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iP r o v is ã o  d e  e l- r e i  D .  J o ã o  n  p a r a  s e  p a g a r e m  á  C o n g r e ­g a ç ã o  d e  S .  E l o y  a s  d e s p e z a s  fe it a s  c o m  o s  n e g r o s  do C o n g o — 6  d e  a b r il  d e  1 4 9 2 .Nesta Provisão de o de abril de 1492 (qoe Fr. Francisco de Santa Maria dá como existente no carlorio do convento do S . Eloy de Lis­boa *) ordenava olrei D . João II que so pagasse ao reitor, que então era desse convento, os gastos que até ali houvesse feito com os negros vindos do Congo, que nellc ostavão sendo educados.Aposar de todas as diligencias, não foi possível descobrir este di­ploma No Archivo Nacional s IIP r o v is ã o  d e  D .  J o ã o  n  p a r a  s e  p a g a r  á  m e s m a  C o n g r e g a ­ç ã o  a  d e s p e z a  f e i t a  c o m  a  m is s ã o  q u e  e n v iá r a  a o  C o n g o  e m  1 4 9 0  — 11 d e  ju n h o  d e  1 4 9 2 .Nesta Provisão de 11 de junho do 1492 (que F r . Francisco do Santa Maria dá como existento no cartorio de S . João do Xabregas, e que, apesar de todas as diligencias, também não encontrámos no Ar­chivo Nacional) ordonava elrei D . João II que se pagasse ao Geral a des­peza feita pela Congregação no aviamento dos padres que enviára em



missão ao Congo na armada que para 14 parlira em 19 de dezembro de 1490 sob o commando de Gonçalo de Souza
IIIA l v a r á  d e  D .  J o ã o  n  m a n d a n d o  d a r  d iv e r s a s  p e ç a s  d e  v e s ­t u á r io  a  D .  P e d r o , e n v ia d o  d o  r e i  d o  G o n g o , e  a  t r e s  n e g r o s  s e u s — 18  d e  ju l h o  d e  1 4 9 3 .Ruy gill mandamos vos que dees A  dom pedro que veio de ma- nycongo hum capuz e pelote e calcas de pano de pre e hum jubam de catirn o quatro camisas de mea olamda e hum cymto de coiro e hums borzeguys o hum barreio dobrado e mea duzia dalacas do seda e liuma «luzia c mea do coiro o asy dares a tres negros seus senhos capuzes o pelotes o calcas damtona o jubaaos de fustam e senhos pares de cami­sas de pano da terra e senhos cymtos do coiro o senhos pares de ca- patos e senhos barretes pretos dobrados tudo feito e tirado da costura e asentayo em voso caderno pera vollo dopòys asynarmos. feito em tor­res vedras a desoito dias de Julho pedro lomelim lio fez anno de milquatrocentos noventa e tres— Rcy • • • doni Álvaro.Vestido de pre c jubam de catym e camysas de mea olanda a dom pedro que veo de manicongo e aos tres negros seus vestido damtona o fustam e camisas de pano. da terra pera o caderno, e barretes dobra­dos c mea duzia datacas do seda e huma e mea do coiro *.
IVÁ l v a r á  d e  D .  J o ã o  n  m a n d a n d o  d a r  a  J o ã o  S o a r e s , q u e  p a r t ia  p a r a  o  C o n g o  c o m  D .  P e d r o , d iv e r s a s  p e ç a s  d e  v e s t u á r io  — 10 d e  d e z e m b r o  d e  1 4 9 3 .Ruy gill mandamos vos que dees a Joham soares que ora emvia- m os com dom pedro a manicongo huma capa pelote e calcas de pano dantona e gibara do chamaloto e hum par de camisas do pano da terra1 0 Ceo aberto na leira, Lisboa 1697, p. 269.1 Archivò Nacional, Corpo Chronologico, pari. I, niaç. 2, doe. num. 34.



o asssentayo em voso caderno pera volo depois asynarmos. scripto em lixboa a des dias de dezembro pantaliam dias o fez de mil quatro cen­tos e noventa e tres— Rey ■ ■ •Para Ruy gill dar a Joliam soares vestido dantona
VA l v a r á  d e  D .  J o ã o  n  m a n d a n d o  d a r  d iv e r s a s  p e ç a s  d e  v e s ­t u á r io  a  Ja o o m e  ín d io  e  o u tro s  n e g r o s  e  a  d o u s e n x e r ­t a d o s — 10 d e  d e z e m b r o  d e  1 4 9 3 .ltuy gill Mandamosvos que dees a Jacome ymdeo e a Joham de samta maria e a caravelinha e a Joiiam gomçallues e a symam e a dom francisco negros o a christovam e a cabreira e a Joham do pomtevell emxertados que martim afomço emsyna a lleer o a escrepuer senhas ca­pas e pelotes e calcas de fuslam e senhos pares do camisas de pano de linho da terra e senhos pares de çapatos a todos E  as camisas de Jacome Imdeo sejam do bretanha E  ao dito Jacome dares hum barrete preto dobrado tudo feito e tirado de cuslura E asemtayo em voso ca­derno pera volto despois asynarmos feito em lixboa a des dias de de­zembro amdre pyres o fez de mill quatro cemlos novemta e tres —Rey • • • dom Álvaro.Pera Uuy gill que dê Jacome Yndeo o a João de samta Maria e a caravelinha o a João gonçalves o a symam o a dom francisco negros e a tres moços eixerlados senhas capas o pelotes o calcas de bristoll e jubooes de fustam e carapuças e senhos pares de camisas de pano de linho da terra e çapatos E a Jacome Ymdeo duas camisas de bretanha e hum barrete preto dobrado pera o caderno a.

1 Arcli. Nac., Corpo Clivon., pari. I , maç. 2, doc. num. lO i. * lbid. doc. num. 105.
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v iA l v a r á  d e  D .  J o ã o  n  m a n d a n d o  a p r o m p t a r  d iv e r s a s  p e ç a s  d e  v e s t u á r io  p a r a  d a r  d e  p r e s e n t e  ao  r e i  do C o n g o , ao  e n v ia d o  D .  P e d r o , a  s u a  m u lh e r  e  a  o u t r o s — 10 d e  d e ­z e m b r o  d e  1 4 9 3 .Nos EIRcy mandamos a vos Iiuy gil magro Recebedor de nosso thc- souro e ao sprivãm dese oficio que dees a dom pcdro de manicongo pera levar ao Rey de comgo dous capuzes, hum de graam vermelha o outro de Roxa e dous pelotes dos ditos panos E  ainda folgaríamos que tevessem algum lavor mourisco se se podesso fazer ou achar feitos E  mea duzia de camisas dolanda lavradas destas commuas c nem mouriscas com as mangas curtas ou como se melhor poderem aver todo em huma arca. E  asy meesmo darccs ao dito dom pedro pera seu vestir huma capa polotc o calcas de londres Roxo ou pano do sua vallia e huum gi- bam do culim Roxo c hum cimto de coiro boom e hum barrete verme­lho e hum punhal, c huuns borgegyns c  atacas e pera sua molher huum sainho faldrilha e mantilha do dito pauno c a cada hum delles dous pa­res de camisas, a sabor: as delle dolanda c  as delia de pano francês. E  a dom francisco e a johnm de santa maria o a diogo vaz senhos ca­pas pelotes calças damtona das coores que quesorem e giboões de cha- maalote e senhos pares de camisas de leino da terra e senhos cintos c barretes e senhos pares de capatos e senhos mantos e cotooens e cal­ças bragas pera o maar E  asy ao dito dom pedro c assentay todo em vosso caderno pera vollo depois asynarmos e cumpre tjue dees a ysto grande aviamento c  asy mesmo day a molher de dom pedro hum par de. beatilhas e hum par de veos. feito em lixboá a dez dias de dezem­bro pántliam diaz o fez de noventa e trez— Rey • ■ •
Pera Ruy gil dar o vestido pera o Rey de comgo e pera dom pedro e sua mulher e os seus *.

Ardi. Nac. Corp. Cliron., part. I, maç. 2, doc. iOfi.
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VIIF o r m u la  p r e s o r ip ta  p o r  e lr e i  D .  M a n u e l p a r a  a  a s a ig u a t u r a  do r e i  do C o n g o — 1 5 0 9 ?Este lie o synal que parece a elUey noso SenSr que elltey de mani- conguo deve fazer c asynar daquy cm diante *.

VIIIC a r t a  d ’e lr e i  D .  M a n u e l p a r a  D .  A ffb n s o  r e i  d o  C o n g o  — 1 5 1 21Muito poderoso e oxcellente rei de Manicongo. Nós dom Emanuel peia graça de Dcos Rei de Portugal e Guiné vos enviamos muito saudar, como aqucllc que muito amamos, e prezamos, e pera quem queríamos que Deos desse tanta vida, o saude como vos desejaes. Nos enviamos a vos Simão da sylva fidalgo de nossa casa pessoa do quo muito confia­mos, e a quem por nos ter muito bem, o fielmente servido temos boa vontade, o qual escolhemos pera vos enviar, por o termos conhecido por esforçado, o do muita fidelidade, o quo vos dará de si boa conta. ii Arch. Nac. Gav. 15, muç. 1, num. 51.
1 bamião do Gocs: Cliron. de D. Manuel, pari. III, cap. 37.



E  porque quando as semelhantes pessoas, assi nos, como os outros Prín­cipes, e Heis Cliristãos enviamos tuins aos outros, hc costumo levarem nossas cartas pelas quaes sam cridos em todo o que do nossa parte lhe mandamos fallar áquelles, a quem os enviamos, nos falíamos com o dito Simão da sylva toda nossa vontade acerca da sua ida a vos, e o quo queremos que cm sua estada l i  faça em vossas cousas assi uaqucllas que tocarem a paz, como a guerra, como também na justiça, e gover­nança de vossos regnos o senhorios pera o quo nos enviastes pedir que vos enviássemos huma pessoa. Muito vos rogamos que o ouçaes, e lhe deis inteira fé, e crença em todo o que de nossa parte vos dizer e fal­lar, assi como o farieis se per nos vos fosse dito o faltado, o cm muito prazer o receberemos de vos, e nos speramos em nosso Senhor que da ida do dito Simão da sylva vos recebais muito prazer e contentamento, e que cm todas vossas cousas o acheis assi bom, e verdadeiro servidor como nos nas nossas, e em todo nosso serviço o temos achado, porquo por isso o escolhemos pera volo enviar, e muito vos rogamos quo pois prouve a nosso Senhor por sua misericórdia vos álumiar e trazer ao co­nhecimento de sua sancta Fé , assi vos praza ordenardes todas vossas cousas, e nclla o servirdes, como o fazem os Príncipes Christãos, e como nós o fazemos: do quo mui compridamcnic vos informará o dito Simão da sylva, porque de assi o fazerdes, receberemos nos muito prazer e contentamento IXM a n ife s t o  o u  C a r t a  n o tiflo a to r ia  d o  r e i  d o  C o n g o  D . A flh n s o  a o s  p r in c ip a e s  s e n h o r e s  do s e u  r e i n o — 1512.Porque neste tempo presente, e em todos os vindouros até fim do mundo, seja a todos sabido o manifesto, as obras, c amcrccimcnlos que o todo poderoso Deos, nosso Senhor fez sobre nós dom AfTonso por sua graça, Hei do Manicongo, e senhor dos Ambudos noteücamos, e faze­mos notorio a todos os que agora vivem, o pelos tempos adiante vie­rem, assi nossos vassallos, e naturacs do nossos regnos e senhorios como a todos os Heis, Príncipes, o senhores, o gentes nossos vizinhos, o comarcãos, que sendo nos tempos passados estes nossos regnos, e se­nhorios descubertos pelas gentes dos regnos, e senhorios de Portugal, 1
1 Por ter fallecido Simão da Silva, já no Congo, foi a caria entreguo por Álvaro Lopes, fcilor, quo ia no navio O Gaio, enviado para lhe succcdcr.



assi em vida deiRei dom João segundo Itoi dos ditos regnos, como agora em special em tempo do muito alto, e muito poderoso Rei, e Senhor dom Emanuel Rei dos ditos regnos, c senhorios de Portugal, e sendo por clles ambos enviados a elRei meu padro, como per liuma divina ins- piraçam, o amoeslamento de esperança das cousas presentes de acrc- eentamento do sua sancta F é  calholica nesta terra por sua piedade pran- tada, clérigos, e frades, e pessoas religiosas para que lhe mostrassem o caminho de sua salvação, e o posessem no conhecimento de sua sancta Fé catholica, sob quo vivem os ditos Reis, e seus naturaes, porque nisso fezessem obra conforme a charidade per Deos a clles encomendada, e como fieis, e verdadeiros catholicos comprissem nisso seus mandados, foi por o dito Rei meu padro recebida a ensinança Christã, c nclla mos­trou bom começo, do qual por enveja do diabo, inimigo da Cruz foi por seus dias apartado, e assi desviado que nam obrou nelle a graça de Deos. Nos quaes tempos om que estas cousas se começaram, e passaram sendo nos moço de pouca idade, e alumiado da graça do Spirito sancto, per huma singular, e especial merce a nos dada do toda a santíssima Trin­dade Padre, Filho, Spirito santo tres pessoas hum só Deos, que firme­mente cremos e confessamos, fomos recebendo a doutrina Christã, de modo que só pela misericórdia de Deos foi em nos de hora em hora, c  do dia em dia, assi prantada em nosso coração confirmada, que apar­tado de todolos erros o idolatrias em quo até o presente nossos ante­passados viveram fomos em verdadeiro conhecimento, que nosso Senhor Jcsu Chrislo Deos, e homem verdadeiro, descendo do Ceo a terra tomar carno no venb'e virginal da Virgem gloriosa Maria sua madre, e por sal­vação de toda a humanai linagem, que pelo peccado de nosso primeiro padre Adão estava sob poder do diabo recebeo morte no lenho da Cruz na Cidade de Hierusalem, e foi sepultado, e resurgio da morte i  vida ao terceiro dia, porque fosse cumprido, e acabado o que delle foi pro­fetizado, pela qual morte somos remidos, e salvos. E  sendo nos neste verdadeiro conhecimento, e continuando nos ensinos dos religiosos, e fieis Christãos, caímos em grande avorrecimento delRoi nosso padre, e dos grandes do seus regnos, o gentes delles, o qual com grande des­prezo, c muita miséria nos desterrou pera terras mui longe, onde apar­tado de sua vista e de suas graças passamos muito tempo, não sem grande contentamento e prazer de padecermos pela Fé de nosso Senhor. Mas com muito esforço, quo por sua piedado sempre nos deu, pera muito mais padecermos se conviesse, com firme sperança que assi nos ajudaria, e daria sua graça, quo não ficasse ao menos pera salvação de uossa alma om nós nosso trabalho e firme F é do vazio, o passando



—  8—assi em nosso desterro, houvemos recado como elRei meu padre eslava em passamento de mòrlc, o que outro nosso irmão se apoderava do re- gno, não lhe pertencendo por direito senão a nós, como primeiro, e pri­mogênito que somos, e que isto fizera com favor de todos os grandes, e senhores do regno e gentes dello, que a nos tinham em odio, por conseguirmos a fó de nosso Senhor Jesu Christo, o qual como nunca desemparou, nem desemparará a quem o serve, c  a quem o chama nos esforçou pera virmos onde o dito nosso Padre estava, o com só xxxvi homens que nos serviam, e acompanhavam, viemos onde o dito nosso Padre estava, e ao tempo de nossa chegada era já falecido, lí aquello 
nosso irmão, que nossa sobcessão individamente, e contra justiça ms 
occupava, posto em armas com numero infindo de gente, e apoderado do todo nosso regno, c senhorio, o qual quando assi vimos por so sal­vação de nossa pessoa nos fingimos doente: e estando assi com os nos­sos, por huma divina inspiração do nosso Senhor, nos esforçamos, e cha­mamos os nossos x x x v i homens, e com elles nos aparelhamos, e nos fo­mos com elles á praça da Cidade, onde o dito nosso Pai faleceo, e onde gento de numero infindo estava com o dito nosso irmão, e alli bradámos por nosso Senhor Jesu Christo, e começámos a pelejar com os nossos contrários, e dizendo os nossos xxxvi homens inspirados da graça e aju­da de Deos, já  fogem, já fogem os nossos contrários so pozeram em des­barato, o foi per elles testemunhado, quo viram no ar huma Cruz bran­ca, o o hemavenlurado Apostolo SanCIago com muitos de cavalto arma­dos c vestidos do vestiduras brancas pellejar, e matar nelles, o foi tão grande o desbarato, e mortandado, que foi cousa do grande maravilha. No qual desbarato foi preso o dito nosso irmão, e por justiça julgado que morresse, como morreo por se alevantar contra nos: o finalmento ficamos em paz pacifica de nossos regnos, e senhorios, como hoje em dia, pola graça de Deos somos, da qual cousa, e do milagro por nosso Senhor feito, enviamos notificação ao dito Senhor Itei dom Emanuel de 
Portugal, como a começo da mesma obra e per cujo meio, per graça ,  de Deos fomos pera tantos bens alumeado, c com os recados disto en­
viamos a elle dom Pedro nosso primo, que foi hum dos xxxvi que com nosco era, polo qual fomos informado, e assi pelas cartas que o dito se­nhor Hei nos enviou dos grandes louvores que foram dados em seus re­gnos ao lodo poderoso Deos, por os bens tão manifestos do seu grande, o infinito poder: c visto pelo dito senhor Rei de Portugal, como isto era obra digna de perpetua lembrança, o de que todo bom exemplo se po­dia seguir em toda a parte, em quo 'se soubesse pera maior acreccnta- mento de nossa santa F é  catholica, e também pera nosso louvor antro



outras muitas cousas que pelo dito dom Pedro nosso primo nos enviou, c por Simão da sylva fidalgo dc sua casa, que com clle a nós vinha nos 
mandou as armas nesta carta pintadas pera as trazermos cm nossos scu- dos por insígnias, como os Iteis o Príncipes Christãos daqucllas parles costumão trazer por sinaes de quem são, e donde procedem, e pera en­tre todos serem per cilas conhecidos. As quaes armas que assi nos en­viou significão a Cruz que no ceo foi vista, e assi o Apostolo Sancliago com todos os outros Sauctos com que por nos pelejou, e sob cuja ajuda de Deos nosso Senhor nos dou victoria; o assi também como pelo dito Senhor Bei nos foram enviadas pera as tomarmos com a parte das suas 
que nas ditas armas meteu, as quaes o lodo poderoso Deos nosso Senhor deu pelo seu Anjo ao primeiro Rei de Portugal pcllcjando cm batalha contra muitos Reis Mouros, imigos de sua sancta F é  quo aquelle dia venreo, e desbaratou. As quaes armas assi pelo dito Senhor Rei de Por­tugal a nós enviados com muita devação, o com muito acatamento re­cebemos de Deos nosso Senhor, e como merco mui em special por meo do dito Senhor Rei de Portugal quo nolas envia, a quem muito as tive­m os, e temos om morce, e com obrigação de verdadeiro, c fiel irmão em Çhristo Jesu, e mui fiel amigo em lodo o tempo lho reconhecemos, 
cm todo o quo dc nos, e de nossos regnos e senhorios mandar, e como 
tal se cumprir no que se offerecer por elle, e por suas cousas morrere­
mos pela infinda obrigaçam em que lhe somos, não somente pelo bem temporal, mas pelo spiritual, e salvaçam de nossa alma, e de tanto povo o gente como per seu meo he salvo, o speramos que ainda mais seja, no conhecimento, e conversam da Fé dc Christo, a que nos aderençou, e em que nos pós com muito trabalho, e despeza que nosso Senhor per sua misericórdia cm todas suas cousas lhe galardoara, pois por elle so, e por seu serviço o foz. E  as ditas armas rogamos, encomendamos, e mandamos por nossa bençarn a nossos filhos, e a todos os que de nos descenderem que ato a fim do mundo sempro traguam, e em todas as guerras em que forem sejam lembrados da significaçam delias e do modo em que per nos forão ganhadas, o nolas enviou o dito Senhor Rei dc Portugal, porque com cilas confiamos na misericórdia de Deos que sem­pro lhes dará victoria, c vencimento, e os conservará em seu regno ate fim do mundo: assi mesmo porque he cousa justa que aquelles quo bem e ficlmento servem a seu Rei e senhor sejam seus serviços agatardoa- dos e satisfeitos com honras e merces per que suas famas o obras nunca sejam esquecidas. Estes sinaes darmas são também dados aos no­bres fidalgos e cavalleiros quo bem e fielmento servem a seus Reis o senhores, segundo quo nos fez saber o dito Senhor Rei de Portugal, quo



antre os Heis o Príncipes Christãos se acosluma fazer, nos enviou mais vinte escudos darmas pera os darmos áquelles do conto dos trinta e sois que na batalha com nosco foram que demais limpo sangue c mais nobres fossem para por elles se pcrpotuar sua fama, o o louvor do ser­viço que alli nos fezeram, e com virtuosa envcja cada hum se esforçar o encender a fiel e lealmente seu R ei, e senhor seruir, e com perpetua memória se perpetuar: a riosso Senhor Jesu Christo pedimos, que cllo que por sua só piedade quiz por nós padecer o morrer, se queira alem- brar e amercear do nós, pera sua sancta Fó Calholica nos conservar, o nella a nos, c a tòdos nossos filhos, e a todos nossos povos deixar aca­bar como cllo sabe que o desejamos *.
XC a r t a  (F a rin a s  q u e  e l- r e i  D .  M a n u e l  m a n d o u  a o  r e i  d o  C o n g o , e  p u b lio a ç ã o  d ’e l la s  p o r  d e c r e t o  d ’e s t e — 1 5 1 2 1 2 3.D. Alfonso por graça de Deus rei de Manicongo, e de todas suas terras o senhorios, fazemos saber a todos os fieis e infiéis, que sendo eu infiel e no serviço e adoração dos idolos, como todolos nossos an­tecessores e gentes d'estes reinos'e senhorios de toda a Ethiopia, sem em tempo algum haver tido noticia e fó de Nosso Senhor Jesus Christo; elle por sua infinita piedade e misericórdia, que nunca desamparou áquelles que desejo tiveram de o conhecer, quiz e permilliu que clrei de Portugal D . João, o segundo do nome, no anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 1487, tendo informação alguma de em nossa terra haver disposição para em ella se prantar a fó de Nosso Se­nhor, enviasse a elrei meu pai e a nós pessoas, que nola ensinassem o trabalhassem que a quizessemos conhecer, do que a nós inuylo prouve: e conhecendo o erro c  cegueira em que até,alli estavamos, recebemos agua do santo baptismo depois d’elrci meu pai, assi a receberam alguns

1 Damião de Gocs: Chron. de D. Manuel, pari. 111, cap. 38, diz ser esto o 
traslado de cerbo a verbo do inanifoslo ou caria nolificatoria do Rei do Congo D. Alfonso.2 Ms. da llitdiollieca d’Evora Cod. 103 v.“ ; J .  H. da Cunha Rivara: 
O Congo, no Panorama num. 133 da 3.* serio (lom. IV, 1840).Dilfere do documento num. 9, que extrahimos da Chronica de D. Manuel de Damião de Goes, pari. III, cap. 38.



—  H  —senhores o fidalgos da nossa terra, dando muytas graças a Nosso Senhor pela grande e inestimável mercê que d'ellc recebemos em nos tirar da sujeição o captiveiro do diabo, e não sómente nos querer trazer pera si, mas ainda nos querer fazer seus filhos por adopção. E  depois elrei D . Manuel, succossor do dito rei D. João 2 .° de Portugal, enviou a nós por vezes sacerdotes religiosos que foi grande ajuda pera que a fé de Nosso Senhor fosse mais estimada e accrescentada em nossos reinos e senhorios: o qual accrescentamento da santa fé catholica, trabalhando nós assi, e procurando-o com todas nossas forças o desejos, elrei meu pai fallecco da vida deste mundo, o sendo nós dclle certo, partimos de nossas terras onde eslavamos, pera a cidade de Manicongo, onde se ha­via tomar a posso do rcyúo, segundo nossos antigos costumes; e pelo caminho ser longo, e os christãos ainda poucos, e nós hão consentirmos infiel algum em nossa companhia, chegamos a nossa cidade com sós trinta e sete pessoas, gente fidalga, o os outros bons criados o servi­dores nossos, ondo eslava meu irmão que á fé de Nosso Senhor nunca se quiz converter, e por isso lodo o povo, que quasi todo era infiel e adorava os idolos, o queryam fazer rey, o qual veio contra nós com grande pnder de gente assi da cidade que era grande como do fóra. E  nós posto que comnosco não tivéssemos mais quo os ditos trinta e sete christãos, lembrando-nos que pora o poder de Nosso Senhor não havia necessidade de muytas gentes senão do seu querer c confiando nelle que pois nos dera conhecimento de sua fé, lambem rios daria ajuda contra aquelles que delia eram inimigos e despresadores de a quererem receber sendolhos ofierecido: determinámos de os esperar e pelejar com eles. E  sendo já grão numero de frechas sobre nós e querendo nos mais chegar para virmos ás azagaias e espadas, bradámos nós o os nnssos por o bemaventurado apostolo S . Thiago, e logo milagrosamente vimos todos os nossos inimigos virar as costas e fugir quanto cada um mais podia sem sabermos a causa do seu desbarato, o qual seguimos, e no alcance grande numero de gente falleceu sem algum dos nossos nesse conto entrar. E  depois de acabada a vitoria soubemos dos que da pe­leja escaparam sem desvairo algum quo a causa de sua fugida, fora, quando chamamos o apostolo S . Thiago, ser deles todos visto, e uma cruz branca no meio, o grande numero de gente a cavallo armada, a qual lhes pozera tão grande espanto que nam poderam mais soffrer se­não metter-se logo em fugida. Pelo qual mo pareceo cousa mui devida alem das muytas graças e louvores que a Nosso Senhor demos por tão grande mercê e misericórdia, quo comnosco e com os nossos usou e por tão claro e evidente milagre e tanta vitoria fazermos uma tal mc-
V



12—moria e lembrança em vossas armas, que os reys que depois vierem ao reyno e senhoryo deManicongo se não possam em tempo algum es­quecer desta tão grande mcrcó e bcnclicio que tão maravilhosamente por seu rcy e reyno e gente fez. As quaes armas são as seguintes:O campo vermelho e o chefe do escudo azul e nelle uma cruz de prata florida e em cada canto do chefe duas vieiras de ouro e um pé de prata com um escudo dos cinco de Portugal, que é de azul com cinco vasantes do prata cm aspa; e do cada parto do dito escudo está um idolo negro quebrado o a cabeça para baixo. E  sobre o vermelho estão cinco braços armados com senhas espadas nas mãos e com os pu­nhos nas mãos; e o elmo: d’ouro aberto, e om cima uma coroa de rei, o o timbre os cinco braços com suas maças d’ouro nas mãos.
XI

C a r t a  d o  r e i  d o  C o n g o  D .  A ffb n s o  p a r a  o  P a p a — 1512 *.
Sanclissimo cm Christo Padre, Beatíssimo Senhor, senhor nosso Jú ­lio segundo, pela divida Providencia Summo Pontifico. Vosso devotíssi­mo filho dom AfTonso pela graça de Deos, rei de Manicongo, e senhor dos Ambudos, Guiné, manda beijar vossos beatíssimos pés com muita devoção. Bem cremos, Beatíssimo Padre, que tem vossa Santidade en­tendido como elBei dom João do Portugal, segundo do nome, no co­meço, e logo apos clle o catholico Bei D . Emanuel sou successor, com 

muito (lespeza,  trabalhos,  c industria mandarão a estas terras pessoas 
religiosas, com a doclrina dos guais (sendo nós enganados pelo demo- nio, adorando idolos) nos apartamos divinalmentc de tamanho erro, e tamanho capliveiro, e de como reduzidos á F é  do nosso Senhor, e Sal­vador Jesu Christo tomando a agoa do saneio baptismo, alimpando-nos com cila de lepra, de que éramos cbeos, apartando-nos dos orrores gen­tílicos, que até entam usaramos, lançando do nós lodalas abusões dia­bólicas de salanaz, e seus onganos, de todo nosso coração, o vontade recebemos milagrosamente a Fé de nosso Senhor Jesu Christo. Pola qual razão depois de sermos doclrinados e ensinados nella, sabendo nós que era costume dos Reis Christãos mandarem obediências a vossa bealilu- d c, como a verdadeiro Vigário do Jesu Christo, e Pastor de suas ove- 11 Dainião do Coes: Chron. dc D. Manuel, pari. III, cap. 39.



— 13 —lhas, querendo nós como he razão nesta parle imitar em lam divino, c sagrado coslumo (na companhia o numero dos quaes o lodo poderoso c  misericordioso Senhor Dcos, por sua clemcncia nos quiz ajunlar, e unir pera seguirmos a sua saneia companhia, e catholicos coslumes) manda­mos a vossa Sanclidade nossos embaixadores, pera lhe de nossa parle darem a acostumada, e devida obediência, como os oulros Reis Chris- tãos fazem. Dos quaes embaixadores, hum he o meu mui amado, e pre­zado filho dom Henrique, o qual elUei dom Emanuel de Portugal meu muito.amado irmão em seus regnos mandou enviar, c  instruir na sa­grada Escriptura, e coslumes da Fé Catliolica, o outro he dom Pedro de Sousa, meu muito amado primo, aos quaes, alem de vos por olles ser dada nossa obediência, dixemos algumas cousas que de nossa parte diram a vossa bcalitude, as quaes lhe pedimos mui humildemente que ouça, e receba dcllcs, c  lhes dê tanta fé como se por nós mesmo fossem ditos diante do vossa bcalitude, a qual Deos por sua misericórdia queira conservar cm seu sancto serviço.Dada em a nossa cidade de Manicongo, no anno do nascimento de nosso Senhor Jesu Chrislo de sidxii.
XII

C a r t a  d e  D .  A ffb n s o  r e i  do C o n g o , a  e lr e i  D .  M a n u e l —  6 d e  o u tu b ro  d e  1514.
Muito alto c  muy poderoso pryncype Bey e Senhor.— Nos dom affom- so por graça do deus Roy de conguo e senhor dos ambüdos etc. «Nos encomendamos a sua alteza como a Rey c Senhor que muyto amamos e lhe fazemos saber como cm vida de noso padre semdo nos cryslaõ e cremdo firmemmonte na ffeo do noso Senhor Jhesu Christo e asy dom pedro meu prymo huum fidallguo de nossa terra dise a EIRey noso se­nhor como eu o dom pedro noso primo éramos cryslaõs e que crya- mos em deus e nam nos seus ydolos pollo quall EURey noso padre disc que querya mandar trazer o dito dom pedro ao seu lereyro pera o man­dar matar pera ver se deus o lyvraria daly o que a nos tyraria a renda e deixar nos amdar per hy como homem de vento ate que moresemos ou nos elle mandase matar e que em tam elle querya ver se o noso senhor deus nos dava outra gente poys que nos tanto cryamos nello E  nos vcmdo o recado como noso padre nos queria asy mandar matar a



meu prymo o a mym nos demos louvor a noso senhor deus E  quanlo o a carne lemos muito e recebes gramde door e amgustya o doutro cabo quanto em a nosa allma muito prazer receberemos por morer- mos por amor de noso senhor e nam por nenhuum mall que a noso padre tyvosomos feyto e asy cslamdo neste estamte morco noso padre c  nos com a ajuda de noso senhor e da virgem gloryosa sua ma­dre viemos a osta cidade a tomar posse do reyno e toda a gente e pa­rentes o irmaõs eram contra nos e nos nam tynhamos outra ajuda se- nam noso senhor o o padre Rodrygue annes e amtonio ffemamdes que nos muyto esforço davam estando ambos em oraçam a noso senhor quo nos dese vencimento contra nosos ymyguos pollo quall prove a elle pola sua mysoricordia que nos dou tall vitorya que os vencemos o em- tam chegou a noso Royno huum navio de gonçalo Rodrigues quo foy a myna o veo por estes padres que avia muito tempo que ca estavam e nos emtam os mamdamos o lho demos pera elles ambos e pora gon­çalo Rodrigues myll o quynhentos manilhas e cynquoenla esprivos e asy escrevemos huma carta a sua alteza a qual cscrcvco huum fTran- cisco demandes em quo lhe davamos conta da grande vytorya o ven- cymento que nos noso senhor deu e como noso reyno era ja de crys- taõs pera que sua alteza nos mandasc allguns eleryguos ou frades pera nos emsynarom e ajudarem acreccntar a ffee e asy mandamos dom amrryque noso fylho e rodriguo de samta maria noso sobrynho pera sua alteza os mandar emsynar e emtam no mesmo navio esprivemos huma carta a fernam de m ello 1 cm que lhe roguavomos que cito nos mandase vysytar com allguns eleryguos pera que nos emsynascm as cousas de deus e chegamdo os ditos padres c gonçalo Rodrigues d Ilha quamdo fernam de mello lhe vio llevar tanta fazcmda emlrou a cobyça nelle o mandou ca huum navio sem nenhuma cousa somente hum cu- bortor da cama e huma guarda porta e huma alcatyfa e hum ceo des- paranell e huma guarafa de vydro c  asy nos mandou em o dito navio huum cloriguo e vinha por capitam e piloto gonçalo peres o por es- privam Joam godinho o quall navyo nos recebemos muyto prazer por que cuydavamos que vinha em serviço de deus o elle vynha por gran­de cobyça. E  nos emtam perguntamos ao dito gonçalo perez se tinha
1 Fornam do Mollo, fidalgo cavalloiro, linha a capitania da ilha do S. Tho- md do quo lho fez mcrcO clrei D. Manuel om 11 do dezemhro do 1499 (Arch. Nac., Liv. das Ilhas, foi. 50 v.“ o scg). Governava ainda om 9 de desembro do 1310 como mostra a quitação oxistente no Arch. Nac. a foi. 183 v.* do mesmo Livro.



femam de mcllo allguns navios que nos mandasse com allgumas bom­bardas e espingardas pera lermos ajuda pera qucymarmos a casa gram- do dos ydolos-por que se lha qucymasemos sem termos ajuda dos crys- laõs lloguo nos lornariam a por gerra pera nos matar e ellc emtam nos dise que nam mas que se lhe nos mandasemos alguma fazenda que elle os compraria e nos mandaria toda ajuda que havíamos mester e nos senhor emtam quysemos amtes mandar quanto ouvese em noso reino e que tudo se guaslaso amtes que perdermos a fè de noso senhor o yslo porque cuidavamos que pois nos que éramos gentio tam pouco avya somente do nos emsynarcm as cousas do deus nos doyamos de perder a sua feo quanto mays fornam de mello que era crystaõ e filho de crys- taõ e por ysto nos parecya que se doerya da fe de noso senhor e que com a fazenda quo lhe mandasemos comprarya allguns navyos que muyto agynha nos mandaso pera quo nos ajudasem acrecentar a fé de noso senhor Jesu Christo e dcstroyr o servyço do diabo e queymarmos quantos ydollos ouvese o asy pcrguuntamos ao dito gonçalo pires se os padres Rodriguo annes e amtonio Demandes eram em portugal que le­vavam huma carta nosa pera sua allteza e elle nos dise quo huurn mo- rera no mar c outro na Ilha do cabo verde de que muyto nojo recebo- mos asy per sua mortò como por suallleza nam ver nosa carta nem aver quem lhe desse conta da grande vitoria que tynhamos ganhado Gm tam senhor detreminamos espriver outra carta a suallleza e mandamos com cila huurn noso ssobrinho que chamam dom gonçalo c hum noso cryado que chamam manoell e os mandamos em o dyto navyo de femam de mello c  mandamos ao dito fernam de mcllo pera nos comprar o dito socoro que avyamos mester oytoccntas manilhas e cincoenta esprivos pera elle e pera sua molher e cyncocnla manilhas pera o seu filho tryta o pera o capitam e osprivam vynte e chorando nos muylãs lagrimas o roguando lhe por amor do noso senhor que fernam de mello nos viese ajudar a ganhar a fc de noso senhor por que nos nam éramos mais cris­tãos mais que nos e dom pedro noso primo c nosos cryados e toda a outra gente era emcrynada aos ydollos e nam contra nos e em tam se partyo o dito navio por caminho de portuguall e nos fycamos dom pe­dro noso primo o francisco fernandes com aquella gente do sundy cris- tam que nos ajudou a guanhar aquella batalha esperando por recado do dito fernam de mello o esperamos lodo huurn anno sem nunca vir seu recado em senhor detreminamos do queymarmos todos aquelles ydollos o mais secretamentamente que podesemos e nom curamos mays daguardar a ajuda de fernam do mello porquo mayor era ajuda do ceco quo ha da terra que noso senhor nos ajudaria c  que semdo caso



. que a gente de noso reyno se lornaso a erguer contra nos o nos mata- som que nos receberiamos aquclla morte com pacycncya por salivar nosas nllmas cm tam começamos a queymar todollos ydollos quando a gente yslo vyo começaram lodos a dizer que éramos hum mao homem o foram nos mexericar com dom Jorge moxuebata que era a cabeça de noso reino c  que nos queymase e deslroyso c noso senbor esprilou nelle cm tall maneyra que ho omcrynou a ser crystao e respondeo aos que lhe dizyam mall de nos que cite queria saber a fee de noso senhor Jesus Christo e que destroymdo elle a nos que oramos seu tyo que quem poderia ser. Rcy que mays seu parente fose e desta maneira Irmão man­tivemos noso Reyno c  crystandade e cm tam dahy a pouco tempo che- guaram os padres de Santa Unja que nos sua allleza mandava e nos tanto que soubemes quo.clles chegaram a noso Reyno mandamos aper- goar que todos nosos fydallguos os fossem arrecober ao camynho o tamto que emboora chcguaram a esta cydade nos saymos ao tereyro e preguamos huina preguaçam a toda a .n o sa  gente desta maneira» ora Irmaõs vos outros saberes que quanto o a fe que ate quy cre­mos tudo é famtasma c vento porque a verdadcyra ITee lie de noso se­nhor deus cryador do ceo e da terra por que elle fez noso padre adam o eva e poz em parayso terreall e lhe defemdco que nom comessem huum pomo quo aly avia e por emluzymento do diabo foy nosa madre eva e comeo e quebrantou o mandado de deus c pecou c despois foy fazer pecar noso padre adam pollo quall lodos nos outros fycamos com- denados e vemdo nos que aqucllcs por quebrantarem aquelle so man­damento se perderam quanto mais nos que temos dez mas para vos outros saberdes quam meserycordioso noso senhor e vemdo nosa per- diçam ser causada por huma molher quys quo por'outra fosemos sall- vos a qual he a virgem gloryosa nosa senhora liomde enviou o seu bento filho a tomar carne humana no seu precyoso ventre pera nos aver de rcmyr e salvar o quall rrecebeo morte payxam por nos salvar e deixou doze apostolos que fosem porguar por todo mundo o emsynar a sua Santa fee o que quallqucr que acrese seria salvo e guanharya o sen reyno o qual nos ate quy nunca tyvemos maneira pera o conhecer aguora ir­maõs que nos elle abrio caminho pera nosa salvaçam follguay todos de ser crystaõs e aprendei as cousas da sua fee e tomai exempro destes que sam seus servos os mamtem muyla castidade e vive em muyta aus- ty ve era (sic) e jeguns e fazem muito samta vida c quamto ho as pe­dras e paos que vos outros adoraes noso senhor nos deu as pedras pera fazer as casas e o paos pera lenha em tam se comverteram c toma­ram crystao muyta emfyndos omens e molheres» e acabado ysto ajun-



tamos todos nosos irmaõs e filhos e sobrinhos e filhos de nossos crya- dos em maneira que era bem quatrocentos mancebos e moços e íbe mandamos fazer huns muros muito gramdcs com muytos espinhos por cyma porque nom salltassem e fogysem e os entreguamos aos ditos pa­dres pera que os emsynassem e também asy mandamos fazer outros muros apcguados nelles pera os padres todos juntos estarem asy como mandava a bordem com quatro casas demtro os quaes padres nom es- teveram juntos mais que tres ou quatro dias c  Joam de Samta Marya dezfez lloguo a comonidade o emtam nos pediram lycemça dous padres pera se yrem pera portuguall e que sua alileza os mandara ca pera ser­vir a deus c darem bom emxempro e que poos outros desfaziam a or­dem que eltcs se queriam ir por nam verem tam gramde mall e estes eram amtonio de Santa cruz e diogo de Santa maria e o padre aleixos moreo de nojo e emtam outros padres nos requereram que emlegcse- mos a pero fernandes por seu mayorall e yslo nam por eltes desejarem dostar emçarados mas armaram nos este laço pera estarem cada hum sobre sy e nos lhe disemos que nos nom tynhamos poder pera hum cleryguo fazer framde em tam se apartaram todos cada hum .em  sua casa e tomaram certos moços que cada huum emsynava e nos vinham todos os dias do mundo a emportunar o pedir dinheiro e nos lho da­vamos em maneira que começaram todos a tratar em comprar e vem- der o nos vcmdo o seu devasamento lhe roguamos per amor de noso senhor Jesus Chrislo que se comprasem allgumas peças que fosem es- privos c  que nom comprasem nenhuma molher por nam darem máo exempro nem nos fazerem flear em mentyra com nosa gente do que lhe tynhamos pregado e sem embarguo disto começaram a cmcher as casas de putas em tall maneira que o padre pero demandes empre­nhou huma molher em sua casa c pario huum mulato pollo qual os moços que emsynava e lynha em sua casa lhe fugyaam e yam no con­tar a seus pais e mais e parentes pollo todos começaram a zombar e escarnecer de nos dizemdo que tudo era mentyra o que lhe nos tynha­mos ditos e que os homens brancos que nos emguanavam ao quall nos cm tam tomamos muyto nojo e nom sabíamos que lhe responder» e da hy a pouco tempo cbegou ao ryo estevam da rocha em hum navio o qual nos disse que era moço da camara de suallieza e que vinha por voso mandado apremder gonçalo rodrigues do maneira que nos follgua- mos muyto como lhe pregumtamos pòllo mandado do suallteza pera prender o dito gomçalo rodrigues e elle nos dise que ho mandado viera a fernam de mcllo pera que se estivese na ilha o prender e que por que fernam de mello nam sabia parte delle e que elle vinha em sua



—  18—Imsca o que se quysesemos ospriver a sua allleza ou mandar allguum re­cado que elle o levarya e nòs conflamdo delle por nos dizer que era voso cryado mandamos com elle a dom pedro aquelle noso contrayro que eslava com grande poderyo de gcnlo pera pelejai- comnosco e apa- recco lhe no ceo hutna cruz que lios alou de tall maneyra que nam tyveram coraçam pera pelejar e em lam se tornou o dito dom pedro crystam com muila gente pollo milagre que asy todos viram o quall nos mandavamos a sua alteza pera qúe elle mesmo contasse o que -vio e asy mandamos dom pedro nosso primo o dom manoell noso irmaõ e outros nosos sobrinhos e mandavamos hurna carta a suallteza c  outra pora a rainha dona lyanor pollos quacs nosos parentes man­davamos elle setecentas manilhas o muytos esprivos-e papaguayos o bi­chos e guatos dallgualea o quall estevam da rrocha nos disc que man- dasemos a fazenda diante delle a quall nos mandamos e se meteo dem- Iro no dito navio e elle foy despois com os ditos nosos parentes e tanto que chegou ao navio e vio a fazemda ja demlro tomou as cartas que hyam pera suallteza e as botou fora na metade do cliüo e asy quebrou liuum braço a hum noso sobrinho que se chama dom pedro de crasto que lia estavam por que se nam queria sayr fora do navio o se apo- guava a ello c  assy botou fora o dito dom pedro e dom manoell o to­dos nosos parentes e se foy comtodo o que a sualteza asy mandavamos e ysto por comselho de francisquo (Ternandes que lhe espriveo huma carta pera elle por liuum nosso moço dcscolla e por esta causa mandamos prender ao dito francisco ffernamdcs c  em tam mandamos matar o moço dcscolla por que era noso e mandamos soltar o dito francisco flernam- des o ontras rnuylas cousas que sam lüguas de contar e cm tam vemdo a nosa gente e fydallguos estas cousas davam muito pouco por nosos mandados e faziam zombarya de nos e nos neste estante partíamos pera liuuma mata a mandar cortar madeira pera fazer huns muros de pao pera os moços descolla estarem demlro e em tam cheguou a noso roy- no huum navio de femam de mcllo em que vinha por capitam estevam Jusarle seu sobrinho e por esprivam lopo flerreira com os quaes vi­nha dom gonçalo noso ssobrinho e noso cryado manoell o em tam perguntamos ao dito estevam jusarte que se nos trazia resposta da carta que por o dito noso sobrynho mandamos a suallteza e elle nos dise que quamdo o dito dom gomçalo parlyo que suallteza o man­dara chamar pera lho dar a resposta e qne elle nam quyscra tomar o que por esta causa a nam trazia mas que suallteza nos csprivyo em outro navio que vinha dotraz e nos mandava muitas cousas o cléri­gos pera o serviço do deus e nos emtam lhe disemns que tudo o que



suallteza fyzcse em quaso que tardase e nos recebcsemos payjam  que tudo receberiamos com pacyencia E  cm tam nos o mandamos vir a esta nosa cidade e nos deu vinte pedaços de pano bordalenguo que nom era pera vislir ratynhos os quaes pedaços tinham todos quorenta e cinquoenta comvodos e o dito Estcvam Jusarte tanto que chegou a esta cidado começou loguo a comunycar com hum cbrislovam daguiar sobrynho de gonçalo Rodrigues que ca estava dantes cm noso Reyno o quall christovam daguyar nos deu ltuum cobertor de cama azull e quyze covados de pano bordalenguo e nos dise que ello nos dava aquyllo e que quamdo se elle quyse (Ita) ir pera portugall que lhe daríamos, all- gumas peças ou dinheiro pera as elle comprar pollo quall nos lhe da­vamos digo demos tanto dinheiro com quo elle comprou vinte e sente esprivos afora outras cousas muytas que lho demos e o dito estevam Juzarle digo jusarte nos dise quo fornam de mcllo era voso primo e quo ello ora sobrinho de suallteza» e nos vemdo isto follguamos muyto com elle porque cuydavamos que era asy como elle dizia e fazemos muitas merces e o despachamos loguo e mandamos ao dito fernam de mello mill manilhas e certo (Ita) esprivos e de nos ao dito estevam jusarte vinte esprivos e trezentas manilhas por que nos dizia que era ssobrinho de suallteza e asy lhe demos muytos panos oynos e certas pelles donça e vymte potes de mell e quatro guatos dallgalea pera fernam de mello porque ello nos dizia que se mandasemos a suallteza manilhas ou espri­vos suallteza que averia memooria em tam mandamos com elle a joam femandes com quatro certas (tia) manilhas pera vos o vynlo esprivos pera em porlugal nos comprar allguum vistido por nom amdarmos vis- tido como selvaje o quall fernam de mello tanto que o navio chegou a ilha lhe tomou a metade das manilhas e novem (tia) esprivos e nos fy- caram honze e das manilhas mandou as dar por escravos e mandou que desem trymta manilhas por cada esprivo e com tudo o dito Joam fer- namdes tomou aquellas poucas de peças e as levou a porlugal e nos comprou o que nos lhe mandamos e nos trazia huma arca chea do seda preta e venludos a quall arca o dito fernam de mello tomou e ahryo e prendoo o dylo Joham femandes e o mandou caminho de porlugal o nos mandou arca vazia» Ja  temos esprito a suallteza do desarramguo de gomçalo rodrigues e da sua ma cabeça porem queremos lhe dar conta dos pedreyros quo nos trouve pera fazerem a Igreja pera que suallteza sayba quanto fernam de mello folgua de desfazer o serviço de deus po­rem elle lhe dara o gualardam» suallteza sabera que gonçalo rodrigues nos trouvo oyto oficyaes e os deixou em noso Reyno o se foi caminho da ilha e tanto que fernam de mello soubo do seu mão recado e como



— 20 —ca rycavam os pedrcyros mandou ca um seu navio com hum sen clery- guo que chamam manocel gonçalves e outros cryados seus em o qtinll navio nos mandou quatro bacyos de chumbo c  doze guarafas de vidro e lunna cynta do fio e butim pedaço de hoorcado baixo c huma espada por outra que lhe nos mandamos muito boa pera lho mandar por uma banha e elle guardou a e mandou nos huma de hum seu cryado que nom vnlya dous ceitis o quall clcriguo tanto que chegou a esta cidade come­çou a emburilhar os pedreiros do maneira que todos nos pediram ly- ccnça pera se irem' temdo ja cada huum delles do dinheiro que lho da­vamos comprado quynzo vinte peças sem nos lerem nada fcyto o nos «piando aquyllo vimos bem soubemos que fernam de mello os mandava ir por nos deshonrar em tam comtudos quisemos sofrer- por amor de noso senhor deus os quacs pcdreyros se foram e levaram quantas pe­ças e fazenda- tynliam o nom ficaram ca mais que tres e despachamos o dito navio loguo e mandamos ao dito fernam de mello duzentas ma­nilhas e setenta esprivos a fora os que demos a seus cryados e man­damos em o dito navio noso sobrinho pero alTomso com huma carta pera sualltcza em que lhe davamos conta das cousas do ca o mandamos duzemtas manilhas pera vos e certos esprivos e por o dito pedro affomso levar a portugall e, nos comprar la alguum vestido o yslo porque lio dito fernam de mello nos mandou huum seu alvara pera que mandase- mos em seus navios quallquer fazemda que quysesemos o quall navio tanto que a Ilha chegou fernam de mello nos tomou a metade das ma­nilhas e esprivos lendo nos dado o dito alvara e nom qtiys deixar ir o dito pedro affomso a portugall c  teve o na ilha hum nnno e mandou vemder nosa fazenda ao menos preço que pode da quall nos comprou hum esprivo guano que nos mandou e outro que nos de ca mandamos nos seus primeiros navios dizemdo quo ora carpinteiros e asy nos man­dou huum covodo e meio de pano azull todo roydo ratos e tornou nos a mandar a carta que esprcvyamos a sua alteza e alem de nos roubar o noso chamamos muytos nomes e enjureas tam desonestas que nam sam pera contar a sualltcza o que nos nam soffremos por oulia cousa somente por amor de noso senhor Jesus christo por que em caso quo nos façam todo os emguanos o deshonrrns nam avemos de deixar de ser­vir a noso senhor e crer nclle por que amtes nos queremos sofrer as desonrras deste mundo e ganhar o outro que he para sempre amtes que viver neste em muytos prazeres c louvaininhas e perder nosa allma e por esta causa irmaõ temos solfrydo tantos marteyros e tantos vylopc- rios e emportunações como todos os dias do mundo recebemos e pera suallteza saber quantos emguanos nos fazem sabera que lios tres pedrey-



ros que ca ficaram nos lhe roguamos quò nos fazessem buma casa em que nos metcscmos com a rainha e cstcvesemos sallvos de nos porem o foguo huma noyte como nos poderam fazer, nestas de palha os quaes a começaram e amdaram em fazer os alyceises huum anno e vinha cada dia e deitavam dentro huma pedra e tornavam se pera suas casas em Iam pedir dinheiro por cada pedra lhe davamos hum lufuco dos lufu- cos quando foy ou fazer da calt mandamos muytos fidallguos trazer pe­dra e llcnha csleveram cm a cmfornar a pedra outro ano empainçaudo os nossofidallguos e tcscalavramdos em maneira que hos faziam fugir da obra e em tam vinha nos dizer que nam tynham sorvidores e nos di­zíamos lhe que poys lhe nos davamos o dinheiro para comprarem os seus esprivos e o mantimento pera elles que por que os nam levavam aly a trabalhar diziam nos que lhe fuguyam e emtam vynham nos com a diçam que nam lynba vynho mandavamos lhe dar o dinheiro em tan­tas maneiras que nunca nos quyscram fazer nada se nam a peso de di­nheiro. Em  maneira que ha cynquo annos que aindam nesta casa c  aimda munlo acabada nem acabaram daqui a dez anos pollo qualt pedimos a sua alltcza que por amor de noso senhor deus ponha alguum rremedio nisto por que estes enguauos e emjureas que nos estes homens fazem sam feylos a suallteza e nam tam somente se contentam de nos tomar o noso mas aimda dam tam mao exempro nas cousas de serviço de deus que hos nosos fidallguos se rrym dos emguanos que nos vem fazer e nos quando os queremos castigar dizem nos que nam vivem com sual- teza nem comnosco nem quo nam nos devem nada e nos emlam ou­vindo ysto natynhamos coraçom pera lho dar castiguo o nos calavamos antes com nosso mall ja aqui damos conta a sua alteza de tanto pade- cymento como pasamos cada dya porem tudo seja por amor de deus agora lho queremos dar conta de hum Ruy do reguo que sualteza ca mãdou pera ensynar e darbos emxempros o qualt tanto que ca foy foy togo fidallguo c  nunca quis emsynar nenhum moço somente pera co- resma nos vco pedir hum boy e nos lho mandamos dar e elle nos dise quo morya de fome e nos em tam lho mandamos dar dous cameyros e que os comese sccretamento pera que a nosa gente o nom vise» e elle sem embarguo desto foy e matou o boy na metade da coresma peramte todos nosos fydallguos e convidanos aymda com a carne pollo qualt quando a nosa gente aquyllo vio cses que era mancebos u quo avia pouco que eram christaõs fugiram lodos pera suas terras e oses velhos fica­ram comnosco os quaes diziam cousas que nam sam pera contar di­zendo que nos quo lhe defendíamos quo nam comese came c que hos homens brancos que se fartavam delta e que nos que lios cmguanamos



— 22—em maneira que nos queryam matar e nos emtam com muyta pacyen- cya e muytas dadivas os tornamos a pacyficar dizendo lhe que salvasem suas almas e que nam olhascm ou que aquelle fazia quo se elle querya ir o ymferno que ho deixascm irpo.ilo quall caso recebemos tanto nojo que nam podemos mais ver o ruy do rego o lhe mandamos quo se fose acliela pera que como vicsc alguum navio se fose nelle pois que nam em- synava como lhe suallteza mandara mas aymda farya tornar ao ydollos aquelles que nos com muyta camseyra tynharaos comvcrtydos cm tam se foy e estava o ecliella e neste estante choguou sirnão da syllva com dous navios 1 e achou a hy o dito ruy do rego o quall lhe dise tamta mentyra que nom tem conto dizendo lhe que vinha emguanado c em tam symão da syllva foyse crer por a ma cabeça de Ruy do. reguo e por o que lhe lynha dito nam lhe dizendo elle as malldades e eresyas que ca tynha feytas em maneira que symão da syllva nam quys vir homdo nos estávamos como lhe suallteza mandava e mandou ca o fysyco com suas cartas ao qual nos fizemos tall guasalbado como se fora noso irmaü o quall fiscco hum vigairo quo ca estava da ilha nos roguou quo deixase- mos levar a sua casa pera pousar com elle o qual cleryguo lhe dise tanto mall de nos e lhe revollveo a cabeça de maneira que nom vicsc symaõ da syllva e todo esto sahera suallteza que mandava fernam de mello por ca nam aver feytoria de sualteza e elle aver as lambuçadas que havia e nos roubar sempre» o sembargu senhor dcslo o fiseco adoccoo de fe­bre e nam pode tornar com reposta a symam da syllva e lhe espriveo huma caria que se avisase que nom vieso que nos que éramos hum jam pires e que nom merecyamos nhenhuma cousa das que nos suallteza mandava a quall carta elle deu a liuum noso cryado o nos veo ter a mão e nos amostramos a todos cryados de suallteza que na armada vie­ram quamdo vimos aquclla cousas bem soubemos que por mandado do fernam de mello se faziam e demos louvores a noso senhor deus por nos chamarem jampires por amor delle e todas estas cousas senhor ir- maü sofremos com muyto syso e recado chorando muytas lagrimas e nam davamos a cmtender nada a nosos fidalguos e gente por que nos nam armasem allguma trayçam em tam mandamos hum noso primo com buum moço fidalguo e esprivemos a symão da syllva que por amor de deus que vieso a nos comsolar e caslygar esta gente que ca eslava por que nos nam o mandaramos pedir a suallteza por outra cousa se nam pera os ter todos a direito o quall por roguos nosos de dom joara noso primo veo e em meo do caminho saltaram febres com elle tam
1 Tinha partido do reino cm 1512.



fortes, que moreo do quall nos quando soubemos a  nova nos quebra­ram os pes e as maus e recebemos tanto nojo que nunca mays ate o dia doje tyvemos nenhum prazer por os grandes desarranguos e- males que despois os homens que com elle vinham fizeram» os quaes tanto que elle faleceo vieram todos amatacavalo a nos pedir a capitania e os primeiros que a nos cheguaram foy hum manoel caõ nos dise (jue sualiteza o mandava a elle o symam da syllva pera ambos serem capitães e que se allgum delles moresse que ficase o outro e que pois deus levaram symão da syllva que ho fizemos capitam e nos lho rros- pondemos que deixase eito vir toda a gentes e que quem fose mais outo (Ila) pera o ser o seria e day a dous dias chegou lourenço vaz e jorge de liemos e pediram que lios fizemos capitães e nos em tam vemdonos tam emportunado delles e que lodos queriam ser capitães mandamos chamar todos os homens brancos e lhe preguntamos que homem daquelies eram mais auto pera capitam e  ellcs nos diseram que no navio guajo vinha o feylor de sualiteza que era mais auto que ne­nhum e que semdo caso que morese o feylor que o seria jorge de liemos ou lourenço vaaz os quaes começaram todos loguo acomonicar com hum vigário que ca lynlia fernam de mello o quall vigário os co­meçou a emburilhar de maneira que lhe revollveo as cabeças que se tor- nasem por quo ha sy o mandava fernaõ de mello por se nam desfazer a feytoria quo ca linha o qual vigário nos defemdia que nam visemos o regimento de sualiteza e nos lhe disemos que se nam visemos o regi­mento de sualiteza como saberyamos o que mandava' os quaes tyveram tres dias que nom lo nam queriam dar e despois que ho vimos e sou­bemos as cousas que nos sualiteza mandava ffollguamos muyto e neste estante cheguaram os nosos fidallguos com certas arcas de fato as quaes nos mandamos meter cm nosos muros cuydando que ciam  as que nos sualiteza mandava ssoomento day a tres dias nos vieram todos os ho­mens pedir dizemdo que eram suas e nos emlam lhas mandamos dar somento tres de symam da syllva que nos ficaram e o que nos sualiteza mandava ficava aimda nos navios em tam senhor mandamos loguo a lou­renço Vaz pera os navios que nos mandase aquellas cousas que nos suall- teza mandava por quo sondo caso que nom vioso o guajo que a elle avia­mos do fazer capitam porque lynlia mais vozes quo nenhum em tam lou­renço vaz se partyo o tamto que chegou achella chegou o navio gajo em que vinha dom pedro e alvaro lopez o quall alvaro lopez dise a lou­renço vaz quo nos nam mandase o fato ate que elle nom vise comnosco o quall lourenço vaz deixou em tam estar tudo c adoeceo logo de fe­bres de que falcceo e o dito alvaro lopez o dom pedro se parlyram lo-



— 24—guo pera ca muito depresa por virem alcamçar hum piloto de fcmam de mcllo que ca vintia por nos dizerem que lhe nom fizesemos nenhuma mercfi e nos darem conta das emjureas e doestos que fernam de mello disera a dom pcdro e a nos e de como mandava premder a donana e a elle e nos diseram que tanto que dom pedro chegou a ilha que fer­nam de mello o desonrrara e lhe disera que era hum cão e que fora enguanar suallleza e que nos que nom lynhamos guerra com os pamze- lunguos e que nom mercyamos nenhuma cousa das que nos suallleza mandava e que éramos hum cão cmfycll e outros myll doestos que sc- ram verguonhosas cousas de contar a suallleza pollo quall nos comludo demos mill llouvores a noso senhor deus porque ssendo nos moço e em vida de noso padre recebemdo mill milhões dameaças e emjurias por amor de deus sempre cremos nelle Grmemente e (Tomos christaõ e despois com muitas guerras e cacenras queymando muitos idollos e nunca com todas estas cousas ho deixamos de servir e agora que somos velho e temos filhos e netos chrislaús o aviamos de deixar polia boca de fernão de mello e sem embargo deslo nos tomou todos os cavallos que nos suall- teza mandar o tanto quo dom pedro e alvaro lopez nos acabaram de dar esta couta nos lhe roguamos que elle tomase loguo c nos fizese vir aquellc fato pois nollo suallleza mandava c elle nos disc que vinha cam- sado c que polia manham yriam cm maneira que de manham em ma- nham nunca quys ir e nos em tam vcmdo aquyllo nom nos deu payxam porque nos nom mandamos pedir a suallleza se nam que nos ajudase a crecclar a fé de noso senhor deus e quo ysto era o que desejavamos que o fato que se viese que o receberia por nollo suallleza mandava e que se nam vieses que nam nos darya nada por que nos nam o man- daramos comprar que sse o mandaramos comprar trabalharamos por o aver cmtam começamos loguo de despachar os navios de suallleza e or- denamos de mandar vynte e dous moços de nosa geraçam a saber manda­mos loguo na náo e na caravclla dous nossos sobrynhos com dom fran- cisco noso filho e quynhetos esprivos pera ambos os navios e trynta es- privos de fora pera que se morese alguum daquclles quinheytos e rre- fezese daquclles trynta e que o dito dom francisco noso filho fose beijar as maõs a suallleza c lhe apresenlase aquelles esprivos como fdho dei rey e nam como nos fernam de mello chamas e asy os ditos nossos so­brynhos e que com dom pedro yryam dezanove no guajo cm manoira senhor irmaõ que mandamos noso (libo c lho dcytamos a bençam e so partio e dahy a cinquo dias nos chegou nova que rnunza hum tidalguo dos ambudos tynha guera com liunm noso filho que comarcava com elle e que o querya matar e cm tam nos foy neccsario ir a guera e deixa-



—25 —mos em esta nosa cidade a alvaro lopcz por capitam e hum noso cryado com elle pera que lodollos csprivos que mandasemos pera suallteza se guardasem muy bem e se allguma pesoa fizese o que nam deveso que o dito alvaro lopes lhe dese aquella pena que fose justiça asy como suall­teza mandava asy nos nossos como na gente branca e em tam partimos pera a guera e da gente que suallteza mandou fora comnosco tres omens e todos os outros ficaram com allvaro lopes que nunca nenhum quis ir salvante dos quo ca estavam foram com nosco manoell gonçallves e an- tonio vieira e joam destremos e joam guomes e pero flernandes e fer- nam vaz e hum pedreiro que chamam diogo alonxo quo cheguou ate o meo do caminho o nos dise quo morrya de fome mandamos lhe dar carne e tanto que lha deram tomouse per conguo e deyxou nos na guera e despois do nos sermos na guera se partyo diogo bello e manoell caõ pera chella pera irem no navio gnajo e levavam cento e tamtas peças os quacs tyvcram tam ma guarda nelas que so poserara a beber cm huma rybeira o os esprivos os tomaram as maõs e mantaram manoell cão e o vigairo vco muyto ferido em maneyra que o dito vigayro se tomou com allguns esprivos a esta nosa cidade e os outros que mataram o dito ma­noell cão fogiram e tanto que ho dito vigairo chegou os seus escravos amdavam todos por esas arrybatas a furtar e a roubar polas feyras e desfasiam todos os nosos muros e casas pera queymarem cm maneira quo parecya cousa dallguma grande dcslroyçam dallguma guera e all­varo lopes vemdo o mall que lios ditos escravos faziam e que o dito vi­gairo os nam queria castigar comprando os elle com o noso dinheiro os mandou prender o os mandou açoutar e a rainha minha mollier man­dou buscar os outros que mataram manoel cão c lhos trouveram pre­sos e cmtam mandou a alvaro lopes que lios mandaso matar porque noso costume era que matavam matarem no e emtam alvaro lopes com- prio seu mandado o os mandou matar o neste estante estamdo nos na guera vco o fato que nos sua alteza mandava e veo com elle o bacharel e o esprivam da armada quo trazia o lyvro de toda a fazemda pera nollo cmtrcguar o quall tanto quo a esta cidade chegou se tornou logüo e dei­xou ahy ho lyvro sem nos dar conta de nada em maneira quo cada liuum tomou o quo quys como coiisa dorfaõs e nos quando viemos achamos as arcas vazias e todo o que em ellas tynham posemos cm hum roll pera mandaramos a suallteza e despois de todas estas cousas sabera sualleza que mandamos da guera pera levar o navio guajo quatrocentas e dez peças as trouveram os nosos belyguyns e cento e noventa Joam destre­mos pedrcyro trouve cento e noventa os quacs emtreguar a alvaro lo­pcz em o noso terreiro das quaes elle escolheo trezentas e vinto muito



boas e os levou e ficaram em o noso lereyro noventa magras e vcllias das quaes peças nos nam vimos roll nom lyvro nem sabemos quantas elle mandou delias a suallteza o tamto que cbeguamos achamos ja  aquy o bacharel diogo fiernaudes o quall vimdo nos ainda de caminho sem cheguarammos a nosas casas quo hymda elle nos nam quys dar ese va- guar nos começou a dizer quo halvaro lopez que nam era pera ser ca­pitam e que o tornasemos a tyrar e Dzesemos a elle e nos lhe respon­demos que ho tynhamos ja  feyto e quo a elle pertencia por que nos di­ziam que era custume quando vinha capitam e feytor sse moresse O ca­pitam ficar o feytor por capitam e que como queria elle ser capitam e coregedor que melhor sera ser alvaro lopez capitam e elle corregedor pera que ambos julgasem e vissem as cousas da justiça o quall elle nunca quis fazer e nos quando aquillo vimos como elle nom queria com- versar com o dito alvaro lopez pera que. ambos julguasem lhe manda­mos que se tomase pera os navios e o despachamos lloguo e se partyo pera os navios e pos tanto tempo no caminho que quando chegou nam achou ja navio e no se quis ir  e despois de o mandarmos caminho dos navios despachamos lòguo dom pedro despos elle o quall dom pedro levava cento c  noventa peças a saber cento pera nos e noventa pera suallteza o pera tornarem a por no conto das outras (pio ficaram por­que eram magras e asy levava a obediencya ao papa e todos os no- sos sobrinhos pollo quall os cleryguos de fernam de mello o ruy do reguo que hyarn diante tanto que souberam que dom pedro ia ja por caminho foram a mayor presa do mundo e fyzeram yr o navio sem dom pedro e sem noso recado e isto por mandado de fernam de mello por yr tudo desaramguado por fazer verdadeiras suas mentiras em ma­neira que se foy o navio sem levar esprivam nem pesoa que dessem conta a sualteza dos esprivos que lhe mandavamos nem quem olhasem ,por elles cada marinheiro tomava as peças que queria como que era cousa de por deus cm maneira irmaõ quo quando dom pedro chegou ao ryo vios ir a vella o quall se meteo cm huma allmadia e foy despos elles brandamdo lhe que aguardasem nunca quysoram e cm tam dom pedro quamdo aquyllo vyo lornousse e tor (Ila) as peças que levava asy as noventa pera suallteza como as cento nosas e a causa irmaõ porque nam quyseram levar dom pedro foy porque vos tynham todos rombado a fazenda que mandavamos e porque elle vos nam desese o roubo que elles fazyam o por esta causa mandamos fazer este navio princypallmonte pera m andamos a obediencya e pera que dom pedro fose dar comta a a sualteza do que lhe mandamos em seus navios e asy dos bencfycyos que ca fizeram os homens do solido que suallteza ca mandou. Item lo-



— 27 —guo primeiramente sabera sualltcza quo hum çapateyro que ca veo nos lho mandamos dar cynquoenta pelos pera que os cortyse e nos flzese calçado a saber vynte de cabras e vynte de carneiros e vynte. doutras alymares quo ca ha os quaes pelles elle nunca soube cortyr ou non quis em maneira que as danou todas que nunca prestaram e non nos fez mais que cyriquo pares de cemylhas temdo muito cumugre e todallas cousas nccesarias asy quo esto o proveyto que ca nos tem foyto o al- fayte tem nos feito hum lloba e humas maguas de vemludo o allgumas cousas que alguma ora ramemda contra sua vomlade lio telheyro nunca nos quis fazer telha nem tyjollo cada dia lhe damos dinheiro c o despa­chamos pera ir fazer nunca acaba de ir  e nos vemdo que fazem de nos escarenho nam queremos mais queimar noso samguo nosos cryados nunca quyseram emsynar nenhum mas antes se elles hyam ver pera apremdc- rem davam lhe tanta pangada ate que fogiam e nam ousavam de tor­nar lia dizem nos que os nossos fydallguos do longe nos temem mais quo hos que amdam em nosa corte lie verdade por que elles o causam polas cousas e escarenhos que os nosos fidallguos lhe vem fazer c polo maõo emxempro quo dam porque so os do lomge lhe vyscm fazer as cousas que lhe vem fazer os que com nosquo amdam seram muyto pyo- res asy senhor irmaõ que estes sam os proveylos que elles ca tem feyto a suallteza e a nos- por yso veja se lhe merecem seu solido e mandclho dar porque nos nam somos mais obrigado que esprivcr a suallteza toda a vcrdado porque nam nos parece bem Jovarem lhe sou dinheiro e soli­do deballdo «aguora queremos dar conta a suallteza como despois des­tas cousas veo liuum navio de femam de mello a esto noso reyno em que vynlia por capitam lopo ferreira e trouvo dom manoell noso irmaõ e nossos sobrynhos o quall dom manoell trouve certas cartas de fer- nam de mello ao padro frey nuno cm as quaes lhe esprivia quo lho ró- guava por amor do deus quo olhaso cm conguo por suas cousas nam temdo elle ca nada mas isto tudo referia sobro a feytorya de suallteza o que elle lho premetya de mandar hum navio cedo por elle e por to­dos aquolles que lio ajudasem o que lhe roguava que huma escrava sua que tynha alvaro lopez que ha levase pera sua casa o espriveo outra al- varo lopez quo cedo mandaria por cllo preso as quaes cartas tanto que cheguaram foy loguo tam grarade a guera e cabiça asy nos padre como nos liomons de solido que todos queriam malar alvaro lopez e começa­ram loguo todos a comprar peças sem embarguo de lho suallteza de- femder em seu regimento e asy de hum noso alvara que mandamos apregnar que nynguom nam conpraso peças se nam o foytor e isto des­pois que viram aquelas cartas do fernam do mello o começaram a fazer



polia grande cobyça que nelles emlrou porque todo o tempo damtes vy- veram todos em paz e os padres vyvyam samlamente mas despois que vieram aquelas cartas nunca mais vyveram em paz pollo quall veo lo- guo o padre frey nuno a nos dizemdo nos que serya bom fazermos o bacharel! corregedor pera que julgase as cousas da justiça e traziam hum aliara  feyto e nollo fez asynar e dospois do o termos asynado nos dise que fizesemos esprivam liuum tome lopez homem de solido que com elle pasava e nos vemdo seu comselho parece nos que por ser padre nam nos avya dacomselhar senam o que fose serviço de deus o emtam fize­mos esprivam o dito tome lopez e lhe asynamos outro alvara» os quaes tanto que ditos alvaras tyveram começaram a comonicar liuns com ou­tros e. comiam e bebyam todos asy os padres como os leigos em tal maneira irmab que começaram todos a olhar polias cousas de fernam de mello asy como lhe elle espriveo e todos os dias tyravam emquyryções dalvaro lopes voso feytor e de nos querendo lhe todos mall lodos eram testemunhas e corregedores e esprivaes e em lam neste estamte acerta­ram de furtar liuma cabra aos padres que lhe nos demos pola quall cabra se ajuntaram todos na Igreja e repicaram os synos e poseram escumu- nliam y so fauto com cadeas as vesas e corlarnm.huum ramo verde di­zemdo tanta malldiçam e que asy como se aquele ramo secase se scca- sem lodos aquelles que fosem contra elles e que delles disesem mall alem desto foy o padre frey nuno e a negra que alvaro lopez tynha por manceba trouve pera sua casa e tynha comsyguo dentro nos seus mu­ros do quall os nosos fydalguos todo o dia murmuravam e doutras muy- tas muytas cousas mui desonestas que nam ousamos de espriver a sua allteza por amor da escomunham que nos he posta c sem embarguo de todas estas cousas amdavam todos em a suada contra o dito alvaro lo­pes e por nos mais avyltaram estamdo elle huum dia em joelho diamtc de nos pedindo nos mantimentos para as peças que tynha na feytoria veo o corregedor por de tras e na metade de nosas barbas o tomou polos cabelos e o arrapelou e deu muytos comccs o que nos muyto sentymos por que aquyllo nam era feyto a nyngucm se nam a nos o quall alvaro lopes tynha hum punhall na cynta e foy tam pacyente que nunca' quis aremear dele mas amto lhe dysc que elle que estava alyam te nos quella fora elle lhe promctya de lho paguar e nam abastou ymda ysto se nam daliy a certo tempo estamdo nos hum dia de partymdo co­meçamos de lhe diser que suallteza nam ho mandar alia se nam pera que elle e Jorge machado e alvaro lopez e todos seus cryados vyvesem com nosquo e nos emsynasem as cousas de serviço de deus e nam pera vyvercm com o alfayatc nem com o pedreyro e elle nos respondeo que



por quanto tesouro sualltcza tynha nem quanta ryqueza ayya em porlu- gall elle nom vyveria com nosquo e que aguora ma ora avia elle de vi­ver com liuum negro(asy irmaõ que estes sam os serviços que nos tem feyto o emsynado e outras mill descortesyas e cousas quo nos tem feyto que sam muy vergonhosas pera contar a suallteza os quaos cousas to­dos nos pomos nas maõs de suallteza pera quo os e de a cada huum o caslyguo que merecer o se asy lio enstume falarem aos reys o na me­tade das suas barbas arrapelarem os homens e mais temdo eltes mando de justiça e suallteza ouver por seu serviço nos o sofreremos com muyta pacyemcya por amor de noso senhor deus asy como ate quy temos so- frydo outras muytas cousas por amor dello» E  despois irmaõ que o na­vio do feiuam de mello pos dom manuell e nosos sobrynhos em terra se foy a costa da pamzclugua homdo fernam de mello mandava muy­tas sedas e panos pera resgualar com eles e ser seu amyguo sabendo que nos tynhamos guera com elles por serem emfieis e que lhe temos feyto muyta guera homde nos mataram muitos fydallguos o paremtes e homens branquos e todo esto irmaõ fernam de mello fazia por nos fa­zer matl c por dar mao exempro aos nosos fydallguos pera que disc- sem que bos homens brancos queriam amizade com os panzeluguos que era por quo a sua ley bera verdadeira e a de deus que lhe nos emsy- navamos hera mehlyra e pera se erguerem todos contra nos o se tor­narem aos ydollos em maneyra que noso senhor vyo sua ma tençam e lhe deu o gualardam que da aquetlcs que amdam cm serviço do diabo pollo quall tanto que cheguaram a panzelugua foram a terra a armar o resguate o os emfieis des quo os 11a acolheram mataram o dito lopo ferreira que era capitam o outros tres ou quatro homens e os outros escaparam na barca e fugiram ora veja sualltcza quantas maneiras busquou fernam de mello pera nos destroyr o pera cmformar suallteza mall de nos pera que se esquosese de nos mandar vysytar pollo qual pedimos a sualltcza que pregunto a fernam de mello porque causa nos calyvou noso filho dom francisco e porque o nam quis deixar ir cm os navios do suallteza bondo o nos mandamos por mais amor porque suallteza nos mandou diser que mandase vynte ou trynta moços de nosa joraçam e nos mandamos lhe noso filho pera quo apresentase a suall­tcza todos os esprivos e cousas que lho mandavamos e fernam de mello o nam quis deixar yr e trazia por hy em sua ilha com huum pao na maõ a pedir por amor de deus c asy nosos sobrynhos a quall cousa nos muyto senlymentos e nos doya muito quanto era a carne porque sayo de nosos lombos porem quanto lio a allma nam nos da payxam por que nos mandavamos noso filho a buscar as cousas de deus o aprem-



dellos e por yso lodollos trabalhos do mundo que llic vyesem por elle yr buscar a fe do noso senhor Jesus Christo e aprendella todos avemos por bem empreguados e os sofreremos por amor do nosso senhor deus por que elle se ado lebrar sempre de nos «aguora pedimos a sua al­teza por amor de noso senhor Jesus Christo que nos nom desemparem nem deixam pordor o fruyto e crystamdado que lio feito em noso reyno porque nos ja nam podemos mais nem temos mais quo huma so boca pera preguar e cmsynar nos ja  nos casamos e casaram todos os nosos fydallguos que esta perto de nos quanto he aos que estam longo non querem casar por estes maos cmxcmpros que cada dia vem o nom nos querem obedecer pollo quall pedimos a suallteza que por amor do deus nos ajude porque os façamos casar e se snailteza nom quyser ajudar no esprituall beyjaremos as suas reaes maõs mandavamos cynquo liou seys navyos por nos e por nosos filhos e parentes pera que nam veja­mos tam grande perdiçam» aguora pedimos a suallteza que nos faça di­reito de fernam de mello pois que elle defama de nos e trabalha tanto por nos destrojT mande nos suallteza paguar toda nosa fazenda que nos tem levada por emguano e nunca com nosco compryo nenhuma cousa e se elle nam lyvcr fazemda por homde nolla pague mandenos dar a ilha pois he sua maneira quo com cila teremos muito dcscanso e nam cuide sualteza que lha pedimos por ncnhuum respeito se nam por com ella acrecemtarmos a crystandade porque suallteza sabera que hos moços nam podem aprender também omdc tem suas mãys c  pays como apartados delles e por esto respeito mandaremos hum homem de noso sangue-e suallteza mandou hum padre bom evertuoso pera que ambos regam a dita Ilha pricympalmcnte no espritoall o despois no temporall e asy porque a dita illia lie tam perlo de noso Reyno mandaremos 11a muytos moços e moças apremder porque ca fosem todos c  liuum dia vem duzentos outro vem cento asy que lia em'pouco tempo apremde- riam e asy seremos provido da dita ilha do sacerdotes vinho c farynha pera o samto sacramento* nom esprivemos mais a sua allteza porque averymos mester huma maõ de papell pera poer camta emburilhadas ca sam feylas mas dom pedro dara mais largua conta a suallteza de tudo e se allguma cousa aquy for mall escripta pedimos perdam porque nos nam sabemos os estyllos do portugall. E  isto esprevemos com hum noso moço da escolla porque com nenhum homem dos quo ca estam nam ousamos porque lodos eses que mais sabem tem aquy allguma culpa beijaremos as suas reaes maõs a sualteza por espriver huma carta de sua parte a moynebata dom Jorge e outra a moinepanguo quo sam os pryncipaes senhorios de noso reyno cm que lhe suallteza do aguarde-



cymenlos por serem Los cryslaõs e asy lhe mando dous padres aparta­dos dos que vierem pera nos pera 11a nas suas igrejas lhe dizerem missa e os confesarem o cmsynarem todas as cousas de serviço de deus porque crea suallteza quo estes dous fydallguos vivem de nos bem oytcmta o no­venta lcguoas e cada hum tem sua igreja cm vem deus e despois temos posto a cada huum dous moços descolla quo erasynam a elles e a seus fylhos e parentes em mancyra que temos aly começado e feylo huum gramde fruylo aguora veja a suallteza sse o quer acabar porque nos ato quy abrange nosas forças e ysto lie o que podemos fazer porem tcmdo elles padres que lho disesem missa e hos comfesasem sera gramde cre- deto e firmeza pera elle «noso senhor acrccente a vida o reall estamdo de suallteza pera que sempre nos ajude acrccenlar a sua santa fco» Joam teyxeira cryado do muy pacyenle e muy trybulando princype rey dos rey- nos do conguo e na ora de mill e quynhentos e quatorze annos aos cyn- quo dias de oyctobro «R. a fez» El Rey dom a fo m so -f-1.
XIIIC a r t a  d e  D .  A fib n a o , r e i  do C o n g o , p e d in d o  a  e l- r e i  d e  P o r ­t u g a l  o  a ju d a s s e  n a s  o o is a s  d a  r e l ig iã o , q u e  p e la  a m b i­ç ã o  e  c o b iç a  d o s  q u e  a  fo r a m  e n s in a r  a in d a  e s t a v a  c o m o  v id r o  e t c . ,  e  lh e  m a n d a s s e  p e d r e ir o s  e  c a r p in t e ir o s  p a r a  u m a  e s c ô la  q u e  q u e r ia  fa z e r  —  31 d e  m a io  d e  15 16 .Muito alto e muy poderoso Senhor. — Nós eIRcy dom affonso per graça de deos Rey do Reyno de Congo o senhor dos ambudos etc. com aquollc acatamento e reverencya que de Rey a Rey devemos fazer ern- ■commendamos a Vosa alteza Senhor muitas ssantas graças e louvores te dou ao muy altysymo deos padre e filho o spiritu santo que vos la- gem  a porta do vosa coraçom pera eseprever taees carta de consolaçom com que nos rreccbam muyto prazer, o confortou muitos anos coraçom, porem senhor nom pode calçar a rreposta de taes cousas ainda que o todo meu saber e todo meu esforço e todo meu entendimento e nom soom digno de dDtrynar e erasynar a nosa santa fé calolyca senam com ajuda do mui Santysymo e mui poderoso noso Senhor Jeshu Christo Rey dos rroys e Senhor dos anjos, porquo todallas cousas boas santas sam foyta por vontade de deos sem elle nenhuma cousa nos nom pode-1 Arch. Nac. Corp. Chron., pari. I , maç. 1(5. doe. 98.



— 3 2 —mos fazer porem Senhor nos que somos pecadores e bayxas o menores lacs cousas a nosa santa fc catolyca a myster por boom consolbo e boam emxenpros, porque esto noso rreyno de Congo muitos tenpos, que os gentes viveo segundo a sua proprya vontade por seguyndade das molheres e Indoratryas pera mudamento do estas cousas a mister ajuda de deos e a vosa alteza, porqno Senhor nós somos homens nom sabemos a ora e momento que noso Senhor ordenar a nosa morte, porque este rreyno a nossa fee ainda sam como vidro por m ios om- xenpros que os homens que cá veo ensynar dar, porque a cobiça deste mundo as popas (sic) ryquezas som estroyçam da verdade por que por co­biça os iudeos crucificado o filho do deos, irmão até o dya dooje cru- cyficado por máos emxenpros e maas obras, porque a tenpo da ora mais payxão rrecebam o filho de deos que o tempo dos iudeos, por­que o tenpo dos Judeos foy padecer morte e payxão por sua própria vontade por salvaçam do lynhage humana e pera nos outros que nm- damos clamar neste verdadeira vallo de miserya e valle de lagrymas, porque Irmão a tenpo da ora os cobiçosos dar muitas máos emxenpros o tomar crucyficado a noso Senhor contra sua vontade, porque nós to­dos naceo'espiritualmente no santo agoa do baptysymo e despois de na- cer tornar a çuzar a pedra precyosa que a vida pcrduravcll porque noso Senhor quando padecco a sua Intençam foy pera nos salvar e pera tyrarnos do catyveiro do diabo e do mundo e da carne pera sermos com ellc na gloria perduravell porem Senhor irmão o tenpo da ora o mais mezquynho ca o tempo pasar porque aquelle mesmo que minys- trar o corpo e sangue de noso Senhor Jeshu Christo som perseguidores da verdade, e tanto tjue emtrar o mundo e cobiça e diabo e tentaçam da carne e leixar o prometymento que foy prometeo pera sua proprya vontade e tanto que a levatar na altar pera doutrynar pera emsynar a palavra da vida perduravell que palavra de noso Senhor Jeshu Christo que elle mesmo foy ensynar pera obra e pera emxcnpro e pera myla- gre com tanta agustya dos iudeos e tanta trybuções por amor da Sall- vaçam do mundo, os máos cobyçosos que tomar este santysymo sacra­mento que he corpo e sangue de noso Senhor Jeshu Christo nas suas mãos tam solamente ho trazer e na sua coraçam c clico das cobiças deste mundo e tanto que emsynar a palavra de noso senhor tomar a cuzar por maos emxenpros c tanto que tomar a chavo do rreyno celcs- tryall que a doutryna da nosa Santa fé Catolyca pera abryr os corações de nos outros sypryzcs pera emtrar na vida perduravell elle mesmo tomar o chave Infernael pera abryr pera meter cm ello mesmo por co­biça deste mundo nom tam soolamente meter sua corpo e alma no In-



— 33 —ferno mais por vogar aquelles que mais cegos pera cmtrar con elle por suas mãos emxempros, peço vos Irmão que me acudir pera òmxalça- mento da nossa Sanla fe Católica, porque Sontior Irmão a nos fora mi- llior que nom nacer neste mundo ca nacer pera vêr tamtas allmas de nosos parentes e Irmãos o primos o sobrinhos e netos que som Inocen­tes por vêr a sua prydiçam pera migoa de ensynar e mygoa de boas cmxenpros. Senhor peço-vos que mande os pedreyro o carpiteyros das casas pera fazer huina escolla pera ensynar nossos parentes e nosos gen­tes porque Senhor ainda que os homens cobiçosos e emvejosos ainda que dar mãos emxcnpros nom poso mover a sua 'coraçom porque com a santa sagrada escrytura posso rremediar porque a palavra do spirilu Santo e contrairo do mundo e carne e diabo nom mais que noso Se­nhor Jeshu Christo que dar muitas dias do vida e xalçamento de vossa reall estado, eseprita em a nosa cydade do Congo oje trinta e um dias de mayo Joam leyxcra a fez de mil quinhentos quinze annos «EIRey -|-dom  afonso1.» X IVC a r t a  d e  D .  A fib n a o , r e i  d o  C o n g o , p e d in d o  a  e l - r e i  D .  M a ­n o e l  q u e  d e s s e  l i c e n ç a  a  M a n o e l  V a z  p a r a  s e  e n o a r r e -  g a r  d a s  fa z e n d a s , q u e  t e n c io n a v a  m a n d a r  a  P o r t u g a l ,  e  q u a n d o  e l le  o  n ã o  q u is e s s e  fa z e r  p o r  v o n t a d e , fo s s e  a  is s o  o o n s tr a n g id o . P a r a  o o n s e g u ir  e s t a  e  o u t r a s  m e r c ê s  e n v ia v a  t a m b é m  a  P o r t u g a l  o s  s e u s  s o b r in h o s  D .  F r a n -  o iso o  e  D .  P e d r o  A flb n s o  — 31 d e  m a io  d e  16 15 .Muito alto e poderoso Senhor— por quanto quiryamos mandar al­guma nosa fazemda a eses rreynos como ja temos escripto cm outra a vosa alteza pera nos prouvermos dalgumas cousas asy pera que cum­pre pera nosa fee como pera nosa pesoa rrogamos a manuell vaz voso cryado que ora ca veo que quysese tomar cargo de nosas cousas por quanto ho homem que sempre achamos muito fyell dallgumas cousas que lhe mandamos e a nosa gente toda Estar bem com elle e elle nos ter muito bem servydo a sy lia o que a nos comprya como ca e por sa­ber o que compre pera nos milhor que ninguém, e elle nos dise que o nom avia de fazer sem vosa alteza lho mandar pollo quall pidimos a vosa alteza que lhe mande que tome cargo de nosas cousas e nos sirva nisto1 Ardi. Nac. Corpo Chron., pari. I, niaç. 26, doc. num. 24. 3



— 34—por quanto nom lemos homem nenhum nese rreynos de quem confie­mos oosa fazenda se nam deste e quando per sua vontade nam quiser mande lhe vosa alteza por força nom que rrecebcremos muita merce: e nos tornamos ora emviar lia dom ífrancisco e dom'pedro afomso nosos sobrinhos pera pedir esta e as outras merces que a vosa alteza emvia- mos pidyr os quaes emcomendamos a vosa alteza como nosos parentes que sam, noso senhor acrècente os dias e estado de vosa rreal alteza e seu santo servyço. cscripta em a nosa cydade de congo ao daradeyro dia do mes de mayo Joam teyxera o fez de mil quynhentos e quinze anos — EIRey +  dom affonso1. X VC a r t a  d ’e l - r e i  d e  C o n g o  p a r a  o  d e  P o r t u g a l ,  d a n d o -lh e  c o n ta  d e  q u e  a l i  t in h a  c h e g a d o  Á l v a r o  L o p e s , a o  q u a l  t in h a  fe it o  c a p itã o  e  fe it o r , e  d e  q u e m  s e  d a v a  p o r  m u it o  b e m  s e r v id o , e t o . — 4  d e  m a r ç o  d e  1610.Já  Vossa Alteza sabe como Symão da Sylva faleceo cm chegando a este Uoyno sem ho eu ver por ho que houve grande dcsarramjo em ha gente c  nam avya quem mo disseso ha verdade do quo vosa alteza que- rya até que veyo dom pedro meu primo com alvaro lopez e me disse que vosa alteza mandava ha alvaro lopez por feytor, c que era vosso cryado e pesoa em quem vossa altoza confyava e Senhor Eu ho fyz Ca­pitam e feytor e despois voyo ho corregydor e quando hachou alvaro lopez por capitam dysseme que aquelle homem era hum ediota e que nam era pera ser Capitam disendo-me dele outras muytas máas pala­vras, o ou Senhor lhe roguey que fosse seu amigo, e que ambos Julgas­sem e fyzessem como vossa alteza mandava, e elle nunqua quis mas an­tes me pedyo licença pera se yr pera portugall cm hum navio que cha­mam ho gaio e tamto mo emportunou que lhe dey lyccnça que se fosse, e em este tempo Senhor foy me necesaryo yr fazer guerra haos ambü- dos porque se me alevantavam e deyxey ha alvaro lopez por Capitam em congo com todo meu poder honde ficava a Rainha mynha molher, o em quanto E u  la fuy nunqua alvaro lopez fez cousa de meu desser­viço mas amtes fez tudo ho quo era Juslyça e quando eu Senhor vym da guerra disseram me que ho coregedor estava em bayxo no porto muito doente e que nam fora por que o navio era já partydo quando1 Arch. Nac. Corpo Cliron., part. I, maç. 17, doc. num. 13S.



— 3 5 —elo chegou e eu mandey logo por ello e ho gasalhey dentro em meus muros Rogando-lhe muytas vezos que fosse amigo de alvaro lopez e que ambos servyssem vossa alteza e Rcgescm ha outra gente como fose jus- lyça, e ele nunca quiz mas antes começou de fazer ajuntamentos e con­selhos per muitas vezes com ha outra gente que querya grande mall ha alvaro lopez porque lhes amostrava ho rrcgimento de vossa alteza e lhes rrcquerya quo ho compryssem por ho que lhe vyerom todos a querer lam grande mall que fyzeram todos hum bamdo contra ho alvaro lopez fazendo cabeça do corregedor asy frades como crclygos como leygos nam dando nada por ho alvaro lopez nem por ho que cu mandava mas amtes Senhor me nom queryam servir e quando eu isto vy pidy hum lyvro das ordenações em lingoage que me vossa alteza mandava e ho coregedor me dise que elle ho tynha e quando lho tomey outra vez a pidir porque ho avya mester disseme que nam tynha tall lyvro que lo­dos seus lyvros eram de lalym e nunca mo quis dar e seu moço ho le­vou. peço por mercê a vosa alteza quo sayba deite parte, e mo mande porque me he muito necesaryo que Razam será nam Julgar a ley nova segundo ha velha, dahy a certos dias ho padre frey nuno se veyo a mim e me trouve hum alvará que ho asynase dizendo me que se ho nom asy- nava quo eu era escomungado e que me nam podya dyzer missa nem dar-me nynhum sacramento, e ho alvará era que ouvesso por bem que ho corregedor fizesse oudiencya á mynha gente e lhes tyrasse emquiri- çõcs asy como se fazia em porlugall porque era serviço do deos, e eu Senhor parecendo-me ser asy ouve-ho por bem e asyney ho alvará, e como ho coregedor ho teve na mão começou logo tyrar imquiryções con­tra ho alvaro lopez e de amdar tam soberbo que eu nam sabya que lhes fyzesse senam dcyxalos porque ambos eram cryados de vossa alteza e dahy a certos dias eu Senhor dey ha alvaro lopez quatro cofos de di­nheiro pera que comprasse peças pera vossa alteza, e dahy a certos dias estando ho coregedor e frey nuno ambos assentados em huma casa honde eu estava veyo alvaro lopez e asentouse diante do mim em Jyolhos e disse-me: «Senhor Já  comprey vynte e cymquo peças do dinheiro que me vossa Senhorya deu, e fyquam seys lufucos e meyo vede que farey de­les;» e eu lhe disse que ho acabasse de comprar em peças pera ajuntar com as outras, e  isto acabado alevantou-se ho coregedor donde eslava asenlado com frey nuno e dysso: «como Senhor aynda este ladram Rou- bador nam tem vergonha de falar a vosa Senhoria que vos tem roubado e a elRoy vosso irmão: «disse alvaro lopez» em que tenho eu Roubado el- Rey:» e ho coregedor disse: «em vynte cynquo peças que mandaste,» e alvaro lopez lhe disse: «pregunlay a sua Senhoria quem mas deu» e eu3-



— 36—lhe disse que eu lhe fyzera mercê de dez peças quando aqui chegara e des- pois de quinze porque asy Senhor era verdado e eslando em estas pa­lavras veyo lio coregedor honde o alvaro lopez estava asenlado dyante de my o lho deu com hum paáo que trazia por bordão Ires ou quatro pamgadas do que eu fiquey muito espantado e nom soube que lhe dis- seso e o alvaro lopez se levantou tendo huma espada e hum punhal na cjTita, e dise: «coregedor vós que sois Juslyça mo emjuriastes diante de sua Senhoria porque me nam faziaes vós Isto lá fora, pera isto nos man­dou quá elRey noso Senhor yslo vós nam lio lyzestes a my mas fizes- telo a elRey de Congo quo aqui está, porem guarday-vos de my porque vos ey do m atar;» e foj’-se. c eu Senhor fiquei espantado e nam soube que lhes fazer porque ambos eram cryados de vosa alteza e dahy lia certo tempo hum dia ha noyte me vyeram dizer que alvaro lopez matara ho coregedor, e que fugyra pera ha ygreja, e outro dia todos os homens brancos me requeryam que ho mandase tirar da ygreja, e que lhe man­dasse cortar a cabeça, e eu nam quys, mas esperey até que veyo ma- noell Yaz, e mandey-lhe que ho levassem ha ylha e que ho posesse na Igreja pois elle qua estava na-Igreja, e ysto Senhor faço saber a vossa alteza por desemearregar minha concycncya o porque Vossa alteza sayba a verdade, feyta em nosa cydade de Congo a quatro dias de março de mill e quinhentos e deseseis annos. E lR ey-j- dom Afibnso *.
X V IC a r t a  d e  D .  A flb n s o , r e i  do C o n g o , p a r t ic ip a n d o  a  A n t o n io  C a r n e ir o  t e r  a ü  o h e g a d o  u m  n a v io  d ’e l l e ,  o u jo  c a p itã o  d iz ia  v i r  p o r  m a n d a d o  d e  D io g o  d ’A lo a ç o v a ,  e  q u e  p a r ­t i r a  c a r r e g a d o  c o m  q u a tr o c e n ta s  p e ç a s , e to , e t c .  —  5  d e  m a r ç o  d e  16 16 .Muyto liomrado Senhor amygo «qua veyo a este nosso Reyno hum navyo cm que vynlia crystovam de coymbra por capitam que dyzia ser vosso e vir por mandado de diogo dalcaçova capitam da vossa yilia ho que eu nam podia crer por que cm aquele proprio tempo que elle veyo se fora hum navio da costa de pam gelunga que esteve hy muytos dias Resgatado do quo Eu estou muy escadalyzado nam soomente por mi mas por ha minha gente que mo lança em Rosto que se eu sam crys- 11 Arch. Nac. Gav. IS . maço l i ,  num. 40.



— 37taom e vasallo delrey nósso lim ão como vem os mesmos homeens bran- _  cos ha minha poria ha fazer traio e resgate com os meus conlrayros e nom sey que navio lio senam quanlo diz crystovam de coymbra que lie de fernam de mello» e por ysto nam podia crer que este navyo era vosso, o nam querya que emlrasse em minha terra nem ho querya ver senam que se fosse muito emboora, e despois per comtcmprança hum criado da Raynha dona lianor nosa Irmã e Senhora que me muitas ve­zes falou em vossa mercê damdo-me conta quem eraes ho mandey vyr pera honde eu eslava c  lho fiz lodo gasalhado quo eu pude nam crendo ser vosso so nam polia fama que de vos houvida lenho, e vai daqui car­regado com quatrocentas peças la escrevo ha diogo dalcaçova vosso ca­pitam quo so he verdado que ho voso este navio que mande qua outro navio por que muito folgarcy de mandar meus parentes o minha fazenda polia vossa ylha se vos disso fordes conlemte: la vay hum meu cryado que se chama Joam Rodrigues com huma carta pera sua alteza. Rogo- vos por amor de noso Sonlior que mo apresentes ha elrrey e mo façaes despachar o que olhes por essas minhas cousas que la estam como eu faroy por as vossas quando a este nosso Reyno vyerem. Nosso Senhor seja em vossa guarda c vos prospere, como vos descjaes» feyta em Congo a cynco dias de março de myll e quinhentos e deseseis anos.» EIRey +  dom affonso *. X V IIA u t o  d e  a v e r ig u a ç ã o  fe it o  p o r  o r d e m  do r e i  d o  C o n g o  D .  A f ­fo n s o , s o b r e  o  d e s o a m in h o  d e  u m a  r e la ç ã o  d o s  p r e s e n t e s  q u e  lh e  m a n d á r a  o  r e i  d e  P o r t u g a l ,  a  q u a l  d e v ia  v i r  d e n tr o  d ’u m a  c a r t a  d ’e s t e  p a r a  a q u e lle  — 17 d e  a b r il  d e  1517.Auto que mandou fazer o mui crystianisemo senhor dom afomso Roy de congo e senhor dos embundos etc.1 do Roll que se nam achou
Í

na carta dei Rey de porlugall seu irmaõ dizendo nella que dentro vy- nha hum Roll de todalas cousas que lhe mandava.
Anno do nacymento de noso senhor Jeshum christo de mill e quy- nhenlos e dezascto annos aos vynte e sete dias do mes dabryll na cy- dadp de congo nos muros-o apousenlamentos do mui alto e crysteani- semo senhor dom afomso Rey de congo e senhor dos embundos etc.11 Arcli. Nac. Gav. liS, maç. 14, num. 28.



— 38per o dito senlior foy dito a mim espryuam ao diante nomeado que el- Rey de portugall seu irmão mandara a este neyno hum nauio em que llte mandaua çcrtas cousas asy de vestydos como outras cousas para a igreja e emxalsamento da nosa santa fee em o quall veio por capytão antonio vyeyra o quall depois de chegado a sonho lho espreuera huma carta em que lhe fazya saber de sua vynda pedindo-lhe nela hum fy- dalgo pera trazer o fato que leuase ao menos mill homens como mais conpridamente per sua carta se verra e depois de asy ter esta carta es- prita se fora de sonho a terra dos embundos honde sua Reall senhoria andaua em guerra e tanto que la chegara o dito antonio vyeyra derra ao dito senhor Rey de congo quatro cartas do dito senhor Rey de por­tugall seu irmão e que na huma dyzya o dito senhor que dentrro naquela lhe mandaua. o Roll de todalas cousas que lhe no dito nauio mandaua o quall Roll nom vynha na dita carta o por nom vyr na dita carta o dito senhor Rey de congo pregunlara ao dito antonio vyeyra por elle e  asy a beltasar de crasto espryvão do dito nauio os quaes lhe Respon­deram que nom sabyam doutro Rol parlo senam de huma carta que trazyam dos feylorcs em que dizya de tudu quanto trazyam c que esta nom sabyam se fyquaua em sonho que cryam que fyquaua no falo e que dahy a dous ou tres dias o dito espriuam lhe leuara a dita carta dos feytores e lhe disera que nom trazyam outro Roll somente aquele Requerendome o dito senhor Rey de congo que preguntase certas tes­temunhas de como nom foy achado o dito Roll na dita carta como em ela dizya para clRey de portugall saber a verdade se se Ieixou la de meter na dita carta ou se foy no caminho tirado de dentro: e a seu Requerymento tyrei as seguyntes testemunhas eu Ruy Godinho o spreuy.E  depois desto aos vynle oyto dias do dito mes eu cspriuão pre- guntey as seguyntes testemunhas as quais dey juramento nos santos evangelhos que bem e verdadeyramente disesem a verdade do que sou- besem acerqua deste Roll e clles pelo dito juramento asy o prometeram de fazer eu Ruy Godinho o spreuy.Rem. Grauiel Martins testemunha jurada aos santos avangelhos que lhe per mim espriuaõ foram dados e proguntado pelo que sabya acer­qua deste Roll dise ele testemunha que era verdade que ho dito senhor Rey de congo se queixaua que elRey de portugall seu irmão lhe espre- uera çertas cartas e que na huma lhe dizya que dentro nella lhe man- daua hum Roll de todalas cousas que no dito nauio lhemandaua e que dentro nom achara lall Roll nem lho deram senam o spriuão do dito nauio lhe dera hum ao pareçer feyto e asynado pelos feytores da casa da mina e que elle testemunha vyo a dita carta delRey de portugall e



— 39 —leo duas ou Ires Regrras dela no Cabo e que dizyam «dentro nesla vos mandamos o Roll de todal3s cousasque vos emuiamosi e que deste caso ele testemunha mais nom sabe nem dise eu Ruy godinho o spreuy «Grauiel martins»Item marcos femandes escudeiro delRey de porlugall testemunha jurada aos santos avangelhos que lhe per mim espriuão foram dados e feyta pregunta que era o quo acerqua deste Roll sabya dise ele teste­munha que ho verdade, quo hum nauio do portugall veio a sonho porto deste Regno que so diz ser delRey de portugall o que veio por capylam dele antonio vyeyra e que ele testemunha vyo huma carta do dilo anto- nio vyeyra que espreueo ao dito senhor Rey de congo em quo lhe pe­dia hum fydalgo que leuase ao menos mill homens pera trazer o fato e dise mais elo testemunha que vyo ao dito antonio vyeyra na guera onde elRey amdaua e que ouuyo ele testemunha dizer ao spriuão do dito .na­uio que o dito antonio vyeyra se fora sem ele dar as cartas qne trazya delRey de portugall a elRey do congo e que depois em congo ele tes­temunha vyo a queixar-se o dito Senhor Rey de congo de antonio vyeyra que na huma carta quo lhe dera delRey do portugall dizya que dentro nela lhe mandaua hum Roll de todalas cousas que no nauio lhe man- daua c qne tall Roll num achara na dita carta preguntandolhc por o dito Roll e que ele testemunha leo na dita carta duas ou Ires Regras no cabo que dizya «dentro nesta vos mandamos ho Roll de todalas cou­sas que vos emvyamos» e que ouuio ele testemunha dizer ao dito Senhor Rey de congo que quando preguntara por o dito Roll ao dito antonio vyeyra e ao spriuão lhe Responderam que fyquaua em baixo em sonho em huma quaxa e que de hy alguns dias nom sabe ele testemunha quan­tos eram lhes trouxera o dito espriuão hum Roll asynado ao parecer pelos feytores da casa da mina e que ele testemunha nom sabe o que no Roll dizya e que deste caso ele testemunha mais nam sabe eu Ruy godinho o spreuy «marcos fernandes»Item gyronimo de lyam escudeiro da senhora Rainha dona lianor testemunha jurada aos santos evangelhos que lhe per mim foram dados e feyta pregunta o que era o que acerqua deste Roll e carta sabya dise ele testemunha que era verdade que o dito senhor Rey do congo lhe mostrara huma carta de antonio vyeyra .em  que lhe fazya saber como era vyndo e que trazya muyto fato e cousas com que sua Reall senho­ria avya muito de folgar que lhe mandase hum fydalgo que leuase mill homens pera Irascrem o fato» dise mais ele testemunha que ele estaua cm congo e que chegou a congo o dito antonio vyeyra da guera e que di a pouquos dias veio logo o dito senhor Rey de congo e que depois



- 4 0 —algus dias o dito senhor mostrara a elo testemunha quatro cartas que lho elBey de portugall seu irmão mandara c que na huma delas dizya que lhe mandaua vyslydos e outras cousas que ele sabya quo lhe eram neçesarias e que dentro nela lhe mandaua hum Roll do todalas cousas que lho mandaua o queixando-se o dito senhor Rey de congo do como nom achara aquelo Roll na dita carta o que o dito senhor lhe mostrara a ele testemunha huma carta que diziam ser dos feytores cm a quall vy- nham huns hy tens d aquelas cousas quo lhe eIRcy mandaua a quall carta nom podia crer eIRoy do congo ser dos feytores por quamto nom achara o Roll dentro na carta delRey seu irmão e deste caso dise ele teste­munha que mais nom sabya eu Ruy godinho o spreuy» Geronimo de liam»Item fernam matella testemunha jurada aos santos evangelhos que lhe per mim espriuão foram dados e foita pregunta que era o que deste Roll e carta sabya dise elo testemunha que he verdade que ele vyo huma carta de antonio vyeyra que espreveo ao dito senhor Rey de congo do sonho em que pedia ha sua Reall senhoria que lhe mandase hum fydalgo pera trazer o fato que leuase ao menos mill homens e que ou- uio ele testemunha diser ao dito antonio vyeyra quo fora a guerra onde sua senhoria andaua e que la lhe dera quatro cartas quo trazya pera clle delRey de portugall seu irmão e que ele testemunha depois do dito senhor Rey de congo chegar a dita ç.ydade de congo leo huma das ditas cartas e que em ela dizya o dito senhor Rey de portugall ao dito Senhor Rey de congo «dentro nesta vos emuiamos hum Roll de todalas cousas que vos mandamos» e que ele testemunha nom vyo o Roll somente vyo ao dito senhor Rey de congo a queixar se que lho deram a carta sem o Roll dentro: e que ouuio elo testemunha dizer que quando deram as cartas a sua Reall senhoria que ele preguntara per o dito Roll a antonio vyeyra e ao espryvam do dito nauio e que lhe Responderam quo no sa- byam parte de tall Roll, que trazyam hum Roll dos feytores da casa da mina e que este lhe fyquaua em sonho e que di allguns dias nopi sabe ele testemunha quantos foram o dito spriuão dera o Roll dos feytores ao dito senhor Rey de congo e que deste caso ele testemunha mais nom sabe eu Ruy godinho o spreuy «Fernam matela»E  lyradas asy as dita (sio) inquiryçao eu escryuaõ per mandado do dito senhor Rey de congo açarei e aseley pera mandar a el-Rey seu ir- maB como em sua carta manda e por verdade asynei aquy de meu acus- tumado synall eu-Ruy godinho ho escrevi «Ruy godinho»Mo verso deste documento lê-se o seguinte:



Inquiriçam que vay dante elRey de congo pera elRey de porlugall seu irm ão'. X V IIIA u t o  d e  a v e r ig u a ç ã o  fe it o  p o r  o r d e m  d o  m e s m o  r e i  d o  C o n g o , s o b r e  o d e s o a m in h o  d a  a r c a  c o m  v e s tu á r io  q u e  lh e  e n -  v i á r a  o r e i  d e  P o r t u g a l  —  2 2  d e  a b r il  d e  1517.Aulo que mandou fazer o mui crysteanysemo senhor dom afomso Rey de congo e senhor dos cmbundos etc.* de huma quaxa que se diz levarem os pangelungus de vestydos e outras cousas que lhe elRey de porlugall seu irmaõ mandaua.Ano do nacymento de noso senhor Jeshu christo de mill e quy- nhentos e dezasete annos aos vinte e dois dias do mes dabryll na cy- dade de congo nos muros e apousentamentos do mui alto e crysteani- semo senhor dom afomso Rey de congo e senhor dos embundos etc.1 per o dito senhor foy mandado a mim espriuaõ ao diante nomeado que fizese este auto de como aquela quaxa foy achada menos de todolos ves­tydos e outras muitas cousas que elRey de porlugall seu irmaõ lhe man­dava, a qual se dizya ser levada dos pangelungus a qual foy achada que­brada vazya em poupa, pera se saber per cuja culpa se furtou e se dar a pena ha quem lyver a culpa em conprimento do quall eu espryuam fiz este auto e perguntey as seguintes testemunhas e seus ditos sam os que se seguem eu Ruy godinho o espreuy.E  depois desto aos vinte e cinco dias do dito mes eu espriuaõ pre- guntey as seguintes testemunhas as quais dei Juramento dos santos evan­gelhos que bem e verdadeiramente disesem a verdade e elesasy o pro­meteram fazer eu Ruy godinho o sprevy.item Joam Rodrigues marynheyro da dita náo testemunha jurada aos santos evangelhos que lhe per mim esprivam foram dados o pre- guntado o que era o que acerqua desta quaxa sabya dise ele testemu­nha que he verdade que ele foy do lose ha sonho pera fazer trazer o fato delRey e que tanto que foy em sonho o mestre da dita náo emtre- gou a manysonho huma quaxa dos vestydos que elRey noso senhor man­daua ha elRey de Congo com outras muitas cousas e asy lhe emlregou todo ho outro fato, e que depois de ho ter manisonho o Repartyo por seus fydalgos pera o traserem a congo e que a quaxa foy da mão de' Arcli. Nac. Corpo Chron., part. I, uiaç. 21, doe. num. 92.



—  42—manisonho emlregue a manypoupa c ele a leuou ha poupa dizendo que daly avya do traser pelo Ryo acyraa, e que lambem' foy emlregue ao dito manypoupa com a quaxa hum baryll de seis almudes de carne de antouio vyeyra, e que estando elo testemunha com outros cynquo ho­mens em sonho pera partyrem pora congo avendo ja quatro dias que a quaxa e lodo o fato fora cmtregue hum dia por la menham chegou nona a manysonho que a dita quaxa dos vestydos era furtada dos pan- gelungos e que asy levaram os ditos pangelungos com a quaxa ho ba­ryll da jdita carne, e cem pesoas amtre grandes e pequenos, e que eles todos seis homens branquos foram com manisonho a poupa e que acha­ram a quaxa quebrada sem vestydos nem nenhumas das cousas que den­tro tynha somente acha (sic) hum chapym de veludo no caminho por onde eles foram e que ele testemunha se meteo cm huma almadia pera hyr ao navio e que hyndo homde está huma cruz vyo hum homem estar morto amarado com as maõs de tras com tres cutyladas, e que deste caso ele testemunha mais nomsabe. eu Ruygodinho o esprevy. Joam Rodrigues.Rem. Joam alvares mestre do dito navio testemunha jurada aos santos evangelhos que lhe per mim esprivão foram dados o feyta per­gunta que era o que acerqua desta quaxa sabya dise ele testemunha que era verdade que a dita quaxa com todo e outro fato que no nauio veio estaua em sonho dentro em huma casa e que o dito manysonho o man­dou tyrar fora e ho Repartyo per seus fydalgos pera o trazerem a congo, e que di a quatro dias que o fato foy emtregue veio nova a manisonho huma manham que ha quaxa era levada dos pangelungus e que elle tes­temunha com outros quatro ou cynquo homens branquos foram com manisonho ha poupa e que acharam ha quaxa em que vynham os ves­tydos e outrras cousas pera elRoy de congo quebrada sem nenhuma cousa dentrro e que o dito manysonho se asentara onde desembarquam e fyzeram aly sua arenga e que tanto que acabou ele testemunha vyo homens de manisonho mergulhar debaixo d agoa e tyrar debaixo arquo e frechas e que d aly se vyeram caminho de sonho com.manisonho e que em sonho ele testemunha vyo na mão a francisco nunez hum cha­pym de veludo que ho achara no tereiro dentro nas casas e que deste caso ele testemunha mais nom sabe nem dise. eu Ruy godinho o sprevy «De João Alvares uma cruz*E depois deste aos onze dias do mez de maio eu esprivam com dom Francisco como emqueredor perguntamos as seguyntes testemu­nhas, as quais o dito emqueredor deu juramento dos santos avangelhos que bem e verdadeiramente disesem a verdade do que soubesem e eles asy ho prometeram fazer. Ruy Godinho o sprevy.



43—Item. Rodrigo alvares testemunha jurada aos santos avangelhos que lhe per o dito emqueredor foram dados e feyta pergunta que era o que acerqua desta quaxa sabya dise ele testemunha que lie verdade que ele sabe que o fato estava em sonho em liuma casa, e que a segunda feira de ramos veio manisonho com gente e mandou lyrar duas quaxas de fato e cousas que elRey de portugall mandaua a elRey de congo e as emtrego nom sabe ele testemunha a quem senam quanto ouuio diser que ha huraa levara manipoupa e que logo a quinta feira de lava pées veio recado a manisonho que vyeram os pangelungos e levaram a quaxa e que ele testemunha com outros homens branquos foram com maniso­nho a poupa e acharam a quaxa quebrada sem nenhuma cousa dentro e que acharam hum chapym de veludo logo alem da quaxa cm hum ça- rodo e que de aly se foram ao porto e vyram andar os homens de congo nagoa lyrando do fundo frechas e hum arquo, e que deste caso mais nom sabe, nem dise. eu Ruy Godinho o esprevy «Rodrigo allvarrez» dom francisco»E  tyrada asy a dita inquyryçam eu spryvão per mandado do dito senhor Rey de Congo ha çarey e a seley pera mandar a elRey seu ir­mão e por verdade asyney aquy de meu acuslumado synall eu Ruy Go­dinho o sprevy «Ruy Godinho»No verso d'este documento lê-se o seguinte:Inquiriçam que vay dante elRey de Congo pera elRey de portugallseu irmão X IXC a x t a  d e  D .  A ffb n s o , r e i  d o  Congro, a  e l- r e i  D .  M a n u e l , r e la t iv a  a o  n e n h u m  p r o v e it o  q u e  o s  s e u s  p a r e n t e s  t in h a m  t ir a d o  e m  P o r t u g a l ,  p a r a  o n d e  o s  t in h a  m a n d a d o  a p r e n d e r , p e lo  q u e  e s t a v a  m u ito  d e s c o n s o la d o ; s e n d o  a liá s  o s e u  ú n ic o  flm  q u e  e l l e s ,  d e p o is  d a  s u a  m o r t e , t r a ta s s e m  d o  a u -  g m e n to  d a  fô  o a t h o lio a — 17 d e  m a io  d e  1617.Mui poderoso e mui alto princepe e Rey meu irmão. Vy huma carta de vosa alteza em que me diz que os meus parentes que eu enviava a eses Reynos haprender que deles se nam seguia nenhum proveito do que sam muito desconsolado porque eu nam os mando pera outra cousa sómente pera aprenderem o que for serviço de noso senhor Jeshu Christo1 Ardi. Nac. Corpo Chron., part. I, maç. 21, doc. num. 90.



e pera acrecentamento de nosa santa fee catolyqua por alumiar os ce­gos que sam em meus Reynos pera que depois de minha morte posam sostenlar ha fé de noso senhor Jeshu Christo e per esta Rezam os mando ser insynados e castigados mui bem: pareceme que este defendimento do vossa alteza quo nam vam a portugall serra gramde azo de dar lugar ao Imigo de nossa santa fee catolyqua que posa mais asynha vencer nosas fraquezas, também sorrá pera mim grandysyma vergonha antre as mi­nhas gentes porque sempre lhe dise quo tinha grando ajuda do insy- nança e acrecentamento de nosa santa fee em portugall; porem parece- me que milhor foram e devem ser caslygados que emgeytados porque por trabalho se ganha o Reyno dos ceos. pera Remedyo disto devia-os vosa alteza espalhar pelo Reyno do maneira que se nom vysem huns aos outros per esas Casas de Relegiam, o desta maneira faram fruito que seja serviço de deos, e o que fyzer o que nom deve seja mui bem caslygado. escryta em Congo a vinte e sete dias de maio. Ruy godinho a fez era de mil quinhentos e desesele annos.» R e y - f  dom AtTonsoX XC a r t a  d e  D .  A f lb n s o , r e i  d o  C o n g o , p e d in d o  a  e l- r e i  d e  P o r ­t u g a l  l ic e n ç a  p a r a  c o m p r a r  u m  n a v io ;  e  q u e  n o  c a s o  n e ­g a t i v o  lh e  c o n o e d e s s e  q u e , e m  to d o s  o s  n a v io s  q u e  fo s ­s e m  a o  s e u  r e in o , p o d e s s e  m e t t e r  c e r t a s  p e ç a s  s e m  p a ­g a r  d ir e it o s  — 2 6  d e  m a io  d e  15 17 .Mui poderoso e mui alto prynccpo e Rey meu irm ão: dopois de beyjar as Reaes maos de vossa alteza lhe faço saber que já per alguas vezes lhe tenho escryto quamanha necesydade tenho de hum navio di- sendo-lhe quamanha mercê me farya em mo le.vxar comprar: nom sey a causa porque vossa alteza o nom quer consyntyr porque nom lio desejo pera outra cousa somente por me parecer que mais Inteyramento pode- rey com ele ser provido das cousas que cumprem pera o serviço de deos, o que terey em mercê a vossa alteza nam aver por mall compral-o dom Rodrigo meu sobrinho quo leva Recado pera yso dando-lhe vossa alteza lycença pera yso. E  Causo que nam, façamo mercê de hum alvará que em lodolos navios que ha meu Reyno vyerem posa meter certas pe­ças sem delas pagar direitos porque quantas te quy tenho mandadas de todas vejo müo Recado e todas se vam em direitos, no que me vossa1 A r d i. N .ic . Corpo C liro n ., pari. I , m aç. 2 1 , doc. n u m . 109.



— 45—alteza Tara mercê, nosso Senhor acrrecente os dias e estado Reall de vossa alteza como por mim lie desejado, escryta nesta cidade do Congoa vinte e seis dias de maio. R uy..........1 a fez era de mil quinhentos edeseseto annos. ElRey +  dom Alfonso"X X IC a r t a  d e  D .  A ffb n s o , r e i  do C o n g o , p e d in d o  a  e l- r e i  D .  M a n u e l v a r ia s  o o u sa s  p a r a  a  e g r e ja  do C o n g o , q u e  lh e  t in h a m  s id o  p e d id a s  p e lo  v i g á r i o  R u y  d ’A g u i a r  —  8  d e  ju n h o  d e  1617.Mui poderoso e mui alto princepe e Rey meu Irmão» —  beijando as Reaes maõs de vosa alteza lhe faço saber que a mingoa que tenho de algumas cousas pera a igreja me fazem emportunar vosa alteza o que per ventura não fazya se tyvose hum navio, que tendo as mandaria tra­zer a minha custa e vosa alteza nom se verya de mim tam emportu- nado com pedirlhe (anta cousa, o que agora não poso escusar por não ter navio como digo. as cousas que para a igreja sam necesarias, que me Rcquereo o padre Ruy daguiar vygario que ora vosa alteza qua man­dou sam estas, as quaes beiyarei as maos do vosa alteza mandarmas» huma cruz de prata» iiuma custodia pera o corpos crysty» humas cor­tinas pera o altar» huma mea duzea do sobre pelyzas» dous amty fa- nayros de canto a saber santall e domingali» hum par do vestymentas, dous pares de misais» dous pares de brybyayros» hum par do foron- tais» mea duzea de pazes» huma duzea de Retavolos pequenos pera as igrejas que estam já  pelo Reyno» hum quyntall de cerra lavrrada pera as misas» as quaes cousas por ter muita necesydado delas beiyarey as maõs do vosa alteza mandarmas no primeiro navio que pera qua vyer o que serra grande serviço de noso Senhor, escryta nesta cydado de Congo a oito dias de junho Ruy godinho a fez era de mil quinhentos e deseseto anos.» Rey +  dom affomso.No verso d ’esta carta lê-se o seguinte:Ao mui poderoso e mui alto pryncepc e Rey de portugall meu ir- maõ»— »Por eIRey do Congo1 * 3.»1 Está illegivel no original o appollido por causa do uma nodoa de agua.3 Arch. Nac. Corpo Chron. pari. I, maç. 21, doc. num. 109.3 Idem, maç. 22, doc. num. S .
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X X IIB u l i a  do P a p a  L e ã o  X ,  d ir ig id a  a  e l- r e i  á o e r o a  d a  e le v a ç ã oa o  e p is c o p a d o  d e  D .  H e n r iq u e , f i lh o  d o  r e i  d o  C o n g o  — 3  d e  m a io  d e  15 18 .Leo episcopus, servus servorum Dei. Charissimo in Chrislo filio noslro Emanueli Portugallice et Algarbiorum Regi lllustri, Salutem et apostolicam benedictionem.Vidimus quae super Henrici, charissimi in Christo Dlii nostri Johan- n is 1 in Ethiopia Regis Haninconghi illustris nati, in Episcopum promo- tione ad nos Majestas tua scrípsit. Etsi ea, qu;e a nobis et bac sancta sede petis, sint ex numero illorum, q u »  cum difiicultatc concedi consueve- runt, examinatis tamen diligenter causis, quas tuis insinuasti litteris, Oratorque tuus, qui hominem probe novit, nobis etiam retulit; quanta cum instantia pro fidei catholic® oxaltatione atque zelo id a nobis pos­tulas, considerantes, tandem, non sine aliqua diCficultate, Yenerabiles fralres nostros in senlentiam nostram traximus, ea potissimum ratione, ut promotionem lianc ad oiusdem fidei noslra propagationem plurimum profuturam speremus. Cum mores,'vitam et doctrinam eiusdem promoti tales esse percipiamus, ut alios ad agnitionem fidei trahere et inducere, idque verbo pariter et opere efiicere valeat, congruum et oporlunum fore censemus, ut aliquos viros in sacra theologia et jure canonico pe­ritos in socios ei adjungas, ut ejus doclrina magis in Domino stabiliatur et firmetur, ad suam et aliorum salutem atque profectum. E l  ita ei de Maiestatis tu® aut genitoris sui honestis provenlibus providero curabil, ut dignitatem ponlificalem, sicut decet, retinere valeat.Datum R om a apud Sanclum Petrum Anno Incamationis dominica Millesimo quingentésimo decimo octavo, Quinto Nonas Maii, Pontificatus nostri Anno Sexto. —  Ia. Sadolelus 5. 1 2 * *
1 É  orro. 1). Henrique era filho de D. AfTonso (2.° rei catliolieo do Congo) que n’esse tempo reinava, o não do D. João ( l .°  rei catliolieo), o qual era por isso avft, e não pai de D. Henrique.2 Arch. Nac., maç. 21 do Bulias, num. 9. — Rebello da Silva: Corpo Di­

plomático Português, t. II, pag. 9 ;  Levy M. Jordão: fíitllarium patronatos Por-
lugallix llegum, ctc., tom. I , Olisipone, 1868, pag: 120.
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X X IIIC a r t a  d ’e l- r e i  D .  M a n n e l p a r a  D .  M ig u e l  d a  S i l v a  s e u  e n v ia ­d o  e m  R o m a , s o b r e  a  b u l ia  d a  d is p e n s a  d e  id a d e  p a r a  D . H e n r iq u e , f i lh o  d o  r e i  d o  C o n g o , b is p o  T T tio en se — 1 d e  fe v e r e ir o  d e  1 5 2 0  *.
Item. Pera o filho delRey de manicongo na expedição das letras de seu bispado, que he de uliccnsij3, nom veeo bulia de dispensaçam do sua idade, A  qual convem que nos emviees na forma que deue ser pera po­der fajer todos os oficios como bispo, o quall já tem camtada misa nova e estaa muy boom lalyno e muyto ensynado nas cousas da igreja, e que- ryamos que fosse fazer fruyto aos Reynos de seu pay, o qual com muyla ynstancia nolo tepi emviado pedir por ser já velho e desejar de ho ver frutificar cm seus dias na christandade. Por yso vos encomendamos muyto que logo nos envies bulia da dita dispensaçam de sua idade com todas clausulas necessárias e folgaremos de vir com os primeiros Reca­dos que nos enviardes.Sprita—  (1 de dezembro de 1520.) 1 2

1 Arcli. Nac. Carlas missivas, maç. 2, num. 176.2 No Corpo Dipiomatico Porlurpuz publicado pelo sr. Robello da Silva, tom. II, Lisboa, 1803, pag. 37, pódo lôr-so na integra a caria dequoapenas extrahi- mos o periodo final relativo ao Congo.1 Na edição do sr. Rebcllo da Silva, Ift-se utransy, mas d visivel engano, já porque não ha bispado d'esse titulo, já porque os nossos e estranhos escri- ptores dão a D. Hcnriquo o titulo de bispo Uticmu ou de Ulica m partiius in- 
ftdtUum.



—  48xxivA l v a r á  d e  D .  A ffb n s o , r e i  d o  C o n g o , o rd e n a n d o  a o  c o r r e g e ­d o r  e  m a la  ju s t i ç a s  d a  i l h a  d e  S .  T h o m é , q u e  e n v ia s s e m  p a r a  P o r t u g a l  n o v e  fr a n c e z e B , q u e  t in h a m  s id o  to m a d o s  e m  u m a  n a u  d e  F r a n ç a  n o  p o r to  d e  S o n h o , e t o .— 2 7  de d e z e m b r o  d e  1 6 2 6 .Dom aflbnso por graça de deos Roy do Congo etc. ( te m o s  saber ao Corregedor, ouvydor, Juizes, e Justiças, feitor e oflciaees delRey nosso Irmaüo da sua Ilha de Samthomè que nos emvyamos ora neste navyo de seu trato estees nove framcezes que foram tomados da náoo de framça que a este noso porto de Sonho veo em os quaees emtra o piloto e padre, pera desa Ilha serem emvyados ao dito senhor Rey noso Irmaão com huum criado nossò que pera Iso vay com nossas cartas. E  por que nós lhe temos dado seguro das vydas, e asy o esprevemos ao dito Rey, vos rrogamos e emcomendamos e da parte delRey nosso lr- maão noteficamos que os ditos framcezes nam Recebam de vos ncnhuum desaguysado, nem máo trato, porque va3o sobre nossa ffee c seguro E  lhe queiraees dar logo embarquaçam pera que logo partam pera portu- gall com lio dito nosso criado que a outra coussa nam vae senam lia- presentallos. Amte Recebam de vos todo bom avyamento pera ssua em­barquaçam, o que muyto vos gradeceremos e teremos em servyço de o asy comprirdes por servyço do dito Rey noso Irmaão e noso. ffeito em esta nosa cidade de congo aos vinte e sete dias de dezembro, gonçalo nunez esprivam da porydade o fez de mil quinhentos vinte e cinco— El- R e y + d o m  aObnso — nunez.Pera ho Corregedor, ouvydor, Juyzes, e Justiças, feytor c oficiaes delRey vosso Irmaão da Ilha de Santomeé sobre os nove francezes que manda.No verso d’este alvará está a cota seguinte:Apresentado ao primeiro de abryll, dyse o Corregedor que lho amos- trasem de vagar'. 1
1 Arcli. Nan. Corpo Cliron., pari. I, mar 33, doo. num. 44.
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X X VA l v a r á  d e  le m b r a n ç a , p a s s a d o  p o r  D .  A ffo n s o , r e i  d o  C o n ­g o , d e c la r a n d o  t e r  r e c e b id o  d ’e l- r e i  d e  P o r t u g a l  a lg im s  v e s t i d o s — 1 8 d e  ja n e ir o  d e  16 26 .Nos dom AtTonso per graça de deos Roy de Comgo ele. Fazemos saber A  vós manuell vaaz cavaleiro da cassa delRey noso Irmaáo e seu feitor em a Ilha de Sam thomé, que nos Recebemos de Rodrigo alívSz os Ires vestidos que nos per elle emviastes, que ho dito Rey nos mamda de portugall — a saber: huum capuz de lilla preta pespontado de seda. E  huuma capa de contray fryssado aberta dcbruunada de veludo preto. E  outra capa de contray frysada e aberta e pespontada com seda. E  liuum polote de contray frysado debruunado de veludo, c as mamgas forradas do tafetá com sua porta. E  outro pelote de comtray frisado de­bruunado de voludo preto. E  outro pelote de pano preto muyto fyno bamdado de tafetá tossado e pespontado. E  huum Jubam do damasco cimzenlo debruunado e barrado de veludo da mesma cor*. E  hum Jubam de çatym avelutado preto. E  outro Jubam de çatym cremesym avelutado. E  huumas calças de pano Royxo davampe. E  outras calças darmentym pretas davampe. E  asy huuma arqua em que os sobreditos vestidos vynham com dous pedaços de canhamaço. E  por asy seer vollo noteficamos. E  lhe mandamos dar este per nos asynado. feito em a nosa cidade de comgo ha desoito dias de Janeiro gamçallo nunez o (fez de myll quinhentos vinte e seis.— ElRey + d o m  aílonso— nunez.Alvará de lembrança dos tres vestidos que manuell vaaz feitor man­dou a vossa real senhoria per Rodrigo allvez, que os entregou! . 1 2

1 A’ margem d’eslo documento está cscripla com tinta um pouco esbran­quiçada a palavra pardo.
2 Arcli. Nac. Corpo Cliron., pari. II, maç. 132, doc. num. 17.
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X X V IC a r t a  d e  D .  A f fo n s o , r e i  d e  C o n g o , p e d in d o  a  e l- r e i  d e  P o r ­t u g a l  lh e  m a n d a s s e  o in c o e n t a  p a d r e s  p a r a  s e r e m  d is t r i­b u íd o s  p e lo  s e u  r e in o , e  p e la s  t e r r a s  q u e  t in h a m  s e n h o ­r io s , a flm  d e  e m  o a d a  u m  h a v e r  u m  v i g á r i o  e  s e is  p a ­d r e s , e to . —  I S  d e  m a r ç o  d e  1 5 2 0 .Senhor— Nos dom afTomso per graça do deus lley de comgo e Se­nhor dos embudos c da comquysta de pazoallumbo, etc. com aquelle acatamento que deuemos, heyjamos as Heaes maõs do vossa Alteza a quem fazemos saber que bem poderam aver corenla annos pouco mais ou menos, que nosso Senbor por sua piedade e misericórdia nos aiu- myou o nos mostrou a crarydade c  tyrou da escorydam cm que vyvya- mos a quall morce nosso Senhor nos fez sua mysericordia e querer que nesta tyopia seja seu nome e fee louvada e cmxallçada, a quall espera­mos em nosso Senhor que pera sempre sera, pois foy servido de nos abryr o santo e bom caminho pera sallvaçam de nossas allmas, e a vossa alteza queira acrecentar a vyda Reall estado pera que ssostenha este Reino o lhe mande os ygoentos mcdycynaes pera nossa salluaçam e deste Reino e pouos que vyvem em esperança que per cmtraçam de vossa alteza ser comssollado o provydo do que tamta nesccydade tem. Sahera vossa alteza que por muitas vezes temos escryto a elIRey seu padre que santa gloria aja a grande nesccydade quo temos de muylos padres pera vysitarem a grande resdondesa deste Reino e senhorios, ser lympo da muita lepra o sugidade de ydolalrya que por ello ha, per ser grande terra e nam termos com que alympemos, a saber muitos pa­dres pera estarem repartidos pello reyno e senhorios pera nosso senhor ser servido e sua santa ffo catolyca ser acrecentada e nos seryamos com- ssolladp vendo o que tamto desejamos por vermos a neccsydade que este Reino tem, e vermos a mulltidam das almas quo se perdem, as quaes por emtraçam de vossa alteza se salivaram, e ante nosso Senhor allcançaram grande meryto, o que cremos quo fara mui cmteyramente, pois he a primeira mercd que lho pidymos depois que lie roy. asy Se­nhor que pedymos a vossa alteza por a morte e pay.vam que nosso Se­nhor padeceo pellos pecadores, que nos mande cynquoenta padres que mais avemos myster. mas por não darmos tamta aperçam a vossa al­teza nam lhe pedymos mais pera os repartyrmos pello Reno e senho­rios, e nos lugares em que mais necessaryos e que mais fruyto fyze-



— 51rem, e pera que senlior sayba em que maneira llie queremos nomear alguuns senhorios que ha neste Reino os maiores que pera nomear lo­dos per estomsso serva fazer grande leytnra, e emfadar Vossa Alteza. Iltinm senhorio que se chama sttndy em temos fcyto senhor hum nosso filho per nome dom Francisco que he terra muy grande e de muyta gente em que poeremos hum vygario com seis padres ondo eslaram pro- vydos e abastados de lodo necesarya.— Outro senhorio que se chama 
liamba de que temos feyto senhor outro nosso filho por nome dom an- ryqito em que á muyta gente e grande terra onde ;i mister estar hum vygario e seis padres e do necessaryo seram bem abastados, e sempre seram ocupados por a terra ser grande e muita gente. —  Outro senhorio que se chama banta de muito mais gente onde nam á mister deslarem menos de oyto padres o hum vygario de que temos feyto senhor huma posoa pryncypáll de nosso Reino por (nome) dom Jorge a que muito que­remos por sua bondade. —  Outro senhorio que se chama bumbo de que lemos feyto senhor hum irmaõ nosso per nome dom pedro, grande terra e de muita gente que á myster vygario e seis padres. — Outro Senho­rio que se chama panga que temos dado ao bispo nosso amado c pre­zado filh o 1 pera seus gastos que lie grande terra e muy abastada onde á myster bem hum vygario, e seys padres: e não queremos mais nomear a vossa alteza por nam fazermos perluxa cscrytura. É  assy senhor que desta maneira os repartyremos por este Reino e os outros andaram e acudiram aos lugares de mais neccsydade pera que com boas e santas pallaurns os amoestem e tragam o verda'deyro conhecimento, e bem devo Vossa Alteza de crer a necesidade que deve de ter gente ruslyca e sym- pres que nom sabe mais que vyver e morrer e pera lho dar a emtem- der a verdade de nosa (To e necesarya serem emsynados e doutrynados per comlynuaçam de tempo até vyrem a verdadeiros reconhesymento e salvaçam, e desta maneyra senhor se faram muito fruyto e se salivaram muita muitidam dallmas que se perdem por mygoa do padres, pera es­tarem desta nianeira que vossa alteza dyzemos pera que com o santo baulysmo e doutryna do nosa santa fee se salivarem por amor de nosso Senhor lhe pedymqs que se lembre de hos e deste seu reino que espe­rando está polia mysericordia de nosso Senhor e por os ygoentos pera nossas chagas que sam muitos padres, de que tamla necesydade esto Reino tem pera sua sallvaçam, e salivando se tantas allmas rogaram ante nosso Senhor por sua alteza pois por sua cmtraçasam se salivam, ha sy senhor que lhe pydymos polias chagas de nosso Senhor que nos nam1 Era D. Henrique, bispo ile liiica. 4-



descmparem mas antes nos mamlo vysylar muito mais que Rey seu pa­dre fazya que agora temos mais neccsidade que nunca por sermos ja de muita ydade estarmos no daradeyro quartell de nosa vyda o nam sabe­mos a ora que deus sera servido de nos levar pera sy, o levaríamos muito contentamento em nosos dias vossa alteza nos mandar estes pa­dres pera que doixasemos este Reino e senhorios pacyfiquos no amor em serviço de noso Senhor c por tamlo senhor nos mande muitos pa­dres que sam os ingoentos medycynaes pera as chagas que estes povos deste Reino tem abertos e pera que o ymygo m io dallma nam tenha po­der nem vygor. nenhum sobro as allmas que cm sua mão de vossa al­teza esta o remedyo, que esperamos que o nome de Jesus Christo e sua morte e paixão nos guardaram e chegaram a estado de sallvaçam. Se­nhor per muitas vezes nosso filho o bispo nos requere e pede que o deixemos ir vysylar esse Reino com estes poucos padres que comsygo tem que sam quatro que pera oficyar huma missa nam abastam quanto mais peta lam grande Reino, e nos o nam queremos deixar ir por que o Reino é tam grande que pera o vysitar todo i  mister muitos padres pera o ajudarem, e irem com clle, e também andando pelo Reino alton- gando de nos, nos tememos de nollo matarem com peçonha o que se­ria pera nos grande door e sentymento e nam vyviryamos apos clle muito porque he filho a que temos grande amor e com elle recebemos muita consollaçam e asy todo este Reino, e por tanto o nom deyxamos ir c por força ho relemos que nom vá, nam por o elle o nam desejar muito e nollo requerer por muitas vezes, e esta he causa porque ho nam faz nem tem feyto ate quy, asy senhor que pera isto e pera todo que nesta lhe pedymos Vossa Alteza nos socorra emteyramente. Senhor pe- dymos por mercê a Vossa Altoza que aja por bem virem seys padres da religiam pera estarem com nosso filho o bispo por que se cryou em elles e recebe muita consolação tellos em sua companhia que tres da mesma ordem que comsigo troue quando vco a feytura se foy hum pera porlugall e os dous ficam pera sedo se irem lambem, sayba Vossa A l­teza o que de qua levam a sy estes padres como todos os outros que a nosso Reino vem, e sabera Vossa Alteza a maa companhia que de nos recebem em nosso Reiuo ha quall havemos de fazer õ quanto nos Deus der vyda: nosso Senhor acreccnte sua vyda e Reall estado a seu santo serviço amem, escryta em esta nossa cydade de congo a desoito dias do mes de março de mill quinhentos vinte e seis annos, dom Joham Tey- xeira escryvam da poridade a fez. —  E IR e y + d o m  affomso*. 11 Arch. Nac. Corpo. Chron. part. I, maç. .33, doc. num. 121.



XXVIIC a r t a  d o  r e i  do C o n g o  a  D .  J o ã o  U I  p a r t ic ip a n d o  q u e  a li  c h e g á r a  u m  n a v io  p o r t u g u e z ;  d a n d o -lh e  o s  p e z a m e s  p e la  m o r te  d a  r a in h a  D .  L e o n o r ;  p e d in d o -lh e  v in h o  e  fa r in h a  p a r a  o  s a c r iü o io  d a  m is s a , e  q u e  lh e  n ã o  m a n ­d a s s e  m e r c a d o r e s  q u e  c a u s a v a m  g r a n d e  d a m n o  a o s  s e u s  n a tu r a e s , fa z e n d o -o s  e s c r a v o s , e to . —  0 d e  ju lh o  d e  15 26 .Senhor. —  Em vinlc e seis de Junho desta presente era nos che­gou rrecado como hum navio do trato de vossa alteza era diegado ao noso porto de sonho com a quall vynda nos prouue muylo, por aver muytos dias que navio nam veo a este nosso Reyno pera per elle sar bermos novas de vossa alteza o que muitas vezes desejamos saber como lie rrazam que seja e yso mesmo polia grande e estrcyta necesydade Em que estauamos de vinho e farynha pera o santo sacramento e d’isto nos nam espantamos lamto porque muitas vezes temos a mesma nece­sydade. E  isto senhor caussa o muyto esquecymento que os oüciacs de vossa alteza de nos tem, e de nos mandarem vysytar com as sobreditas coussas como temos ssabido que lhe per vossa alteza lie mandado e dado Em rregimenlo por ser tamto serviço de deus e seu como he.E  estando com este comtenlamento por termos com quo se us oli- cyos devinos selebrasse o que a nossas gentes he muy necesario pera sua comfirmaçam e saluaçam nos veo outra noua de grando trysteza o nojo pera nos Em  nos serlyficarem como a Rainha dona lyanor nossa Irmaam era falecyda da persente vyda o que tanto sentymos e a lamto nojo nos obrigou quanto nosso senhor he aquello que o sabe E  uam fora pequena mczynha pera nossa descossollaçam c semlymento o sa­bermos por vossa alteza ante que per outra nenhuma pesoa de seu Reino por ser lic (sic) eslyllo dos Roys crystaõs e asy passou do Rey vosso padre que santa gloria aja pois vossa alteza he certo que fomos fcytura sua asy como o somos de vossa alteza e temos mui antyga e Justa rrazam chorar o scntyr seus ITalecymentos como por vcrdadeyro princypyo c  fundamento do hem que nos deus nosso senhor tem mos­trado Em o crermos de quo suas altezas que santa gloria ajam tem tamto em crccymento ante deus quanto foy o bem e fruylo que em seu louuor neste Reyno leyxam fruyto o quall esperamos em sua santa mi­sericórdia quo pera sempre scra firme homde numqua avera csquecy-



mento pera suas allmas de comlynho se cmcomendarem a deus nos sa- crylicios e beens que se nestes Reynos fizerem o quall esquecymcnlo nam poemos lia vossa alteza lio nam avor asy por bem o seu serviço pois que o lie, mas aos muitos grandes carregos e cuydados que sso- bre vossa alteza carregaram com os taes falecymcntos e os outros que cada dia lhe acorrem estes servam a caussa do lhe nam lembraarem nossas coussas. Senhor vossa alteza ssabera como nosso Reyno sc vay a perder em tamta maneira que nos convem provermos a isso com ho Remedio neseçario, o que causa a muita solUura que vossos feytores e oficyaes dam aos homens e mercadores sse vyrem a esto Reinos assen­tar com llogeas mercadorias o cousas muitas por nos defiessas, as quaes se espalham por nossos Reinos o Senhorios em tamta avomdança que muitos vassallos que lynhamos ha nosa obediencya se alcuantam delia por terem as cousas em mais abastança que nos, com as quaecs hos antes lynhamos coutcntees e sogeitos e so nosa vassallagem e Jurdiçam que he liuum grande dano asy pera o seruiço de deus como pera se­gurança e asoseguo de nossos Reynos e estado.lí  nam avemos esle dano por tamanho como he que os ditos mer­cadores leuani cada dia nossos naturaes filhos da terra e filhos de nos­sos lidallgos e vassallos o nossos parentes por que hos ladrõos c  homens de maa con cyencya os furtam com desejo daver asy as cousas e mer- cadoryas desse Reyno que sam desejossos, os furtam e lhos trazem a vender em tanta maneira Senhor he esta coruçam e devasydade que nosa terra se despouoa toda o que vossa alteza nam deuc aver por hem nem seu seruiço. l í  por Isto Evytarmos nam temos neccsydade desses Reynos maes que de padres e algumas poucas pessoas pera emsynarem nas cscollas nem menos do nenhumas meroadoryas somente vynho o fa- ryrilia pera o santo sacramento, porque pcdymos a vossa alteza nos queira ajudar o fauorccor neste casso Em  mandar a seus feytores que nam mande ca mercadores nem mercadorias, porque nossa vontade he 
que nestes Reijnos nam aja trato de esprauos nem saydu pera ellcs: pollos Respeitos sobreditos outra vez pedymos a vossa alteza que ho aja asy por hem pois doutra maneyra nam podemos dar Remedio a tarn manyffesto dano nosso senhor por sua clemencya tenha sem (sic) vossa alteza em sua guarda e lhe leyxe sempre fazer as cousas de seu santo seruiço a quall muitas veses as maõs beyjo. desta nosa cydade de congo escryta aos seis dias de julho dom Joham teyxeira o fez de mil quinhentos vinte e seis annos» EIRey +  dom affonso..No verso d’osla carta lé-se o seguinte:



Ao muylu poderoso e cxlente principc dom João Rey nosso Ir­mão» *. X X V IIIC a r t a  d e  B a lt h a s a r  d e  C a s t r o ;  p a r t ic ip a  a  D .  J o ã o  m  q u e0 r e i d o  C o n g o  o  l i v r a r a  d e  flo a r  o a p tiv o  e m  p o d e r  d e  A n g o la ,  e  lh e  d e r a  c o m  q u e  s e  v e s t i r  lo g o  q u e  o h e - g à r a  a  C o n g o , o n d e  s o u b e r a  q u e  lh e  t in h a  s id o  to m a d a  t o d a  a  s u a  fa z e n d a ;  e  p e d e  p a r a  s e r  e n c a r r e g a d o  do d e s c o b r im e n to  d ’u m  r io  q u e  h a v i a  n ’e s s e  r e in o — 15 d e  o u tu b ro  d e  1 5 2 6 .Senhor, balltasar de craslo Reposlcyro do camara e cama que fuy dcIRcy vosso pay que santa groryaja faço saber a vossa alteza que el- Rey de Conguo me tyrou de catyvo de poder damguola vym ter a esta cydade lio derradeyro dya do mes de setembro de mil quinhentos vinte c  seis e cIRcy mo deu de vestir que vynha nu, e aquy acbey nova que mynha fazenda era tomada ou cmharguada per vossa alteza c sasy lie foy por fallsa informação que naquylo em que me elRey vosso pay cn- carreguou eu lio servy com muyta verdade e lealldade do que eu espe­rava muyta mercê por que a merecya o mereço como farey certo, am- guola matou ho embayxador que Ia foy a vossa alteza como c o porque em algum tempo ho saberá vossa alteza, a mynha detença em conguo he porque elRey de conguo mandou hum ornem anguola pera que me lyrase e hum creleguo pera o fazer cryslão foy o, e dcpoys socederão cousas que dey.vou do ho ser as quaes vossa alteza sabera pelo tempo porque este homem que elRey de Conguo lá mandou fez cousas por onde tudo se tomou a perder como dyguo e asy se tornou e mo fez fycar a mym e cu esprovy ho que pasava a elRey de Conguo c que te- vese este homem até que eu vyeso o elRey feio asy eu lyve maneyra pera sair e chcgamdo a esta cydade lyiilin esto homem dada fama de mym quo heu era mouro e outras cousas c achey fama que ele dyzya que vyra serras do prata na terra damguola o pedras c outras cousas as quaes eu em seys anos quo na dita terra estyvc nunca vy porque ho que eu da terra soube e o que nela ha yso cscrcvy por manoell paclic- quo quando me nela doy.xou e yso ay agupra e no mays asy que foy neccçareo tyrar-se isso tudo a lympo pelo quall começamos demanda a 11 Arch. Nac. Corpo Cliron., pari I, mar.. 34, doe. num. 94.



— 5 6 —qual! acabada e tudo lyrado a lympo me parece que elHey de conguo me deyxara ir e mandará a certeza a vossa alteza de tudo o porque elRey de Conguo me parece quer por em liobra descobrir lio que a per 
este seu Ryo acijma1 c  tem muyta certeza de se poder naveguar e o all que elRey mays certo tem sabydo e creo o escreve a vossa alteza pelo quall peço a vossa alteza escreva a elRey de comguo que me car­regue este descobrymento porque me parece que se me na m3o cayr cu ho tyrar a lympo como vossa alteza vera poys a tantos anos que ysto esta ceguo e se he allguma cousa saber sa, e senão lie nada que se sayba no que Receberey mercé. amguola se queyxa muyto do barão e de dom pedro de crasto, e quando lhe vem a vomlade também diz de................. escryta a quinze doytubro de mil quinhentos vinte c seis. —noso senhor acrecente a vossa e Real estado a vossa alteza.— «baltasar de crasto»No verso d’esta caria lé-se o seguinte:Pera elRey noso senhor»J .

X X IXC a r t a  d o  r e i  d o  C o n g o  a o  d e  P o r t u g a l  p e d in d o -lh e  p h y s io o s ,c ir u r g iõ e s  e  b o t ic á r io s  c o m  a s  c o m p e te n te s  b o t ic a s  — 18 d ’o u tu b r o  d e  1 5 2 6 .Senhor.—  Vossa Alteza nos tem Esprito por nos fazer mcrce que todo o de que tevermos necesidado lho Emvycmos pedir per nossas Cartas e que em tudo Seremos prouido, E  por que a paz e saude de nossos Reynos depois de deus esta Em nossa vida E  polia antiguidade e dias muytos que em nos ha nos ocorrem de comtino muylas c diver­sas ymfirmidades que muylas vezes nos poem Em  tamta fraqueza que nos chegam ao derradeiro estremo, E  pello comseguintc a nossos filhos parentes e naluraes o que caussa nesta terra nam aver fisyquos nem ssol- lurgiaes que as taees Imfirmidades ssaybam dar verdadeiros rremedios nem loujeas (sic) nem mezinhas Com que ho melhor possam fazer E a este desemparo pereçem e morrem muitos dos Ja  comfirmados e cs- trutos nas coussas da ssanta flee de nosso Senhor Jeshuum christo E' Veja-se a caria de Manuel Pacheco de 28 dc março de 153(3.
2 Arcíi. Nac. Gav. 20, maç.. i ,  doc. 21.



a oulra gemlc pella mayur parte sse curram com eruas e paõos e ou­tras maneiras de sua antiguidade os quaees se uiuem nas ditas eruas c cirymonias poem Ioda sua cremça e sse morem Creem que vaão ssalluos o que ho pouco seruiço do deus.E  poç evytar tam grande erro e emcomueniente pois que despois de deus desses Reynos e de vossa alteza nos he vyndo todo o bem e as mezinhas e rremedios pera a saluaçam por mercec pedimos a vossa alteza nos faça merce de dous fisycos e dous buticairos e hum solor- giam pera com suas boticas e coussas necesarias vyrem Estar Em  nos­sos Reynos por que tomos delles e cada hum delles muy extrema ne- cesidade aos quaees faremos tanto bem e merce por serem por vossa alteza Emviados que aja por bem seu trabalho e vynda. Pedimos a vossa alteza muito por merce nos queira disto prouer por que aalem de sser particollar bem o muito seruiço de deus pollo que dito temos. Outro ssy Senhor Em  nossos Reynos ha outro grande Emcomueniente c de pouco seruiço de deus o quall he que muitos nossos naturaes pollo dessejo muito que tem das mercadorias e coussas desses Reynos que os vossos a estees tragem e a esta coussa c por satysfazerem seu des­ordenado apclito furtam muitos dos nossos naturaecs forros e isemtos e muytas vezes se comteçe furtarem fidallgos e filhos de fidallgos c  pa­rentes nossos e os leuam a vender aos homens brancos que em nossos Reynos Estam E  lhos trazem osscõdidos e outros de noyte por nam se­rem conhecidos. E  tamto que sam em poder dos ditos homens brancos ssam logo fierados e marcados com fogo E  ao tempo que os levam pera cmbarquar sam lhe per nossas guardas achadas e alegam que os com­praram o nam ssabom diser a quê pcllo quall nos Comvem fazer Jus­tiça e rreslyluyr os lyures a sua liberdade o que senam pode fazer se vossos naturaes ficarem agravados, E  assy o vam cramando.E  por ovilarmos tam grande mall possemos por ley que lodo ho­mem brameo que Em  nossos rreynos Esteuer e conprara peças per qualquer maneyra que seja que primeiro ho faça ssaber a Ires fidall­gos e oficiaes de nossa corte em quem Este casso corafyamos, a saber a dom pedro manipanza E  a dom manoell manissaba nosso merinho mor E  a gonçalo pires nosso armador mor pera vorem as ditas peças se ssam catiuos se forras e ssomdo per clles despachados ao diante nam teram nenhuuma duuyda nem Embargo e as poderam leuar e Embar- quar. E  fazendo o contrairo perderam as ditas peças, O quall fauor e largueza lbe damos polia parte que a vossa alteza disso cabe e por ssa- bermos que tanto seu seruiço e as peças que de nosso Reyno lyram por que doutra maneyra o nam consentyryamos pollos rrespeytos sobre



ditos, o que todo fazemos ssaber a vossa altesa por que natn vaão lia dizer o comlrairo como dizem outras muylas cousas a vossa altesa, por que ho desvyom do cuydado e Icnbrança que donos e deste lleyno dcue teor por seruiço do deus e do que deste casso lhe parece receberemos muyla merco nollo Emviar dezer per sua Carla beyjamos Senlior muy- tas veses as maaõs de vossa alteza, desta nossa cidade de Congo cs- prita aos desoito dias de oytubro dom João teyxeira a fez de mil qui­nhentos vinte e seis annos— Elltey-f-dom  affomso.No verso d’csta carta lê-se o seguinte:Muyto alto e muito poderoso príncipe Rcy do portugall nosso Ir­m ão1. X X XC a r t a  d o  r e i  d o  C o n g o  a o  d e  P o r t u g a l ,  r e m e tt e n d o -lh e  u n s  a p o n ta m e n to s  s o b r e  o  p r o c e d im e n to  d o s  p o r t u g u e z e s  n o  r e in o  d o  C o n g o  e  d u a s  m a n i lh a s  d o  p r a t a , e t o .— 2 8  d e  ja n e ir o  d e  1 5 3 0 .Senhor— Por geronymo de liam o dom symão meu ssobrinho por­tadores desta mando beijar as mãos de vossa alteza o quall leua huuns apontamentos meus Em  os quaes dou comta a vossa altesa de todaliâs cousas que em este Reyno me sam feitas pollos vossos naturaes, os quaes apontamentos peço por mercee a vossa altesa que os queira ou- uyr pòr que elles dessemearrego minha comciemcia e asy mo fara mer- çee em me mandar logo a reposta pollo mesmo portador, por que de sua comverçassam ssom muito comssollado por scer coussa que a Rai­nha dona lianor que santa gloria aja mandou lia este Reyno pera me scruir e cllo loua duas manylhas de prata que liuum fydalgo de minha terra que sse chama matamba mo mandou, cscryla em comgo aos vinte e oito dias de Janeiro dom Joham teyxeira a fez do mil quinhentos e trinta. EIRey -j- dom nfibnso.No verso d’este documento lé-se o seguinte:Ao muyto alto e muyto excelente c muyto poderoso Rey e Senhor elIRey de portugall3.1 Areh. Nac. Corpo Chron., pari. I, maç. 3o, doo. num. 31.3 Ibid., maç. 44, doc. num. 70.
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X X X IC a r t a  d o  r e i  do C o n g o  a o  d e  P o r t u g a l  p a r t ic ip a n d o - lh e  q u e  d ’a q u e lle  r e in o  p a r t ia  J e r o n y m o  d e  L e ã o  e r e a d o  d a  r a i ­n h a  D .  L e o n o r  e t o .— 9 d e  fe v e r e ir o  d e  16 30 .Sonhor— desse Reino vay ora Jeronymo de liam escudeiro criado da casa da Rainha dona lianor que sanla gloria aja, que per seu man­dado e caria nos vco seruir no quall seruiço a sete annos que esta rre- sydcnte ssem nunqua delle sair orro nem coussa que descontentamento nos dese nem contra uosso seruiço fosse, mostrando cm tudo a boa criaçam c doutrina que em tamtos anos do cassa tam rreall e do tamtas vertudes Receheo, e por este Respeito o muito guoslo que de seus boos seruiços sempre Recebemos lhe demos licença pera ssua yda e vysyla­çam do sua casa, a comdiçam que comprindo com a dcuyda reuerencia que a vossa alteza como a seu Rcy e Senhor deue cm beijar ssuas Reaces maõs nos torne vysytar e seruir por nossa muyla conssolação por que pedymos á vossa alteza o queira ouuir nas coussas deste Reyno e parles de liopia, porque delle melhor que doutra pessoa que a ellas veesse pode com verdade seer imformado asy polia anlyga experiencia que da terra tem como por seu ssaber e despriçam seer pera yso ssofi- cienlc, o quall vossa alteza deue ouuyr e crecr e avera por çerlo e sseu seruiço o que delle lho dezemos E  asy pe'dymos a vossa alteza muyto por merceo que se a este Reyno ouucr de mandar alguuma pessoa ou criado seu com alguum rrecado a nos, ou emearegado em coussas de seu seruiço seja o dito Jeronymo de liam por que a elle pollos respeitos so­breditos c seruiços que nos feitos tem, semdo de vossa alteza como he daremos maces ITee o credito que a outra pessoa que a nosso Reyno venha haalem do prazer e comtentamento que com ssua vymda avere- mos e o rrecebcremos de vossa alteza em muyta mercee. desta nossa cidade de comguo a noue dias de feucreiro dom João tcyxeira a fez de mil quinhentos o trinta— EIRey-|-dom  aífomso.No verso d’esla carta lê-se o seguinte:A  muyto alto e muyto poderoso príncipe Rey dom João *.
Arçh. Nac. Corpo Chron., part. I, maç. 44, doc. num. 78.



xxxuC a r t#  d e  D .  A ífo n s o , r e i  d o  C o n g o , p r e s t a n d o  o b e d iê n c ia , ep e d in d o  a o  p a p a  P a u lo  m  a s  g r a ç a s  e  h o n r a s  q u e  s ec o s t u m a v a m  f a z e r  a o s  r e i s  c a t h o lic o s . —  21 d e  F e v e ­r e ir o  d e  1 5 3 2Samtyissimo e muyto bem aventurado padre e Senhor paullo Ui pella myserieordia de deos Summo pomtifece da santa madre Igreja. Dom Aífonso pella graça de deos .Rcy de comguo Ibungu e cacomgo em- goyo daquem e dalem ttzary Senhor dos ambundos e damgolla daqui- syma e musuaru de matamba e mulylu e de musucu e dos nmzicoç e da comquista de pamzu alumbu etc. humillmente, como Rey fiell cliry- stão e filho obedicmte aa santa madre Igreja beyjo os pees de vossa santidade A  quem flaço saber como eu com muyta e primcipal parte da gemte e povoo de meus Reynos e Senhorios pella benignyssyma e Im- mesa myserieordia do muyto alto senhor deos viemos em conhecimento e noticia- da santa íleo catholica ley do iesu christo nosso salvador e avemos Recebido o sacramento do Santo baulismo que nosso Senhor per sua Sanlissyma myserieordia quis que Recebessemos. E  di em diamle feito aquello fmyto ‘que nossa flraca e nova Imsynamça soffrer pude acerca dos divynos ofícios e corymonias eclesyaslicas com aquell esforço e eflicaz vomtade e aviamento que a nos posyvell foi pera lio acrecentamenlo da nossa Santa ílee e servyço de deos pello quall muyto Santo e muyto bemavemturado padre como eu seja Rey fiell chrystão o creemte firmemente nas cousas da nossa flee Sanlyssima o filho obe- diemte da samta madre Igreja lia muyto tempo quo procuro c  desejo eu e meus subcesores e meus Reynos e Senhorios seermos recebidos soo a graça favor e ajuda de vossa Samtidadc e da Santa Sce apostó­lica pera alcamçar aver e possuir de vossa Santidade e da Santa See apostólica aquellas graças e doems espiriluaes que os outros Reis e pricimpes chrystãos recebem, hão e possuem pera saude das almas e acrecemtamento da nossa Santa ffee, pera seermos eu e estes chrystaõs 11 Esto documento está muito damniticado o roto cm partes; mas como o documento 45, maço 8 da parto I do Corpo Chronologico, apesar do b as tanto, apagado, 6 idêntico, por ello supprimos as lacunas quo vão indicadas cm ca­racteres itálicos: as pequenas variantes dos dois documentos vão indicadas nas



I

spiriluallmente ajudados favorecidos e cmcamynhados com lios sacrifi- cios e todos outros suífràgios da Santa madre Igreja. A  Gm que a fiee de christo nosso sallvador seja em estas partes cada vez mays acrecem- tada. E  hora emvio de novo a vossa santidade e a santa see apostólica meus embaixadores legados e procuradores dom manuell meus Irmão e do meu conselho pricimpall reprcsemlador de minha pessoa e Reall sceptro, c dom alfonso meu sobrynho de Irmão por segunda pessoa e [francisco mucio Camerlefl) doutor, meu orador e lymgoa E dom alfonso meu sobrinho de mais lomgo e dom amrique meu sobrinho de Irmão pesoas m  que ou confio pera que todos ou cada hum dcllcs ssemdo o superior empedido em meu nome e de meus subcesorcs deem a vossa Santidade c See Apostólica aquella obediência que como Rey catbolico chryslão e povoo fioll lhe deoemos peço a vossa santidade que benyna- mente mynha em baixada e embaixadores quei/ra receber o graciosa- raeute ouvir c dar credito no que de minha parte lhe desserem. E  que com aquela liberalidade que vossa san/rdado o see apostólica soe usar 
com os outros Reis e pricimpes chrystãos conceda aquellas grafas e í;i- dullgencias, liberdades e pryvilegios que pera mym e meas sacesores,Igrejas, mosteiros, clerezia e pouvo destes Reinos................. Jnstamentelhe pidirem. muyto Santo e muyto bemaventurado padre e Senhor ho verdadeiro deos noso Senhor a vida e estado de vossa Santidade con­serve a seu servyço per muytos annos Escripta em a minha cidade de Conguo aos vinte e um de fevereiro' dom Jo ã o 5..........a ffez ano do nas­cimento de nosso Senhor ieshu Christo de mil quinhentos c trinta e dois «ElRey +  dom aflbnso3. X X X IIIC a r t a  d ’e lr e i  D .  J o ã o  m  a o  P a p a  C le m e n t e  V H  d a n d o -lh e  n o tio ia  d a s  c o n q u is te s  e  d e s c o b e r ta s  fe it a s , in c lu s i-  v a m e n t e  d o  C o n g o , e  d o s p r o g r e s s o s  do e b r is t ia n is m o  n ’e s s a  r e g i ã o .— 2 8  d e  m a io  d e  15 3 2 .Sanctissimo in Christo Patri, alquè beatíssimo domino, D . Cle­mente Pontífice V II Diuina prouidentia uniuersae ecclesiae Dei proui- denti. 11 XXV do janoiro: no doc. 45, maç. 8, pari. 1.* Francisco Mulio: n’cssc doc. 45 1 Arch. Nac. Corpo Chron., pari. I, maç. 3, doc. num. 6.
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Sandíssimo in Chrísto Patri, atquo beatíssimo domino, cjusdcm sanctitatis deuolissimus niius, Joannes Dei gratia Rox Portugalliac, ct Algarbiorum citra vltraquo mare in Á frica: Dominus Guineae, expugna- tionis, commcrcii Aothiopiae, Arabiae, Persidis, atque Indiae, post hu- millima sanctonim pedum oscula: Sandissime in Christo Patcr, ct feli- cissime domine, Rex dominus, et pater meus, cum animaduerteret, quam gratum Dco esset fulurum, si Aethiopiae, atque Indiae remotissimae re- giones, quac lama tanturn, atque ea quidem ambígua auditae fuerant, solerti navigatione Cbristianorum classibus ãdircntnr: statim ab ipso sus- cepti regni initio complures duces et súbditos suos ad perscrulanda co- gnoscendaquo earam terrarum littora, inslrudis validissimis classibus, misit: scilicet ut Mauri et gentiles, carum regionum populi, veritatem Christianao religionis agnoscercnt, atquo obiter patofado itinero, alii eliam populi repirirentur, qui Deum Christum coicrcnt, sicut opinione homi- num eos inueniri posse ferebatur. Ilaque volenle Deo tola Guineae ré­
gio felicilcr peragraia est, in qua Rex de Manicongo cum ingenlibus 
populis ipsi subditis, qui se ad cius aulorilatem ac obdienliam conluie- 
rat, sacro baplismalc suscepto, Chrislianus ejfectus est, et complures aliae gentes ex regionibus Indiae, Persidis, ct Arabim, ad Christianam fidem nostrorum pietate et diligentia sunt perduclte, et quolidie aliae' atque alim nationes, qua; tardius veritatem agnouerunt, exemplo àlia- rum et Christum convertunlur.

Deus et Dominus noster ad muitos annos luam sanditalem felicís­simo conservare et augere ad votum dignetur.Datum in Settuval vigésima octaua Maii M D X X X II '. 1

1 llispania Illuslrata, tom. II, pag. 1287. Reliollo da Silva, Corp. Diplom. 
Port., tom. II, pag. 392, ondo so pddo lor toda a carta.Na Sgmmicta Lusitana (Ms. da Bibl. da Ajuda), vem transcripia com a data errada de 1833.



XXXIV
Bulia de Paulo m  erigindo o bispado de S .  Thomé, no qual 

ficou comprehendido o reino do Congo 
— 3 de novembro de 1534:1Paulusepiscopus, sorvus servorum Dei. A d perpeluam rei memoriam. Aequum reputamus et rationi consonum, u t ea qua: de Romani Pontificis provisione processernnt, licet, ejus superveniente obitu, lil- tera apostólica: super illis confecla: non fuerint, suum sortiantur ef- feclitum:

§ 5. Nccnon ex lerris, insulis et provinciis dieta: Ecclesite Fun- clialcnsis alias pro ejus diocesi assignalis, partem illam terra conti- nentis vEthiopia: seu Guinem in África, quto a ilumine Sancti Andréa: nuncupato, prope caput seu promontorius das Palmas nuncupalum, inclusive, et prout a fino dioccsis Sancti Jacobi, similiter tunc a dieta Ecdesia Funchalensi dismcmbraUn, usquo ad promonlorium de Dom 
Sperança, et eam illius partem, qute caput das Agulhas nuncupabatur, protendobatur exclusive, et in qua, inter alia, oppidum, civitas nuncupa- tum Sancti Georgii Mina: auri, necnon regnum de Congio nuncupalum, consislcbal Ac.

, Dalunt Itomao apud Sanctum Petrura anno Incamalionis Domini­ca: millesimo quingentésimo trigésimo quarto, tertio nonas novembris, Pontificatus nostri anno primo.‘ Arch. Nac., maç. 17 cio Bulias, num. 33. —Pódo ver-so toda a bulia no nosso ja citado Dullarium Patronatus Portugalliaj fíeguvi, tom I, pag. 133 o seg.3 Antes do 1534 eslava o Congo comproliondido na diocese do Funchal, a - qual abrangia Iodas as doscobortas do Cabo Bojador atd á índia, o fòra creada por Leão X  pela bulia Pro excellenli praminentia do 12 do junho do 1314— (cit. Dullarium pag. 100).—Antes da crcação do bispado do Funchal dependia da ordom do Christo, a qual exercia jurisdicção sobro todas as descobertas, desde o Cabo Bojador aló á índia, por moio da sua vigairaria do TUomar. — Bul­ias Elsi smcepli de Eugênio IV do 9 do janeiro do 1442, Inter extern do Cal- lislo III do 13 do março do 1453, o jEterni regis dc Xisto IV de 21 do junho de 1481 (cit. Dullarium, pag. 20, 36 o 47 seg.)



XXXV
Breve do Pontífice Paulo m  dirigido a D. Affonao rei do

Congo, louvando o seu zelo pela propagação da reli­
gião oatholioa no seu reino— 5 de maio de 153B.Paulus Papa H l. Charissimo in Christo filio nostro Alphonso, Congi Regi iliustri, Salutem et apostolicam benedictionem.Summa cum jucunditate animi nostri intelleximus, quod tua Sore- nitas, inclita pictate utens, et boni non solum R cgis, sed cliam pasto­ris ofiicium oxequens, istos populos, lam suos, quam circumvicinos, ad fidem christianam continuis adhortationibus, prcedicationibusquo im- pellit, propagalionemque sancUe nostne religionis in istis locis inces- santer procurai, bortando, monendo, et alios reges infideles, ubi opus iuerit, cogendo.Benedicat te, fili, Deus omnipotens, et tali religiono fiagrantem pari prosperilato et felicitais tueatur, utque infinita bonitas tale pictalis exem- plum nostris' temporibus concessit, ita te cum tuis natis diulissime con- servet. Te vero, fili charissime, elsi non ex necessitate, tamen ex chari- tate, in Christo Domino hortamur, ut in ceepta probitate persistas, eos- dem tuos natos in eandem pietatis viam dirigas, luarumque virlutum, haud minus, quam regni, hteredes relinquas, sicut te facere, et faclu- rum osse non dubitamus.Nos vero erga te et illos, quamvis majora ot aeterna praemia a Deo reportaturi sitis, tamen eam nostram, et hujus Sanctae Sedis benignita- tem praestabimus, ut nulla in parte vestris piis desideriis simus unquam defuturi, sicut re ipsa, concedente Domino, et advenientibus occasio- nibus, cognoscetis.Datum Romae, 5 maii an. M D X X X V , Pontificalus nostri anno quinto *. 1

1 Odorici Raynaldi Atmalts ccclesiastici ad an. 1333, n. 39; Lovy M. Jor­dão: Bullarium patronatos, etc., (om. I, pag. 184. Eslo brovo foi expedido na- turalmome cm resposta á carta do roi do Congo D. AtTonso de 21 de fevereiro de 1332, que constituo o documento num. 32.
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X X X V I
Carta de D. Aflbnso rei do Gongo, pedindo a D. João m  quí- 

zesse adxnittir no numero dos estudantes que tinha em 
Paris, a um sobrinho do padre mestre Gü, chamado A n - 
tonio, porque além de saber fallar perfeitamente a lín­
gua do Congo, como se fosse proprio natnral, esperava 
seria grande letrado, etc .— 28 de dezembro de 1535.Senhor— por que as cousas que sam seruiço de deus vossa alteza as Recebe o fauorecc com amor, lhe apresemtamos e trazemos a memó­ria esta que nam lio menos: ao tempo que o padre meslro gill foy cm- vyandó a esto Reyno per mandado de vossa alteza per nosso seruiço, eito trovo comsyguo hum sobrinho seu do Idade de noue annos c  o telhamos por nosso moço da camera por tomar o faltar a tigoa da torra como se fora proprio nalurall dos nossos Ileynos, peito quall muito pe­dimos e Rogamos a vossa alteza por seruiço de deus e nosso, lio queira manter no comto de hum dos estudantes que vossa altesa alteza tem em os estudos de paris 1 porque esperamos em deus elie sair dos ditos es­tudos tall letrado per omde se façam muito seruiço a deus com sua dou­trina pera salluatfam das almas dos nossos pouos temdo quem lhes saiba porpòr c decrarar na própria liagoa (sic) nalurall da terra: o o padre mestre gill que hora vay comprir o mandado de vossa alteza leua o dito seu sobrinho amtonio nosso moço da cantara pera o apresentar vossa alteza e lhe alembrar o que aqui pedymos o que do vossa alteza Rece­beremos em muita merce desta nosa cydade de conguo esprita a vinte e oito dias do dozembro dom joam toyxcira a (Tez de mil quinhentos trinta c  cinco annos— ElRoy -f- dom alfonso.No verso d’esla carta lê-se o seguinlo:Ao muito alto o muito poderoso primeipe e Roy dom Joam  de por- tugall e tc .5 1
1 Era no collegio do Santa Barbara do Paris, sobro o qual, sobro tudo com respeito a Portugal, dovo ler-so Quichorat: llistoire tíu colliijc de S .“  Bark.
1 Arcb. Nac. Corpo Cliron., part. I, maç. 80, doo. num. ISO 5
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X X X V ll

Carta de D. Affbnso rei do Congo a D. João m , dando-lhe 
parte que por oausa de ter estado doente, não tinha logo 
dado licença para partir para Portugal ao padre mestre 
G il seu pregador, e pedindo-lhe o despachasse o mais 
breve possivel, e que fosse portador das bulias de 
absolvição do seu casamento, etc. — 28 de dezembro 
de 1535.Senhor— por causa da nossa doemça da cjuall deus polia suá my- sericordia nos quys liurar da hora da morte, nos deteuemos ho padre mestre gill nosso pregador o lhe nam quysemos dar licemça ate de todo comvalecermos pollo quall muito pedymos e Rogamos a vossa alteza ho ouça e despache com benyna clemcncia e nollo torne logo a mandar pera per sua boca ouvirmos a palaura de deus pera nossa consolação e saluação dos nossos pouos por que por esta causa por nossas cartas ho mamdamos chamai’ ha ylha de samlhomc. E  asy Imdo comprir ho man­dado de vossa alteza vay pera nos trazer as bulias da absoluyção de nosso casamento e fllhos de quo tomos tamta neccsydade pera viuermos em toda perfeição da saluação de nossa alma, ho que de vossa alteza rrecebercmos em muita merçce. Esprita desta nossa cidade de Comgo a vinte e oito dias de dezembro dom Joam teixeira a ffez de mil qui­nhentos trinta c cinco annos.— E IR o y -f  dom allonso.No verso d’esla carta lè-se o seguinte:Ao muito alto e muyto poderoso primcipe Rey dom João de por- lugall etc. * X X X V ill

Carta de Manuel Pacheco, esoripta do Congo, a elrei 
D. João U I  dando-lhe conta dos navios e carga 

que n’ella havia, etc .— 28 de março de 1536.Senhor— neste Reino de comguo me foi dada huüa carta do Vossa Alteza pera elRcy de comguo E  outra em que a mym mandava que lhe' Ardi. Nac. Corpo Cliron., pari. I, maç. 56, doe. num. 121.



—  67 —lizeso Icinbramça quo llogo mandase Ir de ca algüus ssacerdotes que ca estavam impedidos da comciemcia por amdarem sem licemça do bispo de sam lomé, E  em espiciall huü mestre gili, a quall carta de Vossa Al­teza eIRey de comguo Recebeo c  vio toda o depois de lida noleficou ao dito mestre gi|l c  a outros o quo Vossa Alteza lhe escrevya, a que todos obedeceram ssomcmtc o dito mestre gill que quis trabalhar Iso que pode de se nam Ir, que foy necesareo por Vossa Alteza em sua carta mo asy mandar apertar com elo de maneira quo lio liz Ir bem comtra sua von­tade o lia senhor vay e por quo cie lio homem quo no cmxempro da vida e obras que ca fazia mostrava temer pouco a coracia (sic) nam ave- rei por muyto por este descomtentamento que de mym leva a Recear comtra mynha homrra amte Vossa Alteza, ou ao bispo o por causa do fnynlia aucemcia lho faço asy a saber, E  bem asy senhor nestas cousas da criaçam desta nova crislamdade e nas vidas dos sacerdotes que ca licam e ao diamto vierem ba gramdo necesydadc Vossa Alteza muito emeomendar ao bispo que Em  suas vidas proveja de maneira que no 
aqueryyr c castidade tenham corregimento por que lie a cousa que ca maior torvaçam faz. Item — Ja  senhor per outras fiz saber a Vossa A l­teza quo liuua das principaes causas por que me clRci de comguo qua deteve E  me nam quys dar licemça pera lloguo me tornar foy dizerme que query mandar fazer dous braguamtis acyma daquella quebrada que ho Rio tem pera Eu dar aviamento a se daly Ir dcscobryr o llagtto:1 E depoys que me ca teve, durando a demora de certos aparelhos c cousas pera elo necesareas que 11a tynha mandado pedir a Vossa Alteza me ocupou no carreguo do seu otwydor por bem da alçada que Vossa Al­teza lhe tem comccdida o que senhor aceitei por me parecer ser ser- vyço do deos o de Vossa Alteza asy por ssoster esla pose de sita Jus­
tiça como por outros servyços que cada dia faço como Vossa Alteza de aflbnso do torres c do feitor c oficyaes pode saber asy em comservnr lios liomês que ca amdam em Justiça o neguoceaçam do trato, como no bom despacho dos navios que nam vem lamtos que nam fiquo sempre carregua ssobeja no porto, que em cimquo anos que ha que ca estou, nunca dcceo nenhfiu anno de quatro cimquo myll peças afora muitas em findas que morrem per mymguoa dembarcaçam, E  bem asy liz por Em  arrecadaçam muylas fazemdas de defumtos que ca, faleceram e as tenho pasadas a Ilha de sam tomo o emtregues as Justiças de Vosa Al­teza pera dalii se darem a quem pertemeem. E  bem asy nas cousas da 1

1 Combinc-se esta caria com a dc Balihasar dc Castro do 15 do outubro do 1526.



—  6 8 —guerra em que tambom elUoi mo algüas vezes mamla a ssocorro lenho ajudado a Kcslaurnr esto Koino polas miiytas guerras, quo lho fazem Im- fyêcs o que ha cimquo anos quo faço c  sirvo som premyo allgüu, nem c[ucro'mays quo saber Vossa Àlleza que lio syrvo, e faço aquillo quo a seu Reall cslado devo por ser seu.Item lambem faço saber a Vossa Alteza como a eslo Rejno chc- guou hiiu Ruy mcndez que se dizia vyr por feitor das mynas do cobre com certos fuüdidores, e como quer que eIRei do congo lie tam sospci- loso como oiivyo dizer que vinha hüu feitor com homõs e fundiçam pa- recelhe quo Ja  o Reino lhe Era tomado o as mynas o tudo, do maneyra quo mostrou pesarlhe do vir feitor E  dise quo ele bastava pera ser fei­tor de Vossa Alteza: tudavia aqui em sua corte demlro em seus paços mandou fazer fornalhas o asemtar tcmdas,  liomde se fundio a vea sso- bre quo 11a cscrcvco a Vossa Alteza e lhe tem lia mandado amostra asy do quo so fundio como da vea: o que nos parece ser aso: e  depois desto tamtas vezes lho alombrey o lho pus cm Rezam lio casso que hascmtou em mandar os fuüdidores as minas do cobre, E  asy a ver liuüa myna de chuãbo, com hüu Qdallgo seu nam sey quo Recado trara seu desejo lio folguar ter com que syrva Vossa Alteza e porem esta tam medroso do onvyr dizer que Vossa Alieza senhorca a Imdea o que liomde lia ouro ou prata ally manda lloguo fazer fortalezas que algüas vezes mo tem dado em Reposta ao quo lhe Requeiro. Item Ao presemte nam ba mais do que fazer saber a Vossa Alteza por das cousa do trato dos escravos Eu oscrcvo so cadano mcudamenle alfonso de torres o ao feitor o ofi- ciaêes o que a Iso cumpro quo lie mandarem ca muytos navios c  os pillotos e marynhciros que nam sejam mercadores tem eIRei de com- guo aguora Ja  madeira llavrada pera doas brayaanlis c  dame muita esperança que este anno se ado fazer ho descobnjmento do llatjuo, nam sey lio hefeilo que avera, nam poderei mais esperar senhor ca quo este ano porquo se agora ho nam faz nunca lio ade fazer, fico Roguando a deos que a vida e Reall estado de Vossa Alteza a seu santo scrvyço prospero escrita a vinte e oito de março de mil quinhentos trinta e seis anos— criado do Vossa Alteza manuell pachequo '.

1 Arch. Nac. Gav. 20, mar., ij, num. 24.
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X X X IX
Carta de D. Aífonso rei do Congo, pela qual nomeou em­

baixadores e procuradores para prestarem obediência 
ao Papa Paulo U I, e lhe poderem pedir e requerer tudo 
quanto fosse para bem da santa fô catholiea, eto.— 12 de 
fevereiro de 1539.Dom affonso per graça de deos Iley de comguo e Ibumgu cacom- guo c agoyo daquem e dalem azary Senhor dos ãmbundos damgolla daquisyma e musuauru e de matamba c do muyllu o de musneo c'dos amzicos e da coniquista de pamzo alambii etc. Alios que Esta de poder e cspeciall mandado e commyssam virem ITaço Saber que Eu com ajuda de deos Emvio ora dar a obediência que como Hcy caibolico chrystão filho obcdyente da Santa madro Igreja devo alio muy Santo c mtiylo bem avonturado Summo pomtillyce bo Senhor paullo III ora na Igreja do deos presydemte, e a seus subcesores canonycamento elegidos em Santa Scc aposlolica em meu nome e do meus subcesores, pera lio quall comstiluyo e bordeno meos suCDcicntcs leguados Embaixadores c  pro­curadores dom manuoll meu caro Irmão o do meu conselho primcipall ...epresemtador de minha pessoa e dom alTonso meu sobrinho de Irmão e ITrancisco mucio camcrto doutor meu orador c limgoa c dom ____ so­brinho de lomgo o dom amrique............ sobrynho de Irmão por serempesoas do que cm muyto comfyo E  lhes dou sufOciemtc o especial po­der e comissam pera que lodos e cada hum per sy. Semdo lio Superior ou allgumas destas pesoas empedido possão cm meu nome e de meus subcosores como se eu cm pesoa presente ITosso dar c prometer a dita obediemeia que do tVey Catholico Cliristão Se deuo dar prometer c man- leer a sua santidade e sous subcesores que canonycamento foram Elegi­dos e a Santa See aposlolica em aquolla forma o modo quo por direito se deuo dar o a dar acustumão os outros Reys cbrislãos filhos obediem- tes aa Santa madre Igreja e a Santa Sco aposlolica. E lhes dou cspe­ciall poder o commissam............ que todos c  cada hum per sy, Semdolio superior ou allguuns dcllcs empedidos possão em meu nom e..........se cumprir quallquer licito o honoslo luramento que necesario for perao caso o se acustumar............ alios embaixadores e procuradores dosReys Clirystaõs om semelhantes casos e carregos. A q .......... bediemeiaquo asy derem e prometerem ou cada luram dos ditos embaixadores c procuradores dor e promolcr como dito hc. E  lio que no dito caso for



—  70feito e dito e prometido e Jurado por elles ou cada hum per si come dito he. Eu como Rey fyell chrystão o (ilho obediemte da Santa See apostólica prometo quamto cm my for de cumprir teer e manter emtei- ramente o de procurar com todas minhas forças e poder que a Samta ffee catholica seja sempre guardada e acresenteda e de teer a obediên­cia e dar toda ajuda e fauor que como Rey fiell chrystão per direito sam obriguado que eu poder a Sua Santidade e se sobcesores que canony- camente Elegidos forem em Santa see apostólica. E  asy dou commysão ahos ditos melcgados e embaixadores ou quaecsquer delhos semdo ou­tro ou outros empedidos que em meu nome possam pidir e cm pct____de sua Santidade e see apostólica as graças Imdullgcmcias previlegyos e liberdades o fauores que leuão em seu Regimento o apomtamenlos e outros que lhes bem parecer pera lio que todo lhes dou poder sufi- ciemte especiall (?) commyssão na mylhor forma e modo que posso e deuo direito e necesario he. E  em testemunho de verdade e certeza dello mandey passar esta carta de procuraçam e poder asynada de meu sinall e sellada de meu sello. dada em mynha cidade de Comguo aos vinte a dois dias de feuereiro dom João teixeira a flez ano do nacimento de nosso Senhor icsu Chryslo mil quinhentos trinta o nove «elRey-j- dom alfonso *. X L
Carta de D. Affbnso rei do Congo a D. João U I, reoommen- 

dando-lhe um neto e cinco sobrinhos que mandava a 
Portugal, dois dos quaes vinham para aprenderem a 
lêr e a escrever, dois para irem para Roma, e os outros 
dois para tomarem ordens menores, eto.— 25 de março 
de 1539.Senhor. Na companhia de Dom manuell nosso Irmão, qne ora a rroma mandamos com nossa obediemeia ssegundo per elle a vossa al­teza esprevemos vaão seis parentes nossos, e porque vossa alteza ssaiba em quanto grao o ssam lho esprevemos pera que asy sejam favorecidos e mandados prover a saber: dom manuell nosso neto filho de nossa filha fydallguo de terras e de muytos vassallos, e dos dose de nossa corte, dom pedro de crasto he nosso sobrinho dambas partes filho de huum primo e prima com Irmãa, pessoa que ja  nese Reino esteve com o bispo dom1 Arch. Nac. Corpo Chron., part. I, maç. 64, doe. num. 215.



—  7 i  —amrrique nosso filho, que santa gloria aja. Estes dous vaão pera esta­rem nese Reino e apremderem a lleer e a espriver e as cousas do ser­viço do senhor deos; dom mateus e dom amrrique lambem sam nossos sobrinhos; estes dous vaão hordenados pera acompanharem ho dito nosso Irmão e embaixador na yda de rroma, e darem £tó das cousas ssamtas e boas que llá virem e as apremderem e descrem aos que as vystas nam tem; dom gonçalo e dom ffrancisco de menesses também nossos sobrinhos e bem chegados, os quaes de muy pequenos sse cria­ram na Igreja e na nossa capella, e vãao pera rreceberem hordeens meo- res e aprenderem pera outras merecerem quamdo for tempo: pedimos por mercê a vossa alteza queira aver por bem de os mandar agasalhar prover e tratar como a paremtes e samgue nosso que sam, e asy scguyr aquella hordenamça com que deste Reino partem per nos enviados e esta lembrança fazemos e mercê lhe pedimos por que em vida delRey vosso padre, que deos em sua gloria tem mandamos deste Reino a esse per seu mandado per hum antouio viera a que per nos foram emtregues vimte e tamtos moços, netos, sobrinhos e parentes nossos, os mais au­tos pera hapremderem o serviço de deos por que tall era a temça e fundamento do dito senhor, dos qnaeos moços ho dito amtonio viera leyxou alguns na terra do pamzuamlumbo nosso contrairo que despois com muito trabalho cobramos; outros leixou na Ilha de Santo tomè-que tornaram pera nós, e levou a esse rreyno somente dez moços, dos quaes te ora nam temos savido se sam mortos se vivos, nem o fym que ou- veram nem rrazam que delles dar a seus paes c maêis, e nosa pressum- çam he que por nam serem conhecidos serem parentes nossos, nem aver quem delles fizesse lembrança a Sua alteza pereceram e morreram todos ao dosemparo, o que destes esperamos outro rremedio outra fa­vor outras mercês de vossa alteza cuja a vida c Real estado o muy alto Senhor deos tenha sempre em sua guarda e o conserve nas cousas de seu santo seruiso. desta nossa cydade de conguo, dom joao teixeira a (Tez a vinte e cinco dias de março de m il, quinhentos e trinta e nove annos. «EIRey +  dom afonso

1 Arcli. Nac. Corpo Chron., pari. I, inaç. Oi, ilon. num. 71.
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X L I
Carta de Gonçalo Nunes Coelho participando a elrei D. João 

m  que o alemão Gimdarlaohe, fundidor no reino do Con­
go, pedira para lhe escrever dando-lhe conta das minas 
que tinha descoberto, eto.— 20 d’abril de 1539.Scnlior.— Am tc hmim Rey dc lamla grandeza c  poder monnrqua lam vituryoso c  de tam esclarecido ssabor (que em tudo aos Alclxnmdrcs tresluze e precede) poucas palatiras e certas sse devem dizer, quatorze Annos e maces lia que estou neste rrcino de comguo onde vim  fugimdo da miserablo pobreza que na natureza ssofreer nam podia, da quall nes­tas partes com maes onesto trabalho emparar sse podo, em o quall do seq ouuydor prouedor c  espriuam das cousas dc Sua Real Senhoria pa- sey a moor parte do tempo como aimda semdo solenta annos faço; np quall se pasaram muytas cousas quo fora cousa Justa vossa alteza sseer delas sabedor, como creo per outra que rruy mendez feitor dos metaees lho fiz ssabor, c  sse o quo digo leixey dc fazer muytas vezos foy por que nesta terra liam por moor erro espreuer a vossa alteza que fazer liuum gramdo crime e Aosta caussa tem guardas nos portos e pasageens da qúi ate sonho quo sam quaremta legoas, o todallas cartas que vaão pera o Reino e Ilha e  dela vem se tomam c trazem a Sua Real Senho­ria, e perdoe deus A  quem em tam errado auiso o meteo o quall nam hc o primeiro que foram pesoas ssegundo sso diz e cree, que temem- do-se dalgumas provisões virem dese Reino pera corregimento de ssuas vidas, ouueram por maes seguro o rremedeo em vir tudo a poder de Sua Real Senhoria domde Jamaes se podem aver nem Alcançar dado caso sejam de talj ssuslamcya que ha comscrvaçam da Justiça pertençam, li Isto fazcmdo lhe emtemder que espreuem mall dellc A  vossa Alteza dalguuns agrauos sscos qna faz os trabutos e leix novamente contra lios homens em dano do suas (Tazemdas e trato.— gimdarlache alemão ffun- didor que neste Reino ficou depois da Ida dc rruy mcmdez e oficiaes mo pedio Algumas vezes lho esprevesse pera vossa Alteza ssobre As minas qnc descobertas tem, o que cu fiiz e farei por ser serviço do vossa Alteza nam rrcceamdo o períguo nem pena quo era pera mym Justa em padecer polia Justiça, o ora lho espreve outra vez e ao bispo daiam que lia prescmte A  vossa Alteza, em a quall se afirma emlamla camtidade de proueitos c rriqueza quo vio e eixperamentou com seus olhos e pessoa que por me parecer cousa Imposiuell lhe dei Juramento
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sse o quo dczia o faria certo porque cocsta comdiçam lhe esproveria o quall me corloficou que era moor o proveito de colmo chumbo e prata quo a Romda do toda espanlia, o por mo asi afirmar e sor lamto scr- uiço do vossa Alteza llio esprovo pera nysso mamdar prover como sseja maes servido, lio estado da terra asi secular como eclesiástico esta ao prescmtc como ao bispo daiam tenho esprilo pera que de tudo de Im- teira Imformaçam A vossa Alteza pera cm tudo mamdar prover com al- guuns rromedios por mym apontados e assy crco lho espreve Aluam  peçanha A vossa Alteza os quaes segundo a terra vai de mall em peor se muito tardarem nam abastaram pera corregcr o mall e dano que se espera, e cm verdade diguo A vossa Alteza que coussa muy proveitosa scram pera o diuino è vmano despcJarsse este Reynno de todollos ho- nicens brameos quo nolle eslam asy oclesiaslicos como seculares, c tor- nallo a rreformar de gente nova e boa, por quo sse a emveJa avarezac cobiça no mundo rroynam cm os que nesto este ora estamos faz sua mo­rada c  perpetu Asemlo, desta cidade de comguo a vinte dabrill mill quinhentos trinta o nove Annos— gonçalo nunez coelho.No verso d’csla carta lè-se o seguinte:pera EIRey noso Senhor— de comguo f.
X L II

Carta de D. Manuel, irmão do rei do Congo, pedindo a el-rei 
D. João m  llie mandasse uma caravella boa e bem ar­
mada, porque, desejando vir a Portugal, estava com re­
ceio de ser apresionado pelos francezes. —12 de julbo 
de 1540.Senhor— ou dom manoell Irmão delRey de comguo seu muylo amado Irmão mando beyjar as mãos de vossa alteza c eu faço saber ha vossa alteza como tenho Jam  cscrypto mays de cynquo ou seys cartas pera vossa alteza o eu attá aguora o prensete nom lenho nenhum Re- quado de vossa alteza e pollo amor dysto mando hcyJar as mãos de vossa altoza quo me faça muyla mcrcc de me mandar dar liuma calauella bem almada c  cu par vyr nella por quo cu sam muylo medroso dos françeis pollo amor das nonas quo eu qua Receby de meu sobrynho dom bas-1 Arcli. Nac. Corpo Chron., pari. I, maç. 04, doc. num. 98.



— 74—tyam que os fianceis tomaram quamdo foy pero de medoce par porlu- guall e eu Senhor pólio amor dysto mando beyJar as mãos de vossa al­teza que me mande qua liuma calauella bem almada e eu par vyr nella e mays saybam vossa alteza como e Rey de comguo seu muyto amado Irmão me mandou par vossa alteza que me mandasse a Roma e eu par hiir dar oubcndycncya ao santo padre assy como façam todollos Roys christaaõs nom mays se não estou csparado aqucllas merces de vossa alteza feyla e nesta cydade e ylha de sam thome aos doze dias do mes de Julho na era de mil quinhentos e quarenta annos— dom rnanuel.No verso d’esla carta lô-se o seguinte:pera elRey nosso Senhor
XLIII

Carta de D. Affbnso rei do Congo, para D. João m , na qual, 
ponderando as vantagens que Portugal poderia tirar do 
reino do Congo, lhe pede cinco mil orusados para a des- 
peza, que tinha a fazer com seu irmão D . Manuel, que 
então mandava por embaixador á oorte de Roma, res- 
ponsahilisando-se pelo pagamento d’esta quantia.— 4 de 
dezembro de 1640.Senhor—alegar a vossa alteza as Razoees que ha pera se de nos nom esquecer parecia escusado, poys tam manifestas sam, mas algumas nom escusaremos ao menos porque, se as tiver em olvido postas, as re- dusa á memória, hum dos títulos de vossa alteza he, alem dos muitos............ muy dividamento lhe cabem Senhor de guine, e nom pequenoque com ............ avcr outro mais que conguo lie asas grande tamanhoque, se o vossa alteza bem oulhar quisesse, ohrigaçam he em que jaz a deos, e de nos o termos por Irmão e Senhor, c nos deos liar emhuma liamça sprituall............ e nos a deos devemos pois por os seusamtcpassados ao conh............ da santa ffee catholica viemos e com ajudado nosso Redemtor, c favor de vossa alteza oje em dia nella permane­cem os; e se por ysto nos a vossa alteza devemos, nom em menos obri- gaçam nos hee Respeitando aos proveitos que dajtty resultão espirituall e temporall; e porque o primeiro he a que os príncipes christaBs más1 Arch. Nac. Gav. 15, maç. 18, num. 10.



obrigados sam lho pidimos por mercê................. quanto louvor seu heper todo mundo em especiall per a chrislandade ser muy notoreo vossa alteza levar a coroa desta empreza per quem ao mundo lio manifesto tecr todo o fundamento e liccrcc nesta itiopia a santa flee calholica de- poys de a leer debaxò de seu Império E  mando E  que nos nesta parle mays nom tivéssemos perante vossa alteza merecer que ajudar-lhe a sus­tentar esta homrra com nom volvermos per atras dinno de muyla mercê e favor éramos, quanto mais que queremdosse preferir, como no tempo dagora se costuma, o transytorio pello que permanece, ponha se todo o mays guiné a huma parte E  soo comguo a outra e vejase domde mays proveyto aos seus tratos veem, e achar-sse-a soo comgo mais Render que todos os mays Rios Junlam entc: E  pera isto mande vossa alteza bem vêr os livros da despeza o rreceptà do seu trato e vello-ha craro que Rey destas partes todas de que vossa alteza senhor he tamto suas cousas estima E lambem trata como nos, quo mays seus tratos favorece sustenta, abrimdo feiras, almadias, caminhos, pumbus omde se Resga­tem as peças tam pouco por ello de vossa altezTplãrdoado. E  o que mays mall nos parece serem nossas cousas em calmaria amte vossa al­teza, o que assy ser nom divera, mas symtirmos muito favor ajuda em as necessidades, nom como os outros Rei de Itiopia, mas doutra ma­neira conforme a noso merecimento, porque assy como mais alto voa­mos pello favor e ajuda devina que os outros asy diferemtemente delles nossas cousas deviam teer até vossa alteza a valia, e nom parecerá mall nos em seu Reyno, com sua ajuda, e favor termos pera licitas necessi­dades alguma Renda apropriada, como pera huma em que agora somos posto, em que nos muito vay sem termos quem nos soccorrer, se a vossa alteza nom a quem pedimos por mercê e a honra (?)\da paixão de noso Senhor Jesu Christo queira pera despeza de noso irmão e embai­xador dom manoel, que com nossa obediência vae ao Santíssimo padre fazer nos mercê do cinco mil crusados- a troquo de cemlo o cincoenta 
cofos de dinheiro da moeda de noso Reyno com a quall se Resgatão pe­ças per igual Resgate lhe nos daromos pumbo domde se façam tantas 
pefas que booamonte se tire o dinheiro de porlugall de que nos vossa alteza fizer mercê. E  porque a nos muy eicelente e poderoso primeipe vossas grandezas se nom escomden, confiamos muito nos nom seja esta negada que com tanta Razão lhe pediníos que so nom ouvesse mais me­recimento em ........................ e a cm cada huma dos fldallgos cavatleirosde vossa casa b asta ...............pera nolla fazer quanto mays que vossa al­teza tera pera sy outros a nossa Real pessoa comveniente. Rey muyto alto e muyto excellente e poderoso primeipe Irmão e Senhor deos nosso



—  7G—senhor aja vossa pcsson c Real estado cm sua sanla guarda cm a nossa cidade de Comguo a quatro de dezembro, dom joão a (Tez do mil, qui­nhentos e quarenta annos. — EIRey-j-dom  afonso1.
X L IV

Carta de D . AlFonso, rei do Congo, dando conta a D. João in ,  
de como o padre frei Álvaro, tentara contra a sua v i­
da, e que igual tentativa fizera outro indivíduo chama­
do Álvaro Pessanha, e tc.— 17 de dezembro de 1540.Senho r— per estillo temos muito alto e muito poderoso princypo e senhor como seu muito tear irmaõ das cousas denosoR eyno a vossa alteza dar sempre comta per cartas nossas e por que muitas vezes es­tamos com os olhos lomgos esperando rresposta de cousas de Impor- tameia e se passa hum e dous anos sê vermos carta de vosa alteza que em a dita nogociaçam toque assemtamos que lhe nom eram dadas hu- mas per algum Impedimento licito como foy nas que por manuell pa- chequo seu lxiom criado cmviavamos cm que larga comta a vosa alteza davamos e as que mais lei.vavamos de dizer as deixavamos ao dito ma­nuell pachequo pera o que pedíamos a vossa alteza lhe desse em todo credito por o delle comftarmos. E  lhe foram tomadas por o frameesos segundo a nosa noticia veo e outras por fazerem nellas represaria na sua Ilha por nom quererem que as vossa alteza veja nenhuma outra cousa simtimos a que o atribuir, muytas vezes cscrevomos a vosa alteza pera navios que vem lhe emviarmos nossas cartas do todo lio que qua passou quando queremos despachar cora cilas algum noso criado ja nem ha navio nem por que se mandem, foy tempo em que os pilotos c ca­pitães dos navios quamdo vinham a este noso Iloyno e porto tinham hum bem emssinado comprimento com nosquo que tamlo que o navio chegava nos cmviavam recado se allguma cousa a nosso serviço do dito navio compria, e agora nem quando vem nem quando se vam o nom fazem o que nos da inuyta penna nom sey se o causa ter vossa alteza o trato arromdado o as pessoas quo o tem, pidimos a vossa alteza por mercê o proveja de maneira que vosa alteza seja servido, por quo temdo agora de todo despachado nosso irmão e embaxador que lho cmviava- mos seu despacho e veo nos recado que hum navio que estava no porto1 Arcli. Nac. Part. 1, maç. 08, doc. num. 92.



por que lho queríamos cmviar era partido, e nom foy senam por que lhe escrever podiamos as cousas que qua sofremos. Ja  escrevemos a vossa alteza que verluoso padre frey alvaro querendo dar fim a nossa vida ordenou hum dia de pascoa com sele ou oylo homens brancos, es- lamdo nos ouvimdo myssa tirassem todos com suas espimgardas e que a hoinrra da festa matassem nossa pessoa diante daquelle verdadeiro salvador do mundo a quem prouve de tamanho pirigo e tam miraculo- samento nos livrar que polias nossas fraldas pasou o pilouro e foy dar no noso merinho moor que jumto com nossa pessoa estava, c dahi foy matar hum homem o ferir dons outros, e todo isto nom he outra cousa senam que eu more pera elles fazer outro Rey quo quiser. E  por que nos deus desta livrou avemdo por nom bom hordenado por deus dar- nos a vida com que o servimos, hum alvaro peçanha de seu Hoyno natarar em pago das mercos que lhe temos feito nos armava traiçam pera nos matar como claramcnlc nos foy manifesto e claro veja vossa alteza taes pesoas estrageiros hordenou modo e maneira por malar o Rey da terra omde elles venha a ganhar sua vida. Estas cousas e o ser­viço que em cilas se a deus faz em pena do quall lhe nom demos ou­tra so nam que se fosse do nosso Reyno clle e hum seu irmaõ e som nenhum temor nem vergonha he tornou a olle e este nosso porto o cre­mos verdadeiramente que nos desejava a morte que mais a busca pera sy tornado a vir domdo por tredb o botamos fora de noso reyno por lia ser castigado que forçosamento nos vem atemtar. vossa alteza estas cousas asy liumas como outras porveja como seja rrazam c  serviço do deus c seu. Rey muyto alto o muito excelemte e poderoso príncipe ir- raaõ, o senhor deus aja sempre vosa pessoa o Reall estado cm sua santa guarda, em a nosa cidade de comguo dom joam a ffez aos descsctc dias do dezembro do mil quinhentos e quarenta annos.— E IR e y + d o m  af- fom so'.

—  77 —

1 Arcli. Nac. Corpo Chron. part. 1, maç. 08, doo. num. 100.
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X L V
Carta de alguns portuguezes residentes no reino do Congo, 

queixando-se a D. João HE das injustiças, traições e in­
trigas que um certo Femão Rodrigues Bulhão pratioára 
n’esse reino.—20 de março de 1541.Senhor— por qoe as cousas e malles ssam lamtos que neslc Re- gnno sse fazem que seria moor mall callaios que os mesmos lio Espre­itemos a vossa Alteza como criados e seus naturaes vasallos pera nos posyues mandar poer ho Remedio que mais seu scruiço for por que nos Emposyvees a deus pertence a cura e eyxccução delles. despois da par­tida de hum seu vasallo que deste Rcgnno se foy o quall nelle fazia e ordcnaua muytas toruasoêes que eram pouco seruiço do deus e de vossa Alteza a terra e gemle naturall como Estramgeiros eslcue Em  tamla paz e asesego que pareçia sserem lodos de huma natureza e huum amor e vomtado asy no eclesyastico como e secular o que. a noso ver tamla comformidade parecia vir por deus nosso senhor avemdo por seu scr­uiço as discórdias pasadas ouuesem fym, na quall ley viuemos comtcm- tes com esperamça doutro moor bem , até que ho Imygo máoo Com- trairo de toda paz e sameador de zizanias emuyou dese Regnno hum fylho o quall prouera a deus que numca nacera por nome femão Ro­drigues de bulhão que se diz ser morador cm villa framco de xira vi­zinha do gramde tojo o quall segumdo por todos foy visto não trazia outra mercadoria e cabedall ssenam a malicia emcuberla que com as obras Em  pouco tempo descobrio em tamta maneira que ordio duas ou tres traiçoêes em femgidas dizemdo que hum aluaro peçanha homem fydalgo c  outros homens bramcos e da leira queriaõ matar elRey por faserem outro Rey buscando sovemando pera iso testemunhas de seu geyto asy bramcos como pretos que testemunharão per Roees e apon­tamentos per elle feitos nam lhe damdo Juramento cm seus testemunhos sendo ele a parte e emqueredor e em algus testemunhos cspriuaõ ho quall sopria na lembrança pelas testemunhas o que cilas nam sabiaõ tes­temunhando de dia e de noute nos togares que elle pera iso ordenaua Rouhando com estes medos e temores da morte asy a elIRey como aos vosos vasallos e asy ho faziaõ as testemunhas que teslemunhavaõ a sua vomlade e a outros fazia prender e na prisaõ lhe mandaua dar momen­tos c nam èram soltos ate nam dizerem ho que elle quiria, em tall ma­neira que fez lamçar deste Regno o dito alluoro peçanha com nome de



tredor pobre e perdido tomando lhe o seu sendo a major falsydade e traisam que dizer nem cuidar se pode, por que as próprias testemunhas se andaõ desdizemdo em comfiçaõ e fora delia que tudo he falsydade o que querem desemearegar suas comsyemcias e asy lho dizem algumas no Rosto amte EIRoy e o pouo todo, e nam comtente das sobreditas cousas mouoo e ordenou outros mocanos em os quaes mcteco filhos c netos sobrinhos delUcy em que cmtram homens brancos mulatos e 
bems (?) foros e catiuos, e tam Rota amda a malldadc deste tesselão que estiuorão mui porto de se matarem todos liuns com os outros, o que poemdose em obra o que deus nam mando nam ficara homem branco viuo e ja  lio dizem pois dos brancos lho nacc lamto mall o que nam fora duuida ser asy se ellRey ayso nom atalhara com seu muyto saber o como mui calolyco que he, quo do tudo quis saber primeiro a verdade e falsydade o pera estas obras milhor poder fazer a seu saluo o dito fernão Rodrigues trabalhou com o fauor daquelles per cuja causa estos casos mouco que lhe ouucsem a vara douuidor sem embargo de a tor outro ouuidor pessoa lall que com ella tenha feito e tem muito scruiço a deus o a vosa alteza, o quall fernão Rodrigues com a dita vara sostemta as malldades sobreditas e tem Roubado as fasendas dos defumtos he horfaõs e trata com ellas a olhos vyslos, e a da a pesoas em- justas o comtra as ordenações de vossa Altesa pera que tratem com ellas pera ele e pera cllcs c asy da a outros opressoès ao povo com poder da dita vara em seu juizo o quo em nenhuma parlo se ssofreria se nam nesta, asy por nam desseruirem vossa Alteza como por se nam abrir caminho a outros mores malles, e a esta causa estão a moor parte dos homeons brancos pera se irem deste Regnno, o crea vossa Altesa por serto que se este peste ou pessonha se nam lamça fora deste Re- gno que ele soo he bastamtc pera o fazer deslroir asy no espritual como no temporall por quo a tudo abramge sua danada emfermidade e ysto com tall castigo quall suas culpas mereçem o quo será verdadeira mei- zinha pera os da torra pela descomfiamça que nelles ha, c para os bran­cos que nella ficam nam sera menos emxempro e todo o que a vossa altesa dizemos he tanta verdade quamta se achara pelos testemunhos de sesemla ou setemta homens portugeses que neste Regnno estaõ se por seu seruiço ouuer serem perguntados, os-quaes nom asygnaram nesta por que dos muitos se descobrem o comronpem os segredos, o asy o poderá vossa Altesa saber per diogo botolho caualeiro fidalgo da sua casa que em chegando a esta cidade se tomou logo nam podendo so­frer os malles que nella em tam pouco tempo vio e ouuio de tam pouco. seruiço de deus e de vossa Altesa cuja vida grandeza e estado Reall o



— 80—mui alto senhor deus tenha sempre em sua guarda a quem com toda omildade liejamos as Heaos maus como a noso Itoy e senhor, desta ci­dade do comgo ojo vinte dias de março do mil quinhentos quarenta o Um Anos— Gaspar lopez—-martim varella— mostro francisco mutius cs- priuatn— gonçalo nunez coelho— Amtonio calado.No verso d’esta carta lfi-se o seguinte:A elRey noso senhor «de seu scruiço '»
X L Y I

Carta de elrei D . João U I, pela qual fez meroô a Diogo Ser- 
rão do offleio de thesoureiro das fazendas dos portugue- 
zes que morressem no reino do Congo, vencendo pelo 
seu trabalho o que pelo regimento lhe era ordenado.— 
3 de setembro de 1545.Dom Joltam ctc. A  quamtos esta minha carta virem faço saber que comfiamdo eu de diogo serrão morador em lixboa que uisto scruira bem e fTyelImente por lhe ITascr graça e merce o dou daquy em diante por lhosoureiro das fazemdas dos porlugeses que morrorem no Reyno de manicomgo ou forem ífallecidos abemleslado ou com testamento o 11a nam tyucrcm herdeiros com lio quall oflicio ello avera por seu trabalho o que por meu Regymenlo lho lie hordonado Notefico o asy a diogo soares Cavaleiro fidallgo de minha casa e lhesourciro dos dcfTuntos do gioe e Ilhas e ao ouuidor dos porlugeses no dito Reyno de comgo o a quaesquer outras Justiças officiaees e pessoas a que esta minha Carta flor mostrada e o Conhecimento delia pertemeer e lhes mando que ajam daquy cm diamto o dito diogo serrão por lhesoureiro das ditas (Tazemdas e lho dem a posse do dito oflicio e lho leixem seruir e vsar e aver o dito hordenado sem duuida nem embargo allguum que lho a ello seja posto por que asy he minha merce e o dito diogo serrão dara ffiança de mill cruzados ao dito diogo soares a emviar as ditas fazemdas que asy R e­ceber a Ilha do são tome e as emtregar ao lhesoureiro dos deffumtos delia c  Jurara em mioha chancellaria aos samtos avamgelhos que bom e verdadeiramente syrua o dito ofücip guardando meu seruiço o o di­reito das partes, dada em a minha Cidade dovora a tros dias de sclcm-1 Arcli. Nac. Corpo Cliron., pari. I, maç 09, doc. num. 72.



— 81 —bro Amlonio godinho a fez Anno do nacimenlo de noso senhor Jeshum cliristo de mil quinhentos quarcnla o cinco annos e ele avera por seu trabalho a soys por cemto das fazemdas quo arrecadar sem demanda o das que arrecadar em Juizo e per demanda avera a dez por ccmlo como no dito Regymento se comtem X L V II
Minuta da carta de D. Diogo rei do Congo, pela qual 

prestou obediência ao papa Paulo m  
por seus embaixadores.— 1547.dom diego (dom affonso) per graça de deos Rey de congo sonlior dos anlmndos e da conquista de panzalumbo aos que esta minha carta do poder o spicial mandado o comisam virem faço saber que eu com ainda de deos cnuio ora dar a obidiencia que como Rey catolico chris- taõ o filho obediente da santa madre igreia deuo ao mui santo e muito bem auenlurado sumo pontífice o senhor pauto terceiro (clemente se- plimo) ora na igreia de deos presidente e a seus subcesores canonica­mente elegidos e a santa see appostolica em meu nome e de meus sub- cesores cm estes meus regnos e senhorios pera o qual conslituio o or­deno meus suficientes legados embaixadores e procuradores foam o foam (de meu conselho o foam doctor) e lhe dou subticiente e spicial poder c comisam pera quo anbos e cada liuum per si sendo o outro empedido possam cm meu nomo o do meus subcesores como se eu em pessoa presente fosse dar o prometer a dieta obidiencia e fidelidade que de Rey catolico christoom so deue dar e prometer a sua santidade o a seus subcesores que canonicamente forem elegidos e a santa see aposlolica em aquela forma e modo que per direito se deue dar e a dar acuslu- mam os outros Reys christaos filhos obidientes a santa madre igreia e a santa see appostolica e lhe dou spicial poder o comisam pera que an­bos ou cada liuum sendo ho outro empedido posam em meu nome Re­ceber so comprir qualquer licito e honesto juramento do obidiencia c fedelidado quo necessário for (comprir) pera o casso e se custumar de jurar aos embaixadores e procuradores dos Reys Christãos eni se­melhante casso, a qual obidiencia e fedelidado que asi derem e prome­terem ou cada huurn dos dictos nosos embaixadores e procuradores der o prometer como dicto ho e o que no dicto casso for feito e dicto‘ Arcli. Mac. Clianc. do D. João UI, liv. 2o, (1. 108 v.‘
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é promelido e jurado per elles ou cada liuum delles eu como Rcy ca­tólico cliristoom e filho obidientc da-santa see appostolica prometo quanto em mim for do comprir tor e manter inteiramento o de procu­rar com toda minhas forças e poder que a santa feo católica seia sen- pre guardada o acrecentada e de ter a (sempre (?)) obidiencia (e de) e fidelidade (o) a sua santidade o see appostolica o lhe dar toda ajuda e fauor que como Roy ohristoom por direito sam obligado que eu poder a sua santidade e a seus subccsores que cononicamente elegidos forem e santa see apostólica e asi dou comisam e podor aos dictos meus em­baixadores ou a cada huum sendo o outro empedido que em meu nome possam pedir e empetrar de sua santidade o see appostolica has graças Indulgências previlegios e liberdades e fauores que leuam em seu regi­mento o apontamentos o outros que lhes bem parecer necesairos e os aceptar pera o que todo lhe dou poder subficiente e spicial comisam na (pera) melhor forma e modo que poso o deuo o neccsario he e cm tes- timunho de verdade e certeza delle mandey pasar esta carta de pro- curaçam e poder asinada de meu sinal o selada de meu sello dada emminha cidade de congo aos-----do mes de_____ anno do nacimcnto denoso Senhor Jeshum christo de m il quinhentos trinta e tres, de mil quinhentos quarenta e sete *. 1

1 Ardi'. Nac. Corpo. Cliron., pari. II, maç. 18, doc. num. 87.Esto documonio pároco lambem ler sido a minuta da carta do obediência quo D. Afibnso, roi do Congo, quiz prestar a Clcmcnlo VII em 1SS33, o qtto de­pois serviu, com algumas alleraçóes, para a que escrovou para o mesmo lim a Paulo III cm 13 de fevereiro do 1539, como seva do documento do Corpo Cliron., part. I, maç. 64, num. 25.Para quo o traslado d’esta minuta fosso exacto foram liclmcnto copiadas não só as palavras quo na mesma estão riscadas, mas as que lhes foram substi­tuídas. As primeiras vão cscriptas entre parentbesis, cm seguida ás segundas. Nos logares ondo a minuta está rota poseram-so em itálico as palavras que pa­reço doviam occupar o espaço roto.A primeira data d’cs!e documento (1533), apesar do ter sido substituída pela do 1547, não está comtudo riscada, o por isso não vai cscripta entro pa- renlliesis.Finalmonto poseram-se pontos nos logares ondo devia estar a data do dia c mez, quo falta n’esta minuta.



XLYII1

Carta de D. Diogo, rei do Congo, pedindo a D. João U I lixe 
despachasse, com brevidade, Diogo Gomes, seu embai­
xador e portador das cartas que então lhe escrevia so­
bre as cousas que, n’aquelle reino, tinham succedido de­
pois da morte d’elrei seu avô.— 26 d’abril de 1647.Senhor— Per dioguo gomes noso embaxador escrevemos a vosa alteza apomtadamcmte as cousas que neste Rcyno sam socedidas des- poes da morto delRey meu senhor e avo que samta glorea aja o por tamto nesta lho nam pedimos Outra merce somemto que por seruiço do muy allto senhor deus E  comsolaçam nosa ho quoyra mamdar despachar com toda brcuydade pora nos dar comta do que a vosa allteza por ellc escrevemos E  lia por mais seu serviço por que asy se Iara E  compryra com todo noso poder E  vomtade muyto allto E  muyto eycellemto E  muylo poderoso E  cryslianissymo prymcype E  senhor Irmaõ noso se­nhor Joshum chrislo aja vosa Reall pesoa E  estado em sua samta guarda desta nosa cydadc de comgo a vimte E  symquo de abrill mil quinhentos quarenta e sete anos— Roy dom dyogo-j-.No verso d’csta carta lê-se o seguinte:Ao muyto allto E  muyto Eycelemto E  muyto poderosso E  crystya- nyssymo prymcype dom Joam per graça de deos Rey de purlugall E  dos alguarves qtc.1 ho senhor noso Irmaõ *.

XL1X
Carta de D. João m  ao rei do Congo, reoommendando-lhe 

quatro Jesuítas que mandava ao seu reino.—
9 d’agosto de 1547.Muito alto e excellento Príncipe e irmam. Eu dom Joam , por graça de Deos, Rey de Portugal e dos Algarves, d’aquem e d’alcm m a r; cm África, senhor de Guiné, o da conquista 4 c . vos envio muito saudar, como aquelle, que muito prêzo, o am o: pelo muito grande desejo, o zelo1 Arcli. Nac. Corpo Cliron., part. I, maç. 79, doc. num. 21.

0.



ua cnnstandade de vossos vassallos c naturaos, de que lanlo serviço se seguo a nosso Senhor, e tamanha honra a vossa pessoa, o estado, Esco­lhi, onlre os Padres da Companhia de Jesu, Chrisloyam Ribeiro, e Ja- como Dias, e Jorge Yaz, e o iraram Diogo do Soveral para os enviar a ello, e ajudarem ao Bispo Dom Joam Bautista, pessoas muy virtuo­sas, o de tal doutrina, e exemplo que espero em nosso Senhor, que nisso faram muito fruilo; peto que vos rogo muito, que sejam do vós recebidos, o tratados com toda a benignidade, o em todas suas cousas tam favorecidos como lie rezam; e cu condo delles, e de suas virtudes, qué serviram também a nosso Senhor, c a vós, nas cousas do sou oOicio, e bem da christandade, que folgueis vós muito de o fazer assim com elles, e leveis grande gosto, e contentamento. Rcy muy cxcellento, Prin- cipo, e irmam, nosso Senhor haja sompre vossa pessoa, e real estado em sua sancta guarda.Escrita em Lisboa 9 de' Agosto do 1547 *.
L

Inquirição mandada fazer pelo rei do Congo e remettida a 
D. João m , sobre o damno que resultava ao Congo do 
oommeroio que de S . Thomó se fazia com Angola.— 7 de 
maio de 1548.Trelado da inquirição que foy tyrada nesta cidade de Congo por mandado de Sua Real Senhoria por yso fazer a bem da renda dcllRey noso senhor e irmão do dito senhor para quem vai cerrada e asclada com lio selo Reall de Sua Real Senhoria.Saiblião quamtos este publico estromento dado por mandado e au­toridade de justiça com dito do teslimunhas virem que no anno do na- cimonto de noso senhor Jesu Christo de mill e quinhentos o corenta c oito annos aos sete dias do mês de maio do presente anno nesta cidade de Congo por Symão da Mota cavaloiro da casa dell-Rcy noso senhor e ouvidor e proveador com poder d’allçada neste Reyno o senhorios de Congo polo dito senhor e por sua R . S . foy dito a mim esprivão abaxo nomeado, que sua Real Senhoria lhe mandara hora dizer por Pero Nu- 1

1 Baldiasar Telles: Chronica da Companhia de Jaus cm Portugal, tom. I, . Lisboa 1045, pag. 357.



nez Estaço seu sacretayro que ele senhor hera enformado per cnfomia- ção certa que lio feytor e hofyciaes da feyloria da Ilha de São Tomè queriaõ mandar navyos a Angola o a outras partes deste Rcyno de Congo que já  iso hera defeso em tempo dell-Rey seu avoo que a samta groria aja e seu por ell-Rey seu irmão a fazer resgate dizendo que iso hera muylo proveyto do trato porquo deste Royno do Congo liião ter a foytoria muyto pouquas peças o tam pouquas que os navyos que do trato liião ter á dyta feyloria do porto de Pymda não levavão mays pe­ças dentro em  sy do dito porto que corcnta e cincoenta peças e muytos hyão sem levarem nenhuma peça c que sobre yso esproverão ou linha já  esprito a cll-Roy seu irmão dandolhe dyso enformação.E  por quamto despois que Sua Real Senhoria hera Rey neste Rcyno do Congo sompro dele forão ter ao porto de Pymda do dyto Reyno lu­gar da embarcação muyta soma de poças de escravos e escravas e no dito porto não aver navios em abastança pera poderem levar todalas pe­ças fazião o fazem muyta demora sobre a dita embarcação por Palita de no dito porto nom aver navyos em abastança pera poderem levar todas as ditas peças que no dyto porto estão de continho, per cujo respoyto os donos das ditas peças recebem c tem recebydo muyta perda por lho i morrerem muytas das dytas peças no dito porto de maneira que lie o dito porto tão mali provydo de navyos que muytas pessoas que em ele peças • tinham pera embarcarem esperavam com elas dous c  tres navyos sem nos hos pylotos os quererem embarquar e dentro no dito tempo do dito porto não tem partido nenhum navyo pera Jllia do são Tomé que nele não em- barcasem quatrocentas peças o  dahy pera syma, e porque todo esto o mays comprimento (sic) hera cnteyramente verdade o polo contrairo do quo ele feytor diz o d'yso queria fazer certo a ell-Rey seu irmão por dito do lestimunhas e devasa quo sobre lio dito caso se tyrase mandava a ele ouvidor que sobre lio que dito he pergumtasc gerallmente todolos homens branquos que nesta cidade de Congo estão c  ysto polo conteúdo neste capytalo o com lio dito doles lhe mandase pasar ho trelado em publica fornia pera iso mandar a ell-Rey seu irmão a Portuguall e fazer certo do que diz em ele.E  dada asy a dita .portaria como dito lie logo ele ouvidor mandou a mim esprivão abaxo nomeado quo fyzese este auto pera por yso ho- brar da maneira quo lho polo dito senhor hera mandado ao que foy sa- tisfeyto e ele ho asinou— Antonio Calado que ysto esprevy.E  logo no dito dia já decrarado neste auto ho dito ouvidor na sua pousada comigo esprivão pcrgumtamos as lestimunhas seguymtes— An­tonio Calado ho esprevy.



ENQuyninAoliem — João Amtão nalurall que dise ser de Nápoles estante nesta ci- dado de Congo teslimunlia jurado aos samtos avangellios em que p ôsà mão direita o pergumtado pelo conteúdo no auto o capytalo d'elo que llic todo foy lido e feylo pergumla que liera lio que diso sabia dyse ele testemunha que poderá aver hum anno pouquo mais que ele teslimunlia está neste Keyno do Congo e trata do porto de Pymda pera esta cidade de Congo e que elo testimunha vyo que todolos navyos que do dito porto partirão do porto de Pymda pera Ilha de São Tomé levavão todos den­tro eni sy e em eles se cmbarcavão no dito porto quatrocentas peças e dahy pera syma e com quanto as ditas peças levavão nhüa qua (sic) po­derão despejar lio dito porto de Pymda de peças mas antes sempre fica- vão do hum navyo pera lio outro e ysto por fallta de embarcação, e dise ele teslimunlia que ho anno pasado de mill e quinhentos quarenta e sete receberão allguns homens que ho dito porto Corão ler com peças pera as ^embarcarem por nom aver navyos pera iso do maneira que lhe morre­rão alem do gasto que com elas fyzerão e do dito caso mais não dise e do custumc não dise nada e por verdade asinarão— Antonio Calado ho esprevy.Item— Manuel de Vyana cavaleiro da casa do mestre de Santyago estante nesta cydade de Congo testimunha perguntado pelo comleudo no dito auto e jurado aos samtos avangelhos cm que pôs a mão direita e que hera ho que d ’iso sabya diso ole testimunha que poderá hora aver hum anno pouquo mais que está nesta cidade do Congo e que dentro no dito tempo ele testimunha ouvyo dyzcr a muytos homens que tralão do porto de Pymda pera esta cidade que hera perdida muyta soma do peças de escravos e escravas de homens quo no dito porto estiverão no quall fyzerão muyta detença por falta de embarcação o que allguns na­vyos vyerão ter a'õ~3ilõ' porto e que d’cle nhüa qua (sic) acabarão do lovar as peças que em elo estavam pola quall causa se perderão lios do­nos d'elas, a saber hum Symão Pymto e outras pesoas segundo yso tem ouvydo dizer e mais nom dise e do costume não dise nada c  por ver­dade asinarão— Antonio Calado o esprevy.Item— Allvaro Rombo cavaleiro da casa dell-Rey noso senhor estante nesta cidade de Congo testimunha jurado aos samtos avangelhos cm que pôs a mão direita e pergumtado polo conteúdo no dito auto, a saber, capylalo d'ele quo lhe lodo foy lido pelo meudo e feita pergunta que hera ho que d'iso sabia dise elo testimunha que poderá aver quatorze



87mczos que esta neste Rcyno de Congo e que dentro no dyto tempo ele lestimunha sabe hyrem do porto de Pymda pera lllia de São Tomé doze ou quinze navios o todos carregados de peças e lio que menos levava herão quatrocentas peças e dahy pera syma atè setecentas peças em hum navyõliõmêntõ ó lmm bargaulym que veo ao dito porto èlè levava du­zentas o dahy pera syma por ser pequeno, o mais dise elo testimnnha que sabe por certa chformação polo ver no dito porto se perderem alt- guns homens com suas peças polas não poderem levar e esperavão do hum navio peia outro no que punham tempo de maneira que lho mor- rião as ditas peças por homde eles (icavão perdidos e ysto por fallta de navios o mais dise elo testimnnha que dentro no dito tempo sabo estar no dito porto do Pymda muytas peças esperando embarcação o mais não diso e do costumo não dise nada e por verdade asynarão— ' Antonio Calado esprivão quo isto esprevy.Item— .Manuell Varela ostante nesta cydadc do Congo teslimunha ju ­rado aos santos avangelhos cm que pôs a mão direita e pergumtado polo conteúdo no dito auto que lho todo foy lido pelo meudo e feyta per- gumla ho que d'yso sabia dise ele testimunba quo poderá aver tres annos pouquo mais quo elo lestimunha veo ter a esto Rcyno de Congo, que fora ysto logo no tempo quo Sua Real Senhoria fora alevantado por Rey e que elo teslimunha vyra no dito tempo hyrem do dito porto de Pymda muytos navios o todos lovavão dentro cm sy sua armação hor- denadamente c  que nenhum dos ditos navyos leixava de levar de qua­trocentas peças o dahy pera syma e que ele teslimunha dentro no dito tempo vyra sempro ficarem no dito porto muilas peças por fallta de em­barcação no que hos donos delas receberão muytas perdas por lho mor­rerem c  que ele teslimunha estivera no dito porto de Pymda o em esta cidade no anuo pasado de mill e quinhentos quarenta e sete annos seis meses do tompo esperando embarcação pera suas peças no que rece­bera de perda satenta e tamtos lufucos (?) de dinheiro da terra que gas­tara alem das peças quo lho morrerão c  que dentro neste anno de mill e quinhentos quarenta e oito ele teslimunha sabe Gearem no porto de Pymda muytos homens com suas peças por nom lerem embarcação, a saber Symão Pymto com cento e trinta peças o Gaspar Allvarcz com oi­tenta o Dyogo da Fonsequa comrcnta (sic) o Francisco d’Allmada com sasenta e Gaspar Ferreira com sasenta e Jorge Vaz com obra de sasenta ou satenta e que sempro elo lestimunha sabe estarem no dito porto muy­tas peças deteudas por fallta de embarcação de que hos donos delas tem recobido muyta perda o mais não dise e do costume não dyse nada e por verdade asinarão— Antonio Calado ho esprevy.



—  8 8 —E dcspoys il'islo aos oylo dyas do dylo mês de mayo do presente anno nesta cidade de Congo lio dito ouvidor na sua .pousada comigo cs- privão abaxo nomeado pergumlamos as teslimunlias ao diamte decrara- das— Antonio Calado esprivão que isto esprevy.item — Diogo fipnçalvcz Doto estanlo nesta cidade de Congo teslimu- nlia jurado aos samtos avangelhos cm que pôs a mão direita e pergun­tado polo conteúdo no dito auto e capytalo d’elo que lho todo foi lido pelo metido e feyta pergumta que liera o que d'yso sabia dise ele teste­munha que podorá aver que está em este Reynó hum anno e quo ele testimunha sabo que deutro no dito lempò são idos d ’csta cidade de Congo pera lio porto de Pymda muylos homens branquos com muyto grande soma de peças a busquarem embarcação pera Ilha e quo pola não acharem no dito porto faziam nele muyta demora com as ditas pe­ças em lamta maneira que lhe morrião muytas das ditas peças no dito porto e isto polo muyto tempo quo em ele eslavão por fallta do embar­cação de maneira quo por bom d'yso são muylos homens perdidos e ficarão pobres o do dyto caso mais nom dise, e do cuslume não dise nada e por verdade asynarão— Antonio Calado lio esprevy.Item — ManuoIlLopcz mercador estante nesta cidade de Congo testi­munha jurado aos samtos avangelhos em que pôs a mão direita o per- gumtado polo comleudo no dito auto e capytalo d'clc que lhe todo foy lido polo meudo e feyta pergumta lio que diso sabia dise ele testimu- nlia que poderia aver dous annos ou tres que ele testimunha está nesta cidade de Congo domde tem seu trato c manda e tem mandado ao porto de Pymda peças e quo de hum anno c meio a esta parto sempre forão d'esla cidade ter ao dito porto muylos homens com muytas peças pera embarcarem pera liba c  que' as não embarcavão por fallta de embarca­ção e pouquos navios de maneira quo muylos pasageyros se perderão por lho morrerem muyt3s peças no dito porto pola demora que em ele fazião por fallta do embarcação c que sabe quo dentro no dito tempo lios navios que do porto partião não poilião levar todalas peças que no dito porto eslavão e ficavão de hum navio pera outro c  do dito caso mais não diso e do costume não disse nada c por verdade asynarão—  Antonio Calado lio esprevy.Item — Vasco Rodriguez estante nesta cidade de Congo testimunha jurado aos santos avangelhos em que pôs a mão direita c pergumtado polo conteúdo no dito auto c  capytalo d 'clc que lhe todo foy lido pelo meudo o feyta pergumta ho que d'yso sabia dyse ele testimunha que sabe e lie verdade que despoys que Sua Real Senhoria hc Rcy neste Rcyno de Congo ho que poderá hora aver Ires annos pouqun mais sabe



hyrem d'esta cidade pora lio porto de Pymda a buscarem embarcação muylos homens com muyta soma de peças e que no dito porto fazião com as ditas peças muyta demora e ysto por fallta de embarcação e na- vyos de maneira que pola detença que no dito porto fazião com as di­tas peças llic morrião muytas delas por homde os donos delas reccbyão e tem recebido muyta perda em espycyall hum Symão Pymlo d’Abran- tes que de sua pousada partio pera lio dito porto com cento e trinta peças c outros que estiverão no dito porto de Pymda esperando por embarcação quatro ou cynquo meses no quall tempo gastarão muyto di­nheiro e alem do lhe morrerem muytas peças e que lios navyos que do dito porto parlião, a saber, navios do trato levavam dentro em sy que no dito porto embarcavam mais peças das que no Regimento trazião, c  asy sabe livrem outros navios que não lieram do trato do dito porto carregados com peças e que lio presente aiino de mill.o quinhentos qua­renta o oito com parle do anno passado.se perderão muylos homens com peças no porto de Pymda por fallta de embarcação c do dylo caso mais não dise, o do custume não dyse nada e por verdade asynarão— Anlo- nio Calado ho esprevy.Item — Belltesar Femandez estante nesta cidade de Congo testimunha jurado aos samtos avangelhos enrque pòs a mão direita e pcrgumtado polo conteúdo no dito auto e capytalo d'elc que lhe todo foy lido pelo incudo e foy ta pcrgumta que hera lio que d'iso sabia dyse ele testimu­nha que despoys que Sua Real Senhoria ho Rcy neste Rcyno de Congo sabe hyrem d’esta cidade de Congo pera lio porto do Pymda muylos homens com soma de peças em biisqua de embarcação e no dito porto fazião muyto tempo demora por failla da dita embarcação da maneira que polo muyto tempo que no dito porto eslavão morrião muytas peças o lios donos d’elas reccbyão c  tem recebido em suas fazendas muyta perda o que ele testimunha sabe que dentro no dito tempo não tem par­tido nenhum navyo do dito porto que dentro cm sy não embarcasem quatrocentas peças e d’ahy peia syraa e que sem embargo d'yso sempre no dito porto fycavam peças de hum navyo pora outro c do dito caso mais não dise, e do custume não dise nada e por verdade asinaram—  Antonio Calado ho esprevy.Item— Dyogo da Fonseca eslanto nesta cidade de Congo testimunha jurado aos samtos avamgelhos em quo pôs a mão direita e pergumtado polo conteúdo no dito auto e capytalo d ’ole que lhe todo foy lido polo meudo e feyta pergunta que hera lio que d'yso sabia dise ele testimu­nha que lia tempo quo está n’este Reyno de Congo e que despoys que Sua Real Senhoria lic Rcy sempre d ’os(a cidade de Congo forão ter ao



porlo de Pymda muy tos homens com soma de peças cm busqua de em­barcação e que no dito porlo tem feito muyta demora com elas por fallta da dita embarcação e de no dito porlo não aver navyos e que sabe que no dito porto são mortas muytas peças por homde os. donos d’elas tem rccobido muyta perda em suas fazendas e que elo lestimunha também lhe coube sua parle da perda e que ouvyo dizer a muytas pe- soas que sempre no dito porto Dcavão peças do hum navio pera ho ou­tro por nom aver embarcação pera elas e dise elo testimunha que se os navyos quo vierão d ’Angola não vicrão ter ao dito porto quo muyta mais perda receberão hos homens que em eles embarcarão suas peças da quo recebida tinham d’amtcs por fallta de pouqua ombarcação e que elo tes­timunha tem visto no dito porto do Pymda ho anuo de mill o quinhen­tos quarenta e sete annos averem os pasageyros paxõys com hos pylo- tos sobre as embarcações por serem muyto apertadas e do dito caso mais não dise, e do custumc nom dise nada o por verdade asynarão—  Antonio Calado ho esprevy.E  tyradas asy as ditas toslimunhas pola maneira quo dyto he logo polo dito ouvidor foy dito a mim esprivão e tabellião publico abaxo no­meado que avya a cnquyrjção ou devasa per acabada e mandava que foso pasado o trelado dela em publica forma como Sua Real Senhoria ho tynha mandado, ao que foy satisfeito por mim Antonio Calado espri­vão o publico tabellião nesto Reyno de Congo por elRey noso senhor e por sua Real Senhoria o de feito ho pasey o despoys de ser pasado por Sua Real Senhoria foy dito que lhe fose este pasado, por quanto ho ou­tro que tinha mandado a clIRey seu irmão fora tomado na ilha de São Tomé porque nom fose visto polo dito senhor o por a tall Rezão ho dito ouvidor mandou que este fose pasado a Sua Real Senhoria como ho pe- dya pera ho tornar a mandar a elIRoy noso senhor ho quall por mim ja  nomeado esprivão o publico tabellião foy passado conforme ao pro- prio feito nesto cidado de Congo aos doze dias do mês de novembro do presente anno de mill e quinhentos quarenta e oito o aqui meu publico synall fyz que tall h e .— Logar do signal publico— Concertado comigo houvidor— Symão da Mota «.
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1 A rc li. Nac. Corpo Cliron., part. I, maç. 80, doe. num. 105.
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LI

Carta de D. Diogo rei do Congo a D. João m , pedlndo-lie 
por mereê quizesse filhar por escudeiro da casa real a 
André Neto, vassallo portuguez e portador da mesma 
carta, attendendo aos serviços que elle lhe havia pres­
tado.—25 de janeiro de 1549.Senhor— bem sabe vossa alteza que hos que bem servem sam dy- nos de gualardam por cousa tam yusta e amte os prysypes louvada lhe pedymos esta merce, amdre neto portador desta morador na voça sy- dade de lysboa nos tem bem servydo e ora em noço servyço vay deseya do ser de vnsa Alteza escudeyro de sua casa, pedymos por mcrcé a vosa Alteza lio qucyra fylhar por ser em ayuda e favor do que lhe de­vemos poys o vasalo de vosa allesa e natorral sempre ade estar serto como obryguado ho com armas e cavalo lio servyço de vosa Alteza lia merreser lio que pede ho qual cresemtamento e omrra somos serio que nole bem cabo. o muy alto senhor deus por sua benyna clemensya aya voça Real pesoa em sua samta guarda, desta noça sydado de congo hos vytc syquo dyas de yanoyro myl quynhomtos corremta e nove anos—  Rey dom d y o g o + .No verso d'esla carta lê-se o seguinte: muyto alto, muyto podorozo, muyto emselemtc e cryslynysymo se­nhor Rey do portugual noso yrm ão'.

LU

Carta de D. Diogo rei do Congo, queixando-se a D. João n i  
do mau prooedimento dos padres e mais vassallos por- 
tuguezes que estavam n’aquelle reino, e pedindo-lhe 
confirmasse a oarta d’elrei D. Manuel, da qual remettia 
o traslado.— 28 de janeiro de 1549.Senhor— A  vosa Alteza de saber que os padres e leygos vasalos de vosa Alteza que de seu Reyno vem a este noso, pera cm ele ganharem' Arcli. Nac. Corpo Chron., pari. I, maç. 82, doc. num. 31.



— 92suas vydas per suas ordes o mercadarias que trazem são tão dcsausa- lulos cm fazerem c cometerem fazer cousas do que deus uoso senhor nom nos somos scrvydos, mas amtcs com as cousas que allguns deles fazem que são cousas pera lho serem muito estranhadas c Rcperdidas nos fazem com yso muyto desprazer e desservypo, polo desgosto que diso Reçebemos.E  por serem vasalos do vosa Alteza com quem sempre queremos communycar nosa amlygua amizado e Irmaõdade nos por ose Respeito pasamos por yso e não maõdamos dar lio castygo que cada hum merc- çya e paguo da pena que pelo semelhante mereçyam daver de modo se­nhor que sendo do tall emformado ellRey pai de vossa alteza que a samta grorya aja, ouvo por seu scrvyço esprever sobre o caso a ellRey dom affonso noso avoo que a samta grorya aja a carta e provysão que vosa Alteza la vera polo trelado quedela Ihemãodamos em pubrica forma com esta nosa.E  por quamto senhor lio castyguo nos mãos e que fazem lio quo nom devem lio comservação da paz nos boons em ospyciall neste noso Reyno, ao quall avyam de ser cmvyados polo bispo dele padres de boa vyda pera doulryna e bom emxcmpro pera gemte da terra, e por elo pedimos a vossa Alteza que aja por bem nos comfrimar a mesma carta da maneira e.sostancya dela pera ser Repersão e temor dos que nom fyzcrem o que devem em noso Reyno e averem temor de em cada hum se fazer a cmxucução que na dita carta so comtem e por yso leixarão de fazer o quo nom for serviço de dous noso senhor e de vossa alteza e noso, no que vossa Alteza nos (Tara mercc, cujo acrccemlamento de dyas de vyda e estado Reall noso senhor acrecente a vossa Altesa, e seja a seu samto sorviço. esprita nesta nosa cidade de conguo aos vinte e oito dyas do mes de Janeyro, amtonio calado esprivam da nosa camara a Tez de mill e quinhentos quarenta e nove annos. Rey dom d y o g o + .Carta pera ellRey seu irmaõ sobre a comfrimação da carta de que vai o trelado em pubrico.No verso d’esta carta lè-se o seguinte:Pera lio muyto allto c muyto poderoso Senhor ellRey de porluguall lio senhor noso Irmão. Vay de Congo *.
1 A reli. Mac. Curpo Cliron., pari. I, maç. 82, doe. num. 118.
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LIII
Carta de Francisco de Barros de Paiva, queixando-se a 

D. João HE do mau procedimento que D. Diogo, rei do 
Congo, tinha para com os portuguezes, e principalmente 
para com os ecclesiasticos, porque além do pouco aca­
tamento que tivera para com o hispo, chegára a man­
dar descer do púlpito e sair da egreja os padres da com­
panhia por estigmatisarem os males do povo, e tc .— 18 
de fevereiro de 1549.Senhor.' quando pera esta Ilha vim liuma das cousas que vosa al­teza me muilo mandou c  encomendou foy sempre liuese muytos com­primentos com elRey de comgo e que lio scruise e comprazese em tudo o que pedise e Requcresc por os Respeitos de seruiço de deos e seu que em meu Regimento vem decrarados o que senhor sempre cumpry lmteiramcnle como de todos podo vosa alteza ser enformado, cuydamdo eu como parecia que com estas merces que caa mandou que lhe lize- sem e com as que depois lhe vosa alteza fez por diogo gomez que laa com suas estruções e apontamentos foy Requerelas, elRey dom diogo de Comgo asemtase a terra e as cousas da cristamdade foscm muyto au­mentadas em seu tempo e que os omons purtugeses que a sua torra fosem e estSo tiuesem muyto moor fauor o mylbor tratamento quo cm tempo delRey dom affonso seu avoo pois são vasalos naluraes de vosa alteza, pelos quaes Respeitos lhe faz e manda fazer todas as merccs que acima digo, e como senhor segundo vejo e poso Julgar des que nesta Ilha estou parece que todas estas cousas toma ao Reues e que são Ins- tonnento e matéria pera fazer tudo ao comtrairo da temção porque vosa alteza ha por seruiço de deos e seu fazerlhas e por quo Isto senhor asy pasa, me pareceo necesario fazer diso Relação a vosa alteza pera o man­dar Rymedear como seu seruiço for.Imda que ha muytos dias que elRey dom diogo faz agrauos a al­guns omens purtugeses sempre o tomporizey escreuendolhe o que mo parecia que era seruiço de vosa alteza e conseruação da terra pola my- ihor maneira que pude achar ao que nunqua me Respomdeo, senão quando mandou o hispo dom João hautista huma fraca maneira de des­culpa o como estes agrauos temporaes feitos a omens ieygos Imda que toquem muyto por qua desacreditados os elRey de congo iaa faz ser, o por yso este trato não perder pouquo em alguma parte sejão de com­



— 9 4 —padecer agora tocamdo no eclesyaslico c nas cousas da cnstanuauc que lio obrigado fauorecer pareço que ha liaa de so cmmondarem e Rcmo- doarem porque o bispo scmdo emviado por vosa alloza aquele Reyno e hum perlado tão vertuoso terllio tão pouquo acatamento que veyo da maneira que vosa alteza sera emforiflado, e agora os padres da compa­nhia de Jeshum que nem omras nem ímtereso buscão p o r Repremde- rem cousas pruvicas do pouo mandatos decor dos pulpetos e deytar fora da ygroja o que não pregasem e serem por yso mal tratados, e o padre Ribeiro que o escalavrarão molheres em companhia da filha del- Rey no adro da Igreja querendo lyvrar da morte huns escrauos de pur- tugeses que querião matar (cousa parece pera espantar) e que não fazem nem se presumo que farão os padres o fruylo que ha primeira eu cui- daua polo que me eles escrouyão e debayxo' destas cousas que digo de laa veyo fernão lopoz de segura filho do bemaldo do segura espancado o acutolado e Roubado sem causa alguma por jem le da guarda delRey o asy hum gaspar alvarez, e lambem hum gaspar fcrcira de forelhado por paixão que dizem dele ter elRcy sem causa cortada em domyngo peia menhã sem nenhuma ordem de justiça o asi outros muitos doutras cousas o alem disto dizem que as fazemdas que compra ou toma aos proues omens que laa vão ganhar suas vidas não lhas paga e quando ho faz lie em tempo que acabada de pagar he jaa acabada de comer e outras avexações meudas que escuso que casy cuydão os omens que são catiuos sendo cies vasalos naturacs de vosa alteza e alem destas cousas cera os pumbos ou feyras omde Rcsgalão os escrauos de que se pode tyrar algum proueito, o abro os em que se os omens perdem e no ca- mynho são Roubados, o os de proueito daa aos naturaes da terra pera que tratem e vão a eles e não os purtugeses, como soy ba ser o qual he total perdição do trato e mais faz medidas do varas e couados do demasiada gramdura das que se custumão nos Roynos e senhorios de vosa alteza o por omdo te gora em comgo see Regerão asy pera sedas e panos do Iam como pera os de lynlio, tayxando lhe preços e asy aos escrauos também muyto mais altos do que soy ha duas vezes polo que vemdo cu senhor todas estas cousas do que torney muytas cmforma- ções, que todas concordão c ha muitos dias e primcipalmcnte a de diogo gomez que so dela veyo por ver as cousas como yham e que lhe não podia valer o que vay ora dar diso comta a vosa alteza pera o mandar prouer detremyney como dito lenho dar diso a emformação que dou a vosa alteza pera mandar o que seu seruico for o entrelamto por mo asy parecer seruiço de vosa alteza escreucr alRey de comgo pera ver se se pode Remediar Isto que tão do cayda vay o que flz per esta ma-



— 95—noira chamey cm camara ho ouvidor Juizes vereadores e o feytor e ofi- ciaes de aflfonso de tores e asy outo ou dez omens dos primeipaes desla Ilha a que propus as cousas que dizião os omens que vinhão de comgo e eles avia muytos dias sabião c  que me aconselhasem o que neste ne­gocio de tamta Importamcia dcuia fazer no em que todos asomtariío foy quo ho deuia fazer saber a vosa alteza e porque enlretamto segundo as cousas yhão se podiam danar mais as de congo se a yso senão acudise com breuidade polo tempo que ho necesario pera vir mandamento de vosa alteza ou deuia cscreuer a elltey de congo o que me parccese seu seruiço e que a camara faria outro tamto e quo o feytor do trato tam­bém escreuese e como Isto he comforme a meu Regimento em que vosa alteza manda que quando sobcederem cousas desta calidade me aconse­lhe e faça o que per conselho asemtar me pareceo seo seruiço fazer-se asy e por quo avia muytos dias que trazia o cuydado nesto negocyo e polo que dele entendo o do quo a terra e condição deles he necesario linha escrita hurna carta que logo peramte todos foy lida o a aprouarão o que esa mandase a cIRcy do comgo e asy pratiquei que pera leuar esta carta dcuia hir hum navio amarynhado sem mercadorias nem pa- sajeyros porque cria que esta aparência aproueytaria mais ou tanto como a carta nem menos fosem crelcgos porque crea vosa alteza que dos que laa estão vem huma boa parto do dano porque asoluem de quantos casos querem, como se fosem papas e dizem a elRey mil cou­sas com que o fazem muyto mais soberbo e desobediente as cousas da Igreja e doutrina do que fora o que a todos pareceo bem ir desta ma- neyra o navio do que do tudo mandey fazer autos cm que todos e eu asinamos o a carta que envio a congo fose terladada no proprio auto pera tudo enviar a vosa alteza. Isto senhor se fez asy porque por esta via prazera a deos que as-cousa de comgo lerão a emenda que em tudo cumpro e quando não vosa alteza sera certeücado do que pasa e avera tempo de mandar o que neste caso ha por seu seruiço se faça e o ca­pitão que vosa alteza enviar pera esta Ilha poder vir averlido do que pasa o não entrar em negocio novo, asy senhor que por todos estes Res­peitos do seruiço de vosa alteza me moui a fazer estas cousas e fazer- lhas saber do que vosa alteza mais largamente podo ser emformado do padro diogo gomez que de sua ordem e abito não se espera senão ver­dade e dos outros padres da companhia de Jeshum que me largo escre- uerão sobreiso.e não pareça a vosa alteza cousa agra cmmendar-se elRey de Comgo porque so ho fizer com o que lhe cscrcuo sera muyto hem o se o não quiser fascr huma cousa e outra estaa em mão e vomtado de vosa al-



9G—leza com soomcntc mandar que não vão laa navios e nem por Iso a cristandade mediante a graça de deos não core Risco nem perigo por­que quando ele não foso o que deue senhores ha no Reyno tão zeloso da fee o omra de deos que o não consemlirão o asi elRey dom pcdro que esta na Igreja c dom Rodrigo que estaa nesta Ilha mormente vemdo que não tem fauor de vosa alteza que o ele sostemla e sostemlou sem­pre e ele mal conhece quanto mais que prazera a deos que não virão as cousas a estes méritos.ora per as outras cousas dos vasalos de vosa alteza e seus naluracs ga­nha suas vidas e o trato desta Ilha não demenuyr mas antes acrccem- tarse do que ora esta omde vosa alteza ouver por seu seruiço fara comgo porque mandandose navios a chamgala que elRey dom diogo agora ganhou c  que o tanto foz ensoberbecer ahy se fara mylhor Res­gate quo cm comgo porque dizem laa  que se lho tornou alçar com aquela terra quem nela deyxou o tem eles pera si que quem hc senhor daquela terra ho Rey de congo por quo tem as minas do dinheiro, e asy também polo Rio de comgo arriba da outra bamda esta a terra dos amziquos o outros Resgates descrauos que são os que vão a congo e tudo fora dos lemyles deso Reyno e asy estão as minas do cobre mais arriba ao lomgo do Rio e o senhor da terra omde elas estão Jaa se pode ver o proueito que lhe vira ter comonicação com purtugeses e mais semdo per mandado de vosa alteza todas estas cousas quis lembrar e escreuor a vossa alteza porque soubese não avcmdo emenda como tão facilmente pode dar o castigo o porque scy em verdade que as Jcm - tes naturaes destas partes não fazem nunqua de si Rczão senão por temor c  Imterese quo dos outros comprimentos e boas maneiras são eles muyto esquecydos peço a vosa alteza que se nestas cousas todas faloy mais largo do que era neccsario me perdoe por amor do deos porque certo mo fez fazer ho zelo que tenho das cousas de seu seruiço e por me dizerem todos os que vem de congo pasar asy cm verdade noso senhor acrecemte os dias de vida a vosa Alteza c seu Real estado com muytas prosperidades de Sam thome a desoito de feuereiro de qui­nhentos quarenta c  nove.— francisco de barros de payua.No verso desta carta lê-se o seguinte :A elRey noso Senhor *.
Arch. Nnc. Corpo Cliron., part. I, maç. 82, doe. num. 50.
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I.IVC a r t a  d e  e lr e i  D .  J o ã o  1H , p e la  q ú a l  f e z  m e r o ô  a  A ffb n s o  d e  P in a  do o fflo io  d e  m a m p o s te ir o  m ô r  d a  r e d e m p ç S o  d o s  o a p t iv o s  n a s  i lh a s  d e  S .  T h o m ô  e  P r in o ip e , e  n o  r e in o  do C o n g o , o om  o s a la r io  a n n u a l d e  u m  m a r c o  d e  p r a t a  o u  s u a  j u s t a  v a l i a ,  e t o .— 2 7  d e  f e v e r e ir o  d e  15 49 .Dom lobão otc. fiaço saber a quamtos esta minha Carta virem qtio per confiar do afibmso de pina Cauatlciro fDdalguo de minha casa que nisto seruira bem e ffielmente como compre a seruiso do noso senhor e meu e bem da Remdição dos catiuos e por lhe fiazer merco o dou ora e daquy em diamte por mamposteiro mor da Remdição dos Catiuos nas Ilhas do saõ thomo o do primcipo e no Reino de congo o qual ofR- cio vaguou per fTalecimento de pedro do Roma com o qual olle avera do salario cm cada hum anno huum marco do prata ou sua Justa valia e todos os direitos proes e precalços que lho direitamente perlemcerom per bem de seu Regimento tiramdo daquelas cousas que elle como Juiz  Julgar das quaes não avera vimlena nem outros alguns percalços posto que as arrecade pora a dita Rcmdição e Jurara primeiro em minha chamcolaria que bem e verdadeiramonte seruira o dito ollicio comformo ao regimento dos mamposleiros mores que cIRey meu senhor e padre quo samta gloria aja mandou ffazer do qual lhe liara dar o trelado om dorma authemtica dom amtonio comde de linhares meu muito amado primo prouedor mor da dita Rcmdição e quo cm lodo guardara meu seruiso e as partes seu direito e amtcs de aver a pose do dito oflicin dara ffiamça de dozemtos milt reis na dorma custumada a todo o quo Receber da dita Remdição a qual lho tomara o comtador dolla com n espriuaõ de seu caroguo o a dara lamçar no livro das IRanças dos mnm- posteiros mores por tamlo mando aos capitães das ditas Ilhas do são tomo e do primeipe e a todolos coregedores loisas e Justiças da fsic) di­tas Ilhas e Reino do congo que mostrando lhe o dito adomso de pina esta minha carta e certidão do dito comtador como asy tem dada a dita dlamça o metão em pose do dito ofUcio e lho deixem seruir e vsar do toda a Jurdição que per bem do dito Regimento lhe pertencer e lhe guardem em lodo as oxemçüos liberdados e priuilegios a elle e a dita Remdição e mamposteiros por elle postos concedidas no dito Regimento sob as penas nele comteudas o de como asy for metydo em pose do dito ofllcyo se fiara asemto nos liuros dos acordos das camaras das cidades
7
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— 9 8 —c lugares onde lho for dada a dita pose por a todo o tempo se saber como ello asy o seruo per virtude desta minha carta per (jue delle lho ífiz merce: o Licemciado Jorge seco a fez em almeirim a vinte e sete do Ofeuereiro de mil b quinhentos quarenta e noue.Coraccrlada Luis carvalho— Comcertada Pedro doliucira *.
C a r t a  d e  le g i t i m a ç ã o  d e  D .  A n g e l a ,  f i lh a  d e  D .  A flb n s o  s o b r in h o  d o  r e i  d o  C o n g o — 18 d e  o u tu b r o  d e  1 5 4 9 .Dom Johão etc. A  quamtos esta minha carta de legitimação for mostrada saude, faço saber que dom atfomso sobrinho delRcy de com- guo me emuyou dizer por sua pitição que eteouue huma filha per nome amgella scmdo elle casado e que por elle a desejar de casar e omrrar e era sua vomtade de a legitimar pera que de sua temça lhe posa lei- sar o que lhe parecer e elle quiser e poder comseguir as omrras pre- uilegios e liberdades que tem os Filhos nacidos de legitimo matrimonio, pedimdome quo ouuese por bem despensar e legitimar c  abillilar a dita amgella sua filha na forma acostumada a qual pitição foy posto o des­pacho seguimle «aja carta de legitimação esta amgella pera poder aver o que seu pay dom affomso sobrinho dclIRey do comguo lhe loixar de sua tença soomente e porem abimlestado lhe não poderá asobceder em cousa allguuma o asy pera as omrras e liberdades em a Forma acostumada visto lio estromemto por que o dito seu pay o pedo o qual despacho era asynado pelo doutor Joam momteiro do meu comselho e meu des­embargador do paço e pilições e vista por mim a dita pitição e despa­cho e queremdo fazer graça o merce a amgella filha do dito dom afomso de minha certa ciemcia e poder absoluto dispenso com cila e a legitimo c abillito e Faço legitima etc. em Form a. E  esta dispemsação lhe faço ao pidir do dito seu pay segundo dello faaz certo per liuum eslromento de legitimação que peramle mim apresomlar emuyou quo parecia ser feito por Jorge fernandes labelliam do pubrico e Judiciall da minha ci­dade de lixboa aos doze dias do mes do outubro do prcsemte anno de coremta e noue. em o qual se moslraua o dito dom afiomso me pidir e Requerer que ouuese por legitimada a dita amgella sua filha e a seu Requerimento a legitimo o abillito pela guisa quo dito hee o supro lodo

1 Arcli. Nac. Chanccllaria da D. João 111, liv. 70, foi. 158.



09 —o fclccimenlo de solenidade que do Icilo o de direito for nccosario pera esla legitimação ser mais firmo e valliosa. e porem não lie minha tem- ção de per ella ser feito perjniso a allguuns erdeiros legítimos se os aliy ouucr e a outras quacsqner pessoas quo allguum direito ajam nos ditos bccns o cousas que lhe asy forem dadas e leixadas. e em testemunho desto lhe mandey daar esta minha carta dada em a minha cidade de lis- boa a dezoito dias do mez de outubro e Feyla em ella a vimle e dous dello. eIRey o mamdou pelos doutores Joam momteiro chamceler do mestrado de chrispluus e gaspar do carualho ambos do seu comselho e seus desembargadores do paço e pilições. Jeronimo luis a fes anuo do nascimento de noso Senhor Jeshuum christo de mil quinhenlo quarenta e nove.— Concertada— Luis carualho —  Concertada— Antonio V ieira1.
LVIC a r t a  do r e i  d o  C o n g o  D . D io g o , q u e ix a n d o -s e  a  D .  Jo f io  m  d o  p r o c e d im e n to  d o s  J e s u í t a s ,  q u e  d o  p ú lp ito  a b a ix o  o in s u lt a v a m , e  n o m e a d a m e n te  d o  p a d r e  J o r g e  V a z ,  e to . — 10 d e  m a r ç o  d e  1 6 5 0 .Senhor— as coussas e calidadcs delias que qua ha são sem conto nem ha sofrimemto sofrerem-se, as não dizemos a vossa Alteza soo esta que lie itezão e lie que lios padres da companhia do nome de Jesu que qua foram emviados por vossa Alteza, certo sam omens verluozos do bom emxempllo, e se elles de nos não foram tam venerados na fim como lio forão no pryncipio a causa he que semdo nós na guera ficou huum dos padres nesta cidade e socedeo que huma nosa filha ymdo per hurna Rua huum escrauo de huum ornem brameo que que (sic) a porta do senhor delle estaua deue ser falar mal a ella ou a suas cryadas pelo quo derão no dito escrauo ao Reboliço acodio o dito padre ellas o não comsemlirão por terem eleuiano lio Juizo e menos sofrimento como molheres que erão, deue ser o padre symtir muitò. o dahy a poucos dias vemçemos nosa guerra aomde tomamos allguuns portuguezes a que demos liberdade e loguo tornarão a ser prezos por nos dizerem terem escomdido muito dinheiro que nos paços do chaniguala auya e na mesma ora e momerato fomos emformado não ser dellcs Roubado e asy por

1 Arcli. Nac. Liv. IV do perdões e legi li mações do reinado do D. João III, foi. 2S1. 7*



— 100 —serem vasalos de vosa alteza forão loguo solltos, alguuns merecerão bem casliguados ho que se não fes pela Rezão Jaa dita se allguum detrymcnlo ouueraõ foi por ser cousa de guerra de que hos padres ouuerão pay- xão muito mor nolaa mostraram por não casliremos nosa filha do que não éramos sabedor por estarmos asy alomguados, dahy a pbucos dias huurn dos ditos padros estando no poilpeto cm sua preguaçaõ nos des- omrrou nomeamdo do perro de paruo de pouco saber e ao decer do pulpeto nos amostrou com ho dedo dizemdo atequi falei particular aguora com vossa Real Senhoria falo e oyde falar, semdo no derradeiro degrao com 0 barrete na cabeça ho que semtimos muito em asy nos nomear e amostrar com bo dedo, 0 que amostra chamalo a nos, por que semdo em gerall sofrcramolo, elle quis que soubesemos 0 todos que per nos 0 dezia e fora do pullpetoo prynçipall dclles per nome yorgeo vaaz foy a mão ao dito padre pera quo ho dezia tall: mando vossa A l­teza dar Juramento ao dito Jorge  vaz que elle Retegioso he não deue neguar a verdade.Ajm da quo foramos mouros não bo bem dito dizemolo a vossa A l­teza 0 que pasa, asy nos dizem que 0 dito Jorgee Vaz nos fora emfor- mar mall amte vossa Alteza se asi he não fez 0 que deuia por que nos não cremos senaõ em hum soo deus que fez 0 ceo e a terra trabalha­mos de guardar seus samtos mamdamento como manda a nosa samta madre ygreja, Auia vossa Alteza de emuiar qua huum ornem de que comliase pera tirar deuasa pera yso lhe daremos luguar. ssaberi os males quo fasemos a seus vasalos. deuia vossa Alteza de emuiar estas partes padres velhos de dias e saber que sufram os ympetos nem se mouão tam de supitu, por que nem nós nos dias samos muy velho pera tamto sofrermosesta he a prynçipall causa e desguosto que temos em nos desacatarem em pubryco por que nem deus noso senhor a por bem que da tall ma­neira seyão desomrrados mouros nem Judcos como por elya se vee que per comsemlir que seos filhos desomrassem os tribus disrraell pormi- tio que elle morese de supito e seus filhos a ferro suas noras de parto, nem vossa Alteza deuia auer por bem e asy no mesmo pullpeto nos dixe que prouuese a deus que 0 mamdasemos ali matar, quo lhe naó pesaua senão por quo lho não mandauamos fazer.bem asy 0 dito padre yorge vaz semdo na Ilha de sam tomo falou com ho capitão e emduzio os padres quo naõ vyesem qua como defeito all- guuns mororão com paixão de os não deixarem vyr, asy lhe avia vossa Altesa do mandar perguntar as cartas que da Ilha mandou a seus com­panheiros em que tcmção ou porque Rezão 0 ve ri vossa Alteza 0 que



— iOi —dezemos ser asy, emvie vosa alteza quem no emforme na verdade por nos fTaser merce, cuja vida e Ileall estado ho mui alto senhor deus per sua benina clemencia o tenha sempre em sua samta guarda. Desta ci­dade do conguo aos dez dias de março de mill e quinhemlos e cincoecnta annos. Ilci dom -j-dyogo.No verso d’esta carta ld-se o seguinte:Ao muyto alto e muyto poderoso muyto emçelemto e cryslianysymo Senhor Rey de portugual noso yrm aõ1
LV H

A u to  da devassa que D . D logo, re i do Congo, mandou ti­rar sobre a tralçSo que D . Pedro Canguano Bem ba lhe quizera fazer para lh e  tira r o re in o .— 10 de abril de 
1550.Trellado de huraa devaçasa (sic) que sua Real Senhoria mandou tirar ao ouvidor e provedor yorge affonso, sobre a traiisam que lhe ar­mava dom pedro camguano bemba.Saybam quantos este pubrico estromento dado per mandado e au­toridade de Justiça ao muito poderozo e crislianysimo Rei dom diogo de deus per sua santa graça virem que no Anno do nacimento de noso senhor Jeshum  christo de mill e quinhentos e cimquoenta e dous annos aos dez dias do mes de ganeiro do presente Anno nesta cidado de comgo cm os paços de sua Real Senhoria, lloguo pollo dito senhor foi 

foi (sic) mandado ao ouvidor e provedor yorge adbnso, em presença de mym esprivam lhe mandase passar o prezente estromento, com o trellado da devasa e emqucriçam, que se tirou sobre a traiisam que lhe armava dom podro camguano bemba o por que sua Real Senhoria quer que no Reino de portugall EIIRei seu Irmara seja emformado da ver­dade mandou ao dito ouvidor lhe mandase pasar ho prezente estro­mento, com o 'trellado da devasa a qual eu esprivam ao dianto nomeadotrolladei toda de verbo a v e r b o ................. a que se ao diante segue eubellchior dias esprivam e pubrico tabaltiam neste Reino e senhorios de congo trclladei: e ho o seguinte.1 Arcli. Nac. Corpo Cliron., part. I, maç. 67, doc. num. 40.



— 102—Auto o cmqueriçam que Sua Real Senhoria mandou tirar ao ouvi­dor e provedor Jorge affonso sobre a trayçam que lhe armava dom pe- dro canguamo bcmha,Anno do nacimonto do noso senhor Jeshum Christo de myll e quy- nhentos e cinquoenta Annos, aos dez dias do mes dabrill do prezente Anno nesta cidade de comguo em os paços de sua Real Senhoria, lloguo por sua Reall senhoria fei dito ao dito ouvidor e provedor Jorge affonso, em prezença de mym esprivam abayxo nomeado lhe perguntasem ser­ias testemunhas o devasase em como dom pcdro cam guano hemba ar­mava tralisam contra sua Real Senhoria pera s e . . .  .ta r  com ho Reyno o se apossar delle...............quall o dito ouvidor mãodou a mym espri­vam fizoso este auto e so perguntasem todas as testemunhas que sua Real Senhoria mandase apresentar ao que tudo foi sastifeito. eu bell- chior dias pubrico tabelliam e esprivam do Judiciall e orfaõs neste Reino e  seidtorios de comgo por cll Rei noso sonhor e por sua Real Senhoria, que esto esprovy.Item. Joam  ane. moso da capella testemunha Jurada aos Saõtos avangelhos em quo pos a mam direita quo lho per ho ouvidor o prove­dor yorgo affonso foi dado e promeleo do dizer verdade do quo lhe per- guntasem, dise ele testomunlia que he verdade quo elle vio estar fal­tando por muitas veses dom bastiam e dom pedro cam guano bemba e que sabo terem muita convorsasam e amizade e que ysto vio elo tes­temunha por muitos vezes por estarrem ambos o quo outra cousa nam sabe e mais decrarrou elle testemunha, pollo Juramento que tinha Re- sebido quo hera verdado que vio com seus olhos muitas veses entrar pedrallvores na Igreja a fallar com dom pedro, o tanto quo lia erra em- travam na Samcroslia o fechavam as portas o fallavam ambos de dous e  porem que nom sabia o que nem ho que não e mais nopi dise do dito caso e por verdade asinou aquy com lto d i , . .  ouvidor e do cos­tume dise nada, M lch io r  dias esprivam que esto esprovy.Item .— dom affonso, toslomunba Jurada aos santos avangelhos que lho pcllo ouvidor e provedor yorgo affonso foram dados cm quo pos a mão direita o promeleo de dizer a verdado do quo lhe perguntasem dise ele testemunha que ho verdade que ho dito dom pedro camguano bemba ho chamara hum dia estamdo elo testemunha hum dia na Igreja o lho disera a ele teslcmunha que lhe queria falar em segredo o que lho dise o dito dom petlro, quo Jurasse num llivro dos santos avangelhos por que lhe queria dizer hum segredo muito grande o elle testemunha a profiara com elle que nom avia do Jurar que ho disese que nam avia de discr nada do que lha disese.



—  i03 —E  o dito dom pedro lho tornam a dizer que Jurase ele testemunha en­tão Jurou de lio não dizor então lhe disora o dito dom pedro quo ello tinha determinado do se ir que so querria ele testemunha yr com ello e asim seu Irmaõ d'cllo testemunha por que se elle dom pedro cam- guano bemba fosse c eles (Iquasem quo sua Itcal Senhoria os mandaria matar e asim lhe disera o dito dom pedro camgnano bemba que nom ouvesem medo de ir com ello que nom erram clles sos os que aviam de Ir com elle que a maior parte da gente do Reino avia de yr com ello e diso elle testemunha que nam respondera ao dito dom pedro can- guano memba nada ao que lhe disera.E  como ho dito dom pedro vio que elle testemunha lhe nom Res­pondia nada o remeteo a hum seu privado delle dito dom pedro, per nome dom bastiam quo lho daria o avizo e maneira como avia de faser e ello testemunha so sahio fora da Igreja o lloguo ou outro dia polia menham ho dito dom bastiam privado do dito dom pedro, que seus nc- guocios neguoceavaa, maõduu chamar a ele testemunha e a seu Irmam e lhe dise que seu senhor dom pedro, lhe maõdava quo ho Irmam delle testemunha se fose pera sunde e pera nocolla e quo fizese duas guer­ras em tam quo elle fogeria da Igreja donde eslava e veria se sua Real Senhoria tinha tanto poder que acudise a gucra de sunde ou a elle dom pedro.E  lloguo o dito dom bastiam que suas couzas fasia deu o recado a elle testemunha e lloguo naqucllo propio dya o tornou a chamar a ele testemunha o dito dom pedro, e lloguo lhe ho dito dom pedro lhe per­guntara se dom bastiao lhe dera o seu recado e diso ele testemunha que sim e lho tornarra a diser que csforcase e nam temese nada que mui­tos erram da sua parte, a saber, manimitombe dom matias e musumguo amaallu manypenpa e asim Iodos os lidallgos de vunda e manuembo, e tambuquo penba amsalla aquibella, c o dito dom pedro lhe disera a ele testemunha outra veses que não temese nada que dom matias lhe fora pedir perdaõ das cousas pasadas.E  dezendolhe que sua Real Senhoria lhe prometera, a Renda de sumdo o que lha nam dera e asim lhe disera o dito dom pedro a ele testemunha que quando elle dom matiias estava cm pamguo lho espre- vera bua caria e que dezia quo elle dom matias erria matar manysnndo e se (levantaria com a tera e que elle dito dom podro fogeria pera bata cmtam que ambos ajuntariam suas geras o veriam sobre comguo e que elle dom pedro, seria Roy de comguo e que quando elle vira a carta do dito dom matias, tomara comselho com suas Irmans se fogeria da Igreja e que cilas lhe diserram que nam que aquillo erra enguano que
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Ja lhe tinham mortos seus filhos que asim queriam fascr a ollo e que aguora ve que ho tudo verdadado polias descullpas e comprimentos que lio dito dom matias tevera com elle e com ysto esforçara a elle teste­munha, para que Osese o que lhe elle maõdava e que elle dom pedro tem por serio serleza, todos estes fidallgos aqui nomeados serem de sua banda e se hirem com elle e que ele testemunha lhe disera que lhe nam dava reposta do nada quo tudo estava nas maõs de deus, e mais nom dise do dito caso e do costume dise que erra sobrinho do dito dom pedro.Item mais dise E  dccrarou elle dito dom affonso pollo Juramento que tomou que elle lhe disera hum Ddallguo de vunda per nome ma- nichallita e per nome de cristaO dom francisco o lhe dera comta a elle testemunha em como dom pedro tinha asentado em nam sair fora deste outeirro senaõ aqui faser sua guera por que elle linha mais gemte por sido que Gquava a sua Real Senhoria, e que sua Real Senhoria nam ti­nha mais por sy, que many comdomgo e manyllumbo e manyvunda sem gemte nenhuma senam elle so em pesoa e que J i  tinha dado a Renda de manilumbo a manibampa que avia de cortar a cabeça a ma- nillumbo sem mais cosa nenhuma E  que a Jente de manyvunda avia de cortar a cabeça ao dito manivunda e a manicomdomguo.E  asim dise mais ello testemunha que hum dia fora a casa do dito dom bastiam e lbe comtou como elle dom bastiam estevera falando com ho dito dom pedro sobre a maneira que aviam de ter na sua guera e como soube que manypemba vinha fogimdo pera qua lhe disera que follgava com a sua vinda, o quo seria pera esforçar sua guora o quo com sua vinda acabaria scos negocios e nom averia mais quo fazer. E  dise ele testemunha que se comfesara e quo ho padre quo ho comfe- sara lhe mandara quo descobrise tudo a sua Real Senhoria por quanto erra caso de traiçam e toquava a Sua Real pesoa, de maneira que elo tostemunha o descobrjo asim da maneira quo dito tem c dise mais elle testemunha que como ho dito dom pedro soube que ysto erra descu- berlo lhe mandara diser a ele testemunha o a seu Irmam que nom no descubrisem a nyngem por que ho que ello trabalhava nom erra senam pera proveito d'elles.E  dise mais ele testemunho que ho dito dom pedro lho disera que elle tinha osperamça duma bulia que lhe avia de vir do samto padre pera quo lhe tornasem o Reino, o que por Iso trabalhava de se sair dally por que se alli estevese Sua Real Sonhoria mandallohia matar quando a bulia vyeso e mais nom diso do dito caso e do costume dise que erra subrinho do dito dom pedro e por verdade asinou com o dito



ouvidor eu bellchior dias osprivam que eslo esprevy—  dom affomso, yorge afTomso.Item pero affonsn myllando, moso da capella estante nesta cidade de comguo, testemunha Jurado aos santos avangelhos em que pos a inam direita que lho pello ouvidor e provedor Jorge affonso foram da­dos que dise (sic) a verdade do que lhe perguntasem, a quall elle pro- meteo de dizer, dise ele testemunha que he verdade que ello foi llin- guoa na conliçam de dom affomso, testemunha atras perguntada e que o padre lhe deu em penitencia que ele testemunha que descuhrise tudo o que o dito dom affomso desia a sua Real Senhoria, por quanto erra traysam e tocava o seu Real estado, o qual eito veio dizer e lio tudo o que atras esta esprito e mais nom dise e por verdade de tudo asinou aquy com ho dito ouvidor eu bellchior dias esprivam que esto esprovy, pero alTomso millando. yorge affomso.Item dom pero affomso, testemunha Jurada aos Santos avangelhos em que pos a mão direita que lhe pello houvidor e provedor yorge affomso foram dados e prometeo de diser a verdude do que lhe per­guntasem dise ele testemunha que elle eslava presente quando-dom pero camguano bemba dera conta a dom affomso, e que he verdade tudo bo que o dito dom affomso testemunhou e dise em seu Juramento e por ver­dade asinou aqui com bo dito ouvidor e do costume dise nada. E u  bell­chior dias esprivam que esto esprevy— dom pero affomso. Jorge affomso.Item dom bastiam fidallguo de sua Real Senhoria, testemunha Ju ­rado aos santos avangelhos em que pos a mão direita, quo lhe pollo ouvidor e provedor yorge affomso foy dado o quall eslava prezo num 
lebambo (?) e prometeo de dizer a verdade do que perguntasem, diso ele testemunha que he verdade que antes que partise dom Rodrigo pera a Ilha de sam tome ele testemunha nam tinha amizade nem conversa- sam com dom pedro camguamo bemba, se nam o dito dom Rodrigo dise a ele testemunha e lho encomendou muito quo lhe Roguava que diseso a dom pedro que se nam saise da Igreja ate lhe eie nam man­dar Seu Recado, quo ainda que sua Real Senhoria mandaso quo se saise fora da Igreja quo se nam saiso ate nam ver seu recado e que lhe di- sera a ele testemunha o dito dom Rodrigo que pois elle Iiia corido deste reino que elle busquaria maneira, per homde ouvese huma despensasam do papa por honde tornase a mandar dar o Reino ao dito dom pedro o què so sua Real Senhoria nam huzase com ello de piedade e lhe nom quisese pordoar quo avia de trabalhar por deslroir este reino, nam lhe mandando perdam e mandando lho que nom faria cousa nenhuma do que delrcminava.
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— 106—E disc cie testemunha que lio dito dom Rodriguo disera a Fran­cisco dallmada que disese a ele testemunha que tudo o que elle lizese na Ilha que Francisco dallmada lhe traria lio recado, e que ele sabe lio dito Francisco dallmada estar em pinda com ho recado do dito dum ro- drigo pera ele testemunha.E  decrarou mais ele testemunha que he verdade que dom Rodri­guo dezia quo comfyyava mais delle que do nenhum parente seu nem Ir- maõ, porque quando lhe o dito dom Rodrigo aquillo disera eslava no presente sua may c  irmnns e todos seus parrentes o diso que dollo ho avia de comFiar o de nymgem outrem nam.E  dise mais ete testemunha que he verdade que todos os-fidallgos de manyvunba ao tempo que elle entrou na Igreja e leve amizade com dom pedro ja  todos os fidallgos de vunda estavam comscrtados com ho dito dom pedro, que saise da Igreja c  que todos se orriam pera elle a saber dom amtonio many simsa e dom Francisco manypamgallas e dom Joam manycatila.E  dise elle testemunha que tudo o que dom aflomso e sen irmaõ testemunharam he verdade porque elle esteve presente e o sabe serto o decrarrou mais ele testemunha que dom amtonio manisimsa se Foi des­pedir de dom pedro na Igreja que elle hia por mandado de sua Real Senhoria, e de manyvuuda o posto que Fose por mandado de sua Real Senhoria, que elle saberia 11a de todos os fidallgos de vunda se estavam scrlos e prestes pera o ajudarrem.E  assim decrarou ele testemunha que elle Foi aliem do embrize o primeirro que se partise elle testemunha se Foi despedir do dito dom pedro, e quo dom pedro lhe disera quo pergunlase lia a hum seu criado que lia estava com manypenba so vendera huma espada que ello lia maõ- dara que vendese, e que se erra vendida que lhe trouxese o dinheiro, e lhe dise mais o dito dom pedro, que chcguaso a tcmgua a Fallar com manytcmgua fidallguo de manyvunda, e que lhe disese que lhe mandaso allguma cousa pera comer.E  dise ele testemunha que elle fisera tudo o que lhe o dito dom pedro mandara e Fora ler com manytcmgua e lhe dera' ho Recado do dito dom pedro e o dito manytemgua lhe dera sinquo mil zimhos que deso a dom pedro, ou que os comese ou fise (sic) o que quisese delles.E  decrarrou mais ele testemunha que he verdade que manipcnba e o dito dom pedro se ajuntaram cm casa delle testemunha huma noite e dise ho dito dom pedro a manipenba que lhe dese conselho como sa­beria daquella Igreja que avia tanto tempo que aili estava e que lhe Res- pondeo manipenba, que nam tinha Remedio ncDhum porquo ainda cs-



—  107—tava fasendo mocamo da sua lera bondo eslava tambw/Mido e eslava sem gente que ha que tinha erra de sua Real Senhoria, e que lso faria ello se sua Real Senhoria lho tornase a Renda e faria e saberia a von­tade de sua gente e lho disera o dito dom pedro ao dito manipemba, vedes quam pouco tempo ha que vos sua Real Senhoria deu a Renda e Ja  volla tornou a tirar e pois volla tiraram aguora lie tempo de me aju­dardes.E díse e decrarrou o dito dom bastyam pollo Juramento que linha Resebido que he verdade que manuemba Irmam de manimoqua quate lambem erra em ajuda do dito dom pedro, e mais nom diso do dito caso e por verdade asinou Aqui com o dito ouvidor c  do costume dise que erra Amiguo do dito dom pedro e eu beltchior dias esprivam que esta esprevy— dom bastiam yorge affomso,Item pero affomso estante nesta cidade de comguo, testemunha 
Juda (sic) aos santos avangelhos em que pos a maõ direita que lhe peito ouvidor e provedor Jorge alfonso foi dado, o quall prometeo de dizer a verdado do que soubese dise clle testemunha que sabe serto que mani- penba lhe comtou em conflçam quo ello erra convidado de dom malias qne so llevantasom contra sua Real Senhoria, o elle dito manipemba lhe disera que talt nem faria nom avia de fazer porque sua Real Senhoria erra seu conpadre e que ysto sabe ole testemunha por lio dito manipon- ba lho dizer cm sua conOsaõ e que o disese a sua Real Senhoria, o quall elo testemunha nunqua dise senam lio dia de sesta feira dendoenças foi ele testemunha com lio dito manipemba, a comfesallo a sua Real Senho­ria, e mais nom sabe do dito caso e por verdade asinou com lio dito ouvidor e do costume dise nada Eu bellcliior dias esprivaü que esto esprevi —  pero affomso. Jorge affomso.Item francisco fernandes testemunha Jurado aos santos avaõgelhos em que pos a mam direita quo lho pollo ouvidor e provedor Jorge alTomso foram dados e prometeo de dizer a verdade do que lhe pergun- tasem e souboso, dise ele testemunha que hc verdade que hum dia es­tava na casa dos atabaques o como acabou de tanger se foi pera o ter­reiro o ahi chegou a ole dom bastiam o elle testemunha lhe perguntou aserqua dos navyos que aviam de vir da Ilha e lhe dise que orram vin­dos, porrem que nam sabia quantos nom quantos nem quantos nam (sic) e o dito dom bastiam dise a ele testemunha que dom pedro lhe qeria falar e clle testemunha lhe desera que nam qerria lia Ir- e ysto aporfiando com elo testemunha tres vezes que fose.E  de se ver emportunado do dito dom bastiam se foi a Igreja a falar com o dito dom pedro, e tanto que se vio com lio dito dom pe­
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dro, llie Rogou o dito dom pedro a elo testemunha que fosse fallar a manipcmba que viese a fallar com elle aqui a comguo e clle testemunha lhe llespondeo que nam podia 11a ir que erra homem conhecido e que ho saheria sua Real Senhoria, o que em nenhuma maneirra podia la ir porque sua Real Senhoria linha tumados todos os portos e caminhos, e que avia medo de ir e de ho prenderem que portanto que nam avia do jt  lia e m3is nom dise do dito caso e por verdade asinaram e do cos­tume dise nada e eu bellchior dias esprivam que esto esprevy— fran- cisco femandes. yorge affonso.Item dom pedro atTomso, testemunha Jurado aos santos avange- lhos em que pos a mam direita que lhe pello ouvidor foi dodo e pro- meteo de dizer a verdade do que soubese, dise ele testemunha e dc- crarou que erra verdade que elle ouvio dizer a dom bastiam que se es­pantava das cousas que aviam de pasar neste reino, e nomeou hum ho­mem que foi manipamgallas. fidallgo de sua Real Senhoria, que elle erra huum dos que liiam sempre com sua Real Senhoria as geras o que agora pois o tambuquara que Avia de ver quem hia com elle e ysto lho con­tara a ele testemunha dom bastiam que manichallita lho contara que elle e manipamgallas pasaram estas rezoes e quo mais nom sabya do dito caso e por verdade asinaram, c do costume diso nada. eu bellchior dias esprivam que esto esprevy— dom pedro affomso. yorge affomso.Item dom Joam de mello, porteiro mor de sua Real Senhoria, tes­temunha Jurado aos santos avangelhos em que pos a mam direita, que lhe pollo ouvidor e provedor yorge affomso foi dado e prometeu de di­zer a verdade do quo soubesse, dise ele testemunha que he verdade que dom pedro camguanobemba lhe disera que hao tempo que elle es­tava cm prisam numa casa honde sua Real Senhoria ho linha e man­dava guardar por a sua gente elle dom pedro nom fogira da dita casa donde estava se nam por conselho de dom Rodrigo e depois dele dom pedro estar na Igreja dalii allgum tempo, ho dito dom Rodrigo ho co­metera que fogisem e se fosem por ese Reino, e o dito dom pedro lhe dera em Reposta que se nom avia de sair da Igreja nem ir por nenhu­ma parle que antes alli qeria estar.E  asim decrarrou mais ele testemunha que estando hum dia cm sua casa sua Real Senhoria o maõdara chamar a Igreja honde estava, e lho disera sua Real Senhoria a elle testemunha Illa (sic) honde esta dom pedro camguamobcmba que diz quo vos quer dizer nam sei quo e clle tostemunha fora e dese disera que erra ho que queria e o dito dom pe­dro lhe disera que diseso a sua Real Senhoria como dom Rodriguo o cometera que fogisem da Igreja, e elle quo nam quisera, e dise elle tes-
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— 109—tcmunba que yslo erra o que sabia do dilo caso e mais nom dise o do costumo dise nada e por verdado asinaram. eu bellchior dias csprivam que esto e sp re v y -d o m  Joam de mollo.' yorge aífomso.E  depois desto aos trese dias do dito mez dabryll do presente Anno do mill e quinhentos e cimquocnta Anos ho ouvidor c provedor yorge aílbmso mandou amym csprivam abaixo nomeado ou trelados (sic) a sua Real Senhoria quantos elle quisese e ncsccarrios lhe fosem com ho es- tromento que pede ao que tudo Foi satisfeito, eu bellchior dias espri- vam que esto esprevy.E  depois desto, aos homzc dias do mez de ganeirro do presemte Anno nesta cidade de comguo, por sua Real Senhoria foi dado a mym esprivam huma carta asinada por dom pedro camguamobcmha que man­dou a Ilha de sam tome a dom Rodrigo a quall carta hc a quo se ao diante sege eu bellchior dias esprivam que esta esprevy.Senhor muyto amado Inuaõ E u  saudo Vossa Senhoria, nau vos poso comtar as cousas quo pasamos quo com este tredor que aimda naõ acaba de se vingar na nosa geraçaõ e Jura sempro cm seu terreiro que naõ ade descaroçar ate naõ acabar d e  matar toda nosa geraçam e elle diz que me ade matar e que ade flquar secu filho na minha Renda e se se elle num ade vingar como me E u  vimguei pera malldito o nunqua lhe saie da boqua a nosa gerração de quibala Elle manivunda tem feito cinquo cartas pera seu filho as outorgar a saber huma a manisunda e outra a manibumba e outra a manicondomgo e outra a manivunda, e outra a maninoquo amgylla pera a mostrarrem a seu filho e asim ho deixar cm seu testamento quando elle morer e diz que naõ ade estar com pesoa de nosa geraçaõ, nem filho nem filha nem parrente nem par- renta se nam amde ser espravos, llouvores a deus pera todo sempre e diz que os que estam por parrir nam estarram com seu Dlno, nem vos mesmo dom Rodriguo nem nenhuum Rogase a seu filho por vos se nam que lrade ser degradado pera todo sempre ja mais. Irmam, eu vos em- comendo naõ vos csqeçaees de nos, vos a muito tempo que estaees lia e em vos esta toda ajuda pera nos pera vos serdes hum tam mao ho­mem, Ja  n5o atentemos a perda de nosa geraçaõ pois Inda vos estaees asim e naõ temos outra esperança so naõ em vos por que vos estaees na parte da verdade, nos cuidamos que vos maõdaseis Ja  a ellRei, de portugall que maõdaso a Roma pera nos soquorrer com huma santa bulia pera tirar aquelle tredor porque este tredor naõ tem outro medo so nam da bulia e se elle ouvir novas da bulia n5o ade fazer nenhuma duvida da bulia ade vir secrelamento que o nam saiba nymgucm por que se o souber allguem llogo ade matar a todos gerrallmente, e a bulia



—  U O r -adc conlar desta maneira que nam perda nymgcm nem matem nyrngem, nem llevc nymgem sò naõ tornarse com a sua gemte e lambem elle que lia de obedecer a seu Rei, com cscumunhaõ pera todo-sempre Jamais agora elle tem maõdado a Roma hum homem branquo a busquar huma bulia pera quando vier a bula matamos a todos gcrallmente, Agora co­meça prendeo vosa Irmã raaninambuã e mandou a gardar lia em sunde com dona catcrina mynha Irmã, manilluqueino lia em simguam perdeo vosa Irmã m ai de dom bastiam que deus tem, vos nam tenliaees pai- xam daquislo (sic) porque nos temos serquado este irèdor pera o ma­tarmos nem vos naõ tomeis paixaõ, senam sempre terabalhai por per­dão de nosas allmas no mais, se nam que noso senhor acrecenlo a vosa magestado muytos dias de vida.A  quall carta Eu esprivaõ ao diante nomeado dou minha fee estar asinada com hum sinall que dezia dom pedro e o sobreesprito dczia ao muito presado senhor ho senhor dom Rodriguo na Ilha de saõ tome seja dada, meu Irmaõ.0  qual eslromento de devaça e emquerriçaõ eu beltchior dias es- privam e pubrico taballiam neste Reino e senhorios de comguo por ell- Rei noso senhor e por sua Real Senhoria, trelladey do propio orregi- nall que fiqua na minha maõ bem e llollmentc asim c da maneira que esta ao pe da lletra sem antro llinlia nem cousa que duvyda faça e a qui meu pubrico sinall fiz que tall he— Logar do signal publico— Com- sertada comiguo Jorge atlomso houvydor neste Reyno de comguo— Jorge a llo m so .1 L v mC a r ta , d o  c o m m e n d a d o r  m ó r  D .  A flb n s o  p a r a  D .  J o ã o  m ,  e s -  o r ip t a  d e  R o m a , n a  q u a l , e n t r e  o u t r a s  n o t ic ia s  n ã o  r e ­l a t i v a s  a o  C o n g o , l l ie  p a r t ic ip a v a  q u e , p o r  J a c o m e  d a  F o n s e o a , s o u b e r a  q u e  o  r e i  do C o n g o  q u e r ia  p r e s t a r  o b e ­d iê n c i a  a o  p a p a . — 18  d e  n o v e m b r o  d e  1 6 5 3 .Senhor.— Auendo scritto a Vossa Alteza por via de liaõ a somana passada sera esta soo para o Auizar do que se sabe e passa nestas par­tes como Vossa Alteza vera polos Auizos que com esta seram e asi o que se screueo ao agente do cardeal poto do que passa em Inglaterra q ue.se tem que com o primeiro Auiso segundo a Raynlia se mostra de-1 Arcli. Nac. Corpo Cliron., part. II, maç. 242, doe. num. 121.



—  11 1  —scjosa de tornar aquele Iteyno a Religião que sera de todo entregue a obodicnlia da see apostólica e com tudo o papa noin despachara o criado do cardeal de Inglaterra ate chegarem os legados saõ Jorge e dandino os quaes se speraõ por toda a somana que vem e com sua chegada se mandara Nuntio lambem ao emporador por que do que eles Referirem ao papa parece que levara sua Instrução e de como se ha de goucmar no que conçernc a paz e a elRey de Romanos se manda hum bispo dol- fino veneziano que eu quisera que para semelhante oficio teuera milhor fama.de levante vera Vossa Alteza o que me screue Tliomas de cor- naça acerca das couzas da índia que diz que lho afirmou hum candiote que o Anno passado screui a Vossa Alteza 53 835 40072234141 287 4091073410141 24 341040121822 1310148 1918403 88 92212 101012 34103101174 144031430174 1748171 1547940 70 3192412 12101491 22129711740 340 34181 174 91073451. mas comtudo hem cuido que se Vossa Alteza tem determinado mandar gento a índia nam deixara de o fazer asi para entretanto so exercitar como lambem por quam Incer­tos saõ os Auisos destas partes c  que vem por tantas ,maõs c asi por aquelas nom estarem taõ perto que de huma ora a outra posa ser so­corridas, outros Auisos que saõ quasi os mesmos por outra via ainda qne nom seja do que toqua a Vossa Alteza me pareceo enuiarlhos para que de tudo seja Informado e asi com estes seraõ os dalemanha do acordo do marques Alberto com o duque augusto Irmaõ de mauricio e do mais que toqua a Impresa da corsica e de genoua mescrevem que o empera- dor manda logo vir as gales de castela e vi carta de frandes de hum dos commissarios do exercito se speraua que na primauera o príncipe de castela pasase naquelas partes o ainda que Isto Vossa Alteza laa posa milhor ter sabido nom me pareceo supérfluo Auisalo disto por que as vezes se sabem qua primeiro estas cousas.IIo papa ainda nom he saõ de todo mas Ja  so acha milhor de on­tem para qua arreceouse que o seu mal crecese por que começou a ter febre que com os annos que tem daua de si ma sperança prouue a deus que Isto lho foi melhor por que acabou de gastar a gotta.Com as cartas da somana pasada enuiei a Vossa Alteza o Jubileu e depois me veo dar conta Jacome da fonseca que hum que nesa corte de Vossa Alteza faz as cousas delRey de Congo lhe mandaua procura­ção para dar obedientia em seu nome ao papa eu lhe dise que naõ üzese nada ale Vossa Alteza o saber e ordenar o que for seu seruiço e ao pre­sente nom se ofrecendo outra cousa noso senhor a vida c Real estado de Vossa Alteza por longos annos prospere e a seu santo seruiço acre-



— 1 1 2 -ccntc como deseja c eu peço a deus. de Roma a dezoito de novembro do mil quinhentos cincoenta c tres. As Reaos mans do Yosa alteza boyja O Commcndador mor dom affonso.»No verso d'esta carta lí-se :A elRoy Meu Senhor *. L IXC a r t a  d o  b is p o  d e  S .  T h o m ó  p a r a  e lr e i  D .  S e b a s t iã o , p a r t l-  o lp a n d o  q u e  o s  p a d r e s  d a  C o m p a n h ia  t in h a m  o h e g a d o  á  d i t a  I lh a ,  e  q u e  a l i  o s  f i z e r a  e s p e r a r  p o r  A m b r o s io  d e  A z e v e d o , e m b a ix a d o r  d o  r e i  d o  C o n g o ;  e  b e m  a s s im  q u e  d u v i d a v a  d a  c o n v e r s ã o  d o s  n a t u r a e s  d e  A n g o l a  s e  lh e s  p r o h ib is s e m  o  t r a t o  d e  m e r o a d o r ia s  e to . —2 0  d e  f e v e ­r e ir o  d e  1 5 0 0  (?).Senhor — por estar muito doente não vay esta de minha llctra Rc- ceby as do vosa Alteza que me deu pallos Vaz ho qual achegou com hos padres da companhia o ficaõ todos de saudo, eu lhes dise que vosa A l­teza mandaua que esporaccm nosla Ilha ate a vinda dambrosio dazcucdn embaxador delRei de comguo ho hem açertado terso comprimento com eIRey de comguo por que so não dcue avcmlurar ho serto pelo doui- dozo.quanto a Ida damguolla prazera a noso senhor quo hordenara com que tudo so faça o saya conformo a samta emtemção e Zello do vosa A l­teza eu estou muito descomfiado de se fazer cristamdade não lhe damdo ho trato lie neguocio das mercadorias como dizem que vosa Alteza man­da quo do nenhuma maneyra se trate o mais por ser emformado quo hos amguollas tem hidallos aos quais ho demonio hos tem mui atados o lhes perturba ho Juizo e emtcmdimento nalurar e os naõ dcyxa con- syderar que sam hobras as quais ollcs fasem com suas maõs o tem olhos naõ vem e boqua e naõ falia mas sobro tudo a vomtadc de deus se ade comprir quando tiuor por bem de os chamar ho quo parece que dcuo de ser sou chamamento cheguado, pois noso senhor espertou a uosa Alteza pera hobra tam samta e verleosa. hos padres da companhia lle- uaõ bom zello e desejos de aproueytar e fazer fruito prazera a noso se­nhor que hordene conforme a Samta emlemçam de Yosa Alteza.1 Arch. Nac. Corpo Chron. part. I, maç. 91, doo. num. 48.



quanto as prouizomes que vosa Alteza mandou a camara fomos Jun- los como vosa Alteza mandou ficou pera houlro dia nos tornarmos a Jumtar a mym me parece que tudo se cumprira como vosa Alteza manda dado cauzo que com muyto trabalho muitas daquellas cousas estauaõ comesadas de fazer aguora promitira noso senhor o por vosa Alteza mandar quo sem nenhum trabalho se faraó pelos nauios que despois deste partirem se escreuera llargno a vosa Alteza polo tempo naõ dar lluguar pera mais senaõ faz aguora noso senhor com muita vida de uosa Alteza prospero e aumente seu Rcall estado aos vimle de fevereiro de mil quinhentos e sessenta anos — O bispo de saõ lhomee.»No verso d’esta carta lé-se:A  elIRei noso Senhor'.
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L X
C a r t a  d e  C b r is t o v ã o  D o r t a  d e  S o u s a , p a r t ic ip a n d o  á  r a in h a  D .  C a t h a r in a  a  m o r t e  d e  D .  D io g o , r e i  do C o n g o  e  a  d e  u m  s e u  fi lh o  b a s ta r d o  q u e  l h e  s u o o e d e ra , e  o u t r a s  d i­v e r s a s  n o t io ia s  r e l a t iv a s  a o  m e s m o  r e in o  d e  C o n g o . — 4  d e  n o v e m b r o  d e  1B61.

Senhora —  eu chegey a esta torra em breves dyas noso senhor seja muito lovado achey novas de comgo que estava com trabalhos por el- Rcy dom dyogo ser morto lexou hum filho bastardo erdero do Reno o qall dopois de ser Rey durou pouqos dyas por que ho matou hum sou irmão legytemo, e com sua morte diz que mandou matar muitos pur- tugezes, quo parece que eram culpados dysto nom a carta mas quo yn- dyos fogedyços que esqaparam deste trabalho pero botelho tynha àsen- tado mandar lã ho padre adaam desta sé pessoa omrrada o vertuosa quo ja esteve em congo muito tempo pera Ia podendo sair em terra sa­ber a Ralaçam da verdade e mo esprever eu o despachey logo e man- dey omem com ell pera trazer o Recado e hyndo ho espreverey a Vosa alteza também achey nova que o Rey dangola tomara bem o Recado do vosa alteza e fyzera aos padres e paios dyas bom tratamento e que se fyzera crystam com muitos dos seus mas dysto nom ba carta somente
8' Arcli. Nac. Corpo Cliron., part. 1, maç. 101, doe. num. 3.



—  1 1 4 —dyzeromno os yndeos que se vyeram fogydos da Rovolta de congo, agora vam lá os navyos dos tratadores fazer Resgate per congo estar serrado, e pelo lerem asym per seu contrato eu lhe mando farynba e vinho e es- prevo a oIRcy e aos padres do que vier avyzaroi vosa alteza.eu achey vemdyda per mandado do pero botclho toda a (fazenda que foy de christovam paiz Rendeiro que foy das yihas terceras, per mandado e provyzão de vosa alteza avya nela muitos embaraços de em­bargos, la vam as letras nesta nao que montaram seis mill e tantos cru­zados, Remelydo . . .  a fazenda de sua alteza.eu achey esto povo muito atrebulado e ynqueeto contra o ouvydor alexos lopes Requerendo muitas vezes a pero botelho o a mym agora que se lhe tomase sua Regydencya comformo a ordenaçam por lhe se­rem sospelos muita parte desta ylha, pareseme que ado ser nesesario tomarlho Rczydencya comformo a ordenaçam por o asy Requerem, e se­gundo a cmformaçam quo dele tenho em segredo vosa alteza por amor de noso senhor proveja do ouvydor cristam velho por que as synquo partes da jento desta ylha sam cristãos novos, e lie grande perjoizo pera scrvyço de deus e de vosa alteza ser o ouvydor cristam novo, nesta ylha nom ha*pessoa que o posa ser se nam for hum dos Juizes ordy- nayros tem fazendas a que acodem e compadres, per amor de noso se­nhor que acuda com ouvydor noso senhor acrecente vyda estado a vosa alteza por muitos anos esprita aos quatro dyas de novembro de qui­nhentos sessenta e um annos «Christovoom dorta de Sousa.»' No verso d ’esta carta lê-se: á Rainha nosa sonhora *.
L X I

C a r t a  d a  r a in h a  D .  G a t h a r in a  fe lic it a n d o  o  p r in o ip e  D .  B e r n a r d o  p o r  t e r  s u o o e d id o  n o  r e in o  d o  C o n g o , e t c . —  2 6  d e  ju n h o  d e  1 6 6 2 .
Muito Alto e muy excelente Príncipe irmaõ E u  Dom Sebasliam per graça de deus Rey de Portugual et dos Algarues da quem et dalem mar1 Arch. Nac. Corpo Chron., pari. f, maç. 106, doe. num. 31.



- 1 1 5 —cm AfTiiqua scnlior de guinnc ct da comquisla nauegaçam comerlio de ethiopia Arabia Pérsia c l da índia ele. Vos enuio muilto saudar como aquele que muito amo E  Prezo, o Padre frei Esleuam de laguos vosso embaxador me deu vossas caritas E  o ouvi em tudo o que mo de vossa partte diso. E  Do falescimento delRey Dom Dioguo vosso pay Do que me nelas daes conta, mo desaprouue tanto Como era Itazam E  Re­queria o zelo E  vontade que mostraueis para as cousas de seruiço de nosso senhor E  que a mim E a este Reino tocauam, mas como seiam obras de nosso senhor Deucis tomalas de sua maõ e comGardcs nele que lhe dara o Prêmio E galardam de todas as suas. E  Asy mesmo me desaprouue muito da morto delRey vosso irmaõ E  De serem nela pes­soas naturaes deste Reino, os quaes eu quoria que foscm tam leaes aos Reis dese, como a mim sam obrigados E  Reccby muito contentamento de serdes vos o que socedese neso Reino pelo que das calidades de vossa pessoa tenho entendido E  Pelo feruor E  zelo que moslracs para as cousas do seruiço de nosso senhor conscruaçam E  agmentacaçam da christindade em Vosso Reino E  lembrança que tendes da obrigaçam em que vos E  os Reis vossos antepassados sam aos deste Reino por serem Principio E  meyo de lhes nosso senhor fazer tamanha merco como foy dar lhes conhecimento de sua sancta fco E  nome. E  Das muitas amiza­des que sempre da coroa destes Reinos Receberam. Avendo por certo quo as obras Respondam a esta lembrança E  Booa vontade E que vos mostreis tam conhecido a nosso senhor da mercc que vos fez cm vos pôr cm tal lugar como o sam as muitas Razoõs que para isso tendes, E  que Dareis de vos tal exemplo a vosos vasalos E  naturaes qual con- ucm para sua edifleaçam, E  tanto fauor as cousas da christindade como lio necessário, porque alem de com isso comprirdes com vossa obriga­çam, E  com o que Deveis a nosso senhor nenhuma coussa será mais partte para vos conseruar em voso ostado que esta, nem com outra al- guuma me podereis mais obrigar. E  porque eu pelo muito quo deseio pelas Razoõs acimma diltas conseruar amizade que sempre ouue antre os Reis deste Reino com os dese, tenho asentado mandar a vos huuma pessoa minha do muita comGança por meu embaxador E  Juntamente com ele o Padre frey Esteuam de laguos. E  Por eles vos Responder ao mais de vossas caritas E  apontamentos que trouxe o dito frey esteuam os quaes se fiquam fazendo prestes E  Partiram loguo apos estes nauios, nam tenho que vos dizer, senam que podeis auer por certo que em to­das as cousas quo vos tocarem folgarey sempre de vos mostrar o amor E  muito Boa vomtado que vos lenho. Rey muy excelento principe irmão nosso senhor aia sempre vossa pessoa E  Real estado em sua sancta8 -



— HG—guarda. Scripta cm Lisboa A  vinte seis De Junlio De mil quinhentos sessenta o dous «Rainha»No verso d’csta carta 10-se:Ao Muito Alto E  muy excclento Príncipe D . Bernardo Rey de Con- guo otc., meu muito amado e Prezado irm aõ1»
LXIIC a r t a  d e  A n to n io  V i e i r a  p a r a  a  r a in h a  D .  C a t h a r in a , a o o n - s e lh a n d o - lh e  s e r  b o a  o o o a siã o  d e  m a n d a r  e m b a ix a d o r  a o  C o n g o , a  íim  d e  t r a t a r  d o  d e s o o b rim e n to  d a s  m in a s  d e  o o b re  e  e s t a n h o , p o r q u e  D .  B e r n a r d o  I ,  q u e  e n tã o  g o v e r n a v a  a q u e U e  r e in o , e r a  m u it o  fr a n c o  e  a m ig o  d o s  p o r t u g u e z e s . — 1 8  d e  a b r i l  d e  1 5 0 0 .Senhora — E u  sou obrygado de sempre em coanto for viuo do fa­zer scruiso aos Roys de purtugall e os encomcmdar cm minhas fraquas orasoys a noso senhor Jeshum christo por que clIRci noso senhor que esli em grorya me casou com huma criada de sua alltesa que se cha- maua margaryda da syllna senhora os anos pasados que amdava nesa corto dellRei noso senhor por embaisador delIRoi dom pedro meu se­nhor que esta em groria me perguntou Rei noso senhor do purtugall pelas minas do cobre que esta em comgo que ellRei dom affomso lhe prometera e dopois que esteve mandei 11a o depois que sua alltesa man­dara 11a e emRei de Comgo dom afomso lhe nam quyzera dar e lhe fy- zera fazer gastos e agora dou este avizo a vossa atltcza que agora he tempo pera mandar embaisador que este Rei dom bamardo que agora Reina em comgo o he mansebo c muito llargo c nam ho syozo como o seus amtespasados que eraõ syozos do Reino damgolla que nam que- riaõ com Reys do purtugall descohrise o Reino damgolla e nem queryaõ que soubese o que avia nelle e asim também no Reino de comgo nom queryaõ que o Reys de purtugall soubesem as cousa de comgo prim- sypallmente as minas do cobre e destanhos o do marfym e de outros motacs que se ila acharaõ este ho aviso dou a vossa allteza porque cm- Rei noso senhor que esta em grorya me perguntou por estas minas muito meudamente com a que linha desejos de as mandar pydyr a cm-Rci meu1 Arcli. Nac. Corpo Cliron., part. I, maç. 10!i, doc. num. 132.



— 117senhor dom pedro Rei de comgo nam vio asym ysto pelas causas de muitas gueras quo foraõ depois ategora e agora se em-Rei noso senlior quizcr mandar pydyr o cobre a em-Rei de comgo agora he tempo por quo esto que Reina he muito llargo e por os desejos que tem de em- Rei noso senlior ler amyzade com olle dar lha quamto lho pydyr por­que asy o faz elle a todollos oinos bramquos que estam em comgo e se averem de mandai- lia allgem seja omens que amdou qua nestas partes e que saiba o modo com se seruem os Reis de qua e com se trataõ os senhores também este paullo dias que veo por embaysador damgolla tal! como estes dove sua alltesa demandar qua por que sabe o fcyto da terra asym damgolla como de comgo e também huum aCTonso de pyna cryndo delIRei noso senlior que esta aqui casado nesta liba e hum omens bramquo criado delIRei de comgo que he mais de coremta anos que esta em comgo e agora Rczydy aquy a este Vasco Rodrigues e a aílonso de pyna os mandou chamar a clIRei de comgo por suas carta pera so scruir deles por serem mui aceito a ele por tamto digo a Vossa allteza quo lie tempo agora pera toda a embaisada que elIRei noso senhor man­dara a ellltei de comgo e ele aseitar e aqui acabo a mim me chamão amtonio vyeyra marido de margarida da syllva liquo rogam (sic) a deus por vida de sua allteza e de seu allteza ('sic) e de seu estado feita hoje desoyto dyas do mes dabryll de mil quinhentos sescnta e seis anos ou aqui Rezydo a esta Ilha se quyzerem seruyse de mim «amtonio vyeira.»No verso d'esta carta lê-se o seguinte:A  Rayniia nosa senhora
LXI1IB r e v e  d e  G r e g o r io  XTTT e x p e d id o  a  in s ta n o ia s  d o  r e i  d e  P o r ­t u g a l ,  p a r a  d is p e n s a r  o s  n a tu r a e s  e  h a b ita n te s  d o  C o n g o  q u e  t iv e s s e m  o o n tr a h id o  m a tr im o n io  o la n d e s t ln a m e n te , o u  o o m  im p e d im e n to  d e  o o n s a g u in id a d e , a ffln id a d e  o u  c o g n a ç ã o  e s p ir it u a l— 15 d e  o u tu b ro  d e  16 77 .Gregorius papa X III scrvus scrvorum Dei. Charissimo in Chrislo lili noster, Saltitem et Apostolicam Benedictionem.Cunctorum Cliristiüdelium, prtcsertim neophytorum, stalui et ani-1 Ardi. Nac. Corpo Cliron., pari. I, mao. 107, doc. num. 120.



marum saluti intendentes, illis nonnunquam ea cx ApostolicaJ poteslatis plenitudine specialiter indulgemus, qute sacrorum canonum decreta pru- denli consilio generaliter inlerdicunt.1. Cum ilaque, sicut nobis exponi fecisti, copiosus numeras inco- larum et habitalorum utriusquo aexus regni de Congo, luai ct pro têm­pora exislontium Regum Porlugallia) conquistai ol ditioni. Apostólica auctoritate concessi, adhuo tamen a gentili Rege delonli, religiosonim et aliorum doctrinm insignis probitatequo vitin virorum. illic per to ct progenitores tuos transmissorum opera et ministério, divina etiam coo­perante gratia, ab inlidolitalis tenebris, in quibus errabant, ad veram Incem, qu;o esl Cbristus, et sacri baptismalis lavacrum perduclus c l  con- versus fuorit; ac postmodum plerique cx eis divini humanique juris adlmc expertos, needum in orthodoxa Qdo Ecclesimque prtcccptis salis instrueti vcl conflrmati sou alias, credentos forsan id sibi (proqt ante eorum conversionem hujusmodi pormissum erat) licere, nulla super ca- gnationis spiritualis ac consanguinitatis ot afDnitatis graduum, quibus in-, vicem conjuncti sunt, seu se altinont, aliisque impedimentis, etiam mul- tiplicibus, disponsationc obtenta, matrimonia intor se, contra canônicas sanctiones, etiam forsan clandestino contraxerint, ct caroali copula con- summaverint,2 . Ipsique in tam longinquis ac remotissimis partibus degentes, ad Sedem Apostolicam pro opportuno remedio desuper obtinendo venire, aul mittere commode nequeant; et si matrimonia hujusmodi dissolve- rontur, verisimililer credendum sit, no propter prolem exinde susceptam et diuturniorem cohabitationem, vel alias gravia scandala exoriantur.3. Et proplerea nobis humilitor supplicari feceris quatenus incola- rum et habitatorum, ut prmfertur, conversorum statui et imbecillitati, animaramque saluti ac alias in pramissis opportune providere, do bc- nignitate Apostólica dignaremur.4. Nos illius vices gerentes in terris, cujus est proprium misercri semper et parccre, hujusmodi supplicalionibus inclinali, tibi tot, quot expedira judicaveris, personas in dignitato occlesiastica, seu si tales com­mode baberi non poterunt, saltem in pncsbyleratus ordino constituías seculares, vel quorumvis Ordinum regulares, ab ordinariis locorum, vel aliis superioribus, quibus subsunt, approbatas ad efreclum infrascripta- rum , auctoritate nostra deputandi, et illis decedenlibus sou alias quo- modolibel defleientibus, alias loco illarum sobrogandi; ipsisque sic dc- pntalis omnes ot singulos ulriusque sexus incolas et habilaloros pne- dictos in locis, in quibus nulli adhuc sunt constituli episcopi, sic posl eorum conversionem, slantibus impedimentis praedictis, malrimonialiter

—  Í 1 8  —



V
copulatis, si hoc humililcr pelicrint, ab incostus rcalu ot excessibus hu- jusmodi, ac quibusvis cxcommunicalionis, aliisquo scntcnliis, censuris et poenis, per eos ac comm singulos proptcr pramissa quomodolibet in- cursis, injuocta inde eis aliqua pcenitcntia salutari, dieta auctoritate nos- tra, in ulroque foro absolvcndi, ac cum eisdetn incolis et habitatoribus utriusque sexus aliquo consanguinitatis vel aíDnilatis gradu invicem con- junclis seu se attiegcnlibus, u l cognationis spiritualis et quoramcumque a primo, ac primo et secundo insimul hujusmodi inferiorum consangui- nitalis et seu aflinitatis graduum ac aliis ex decrctorum Concilii Tridcn- tini et sacrorum canonum dispositione, vel alias provenientibus impedi- mciitis; necnon Apostolicis, ac in provincialibus et synodalibus ac uni- versalibus Conciliis editis specialibus vel generalibus constitutionibus et ordinationibus, cmterisque contrariis neqnaquam obstantibus, matrimonia hujusmodi, servata forma Concilii Tridcnlini, de novo contrahere libere et licite valeant, eadem auctoritate nostra, dispensandi, prolemque exinde susceptam et suscipicndam legitimam deccrncndi et nuntiandi, ac dis- tantias graduum hujusmodi eis non obslare declarandi, plenam, liberam ac omnimodam facultatem, Apostólica auctoritate pncdicta, tenore pne- sentium, concedimus et elargimur, eisdem prasentibus post decennium, ab illarum data computandum, minime valituris.5. Volumus autem quod personte a te deputandas pradicl® incolas et liabitatores hujusmodi sedulo moneant bt cocrceant, eisque districlo interdicant, ne de Ctólero in casibus a dccretis, conciliis et sacris cano- nibus hujusmodi prohibitis matrimonia quoquomodo contraltere audeant vel prasumant.Datum Roma: apud Sanclum Pclrum, sub annulo Piscatoris, dio X V  Oclobris M D L X X Y II, PontiDcatus noslri anno sexto ( lb  de outubro do 1577) 1
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1 Lovy 31. Jordão: Bltllarium Palmtatvs etc., loc. cit., pag. 2'iU.
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L X IVA u t o  d e  o b e d le n e la  q u e  o  c a p itã o , ju i z e s ,  v e r e a d o r e s  e  m a is  p e s s o a s  d a  g o v e r n a n ç a  d a  i l h a  d e  S .  T h o m ô  p r e s ta r a m  a  e lr e i  D .  F i l i p p e ;  n o  q u a l  o  m e s m o  c a p itã o  d e c la r o u  q u e  m a n d a r ia  c a r t a s  p a r a  q u e  e g u a e s  a u to s  s e  fiz e s s e m  n a  i l h a  d o  P r in c ip e , e  n o s  r e in o s  d o  C o n g o  e  A n g o la .  — 11 d e  ju n h o  d e  1581.Anno do nacimcnto de noso senhor Jeshuum chrislo de mil o qui-. nhentos e oulenla o Imum annos aos onze dias do mes de Junho nesta cidade Ilha de santome na fortalesa delRei noso senhor aposento de seus capitais c onde pouza o Licenciado Anlonio monteiro maciel do dosem-, bargo delitei noso senhor da casa da soppllicaçaõ capilaõ con allçada nesta dita Ilha do cabo das palmas thc o de boa esperança sendo pre-; sentes os juizes e vereadores e procurador do concelho Symaõ daraujo e pero vaz Juizes ordinários cidadois moradores desta cidade e Esteuaõ castanho vereador e Juiz dos orfaõs o Andre pereira do avellar e agos-: linho aranha outro ssy voreadores e Andre lopes biscainho procurador do concelho, e as pessoas da gouernança abaixo asinadas estantes e mais pouo chamados a esta dita fortaleza por mandado dello capilaõ. Diso sendo todos Juntos que ontem dez deste mes erão do Reino chegados nauios que dauaõ per noua serta e eito capitão tinha por cartas do pes­soas de Autoridade que EIRcy Dom Ant ique era fallecido da vida prer sento o que por Rey de porlugal lhe socedera legilimamente sua ma- gostade delRey dom felipo seu sobrinho e que estaua de posso do dito Reyno c o Regia e gouernaua como verdadeiro herdeiro e legitimo su , cesor que delle era e que por tanto convinha a ele dito capilaõ c os di­tos Juizes e vereadores e procurador do concelho en nomo do pouo pe- soas da gouernansa e mais pouo que presente estaua dar e darem obe­diência ao dito senhor Rei don felipe e lhe oferecerem esta Ilha o todos os seus lemiles como A  senhor legitimo o verdadeiro socesor delia o do todos os que nella vivião e habitauão por serem seus súbditos o va- sallos o o allouantarem por Hei e Senhor o por tal ho conhecerem e lo- guo pollos ditos Juizes e vereadores e procurador do concelho por suas pesoas o em nomo de todo o pouo e polias posoas da gouernança e pe­los estantes e mais pouo que prezente hera foi dito e Respondido a ele capitão quo dous lho flsera muita merco em lhes dar por Rey e senhor destes Reynos de porlugal ao muito catholiquo senhor Rey Dom felipo



c que elles se dauaõ e consletuiaõ por seus subdilos e vassalos e a elle conhesiaõ por Rey o senhor e lho ofereciaõ esta sua Ilha em que habi- tauaõ e morauau e suas pesoas con todos seus lemites asy e da maneira que a pesuiraõ os seus Antcseçores Iteys dos ditos Rcynos de portugal o que por ele aleuantauaõ bandeira Real pubriquamcnte pelas Ruas e lugares pubriqos desta Ilha Aclamando seu Real nome a todo pouo c que esperauaõ que o dito senhor conforme a sua custumada grandeza teria lombransa, desta dita Ilha o de lhe fazer merces e de lhe conser- uar seus preuitegios e fazer mercês do outros necessários a esta Ilha e ao bem o prol comum delia. E  ele capitão cm nome do dito senhor Rey dom felipe ascitou a dita obediência e vassalagem em nome do dito se­nhor disc que tomaua como de feito tomou a posse da dita Ilha c  seus lemites por ho dito senhor Rey dom felipe e como seu capitaõ Jurou perante todos em huum livro missal que da dita fortaleza se hobrigaua a conservar a menagem pello modo e maneira que a deu e dera a el- Rey dom Sebastiaõ seu sobrinho que esta em gloria qoando a esta Ilha o mandou, E  en nome do dito senhor Rei dom felipe a dofender e goar- dar e morrer per ela, e a nam entregar senaõ a quem sua magoslade mandaso E  por todos foi acordado e asentado que assim ho fizesom o que com bandeira aleuantada Ao dia seguinte doze deste mes saysem todos vestidos de fosta pcllas Ruas e lugares pubriqos desta cidade di­zendo Real Real pelo muylo catoliquo Rey dom Felipe Roi de Portugal dizendo mais elle capitaõ que mandaria suas cartas pera que se ilzesse o mesmo na Ilha do princepo o Reino de congo c Angola o que confor­mo aos Regimentos o provizoõs de sua allçada cm nome do dito senhor admenistraria Justiça o goucrnaria esta Ilha c as ditas partes e do dito acordo o aseitação Mandou olle capitão fazer este Auto que todos asi- narão Andro gomes morcira oscriuão ho oscrcui 'per ausência do escri- uão da camara Anlonius, Simão daraujo, gaspar daraujo, pero vaz, es- teuão castanho, Andro pereira do avollar, Agostinho aranha, inanoel bo- telho pereira, Andre lopes biscainho, bras pereira, domingos da costa, maleus vaz, simão cabea, Antonio Soarez, gaspar Rodrigues frois, fran- cisqo cabral da veyga, manoel serrão, matias Jorge, sobastião ferreira, domingos varela, Antonio de matos, João fernandes daveiro, alleixo lo­pes, João do pina, Adão Rodrigues de moraes, João bezerra, manoel antunes, bastião saraiua, Ruy fernandes, Jorge carllos, bernardo vieira, diogo fidalgo, grauiel afonço, francisco dias collaço, Antonio Icyte, mar- tim vaas, pero de monza, gomez vaz, gomoz de medeyros, Antonio Iq- pez, diogo de moraes, pero.nunes, Andro fernandes, Aluaro gomez, An­tonio gomez, João fernandes, lazaro dagiqr, francisco Rodrigues, gas-



—  122—par soares, diogo mondez, francisco lopoz pinto, bertolameu carvalho, simão luiz, vasquo estcueis dalvarenga, francisco labanha, gaspar fer- nandcs de lisboa, fernão d'alluarcs, diogo duarle, diogo fernandes pe­reira, diogo gomez, fernão dalluares; guonçallo fernandes, saluador lo- pes, Antonio vaz, João Lopes de beja, manoet varela, manoel soares, Anlão gonçalves do farão, manoel daraujo, belchior dias, Jorge pouza- üo, diogo mendos, francisco de moraes, manoel lopes, gonçallo vieyra, Jorge dias colas. E  dou foo eu Amdro gom csm oreira moço da camara delRey noso senhor que hora siruo do escriuão da camara que ojc dozo deste mcz de junho pella mcnhaã o capitão Antonio monteiro maciel Juizes e vereadores e as pesoas da guouernança e pouo acaualo vesti­dos de festa com muita alegria estando as Ruas desta cidade Junqadas c  as porias enrramadas o Janellas paramentadas e as fortalezas emban­deiradas com estendarles e bandeiras sairaO com a bandeira da cidade pellas Ruas disendo o alferes que a dila bandeira lcuaua em alta vós Real Real pollo muyto alto e poderoso Dom felipe Rey do porlugal e todos respondorão e  respondião Real Real o quo se fes per toda esta cidado e as fortalezas Jogaraõ toda a arlclharia que tinhao fasendo muita festa e em fee de tudo flz esta certidão oje dia mez e ano asima Andre gomes moreira asinei, Andre gomes moreira o qual trelado eu o dito Amdre gomes moreira taballião do pubriquo judicial nesta cidade ilha de Santome por olRei noso senhor nesta cidade treladei do propio bem e lielmentc e o consertei com cllo e com o esprivão abayxo asinado no dito dia asima o sobredito o espreui— Concertado com ho propio, An­dre gomes moreira — E  commiguo esprivam. bertollameu coelho *.
L X VP a t e n t e  d o  p r o v in o ia l  d o s  C a r m e lit a s  d e s o a lç o s  n o m e a n d o  m is s io n á r io s  p a r a  o C o n g o — 19 d e  m a r ç o  d e  16 82 .F r . Jeronymo Graciano da Madre de Deos, Provincial dos Frades Descalços da Ordem de Nossa Senhora a Virgem Afaria do Monto Car- melo, segundo a Regra primitiva d c . Aos infraescriplos Religiosos desta Província graça o consolação do Espirito Santo, e devoto ser­viço da Virgem. Porquanto nosso Mestre e Redemptor Jesu [Chrislo, que he nosso caminho, verdade e vida, manda a seus discípulos hir1 Arcli. Nac. Gav. 13, nuç. 7, num. 17.



— 123—pello mundo todo, e prégar o Evangellio a toda a crealura, para que o que crer, o se bautisar, seja salvo: e todos os Religiosos, e Sacerdo­tes, que succedemos em o ministério dos Discípulos de tam bom Se­nhor, hc bem que lonliamos sempro em o coração esta fome, e sede de almas, pois ainda que somos vazos de barro confia de nós tam excedente thezouro, como seu preciosíssimo sangue, cujos ministros, dispenseiros, e repartidores somos; e nós particularmente bé bem que attendamos ao zelo da salvação das almas, e oslirpação de erros o beregias, o conver­são de gentilidade os que temos nome de imitadores, c successorcs do zeloso Elias, que veio á corto de Achaz desde Thebas com zelo de re­sistir aos Profetas de Baal: e seguimos os passos de Eliseu o Jonnas que converteo a Ninive a penitencia, Enoch Diamantin, que tanto adian­tou a Fé Católica cm Egypto em tempo do glorioso S . Marcos: e pro­fessamos reuerdecer aquelle fervor, com que nossos Padres antigos Cy- rilo, Caprasio, a outros muitos do seu tempo procurarão de estirpar, e desarreigar as beregias Nestorianas, Euticianas, e outras: e nos gloriamos de ter por santos nossos, a S . Angelo, S . Alberto, S . André Fezulano, S . Theodorico e outros, que cm Armênia, Siria e Palestina, e em mui­tas partes da nossa Europa converterão grande numero de gentios, o infiéis a nossa santa Fé Católica, cujas virtudes, orações, fervores, tra­balhos, peregrinações, be bem que fenhamos sempro om a memória, e procuremos imitar: e principalraente ao que veio ao mundo, o derra­mou seu sangue em a Cruz por nossa salvação, em cuja honra e gloria seguimos aspereza e oração, pintando as com letras, não só para afervo­rar nossos espiritos, e domar nossas paixões, senão para que com a pe­nitencia, jejum , aspereza de cama e voslidos, nos industriemos a sofrer os trabalhos da peregrinação, que se olTerecem cm as ten-as donde com o fervor, e letras pretendemos trazer almas, que conheção, e adorem a seu criador. E  porque segundo a relação que o senhor Bispo de S . Tho- mé, e outros muitos que das partes de Guiné tem vindo, derão om a Cidade de Lisboa, consta da necessidade, quo ha de Ministros para a convorsão daquellas gontes, cujo numero he grande, e copioso, condi­ções fáceis para receber o Baulism o: cujos corpos se estimão em tam pouco, quo não havendo mercadores, quo os comprem para servir, se vendem ás manadas como ovelhas para levalos a outros infiois, que co­mem carne humana, para serem pesados em seus açougues: e cujas al­mas são do tanta estima, que por qualquer delias dera Jesu Chrislo sua vida, o sangue como polia do mais alto Rey, e Emperador do mundo. Atlendendo pois que em mandar Religiosos da nossa Ordem para acu­dir a tal necessidade, se faz grande serviço a Qeos, se dará gosto a sua
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Santidade, e corresponderemos com o desejo do Catolico Rey D . Fe- lippc, debaixo de cuja protecção estão, aquellas almas, que como lenha Dcos posto em ello liu vivo desejo de emsalçar sua santa Fè Católica, não ha cousa que mais queira, que os Religiosos procuremos (guardando nossa observância) fazer obras tam conformes a nosso estado em a Re­ligião, que professamos: e que nosso Reverendíssimo Padre Geral, ainda que pella brevidade do tempo não podemos darlhe noticia desta Missão como Religioso tam christianissim o.e Zeloso quando a saiba a terá por boa. iVvcndoa consultado com os Roverendos Padres, Frei João do Je­sus Prior do nosso Convento do S . Pedro de Paslrana, o F r. Gregorio Nazianzeno Prior e com todo o Convento dosto mosteiro do S . Aleixo do Vilhadolid. Seguindo o conselho, e parecer do Reverendo Padre F r. Anselmo Mariano de S . Rcuto, Presidenlo no convento de S . Folippe de Lisboa, o do F r . Nicolao do Jesus Maria nosso socio.Por tanto pella presento, e pela autoridade quo nosso mui santo Padre Gregorio X III me concedeo a mi, e a todos os Provinciaes da Ordem em o Breve da separação da Província, e pella faculdade que do Capitulo Provincial de nossa Província tenho, e pella autoridade do meu odicio, nomeo para o ministério da conversão das partes de Guiné aos Reverendos Padres F r . Anlonio da Madre Deos, Fr. João dos Anjos, F r . Francisco da Cruz, e os caríssimos irmãos F r . Sebastião dos Anjos, Diácono, e F r . Diogo de S . Bruno, e lhes dou licença para poder passar cm o navio que se oflerece (segundo o dito Padre Mariano ordenar) ás partes do Guiné, o Elhiopia, ou qualquer outro Reyno da Genlilidadc, que sua Magesiado do Catolico Rey D. Felippe tiver por bem. Epossão fazer e exercitar o ministério da conversão daquellas almas com todos os meios, e industrias, que lhes parecerem convenientes. E  lhe encargo muito procurem ler, e guardar a ordem seguinte. Primeiramente pro­curem leuar em o interior hum desejo da maior gloria, c  honra de Deos, e exaltação do sua santa Fè Católica, com hurna firme determinação do morrer quando se ofTerecer, por levar adianto esto desejo, sem pôr os olhos cm nenhuma cousa temporal. Item, por irem a Reyno estranho, onde hc bem não inlroduzão outras ccremonias em o rezado, e Missas, senam as da Igreja Romana, levem Missaos, e Breviários Romanos, o procurem rezar, o celebrar por clles, não obstanto quo nossa Ordem nos manda rezar a reza Ierosolymilana, que agora rezamos. Item lovcm os Padres Sacerdoles cada hum sua Bíblia das pequenas, o o Cathe- cismo do Papa Pio V , c os Irmãos uns livrinhos, quo cliamão Oratória 
espiritual, o outros que ensinão a doutrina Christãa, conforme lhes pa­recer. E  exercilcmsc muito em aprender todas as razões naluracs, quo



—  125poilem converter almas á F6, principalmonlc as que pocm o Calhecismo. Item, quanto ás obrigações da Ordem de vostido, o comida, e as de­mais cousas que mandão nossas Constituições, fação conforme ao tempo, e lugar onde se acharem, altendendo principalmcnto á conversão d’aqucl- las almas. Item, leve a superioridade, e obediência para o que se ofie- reccr, o Itovorendo Padre Frei Antonio da Madro de Deos, e os mais Padres, o Irmãos lhe obedeção, o eslem sogeitos. E  porque será neces­sário advertir, e ordenar outras muitas cousas, que não se pódem saber desde cá donde estamos longe de Lisboa cõmeto minhas vezes ao dito Reverendo Padre Frei Ambrosio Mariano, que ao presente reside em a tal Cidade, para que o que acerca disto se oílerecer, possa dispor, or­denar, e mandar, como se eu mesmo presente estivesse. Em fé do qual dei a presente firmada do nosso nome, e seltada com o sello da Pro­víncia. Feita em o Convento do Santo Alcixo de Valhadolid, dia do glo­rioso S . Josoph, e de março 19 do 1S82 annos.— F r. Jeronymo Gra- ciano da Madre de Deos, Provincial1
L X V IA l v a r á  d e  D .  F i l ip p e  I ,  fa z e n d o  m e r e ô  a  L u iz  A l v ê z  L a n -  d e ir o  d a  s e r v e n t ia , p o r  t r e s  a n n o s , do o fflo io  d e  t h e s o u -  r e ir o  d o s d e fu n to s  d o  r e in o  d e  A n g o la  e  d e  s u a s  c a p i­t a n ia s  a té  o  o ab o  d a  B o a  E s p e r a n ç a , v a g o  p o r  fa l le o i-  m e n to  d e  O h r is t o v ã o  F e r r a z — 1 d e  s e te m b r o  d e  16 82 .Dom Philipe etc. faço saber aos que este alluara virem que avendo eu Respeito aos scruiços que tem feitos luis 3lluêz landoiro caualleiro fidalgo de minha casa e a boa Informação que se dellc ouue e por con­fiar que nisto e no mais que o encarregar mo seruirá bem e Deimente como cumpre ao scruiço de deus e meu ey por bem faser lho merco do ofiicio de Thesoureiro das fasendas dos defuntos do Reinno do An­gola o em todas suas capitanias to o cabo de boa esperança que vagou por falecimento de chrislouão ferras quo o seruia por prouisão a qual mcrce lhe faço por tempo de tres annos com o ordenado prois e per­calços que direitamente lho pertencerem pello Regimento do dito ofiicio E  mando ao capitão e gouornador do dito Reinno de angola quo lhe do

1 Fr. Belchior ilo Santa Anná: Chronica dos Carmelitas descalças, tom. 1, pag. 107. Lisboa, IG57.



126—posso dellc por quanto tom Ja  dado fiança de mil crusados ao Recebi­mento do dito officio segundo se vio per certidRo de dyogo daflbnseca thesoureiro das fasemdas dos defuntos de guine e partes do brasil que Reside nesta cidade do lixboa cm que certelicaua ficar a dita fiança cm seu poder feita por João do burgos de figueiredo publico tabelliam das notas em villa noua do portimão da qual posse se fara assento nas cos­tas desta prouisão assinado pello capitaõ e gouernador com declaraçaõ do dia mes e anno em quo lhe foi dada pera se saber quando se aca- baõ os ditos tres annos quo se começaras do dia em que tomar a dita posse em diante notcDcoo assi e mando ao dito capitas e prouedor dos defuntos e a todas as mais Justiças e pessoas que o tenhaõ e ajaõ por thesoureiro das fasendas dos defuntos (sic) e todas as mais Justiças e 
pessoas qae o tenham e ajaõ por thesoureiro das fazendas dos defuntos do dito Reinno de angola e suas capitanias te o cabo de boa esperança e lho deixem aver o ordenado prois e precallços conteúdos no dito Re­gimento e cumpram e guardem esta provisaS como se nella contem sem duuida nem embarguo allguum que a elle lhe seja posto e o dito luis alvez landciro Jurará em minha chancellaria aos santos evangelhos etc. e esto ei por bem que valha etc. Luis alluêz da sillua o fiz cm lisboa ao primeiro de setembro de mil e quinhentos oitenta e dous e o des­pacho por que fis mercê ao dito luis alluêz do dito ofücio foi feito a onze de agosto do anno passado de quinhentos oitenta e um vallerio lopez o fiz esprever t. LXX1IA l v a r á  d e  D .  F i i ip p e  X, fa z e n d o  m e r e ô  a  L u i z  A l v ê z  L a n -  d e ir o  d a  s e r v e n t ia , p o r  t r e s  a n n o s , d o  o ffio io  d e  m a m - p o s te ir o  m ó r  d a  r e d e m p ç S o  d o s  o a t lv o s  d o  r e in o  d e  A n ­g o l a ,  e  d e  s u a s  c a p it a n ia s  a té  o  c a b o  d a  B o a  E s p e r a n ç a , v a g o  p o r  fa l le o im e n t o  d e  O h r is t o v ã o  F e r r a z .— 1 d e  o u ­t u b r o  d e  1 5 8 2 .Dom Philippe etc. faço saber aos que este aluara virem que avendo Respeito aos scruiços que tem feitos Luis allvez landciro caualciro fidalgo de minha casa e a boa emformação que se delle ouue e por confiar quo nisto e no mais em que o emearregar me seruira bem e fielmcnte como cumpre ao seruiço de deus e meu ey por bem faserlhe merco por tempo1 Chanc. de D. Fiiippe I. Doaç., liv. 5, foi. 40 v.°



— 127—de tres annos da seruenlia do oflicio de memposteiro mor da Rendição dos caliuos do Reyno de Angola, e em suas capitanias tee o cabo de boa esperança que vagou per falecimento do ebristouão ferras que o seruia por prouisão e auera em cada hum anno dos ditos tres annos que se começarão do dia que tomar posse do dito oflicio hum marco e meo de prata que he o mantimento ordenado ao dito oflicio ou sua Justa Vallia e assi os prois e percalços que por seu Regimento direitamente lbe pertencerem o qual lhe será dado assinado pello presidente e depu­tados do despacho da mesa da conciencia e ordens c será obrigado en­viar por letra no fim de cada hum dos ditos tres annos ao thesoureiro da dita Rendição que anda em minha corte todo o dinheiro que tiuer Recebido o qual lhe seni carregado em Receyta pello escriuão de seu cargo que dellc lhe passará conhecimento em forma pera sua conta e assi enuiará no Cm do cada hum anno com o dito dinheiro o treslado autentico do liuro de seu Recebimento ao contador da dita Rendição que outro si anda em minha corte que passará sua certidão de como lhe flea em poder e no cabo dos ditos tres annos será outro si obrigado a vir dar conta de seu Recebimento ao dito contador o de sua conta ti­rará sua quietação om forma notefleo o assi e mando ao capitão e go- ucrnador do dito Reinno de Angola e as mais Justiças e pessoas a que esta prouisão for mostrada e o conhecimento dela pertencer que tenhão ajão o dito luis alluêz landoiro por memposteiro mór dos catiuos do dito Reino de angolta o suas Capitanias te o cabo de boa esprança e lho dei­xem ler o sentir pelo dito tempo de tres annos e ao capitão e gouer- nador lhe de posse da dita serventia de que lhe fará assento nas costas desta prouisão do dia mes o anno em que lha do c  cumpram e guar­dem esta prouisão sem duuida nem embargo allguum quo a elle seja posto por quanto tem dado fiança ao Recebimento do dito oflicio do cem mil reis segundo se vio per certidão de Anlonio Saluado contador da dita Rendição om que declarou ficar a dita fiança cm seu poder e o dito luiz alluêz landeiro Jurará em minha chancellaria aos santos cvamgelhos etc. na forma, e este ey por bem que valha e se cumpra inteiramento como se nello contem o qual valera como se fosse carta etc. Luiz all­uêz da Silua o fes em lisboa ao primeiro do outubro de mil e quinhen­tos oitenta e dois, e o despacho per que se fez merce ao dito luis all­uêz da seruenlia deste oflicio foi fcyto aos onze dias do mes de agosto do anno passado do quinhentos oitenta e um Valleryo lopes o fiz escre­ver *.1 Clianc. do D. Filippe 1, Doaç., liv. 3, foi. 40.
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LXVUI
Alvará, de D. Filippe I, fazendo meroô a Gaspar Rodrigues 

Mouzinho, moço da oamara real, do officio de escrivão 
das fazendas dos defuntos do reino do Congo— 18 de ja­
neiro de 1583.

m

E u  ellRei faço saber aos quo esle alluara virem que por comfiar de gaspar Rodrigues mousinho meu moço da camara que scruirá bem e fielmente como deue o oflicio descriuão das fazendas dos defumtos do Reynno de comgo e dante o memposleiro mór e dos depósitos dos au­sentes do dito Reinno ey por bem o me praz fazerllio merce do dito officio com o maõtimento prois precallços quo lhe direitamente per re­gimento pertencerem cm quanto eu o ouuer por bem e nam mandar o comlrario e sendo caso que lho queira tirar não terá minha fazenda obrigaçam a lho satisfazer notefücoo assi e mando ao prouedor dos de­funtos do dito Reinno e ao memposleiro da Rendição dos catiuos c ao depositaryo dos depositos dos ausentes e a todos os outros ofliciaes o justiças do dito Reinno a que o conhecimento desta pertencer que te­nham o ajam ao dito gaspar Rodrigues por escriuam dos defuntos e dante o memposleiro mor dos calyuos e dos ditos dopositos e lhe dei­xem ter e ancr o ordenado prois o precallços que lhe direitamente per­tencerem. E  mando ao dito prouedor e memposleiro mor que o melam de pose do dito officio de que se fara auto nas costas desto e o dito gaspar Rodrigues jurará em minha chancelaria aos santos evangelhos que o sirua bem e fielmente como cumpre a  seruiço de deus e meu e a bem e direito das partes e Rendiçam dos catyuos e ausentes E  este ey por bem etc. Vallerio lopees o fez em lisboa a dezoito de Janeiro de mil e quinhentos oitenta e tres— Concertado— Pero doliueira— Con­certado— Antonio d agu iar1.

1 Clianc. de D. Filippo 1, Doaç., liv. 5, foi. 72 v.
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L X IX
Carta do rei do Congo D. Álvaro n  aos carmelitas descal­

ços portuguezes que havião chegado a Angola, pedin­
do-lhes que marohassem quanto antes para o seu reino.— 2 8  de setembro de 1 5 8 4 .Mui religiosos o veneráveis Padres Carmelilas descalços, eu elRey vos dosojo eterna saude. A  vossa carta de 17 de setembro, que de An­gola me inviastes, recebi, e com ella grandíssima consolação, pello muito quo desejava ministros do Evangelho em minhas terras, para darem luz aos que andão em a sombra da morte. E  que estes ministros fossem da vossa Ordem, me foi mui agradavel: porque, conforme o que me tem dito, sois homens mui semelhantes aos Apostolos de Jcsu Christo, o que não buscais interesses senam a saude das almas, nam perdoando o trabalho, e misérias, polias livrardes do poder do diabo. Muito me tem dito dos rigores de vossa vida, e que na communicação de Deos andais mui exercitados. Pello quo desejo vos nam detonhaes, e vos estou es­perando com grande alvoroço, também vos espera toda a minha gento para vos ter por Pays, e por Mestres. Vinde confiados, que toda a mi­nha terra vos obdecerái o eu primeiro que todos. Logo vos farei Igreja, o tudo o que vos for necessário se vos dará, Procurai que venhaõ mais Sacerdotes da vossa Ordem, que he a seara mui grande, e ha mister muitos segadores. Todos os que desta vossa Ordem vierem, os terei em as mininas dos olhos, porque sei quo tendovos em ellas, conforme a santidade do vossa vida, os terei mais fermosos. Já  que com Deos Nosso Senhor podeis tanto, lembraivos de mim e da minha gento. A  Maju- bam ba1 mando, que vos acompanhe, e que vos dá todo o necessário para o caminho, e confio que o fará muito a meu gosto. Feita em Congo a 28 de Setlembro de 1584.— ElRey de Congo5.

1 Manibamba?5 Fr. Belchior do Santa Anna: Chronica dos Carmelitas descalças, tom. I, pag. 119. 9
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L X X
Gaita do carmelita descalço fr. Dlogo do Santíssimo Sacra­

mento para o seu convento de Lisboa dando conta da
sua chegada ao Congo.— 2 de dezembro de 1584.Desdo Angola escrevemos a Vossas Reverencias, contando todo o discurso de nossa navegação, e lambem escrevemos desde S . Tbome por Ires vias, pello que lemos ontendido, que não deixarão de receber algua caria nossa. Agora sómente daremos conla a V V . R R . do que passa despois. Parlimos do Loanda, onde eslivemos 23 dias, em o qual tempo prégamos, c  confessamos muita gente, e se dizia a doulrina pol­ias ruas, indo toda a genle Portugueza com nós oulros. Grande foi o trabalho que passamos pollo caminho, por ser a terra mui esteril, e as- pera, e faltamos muitas vezes o mantimento. Era cousa de ver qual vi­nha a gente da terra aos caminhos por onde aviamos do passar, de qua­tro e cinco legoas, com as criaturas a baulizallas, e muitos a que só­mente lbes deitassem a benção.- Ao principio trazião os padrinhos, cada qual huns poucos do cimbos, que são como caracóis mui pequenos, os quaes pescão as mulheres om o mar, c esle lie o seu dinheiro: valerião os cimbos que trazião como quatro reis. Nós outros os não recebemos com admiração do todos, e assi vierão a não os trazer. Chegamos a hüa villa, que se chama Buinbe, onde achamos hum sobrinho delReij, orde­

nado de Evangelho, o tinha licença do Bispo para bautizar. Acudio a esta villa muita gente a bautizarse, nós outros eslavamos confessando, e assi se pos o sobrinho delRey a bautizar, pedialhes os cimbos acos­tumados, responderão todos, que nós outros os não levavamos, que Iam pouco os avião de dar a olle. Esle Padre era mui pobre, por quo cá não se faz caso senão do Rey, e dos Senhores dos povos, os demais, ainda que sejão filhos delRey, como não tcnbão renda, se querem comer, hão de buscalo. Ainda que pobre nos fez muitas charidades, c  linhamos feito huma casa, donde pousássemos, tam fáceis são de fazer as da terra, e foi comnosco até Bamba, que lie jornada de quatro dias. Tí­nhamos escrito a elRey de Congo desde Loanda, o qual nos cscreveo hüa carta de muitos comprimentos, cujo traslado mandamos a vossas Reverencias, c mandou a Majubamba *, quo he hum senhor dos maiores 11 Manibamba?



do sou Reyno, ou o maior, que nos viesse aconipauhar, e nos désse lodo o necessário para o caminho, o qual o cumprio, o veio ter cõnosco a 
Bamba, onde estivemos oito dias, em que confessamos por lingoa muita gente, o acudirão mais do tres mil almas das Aldeãs circunvizinhas a bautizar-se, entre as quaes vinhão velhos, e velhas de mais do cem an- nos. Olhem, Padres, que lastima tam grande, que so vam milhares do milhares de almas ao inferno, por falta de Ministros, o ainda dos bau- lizados, so nam morrem mininos, mui poucos so salvão; porque nam ha quem lhos onsine, nem lhes diga, que cousa lie Deos. Confessar, ou comungar, ou ouvir Missa em todo o anno, nam ha memória disso, e isto succede em todo o Ileyno, sómente tem o bautismo. Por estes se entende aquillo: Parouli peliertml panem et non eral quis [rangerei eis. So algum Padre vem a este Reyno, seu principal intento lie adquirir ne­gros, e nam almas. Ó , pellas entranhas do Jesu Christo, Padres e Ir­mãos, que nos venhão ajudar, venhão, venhão, que Deos lhes dará ás mãos clieas. E  já que temos esta presa entro as mãos, não a soltemos. Os que hão de vir, hão de ser mui pobres, obedientes, castos, humildes, e sãos, por que de outra maneira nam faram nenhu proveito. Não tem que trazer hábitos differentes dos quo lá traze, por que esta terra hc tam temperada, o ainda mais que Espanha. Traram farinha para Hós­tias, e vinho para as Missas, por que muitas vezes nos falta o se trou­xerem algumas sementes, Iragão-nas cm vidro mui tapadas, porque de outra maneira cliogão podres, como chegárão as quo trouxemos.A  esto Senhor, que mandou o Rey para "nos acompanhar, mostra­mos a Imagê do Nossa Senhora, que trazíamos, o qual folgou muito do vela, o nos rogou, que por amor de Deos lho fizéssemos trazer outra como aquella, que clle pagava tudo o quo custasse. Bautizariamos neste caminho ao pó do sinco mil almas. Chegamos a Congo, e para meter a N . Senhora com solemnidade, antos de entrar na Cidade, mandamos di­zer a elRey, que queríamos fazer bua procissão com a Imagem do Nossa Senhora, por ser a primeira de vulto que naquella terra se tinha visto. Respondeo, que gostava disso, e sinalounos hüa Igreja de hum fidalgo, quo estava antes de entrar na Cidade, para que dalli partisse a procis­são. Dormimos no lugar sinalado aquella noite, no outro dia veio o Pro- visor com outros quatro Sacerdotes, que avia na Cidade, por que nella estão todos o mais do anno, e cm todo o Reyno não ha nenhum outro: a causa lie, por quo aqui ha maior comodidado para o que pretendem, quo não em outras terras. Levamos a Nossa Senhora em procissão mui solemne, e de gente sem numero, á sua Casa, chamada: tfóssa Senhora 
da Conceição. Junto á mesma Igreja nos tinha elRey feito duas casas ao

0*



— 132—vso da terra, nas quaes nos recolhemos. Logo quo chegámos nos man­dou hum presente de seis cabras, tres porcos, o vinto sestos de farinha da terra. Ao outro dia, como soubo que estavamos enfermos, mandou seu filho a vizitarnos, o aos fidalgos mais principaes de sua casa. Ello não podo sair de seu Paço, por que eslá tolhido das pernas, e man- dounos dizer, quo folgava muito com a nossa vinda, petla santidade quo sabia quo linhamos, que advertíssemos quo os Padres que atégora avião vindo ao Congo, toda a santidade se lhes ficava da linha á outra parle: cu lho respondi o quo era razão. O sitio cm que estamos lie mui bom, e dos melhores da Cidade, sómente falta ticlle agoa, a qual não ha, 
senão em poucas parles deste outeiro, por ser mui alto. Tcmola muito perto do casa em hum lugar baixo. Eslamos esperando ao senhor Bispo para acabarmos assentar casa. EIReg quer que ensinemos Gramatica aos 
filhos de seus fidalgos por que assi o costumavão os Padres que esli- verão aqui: Nosso Senhor Ac, de Congo 2 de Dezembro de 1584.— In­digno filho de W .  R R .— F r. Diogo do Santíssimo Sacramento*.

LXXI

Deoreto de D. A l vaio n  em favor dos jesuítas. 
— 7 de julho de 1587.Alvarus durch Gottes Gnade Kü- nig des Reichs Congo Ac.W ir thunjedermãnniglich, so die- ses lesen oder vernebmen werden, hiemit zu wissen, dass wir denen Ordens-Leuthcn der Gesellschafit Jesu, in Ansehen der lobsamen Be- mühungen, die sieinunserm Koni- greich zu Heyl der Seelen ange- wendet, und annoch anwenden, võl- lige Gewalt ertheilen, Creulz und Kirch aufizurichten, und wollcn biermit alie unsero Untersassen ge- wamel haben, ihnen hierin nicht die 1

D . Álvaro por graça do Deos Rei do reino do Congo Ac.A  lodos os presentes e futuros, quo as presentes lerem ou ouvirem, fazemos saber, que cm attenção ás louváveis fadigas que os religiosos da Companhia do Jesus tem empre­gado e hão de empregar em nosso reino para salvação das almas, lhes concedemos amplo poder para le­vantar e construir Cruzes e Igre­jas, e pela presente queremos que os nossos vassallos não lhes oppo- nham o mais pequeno embaraço,1 Fr. Belchior do Santa Anna: Chronica dos Carmelitas descalços, tom. I, Lisboa. 1657, pag. 122.



—  133geringste Hindemusz, oder oinigo Uberlast beyzulügen. Ubor das wol- len, und verordnen wir, dass sio in allen unsen Slaaten, undLcc-Harfen zotlfroy soyn, aucli von Niomand in Hollz fâllon oder schneiden zu auserbauung ihrer Kirchen, an was Ortb os immer soyn mõclilo, im ge- ringstcn verbinderl werden sollen. Ja  vielmehr gebioten wir allon unsem Untersassen, dass sie jotzt-gedach- ten Ordens-Leuthen mit allen Be- hülf, und Beystand an dio Hand ge- hen, und da sie das W ort Gotles zu prcdigen, Beicht zu hüren, und dio Unwissendcn zu unlorweisen, unser Land durcbslreichen werden, in allen nach Vermõgen berúrdelich seyn sollen; ais welche dergleichcn Gottseligo Arbeit um keincs zeitli- cben Gewinns oder Nulzens willen vorzunehmen pflegen.Gegeben in unserer Stalt S . Sal­vador, dcn sibentcu Tag Hcümonat im Jalir 1387. 1

nem ,lhes causem qualquer incom- modo. Além disso queremos o man­damos que em todos os nossos es­tados e senhorios sejam isomptos de pagar tributos, e que ninguém lhes ponha o mais leve impedimento em cortarem c levarem madeira para construcção de suas Igrejas, em qual­quer lugar cm que sempre so pôde fazer. Mais ordenamos a todos os nossos vassallos prestem aos ditos Religiosos todo o commodo, assis­tência e auxilio, favorecendo cm tudo conforme as suas faculdades aquellcs que percorrem o nosso rei­no para prégar a palavra do Deos, ouvir confissões, o ensinar os igno­rantes, dedicando-se o consagran­do-se a semelhante trabalho espiri­tual sem algum lucro ou vantagem temporal.Dado na nossa cidade de S . Sal­vador, aos 7 dias do mez de julho do anno de 1387 *.

1 Nilo achamos este documento senão em allomão, na importante obra do Cornolius Hazart: Kirchen-Gcschichte, Das ist Catlwlisches Christcnthum, tom. 2 
(Die Africaniscben Cãnder, Abassia, Guitxca, Angola, Congo, etc.)Vienna 1684, pag. 147; c por isso o apresentamos om allomão com a traducção portu- gueza.
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L X X U
Alvará de Filippe X fazendo mercô a Frtmoisco de Gouvéa 

do offloio de mamposteiro mór dos oaptivos do reino do 
Gongo e porto de Pinda, por quatro annos.— 8 de feve­
reiro de 1591.E u  olRey faço saber aos que esle aluará virem que eu foi emfor- raado que no Reino do comgo de vinto annos a esta parle se não pro- ueo por mim nem pelos lieis passados o oflicio de memposteiro da Ren­dição dos caliuos o que ate gora foi prouido pelos prouedores o ofli- ciaes da ilha do sanlhomc e que nunqua por elic foi enuiado dinheiro algum a esto Reino ao thesoureiro geral da dita Rendição e avendo eu Respeito ao seruiço que nas partes da india me fez amador fernandes de gouuea ey por hem fazer merce a francisco de gouuea seu filho do dito oflicio de mcnposteiro mor dos catiuos do dito Reino de congo e porto de pinda por tempo de quatro annos quo se começarão do dia que ouuer a posse cm diante com o qual officio auera cada anno hum marquo c  meio de prata ou sua justa valia que lie o mantimento orde­nado ao dito oflicio e os proes e precalços que pelo Regimento lho sera dado e lhe direitamente pertencerem e sera obriguado a Residir no porto de pinda o no hm de cada hum anno emuiar por letras todo dinheiro que tiuer Recebido ao dito thesoureiro geral da Rendição que Reside nesta cidade do lisboa e asi o treslado autenliquo do livro de seu Re­gimento ao contador da dita Rendição que outro sy Reside nesta cidade, notefiquo asy e mando ao capitão e gouernador e mais justiças do dito Reino de congo quo tenhão e ajam ao dito francisco de gouuea por mem­posteiro mor dos caliuos do dito Reino de congo e lho deixem seruir o dito oflicio pelo dito tempo de quatro annos e auer os proes e precal­ços que lhe direitamento pertencerem pelo dito Regimento e por tanto mando ao dito prouedor c mais justiças do dito Reino de congo lhe dem a posse do dito oflicio do que se fara acento nas costas desta prouisão com declaração de dia mes e ano em que lha asi derem pera se saber quando se acahão os ditos quatro annos por quanto tem dado fiança ao Recebimento do dito oflicio de corcnta mil reis nos quaes o fliou Am- tonio Soutelo morador nesta cidade c outorgou sua mollicr a qual fiança lie feita nesta cidade por aluaro da costa tabelliam do notas aos doze dias de nouembro de quinhentos c  nouenta segundo se uio per certi­dão de Jeronimo correa da Silueira contador da dita Rendição cm que



— 1 3 5 —declara fiquar salisfeilo delia e o estromento da dita fiança ficar em seu poder pelo que mando a todas as Justiças olficiaes e pessoas do dito Ueino de congo o porto de pinda o que este meu aluara for mostrado e o conliecimcuto pertencer o cumprão e guardem e fação inteiramente cumprir e guardar como nclle.se contem o lhe deixem seruir e usar do dito oflicio pela maneira acima declarada o sendo caso que no dito Reino e porto de pinda venlião com embargos ao dito francisco de gouuea auer de seruir o dito oflicio llie não conhecerão dellcs e os Remeterão a este Reino a mesa do despacho da consciência c o meterão do posse o o dito francisco de gouuea jurara cm minha chancellaria aos santos euangelhos ti e este ey por bem que valha como se fosso carta 4  gon- çalo de freitas o fes em Lisboa a oito de fevereiro do mil e quinhentos nouenta e huum, valerio lopes o fes escreuerLxxm
Alvará de Filippe I, fazendo mercê a Francisco de Gou- 

vêa do oflicio de thesoureiro dos deftmotos e ausentes do 
reino do Congo e porto de Pinda, por quatro annos.— 16 
de fevereiro de 1691.Eu elRci faço saber aos 'que esto meu aluari virem que cu fuy enformado que no Reyno de congo de uinte anos a esta parte se não proueo por mym nem pelos Reis pasados o oficio de thesoureiro dos defuntos o absentes quo ate guora foy provido pello prouedor e oficiaes da ylha de santo tome he que nunqua por clles foy enuiado dinheiro algum ao thesoureiro geral dos defuntos que reside nesta sidade de lis- boa e avendo eu respondido aos seruiços que nas partes da yndia me fez amador fernandes de guovea ya defunto ey per bem he mo pras fa­zer merce a francisco de gouuea seu filho do oficio de thesoureiro dos defuntos bo absentes do Reyno do conguo porto pinda por tempo de quatro anos que se comesaraõ do dia quo ouucr a pose do dito oficio endiante he quo uso do regimento que por mym he pellos Reis deste reyno de portugual meus amtepasados lio feito pera a ylha de santome anguola cabo uerdo he brasil que esta em poder de dioguo da fonsequa thesoureiro geral das fazendas dos defuntos he absentes que reside nesta cidade he per quanto ora o dito thesoureiro que nouamente prouy he 11 Chanc. dc Filippo 1, Doaç., liv. 23, f. 39 v.*



1 3 6 —aos que adiante prover haõ de residir no porto do pinda Rcyno de con- guo lio naõ podem amdar pela tera dentro arecadando as fazendas dos absentes lio defuntos que 11a fallecem ey por bem c me praz quo o dito lliesouroiro posa eleger huma pesoa ou pessoas a quo tomara as fian­ças quo lho bem parecer pera quo vaõ as ditas partes por em arccada- gaõ as fazendas dos defuntos ho absentes que nelas estiucrem c elle dito thesoureiro satisfará de seu ordenado as pessoas que asy maüdar pella tera dentro as fazendas dos ditos defuntos naõ fasendo mais custo aos defuntos em suas fazendas que os seis por cento que elle dito thesou­reiro tom de ordenado conforme seu regimento lie o que asy receber arecadar emviara por letras ao thesoureiro de santome naõ achando cré­ditos no dito porto para este Royno lio do quo asy mandar ao dito Ihe- sourciro de santome cobrara dele conhecimentos em forma pera dcscar- gua de sua conta a qual vira dar a mesa da consiencia conforme aos mais lhesoureiros he mando a pessoa ou pessoas que forem eleitas por ele thesoureiro pera yrem cobrar pella tera dentro as fasendas dos de­funtos he ausentes quo la estiucrem as posaõ arecadar de qualquer pes­soa ou pessoas em cuyo poder estiucrem posto que seyaõ depositários delas por ordem ou mandado de algumas yustiças ou por outra qual­quer via que seja aos quaes mando que lhes entreguem tudo o que asy em seu poder tiuerem de defuntos he absentes apresentando lhes pode­res d’el!e dito thesoureiro de conguo a quem pertence a recadaçaõ dos ditos dinheiros he fazendas por quanto 'quero que elle so seva thesou­reiro do dito Rcyno de conguo he porto de pinda e sirua seu oGcio cn quanto naõ mandar o contrario he asy he de maneira que servem os ofi- ciaes de santome angola cabo uerde brasil e use en todo he portodo o Regimento que he feito pera as ditas partes pello que mando ao prouc- dor capitaõ he mais yustiças do dito Reyno de conguo porto de pinda que tenhaõ e ayaõ ao dito franciseo de gouuca por thesoureiro dos de­funtos e absentes do dito Reyno o lhe doy.vem servir o dilò hoficio pelo dito tempo de quatro anos e lho dem a poso lyuremente pera que dele posa usar de que se fara acento nas costas desta prouisaõ com declara- çaõ do dia mes ano em que lha asy derem pera se saber quando so aca­ba o dito tempo por quanto tem dado fiança ao recebimento do dito oficio de dozentos mil reis no qual o fiou antonio soutelo morador nesta cidade com outorgua de sua mulher a quoal fiança he feita nesta cydade por aluaro da costa tabalyaõ das notas aos doze dias de nouembro de quinhentos nouenta segundo so uyo per ccrtidaõ de manoel teixeira que ora serue de thesoureiro geral das fazendas dos defuntos he absentes por o proprialario estar dando conta na quarcortidaõ declara ficar satis-



— 137—feito da dita fiança e fiquar em seu poder, pcllo que maõdo a todas as yustiças oficiaes lie pesoas do dito Reyno do conguo e porto de pinda a que esta for mostrado lio cumpraú e guardem o façaõ ynteiramcnto comprir como ncllo se contem o llie deixem servir e vsar do dito oficio peita maneira atras declarada e conformo seu regimento he sendo caso que no dito Reyno lho venliaõ com enbarguos a servir o dito oficio lhe naõ tomaraõ conhecimento delles antes os remeterão a este Reyno a mi­nha mesa do despacho da consciência he o moteraõ de poso como dito he e ho dito francisco de gouuea yurara em minha chancellaria que hem e uerdadciramcntc scruira he usara do dito oficio guardando en todo o scruiço do deus e meu he seu regimento e direito as partes he bem das fazendas dos ditos defuntos he absentes e este cy por bem que valha he tenha força, e vigor como se fose carta feyta em meu nome por mym asinada posto que o efeito delia aya de durar mais de hum ano e de pasar pela chancellaria sen embarguo da ordenaçaõ do liuro segundo ti- titulo vinto que o contrario despoem em lyxboa a dezaseis de feuereiro de mil c quinhentos e nouenta e hum gomçalo de freitas a fez valerio lopes o fez escrever *. LXX1V
Extraotos de um relatorio de Domingos d’Abreu de Brito, 

ofifereoido a Filippe X sobre o reino d’Angola a. — 1592.

Estas são as rezões que se afirmão que forão parte e causa pera que clRey Danguolla tivesse, e alcançaso a vitoria que contra V . Magcs- lade e seus vassalos nesta derradeira guerra (sicj.Querendo V . Magestade por os olhos em hum tão grandioso e(feito como esto, per ora são neçessarios pera a guerra que se hade dar a esto Rey, c Reys mil soldados, e sesenta cavallos o quando menos cin- coenta, pera o qual efieito será forçado necessário mandar V . Magestade por suas provisõis ao reino do Congo pera com ellas indo na forma ne- 1 2
1 Chanc. do Filippo I, Doaç. Liv. 21, foi. 170.2 Stwimnrio e descripçAo do reino de Angola e do descobrimento da ilha de 

Loanda-, e da grandes das Capitanias do Estado do Brasil, feito por Domingos 
Dabreu de Brito porluguez: dirigido ao mui alto, e poderoso IIcg Dom Filippe 
primeiro d'este nome, para augmentação do estado, e renda da sim Coroa. Anno do M DLXXxxu. —Ms. com illuminuras da Bibliolhcca Nacional do Lisboa. B;.



138—cessaria mandar V . Magestadc que todos os liomês brancos que ba mui­tos annos, que estão no dito Itoyno de Conguo que são pasante de cem homens, os quaes lerão do escravos de guerra pasanto de mil por se­rem muy neçessarios pera a conquista do dito Reyno Danguoila pella passagem ser tão curta como se sabe, da qual reçeberá V . Alageslade dous olTcitos; o principal ho socorrer a conquista Danguoila, e a outra aquietar e atalhar V .  Alageslade a rroim sospeita que lia em el Rey de Conguo a levantar-se contra o serviço de V . Alageslade os quaes atrevi­mentos lho não naçerão de outra cousa mais que do favor que dos ho- mês brancos tem nos quaes ha tantas torpezas que por vergonha da pa- tria não aponto!.
Lembrando a V . Alageslade hüa e muylas vezes o quanto he im­portante a esta conquista darse execução as traições e maldades que el Rey de Conguo (sic). Por quanto traguo provado contra cite ser a prin­cipal parto do perdimento desta guerra mostrando-se imiguo capital, cs- Iquecendollie as mcrccs o bencficios que dos senhores Reis destes Rei­nos sempre reçebeo que se fora leal a vosso serviço, o lhe lembrara que o anno que pelos Jagas foi deitado de seu Reino e terras fóra com grande exercito do gente que contra elle veio, pera o que lhe foi mandado desta coroa Real pelo capitão írancisco de gouvea cõ quinhentos homês bran­cos de guerra, e com esta força e socorro, foi remido c restaurado a seu Reino, os quaes benefícios, o merçes forão nelle pouco lembrados pois corroo com o governador passado, e o presente com tantos modos e traições atò ser a principal parte do desbarate desta guerra*.
E  tratando deste serviço achey por informaçaõ de pessoas que ti- nhão experiençia da terra quam importante o ncçessario hera ao serviço de Deos e de V . Alageslade antes destas ocasiões meter governador no Roino de conguo, quanto mais com o suçesso que Y .  Alageslade vera
EIRey de Conguo assi o passado como o presente sempre foram sabedores e ardilosos assi nas manhas das guerras, como na ordem e 1 2
1 Pag. 8 o scg.2 Pag. 18 o scg.1 Pag. 30 c scg.



— 139—usança que sempre tiveram pera traições que nunqua lhe faltarão con­tra este Reyno de Anguolla---- e ainda quo as suas traições passadaspodião ser esquecidas pella distançia do tempo, comtudo nesta derra­deira guerra e perda que do Reyno Danguolia reçebemos amostrou o descobrio o dito Rey a má tenção que linha contra V . Magestade, o que tudo sempre fez pello respeito do interesse da Ilha de Loanda donde se pesca o lira o seu thcsouro quo he o s im b o .. . 1 . . .  da qual se fez snõr só por industria por quanto a Ilha e a villa de Loanda he toda hüa cou­sa, o por sor do Reyno Danguolia assentou o Governador Paullo dita de surgir, o fazer seu assento nclla por entender que as comarcas dei Rey do conguo estavam dahi a tres leguoas donde está um Rio que cba- mão o Bengos.
A qual Ilha do Loanda em direito o riguor de justiça he de V . Ma­gestade pois está dentro das comarcas e Região do dito Reyno Danguolia o qual ba dezaselte annos que V . Magestade conquista tendo guastado tantos bens da coroa real o mortes de tantos vasallos. E  tem tanta va­lia neste Reyno esto zimbo que estando eu na villa de Loanda se man­darão a Conguo muita copia de mohedas douro pera resguate de escra- varias as quaes moedas forão regeitadas pcllos vendedores dizendo que o seu verdadeiro dinheiro e ouro hera o zimbo de Loanda com o qual se enrricavão e que o fossem buscar que o tal dinheiro lhe não servia e outras muitas cousas quo nesta matéria acontesem Como he hum li- fuco de zimbo valer dous do fazenda por onde se mostra claramente ser thesouro redobrado.A  qual Ilha e gouverno delia está em poder dos fidalguos negros aqui nomeados. Dom Pedro maniloanda o dom Antonio maribumba, e dom João manipofo. antre estes outro negro que he escrivão com estes Gouvernadores por nome fernão duarto que fugio da ç.idade do Porto dizem que he homem do entendimento.Os quaes Gouvernadores tem por ordem dclRcy de Conguo que na- quella parte donde se faz a pescaria se estrove pello rnilhor modo e ma­neira quo puder ser a não haver comonicação de portuguezes nem es­cravos, nem escravas por isto estar sempre escuro e fóra de perigo que pera olles he sabello V . Magestade pello muito que lhe vay cm não te­rem outra riqueza mais que isto3.1 Pag. 09 e scg.2 Pag. 71.1 Pag. 72, 74.
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Nunca se soube que elRcy de Conguo tinba fora de seus Reynos e comarcas cousa algüa por pequena que fosse quanto mais bua tão gran­diosa (a ilha de Loanda) pella qual o seu Reyno he tão ongrandecido que me afirmarão algüs homês de conguo quo os negros avisados que cahião em desgraça com o seu Rey zombavão deites por não haver hum que descobriso e declarase o modo por onde elRey posuhia a tal Ilha e asi afirraavão quo as doações antiguas dos primeiros Reys quo soçcde- rão que ás marcas o comarcas se devedião e apartavão pello dito Rio Bengo *.
Pella lista quo segue se mostra a copia dos escravos que sahirão do Reyno de Anguolla pera a feitoria da fazenda dc V . Magesladc do anno dc 1575 até o de 9 1 a.Ho que consta por hum so livro da dita feitoria que me foi entre­gue no qual so costuma a lançar todos os escravos que saem por a dita feitoria para este Reyno, e partes do Brasil e índias de castclla enten- dendosse os que forão lançados em o dito Livro.Consta pelo dito Livro de cujo treslado e verbas lenho em meu poder despacharem os ofüciaes do V . Magestade do anno de m il, e qui­nhentos, e setenta e çinco até o anno de mil e quinhentos noventa e hum , ê quatro dias de Março do^dito anno que foi o dia que eu parti com o rrecado a V . Magestade çincoenta, e duas m il, o cincoenta o tres peças do escravos (52.033) os quaes devem de direitos a fazenda de V . Magestade tres mil rs. cada Ima, e são os direitos que os mesmos aven- çadores pedirão porque dantes paguavão quarto e vintena cõ os quaes tres mil rs. fleão livres as suas mercadorias assi na cheguada, como na compra e na sahida, e cheguada com os ditos escravos as partes do Brazil por onde pareçe que os tratadores pedirão o quo lhe convinha.Moslrase somarem os direitos das çincoenta e duas mil çincoenta e tres peças de escravos a rrezão de tres mil rs. de cada hua çCnto e cin­coenta e seis contos, e çento e çincoenta e nove mil rs. (130:159)5000). 1 2
1 Pag. 82.2 Pag. 45 c scg. Addicionamos por muito curioso esto capitulo do relató­rio, com quanto não lenha immcdiala rotação com o Congo propriamento dito.



Quo fazem soma de trezentos, e oitenta m il, e trezentos o noventa e seis cruzados e meo *. L X X V
Consulta da Mesa da Conscienola sobre o pedido do rei 

do Congo de bispo e ornamentos.—16 de janeiro de 1596.Pedindo o rei do Congo alguns ornamentos, o que lhe enviassem bispo, consultou a Mesa da Consciência e Ordens favoravelmenlo esta pretenção cm consulta de 21 de janeiro de 1595s.
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L X X V I
Consulta do mesmo tribunal sobre o estabelecimento 

de oathedral.—12 de dezembro de 1595.Consultou a Mesa quo no Congo so estabelecesse a catbedral com tres dignidades, e nove conegos, arbitrando-se a cada uma d'aquellas 50, e a cada um d’estes 10 cruzados. N ’essas consultas se dá noticia das outras cathedraes do Ultramar3. 1

1 Seguo outra lista dos escravos exportados no quadriennio do contraio arrendado, que montaram a 20.131. Mostra Domingos d’Abrou de Brito quo so esses escravos pagassem odircito respectivo como so tossem para o Brasil, isto <5, 3000 rdis (porquo indo para as índias era de 0000 réis) toria a tazonda recebido n’osso quadriennio CO:393SOOO rdis; mas estando o contrato arrondado por quatro annos, a 11:0005000 rdis, veio só a recebor 44.000$000 rdis, perdendo 16:393$000 rdis, lucro dos conlracladores.* Jurisdicqão da Ordem doCltristo no Ultramar (Ms. quo possuimos), cap. 24. * Ibid.

.. : ,



Lxxvn
Bulia de Olemente V IU  erigindo o bispado de S . Salvador 

nos reinos de Congo e A ngola.—20 de maio de 1597.Clemens episcopus scrvus servorum Dei. A d perpetuam rei me- moriam.Super spccula militanlis Ecclesias, co disponenlo Domino, qui cun- ctis imperat, et cui omnia obediunt, licet immerili constituti, ad uni­versas orbis Ecclesias, locorum illorum prasserlim, in quibus lides Ca- tholica, ad laudcm et gloriam Domini nominis, majus in dies incrcmen- lum suscipere dignoscilur, aciem noslriê meditalionis, more vigilis pas­toris, quid locorum corundem foliei slatui et decori, quidve illorum in- colarum et ad illas confluentium personarum animarum saluli congruat, contemplaluri frequenter refleclimus; ac in locis ipsis, prout eorum ne­cessitas postulat, et salus exigit animarum, Catbolicorumque Rcgum vota exposcunt, novas cpiscopales sedes Ecclcsiasque, pro excellenti Sedis Apostólicas prmeminentia, plantamus, ut per novas planlationes liujus- modi nova populorum adbassio eidem militanti Ecclesias accrescat, reli- gionisquo Christianas et Cathobc® fldei professio inibi validius consur- gat, dilatetur et floreat, ac humilia loca dignioribus litulis illustrcntur, et condignis favoribus attollantur, illorumque íncolas et personas, bono- rabilium prassulum assistentia, regimine et doctrina suífulti, profkiant semper in fide, et quod in temporalibus sint adepti, non carcant in spi- ritualibus incremento.i .  Sane, cum sicut, ex insinuationo clsarissimi in Christo filii nos- tri Philippi, Hispaniarum ac Porlugallias et Algarbiorum Regis Calliolici, nobis nuper facta, accepimus, in toto vastíssimo et amplíssimo regno 
Congi et Angola in JEtliiopia, nulla in cathedralem ecclesia adhuc cre- cla , ipsumque regnum sub dioeccsi Sancli Thoma exislat; et ob maxi- mam itineris longitudinem et saccrdotum penuriam, qua dictum regnum (in quo triginla millia oppida circiler connumeranlur) laborai, pro tem- pore existens episcopus Sancli Thoma: lanti grogis sibi commissi curam nequaquam perferre valeat; in codem autem regno, oppidum Sancli 
Salvatoris admodum insigne et primarium, ac in illo parochialis eccle­sia, sub invocatione ejusdcm Sancli Salvatoris, eliam exislat; necnon oppidum et parochialis ecclesia hujusmodi omnes qualilates requisitas ila  abundo babeat, ut mérito in civitatom et in cathedralem respective erigi possint et debeant.



2 . Nos, his ct aliis ralionabilibus causis adducti, et tam ipsius Phi- lippi Regis (qui, ut diam  acccpimus, fidem Calbolicam in dicto rcgno ab hino contum circiler annis plantalam non modo conservari, sed d iam  magis augeri, ac oppidum ipsum pro d id i rcgni d  dilectorum liliorum ojus cleri ac univcrsitatis, d  hominnm decore ot amplitudine, divinique cultus incremento ac animaram salute, civitatis nomine, illiusquo paro- cliialem ecclesiam pradictam cathedralis titulo et lionoro decorari exo- ptat), quam cliarissimi in Christo ülii noslri Alvari, Congi Regis illus- tris, supplicationibus inclinali, habita super bis contemplatione cum ve- nerabilibus fralribus nostris, S . R . E . cardinalibus, matura deliberationc, motu proprio, non ad alicujus nobis super hoc oblata; pditionis inslan- tiam, sed de nostra meia deliberationc, ct fratrum corundem consilio ct assensu, dcque Apostólica; potestalis plenitudine, ad Omnipotentis Dei ejusquo gloriosíssima: Genitricis Virginis Marim, ac totins curim coeles- tis laudcm, gloriam et honorcm, ac lidei Catholicic exallalioncm, et ha- bitatorum ac incolarum dicti regni Congi et Angola animarum salutem, oppidum Sancli Salvaloris ac regnum Congi et Angola pradicta, cum omnibus et singulis illius oppidis, castris, villis, locis, districtibus, ac cleris, personis, ecclesiis, monastcriis, prioratibus, praposituris et aliis piis locis ac bcneCciis ccclesiasticis, cum cura ct sine ema, saecularibus ct quoramvis Ordinum regularibus, a pradicta dicecesi Sancli Thoma, Apostólica auctóritate, tenoro prasenlium , perpetuo separamus et dis- membramus, d  ab omni jurisdictione, superiorilatc, correctiono, visita- lione, dominio d  polestate nunc d  pro tempore existentis cpiscopi 
Sancli Thoma, eorumque oiDcialis et vicarii, et quoramcumque jurium episcopo et capitulo hujusmodi per eos, raliono jurisdicüonis et supe- rioritatis pradiclarum, respective debitorum, auctóritate et tenore pra- missis, perpetuo eximimus et totaliter liberamus.3. A c oppidum Sancli Salvaloris pradictum in civitatcm Sanai 
Salvaloris nuncupandam, ipsamquo parocbialem ecclesiam, cujus fru- ctus nulli sunt, in calhedralem Ecclesiam, sub invocalione ejusdem San- cti Salvaloris, archiopiscopi Ulixboncnsis, pro tempore existensis, suf- fraganeam futuram, ac in ea dignitatem, sedem et mensam episcopales, cum omnibus ct singulis privilegiis, honoribus et insignibus debilis et consuetis, pro uno episcopo Sancli Salvaloris nuncupando, qui illi p ra- sideat, ac jurisdictionem episcopalem, aliaque omnia et singula, quae or- dinis, jurisdictionis ac cujuscumque alterius muneris episcopalis sunt, habeat et excrccat, pradictoque arcbiepiscopo ülixbonensi mdropolitico juro subsit; ac decanatum et cantoriam, necnon archidiaconalum, ac no- vem canonicalus et totidem pnebendas, pro uno decano et cantori, nec-



—  144—non archidiacono ac novem canonicis, qui in eadem Ecclcsia Sancli Sal­
valoris inserviant, ac divinis intersint, aliaquo ecclesiastica munera et functiones exerceant, ac ia dieta Ecclesia Sanai Salvaloris capitulum, cum mensa, archa, sigillo et aliis capitularibus insignibus constituant, ac liabitu canonicali ad instar digaitates obtinentium et canonicorum alia- rum cathedralium Ecclesiamm illarum partium utanlur, eisdem aucto- ritato et tenore simili, perpetuo erigimus et instituimus; necnon oppi- dum civilatis et parochialem ecclesiam cathedralis, ac totum regnum hu- jusmodi dioecesis, íncolas vero et habitatores dicti oppidi civium nomine et honore decoramus, ac episcopo, capitulo, clero, civitati et dioeccsi 
Sanai Salvaloris bujusmodi, ipsarumquo civilatis et dioecesis incolis et habitaloribus, nunc et pro tempore existentibus, ut oranibus et singulis privilegiis, exemptionibus, libertatibus, immunitatibus, graliis, favoribus et indultis, quibus alii episcopi ac aliarum cathedralium Ecclesiarum ca­pitula, aliatquo civitates et dioeceses, ac corum clerus, íncola) et habita­tores in gencre utuntur, potiuntur et gaudent, ac uti, potiri et gaudere poterunt quomodolibet in futurüm, uti, potiri et gaudere libere et licite vaieant, auctoritatc et tenore prcediclis, indulgemus.4. Paaítcrca eidem Ecclesice Sanai Salvaloris oppidum pnediclum sic in civitatem erectum bujusmodi, íncolas et habitatores pro civitatc et civibus, ac dictum regnum Congi et Angola; pro dioecesi; necnon illius cleros et populos pro clero et populo, juxta divisionem per dilc- ctum filium nostrum Albertum, tituli SancUn Crucis in Hierusalem Dia- conum Cardinalem, ab Áustria nuncupatum, modernum, et pro tempore existentem Apostolicai Sedis in regno Porlugalliao legalum vel vicelegatum aut nuntium, seu legati vel vicelegati, ejusdem Sedis facultates habentem, seu ab eorum aliquo, toties quoties opus fuerit, subdelegandos, facien- dara, speciflcandam et certis limitibus distinguendam ex nunc prout ex tunc et e contra, postquam facta, specificata et distincta fuerit, assigna- m us, ipsi quique Alberto Cardinali, et moderno, ac projtempore existenli, lcgalo vel vicelegato aut nunlio, seu legati vel nuntii, ejusdemjSedis facul­tates habenti, plenam et liberam divisionem pradictam faciendi auctorila- tem et poteslalcm, etiam auctoritate et tenore pram issis, concedimus.5 . E t insuper mensa: capituli Sanai Salvaloris quingentos crucia- tos ducentorum millium regalium moneto regni Porlugalliaj, ac quadrin- gentorum ducatorum de camera, et singulis dignilatibus centum ot duo- decim cruciatos quadraginta quinque millium regalium ac nonaginta du­catorum similium; singulis vero canonicatihus et prabendis pnsdictis centum cruciatos, quadraginta millium regalium, et octoginta ducato­rum parium summas respective constiluentes pro eorum dote respective



—  145 —snper rcddilibus rcgiis dicti regni Porlugalliaj, per diclum Philippum, et pro temporc cxistcntcm Porlugalliaj et Algarbiorum Regem, anuis sin- gulis, ilonec alia ícquivalons assignatio dotis fiai, integro pcrsolvendos, auctoritate et lenore similibus, perpeluo applicamus et appropriamus.G. Postremo ipsi Philippo, et pro temporc existenti Porlugalliaj et Algarbiorum Ilegi, jus palronalus, et prasenlandi pcrsonam idoneam, etiam hac prima vice, ad dictam Ecclcsiam Sancli Salvaloris Romano Pontifici, pro temporo existenti, cui per oundem Pontificem, do persona ad Ecclesiam Sancli Salvaloris prasentata hujusmodi, eidem Ecclcsiaj 
Sancli Salvaloris providere debeat; necnon et prasenlandi personas idôneas, etiam hac prima vice, ad dccanatum et cantoriam, necnon ar- chidiaconalum ac canonicos et prabendas hujusmodi, quolies illos, per- petuis futuris tcmporibus, simul vel successive, quibusvis modis et ex quorumcumquc personis, etiam apud Sedem Apostolicam et in mcnsi- bus Sedi Apostolicaj pradictaj reservalis seu afTectis, aut alias quomo- dolibet, vacare contigeril, pro tempore existenti episcopo Sancli Salva- 
toris, per ipsum cpiscopum in decanum et cantorcm, ac archidiaconum ot canonicos, ad prasentationem hujusmodi, inslituendos, eisdem aucto­ritate et tenoro pariter, perpeluo reservamus et concedimus.7. Dcccruentcs jus palronalus hujusmodi Philippo cl futuris Por- tugallia) Regibus pradictis ex meris fundatione et dotalione compotere, ncc illi ullo unquam temporo, quacumque ratione, derogari posse; et si ei quoquomodo dcrogarclur, derogaliones hujusmodi cum inde secutis nullius sint roboris et etBcaciaj.S . Non obstantibus quibusvis constitutionibus et ordinationibus Apostolicis, ac Ecclesia) Sancli Tliomw hujusmodi, juramento, conGrma- tione Apostólica vel quavis firmitate alia roboratis, statutis et consuetu- dinibus, privilegiis quoque, indultis et litteris Apostolicis, eidem Eccle- siaj Sancli Thomn, illiusque prasuli, capitulo, ol aliis superioribus et personis, sub quibuscumquo tenoribus et formis, ac alias in contrarium quomodolibot concessis, confirmatis ot innovatis; quibus omnibus et singulis, etiamsi pro illorum suíEcienti derogatione de illis eorumque totis tenoribus, spccialis, spccifica, oxpressa et indivídua, ac de verbo ad verbum, non autem per clausulas generales idern importantes, men- tio seu quajvis alia expressio habenda, aut alia exquisita forma ad hoc sorvanda foret, eorum omnium et singulorum tenores, ac si do verbo ad verbum, niliil penitus omisso, exprimerentur et insorerentur, prasenti- bus pro suflicienter oxprossis et inserlis habenlcs, illis alias in suo ro- bore permansuris, hac vice duntaxat, specialilcr et expresso derogamus, cajterisquo contrariis quibuscumque.
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9. Nulli ergo omnino laominum liceat hanc paginam, etc.Datum Romm apud Sanclum Pelram , anno Incarnationis Domini­ca) M D L X X X X V I, X II  kal. Junii, Pontiflcatus noslri anno quinlo (20 do maio de 1597)'. LXXVII!
Alvará de Fllippe I, fazendo mercê a Gosme Gonçalves da 

serventia do ofilcio de thesoureiro das fazendas dos 
defuntos e ausentes do reino do Congo, por seis annos. 
— 15 de novembro de 1597.Eu elRcy faço saber aos que esle aluaní virom que avcndo Res­peito ao que me emuiou discr per sua petição Cosmo gonçalves e mo pedir o doutor bertolamcu do vallo vieira deputado ao despacho da mesa da comciemcia o ordens do meu conselho e per folgar do faser mcrce ao dito doutor cy per bem e me pras de a faser ao dito Cosmo gonçalves da servomlia do oflicio de thesoureiro das fazendas dos de­funtos e ausemtes do Reyno do comgo per tempo de seis annos que se começarão do dia em que se lhe dér a posso cm diamto com o qual oflicio elle auera o ordenado proes e precalços que pollo Rcgimonto di- reclamcnte lhe pertcmccrcm e por quanto tem dado fiamça de dusentos mil réis ao recebimento do dito oflicio como se vio per certidão do the­soureiro geral das fazcmdas dos defumtos de guiné o brazil em que dis ficar em seu poder hum pubrico estromento de flamça abonada a qual era feita nas notas do yeronimo taborda tabalião pubrico e yudicial na uilla de lanhosso aos dcsasctc de outubro deste anno de nouenta e sete maõdo ao prouedor das fazendas dos dytos defuntos do dito Reyno lhe de a posse e as mais pessoas e ofBciaes de yusliça a que o conhecimento deste pertemeer o cumprão e guardem como nelle se contem o lho dei­xem ter e seniir e dello usar e auer o dito ordenado proes o percalços comforme ao Regimento dos thesoureiros do guiné c  brazil que lhe era dado pollo thesoureiro geral das fasemdas dos defumtos das ditas par­tes que Rcsitjpm nesta cidade de lisbôa e isto sem duuida nem embargo algum que a ysso aja o se alguma pessoa ou pessoas lho vierem com alguns embargos a se lhe dar a posse do dito oflicio nam tomareis dello conhecimento nem outra pessoa e oflicial de justiça somente os Reme­tereis a minha mesa da comsyemcia aonde o conhecimento do caso por- 11 Levy M. Jordão: Bullaríum palromlus, ele., loo. cit., pag. 236 o seg.



—  147—temce e comtudo dareis a posso do dito ofllcio ao dito cosmo gonçalvcs o qual jurara na chancellaria aos santos cuangellios do bem e uerdadei- ramento o soruir gardamdo cm lodo o scruiço de deus o meu e bem das fasemdas dos dofumtos c  absemtes e seu Ilegimenio e isto ey por bem que valha A . Jorge do Vallo o fez em lisboa a quimzo do novem­bro de mil quinhentos nouenta e seto femão marccos botclho o fcs es- crouer. Comccrtado— Pero castanho— Concertado— francisco Cardoso
L X X IX

Epitaphlo mandado oollooar por Paulo V . na sepultura de D. 
Antonio Manuel de Nigrita, marquez de Funesta, en­
viado por D. Álvaro n , rei do Congo, a prestar obe­
diência a esse pontífice. — 1608s.D. 0 . M.P A V Í.V S  V. rO N T. MAX.Antonio Ehmakveli Fvnest-e  Mauchioni, imumo Regis Co.nci An Apostoucam Sedem OiiAToni, qvem itineius bifficvetati-BVS FESSVM ET ACnVM, S0C1IS OMNIBVS AMISSIS MAESTVM IN VATI­CANO EX CEP TVM , A C DECVMBENTEM INVISIT; LEOATIOMS SVM- MAM EXPONENTEM, REGISOVE SVI NOMINE BEONVM S eDI A p OSTO- I.IC .K  OFFEBENTEM  BENIGNE AVD1VIT, MOWBVNDVM A pOSTOI.1-c a  B e n ed ict io n e  MVNirr, m obtvvm  FVNEnni, q v a si R e g ia ,  pom paHONOniFICE IN SYVM SAC.EU.V.M OFFEHIU VOI.VIT, PATEUNI ASIOIUS MOXVMENTVM POSVIT. A.NNO MDCYI1I. PONT. S\T. III. 11 Arcli. Nac. Clianc. do Filippo I, Doaç. Liv. 30, f. 200 v.°1 D. Antonio Manuel do Nigrila fura mandado como embaixador a Roma pelo roi do Congo D. Álvaro U em companhia dooulros negros, prestar obe­diência a Paulo V ; mas londo fallocido cm 1G0S, logo depois do cbegar, foi essa missão dcscmpcntiada polo protonotario João Baplista Vivès, arcediago do Aleira o concgo do Yalcncia, que por ordem de Pbilippc do Castclla, quo então occupava o tbrono portuguez, ora o agento do rei do Congo otn Roma. 0 pon­tifico mandou depositar o cadaver do enviado africano na egreja do Santa Ma­ria Maior, na capclla do Xisto V, com o cpitapbio quo acima transcrovomos. Paulo do Angclis: Basílica S. Mariae Maioris dc urbe a Libcrío Papa 1. nsçuc 

adPaulum V.Pontif. Max. dtscriplio cl dcliiicalia, Romao, 1021, pag. 209; Al- pltonsi Ciaconii: Fiíoc ct res gcstac Pontificum Jlomanor.y tom. IV, pag. 387 o K09, Romae, 1077; D. José Pcllicor doTovar, Missioii ccangclica al regno dc
10-
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L X X X
Carta de Filippe Et nomeando Antonlo Gonçalves Pita 

oapitão mór dos portuguezes no Congo.
— 10 de janeiro de 1609.Dom filippe ele. faço saber aos quo esta minha carta virem que pella confiança que tenho em Antonio gonçalvcs pita fidalgo de minha casa hoas partes e qualidades quo nelle concorrem liey por bom e me praz de o encarregar do cargo do capitão mór do lodos os portuguezes e vassallos meus de qualquer qualidade e condição quo sejão que ao presente Residão e ao diante residirem e estiverem per qualquer via no Reyno c  senhorios do congo pera quo os governo em todas as cousas de paz e guerra segundo he disposto per minhas leis e ordenações, e no Regimento e instrução que lhe mandei dar e na fórma e com a jurdi- ção e alçada declarada no dito regimento c isto por tempo de cinco an- nos e alem delles o mais que eu ouver por bem emquanto não mandar o contrario o com o dito cargo averá cm cada hü anno o ordenado quo se lho declarará por hüa minha provisão E  mando a lodos e a cada hü dos ditos portuguezes e vassallos meus e aos capitaês e oGciaes que os govemão que lhe obedeção em tudo o que de minha parto por meu serviço lhe mandar e ordenar como a seu capitão mór como são obrigados por minhas leis e regimentos quo sô as penas delles (sic) E  o dito Antonio gonçalvcs pita jurará em minha chancellaria aos san­tos evangelhos que bom e verdadeiramento servirá o dito cargo guar­dando em todo meu serviço o o direito ás partes de quo se fará assento nas costas desta carta e mando outrosy a lodos meus governadores o pessoas e justiças a que pertencer a cumprão e guardem e fação in- teiramento cumprir e guardar como nella se contêm sem embargo do quaisquer costumes, regimentos ordens e instruções e provisõis que aja e sejão passadas em contrario E  por certesa de todo lhe mandei dar esta por mim assinada por mim (sic) e selada de meu sello pendente. Simão luis a fez em lixboa a X  de janeiro anno do nacimento de nosso siir Jesu christo de mil seis centos e nove eu o secretario amtonio vil- les de simas a fiz escrever'.

Congo, Madrid, 1619, inlrod.; Moroni: Dizionario di enutizioni storico-eck- 
siastica, vol. XII, pag. 122, Vonoiia, 1841.1 Arcli. Nac. Clianc. do Filippo II, liv. 21, foi. 72.
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L X X X I
Carta de Fllippe n  para o vicerei de Portugal, sobre o que 

a este esorevera o governador d’Angola com respeito 
ao procedimento d’elrei de Congo, e dos rebeldes, que 
infestavam aquella costa etc. — 10 de março de 1609.Honrado Marquez VisoRey Amigo Eu Elllcy Vos envio muito saudar, como aquclle que muito preso. V y liuma consulta do concelho da índia (que enviastes no despacho de 24 de Janeiro passado) sobro o que es­creveu dom manoel pereira, governador d’Angola, do procedimento d’El- Itey do Congo, e dos navios de Rebeldes, que continuam naquellas Cos­tas, c  com o que ao ditto Conselho pareço se escreva aquelle Rey, se ordene ao Capitão, quo ally liade ir sobre Diogo RoTz pestana, e os mais que forem prejudiciaes, hey por bem de me Conformar, e assy mesmo com 'o que se apponla sobro o ditto Capitão ir dahy em hum navio a fa­zer o forte que se diz no llheo de Pinda, com declaração que se edifi­cará o mais perto que puder ser do surgidouro, porque ally poderá of- fender aos enimigos e ser de mais cffeilos, que cm qualquer outra parte daquelle porto; E ao governador d’Ango!a se encarregará cm reposta da sua carta, que procure ir penetrando os intentos dcIRcy do Congo sem se dar por entendido de suas fições, antes acceilando lhe as de­monstrações que fizer co/i/úmando com elle em toda boa correspondên­cia, porque isto aggravará mais a sua...............avise de tudo o que on-fender. E  quanto á frequência com que se avisa q u e ................. infestãotoda aquella costa de Guiné, considerado o muito que importa acudir-s e ............ E  quo o que ba tanto tempo tenho resoluto, do que para oslançar dally e reduzir aquelle comercio ao estado antigo, se enviassem alguns navios armados, lie boje mais necessário por quanto elles se vão cada vez mais introduzindo naquellas partes, c mostrando intentos de se perpetuar nellas, hey por bem que os ditos navios se armem com cffeito, o se busque por todas as vias e modos possíveis o dinheiro ne­cessário para isso, o se veja so o galeão do Bailio, e o que hora arri­bou, dos que liião para a índia em companhia do Condo da feira, e o qne se comprou cm Vianna para se embarcar o Viso Rey Ruy Lourenço de tavora, e os que flearaõ do contraio do manoel gomes da costa saõ a proposito para esta facção, ou alguns outros. E  Vos encomendo muito que ordeneis, como so faça logo nisto toda a diligencia necessária e que saibais do Antonio pereira se quererá encarregar-se desta empreza, pois



—  1 5 0lio de Ião grande serviço meu, o cm que poderá bem mostrar o zcllo que deilo tem ; E  em caso que por algum justo impedimento se escuse vereis que outra pessoa se poderá ocupar nisto, c  mo avisareis, e assy dos navios que se poderão juntar, e do que será necessário para se aprestarem, e donde poderá sair, tomando muy a cargo fazer neste ne­gocio todas as diligencias quo puder ser, e com a maior brevidade pos­sível, polo muito que conviria que saissem nesta primavera, e assy es­pero a roposta com cuidado. E  porque importa quanto considerareis lo- marem-so estes cnemigos doscuidados, procedereis nisto com o sogredo e recato possivol, dando a entender quo se armão os dittos navios para a índia, ou com outro intento.E  vondo eu outra Consult3 do ditto Conselho, que vcyo no mesmo despacho sobre o que oflerece francisco pires d’oliveira, c que em falta do quo se ba mister lie força quo so lance mão do possível, o que de qualquer maneira convem obstar a estes cnemigos, e fazerlhes o dano quo puder ser, entretereis esto homem atté me avisardes do que resul­tar da diligencia que fizerdes para se enviarem os navios, que fica ditto,e desenganandovos, que não poderá ter por h ..........hei por bom que selhe acceito oflbrecimento na forma que o ditto Conselho a p ................. ..que se os navios que enviar arribarem será obrigado aos tornar............que pedo so lhe ha de dar em sua vida sómente, e não se acomo­dando ............... insinuar, que servindo com satisfação se lhe concederáque o possa renunciar em filho ou filha, o se me consultará a satisfa­ção, que polo ditto officio se deve dar ao letrado cujo lie, e me envia­reis nomeação de pessoas para capitania dos dittos navios, procurando que sejão de confiança, e experiencia da navegação que so requere. Es­crita em Madrid a 10 do março de 1009. —  Rcy.Para o Viso-Rey do Portugal'.
L X X X JIC a r t a  d e  F i l ip p e  n  a  D .  O h r is t o v ã o  d e  M o u ra  s o b r e  h á b ito s  d a s  o r d e n s  m il it a r e s  p a r a  t r e s  p a r e n t e s  d o  r e i  d o  C o n g o . — XO d e  m a r ç o  d e  1 6 0 9 .Honrado Marquez Visorey amigo Eu EIRoy vos envio muito saudar como aquelle que muito prezo. No despacho ordinário do 21 do mez1 Arch. Nac. Corpo Cliron., pari. I, maç 113, (loc. num. 85.



— 15i —passado vierão çinco consultas da Meza da Consciência: liua sobre tres hábitos das ordüs militares, que tenho concedido a EIRey de Congo para tres parentes seus; outra sobre João Suares pinheiro a quem tenho feito mercê do habito da ordem de Christo; outra sobre o oüicio de escri­vão dos freires da dita ordem na Villa de Castello branco; e com o que nestas tres se coutem hey por bem de me conform ar...............................
Escrita em Madrid a 10 de Março de 1009.Rey • ■ •Para o Marquez Viso Rey do Portugal 

LX X X1 U
Provisão de Pilippe n  fazendo mereô a Antonio Gonçalves

Pita do offleio de provedor dos defuntos e ausentes do
reino de Congo. — 11 de março de 1609.Dom filipe etc. faço saber aos que esta provisão virem que auendo respeito a eu ora mandar Antonio gonsalvcs pita fidalgo do minha casa no Rejno de congo a cousas de meu servjço, hey por bem e mo praz de lhe fazer mercê do cargo de provedor das fazcmdas dos defuntos e absentes do dito Rejno no qual entrará a scruir tanto que acabar seu tempo a pessoa que ora está prouido da seruentia do dito oficio o qual o dito Antonio gonsalues pita seruirá emquanto nas ditas partes assis­tir goucrnando os porluguczcs que nellas residem com declaração que não entenderá com aquellas fazendas dos defuntos que os tesladores deixarem por seus testamentos que se entreguem a alguma pessoa que particullarmente nomearem declarando que não entendão nellas os ofi- ciaes dos defuntos nem outro sy entenderá naquellas cujos donos orde­narem por qualquer modo que sejão entregues a seus feitores procura­dores ou quacs outras pessoas e isto do defuntos e ausentes se enten­derá quando as ditas pessoas a quem as ditas fazemdas se mandarem cnlroguar estejão na terra ou cm parte donde possão ser achados den­tro em trinta dias pouqo mais ou menos e vindo lhas entreguem com1 Arch. Nac. Corpo Chron., part. I, maç. 115, êoc. num. 08.

— •---- .  * ---- * - - •



—  152 —effeito c  não o cõprindo assy as justiças da torra poderam proceder contra etle dito proucdor Antonio gonsalves pita o para que isto se possa comprir se registará esta provisão nas parles em quo ello ouver de ser­vir o dito oficio E  mando ás justiças dos ditos lugares a que clle pedir a posse lha dem c  quo comprão esta provisão assy e da maneira quo nella se contem e que o ajão por provedor das fazcmdas dos defuntos e ausentes pelo tempo acima declarado e com ello aucrá o ordenado proes e prccalços que lhe pertencerem conforme ao Regimento dos de­funtos de guiné o brasil que lhe será dado pelo thesoureiro geral das fazendas dos dofuntos que reside n'esta cidade, e jurará na chancellaria de bem o verdadeiramente o servir guardando em todo esta provisão e o dito Rcgimenta naquillo em que esta provisão não encontrar a qual hei por bem que valha e tenha força e vigor posto que o efTeilo delia aja de durar mais de hü anno sem embargo das ordenações em contra­rio. elRey nosso senhor o mandou pelos deputados do despacho da mesa da consciência e ordens dom Antonio mascarenhas e dom Jeronimo cou- linho. migel soares a fez em lisboa a X I  do março de mil seiscentos c nove, fernão marecos botelho a fez escrever
LXXX1V

Alvará de Filippe n  dando trezentos mil réis de ordenado 
ao capitão mór do reino de Congo.

— 20 de agosto de 1609.Eu elRey faço saber aos que este alvará virem que eu cncarregcy a Antonio gonsalues pita fidalgo de minha casa do cargo de capitão mór da gente portugueza que reside no Reino de Congo conforme á carta que delle lhe mandei passar, e perque nella se não declarou o ordenado que com elle ade auer e tempo do que ha de começar a vcnccllo, ouue por bem de o mandar declarar por esto pelo qual hey por bem e me praz qne o dito Antonio gonsalues pita tenha c aja de ordenado em cada hü anno cm quanto scruir o dito cargo trezentos mil reis, os quaes co­meçará a vencer do dia que partir desta cidade em diante o que justi­ficará pelos oficiaes e pessoas do navio cm quo for e lhe serão pagos pelo feitor ou almoxarife do minhas rendas do dito reino do amgolla per virtude desta sómenle sem para isso ser neçessario outra prouisão* Arcli. Nac. Clianc. dc Filippe II, liv. 23, foi. 125.
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V
nem caria minha, e pelo trestado ilolle que será registado no livro da despesa do dilo feitor ou almoxarifo e conhecimentos do dito Antonio gonsalues pita lho será levado em conta o que pela dita maneira lhe pagar E  estando arendado o trato do dito Rejno o não tendo dinheiro de que lho posa fazer pagamento os contratadores ou seu fejtor lhe en­tregarão o que pera isso for necessário de que cobrarão conhecimento em forma com o qual e treslado deste aluará que os ditos contratado- dores apresentarão em minha fazenda lho será nella dada provisão pera a ‘contia declarada nelles Ute ser tomada em pagamento no que ouue- rem de fazer do Rendimento do dito trato E  mando ao gouernador do dito Rejno de amgolla, prouedor de minhas fazendas e a todos meus prouedores, contadores justiças e oficiaos o pessoas a que pertencer cumprão e guardem e fação inleiramcnto cumprir e guardar este aluará como nclle se contem o qual valerá como carta etc. Simão luis o fez em lisboa a X X  de agosto de seisçenlos e noue e eu o secrelairo An­tonio viles de simas o fiz escreuer *.

L X X X V
Alvará de Filippe n  concedendo ao capitão mór do Congo 

uma guarda de sela homens. — 20 de agosto de 1609.Eu EIRoy faço saber aos que este alvará virem que eu hei por bem e me praz fazer mercú a Antonio gonçalves pila, fidalgo de minha casa, que tenho encarregado do cargo de capitão mór da gente portuguesa que reside no Reino de congo que elle lenha quando servir o dito cargo seis homens que o acompanhem, e que cada hum dclles aja de seu or­denado e mantimento vinte mil reis os quaes começarão a vencer do dia que o dito Antonio gonçatves pita tomar posse do dito cargo em diante e lhes serão pagos á custa do minha fazenda pelo feitor ou al­moxarife delia no Reino de Angola ao qual apresentará os ditos homens perante o provedor do minha fazenda nella para verem se são da idade o desposição que convem o sendo tacs os assentarão no rol e os decla­rarão por seus nomes nas costas d'oste; e falecendo algum delles em- quanto servir o dilo cargo poderá o dito Antonio gonçalves pila meter outros em seus lugares fazendo-o saber ao dito feitor e provedor para se asentarem em lugar dos que falleccrem; os quaes homens não serão1 Arcli. Nac. Clianc. do Filippc R, liv. 23, foi. 137.



—  154—do menos ydade que de vinte annos, nem passarão do cincoenta. E  pelo treslado deste, que será registado no livro da despeza do dito feitor ou Almoxarife, e certidão do dito Antonio gonçalves pita do como os ditos homens servem o seus conhecimentos lhe será lovado em conta o quo assy pagar a cada hum a rezão dos ditos vinto mil reis por anno E  se per o trato do dito reino do Angola estar arendado o dito feitor ou almoxarife não tiver dinheiro de que possa fazer o dito pagamento os contratadores ou sou feitor lho entregarão o quo para isso for ne­cessário de que cobrará conhecimento em forma, pello qual com o tres­lado d'este que os contratadores cm minha fazenda apresentarão lhe será nella dada provisão para a quantia que assy entregarem lhe ser tomada em pagamento do que deverem do dito trato. E  mando ao governador do dito Reino deAngolIa, provedor de minha fazenda, e feitor, e a to­dos os meus contadores ofliciaes e justiças a que pertencer cumprão e fação cumprir este como nelle se contem, o qual valerá como carta etc. Simão Luis a fez cm lisboa a X X  de Agosto de 1G09. E u  o secretario Antonio Viles do Simas o fiz escrever 1.
L X X X V I

Alvará, de Filippe n  para se entregarem ao bispo do Congo 
fr. Manuel Baptista os bens do seu anteoessor.

— 22 de dezembro de 1609.E u  elRoy faço saber aos quo este alvará virem quo eu hcy por bem c  me praz que se entreguem a dom frey manoel bautista bispo de comgo o amgolla do meu conselho todos o quaesquer bens e cousas que se acharem ficaram do bispo dom frey amlonio de Santo estevão seu ante­cessor a cuja entrega não over duvida nem parle que oponha Notcfico o assy ao governador do dito rejno do amgolla e lhe mãodo e ao ouvidor dello o do reyno de comgo e a todas as mais justiças ofliciaes e pessoas do dito Reyno e de outras quaesquer partes a que pertencer que com effcyto e sem dilação alguma fação emlregar ao dito bispo ou á pessoa que para isso mostrar seu poder bastante todos os ditos bens pola ma- noira que dito hc e cumprão e guardem o fação inteiramente cumprir e guardar este meu alvará como nelle se contem E  quanto aos bens e cousas quo ficarão do dito bispo defunto cuja entrega ouuer alguma 11 Arcli. Nac. Clianc. do Pilippo II, liv. 20, (ol. 70.



— 155—duvida so lhe não entregarão sem primeiro ser ouvido com as parles ordinariamente diante de juiz leigo competente E  esto valerá como carta otc. Simão luis a fez em Lisboa a vinte tres de dezembro de seiscentos o nove E  os ditos bens cm que ouuer duvida so nam entregarão ao dito bispo sem polia dita maneira ser ouvido com as partes e se dolcrminar a quem pertencem E  cu o Secrolario Antonio Viles de Simas o fiz escre­ver *. LXXXV1I
Alvará de Filippe n  nomeando Igmaoio de Macedo 

feitor do porto de Pinda no Zaire.
— 12 de março de 1010.Eu elRey faço saber aos que este alvara virem que avemdo res­peito a Ignacio de macedo ter servido neste Reyno e no de angolla mui­tos annos e de seu procedimento c  ter satisfação cy por bem e me praz de lhe fazor mercê do cargo do fcytor do porto do pinda omde ora vay por capitão mor Amlonio gonçalucs pila por tempo de Ires annos com o qual averá em cada hfi dellos scsemta mil reis de ordenado e todos os proes e percalços que lho directamente pertencerem do qual se pa­gará em sy mesmo aos quartéis do anno e pollo traslado deste que será registado no livro de sua despeza com seus conhecimentos foytos pollo escrivão do dito cargo lhe será o dito ordenado levado cm conta a res­peito dos ditos sesemta mil reis que polia dita maneira hade auer pello que mãodo ao dito Antonio gonçalues pita que tanto quo chegar ao dito porto de pimda dê posse do dito cargo ao dito ignacio de macedo e ho deixe sorvir pollo dito tempo e auer o dito ordenado proes e percalços como dito lie o qual comessará a vemccr do dya que partir desta ci­dade e sayr polia barra fora que justificara polias pessoas do navio em que for embarcado c na cbancellaria jurará de quo se fará asento nas costas deste aluará quo valerá como carta etc. frnncisco de abreu o fez cm lisboa a doze de março de mil seiscentos e dez. francisco de faria o fez escrever3. 1

1 Arcli. Nac. Clianc. do Filippe II, liv. 20, foi. 180 v.* 3 Ibitlom, foi. 200 v.°
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LXXXVIII

Carta do rei do Congo D. Álvaro n ,  ao padre fr. Lourenço 
da Cunha, prior dos religiosos de S . Domingos.

— 28 de julho de 1610.Reverendo Padre Frey Lourenço da Cunha Prior dos Padres do S . Domingos que pera esta minha Corlo vein. Eu cIRey vos envio muito saudar, como quem cu dezejo ver n'esla minha Corte pera dar satisfa­ção a meus dezejos, e ao amor grande, que tenho ao habito de S . Do­mingos, aonde me eu criey em companhia dos Religiosos quo a este meu Reyno viorão em vida d'elRoy meu Senhor, e Pay, que Deus tem em gloria, quando a elle veyo o Governador Francisco de Gouveia de man­dado d’blRey Dom Sebastião, que Deus tem em gloria. Cora esta escrevo ao Duque de Bamba, e ao Capitão Dom Lourenço Vieira, dê ordem com toda a brevidade pera quo aiiles das agoas sejacs n’esta Corte. E  asst mesmo mando ao dito Capitão da Ilha, dê todos os carregadores neces­sários, e tãobem pera as dispesas necessárias, o que.o Duque fará com muita pontualidade. Não ha m ais; Nosso Senhor etc. Do Congo hoje 28 de Julho de 1610.— Dom João Bautista meu Secretario mór, e Escri­vão de minha Puridade a fez escrever.— Rey Dom Álvaro *.
L X X X IX

Carta de D. João Baptlsta, secretario do rei do Congo 
para o mesmo padre.—30 de julho de 1010.Muito Reverendo Padre, não saberey encarecer a Vossa Reverencia o contentamento, que tive com huma Carta sua, quo recebi a 26 do Ju ­lho d’esto anno presente: porque entre as cousas graves, que eIRey meu Senhor mandou pedir a Sua Magestadc seu muito amado, o querido ir­mão, foy esta vinda de Vossa Reverencia, o dos mais reverendos Padres a estes seus Reynos, pera nelles prègarem a palavra de Deus Nosso Se­nhor, e fazerem muito fruilo, como nclle confiamos. Das mais particu­laridades, que Vossa Reverencia me escreve, não trato mais, quo dizer- lhe ficão no meu peito escritas pera as communicarmos de perto, quo 11 Fr. Luiz dcSousa. Ilisl. de S. Domingos, Lisboa 1707, tom. II, pag. 412.



—  157—confio em Deus Nosso Senhor será muilo cedo. Meus recados aos mais Religiosos. Deos Guardo a Vossa Reverencia, o os fraga com saude.—  De Congo hoje 30 de Julho de 1G10.— Ao serviço de Vossa Reverencia o Secretario mór Dom João Bautista *.
XC

Carta do duque de Bamba D. Antonio da Silva, para o mesmo 
padre.— 20 de agosto de 1010.Polia de Vossa Reverencia, que me fez charidade escrever, soube de sua boa chegada a essa Loanda de saude, com os mais Padres seus com­panheiros, de que me alegrey summamente na alma. Permitia Deos Nosso Senhor conservalla sempre por muy largos annos, pera seu sancto ser­viço, e pera consolação espiritual destes Reynos de Congo. Amen. Sua Alteza elRcy meu senhor me fez mercê avisar por Carta sua, que man­dasse a Vossa Reverencia alguns cofos de zimbo, que o dito Senhor lhe manda dar pera sua despeza, e erramba (sic) do caminho; os quais lhe não mando a Vossa Reverencia por entender lhe não servom nessa Loan­da. Pollo que os lenho aqui guardados até saber o que Vossa Rovcrencia mandar sobre elles: o que peço mo faça charidade mandarme logo avi­so : porque com elle farey tudo o quo Vossa Reverencia mo ordenar. Novas minhas são licar ao presente de saude, Deos louvado pera sem­pre, com grandes dezejos de querer ver a Vossa Reverencia, com os mais reverendos Padres seus companheiros, a quem Deos Nosso Senhor traga todos com muita vida, o saude, como este sou filho dalma dezeja, otc. — De Bamba 20 do Agosto de 010 annos. —  De Vossa Reverencia filho dalma o Duque de Bamba, Capitão geral, Dom Antonio da Silva3. 1 2

1 Fr. Luiz do Sousa, llisl. dc S. Domingos, tom. li, pag. 413 o sog.2 Fr. Luiz de Sousa, ibidom.
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xci
Carta de fr. Manuel Baptista, bispo do Congo, a Hlippe n ,  

sobre o estado ecolesiastico e temporal n’aquelle reino.— 10  de julho de 1612.Senhor.Recebi a do V . Magcstade de vinte e sete de Agosto do anno passado a oito do Julho estando cm Congo miij doente e muj descontente de achar estas partos, e gentes tam incapazes de se poderem produzir nel- las o serviço de Deos e de V . Magestadc. Ao secretario Cristovão Soa­res meu Irmão tenho mandado por vezes cartas para V . Magestadc, e dado conta do que qua passa por não faltar nesta obrigação tam per- ciza. Tudo aqui falta, e eu não perdoo ao trabalho, c com sinco mezes de doenças trabalho como se estivera são rezultando disso pouco pro­veito porque os vícios estão emvelhecidos, e a barbaria lie tam grande que não deixa melhorar, muitos ha que danão tudo, e muj poucos que ajudem como por vezes tenho escrito a V . M . e está isto tam longe que chega dificullozamente o remedio. EIRej de Congo me mostra boa von­tade mas ho cm tudo tam vario que dp hüa ora para a outra se muda tudo. os vasalos de V . Magestadc não são bem tratados, o Capitão mor Anlonio gonsalves pilta lansarão daqui, a mim mo detiverão em Loan- da, o por lim sem ordem delRcy vim com muito trabalho o gasto acu­dir a necessidades espirituaes o temporais quo assim o pedião, e ata­lhar a males que se liião ordenando. 0  aDaião Diogo roiz pestana pode qua e faz tudo, o entendesse quo estorva o serviço do V . Mageslado, e eu não posso com elle por que lie mais que R ej, nem ha quem possa com Custodio de bairros, nem com Manuel castanho ou com outros que não lendo nenhüa sostancia qua governão tudo.grande falta ha qua de Justiça, e faz muita não vir governador por que ainda que das pesoas que qua asistem comcorrão boas partes em Bento banha cardoso todavia gouerna aquellcs do que era igual, e não igual a justiça nem sei se se lhe pode dar culpa porque nestas partes he muj larga a conciencia: ter V . .Magestadc satisfação do quo eu na sna eleição Dz por serviso de Deos e do V . Magcstade me alegra tanto quo disso tirarej animo para viver o para en todas as ocazioês quo se oferecerem procurar asertar no serviso do V . Magcstade. Guardo Deos



a católica posoa do V . Magestade como pode. do Congo 10 de Jnllio de 612.F r . Manuel Baptista Bpo de Congo e A ngolla1 X CII
Consulta da Mesa da Consoienoia sobre alguns ecclesiasticos 

do Congo. — 24 de Outubro de 1614.Sobro um relalorio ou conta do Bispo do Congo o Angola consul­tou a Mesa da Consciência e Ordons que Sua Magestado escrevesse ao rei de Congo para pôr na sé, e sustentar, dous curas, quatro moços do còro, um porteiro o um mestro escola c  outro de cerimonias e tc .; e que o clero o dignidades do Congo tornassem para a sua sé. — 24 do outubro de 1614 a. X C ill
Consulta do mesmo tribunal sobre os dízimos que o Bispo 

percebia no Congo. — 29 de outubro de 1614.Sobre um requerimento do referido Bispo consultou o mesmo tri­bunal que se tirassem informações do que rendido os dizimos que o rei do Congo dava ao B ispo.— 29 do outubro de l G U 1 2 3.X C IV
Carta de D. Álvaro m , rei do Congo para Filippe n , pe­

dindo para seus procuradores em Lisboa aos padres da 
Companhia em vez dos de S. Vioente de fôra, e sobre 
vários assumptos, sobre tudo eoolesiastdcos, do seu rei­
no. — 23 de outubro de 1615.V . Magestade por fazer m. delRci de Congo lho deu por procura­dores segundo fui ymformado aos padres Religiosos de s3o Vicêto de fora da ordem do santo Agostinho para por sua via Recorrer a V .  Ma­gestado en o quo fose necessário pera augmento da Cliristandade des-
1 Arch. Nac. Corpo Cliron., pari. I, maç. 115, doc. num. 136.2 Jurisdicç. da Ord. dc Christo no Ultramar (Ms. quo possuimos), cap. 24.1 Idom.
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— 1G0—tas partes, e bem do llegno. e porque eles não tem cá convonto nem Heligiosos, e seria tamto trabalho acudir a eles como mandar embaixa­dores a V . Magcstade devo de aver por bem por me fazer m . que os padres da Companhia de Jhüs em o Convento de S . Roque uzem da tal licença scmdo procuradores desta Christandade, meus, o de meus successores porque por via dos que Residem era Angola me poderei mais facilmenlo comunicar con eles, o óles a V . Magcstade o que eu pedir pera Augmento da fé, bem das almas, e perfeição do Culto di­vino, e porquo eu desejo muito que tudo isto vá por diante, e scra meo mui ellcax aver cm esto meu Rcgno os ditos Religiosos pelo grãdo frueto que farão com o santo instituto que professão de ensinar a do- clrina christá, cousa de quo sempre ouve em estes Regno, e ha ainda oje muita falta, sendo grande descuido dos q. aos Reis meus predeces­sores aConsolharão não pedir, e procurar tão santa Companliia, e tão proveitosa pera encaminhar almas ao ceo que segundo sou ynformado não ouue conversão ne Christandade, en quo eles não tenhão o prim- sipal trabalho como lambem terão de deus mui grando prêmio, pelo que V . Magestade seja servido mandar pera este Regno algüs que vo- nhão residir, e edificar em ele suas casas, e Conventos, e que sejão pe- soas de çionçia, e experiençia, pera quo posão ajudar e aproveitar em esta vinha do senhor, o espero cm deus não se descontentarão do com- modo, e bom tratamento.
....................ão as yn sig n ias,........................... Aabito do Christo com o qual. . ' .  sempre se onrrarão muito como he rasão, o porquo sou yn/brmado que se não dá senão em vida a cada hu, e querendo eu usar dele me diz o bpo quo o não devo faser seja V . Magestade servido fazer m. a mim, e a todos meus sucessores de dar ordem para quo eu o elos não sejamos privados de tanta onrra e que cm tomando posse do Regno possão usar dele.Concedeu V .  Magestade a instancias do dom garcia embaixador deste Regno por hü seu Alvará quo elrei dom Álvaro segundo meu se­nhor e pai pudesse apresentar as dignidades o conegos da sé desta ci- Cidade excepto a de dayão e mestre escola, da qual mercê ele não uzou por ter algüs lemites e condições, e porque em sua vida se concertou com o bpo deste bispado dom frei manoel baptista e con o cabido, o por Rezão dos dizimos lhe deo, o aplicou nomeadamente trezentos e cincoenta cofos de zimbos q. ho a moeda da terra, e corre cada cofo por des mil reis pera o cabido do modo q. vem a ser vinte e sinco co-



V

— ÍG1 —fos pera cada Ima das catorze prebendas quo lia em a dita só, o pera o dito bpo sento, o setenta, o sinco cofos de zimbos in solido que lho vem a sna parte, e he o terço de quinhentos, e vinte sinco cofos quo he toda a massa, o porsão do bpo e cabido, e isto se pagou, c paga aos quartéis conforme aos consertos e provizões que sobre iso se pe­sarão. pelo que V . Magestade devo ser servido que as ditas aprezenta- ç5es de dignidades c Conegos sem excepsão nenhüa salvo a dignidade pontifical c sem nenhüa comdisão fique livre pora m im , e pera todos meus sucessores, e parcsendo a V . Magestade pode escuzar de mandar dar ncnhfi mantimento aos q. asi forem aprezenlados pois as porções são tão suficientes.A instancia do mesmo embaixador dom garçia concedeo V . Mages- lade por hü seu alvara que os capelães delRei de Congo podesem go- sar em seus Rcgnos dos previlegios de que gozão os de V . Magestade cm os seus, em o qual ele não soube o que pedio, pedindo também que V . Magestade confirmaso a eIRei de Congo sua Capella Real sendo o que per ele mandou pedir eIRei dom Álvaro segundo meu senhor e
pai ......................instancia devida peço a  V . Magestade para que o cultodivino en meus Regnos vá sempre por diante e que tudo o tocante a Re­ligião em ele se augmente e acrescente com a devida perfeição, lie que V . Magestade como protector q. he desta Christandade, e Regno, ym- pelre de Sua Santidade, e alcanse dele instituir a igreja de s. tiago quo lia muitos annos está erecta e edificada con titolo de Capela Real con­junta aos mesmos paços Reais, e a faça autoritate apostólica Capela Real dos Reis de Congo con nove Capelães hü dahião, hü tesoureiro, e hü capelão mor que seja seu superior con juriclição ordinaria en a dita Ca­pela, e suas aneixas quo estiverem dos paços Reais a dentro, e sobre todos os ministros e cousas a dita Capela pertencentes con todos os previlegios o exempções como lio em a Capela Real de V . Slngestade, o que posão ler coro, Rcsar, o administrar os ofícios devinos en comuni­dade e ter sacrario, e que os ditos Capelãos, o dignidades sejão por mim, e por meus sucessores providos, e pelo Capelão mor confirmados, e porque este cargo, e dignidade de capelão mor he mui antigo em esto Regno, o os Reis meus predecessores o dorão sempre a seus Confesso­res, e con ele as terras, Rendas, Vassalos, e senhorio de juzielnmbo que bem Renderá dous mil Crusados, essa propia aplico desde agora pera todo sempre pera a lai dignidade, e porque dela tenho feito m, por minhas provizõis ao padre bras Corrêa governador deste bpado meu confeçor o capelão mor a ele nomeo, e aprezento por tal por ser pesoa de quem V . Magestade já terá enformasão, e a quem eu estou
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mui afeiçoado sendo suas parles lais que a mim me obriga o a confiar dole ludo quãto ha em meu Regno, e ao bpo deste bispado Confiar dele todo seu governo, e pera os mais Capolõis e dignidades, aplico desde logo vinte sinco cofos de zimbos de valia de des mil res cada hu pera cada bua porção das ditas capelanias, e dignidades q. be outro tanto quanto tem as prebondas da sé. a todos estes apontamentos peço muito a V . Magestado mande logo difirir, e q. por via dos padres da Compa­nhia me venhão as Resoluçõis do que peço. en Congo aos 23 de outu­bro de 1615.Rey dom Álvaro (logar do sello) 1 X C V
Carta do mesmo D. Álvaro m  desoulpando-se da arguição 

feita a seu antecessor D . Bernardo por ter o falleoido 
oonde de Sonho D . Miguel admittldo os hollandezes no 
porto de Finda, e protestando que se nâo repetira esse 
faoto. — 24 de outubro de 1616.Dom Álvaro terceiro Por divina graça Augmcntador da fé de Jlius Christo e defençor dela em estas partes de Elhiopia Rei do antiquíssimo Regno de Congo. Envio muito a saudar á mui Catholica, e Real pessoa do sereníssimo siir Dom felipo Rei de portugal, Como aquele a quem Como Irmão muito amado sobre tudo despois de deus muito estimo e prezo. Con o novo governador de Angola manoel Cerveira pereira Re­cebi por hü seu enviado hua Carta de V . Magestade q. vinha escrita para meu antecessor elRei Dom bernardo con a qual me alegrei summamente, o todos meus vassalos por quem se divulgou receberão grandíssimo con­tentamento. Reconhecendo eu, e eles o grande amor con que sempre os Reis deste Regno forão por V . Magestade e pelos senhores Reis de Portugal seus predecessores tratados, favorecidos, e amparados, não so­mente em o espiritual, sendo ossa a porta por onde entrou, e se lhes communicou a verdadeira fé Catholica, que elles tanto de vontade, e sen constrangimento humano receberão, e conservarão annos a esta parle1 Arcli. Nac. Corpo Cliron., part. I , maç. 110, doe. num. 27. Eslo impor­tante documento acha-se dilacerado na parto superior; o que d absolutamente insupprivel vao indicado com pontos; o que se suppriu por inducção vao em itálico.



V

augmenlandose sempre com particular Portecsão, o ajuda dos Serenís­simos senhores Reis deso Regno, acodindolhe com obreiros santos, sa­cerdotes, Religiosos, e ministros eclesiásticos, que em esta vinha do sõr trabalhão con tanto aproveitamento das almas, som perdoar pera isso a despczas e gastos de sua Real fazenda, não faltando também ao tem­poral, pois em as neseçidadcs do Reino lhe acudirão con seu poder, e braço, procedendo tudo isto só de sua grandeza, e do zelo que todos, como tão catholicos tiverão do augmentar e estender por todo o mundo a verdadeira fé catholica, e lei evangélica, e sendo todas estas obriga­ções tão prcçizas, tão grandes, e a todo o mundo tão notorias ympos- sivel cousa seria deixar os Reis deste Regno de corresponder con o re­conhecimento e agradecimento devido, e não sei como pode aver quem quisesse persuadir a V . Mageslade outra couza, tomando por motivo pera iso a comunicasão e entrada q. o conde dom miguei manisonho, ya defunto, deu em o porto de pinda aos olandeses, erejes, ynimigos da fé catholica, apartados do grêmio da ygroja, e de sua obediençia, traidores a V . Mageslade, i  sua Real Coroa, e per conseguinte ynimigos Capitais deste Regno, meus, e de todos meus vasalos, e q. por tais de- vião ser tratados o evitados, e sendo isto Como he verdade, tão bem o foi, c  mui notoria em estas partes, de que puderão ynformar a V . Ma- gestade seus ministros, a pouca lealdade, e fidelidade, que o dito Conde sempre teve a elRei dom Álvaro segundo meu sõr, e pai, chegando a tanto seu atrevimento q. cm hü alevãtamento lhe matou muitos fidalgos mui nobres desta corte, e ja pode ser que con intento de perseverar en semelhantes mal dades c ‘ lreições paresendolhe q. em e la s ......................

—  103 —

____ sua m o r .obedecer como e r a ..................................................................................................botar fora de suas terras................................................................ e mandadopelo dito Rei meu sõr, e pai................... zes q. o h z ...................... notoria,q . nem ainda dos mui apaixonados a podem negar, e cliegão somente o  ynterprotar, q . os tais mandados serião tingidos, cousa só rezervada a deus a çuem ja R ei, e vassalo terão dado estreita conta, pois foi cauza de que asi so disacredilasse pera con V . .Mageslade este Regno, e Chris- landade, mas con animo sincero, e verdadeiro sei dizer A  V . Mageslade que o dito Rei meu sõr, e pai não teve em ese particular mais falta que deixar de dar ao Conde o castigo que tão grave culpa merecia, o que não fes por ser ja do ydado e cãsado de guorras que em o prinsipio de seu Reinado teve, e do animo mui brãdo e clemente, sendolbe ne­cessário pera iso aver de ir em pesoa con todo seu poder cõtra o ditol i .



— 164 —Conde, e não se pode presumir dele, que sendo Ião catholico, e amigo da Religião, em lai cousa dese consemtimento. humanos são os Reis, e como lais podem ler faltas, e a maior que ele levo foi fazer tanta con­fiança de seus Cõselheiros que sendo ministros seus, e lodos vasalos de V . Mageslade a hfi, e outro, forão não muito Deis, e bem poderá V . Magestade Considerar quanto o desejava on tudo de agradar pois o conselho, e governo de seus Rognos, entregou sempre em mãos de seus propios vasalos, deixandolhe tudo a sua disposissão, e vontade, contanto excesso, não entendendo q. o era enlregarse tanto a quem por habito, o profissão era obrigado A  encaminhar tudo en serviço de deus, de V . Magestade, e proveito do Regno, e Rei de quem tanto bem tinha Recebido. Oje deus louvado está fora todo o ympedimento pois o Re­gno ten outro Rei, e ele outro conselho, e os estados de Sonho outro Cõde que mostra ser mais obediente que o pasado, e asi se Remedeará tudo con o favor divino dando ele a execussão o q. lhe tenho mandado, q. he despedir, c botar logo fora de suas terras, e estado os olandezes, e que mais os não comunique nê cõsinta entrar em elas, antes os trate como a ynimigos meus, e mui perjudiçiais a este Regno tendo-o tam­bém asi mandado publicar, e apregoar publicamente por minha provi- zão, e quando ele asi o não faça, eu o castigarei como a desleal en meu serviço, e cõ isto entendo que sessa toda a Rezão que avia pera se fazer fortaleza em o porto de pinda que sendo de nenhü proveito, antes de muita despeza a fazenda de V . Magestade sobre ela se me faz muita instancia pelo governador, bpo, e outros ministros de V . Mages­tade Reprezentandome que do contrario tera desprazer, e sendo asi q. pera o muito q. desejo comprazer a V . Mageslade fazia mui pouco en lhe oferecer todos meus Regnos quando deles se quisera servir todavia avendo tão pouco que entrei em este Regno (q. ha pouco mais de dous mezes) está tão clieo de alevantados, e tão ynquieto que minha propia pesoa não está mui sigura, sendo necessário a todos os grandes dele andar actualmente en guerra tratando de minha defenção, e de aquie­tar, e Redusir desobedientes, e em matéria semelhante me não atrevi a Resolver, porq. poderia ser que vendo eles tal novidade . . . .  unto, o.................................................................................... pontífice Romano........................................................................................................ mana, Rescr................................................................................... «osos ministros muitas ve zes............................................................pera cõ minhas couzas a entender....................B e ..........nha............ e cnlremcleo en tomar terras, e vassalos meus queactualmente me pcrtencião, e contrebuhião com os direitos Reais como •#-fizerão sempre seus anlepasados, sem de outra cousa aver memória,



— 1G5 —c ostas forão as terras de casanzi, sonça, quisu____ e outras, o o passodo rio bemgo, deitando fóra dele meus ministros e canoas sendo isto ttiKza cõ outros desacatos pera em meus vasalos aver algüa descon­fiança, não em V . Mageslade a quem cu tenho por pai, por defcnçor, e proptector meu, e de meus Itegnos, o que estando tão longe, não tem noticia do que çeus ministros con litolo de seu serviço fazem, não no sendo, antes tenho por mui serio a boa correspondência, q. V . Ma- gestado lhes manda tenhão sempre com os lieis deste Regno) mas em o seu procedimento q , não sendo mui suave dá que cuidar á jente co- mü. en tudo confio da grandeza de V . Mageslade e de sua Christandade, que dandose por satisfeito de minhas Itesõis, e do animo que verdadei- ramenle tenho de o agradar em tudo mandará aja melhoria, e espero me não desemparará em este prinsipio de minha sucessão, e Regnado, nem me faltará com o amor, e benevolcnçia que sempre V . Magestade mostrou, e teve a meus predecessores, de quem eu atégora não desme­reço, e que acudirá a tudo o que pera augmento da fé Catholica, pu­reza, e perfeição do Culto divino for nesessario em esta Christandade sobre o qual desejando muito que en tudo aja melhoria, faço hfls apon­tamentos a V . Magestade que aqui vão, c lhe peço con muita eflcaçia q. vistos mo mande diflrir e a eles cõ Resolução do que peço, e mui lirevemête e que tudo me venha per via dos padres da Companhia de Jliiis. ele seja sempre en guarda da mui Catholica, Screnissima, e Real pessoa de V . Magestade e conserve seus estados, e grandeza pera de- fenção da igreja Catholica e augmêto da Christandade. escrita em esta Cidade do salvador Corte de Congo em 24 de oclubro de 1615 anos.Rey dom Álvaro(Logar do sello de lacre vermelho)Nas costas lé-se:Ao mui Chatolico polêtissimo e sereníssimo snõr Dom Phelipo Rey das Espanhas meu muito liamado E prezado irmã o *. 1

1 Arcli. Nac. Corpo Ciiron. part. I, maç. 116, doc. num. 28. Este docu­mento, também importante, acha-se muito dilacerado na parte superior. O in- supprivcl vae indicado com pontinhos; o que se suppriu por conjectura vae em itálico.
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X C V I

Nota dos reis obristãos do Oongo atô D. Álvaro m , enviada 
pelo duque de Bamba ao bispo D. fr. Manuel Baptlsta.

— 16 de setembro de 1617.Reis do Congo chrislãos que tirei de uma Carta do Duque de Bamba D . Antonio da Silva para o Bispo de Congo D . F r . Manuel Bauptista em 15 de Dezembro de 1617 *.D . Joam  primeiro...............q recebeu a Cbristandade pela graça deDeus e não por força d'armas.Dom AtTonso seu filho q fez e levantou as igrejas e mais obras do poder ecdeslaslico.D . Pedro.D . Diogo.D . Aflonso 2 .° seu filho.D . Bernardo— morto pelos Suquas (iic) por defender a patria o Christandadc.D . Álvaro l .° — de boa memória, q era pae, amigo servidor (são palavras do Duque) de nós outros todos os moycicongos.D . Álvaro 2 .°— seu filho q seguio taõbem as mesmas pegadas da Cbristandade, e zelozo do serviço do Deus, manso, benigno, pae e amigo de todos, q nos deixou sua pintura e espelho em que nos vissemos em seu filho D . Álvaro 3."D . Álvaro 3.° XCV1I
Consulta da Meza da Consoienola sobre negooios eooleslas- 

tloos do Oongo.— 18 de janeiro de 1620.Sobre um relatorio do bispo de Congo e Angola consultou a Meza da Consciência:— 1.“ que se desse o arcediagado ao capellão-mór do rei do Congo, o fosse feito fidalgo d e s . magestade.— 2.° que se dèsse ao rei do Congo a apresentação do deado o mais dignidades e conezias, com al­gumas declarações.— 3.° que o rei de Congo provesse a sè de minis- 11 Bibliotbcca d’Evora Cod. j f j  a foi. ISO.—Esto papel é da letra do Padre Manoel do Escobar, jesuíta o insigno pregador, fallccido om 166S.



—  167 —tros e de salarios; e quo os jesuítas lessem no Congo uma cadeira de casos.— 4.° quo se augmentasse a fabrica da sé, o o ordenado do bispo. — 5.° que so fizesso cemiterio á custa da fazenda rpal.— 6 .“ que o rei de Congo fizesse um convento do religiosos etc. — 18 de janeiro de 1620 <. X C V H I
Breve de Paulo V  a D . Álvaro m  rei do Congo, sobre a ida 

dos missionários capuchinhos e outros assumptos.— 31 d e  a g o s t o  d e  1 0 2 0 .Paulus Papa V . Charissimo in Cbristo titio nostro Álvaro, regi il- luslri Congi, salutem et apostolicam benediclionem.In proximis majestatis tute lilteris, X X  die octobris anni prmteriti datis, et nobis redditis a dilecto filio magistro Joanne Baptista Vives, ulriusque signatura nostra: referendaria, oratore luo, invcnimus ad vi- vum expressam imaginem piissimi rcgis, et sanctai Cliristi Ecclesiaj atquo ltujus apostólica; Beali Petri scdis generosissimi fiiii, qualem ni- mirum scmper te nobis exhibere solent lillera: tua;; quo fit, ut, quoties illas iegimus, spirituali gáudio rcplcamur, et ex tolo corde nostro lau- demus cum, a quo omne datum optimum et omne donum perfcctum descendil; cujus immensa: gratias summo beneficio eflicilur, ut stabilis in ejus famulatu majestas tua perseverei; qnin etiam in dies magis ac magisf in te divina: gloria: et calholic® religionis in islis parlibus pro­paganda; zelus accendatur; cujus quidem zeli certum testimonium cx tuis litteris et ex vcrbis ipsius oratoris luis accepimus; dum videlicet tam grata atque saltitaria fuisse tibi significas ca , quae ad pietatem et cullum Dei augcndum in tuo regno libentissime concessimus, et dum tanto afiectu et efiicacia nobis instas de rcligiosis ex ordine Capucino- rum ad excolendum amplissimum istum Domini agrum miltendis, in quo messis multa, operarii vero admodum pauci existunl, quos quidem religiosos ad te quamprimum veniro curabimus; nec dubilamus, quiu vilao sanclimonia, verbo, doctrina: et assiduo labore magnum fructum Domino ex animarum salute in islis regionibus refcrant.2 . Cicterum quod attinct ad dilectum filium Bras, confessarium tuum, de quo nobis gratias agis, lllud persuasum habeat volumus, nos, quod ei contulimus, magna nostra voluntatc, tum majestatis tua; inluilu, 11 Jurisdicção da ordem de Cbristo no Ultramar (ms. citado), cap. 24.



—  1C8—tum etiam ipsios mérito, recisse, nec deerlmus, oblata occasione, nos* trtu in ipsum bunevolentito alia signa, pari aflectu, demonstrarc; u l enim majestatem tuam in. intimo cordn in visceribus Jesu Christi gerimus, ti- bique gratiOcarii qnantum com Domino possumus, maxime cupidi su- m us, ita eos, quos tibi charos novimus, benefícios prosequi semper pa­rati erimus.2 . Quod vero magestas tua diligentiam venerabilis fralris episcopi Forosemproniensis, collectoris nostri in regno Portugallioe, commendat iti transmitlendls ad lo nostris litteris, gratum sane id fuit nobis intelli- gere; conlldimus autem, quem illi in eo munere successorem dedimus, venerabilem fratrem eplscopum Albinganensem, pari diligentia, majes- tali tu;e satisfacturum: nolumus autem, prasenti oblata occasione, de­bita vicissim laude fraudare Vives, oratorem tuum, cujus fidem, pru- donliam ac sollicitudinem in majestalis tua! negotiis perlractandls per- spectara habemus, etiam nomine valde nobis gratus existil, ipsum de iis rebus agentem, qu® in mandatis a te habebat nobis exponenda, li- bonter attenteque audivimus, idemquo semper, cum usus vencrit p ra- stabimus.3. Quod reliquum est, charissime fili, siquidem te prasentem, ut vellemus, non possumus, absentem sincera palernmque cbaritatis affe- clu complectimur, ac nostra apostólica benedictione loto ex animo be- ncdicimus, Dominum enixe precantes, ut regni tui Ônibus longe lateque propagalis, omnique moléstia sublata, qu® ad sui gloriam, calholic® religionis exaltalionem, atque animarum mternam salulem pertinenl, fa- cile pro tuo desiderio, ut exequaris, tibi concedat.Datum Roma: apud Sanctam Mariam Majorem, sub annulo pisca* toris, die X X X I  augusti M D C X X , pontifleatus nostri anno decimo sexto (31 de agosto de 1620) *. 1

1 Arcliiv. Valirani. Rcgcst. breviuih ái) príncipes Paul! V annor. XV et X V l, n. 14, d. 186; fr. Micliael a Tugio, Bullariiim Capudnonim, lom. VII, Hoinae 1762, pag. 192; Levy M. Jordão, Bullarium Palronalits lom. II, Oii- sijiijli0 1889, pag. 29.
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X G IX
Carta regia prohibindo que os religiosos estrangeiros 

vão ás colonias portuguezas sem licença.—  2 2  de setembro de 1 6 2 0 .Hei por bem e mando que a Lei porque se prohibe que os Reli­giosos estrangeiros não possam ir á índia, se pratique também em to­das as Conquistas dessa Corôa; e vos encomendo que deis as ordens necessárias para se cumprirem assim, avisando de minha parte aos Pre­lados das Ordens; e que não enviem ás Conquistas Religiosos alguns, sem darem primeiro relação de seus nomes e patrias, e ter licença mi­nha para o fazerem, encarregando-se também aos Ministros que residem nos portos de mar que tenhão particular cuidado de que se observe e guarde o que por esta m an d o .. .  Madrid 22 de setembro de 1620. Rey.Chrislovão Soaresl.

1 Llv. do Corresp. do Desembargo do Paço, foi. 238; J .  Justino do An­drade o Silva. Collccção chronolog. da legisl. porlug. 1620-1627, Lisboa 1865 pag. 29.Os roligiosos estrangeiros, indo com licença ás terras ultramarinas do pa­droado porluguez, prestavam o juramento que transcrevo D. Thomaz Caetano de Bem, nas suas Memórias históricas chronologicas da Sagrada Religião dos Clé­
rigos Regulares m  Portugal t suas conquistas, Lisboa 1794, Tom 2. pag. 11 oseg.Formula Juramenli a Missionariis prajstandi juxta Decrctum Serenissimi Rcgis Lusilania).Ego N. testom invoco Deum, cujus oculis omnia nuda, et aperta sunt, quod in Imperiis, Regnis, Principatibus, Insulis, Provinciis, et quibuscunquo aliis locis, ot terris, sive in África, sivo in Asia, vel America, lam aequisilis, quãtu aequirendis, tam dcteclis, quàm dotegendis, tam inventis, quàm inve- niendis por Sereníssimos Portugalli® Reges, vel eorum nomino, nullius altc- rius Principis parles sequar, nequoad id auxilium, concilium, vel directionem pnestabo per me, seu alium, vel alios quomodolibet, dircctô, vel indirectè: sed somper in omnibus, ot per omnia Scrcnissimis Portugallioc Rcgibus fidclom me esse promitto; ot si forte sciam aliquid procurari, vèl fieri, quod in damnum pro lemporo oxistentis Rcgis Porlugallire, aulRegornum, Dominiorum, Terra- rum, el Conquislarum ipsius sit, vel cedera possil, id cidcm Regi, vel illius Pro-Regi, aut Gubcrnatori, vel Duci, quameito potero, signiQcabo. Servabo omnia jura, concessiones, donationes, privilegia, facullates, prohibiliones, am- pliationes, et extentiones, à Romanis Pontificibus latas in favorem Serenissi-
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C
Breve de Paulo V  reoommendando a D. Álvaro m  a missfio 

de doze missionários capuchinhos, que deviam partir 
para Congo.— 13 de janeiro de 1021.Paulas Papa V . Charissimo in Christo filio nostro Álvaro, regi Congi illustri.Mitlimus ad majestatem tuam, quos a nobis per litteras et per ora- torem tuum, dilectum filium Joannem Baplistam Vives, utriiisque signa- tura  rcferendarium, expetieras, religiosos viros ex arctiori regula ordi- nis franciscani, quos Capucinos appellamus. H i, zelo divini honoris et salutis animarum inceusi, isluc proficiscuntur, ut cum humani gene-

morum Rcgum Portugalliro pro supradiclis partibus. Patriarchas, Archiepisco- pos, ct Episcopos por Sedem Apostolicam, ct pro temporo cxistentem Romanum Pontificcm, in pnefalarum partium Ecclesiarum Pnelatos, Superiores, aut Pas­tores, ad pnesenlationom sirnilitcr pro tcmpore existenlium Rcgum Porlugalliro, juxla formam pncscriptam in literis Apostolicis eisdcm Regibus conccssis, et non alias prrofectos, vel pncOciendos, tanlummodo recognoscam. Item Guber- natores, Administratores, aut Vicários, seu Provicarios à Capilulis Calbedra- lium, vel á Mclropolitanis, aut Primate, seu ab Episcopis, ol Gubernatoribus, aut Administratoribus dictarum Ecclesiarum; necnon in Administrationibus Episcopalibus á Magno Magistro Militi® Jesu Christi, juxla idem prroscriptum, ct prout eis competit do juro, vel privilegio, aut legilimè introdueta consuotu- dino, respectivò clectos et deputatos, similitor tantiim, et non alias recognos­cam. Item c l ,  quâ par est, observantiâ, rccipio, et ampleclor quoad omnia, ct singula in eis contenta, omnes, et singulas literas Apostólicas, quibusconlinen- tur donaliones, concessioncs, jus Patronatus, et illarum partium privilegia, ac qurocunquo alite declarationes, prohibitiones, ct pronro latro pro augmento, et conservaliono illarum partium; nccnon quibus oliam continenturconfirmatio- nes, extontiones, ct ampliationes factro, vel respectivò confirmatro, ct concess® Regibus Portugalliro, vol Mililiro Jesu Christi, aut illius Magno Magistro, ct Ad- ministratori, prrosertim Innoccntii VIII. Alcxandri VI. Lconis X . Pauli III. et IV. Julii III. Pii V. Gregorii XIII. et Pauli V. ot nominatim Conslilutioncm Leonis X . quro incipit: Dum Fidci constanliam,  omanatam anno 18i4septimo Idus Junii, in qua confirmatur, cl extcndilur Patronatus Conquistarum ad quascunque Ecclesias Africro, et aliarum Provinciarum ultra maro in terris aequisilis, ct aequirendis consistentium: item hujus Constitui, declaralioncm datam in formaBrevisdio ultimaMartii an. 1516 incipit: Dudumproparletua.



— i7 i  —ris hoste strenue coníligant. Pusillus quidem grex est, sed, Dei virlute armatus, instar validissimi exercitus, de impietate ac vitiis in istis re- gionibus longe lateque. Dei adjutrice gratia, triumphabit. Non enim ma- gnum erit, si ille Dorainus, qui per duodecim apostolos suos in univer- sum orbcm missos, fugatis ubique errorum tenebris, omnia divinas ve- ritatis luce complevit, idem ipse per duodecim, qui cum suo duce in Africam veniunt, eadem in tuo regno et in finilimis quoque locis, ad sui gloriam et ad tot populorum salutem efficaciter operabitur.
{. Excipiet majeslas tua Cbristum ipsura in bis ejus pauperibus, qui omnibus se rebus sseculi abdicarunt, ut flrmius Domino suo adb$- rerent, eiquc íldeliter inservirent. Externis quidem et caducis bonis sunt prorsus inanes, sed veras inlus gestant solidasque divitias sapientiae ac scientiae Dei, quibus Africíc nationes copiose locuplelare valeant. Ncc ullo pacto nobis dubitare fas est, quin tua singularis pielas, quaj reli-

Item alteram Lconis X . Constitutionem, cujusinitiumest: PractUcc devotionis, datam apud S. Petrum an. 1514, 3. Nonas Novembris, inquacontinenturdo- donationes, conccssioncs, privilegia, Patronatus, cl Concordata cum Regibus Caslelise circa Conquistas, â Pnedcccssoribus Nicolao V. Calixto 111. Sixto IV. ot aliis Romanis Pontiticibus rcspctivè concessa, et opprobata, et à se conlirmata, declarata, extensa, et ampliata, nccnon Julii 111. Constitutionem incipiontem: 
Prasclara Charissimi in Christo Filii nostri Joannis, emanatam 3. Kal. Januarii nn. 1331, per quam Regia; CoronajuniturMagislratus Militite Jesu Christi. Am- plector item, et recipio eodem modo, quo supra, omnes, et singulas literas Apos­tólicas fundalionum, erectionum, et dotationum Ecclcsiarum Patriarchalium, Primatialium, Arcbicpiscopalium, et Episcopalium vel ctiam Administralionum Episcopalium illarum partium Regibus Portugalli®, et Magno Magistro, seu Adrainistratori Militite Jesu Christi per Romanos Pontífices concessas, vel con- cedendas, sive dieta; Constitutiones, et Brovia, ot in ois contontm, vel inserUe, et respectivò concessa;, approbatae, confirmatte, et ampliata; concessiones, dona- tiones, Patronatus, Privilegia, facullates, declarationes, prohibitiones, pceme, concordata, exlontioncs, ampliationes, fundaliones, ercclioncs, ct dotationcs sint merè graciosa;, sive remunoralitia; existam, vel ctiam vim habeanlvalidi, cl ofiicacis contractüs: etsignantcramplector Constitutiones Pauli III. incipien­tes: sEquum reputamus, datas 3. Nonas Novembris an. 1534, et alias incipien­tes: Rómani Pontipcis circumspcctio, datas 8. Julii an. 1339, nccnon alias Pauli IV. pro ercclione Ecclcsia; Malachancnsis, item alias Grcgorii XIII. pro ercctione Ecclesia; Macliaonensis, sivo Sinensis, et alias Sixti V. pro ercclione Ecclesi® Japoncnsis, cum aliis ctiam Pauli V. cinanatis an. 1015, dio 7 De- cembris, pro Administralione dieta; Ecclesia; tempore vacationis. Sic voveo, spondeo, ac juro, tactis sacrosanctis Evangcliis.



—  172 —glosos istos, cx lam remotis partibus, tanlo studio, ad sc acccrsiil, eos- dem pnesenles patrocínio assidue foveat et protegat. Sic eniin fiel, ut sui ad majestatem toam adventos optatom sibi froctom referant, et alii religiosi viri, liorom exemplo incitati et too zelo et benignitate illectj, ad hojosmodi opos Del promovendom ex nostris partibos alacres in hac regiones sc coorerant, tibique sois orationibns atquo etiam lideli opera non modico adjomento oxistant.3. Nos certe, qui majestatem toam vere paterno aflectu in intimo corde, in visceríbos Jeso gerimos, qoiqoe tua omnia commoda, ut pró­pria, noslrte curte babemos, quacumque ratione, cum Deo poterimus, libi auxilio esse nunquam decrimus. ínterim Dominum enixe rogamus, ut cum sua: sanette grátis afllucnlia felicíssima quteque majeslali lute tribuat assidue, cui iterum tolo cum animi aítectu nostram paternam et apostolicam benedictionem impertimur.Datum Bom® apud Sanctam Mariam Majorem, sub annulo piscato- ris dio X III  januarii anno M D C X X I, pontificatus nostri anno sexto de­cimo (13 de janeiro do 1621) *. a
Breve de Gregorio X V  participando a D. Álvaro m  ter a 

morte de Panlo V  frustrado a missão dos oapuchinlios, 
que deveria partir para o Congo, mas que a ia mandar 
e lli’a recommendava. — 19 de março de 1621.Gregorius Papa X V . Cbarissimo in Christo filio nostro Álvaro, regi Congi illustri, salutem et apostolicam benedictionem.Sanct® memória: Paulus V ,  antequam ad teternam in coelis requiem a Domino vocaretur, ut majestalis tu® maxime pio desiderio ac petitioni annueret, simulque saluti animarum istius amplissimi regoi tui et vici- narum regionum provideret, jam istuc destinaverat hujus divini operis ministros, religiosos Dei servos ex familia S . Francisci, quos capucinos appellamus. Verum dum hi ad longam navigationem se praparant, et opportunum solvendi in Africam tempus opperiuntur, sublatus e vivis est Paulus; quare lanti momenti negotium, quod summopere ipse cu- pierat, perfeclum videre non potuil. 1
1 Tugio, loc. cit., pag. 192; Ant. Cavazzi: hlorica descrillieme de' Ire re- 

gni Congo etc. cd. de Alamandini, Milano 1690, pag. 243; Lovy M. Jordão, loc. cit., pag. 30.



1. Nos ilaquo, qui in ejus locum, licct meritis valde impares, Deo auctore, succcssimus, quique majestatem tuam, paterno prorsus animi aflectu, in charitate Christi compleclimur, pro ca, qua excellis, vero re­gia pielate, catholicaa religionis zelo et in bane aposlolicam B . Petri se­dem observantia, hujusmodi Capucinorum adventum maturandum dili- gentor curavimus. Hi ergo nunc, cum nostra benediclione, ad majesta­tem tuam veniunt, quorum quidem fruetum, divina adjutrice gratia, uberrimum ruturum sporamus.2, Quod vero ad majestatem tuam pertinet, non dubitamus te is- tos Dei servos, tam ardenter a te expetitos, benigne exccplurum, et re­gia tua aucloritate omni sludio semper proteclurum: cum prasertim, non aliam ob causam, tam longum ac laboriosum iler, jussu nostro, sus- ceperint, nisi ut in animarum salutem procurandam, omnes suas vires, et vitam etiam ipsam, si casus venerit, libentissime impendant, atque ita Dei glorim serviant, et tuo simul desiderio satisfaciant. Certo, quid- quid majestas tua in operários ccelestis Patrisfamilias beneficii contule- rit, tanquam sibi collatum, idem Dominus terrenis ademisque bonis compensabit; qua) bona nos majestati tua) a Domino enixe precamur; et iterum aposlolicam nostrani benedictionem tibi ex animo imparli- m ur.Datum Roma) apud Sanctum Petrum, die X IX  martii M D C X X I, pontifleatus nostri anuo primo (19 de março de 1621) *.
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CII
Carta de Filippe m  ao rei do Congo D. Pedro Affonso n  

sobre as queixas que fazia dos governadores 
de Angola, eto. — 17 de junho de 1623.Muito nobre e poderoso Rey de Congo Eu dom Filippe etc. vos emvio muito saudar como aquellc que como Irmão amo e prezo. Re­cebi as vossas cartas em que me dais conta da vossa successão nesses Reinos, e me seneficais o descontentamento que tendes do modo cbm que procedem os meus governadores de Angola no que vos. toca, e o faz particularmente João Corrêa de Souza, E  em que me pedis que vos dê licença para virem a my os enviados que me quizerdes mandar para me darem conta de cousas de que convem que eu lenha noticia e pa- 11 Tugio, loc. cit., pag. 194; Levy 51. Jordão, loc. cit., pag. 31.

I



— 174—-receume que por esta vos devia seneflcar como o faço que rcccby des­prazer do descontentamento que vos tendes do modo com que me di­zeis que os ditos governadores procedem E  que me hey de mandar em- formar do que nestas matérias ouvor o ordenar quo comforme ao que resultar das informações que se tomarem se vos dê toda a satisfação e que sempre cõ vossa pessoa ordenarey que se tenba a conta que se deve á estimação que faço de vos E  que podeis mandar os emviados de que tratais quando vos paresser E  que fotgarey de ouvir o que etles me representarem de vossa parte E  ordenarey em tudo o que tiver por mais conveniente. E  que a joão Corrêa tenho ordenado que não Ião so­mente não impida que ellcs venhão mas antes para o poderem fazer lhes dê todo o favor necessário E  comforme a isto podereis vos orde­nar o qne vos paresser etc. 17 de Junho de 1623'.
CHI

Carta de um conego do Congo ao padre Manuel Rodrigues, 
da companhia de Jesus do collegio de Loanda, com o 
resumo da vida do rei D. Pedro Afíbnso n . — 1024.D . Pedro Affonso foi filho legitimo do duque de Sundi D . Afibnso 

Mobica an Tumba c de D . Chrislina da nobilíssima casa de Sonho, neta dos Condes d'eila; e neto de D . Anna an Tumba à Nbcmbas, filha do segundo Rei Chrislão D . Affonso que por muitas cousas que fez memo­ráveis em augmento da nossa Santa fó Calholica, sendo primeiro pro­pagador o pregador d’ella neste Reino, se chama de gloriosa memória. E  pelo conseguinte é D . Pedro Affonso descendente por linha recta do primeiro R ei e conquistador do Congo: Porque elle so chamou Motinu1 * 3 e por outro nome Nimi, o qual teve um filho chamado Encu a Motinu, -que foi 4.° rei do Congo, porque, ainda que era filho do l .°  rei, não en­trou no Reino apoz seu Pao, entrando primeiro dous primos seus, que forão o 2 .“ e o 3 .° rei, e aqui dizem que teve a posse que tem os gran­des do Congo de eleger Rei seu principio. Encu a Motinu teve um filho
1 Arch. Nac. Corpo Chron., part. I, maç. 117, doe. num. 16. É uma co­pia ou borrão da carta.3 Na copia lê-se Mobemba.3 Corrupção do Muc’inu quo significa rei. — Vid. Cannccalim: Diccion. 

abbmiado da língua congucza, o Cavazzi, loc. cit., pug. 207.



— 175—que lhe succcdeu, chamado Nginga1 aucu, e foi o S .° rei do Congo c o que rccebou a lei evangélica, baptisando-se cm 3 de maio do anno do Senhor do 491. chamando-se D . Jo2o, o qual baplismo fez o Padre F r . João da ordem do Seráfico Padre S . Francisco, primeiro pastor e go­vernador desta Christandade, o qual rei ainda que em seus princípios mostrou fervor na religião Christam, veio no cabo da vida a enfraque­cer tanto, que tornou á idolatria passada, e morreu idolatra. Este teve um filho legitimo e mais velho chamado Nbenba a Nginga’ ,  e do ba­ptismo D . Affonso, Christianissimo Príncipe e Senhor do estado de Sun- 
di, o desherdou, e os grandes do Reino, usando da sua posse, elegerão outro filho bastardo, o gentio chamado Panzo a Nginga3;  contra este veio o Principe D . Affonso seu irmão e alcançou delle só com 3G ho­mens uma grande e miraculosa victoria, matando inumerável gente com ajuda do glorioso S . Thiago, o com morte de seu irmão ficou por rei do Congo o foi o 7.° Teve este rei D . Affonso um filho, que Ibo sncce- deu no reino, chamado D . Pedro e foi 8 .° rei, e tres filhas das quaes a primeira chamada ilozinga à Nimba ‘  deu Ires reis a Congo uns após outros, que forão D . Diogo, D . Affonso n , e D . Bernardo I ;  A  segunda filha d'EIRei D . Affonso chamada D . Isabel Luqueni Lua Nimba5 deu quatro reis a Congo uns após outros, e forão os Aivaros I , II e III e D . Bernardo II. A  terceira filha dTEtrei D . Affonso foi D . Anna Tumba à 
Nbemba°, que foi avó de D . Pedro Affonso e mãi do Infante D . Affonso 
JUtibica an Tumba, duque de Sundi como fica dito. Foi D . Pedro Affonso sempre um grande christão temente a Deus o pelo conseguinte mui hu­milde e piedoso, e com tudo isso perseguido e muito avexado de mui­tos dos seus naturaes o parentes, principalmente de D . Antonio da Sylva, Duque de Bamba, que lhe buscou a morte por muitas vias, alevantando- lhe muitas cousas com que o fazia odioso ao seu rei, foi degradado duas vezes e outras tantas sanzado (que 6 o mesmo que saqueado) e muitas prezo, e uma despido publicamente no terreiro de Congo; o que tudo padeceu com animo de grande Christão c muita paciência com a qual contentou tanto ao seu rei, que o honrou muito dando-lhe boas e gran­des rendas a saber poulo marquezado do Embo, fazendo-o cavaleiro da

1 Na copia 16-so Hiizmga.
1 Ibid. Mobcmba.
1 Ibid. Muzinga.
4 Ibid. Mobemba.5 Ibid.
« Ibid.



— 170 —ordem de Christo, dando-lhe om dos hábitos que Sua Magestade lho mandou, fizeram-no Duque de Damba, estando o ducado alovantado por um filho de D . Antonio da Sylva, só a fim de morrer na empresa de que Deus o livrou miraculosamente. Emquanto ducado foi perseguido ex­traordinariamente e padeceu trabalhos infinitos, levantando-lhe grandes falsos testemunhos, de maneira que esteve o seu rei para lhe tirar o ducado. Tomou á sua conta o Governador João Corrêa de Sousa des- acrcdital-o com o seu rei, com os grandes do Reino, e com todo o gê­nero de pessoa, disendo e impondo-lhe gravíssimos crimes, mettendo todas as suas forças para que não fosse rei, e não bastanto tudo o que elle nisso fez, foi eleito, com grandíssimo contentamento de lodos, em rei do Congo por morte e fallecimento d’EIRei D . Álvaro in  em 20 de Maio de 022, em dia de Corpus-Christi, sendo o 10.° rei de Congo, o o 2 .° do nome. Não bastou a mudança d’estado para deixar de ser per­seguido, antes assim como o estado era maior, maiores forão os traba­lhos e perseguições que o accometteram, porque alem das cartas e re­cados de João Correia de Sousa com que pcrlcndou levantar-lhe os fi­dalgos, e que fizessem outro roi, teve em Agosto da dita era nova da perda e morte de D . João Duque de Batia o do seus fidalgos, e de como El-Rei de Ocanga seu vassallo fora vencido por um seu alevan- tado, e como João Correia de Souza não guardando as leis das gentes lhe avexara e maltratara na Loanda alevantando-lho cousas para lhe con­fiscar a fasenda, como fez, sendo seu embaixador e procurador só por­que requereu sua justiça, e lhe fez protestos, pedindo-lhe as minas de cobro de todo seu reino, todas as terras que estão do Dando para a Loanda quo constassom serem suas, e a ilha da Loanda por consentir que fosse rei do Congo. A  destruição que os Porluguezes e Jagas fise- rão no estado de Vambo angongo seu vassallo, e não se contentando o dito governador mandou dar em Bumbe em 18 de Dezembro, aonde com morte d o  Duque D . Paulo Affonso e do marquez de Pemba D . Cosme e de outros muitos fidalgos foi grandíssima a matança que fize­ram na terra, sepultando todos em os ventres dos barbaros jagas, não lhe valendo serem Christãos, cousas que El-rei D . Pedro sentiu por exr tremo. Seguio-se logo a matança que os de Bombo fizeram cm os Por­tugueses que ali residiam, e o grande trabalho que El-R cy leve em li­vrar os mais que residiam por todo o reino, pela qual causa esteve ar­riscadíssimo a ser morto, e publieamento lhe chamavam rei dos Portu­gueses, pois em vez de vingar nelles as cruéis mortes do seus vassal- los, os defendia e amparava com outras muitas cousas, que elle ouvia e sofiria; foram inumeráveis os trabalhos e sobresaltos que padeceu em



— 177—Ires mezes que andou fóra da sua corte com a guerra com que ia bus­car os Porluguezes e jagas que estavam letnegados (que é o mesmo que alojados) com seu exercito em terras de Congo: sentio gravissimamento mandar-lhe diser o Governador João Corrêa de Sousa que nem elle li­nha culpa na matança que se fez cm Bcmbc, nem elle rei na que se ti­nha feito em Bamba, o que o Duque D . Paulo Aflbnso morrera justa- tamento porquo estava alevantado contra El-Rey (querendo com isto ti­rar a honra a quantos tinha tirado a vida), e que os conegos Braz Cor­reia e André Cordeiro não eram amigos delle dito lley e que de tudo isto linha cartas que tomaram em Bumbe; o que se pode bem crer de homem que fez outras cousas de mór importância, que tão bem as fi­zesse á sua vontade, que se não pode cuidar menos da sua boa con­sciência. As prisões dos Cidadãos e Camara da Loanda e confiscações do suas fasendas o aperto e grande vexação do ouvidor geral da dita cida­de. A  prisão e embarcação dos Padres da Companhia de Jesus chorava El-Rey D. Pedro com grande sentimento, por ver que não só preten­diam avexar e destruir a elle e a seu Reino, senão ainda todos os seus amigos, e que como Christãos o zelosos da honra de Deus se doyão delle. Parece que com a vinda dos Padres da Companhia a este Reino, e com suas prêgações e doutrinas quo continuo fasião, trabalhando nisso muito o Padre Reitor Duarte Vaaz hiarn as cousas em melhoramento, senão quando teve El-Rey D . Pedro novo trabalho com as novas da guerra de Engombe e Cabenda, que o Capitão Sylvestre Soares destruio com o quilombo dos Jagas, com que se tornaram os Portugueses a ver em novos sobresaltos, e El-Rey com cuidado de os defender. E  por­que não houvesse parte d’ondo não viessem desgostos a El-Rey veyo nova de Bango como era destruido aquello reino e o rei delle morto pelos jagas com consentimento del-rei de Loango, cousa que El-rei sen- lio muito por ser o tronco e origem aguelle reino dos Reis do Congo *. No meyo de todas estas afflições que El-Rei padeceu com grande animo, premettio Nosso Senhor trazer à cidado da Loanda o 111."" Snr. D . F r. Simão Mascarenhas a quem os cidadãos entregaram o governo da con­quista d’aquelle reino, a qual vinda e mudança de governo Ef-Rey D . Pedro festejou summamento dando por isso muitas graças a Deus man­dando fazer procissões o dizer missas cantadas em os quaes dias se ves- tio de festa mostrando espiritual e temporalmente a grande alegria que 11 Sobro esto pomo veja-se a tradição recolhida por Cavazzi pag. 208, na qual dá a província do Corimba d’esse reino como a patria do primeiro rei do Congo. 12



tinha pella vinda de seu Pae c Prelado o andava muy satisfeito da ami- sade o correspondência que o Dito Senhor tinha com olle dando licença aos Padres da Companhia para fundarem collcgio em seu Reino, cousa que elle tanto desejava: Pelo que tinha determinado mandallo visitar por uma pessoa de sua corte e não o linha feito por amor das muitas aguas que este anno tinha avido e ha, o parece que Deus o não tinha neste mundo mais quo para padecer trabalhos c  assim quando parecia que entrava em descanço e quo os trabalhos afrouxavam foi servido de o levar para si remunerando-lhe com descanço eterno os grandes tra­balhos que neste mundo tinha padecido com muita paciência: Adoeceu Sabado Santo à tarde tendo assistido toda a semana Santa aos ofücios divinos, confessando-se e comungando com muitas lagrimas quinta feira da Cea do Senhor: Correu as Igrejas naquelle dia descalço e sem cara­puça, da mesma maneira foi na procissão da Misericórdia de que era Provedor. Domingo de Paschoa esteve á missa do dia muito triste e as­sombrado da enfermidade, terça feira de Paschoa leve um grande aci­dente de que esteve morto e tornando cm si se confessou muy devagar com o Conego André Cordeiro e não recebeu o Santíssimo Sacramento por se não atrover e ter a lingoa muy grossa. Dizem que fez testamento 
vocal, diante dos grandes do Reino, como costumam ordinariamente os 
Reis do Congo. Foi agravando a infirmidade e apertando os acidentes de maneira quo lhe tirarão a vida em Sabado 13 do mez d’Abril as 5 horas da tarde lendo d'idade quarenta e nove annos dos quaes reinou dois menos quarenta e dois d ias: foi sepultado em Santo Antoniò á mão da Epistola por estar a outra banda occupada com El-Rey D . Álvaro I. Foi casado El-Rey D . Pedro com D . Luzia, fidalga honrada e de nobre geração de quem teve seis filhos machos e duas filhas; teve mais El- Rei D . Pedro duas filhas naturaes: foi christianissimo, mui zeloso da honra de Deus e o mais continente que se soubo entre seus parentes; foi mui devoto da Paxão de Christo Senhor Nosso: E  de todas as cou­sas que lhe succederão do grandes trabalhos e desgostos forão as sex­tas feiras, que pareçe lhe queria Christo Senhor Nosso pagar a devoção que tinha d sua Santíssima Paxão, com lhe dar a sentir cm os tacs dias desgostos: foi tão bem devotíssimo da Virgem Senhora Nossa e todos os bons succcssos que tevo em sua vida foram nos sabados em que elle tinha por costume confessar-se e comungar; foi a morte d'El-Rey D . Pe­dro muito sentida de lodos geralmente e não 6 muito porque mais pa­recia pao de todos que não Rei *. Logo foram avisados todos os Duques 11 O nome indígena do rei D. Pedro Affonso II ora fynnga ombien.

— 178—



— 179 —o senhores do Reyno e não vejo nenhum mais do que o Duque de Bamba D . Garcia Alfonso, filho legitimo e mais volho d'El-Rei D . Pedro, o qual do comum consentimento de todos os fidalgos e grandes do Heyno foi eleito rei, e como tal coroado em 27 dias do Abril de 624, quinze dias depois de seu pae morto, em os quaos houve muita paz e quietação e concordia, cousa que é muito para estimar entre quem não soffre estar dois dias sem Rey. ITe Et-Rey D . Garcia de vinte annos, e a primeira renda que teve foi Bamba; quererá Deus siga as pizadas de seu pae o è o primeiro rei do nome e 17.“ rei do Congo, e chama-se pelo nome da terra Nbcmba a Ncanga à Mubica à Tumba, à Nbemba, a Mozinga 
àncu à llulinu: quo è o mesmo quo diser Mobemba, filho de Canga neto de Mubica, bisneto de Tumba e t c .1

CIV
Resolugfio da Mesa da Consoienoia

sobre dois conegos do Congo presos por implicados 
na morte do bispo. — 8 de janeiro de 1626.Tendo o governo do Congo remettido presos dois conegos accusa- dos da morte do seu bispo, resolveu a Mesa da Consciência, em 8 de janeiro de 1026, que fossem entregues ao Ordinário, para conhecer do caso1. CV

Carta do rei D. Ambrosio I  para o abbade de Bretigny 
fundador das carmelitas de Santa Thereza.— 10 de outubro de 1626...........Damos a Deos muitas graças por ser servido introduzir, duranteo nosso reinado, n’este reino, uma tão santa religião (a ordem do Car­

mo), e estabelecel-a na nossa côrle. Já  temos os padres da Companhia de Jesus, c com o novo mosteiro, de que v6s me fallaes, a nossa cidade ficará bem defesa. Serão duas fortalezas contra os nossos inimigos visí­veis o invisíveis. Venham pois ellas, venham sim essas santas religio- 11 Bililiolheca d'Evora, Cod. f ^ a  num. 7.
1 Jurisdicção da Ordem dc Cliristo no Ultramar (Ms. citado), cap. 24.12-



— 180—sas. Consinto em que entrem n’este reino, e que n’elle multipliquom as bênçãos celestes. O soccorro de suas orações nos ajudará a marchar pelo caminho do céo, e a chegar lá. Comludo pedimos a Deos que as conduza felizmente até nós, c nos recommcndamos com a maior instan­cia ás suas orações e ás suas boas obras.Congo 10 d'outubro de 1020.Rei D . Ambrosio *. CVI
Consulta da Mesa da Consoienoia 

sobre oreaçSo de seminários no Congo e em Loanda.
— 28 de fevereiro de 1627.Sobro uma conta do bispo, ponderando a falta de religiosos o sa­cerdotes no reino do Congo, onde havia mais do quarenta mil povoa­ções, consultou a Mesa da Consciência: l .°  que sua magestado escre­vesse ao rei do Congo, para lá erigir um seminário; 2.° que em Loanda se estabelecesse outro seminário onde fossem educados moços congue- zes; 3.° que se ordenasse aos jesuitas que enviassem missionários para o sertão. Estas resoluções da Mesa são de 28 de fevereiro, 16 de se­tembro e 4 de novembro de 1627*.

* Esta carta vem transcrípia nos Annacs da Propagação da Fé de maio do 1866, pag. 137,Lisboa, 1866.—Voja-so o padreBcauvais: Lavicdcil.deBre- 
tigny, prélrc, /ondalcur des Carmelilcs de Sainlc- Tiérisc, cn France cl aux Pays- 
Bas, Paris, 1765, pag. 310 o seg.1 Jurisdicção da Ordom de Christo no Ultramar (Ms. cilado), cap. 6.



—  1 8 1 -

CVH
Extraoto da reformação da regra e estatutos da ordem de 

Christo quanto ao estado eoolesiastioo de Angola e 
Congo. — 30 de maio de 1627.

Parle III, tilulo 17.
§ 3Que se provejão as cousas necessárias para Angola.Angola tem a mesma necessidade; não tem Sé naquella Cidade, porque a que está em Congo, também não 6 de consideração, e convem fazer-se mais uma Igreja, e prover-se do necessário na forma sobredita; e em geral ba o Mestre do mandar encarregar a todos os Governadores Ultramarinos, e Prelados, que communicando o Bispo com o Governa­dor de cada huma das ditas parles, assim libas, como as que atrás se aponta, fação relação ao Mestre do que ba mais necessidade, para o mandar prover1. CVIII

Carta regia sobre a oreação de um seminário no Congo.
— 3 de junho de 1627.V i uma consulta da Mesa da Consciência e Ordens, sobre so fun­dar um Seminário em Congo, em o qual se criem doze moços naluraes da terra; e porque é necessário saber primoiro donde hade sahir o man-

1 Reformação e Estatutos dos Cavalleiros e Freires da Ordem de Nosso Se­
nhor Jesus Christo, Lisboa, 1740, pag. 135.Esta reformação (reimpressa n'csso anno de 1746, sondo D. prior gorai fr. Fernando de Moraes) foi concluída em 1620, mandada executar pelo rei, como grão-mestre, em 30 de maio de 1627, e publicada om 18 do novombro seguinte.



m

tímento p a ri elles, ordenareis quo se declare o se façam Carlas minhas para EIRei de Congo, encommendando-lhe muilo o favor que deve dar para propagação da fé, e minislros do Evangelho de seu reino; e aos Superiores da Companhia de Jesus se advertirá da obrigação que os seus Religiosos, residentes cm Angola *, tem de entrar o sertão, e se occti- par na conversão das almas para que se ordene quo o fação assim. — Rei.Christovão Soares2.

—  182—

1 Mais de uma vez instaram o governo, a Mesa da Consciência o os Bispos para em Angola sc fundar um seminário, aproveitando para isso a herança do 160:000$000 rs. (1), que para esse e outros fins deixara aos jesuítas Gaspar Gonçalves no principio do século X V II.— Averba teslamentaria era a seguinte: «E assim mais outra fundação se liado fazer nesta Loanda do hum Seminário que se fará defronte da Misericórdia na cerca dos Padres, onde terão por obri­gação sempre dozo Moços para cima, o os ditos Padres serão obrigados a lhe fa­zer o Seminário do pedra o cal, e os terão â sua custa dando-lhes o necessário para vestir e comer, o todo o mais sustento c ensino; oestes serão filhos de ho­mens pobres deste Rcyno, o isto será pora sempre; c para isto tor efTeilo lho dou mais vinte mil cruzados a saber: dez em panaria de Congo, e outros dez em pessas da índia. Eu tenho escripto a Sua Magcstadc sobre o Seminário, o lhe pedi me vendesse quinhentos cruzados do juro no contrato e sahida dos Es­cravos que vão deste Royno para a Bahia o Pernambuco, para provimonto desto Seminário em direitos, o so o dito Sonhor fizer esta esmola pagar-se-hão com os dez mil crusados em panaria, o quando não tenha cíTeito comprar-sc-hão al­gumas casas para renderem.» — Arcli. do ministério da marinha o ultramar. Officios dos bispos do Angola 1783-1828; oflicio do bispo D. Luiz no maço de 1773, ao qual vem juntas por copia esta verba do testamento e uma provisão da Mesa da Consciência c Ordens de outubro de 1624.2 Liv. do Reg. da Mesa da Consciência, foi. 13 v:°; J .  Justino d\Andrado o Silva: Collecçõo chronologiea da legislaç. portug. 1627-1633, Lisboa, 1855, pag. 67.
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Insoripção sepuloltral ooUooada no mausoleo mandado le­

vantar por Urbano V H I a D. Antonio Manuel de N l- 
gritá, enviado do rei de Congo a Paulo V . — 1039MARCHIONI ANTONIO NIGRIT.E R e g io  C o x g i  O iia t o ri,OVEM PAVÍ.VS V. NONDVM PEItACTA LKGATIOXK IN VATICANO MORTVVM IN EXOVIUIS PWEBAVIT,VRBAN VS V III.ovi rnrnvs noMANoiivM pontikicvm  a  íiEGiDvs C o x g iPER OIIATOniIM JOAXXES UAPTISTA V1VÈS SOI.EMXE CIIIUSTIAN.E ODEDIEXTM:jv h a jien t v m  a c c e p itSRPVLCURVM EXTRYX1Tpontifícia; ciiaritatis monvuentvm Axn . Dom. M .D C .X X X IX . poxt. vi.

C X
Assignação da missão do Congo aos capuchinhos 

sob a prefeitura de fr. Boaventura de Alessano.
— 25 de junho de 1640.Decrelum — Die 25 junii 1010, coram sanclissimo. Referenlo emi- nenlissimo cardinali Brancacio, sacra congregado missionem in regnum Congi decrevit F F . Bonavenlurae de Alessano, Joscplio de Mediolano, Joan. Francisco de Civitate Ducali et Bonavenlurae de Torolla, capuci- nis, a procuralore generali approbalis, hujusque missionis praefectum 1

1 0 cadavcr do enviado africano, depositado cm iC08nacapolladcXisIo V cm Santa Maria Maior por ordem do Paulo V, foi transferido om 1039 para um sumpluoso mausoleo que á entrada do coro lho mandou construir Urliano VHI, e onde se vd o vulto do embaixador conguez em porlido negro, obra do famoso osculptor Bcrnini. -Vcjam-sc os auctores citados a pag. 147, not. 2.



declaravit diclum fralrom Bonaventuram de Alestano, et pro facultali- bus jussit adiri S . oflicium.
Card. Antonitts Barberiims, praef.
Franc. Ingolus, secret.1 C XI

Intrucção dada ao prefeito da missão.
— 25 de junho de 1640.Monitum — Sanctissimus in Christo Paler et D . N ., D . Urbanus di­vina Providencia, Papa V III, omnium hominum saluli pro suo aposto- lico munere providere cupiens, te fr. Bonaventuram de Alessano, ordi- nis capucinorum, cum tribus sociis, mittere decrcvit, et mittit in regnum Congi, ut cum facultalibus, vobis per alias litteras concedendis, evangc- lium D . N. J .  Christi annuotictis, et gentes illas doceatis servare quae- cumque S . Mater Ecclesia Catholica Apostólica Romana praecipit, et prae- sertim, ut judicium universale luturum eisdem contestcmini.V o s itaque, rei magniludinem et apostolici muneris vobis commissi gravitalem serio perpendentes, in primis cavete, ne ad haereticorum, schismaticorum et infidelium conciones, aut ritus quoslibet, quovis prae- textu vel causa, accedatis. Deinde omnem adhibeto curam, ut ministe- rium vestrum digne ac fideliter, eliam cum sanguinis effusione, ac morte ipsa, si opus fuerit, impleatis, ut immarcescibilem coronam a Palre Ui- minum recipere mereamini.Dalum Romae ex sac. congregatione de propaganda fide, die 25 junii 1640, pontificatus ejusdem Sm i. in Christo Patris anno decimo se- ptimo.

Antonius Card. Barberinus, praef.
Francisciis Ingolus, secret.1 1 2

— 184—

1 Tugio, loc. eit., t. II, p. 76; Lovy Maria Jordão, loc. cit-, t. II, p. 55.2 Tugio, loc. cit., t. II. p. 76, o VII, p. 194; Levy Maria Jordão, loc. cit., p. 56.
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C XII
Breve de Urbano V IU  reoommendando os capuchinhos 

ao rei do Congo D. Álvaro V I. — 16 de julho de 1840.Urbanus Papa VIU . Cliarissimo in Christo filio nostro Álvaro, regi Congi illustri, salutcm et apostolicam benediclionem.Praeclaro pietatis exemplo et insigni zelo, quo animum ad divini nominis gloriam promovendam maxime incensum ostcndit majestas tua, paternam benevolentiam nostram sibi plurimum obstrinxit, et ingentem apud veros Romanae Ecclesiae filios solidae virlutis comparavit gloriam; idcirco assidua pro tua incolumitate Dco vota nuncupamus, qui dat sa- lutem regibus, alque enixe petimus, ut te immorlali suo praesidio tuea- tur, et conalibus, quos ad propagandam catholicam fidem conlinenter adhibes, propitium atque secundaotem se praebeat.Nunc autem, ut reipsa teslalum sit, quantum de majestatis tuae atque universi istius regni commodis solliciti simus, istuc mittimus dile- ctum filium religiosum Bonaventuram de Ãlessano, ac tres alios ejus- dem socios, qui in capucinorum coenobiis virtutes quaesivcrunt Deo gra­tas et hominibus salutares. Illos non terrent rcgionum longiquitas seu viarum discrimina, quin ad vos se conferant, non alium laborum suorum fructum expectantes, quam, ut divino cultui famulentur, et populos sibi subjectos in viam mandatorum dirigant, eisque tum praedicatione, tum sacramentorum usu praesto sint.Idcirco, majorem in modum adpelimus, ut eos in patrocinium ac tutelam recipias, nihilqus desiderare patiaris, quod ipsorum muneri usui fulurum cognoveris, ut scilicet regia lua aucloritate communiti libere, et absque alio impedimento, sacerdotalibus funclionibus operam dare possint, ad quas obeundas eisdem varias spiriluales concessimus facul- tates, quibus animarum consolalioni ac necessitatibus sufiragentur. Sane, si tuam beneficentiam atque humanilatem experti fuerint, dubitandum tibi non est, ejus meriti maximum ab Altíssimo, bonorum omnium au- ctore, praemium referas, in enjus adjutorio te habitare, et in illius pro- teclione commorari cupientes, majestati tuae apostolicam benediclionem amantissime impertimur.Datum Romae, die X V I julii M D CXL, ponlificatus nostri anno de­cimo septimo. —Julius Iiospigliasus'.' Romae ox reges [o aulographo secret. brevium ad príncipes, (1.186; Tu-



Breve de Innooenoio X  recommendondo ao rei do Congo
D. Álvaro V I  fr. Boaventura de Alessano e outros mis­
sionários oapuohinltos. — 10 de novembro de 1645.Innocentius Papa X .  Charissimo in Chrislo filio Á lvaro',  regi Congi illuslri, saluteno et apostolicam benedictionem.Christianae religionis studio incensus majeslalis tuao animus, ejus- que servandae ac provehendao indilus illi eximius o coelo ardor, omnino faciunt, ut subjectis tuae dilioni populis impensa cura prospicias, eorum- que aetemac saluli opportuna parari pracsidia piis aeque ac regiis vo- lis exoptes. E l pari nos erga majestatcm tuam charilale succendi aequum est, qui pro co, in quo nos Spiritus Sanclus posuit, Ecclesiae universae regimine, bane in te mentem amantissime complcctimur, eique enixe ju - vandae pontificias cogitationes alquo operam vehementer adhibomus.1. Millimus propterea in regnum istud dilectum fiiium religiosum virum Bonaventuram do Alessano, ex ordine capncinorum, qui suis cum sociis plane intento ad divinum cultum animo, curandao sesse animaram saluti penitus devovit, doctrinaque ac virtnlibus fultus, longissimi itine- ris incerta discrimina, quae certos tamen labores atquc aerumnas habent, magno sibi in lucro ponil, ut homines Chrislo lucrifaciat. Hunc benigne majestas tua, ut cxcipiat, eique in suo munero, tum divini Verbi prae- dicandi, tum sacramentorum minisleria exercendi, r e g ia  a u c to r ita te  ac benevolenlia praesidio sit, omni studio postulamos.2 . Proinde vero fore confidimus, ut tuo illo cum iisdem sociis pa- trocinio teclus, nulla a quoquam impedimento subeat; imo et reliqui, regio exemplo cdocti, spem illi suam opportuno conferanl, ad spiritua- lia ejusmodi opera praestanda, quae ut idem alacrius et uberiore cum fruetu peragat, multíplices nos illi sacras facultates concessimus, non mediocri futuras animarum adjumento et solatio. llaec tam efiicaciler, ut a nobis expetunlur, tua, cbarissime fili, pietas atque humanilas con- ficiel, nt, qui probe novis, certam regnorum securitatem in religionegio, loc. cit., 1. 111. p. 131, o t. VII, p. 194; Lcvy Maria Jordão, loc. cit., t. II, p. 87.1 Apesar do brove sor dirigido ao rei D. Álvaro, ollcora fallecido desdo22 do fovorciro do 1641, tendo-lhe succodido D. Garcia Affonso II. — Cavazzi, loc. c it., p. 224.



osse positam, eorumque feSicitalem augcri cum ipso divini cullus incre­mento.3. Deferimus porro majeslali tuao paratissimam paternam noslram voluntatem, tibiquo fansta omnia a Domino precati, apostolicam bene- dictionem largissimo impertimur.Dalum Komao apnd S . Mariam Majorem, sub annulo piscaloris, die X  novembris M D C X X X X V , pontificatus nostri anno secundo
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C X IV
Credenoiaes de D. Gaxoia Affonso n  aos capuchinhos £r. 

Angelo de Valenoia e fr. Pranoisoo de Roma, para em 
seu nome prestarem obedienoia ao pontifloe.— 5 de ou­
tubro de 1646.Litterae Credentiales.Beatissime Pater. Hisce meis crc- dentiaiibus litteris et scriptura, a me subscripta et sigillo meo regio muoita, constituo et declaro oralo- res meos ad Sanclitatem vestram R R . patres fr. Angelum a Valentia et fr. Joannem Franciscum a Roma, concionatores capucinos et bujus regni Congi missonarios apostoli- cos, iisque omnem meam potesta- tem et facullatem loquendi, propo- nendi, et matérias cum Sanclitato vestra, bonum et utililatem bujus coronaoCongensisconcernentes, Ira- clandi liaud aliter, ac si ego perso- naliter vcl in propia mea regia per- sona id agerem, attribuo; bine et ipsis plena in omnibus adhibeatur fides, et omne id, quod ipsi tracla- bunt.el determinabunt cum Sancli- 1

Credenciaes.Santissimo Padre. Por esta minha carta de Crença, e escritura firmada de minha mão, e sellada com o sello de minhas Armas Reaes, Constituo por meus Embaixadores a V . San­tidade aos Reverendos Padres Fr. Angelo de Valência, e F r. Francisco do Roma, Pregadores Capuchinhos, e Missionários Apostolicos neste Reyno de Congo, e lhes dou todo o meu Poder, c Faculdade, como se Eu pessoalmento e por minha própria Real Pessoa o fizesse, para poder dizer, fallar, e alegar em to­das as matérias importantes ao bem e utilidade desta Coroa de Congo com vossa Beatitude, e que em lo­do se lhes dè inteiro credito. Que tudo quanto tratarem, e determina­rem com V . Santidade em meo no-1 Tugio, loc. cit., p. 194; Lovy Maria Jordão, loc. cit., t. II, p. CG.



— 188—tate vestra, ego ceu bene faclum. flrmum et validum liabeo.Congi, 5 octobris 1840. Sanctilatis veslrae FUius obedienlissimus 
Rex Dom Garzia'.

me, o dou por bem leito, e por firme o valioso.De Congo a 5 deoulubro de 1040. Filho obedientíssimo do V . Santi­dadeEl Rf.y Dom Garcia '.
CXIII

Carta reverenoial de D. Garoia Aflbnso n , rei do Congo, 
prestando obedieneia ao pontífice Xnnooenoio X .

— 6 de outubro de 1646.Litterae Reverentiales.Bealissime Paler. Praesto Sancti- tati vestrae toto mentis affcctu obe- dientiam, ceu filius S . Romanae Ec- clesiae, simulquo gratos reddo de­bitas pro solliciludine, qua minis­tros evangélicos mihi pro hoc regno Congi mittere intendit. Supplico Sanctitali vestrae, ut ii , quos dein- ceps ablegavit, sint fratres S . Fran- cisci, capucini nuncupati, cum ego et tolum meum rcgnum illos aesti- met, ceu veros Dei servos, et pari- ter, ut sint in amplo numero, cum regmim sit vastum, et in co non- nisi 16 sacerdotes reperianlur, ob quam penuriam populus in spiri- tualibus non parum patitur. Rogo itidem Sanct. vestram, ut cum mi- nislris evangelii etiam episcopos ad 1
1 J. F. Romano: Relacione delia mts- 

sione defratri capucini al regno dei Con­
go, Napoli, 1648, p. !Í0; Tugio, loc. 
cit., p. 107; Lovy Maria Jordão, loc. 
<dt., p. 70.

Carta reverenciai.Santiissimo Padre. Dou a V . San­tidade com todo o meu Afecto a Obedieneia, como Filho que sou da Santa Igreja Romana; o juntamente as devidas graças do cuidado que V . Santidade tem tido de enviarme Ministros Evangélicos para esteRey- no de Congo. E  supplico a V . San­tidade que os que me enviar daqui em diante sejam Religiosos de Sam Francisco Capuchinhos. Porque E u, e todo meu Reyno os estimamos muito, como verdadeiros servos de D eo s; e sejam cm bom numero; porque o Reyno ho grande e em todo elle não ha senão desaseis Sa­cerdotes, e por esta rasam pade­cem os povos no ospirilual muito. Também suplico a Vossa Beatitude,1 D. Joscph Pellicer dc Tovar: d/is- jíoii Ecangelica al Reyno de Congo etc. Madrid, 1049, foi. 38 v."



— 189 —hoc regnum miltere dignetur, qua- tenus alios episcopos consecrare, sacerdotesque ordinare possint, et ita religio catholica in regno firmius stabiliatur, et perduret. Tandem ob­secro, ut gratias illas, quas pro uni- versali hujus regni commodo impe- petrandas oretenus meis oratori- bus commisi, et quas scriptolenus ideo, no sim taedio; non exprimo, imperliri non gravetur Sanctitas veslra, cujus personam et diguita- tem supremam Dominus etc.
Congi, 5 octobris 1G46. Filius obedienliss. Sanct. V . 
Rex Dom Garzia *.

que junto com os Ministros Evangé­licos, se digne enviar Bispos a este Reyno; para que possam consagrar outros Bispos, e ordenar Sacerdo­tes, para que desta fórma venha a conservar-se a Religião Católica no Congo: E  finalmentc V . Santidade se digno também concederam as Graças que Eu tenho comunicado de boca a meus Embaixadores para o bem universal deste Reyno, que não vão por escrito por nam cansar a Vossa Santidade, cuja Pessoa e Dignidade Suprema conserve Nosso Senhor para bem da Christandade.D eCongoaSdeO utubrodcl646. Filho obedientíssimo de Vossa San­tidade E l-Ret  Dom G akcia '.
C X V I

Auto de obedlenoia que em nome de D. Garoia Afitonso n  
prestaram em Roma a Innooenoio X  os capuchinhos A n­
gelo de Valenoia e João Francisco Romano.— 9 de maio 
de 1648.Aclus obedientiac.Sabbato, die 9 maii 1648, habita fuit congregado de propaganda fide, coram Sanclissimo domino nostro, in palatio Quirinal, praesentibus DD. cardinalibus super ea deputatis, mantelletis et mozzelis indutis; ab­soluta congregatione, Sanctitas sua accepit stolam per manus domini cardinalis Sforliao, antiquioris diaconi praesentis, et sedens, ut prius, sub baldacltino in camera contigua capellao secretae a latere alrio ma­gno rcspondenti, cum intervenlu praedictorum dominorum cardinalium, duorum antiquiorum protonotariorum aposlolicum, cum rochettis et man- 1

1 J . F. Romano, loc. cit., p. 50; Tu- 1 D. Joseph Pollicer do Tovar, loc. gio, loc. cit., p. 197; Lcvy Maria Jor- cit., foi. 38 v.“ dão, loc. cit., p. 69.



lelletis, ol plurium ex familiaribus Suae Saoctitatis, ia  habitu quotidiano, admisit ad audienliam R R . PP . fralres Angelum Valentinum et Joannem Franciscum Romanum, religiosos ordinis capucini praedicatores, insignes oratores, missos ad praestandam obedientiam, quae Sanctitati et san- ctao Sedi Apostolicae Romanae a sereníssimo domino, Dom Garcia Al- phonso II , rege Congi, in extremis Aethiopiao partibus, in quas prae- dicti patres oratores nonnullis abhinc annis missi fuerunt ad lidem ca- tholicam propagandam ab eadem congregatione.Ordo autem hujus admissionis fuit infrascriptus, prout milii relulil dominus Bellus, nostri oflicii decaous, meus socius, ipse enim et domi- nus Phaebeus, similiter socius, solummodo interfuerunt.Absoluta, ut dixi, congregatione praedicta, quae ad hunc effcctum habita fuit, coram Sua Sanctitato, Pontifex accepil stolam, et sedentibus D D . cardinalibus, aliis vero slantibus, inlroducti fuerunt a praefatis meis sociis oratores praedicli, in habitu suae religionis, in cameram supradi- ctam congrcgationis, qui tertio ante Suam Sanctitatem debitis distantiis genu ad terram flexerunt, et genuflexi, unus post alium pedem ponti- flcium osculatus est, et genuflexi adhuc permanentes, dignior ex eis ob- tulit Suae Sanctitati litteras credenliales et rcverentialos, alteram aper­tam, alteram vero sigillo munitam, quas Papa, accipiens, dedit suo prae- fcclo cubiculi, actum concomitando cum verbis obséquio plenis; post haec assurgentes, venerunt extra subsellia dominorura cardinalium, ipsos dominos cardinales salulando, ibique e conspectu Pontificis, una cnm R . P . fratre Simpliciano Vicecomite Mediolanesi, ejusdem ordinis pro- curatore generali, qui orationem erat habiturus, gcnuflexcrunt, et sic genuflexis permanenlibus, dictus R . P . frater Simplicianus orationem in­fra inserendam habuit, et nomine praedicli regis Congi, Sanctissimo do­mino nostro Innocentio, divina Providentia, Papae X  ac Sedi Apostolicae et Catholicae Romanae debitam obedientiam et obsequium praestilit et cxhibuit.Expleta oratione, dominus Phaebeus, socius meus, versus ad pro- lonotarios, dixit: «DD. protonotarii erunt rogati do hujusmodi actu obc- dientiae praeslilae Sanctissimo domino nostro Innocentio X  per orato­res regis Congis, et quandocumquc requisiti fuerint, unum vel plura su­per eo documenlum seu documenta conficcro valealis.» Tunc dominus protonotarius Homodeus, antiquior ex praesentibus sui ordinis, versus ad circumslantes, dixit clara et inlelligibili voce: Vobis testibíu; et illico praedicli duo religiosi oratores, et alter, qui orationem fecit, assurgen­tes, redierunt ad Papam, et pedem iterum sunt osculati, prout fecit etiam, qui oravit post eos, et suppliciter institerunl apud Suam Sancli-



191 —tatem, u l dignaretur eos admillere ad audienliam privaiam ante eorum discessum ab urbe, exposiluri necessitatem illius regni, et praecipue illam, saltem trium episcoporum ad exercendum pontificalia; quare San- ctilas sua mandavit meis sociis, ut de ordine suo dicercnt praeleclo cu- biculi, ut eos admitteret, quoties posccrent audientiam, et amola slola per manus ejusdem cardinalis Sfortiae, rccessü, producto signo cruéis supra cardinales et oralores genufiexos, qui deinde assurgenles gratias rependerunt D D . cardinalibus, et abierunt, redeuntes ad monasterium capucinorum, ubi hospitati sunt et hospitanlur.• Omnia praedicta scripsi ad relationem dicti domini Belli, noslri de- cani, mei socii, qui praesens fuit cum domino Phaebco; ego enim, nec alius ex nobis inlcrfuil.Oralio autem habita occasioue a pracdicto paire Simpliciano fuit noris sequenlis:«Beatíssimo Pater:«Idem illc Dom Garcias Alplionsus Secundus, regni Congi in ex- tremis Aethiopiac parlibus rex, ad quem christianae fldei arcanis im- buendum, et illius gentis, non quidcm Aelliiopicam pellem mutandam, sed animarum sordes sacri fontis iavacro tergcndas, monlesque Verbi Dei magistério ac praedicalione informandas, missi jampridem fuerunt fratres pusillae vestraeque beatitudinis clienlulae S . Francisci capucino­rum familiae, ad bane S . sedem, lanquam ad sacrorum principem ac to- tius veritalis magislram, legalos remiltit palres fratres Angelum Valen- tinum et Joanncm Franciscum Romanum, ejusdem ordinis concionato- res, u l post humílima beatissimorum oscula pedum, nonnulla ea, qua decot, reverentia, ejusdem nomino, suppliciter exponant. Rex ille vero pius apostólicas litteras sic excepit, u l, si easdem a coelo submissas, non in torris conscripias existimasset, majori veneratione exciporo mi- nime poluissot. Missionários capucinos, incredibili prorsus laetilia, quasi coelitcs suscepit, unumquemquo eorum in genua provolutus devolissime ampiexans, manus eliam exosculans, nullumquo erga ipsos liumanitatis gentis aut inilio praetermisit, aut in praesonliarum decursu temporis omiltit. In catiiolicam lidem et pontifteiam majeslatem, amoris, obsequii et venerationis ejusdem llaminas concepit, ut ad obedienliae et subje- clionis persoivendum tributum cum suis epistolis oralores destinaverit. Te vero, Jesu Christi vicarii Petrique meritissimum successorem, indu- bitanler agnoscens, alque ideo paternam luam cbaritatem ac pietatem enixe implorans, ut sanctissimum et saluberrimum opus, quod religio-



— 192 —sissime incepit, pro viribus gloriosíssima prosequatur, novos ministros submiltat; messis cnim multa est, operarii autem pauci, ad oolligendam animarum pretiosissimam sagetem illarum regionum, quae Christo cxal- bescunt; tres vero potissimum episcopos constituat, qui e muneris sui specula in illius gregis jam ad Dominum collecti curam incumbant, ec- clesiaslicae hierarchiae formam pracscribant, verbis, oxemplis mysteriis- que coelestibus oves Christo genitas pascant. Apostoiica Ecclesiarum omnium sollicitudo, quam Romanis Pontificis esse propriam nemo non novit, et in pectore bealiludinis vestrae praeccilentem admirantur uni- versi, nulla patitur ratione, quin Congorum regis, justissimis poslula- tionibus non sit tanto generosius responsura, quanto illius vota sunt spei, ctiaritalis et lidei pleniora, etc.»Nomina autom praediclorum cardinalium praesenlium sunt, vide- licot emi. dni. Franciscus Barberinus et Bemardinus Spada, episcopi; Aloysius Caponius, Federicus Maria Brancaccius, Jacobus Panzirolus, Aloysius Carafla, presbytcri; et Frcdericus Sforlia, diaconus. Testes fuere rev. dominus Hieronymus Panucius, referendarius; Lactanlius de La- ctantiis, praefectus cubiculi; et Quinlius de Bubalis, pincerna Suae San- clitalis, ambo basilicae Valicanae canonici. De hujusmodi autem aclu, u l praedixi, rogatus fuit rev. dominus Homodeus, protonotarius apos- tolicus et praelatus ejusdem congregalionis de propaganda Ode; inter- fuit etiam dominus Ingolus, secretarius congregalionis praedictae.His absolutis, Papa remansit cum cardinalibus Spada, Capponio et Panzirolo, peracturus congregationem super rebus regni Hibemiae, e tc .'
CXV II

Annunoía innocenoio X  a D. Garoia ter reoebido.
03 seus enviados—20 de maio de 1048.Innocenlius Papa X .  Charissimo Caríssimo em Christo filho nosso in Christo ülio nostro Garziae, regi D . Garcia rei do Congo etc., saudo Congi, etc., salutem et apostolicam e benção apostoiica. Tendo no in- benediclionem. —  Universos aeque timo do nosso amor e caridade pa- chrialiani orbis populos in sinu pa- tcrnal, conforme ao oOicio de nosso temae charitalis ex apostolalus nos- apostolado, todos os povos do orbe 11 Tugio, loc. cit., pag. 19S; Luvy Maria Jordão, loc. oil., pag. 07.



Iri numero gestantes, pcculiarcm iis Cbristi ovibus, quae sub aliis coeli plagis a nobis tam proeul dissitao degunl, sollicitudinem impendimus, ut, quas ab amante pastore terra- rum ac marium longinquitas distra- b il, cjus latcris assidua curarum et amoris proximitas jungat.Nobis ergo do majestato tua et Congi regno, quod to ox aliis nos- tris litteris jamdiu cognovisse cre- dimus, benevolenlissime cogitanli- bus, ac religionis apud vos causae paterne prospicienlibus, opiato ad- venit devotum obsequii lui in nos et bane sanctam sedem ofDcium; quod locuplcti litterarum testimo- nio c l dileclorum filiorum fratris Angeli de Valentia et fratris Jo- annis Francisci do Roma, ordinis capucinorum legationo commonda- lum. Apostólica bonignitale libcn- tor excepimus, comploxi peramen- ter oratores tuos, ox quibus piis luis volis et Ecclesiarum islius re- gni spiritualibus indigcntiis inlclle- elis, sedulam operam daturi sumus, ut commodis vestris, prout in D o­mino expediro visum fueril, pro ro et tempore consulalur. ínterim exi­mia pietalo tua in populis-istis a contagione, tam inGdelium, quam lnjerclicorum diligenter tuendis, ani- marum vestrarum satulem sitientes summopere gavisi sumus; teque, ut magisque in dios cnitaris bortamur. Sicut enim nullum aliud est sub coe- lo nomen datum bominibus, in quo oporteat nossalvos fleri, quam Cbris­ti Jcsu , ita hujus nominis gloriam

cbrislão, mais particular cuidado ha­vemos com ovelhas do rebanho de Christo, que debaixo de outras par­tes do coo vivem, tão distantes do nós, para quo as separadas do seu amoroso pastor pela distancia das terras, as ponha ao seu abrigo um amor o cuidado continuo.Velando pois com grandíssima bonevolencia por tua magestade o pelo reino de Congo, como julga­mos já  haverás entendido por ou­tras leltras nossas, e contemplan­do-as patcrnalmcntc por causa da religião, chegou o desejado e de­voto reconhecimento da obediência dado a nós o a nossa santa sé, rc- commcndado com o abundante tes­temunho do tuas cartas, e da em­baixada de nossos amados filhos fr. 
Angelo de Valência, e fr. João Fran­
cisco de Roma, da ordem dos capu­chinhos, que recebemos com a nossa apostólica benignidade, do muito boa vontade, abraçando amanlissi- mamente teus embaixadores; ha­vendo por clles conhecido tuas ne­cessidades espirituaes e das egrejas d'esscreino, daremos em breve, que­rendo Deus, fórma para se acudir conforme a possibilidado e o tempo em vosso romedio. No entanto ale­gramo-nos summamente com a sêdc que temos da salvação de vossas al­mas, da tua insigne piedade em de­fender ccm  tanta diligencia esses povos do contagio, tanto dos infleis, como dos hereges; e admoestamos- te quo continues todos os dias com maior esforço. E  como não ha no 13



falso usurpam, qui soabovili Chrisli scparanl, c l ab ejus pastoris custo­dia, cui Christus Dominus oves ipse suas pascendas commisit.
Omnibus igilur animi tui viribus, cbarissime in Christo Alt nostor, ela­bora, lum in conscrvanda, tum ctiara in partibus islis propaganda vera Chrisli fide, in qua sola est salus, totoquc pectore in cam curam in­cumbo, ut jusliliam , pielatem ac caeleras cbristianas virtutes, quibus te a luminum] Patro donatum, ma­gna cum laelitia, accepimus, assí­duo colas c l adauctas jugiter velis, tibiqueplane persuasum sit,res tuas ctregni tui nobis cordi perpetuo fo- re. His ab omnipotente regum Rege majestati tua, regiisquo cum conju­ge, tum liberis, fausta omnia et lae­litia suae verae plena peroptamus; quibus apostolicam benedictionem ad salutem animarum et corporum amantissime imperlimur.
Datum Romae apud Saneiam Ma- riam Majorem, sub annulo piscato- ris, die x x  maii m dcxxxxviii,  ponti- ficatus nostri anno quarto'.
1 Tugio, loc. «St., pag, 107; Cavaz- zi, pag. 439; Levy Maria Jordão, loc. cit., pag. 71.

mundo outro, nome no qual convém que nos salvemos senão o de je s u s , falsamente usurpam a gloria d’estc nome os que se apartam do rebanho de Christo e da guarda do seu pas­tor, a quem o proprio Christo Se­nhor Nosso encarregou do apascen­tar as suas ovelhas.Assim pois, caríssimo em Christo filho nosso, trabalha com todas as forças do leu animo, tanto em con­servar, como em dilatar n’ossas parles a verdadeira fé do Jesu Christo, no qual sé está a salvação, o cuida de todo o coração em cul­tivar a justiça, a piedade, e as mais virtudes christãs que com grande alegria temos ouvido te tem conce­dido o Pai das luxes; e augmonta- das suavemento pédes estar persua­dido que as tuas cousas o as de teu reino estarão perpeluamenteem nosso coração. Desejamos cmftm, que o Omnipotente Rei dos reis dé a tua magestade, á rainha tua mu­lher, e a teus fdhos, todas as felici­dades, cheios de alegria, e lhes da­mos amantissimamento a nossa ben­ção para salvação das almas e dos corpos.Dada em Roma em Santa Maria Maior sob o anncl do pescador no dia 20 de maio de 1(148, quarto anno do nosso pontificado'.
1 D. Joscph Pclliccr de Tovar, loc. cit., pag. 40.
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CXVIII
Breve de Innoeenolo X  concedendo faculdades ao padre 

Boaventura de Alessano por causa de alguns flagel- 
los naturaes que affligiam o Oongo — 30 de maio de 
1048.Innocenlius papa X .  Dileclo filio Boaventura Alexano, ordinis mino­ram Sancti Francisci capucinoram nuncupatoram professori, moderno ot pro tempore cxistenli praefeclo missionis ad regnum Congi apostó­lica auctoritate doputalo. Dilecto fili salutem et apostolicam benedi- ctionem.Devolionis alTeclus, quem dileeli filii, universitates, et bomines op- pidorum et locorum regni Congi erga nos, et apostolicam sedem gerere .dignoscunlur, nos inducunt, ut quo ab eoram calamitatibus per divinam miscricordiam facilius liberentur, eos specialibus favoribus et gratiis prosequamur. Cum itaque, sicut claríssimos in Christo filius noslcr Gar- zias Alfonsus, Congi rox, nobis nuper exponi fecit, ejusdem regni agri, possessiones ac territoria a copiosa locustarum mulliludino ita infeslen- tur, ut maximum inde universilatibus, hominibus ac terriloriis necnon et incolis, damnorn proveniat, praemissa autem ob aliquam malcdiclio- nem, aut censuras ecclesiasticas a praedictis universilatibus, hominibus ot incolis, aut aliquibus ex eis forsan incursos, eveniro possint; et idcirco ad divinam iu primis elementiam confugcndum sit.Nos divinam iram, peccalis hominum promerentibus, quotidio cros- ccnlem, tunc máximo placari posse consentes, cum in publicis neccssi- tatibus contrito cordc divinam opem supplices exoramos, tibi per prae- sentes litteras injungimus, ut per te, vel per alios ex missionariis sub te constilulis a te deputandos, universitates et bomines, incolasquo prae- dictos noslro nominc in Domino moneas et liorteris, ut praeterita rerni- niscentcs, ae praesenlia et iminenlia mala et damna considcrantes, ad Deum devoto et contrito corde convertantur, ac peccatorum suorum ve- niam humiliter petenles, spiritualibus praesidiis ac assiduis charitalis operibus ingruentia mala et pericula propulsara studeant, assiduisque precibus et hnmilibus supplicationibus, suam fidem catholicam, ac spem saneiam perveniendi ad gloriam aeternam et charitatem in Deum ac pró­ximos necessariam augore salagant.Porro ut divinam gratiam, ac peccatorum veniam, necnon, quod nunc maxime postulant, promercri coclesles tliesauros indulgentiarum,13-



— 1 9 6 —quorum dispensatorcs in terris a Domino consliluli sumus, illis elargiri dccrcvimus. Tibi igitur committimus et mandamus, ut indicto triduano jojuDio in oppidis ct locis dicli rogni, et illius lerritoriis praedictis, fa- ctisque aliquibus processionibus publicis arbítrio tuo indicendis, c l ali- qua publica elcemosina in pauperes erogata, univcrsitates et homines, incolasque praedictos a quibusvis maledictionibus, aliisque censuris ct pocnis ecclesiasticis, etiam contcntis in bulia die Coenae Domini legi solita, per eos aut eorum antecessores ignoranter forsan incursis, aucto- ritate nostra apostólica, hac vico dumtaxat, per te seu per alios ex prae­dictis missionariis, a te deputandis, ut potitur, absolvas; ac eos, corum- quo personas, agros, possessiones, territoria, et bona quaecumquc ox parte Omnipotonlis D ei, et nostra benedicas.Locustis autem praedictis, seu spiritibus immundis, eis in damnum eorumdem universitatum, et bominum, atque incolarum urentibus, no agros, possessiones, et bona praedicta perturbem seu infestem, aut universitatibus, bominibus, incolis praedictis nocumenta aliqua inferant,, sed fugiant a facie Sanctae Crucis, quam illis ostendes, et ut malcficia sua ad gloriam Domini noslri Jesu Christi relinquant, ex parte ejusdem Omnipotenlis Dei ac nostra praecipias et mandes.A c praeterea omnibus ulriusque sexus fidelibus, vere poenitentibus et confessis, qui dominica aut alia die posl cxplelum jejunium a te sta- tuendum Sacratissimum Eucharistiae Sacramenlum sumpserint, et Ec- clesiam seu Ecclesias a te praescribendas devote visitaverint, ibique pro arcendis hujusmodi calamilatibus, aut alias, prout unicuique sugeret de- volio, pias ad Deum preces efluderint, plenariam omnium peccatorum suorum indulgentiam ac remissionem misericorditer in Domino, auctori- tate nostra concedas.Non obstantibus conslilutionibus, ordinationibus apostolicis, caete- risque contrariis quibuscumque.Datum Komac apud Saneiam Mariam Maiorem sub annulo piscato- ris dei X X X  Maii M D C IIL— Marcus Antonius M araldus'.

Cavaizi, loc. cil., pag. 444.



197—

C X IX
Alvará de D. Garcia n  recommendando aos seus povos 

os oapuohmhos. — 19 de setembro de 1648.Louvado seja o Santíssimo Sacramento, o a puríssima conceição da Virgem Maria, concebida sem pecado original.Dom Garcia 2 .° desto nome, pola graça de Deos, Rey de Congo, A  todas as minhas províncias, cidades e lugares, e principalmente a lo­dos os Duques, Marqueses, Condes, Coluntos (ita) e fidalgos, que es­tão ao presente, c estarão em qualquer outro tempo debaixo da minha jurisdicção e obediência, deseja saude, o toda prosperidade cm nosso Senhor Jesu Christo.Fidelíssimos Vassallos meus, e mui amados filhos, grandes hão sido os benefícios que sempre Deos ba feito a este Reino, principal- racnlc despois que em este Reyno apareceo a luz do Santo Evangelho, e a verdade da Santa F é  Catholica Romana, lendo sempre cuidado de mandar ministros evangélicos, que nos insinasem o caminho para o ceo: Porem estes tempos presentes nosso Senhor Jesu Christo ba manifestado mais claramcnto a sua grande misericórdia para con nos otros; porque quando estavaü as portas de nosso remédio mais fechadas, o quando se ofereciaü mais difliculdades, c  impedimentos, para que viesem Sacerdo­tes, o Summo Pontífice Romano, Vigário de Christo, Senhor nosso, o Padre Universal, ao qual estamos obrigados a obedecer todos os Cliris- lãos, inspirado por Deos nos ha mandado muitos Religiosos, filhos do gloriosíssimo Padre Sam Francisco, os quais verdaderamente sonos do Deos que não desejão nem buscaü em estas terras, nem este mundo, ouro, nem prata, nem zimbo, nem peças, nem outros interesses tempo- raes, antes imitando a nosso Senhor Jesu Christo, que sendo Rey do Gloria, se fez, por nosso amor, pobre; assim estes Santos Religiosos, deixando todas as cousas, c comodidades deste mundo, se hão feito po­bres por amor do nosso senhor Jesu Christo, o haõ vindo a estas nos­sas terras com grandíssimos trabalhos, que hão passado por esses ma­res somente por a gloria de Deos, para administramos os Santos Sacra­mentos, pregamos a palavra divina, e encaminhamos ao Ceo. Pelo qual fidelíssimos vassallos meus, mui amados hermãos, o caríssimos filhos, por amor de nosso Senhor Jesu Christo, vos encarregamos quanto pode­mos, que os rccibais como Anjos vindos do ceo, os ameis, reverencieis, o obedeçais, como a nossos Pais espirituais, sigais seus Santos Consc-



—198—lhos en tudo porque o que clles mais deseiaõ lie o bem espiritual, e a tranquilidade d'este Reino.Moslraivos lambeu liberais com elles, fazendolhes esmolas para que possão sustentar, e conservar as ,suas vidas, para poder mais trabalhar em este nosso Reino. Dovai vossos amancebamentos, as feitiçarias, os ongangas engombos, os furtos, os cançamcntos, os odios, procurando viver cbristianamenle; pois sabeis, que todos somos mortais, e que os bons Christaõs iraõ ao Ceo a gosar de otema gloria; e os maos Chris- lãos iraõ ao inferno e companhia dos demonios a ser atormentados para sempre.Sirvamos pois a nosso Senhor Jesu Chrislo, que morreu em liuma Crua por nosso amor; Seiamos agradecidos a tantos benefícios, como avemos recebido do suas liberalíssimas mãos, e vivamos como bons Christaõs, firmes sempre cm a Santa fé Catholica Romana. E  vos fasso saber, que cu , ainda que pecador, estou aparelhado a perder antes a minha vida, e Reino, e quanto tenho, e posso ter, que deixar de ser Christão, Catolico, Romano: E  assim posso a todos vos outros, meus fi­lhos, que guardeis os santos mandamentos da Lei do Deos; porque se assi o fizerdes, o nosso Senhor Jesu Christo vos dara mui grande pré­mio e eu também serei vosso amigo, e vos amarei como pay, e vos es­timarei como a meus amantíssimos filhos. Porem se fizeredes o contra­rio, ofendereis gravemento a nosso Deos, e Senhor, o qual vos castiga­ra, como juiz riguroso, e cu tambõ castigarei rigurosamente aos que menosprezarem os docutnentos saudaveis destes santos Religiosos. Nem por isso meus filhos, e irmãos, me tenhais por cruel, porque vos fasso saber, que tenho obrigação de premiar aos bons, c castigar aos maos, conforme nosso Senhor mo manda na sua Santa Ley, e boi de dar conta a nosso Senhor, não somente da minha alma, senão também das vossas; e a mesma obrigação tem os coluntos (ita) respeito de seus inferiores.. . .  o Summo Pontífice Romano, Vigário de Nosso Senhor Jesu Christo, em hua carta que me mandou, cbea de mil honras, e favores, me diz, que eu como vosso Rey Legitimo o verdadeiro, vos mande o que n’este meu decreto vos escrevo: e assim eu como filho catholico do Papa, Vigário de X p o , estou obrigado a obedecer-lhe em isto, e em tudo o demais.Finalmente, filhos meus, como vosso Pay, Rey, e Senhor, deseio grandissimamente, que sejais bons Christãos, para que sejais livres das penas eternas do inferno, e vades a gozar da gloria eterna em o Ceo, en companhia de todos os bemaventurados, e principalmente da sem­pre Virgem Maria, Senhora nossa e da Santíssima Trindade, Padre, fi­lho, e Spiritu Santo, quo lie hum so Deos, a quem seja honra, e glo-



ria para sempre Amem. Feita nesta nossa corte e cidade do S . Salva­dor, a 19 de setembro, 1048.
Locus subscriplionis Regis.
Locus +  sigilli'. C X X

Cumpra-se dado pelo duque de Batta D. Manuel Afíbnso 
ao antecedente alvará, de D . Garcia.

— 10 de novembro de 1048.+Jhus Maria.Sobro lio alvará, que Sua Real Magestado me ha henviado pelos Padres Capuchinhos, pera que me viesse dotrinar, hc estarmos fieis na fé Catholica, como manda ha Santa Igreja Romana, pera bem de sar- varmos nossas almas, hassim grandes como pequenos, lie como fidalgos destas minhas terras fasan, c cumprão lio que n’este alvará trata, como filhos da Igreja, lie como Christãos, hafirmo outra vez pelo que va sendo pelas Libatas he banzas, liasim Zolo, lie Zombo, he Jnba, lio Quihoaa, 
Quiama condo, hc outras libatas, que hos ditos Padres pasarem, lhes catão toda reverencia possivelle, que se se (sic) hacatarem bos Padres Capuchinhos, como proprio Deus. He quê ho contrario fizer, lho casti­garei rigurosamète, como merece.Dada nesta minha Danza de Data, boje de zaseis do novembro de 1648 anos.D . Manoel AlTonso, Duque de Bata5. 1 2

1 Bibliotlicca nacional do Madrid, sala de mss., S-100, foi. 67, pag. 20.2 Bibliotlicca nacional do Madrid, sala do mss., S-100, foi. 88, pag. 21. — Conservámos ficlmcntc a orlliograpMa do original.



CXXI

Envia Innocenoio X  a D. Garcia Affbnso n  uma coroa real 
pelo padre João Francisco de Roma, o que llie ó com- 
munieado pela Congregação da Propaganda. — 3 de ou­
tubro de 1648.Epistola congrcgationis.A  patrc Joannc Francisco a Roma, liujus sacrac congrcgationis dc propaganda fidc missionário, majestati vostrao regia corona, quam di- ctus pator, cum suo socio Ir. Angelo a Valência, liic conüci curavit, pracscniabitur, quae ut acceptior habeatur, mediante sacra congregatio- ne, a Sandíssimo domino nostro Innocentio X  bencdictionem dictae co- ronac, cum caeremoniis Ecclesiac solitis, obtinuit.Visum est milti, ut magestati vestrae boc testimonium perhiberem, quatenus praediclac benedictionis maneat certa, et circa alia negotia bic pro majeslale vestra traclata, ad alias litteras et brevo apostolicum, quod dicti patres sccum portant, et ad vivam liorum vocem me remilleres, majeslatis vestrao manus exosculor, etc.Romae, 3 octobris 1048 *.

> C X X II
Artigos da paz concedida pelo Governador de Angola Sal­

vador Corrêa de Sá Benevides ao rei do Congo D. Gar- 
oia Aflbnso n .  — Março (?) de 1649.Capitolações das pazes feitas entre o sr. Governador do Angola Sal­vador Corrêa de Saa, e o Rey dc Congo.Primeira. Que o Rey de Congo não permita, que a Rayna Singa, nem Castelhanos, nem Olandeses morem ou passem por o Rcyno, e uendoo logo auise.2 . Que a Comunicação dos Padres Capuchinhos, que morão em Congo c5 Roma, seja por Portugal, e Angola. 11 Aulog. in arch. sac. congrcg., tom. epist. mensis et anni pracil., pag. 106; Tugio, loc. cit., pag. 108; Lovy Maria Jordão, loc. clt., pag. 119.



3. Que quanüo os Portugueses pedirem ajuda ao Bey de Congo por fazer guerras a sus nemigos seja obrigado a darlha.4. Quo o Bey de Congo mande hum seu fdlio, ou dos maiores fi­dalgos a morar em Angola.!>. Que cm Angola more hum embaixador ordinário do Boy de Congo.G. Promete o dito senhor Gouernador de dar aiuda a o Bey de Congo, quando algü vassallo se lhe leuantará, mas não cõtra o Conde de Sonho.7. Não consinta o Bey de Congo, q cm sus Portos uenha nauio algü de inimigos de Portugal, partieularmente de Castelhanos, o Olandcses. sem seu Passaporte.8 . Que nas Capilulaçoons das pazes não sejam incluídos os tres fi­dalgos que forão pelejar cm companhia dos Olandcses contra os Portu­gueses do Massangano.9. Seja obrigado o Bey de Congo satisfazer a todos os danos dos Portugueses que tem padecido despois de a cheguada dos Olandcses no Porto do Angola assi na fazenda, como nos escravos fugidos, e mortos, o por isto depositi 1300 cargas de panos da Terra por satisfação do dito dano.x . Que os mercadores Portugueses, que negocião dentro do Bcyno de Congo, não tinlião de pagar passagens do Bios, na maneira quo pa­gão todos os de mais.xi. Seja ohligado o Bey de Congo a dar hum logar na boca do Bio Zairi para fondar ima fortelcza de baixo do mando dos Portugueses, para quo não emlre nauio nemigo.xii. Que o Bey de Congo dei a Coroa de Portugal os montes, nos quaes se diz quo se acliaõ as minas de ouro, e prata.xiii. 0  Bey de Congo, o sus principacs cõ o Capitão Geral Duque de Bãba, Juraõ cõ toda a solennidade do cõprir as ditas Condiçoens de paz c não querendo, ou faltando da promessa sará espulso do Beyno (azendo meter de própria autoridade, e poder com o fauor das armas do Bey nosso senhor hüa pessoa que sara da mesma casta, e queira re­ceber o Beyno, cõ declaração, que este Bey feito cõ o favor de nossas armas não poderá tornar a renouar condições do paz, nê tomar posso do Beyno se não cõ fazerso tributário ao Bey de Portugal.xiiii. Que o Bey do Congo se deixa de todo o direito que em algü tempo teue nas terras quo ficaõ do Bio Danda para as partes de Su l, o ficará rezervado para o que Sua Magesladc que Deus guarde quizer or­denar do nouo, quanto foraõ gaidiadas cõ suas armas, estando olle de­clarado inimigo nosso.



xv. Se cüccde a suspensão das armas por dous meses, començando do dia, no qual os embaixadores do Rey do Congo riceberem as condi- çoês para eQecUipr quãto está dillo *.
C X X U I

Corta do jesuíta Autonio do Couto a el-rei D. JoSo IV  
sobre negooios do Congo. —28 de julho de 1849.Sereníssimo Senhor.0  Gouernador Salvador Corrêa de Saá me deu cm 0 de Junho pas­sado duas cartas de V . Mageslade, hüa para EIRey de Congo, outra para mim de 18 de dezembro do anno passado 1048. Nesta minha me man­dou V . Mageslade que logo me pusesse a caminho e levasse a carta de V . Mageslade para EIRey de Congo oflerecendolhe da parte de V . Mageslade a antiga amizade que os Sereníssimos Reys de Portugal tive- rão com os de Congo, e que tratasse com ello certos pontos que V . Ma- gestada me encomendou conforme a instrucção que uinha na minha carta. Logo a os 10 do Junho me parti da Cidade da Loanda para esta Corte de Congo onde cheguei aos 28 do mesmo Junho, e a o presente fico. A  carta de V . Mageslade dei ao Rey qoe a recebeo com extraordiná­rias mostras de alegria, c contentamento não só seu, mas de, todos seus vassalos, o ja  antecipadamente as tinha manifestado mandandome bus­car a o caminho por seus grandes, e Fidalgos por ter ja  noticia de que eu lho teuaua a carta. Também lhe propus com muita eflicacia, e des­engano tudo o que V . Mageslade me mandou lho propusesse. A  tudo deuc responder por carta que escreue a V . Magestade dando suas des­culpas; e para so iustificar cm não ser o Rey defunto seu Irmão, e elle causa de virem os Holandeses a Angola, mas antes os mesmos Portu­gueses detreminauaõ de lhe fazerem guerra no mesmo anno, e mes em que chegaraõ os Holandeses com sua armada a occupar a Cidade da Loanda, me mostrou hum papel aulhenlico de hüa junta que fez Pedro 1

1 Archivo do ministério da marinha. — Cartorio do antigo conselho ultra­marino ; Papeis de serviço, maço de 1648-83. È  documento da lotra do padro fr. Boavcniura do Sorronto; as pazes foram celebradas ontre fovereiroo maio de 1(149, porquo os ombaixadores do roi do Congo chegaram a Loanda a 19 do fevereiro e já estavam foitas quando cm maio chegaram as cartas de D. João IV a que se refero o documento scguinlo.



— 203 —César de Menezes sendo Gouernador com os ofliciaes da Camara para lhe fazerem a ditta guerra: porem do papel não se collige oulra couza mais que se conforme o estado, e o aperto em que então estaua o Iicyno de Angola pola grande amizade, e comercio que o Holandês linha com ElHey de Congo permiltindollie ter no seu porto de Pinda liOa feitoria ladroeira em que se recolhiaõ as prezas que tomaua dos nauios que ui- nliaõ a Angola, e por ter aquelle porto, uinlia a infestar a costa; outro si se pola pouca ohediencia da Ginga, o desaforamento dos Sobas re­beldes quo uinhaõ dar guerra a os Sobas sogeitos, e Vassalos de V . Ma- gestado, so era conucnicnte porse guerra cm campo para que com cila se intimidassem estes inimigos, se refreasse sua ousadia, e com esta preparaçaõ ouucsse presteza, e disposição para se poderem alalbar os males que ao diante se podiaõ ofTcrccer, c sobre tudo para que os Pumbciros dos Portugueses que são certos escrauos quo Icuaõ pella terra a dentro fazendas de seus senhores para comprarem peças ou es­crauos, se podessem recolher postas em saluo as diltas fazendas.A  o que toca do mandar vir ElHey de Congo Italianos a titulo de Religião, se justificou com hum Breue de Sua Santidade Vrbano outauo com o qual lhe mandou estes Missionários: mas do Breue, que tamhem me mostrou, naõ consta mais que mandarlhe quatro ou cinquo, e hoje no seu Reyno estão mais não só Italianos, mas lambem Castelhanos, c outros se tomaraõ para Europa; e conformo so diz, sempre fomenta­rão, e ainda depois da restauraçaõ da Loanda fomentaõ as vans espe­ranças em que uiuia Elitey de Congo de lhe uir armada de Caslella: seja o que for, a uerdade hc que conuem para hua firme paz, o quie- laçaõ deste Reyno, e para que de todo so acabem todas as desconfian­ças, quo se uaõ estes Missionários fora deste Reyno, aindaquo o Rey em iiuu das capitulações que fez o Gouernador .Saluador Corrêa de Saá na celebraçaõ das pazes antes de chegarem as cartas de V . Magestade pro- mette EIRey de Congo de naõ admittir cm seu Reyno pessoa estrangeira quo naõ venha pello porto da Loanda: e acerca destes Frades estran­geiros naõ uejo animo no Rey para os cscuzar, mas antes depois da mi­nha chegada à sua Corte lhes uay renouando, e .accrcccntando hua jgreja, que tem, ao qual edifício assiste algüas vezos o mesmo Rey.E  para mostrar que sempre tratou bem aos Portugueses que no tempo do Holandês se acolheraõ a osta sua Corte, me mostrou duas cer­tidões do Cabido, e do Padre Heytor que então era deste Colleegio da Companhia passadas em tempo do Holandês quando estaua occupando a Cidade da Loanda: mas não se pode negar que fora da sua Corte co- metleraõ grandes, e cruéis hostilidades seus Vassalos contra os de V .



Mageslade, e lhes tomaraõ suas fazendas; e ainda o mesmo Rey hoje rolem muitos cscrauos dos Portugueses, da qual rotonção se scguiraõ muitos dannos, hum dos quais lie ter o Rey nclles gente de guerra para a fazer aos Portuguezcs quando venha a rompimento do pazes; e os senhores destes escrauos clamaõ porque os naõ restituo, e sempre vi- uiraõ queixosos, e arreccosos de que estes escrauos façaõ fugir os ou­tros, que possuem: mas como este ponto dos escrauos uay em hüa das capitulações, que o Gouornador Saluador Corrêa deuo remcller a V . Mageslade, naõ digo mais.A  cerca de naõ tratar o Rey os negocios de Roma com cõmunica- çaõ dos Portuguezcs, e de tãobê pedir Bispos sem nomeaçaõ de V . Ma­geslade, me rcspondco que recorrera a Roma por estar impedido, o oc- cupado o porto da Loanda pello Holandês, e que bem sabe que os Bis­pos deste Reyno são da nomeaçaõ de V . Magestado; o que de boa uon- tade aceitará o que V . Mageslade mandar, c também os Missionários, por que não pedio Bispos, e Missionários estrangeiros por desamar, e regeitar os Portugueses.Pede EIRoy do Congo a V . Magestade a restituição das suas terras que diz lhe usurparaõ os Portugueses: deue pedir as do Rio Dando para este seu Reyno, porque as do Dando para a Loanda ouui dizer pertencerem a V . Magestade: não sey ao certo o que nisto há, o Gouer- nador podo informar a V . Mageslade o que na verdade passa.A  cerca da duuida que auia enlrc EIRey de Congo, e a Ginga so­bre as baeulações ou tributos, naõ há tal duuida, porque nunca a Ginga foy tributaria de EIRey do C ongo ; o assi me respondeo que com ella naõ tinha demanda algüa mais que ser sua inimiga.Finalmente o Rey com palauras tem mostrado que aceita de boa uonlade a antiga paz, aliança, c uniaõ: mas eu como vassalo Bei, c des- enteressado de V . Mageslade me pareceo que compria com minha obri- gaçaõ para acertar no seruiço d c .Y . Magestade como desejo, dizer a V . Magestade com toda uerdade que naõ posso assegurar que esta paz, o uniaõ seja firme, e uerdadeira por ser esta gente inconstante, e uaria- uel, muito astuta, e sagds, c  parece que não quer ser tratada com bran­dura, mas com rigor, e pode socceder que nas occasioês faltem com a boa correspondência que devem á benignidade, e zelo Christaõ de V . Magestade. O Rey me tem dilto quo ha do mandar seus Embaixadores a V . Magestade, mas cm todas as cotizas tudo são dilações, o ja me pos dilBculdades em os mandar.Concluo com dizer lambem a V . Mageslade que procure sempro de mandar a Angola Ministros desenlercssados, que naõ ponhaõ diante



— 2 0 5 —mais que o seruiço de V . Magestado anlcpondoo a todo interesse, o co­biça; porque delia naccraõ todos os males que tem soccedido; o bem podem tirar do Angola muitas riquesas por ser a terra larga sem falta­rem ao seruiço de V . Magestade, o bem cõmum. E  naõ tenho palauras para dizer tanto .quanto sinto n’esla matéria, o quanto está pedindo o meu zelo, e o de muitos vassalos que V . Magestade tem por cá nestas parles. Com este meu Dz o que foy possiuel em procurar que ficasse EIRey do Congo, e seus vassalos firmes como moslraõ no exterior em naã admiltirem outra amizade, trato, nem cõmunicaçaõ mais que a dos Portugueses, que he o fim da minha Missão. Dos Vassalos me fio mais. EIRoy do Congo escreue a V . Magcstado por quatro uias, duas peito Gouernador, as outras quis que fossem pela Companhia sem embargo de lho dizor quo naõ era necessário; porque por qualquer mcyo cliega- riaõ ás reaos mãos do V . Magestade. Guarde Deos a V . Magestade para amparo de seus vassalos, etc. Congo 28 de Julho de 1G49.De V . Magestade humilde seruo, e vassalo
António do Couto *. C X X IV

Resposta do rei de Gongo D. Garoia Afibnso n  ao padre 
Antonio do Couto. — 28 de julho de 1049.Reposta ao Emviado Reverendo Padre Antonio do Couto a cerca das Matérias quo propos por parte do Sereníssimo Roy Dom Joam o Quarto.Confesso que o Porto de Pinda foi descuberto peitos Porluguezcs, e com a informação que leuarão ao Sereníssimo Rey Dom Joam Segundo de Portugal (como consta das Coronicas) mandou embaxada ao Rey Mani Muzinga an Cuu acompanhada com ministros Apostolicos, c  reoebemos a Feo Calholica voluntariamente o pola bondado de Deos permanecco sempre com amizade e vnião de hum Rcyno e outro, aprendemos tudo dettestando os ritos gentílicos, o nos abrassamos com a Fee Catholica. A  culpa quo se da ao clefTGlo Rey meu Pay, cv a não sei, por quanto neste Reyno não tezouro pera se pagar Ires mil liomês conformo se dis­se, tomarão a cidade da Loanda; e desta verdade se poderá emformar Sua Magostade de alguas pessoas dezenteressadas, e se vicrão foi por

1 Archivo do ministorio da marinha. —Cartorio do amigo conselho ultra­marino; Papeis de seruiço, maço dc 1645-83.



— 200 —seu particular. E  no que loca sustcntalos c  pcrsuadillos, que fizencem guerra aos portuguezes, respondo, que comforme hiia iunla, que se fcs na Loanda polo Gouernador Pedre Cezar e a Camara (conforme deu feo o Reverendo Padre emuiado, que se llic mostrou). Dctriminauão os Por­tuguezes virem a este Reyno, com guerra, se Dcos a não atalhara com a entrada da armada do Olandez, que pelos muitos agrauos que auião feito aos Souas muitos annos captiuandoos injustamente se vingarão com a ocazião que tiuerão; prouasse com as certidões, que mostrei ao Re­verendo Padre emuiado, assi a do Reverendo desta See, como a dos Portuguezes, que todos os que asistião na minha Corte não forão mo­lestados, nem tão pouco os que mandei recolher por varias parles dos Am bundos, lambem se ve que a saida que Ds para as ditas partes dos Ambnndos, foi por acudir polas minhas terras, por não ficar de posse delias o inimigo, e com a minha asistencia, me vierão a obediência to­dos os Souas, que os Souas, que os portuguezes auião auassalados, sem direito nenbum, e foi notorio a todos, que por falta de mantimento pc- receo a maior parte do meu exercito; e assi se ueriíica, que senão que senão (sic) soccorreo o olandez com mantimento e se os Souas lho dauam era mui limitado, que com verdado se pode dizer, que de Massangano se sustcnlaua, por lhes liir ordinariamente o prouimento em todo o tempo, que ocuparão a prassa vendendo, e comprando com clles, por­que com a chegada do Gouernador Solto Mayor em Massangãno, man­dou deitar Bando, que não ouuesse comercio com o olandez, nem tão pouco lhes leuasse mantimento também se poderá Sua Magestade cm- formar de algüs Religiosos, e gente dezenteressada. No tocante aos es­trangeiros, prouarci por cartas dos Gouernadores da Loanda escritas aos Reys meus antepassados, antes da tomada da Loanda pellos olan- dozes, como sempre tiuerão prepetuo odio a este Reyno os Gouernado­res, c moradores tiranizando o captigando injustamente os Souas, pe­dindo lhes tributo todos os annos de cantidade de pessas, que chegauão a dar os proprios filhos, e m olheres; so afim de se emricarem, por quanto vinlião do Reyno com os cargos comprados e por esta razão nun- qua emuierão as cartas ao Reyno de Portugal, que os Reys desta coroa cscriuião de queixas, e auexações, e sempre as fizerão inuiziucis na Loanda, e somente as que la chegarão a saluamento forão as que o Re­verendo Padre Jeronimo Vogado Religioso da Companhia de Jesus, le- uou, quando se embarcou para Evropa, sendo Sua Real Magestade nesse tempo Duque de Bragança, escreuendolhe EIRcy Dom Aluaro seislo meu Irmão, que em Santa Gloria aje, e eu sendo duque dc Bamba do mi­nha parte, que se lembrasse deste Reyno e Chrislandade; e  a Sua San­



— 207—tidade, manifestando lhe, o pouco caso, que o Bispo Dom Francisco So- ueral, fazia da sua See, e a rczidencia, que auia feito na Loanda, sem nunqna vir a ella, mandando os Reys Embaxadores, que com a sua asis- tencia atalharia muitos danos, que soccdcrão das guerras ciuiis que em- tão ouuerão; tamhem se escreueo a Meza de Conciensia, ao Padre Ge­ral da Companhia de Jesus, e a Sun Real Magestade Dom Felipe Rey de Castclla, as quais teve reposta EIRey Dom Aluaro meu Irmão, por uia do Reitor Nuno da Cunha, do Collegio do Santo Antam, auizando como forão dadas, o que procuraria a reposta delias, e assi no anno se­guinte vieram as cartas a Loanda o as fizerão inuiziueis, conforme o auizo que tiuemos por uia dos Reverendos Padres da Companhia de Je­sus conforme duas cartas, tudo fundado pera que se não manifeslasso, nem tão pouco so remediasse os robos, e latrocínios, que se fazia na cidado da Loanda. Sua Santidade mouido de piedade se quiz lembrar desta Christandade, como Pastor vniuersal pola informação, que lambem ouue em toda Europa, como estaua este Reino c Christandade, inficio­nado de heregia, trazendo tamhem a memória a carta que EIRey Dom Aluaro scisto meu Irmão, lhe escreueo, lhe mandasse algus Religiosos, lhe mandou e emuiou a estes Capuchinhos, que aqui estão, e asistem, conforme o Breue Apostolico, que se mostrou ao Reuerendo Padre em- uiado; e como o inimigo Olandez era senhor do porto não ouue lugar remitir papeis, nem embaxada ao Reyno do Portugal, sem embargo no mèsmo nauio que os olandezes embarcarão aos Reucrendos Padres da Companhia do Jesus felipe franco e joam de Paiua, escreui de Bumbe hüa carta ao Calholico Rey Dom Joam o quarto, manifestando lhe álgüs agranos dos Gouernadores, e moradores da Loanda, pedindolhe Minis­tros Ecclesiaslicos, e conforme estas razões, pronasse que o meu intento, não he desamar aos Portuguezes, pera tratar com outra gente estran­geira; e desde agora em diante, acceilo a verdadeira amizade dcl Rey Dom Joam o 4.° meu como Irmão em armas como antigamente. Bem se ve, que do nenhum proueito era o olandez, a hüa por serem infleis inimigos da santa fee Catholica. E  no tocante o trato e comercio cossa- rios do mar e não possuírem do seu nenliüa cousa, senão do que fur- tão e robam e bem se uio por esperincia nos sette annos, que ocuparão a cidade da Loanda. Prometo, de que o que digo sempre ficara firme visto a alliança, e verdadeira amizade que se fas entre esta Coroa com a do Royno de Portugal, sem nenhum refolho como EIRey encomenda ao Reuerendo Padre emuiado, e não auera tam pouco desconfiança pois mostra o dito senhor Rey o animo tão sincero de fauorecer a esto Reyno tão oprimido e auexado dos seus vassalos. Por quanto he notorio ao



— 208mundo lodo ns aucxações c  as tiranias dos Gouemadorcs e moradores da Loanda contra osla Coroa conforme Sua Magestade EIRcy Dom Joam o quarto mais ctaramento vera em a s  Capitulações o viluporio com que tratam os Reys do Congo; c  que de minha parto aceito o agradcsso o offeressimcnto que o Catliolico Rey mo fas; o lhe pcsso, que vista mi­nha justificação, que se me reslituão todas minhas terras com os redi­tos em todos os annos que as osurparão, o tudo se justificara por pa­peis com a ida dos embaxadorcs, que primilira Deos nosso Senhor tudo seje pera sua honra e gloria, c  vnião desta Coroa com a de Portugal, e aumento desta Chrislandade. Corte de Congo o Cidade de Sam Salua- dor aos 28 de julho, do 1049. —(lugar do sello) R fj dom G a iicia  *.
C X X V

Deoreto de Filippe IV  de Castella pelo Conselho Real das ín­
dias em favor da missão dos capuchinhos. — 11 d’agosto 
de 1649.Mis Presidente, i Juczes, i Ofliciales de la Casa de la Conlratacion de la Ciudad de Sevilla: Fray Angel de Valência, de la Orden de Capu- chinos, mo ha representado, por la via de mi Consejo de Estado, que aviendo passado al Reyno de Congo, con licença Mia, cn compaõia de los primeiros Missionários de su Roligion, que fueron a ei, dispues do muchos trabajos que padicicron, se les admitió para la predicacion, e i ensenança de Nucstra Santa Fé  Católica, i reconociendo Aquol Rey el fruilo que avian hecho; y dcseando que se continuasse la prcdicacion, le Nombro por su Embaxador, para que en su nombre acudiesse a su Santidad, i a Mi, i pidiesse Obreros que nucvamentc bolviessen a la predicacion dei Santo Evangelio; para cuyo cfecto se necessitava de qua­renta i tres Religiosos, por tracr a su cargo dos Missiones; a vna en el Reyno de Congo, i la olra en el de Benin: para las quales le avia nom- brado la Sacra Congregacion de Propaganda Fido por Perfeclo, i que respecto do su Instituto, i pobreça, i que viveu de limosna, no podian executar su intento por si solos; suplicome, que para que obra tan dei servicio de Dios lenga efccto, fucsse servido de dar licencia a algun Ca- pitan duefio de nao, para que los llevassc, concediendole peimission para1 Archivo do luiaistcrio da marinha. — Carlorio do antigo consolho ultra­marino ; Papeis ile scniço, maço do 1(145-53.



— 20 9  —que do aquellos Reynos pucda sacar alguna canlidad de csclacos ne­
gros, i navegados a los pnertos de las índias, pagando los dercchos que deviose. Y  aviendosemo consultado sobre elo, por cl diclio Mi Consejo de Estado, luve por bien remitir al de índias el punto de la licencia de sacar esclavos dei Reyno de Congo, para llevarlos a ellas, ordenando se viese lo que convendria hazer, i se me Consultasse. Despues do qual, Resolvi por Consultas dei diclio Mi Consejo de Estado, i de la lunta de Portugal, que por el de índias se diesse al diclio Fray Angel de Valên­cia, i a los demas Religiosos, que ba de llevar consigo, cmbarcacion, i las demas cosas necessárias para sua viaje i todo cl favor, i ayuda que fuese menester para conseguiria; i por no averse hecho me bolviò a repre­sentar las causas, i consideraciones que ocurrian para que tuviesse ofe- clo esta Mission, i se facilitasse el darle la embarcacion, c  permission que tenia para su viaje, i do los dichos quarenta i tres Religiosos; i atendiendo a la justilicacion delias, i a lo que devo assistir, i ayudar a lan santo, i piadoso intento, para la propagacion de la Santa Fé Cató­lica, lie resuelto vltimamente, que con el diclio Fray Angel de Valência, i los demas Religiosos que huvieren de passar con el al Reyno dp Con­go, se haga lo mismo que se.hizo con Fray Francisco de Pamplona, i los quo llovò consigo i assi en quãto a darlcs la ombarcacion, como en todo lo demas; en cuya conformidad os mando dispõgais el viaje dei diclio Fray Angel de Valência, i do los quarenta o tres Religiosos Ca- puchinos que con el van a las diclias Missiones, buscando persona que se encargue de llevarlos; i aviondola hallado, ajustareis con ella la per­mission que se le huviere do dar para navegar esclavos negros a Tierra firme, ou Nucva-Espaiia, en el numero quo parecer conveniente, i ne­cessário, respectivamente en esto, al mayor numero de personas que aora lia de llevar el diclio Fray Angel de Valência; desuerle que cl com­puto de la permission de los negros, para la costa, i  el porte dei navio, sea uno, i otro, en proporcion de la que se concedio al diclio Fray Fran­cisco de Pamplona para treze companeros: i con esta concession se liara la regulacion de modo que se puedaq suplir los gastos quo huvieren de hazer los dichos quarenta i tres Religiosos que hade llevar el diclio Fray Angel de suerte que vayan acomodados, i consolados. Y  que el que los llevare tenga algun aprovechamento; con calidad, que aya do pagar en los puertos de las índias los derechos que deviere de las pieças de es­clavos que se le permitiren navegar, para que lo que esto importare, se convierta en la paga, i satisfacion do los Juristas, 6 Interessados. Y ajustada la diclia permission en la forma referida, i aviendo assegurado con fianças la permission, la persona con quien concertardes, que cum-l i



— 210—plini al assiento quo con ele liizierdes, en razon de llevar los dichos Religiosos derechamente a la parle dei Reyno de Congo i dei de Benim quo ellos senalarcn, le darois cl despacho, i registro necessário, para hazer su viajo a los puertos deTierra firme, ò Nuova-Esparia que se acos- tnmhra; i llevar a ellos los negros que se considioren, para que los Go­vernadores, i Officiales de Mi hazicoda los dexen entrar pagando los dc- rechos que devierem A  los quales advertireis cobren lo quo importaron, i que lo remitan luego a essa casa, para converlirlo en la paga, i satis- facion do los Juristas, é Intéressados en la renla de esclavos negros. Y  en ordou a isto prevendereis todo lo que tuvierdos por mas conveniente para cl buen cobro de ella, que assi cs mi voluntad. Sin embargo de estar prohibido el navegar negros a las índias, que por esta vez dispenso con las ordenos que dollo tratan, quedando en su fuerza, e Vigor para lo demas adelante; os encargo, que por ser osta obra tan dei servido de Dios, procedais en el cumplimiento de lo referido con toda brevedad, para qne los religiosos no se detengan en essa ciudad sino que sin di- lacion alguna, partan a la conversion do aquellos Infietcs, i de lo que en razon desso hisierdes, i executardes, me dareis cuenta muy parti­cularmente, en el Mi Consejo de las índias. Fecba en Madrid a onze de agosto de mil i seiscientos i quarenta i nueve anos. Y O  E L  R E Y . Por Mandado dei Rey Nuestro Scfior. Juan Baptista Saenz Navarreto.Senalada de los de la Cantara dei Consejo Real de las índias *.
C X X V I

Oarta de fr. Boaventura de Alessano, prefeito da missão do 
Gongo, a D . Jofio IV , partioipando-Ihe que envia a Lis­
boa fr. Boaventura de Sorrento para lhe prestar obe- 
dienoia em nome do rei do Gongo e dos oapuohinhos. 
— 26 de novembro de 1649Alobado seja o Santíssimo Sacramento.Sereníssimo Senho r:— Não posso por carta declarar a folga grande, que eu tenho com a conquista do Loanda, ou Angola nas maõs, o poder de V . Magestade mentre de mais da gloria de Deus, si è oferta á porta por ricever ajnda, e soccorro por estas almas desamparadas; e também por poder comunicar com Vossa Magestade, de qual já tenho experienza,' D. Joscpli Pellicor de Tovar, loc. cil., foi. Ai v.°



—211 —que è pay de (sic), o amparo dos roligiosos, o desejosa dajudar as almas; e com tal comunicazam espero à Deus, qoe conoscerá o trigo bom, e a zizanea do nosso comun nemico, que contra os seruos de Deus ò ido sembrando. Mando este nosso companheiro por nome o Padre fr. Boa- ventura do Sorronlo pregador por muitas cousas. Primeiramente aclio- gandosi, o tempo do nosso Capitolo Geral o mando cm nome de todos os Padres, que aqui moram por representar a os nossos suporios o stado, e necessidades desta mission, para que elles nos mostram a Divina Vo- luntade. 2.° o Sr. Salvador Corroa governador do Loanda, me tem acon­selhado, que mandasse hum companheiro à reuerir V . Magestade e para quo não somento conoscesse, mas uesse com sus olhos as pessoas, quo achegaram em este Royno de Congo os annos passados om habito de ca- puchino, o a que fazer. 3.° O Senhor Roy de Congo muytas vezos me tem pedido hum Religioso para o mandar a reuerenziar da sua parto Vossa Magestade. E  porque todas essas cosas, naõ somete parlenecem a honra de Deus, o saude das almas; mas também ao seruiço, e honra de Vossa Magestade e proueito deste Royno de Congo, tenho mandado este Pa- dro, para que da minha parte, o do lodos os domais Religiosos faza re- uerenza á Vossa Magestade e a rogamos a spachar presto por amor de Deus, para que possa achegar a tempo a nosso Capitolo, e presto re­tomar a nos consolar om estes matos. Nosso Senhor guardi, e conserua Vossa Magestade por muytos anos, assistendolhe com a Divina Graça, e cumpla seus desejos, o que como seus Capelanos lhe ficamos da o Ceo rogando. De Congo oye 25 de novembro 1049.Do Vossa Magestade obligatissimo Capeiam.
Fr. Buonavenlum dc Alessano, capuchino, y prefeito de la mis­sion do Reyno do Congo etc.Al Sereníssimo Roy de Porlugallo D . Juuan el 4 *.

1 Arehivo do ministério da marinha.—Canorio do amigo conselho ultra­marino; Papeis de serviço, maço. do 1045—83. 14
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Offloio (sem data)
do governador de Angola Salvador Corrêa de Sâ Benevides, 

sobre os capuohinbos.— Dezembro? 1049Na conformidade do auizo de V . Magestado hoy procurado reduzir aqui os capuchos barbados, que suposto que as informações saõ taõ si­nistras do que a experiencia nos mostra, todauia ao que V . Magestade ordena douemos os vassalos obedecer: para se poder conseguir mandey ao Padre Antonio do Couto, e nisso naõ fez nada, mas por uia das ca­pitulações bey reduzido o seu perfeito a mandar aqui alguns, e uer se por este caminho os posso ir ajuntando para siguir o que V . Magestade ordenar; eu os tenho dezemganado a que a comonicaçaõ de Roma ha de ser por essa Corte de V . Magestade, e elles estaõ bem nisso; e di­zem que se passaraõ a estas partes por uia de Castela, foi por naõ te­rem passagem liure por essa cidade, que era por donde a procuraraõ primeiro. Em  hüa ermida que chamaõ aqui Santo Antonio, lhos fasso agazalho, e hospedage emquanto V . Alagestade não dispõem o que se deue fazer: o que me parece lie Sr. que saõ vertuosos, c que naõ tra- taõ mais que do seruiço de Deus, e que he engano tudo o demais, e publicamente dizem, quo em toda sua religiaõ naõ ha Bispo, nem nun- qua o ouue, nem elles o consentem, antes que om algüas occasioês que­rendo Sua Santidnde fazello a religiaõ o naõ permittio; eu me torno a atlirmar em que Deus nos liade fazer muitas merces por termolos entre nós, e daqui o que V . Magestade ordenar porei execução, que até agora me conformo com o que se capitulou com elRey do Congo, e ir obrando nesta matéria o que o tempo dá lugar: Deus guarde a V . Magestade etc. São Paulo d’Assumpção.
Salvador Corna de Sáa Benavides *. 1
1 Archivo do ministério da marinha.—Cartorio do antigo coDselho ultra­marino ; Papeis de serviço, maço de 1648-33. Da combinação d’cslc documento com o seguinto, cm que a camara do Loanda falia do pedido feito ao governa­dor sobre a concessão da ermida de Santo Antonib aos capuchinhos, deve ser do mesmo ntoz de dezembro.
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Oarta da oamara de Loanda a D. João IV , pedindo-lhe que 

concedesse aos capuchinhos da missão do Congo, terem 
residência n’aquella cidade.—20 de dezemhro de 1049.

Senhor:— Depois quo a experiencia nos moslrou, com a comoni- cação que por meo da pas livemos com o Reyno do Congo, que ora exemplar e conhecida a muita virtude dos Religiosos capuchos, que por ordem de Sua Santidade vierão fazer sua devota missão a estas partes, e nos desenganar, a muita e exacta especulação nossa, como leais e obri­gados vasalos de V . Magestade que o Dm do seu exercício attendia sóo ao bem das almas, dezapegado de todo outro qualquer particular e sus­peitoso interesse, aproveitando-nos da duodécima capitulação das pases concedidas ao Rey do Congo, adjunta ás demais sóo por singular pre­venção do serviço de V . Magestade, üsomos hü requerimento ao gover­nador Salvador Corrêa de Sá banavides, que pois era tão claro e evidente o fervoroso zello destes servos de Deus, que para os dons que tinha ad­quirido, e já aqui comnosco fr. SeraQno de Cortona- pregador, e o yr- mão fr. Francisco seu companheiro, de nação italianos, permitice que na ermida de S . Anlonio se lhe Dsessem suas sellas e recolhimento para que os tivéssemos e gosassemos da comonicação de sua virtude que nos a camara e povo sem exceplar nenhil faríamos supplica a V . Magestade nos concedosse por singular favor a permição da sua existência n’esta cidade, o qual com esta condição nolo concedeo, o que agora fasemos e rogamos a V . Magestado nolo queira permitir, pois pelas rezoins so­breditas he hü serviço de Deus tão grande e tão e tão (ita) abraçado de todos nós, que V . Magestado como tão catolico e bem omteirado do muito, que nos progressos de nosas calamidades e espaço dilatado de sette annos de captiveiro, antes queríamos Iarguar os boins o a vida, nossa e de nossos Olhos, como fisemos quo semos imputado em ne- nhu tempo, que faltamos hiirn só ponto a fedilidade de Rey e Senhor natural nosso a quem estimamos o amamos como devemos a leaes va­salos : a Real pesoa de V . Magestado nos guarde Deus como dezeiamos. São Paulo da sumpção 20 de dezembro de 1649.



— 2 i 4E eu Manoel mTz Seixas a fis, digo escrivão da cara ara a fis por mandado dos ofQciaes d'ella.O vereador Diogo Monteiro fimiecatf) Josepli Carrasco

Carta do oapuchinho fr. Serafim de Gortona a D. João IV , 
sobre a adbesão dos missionários da' sua ordem 

& coroa portugueza.— 20 de dezembro 1049.Senhor— Sondo eu uindo amorar nesta cidade do São Paullo d’As- sumpeão por ordem do muito reverendo padre fr. Boavcntura do Ales- sano perfeito das mições dos capuchinhos neste roino de Congo, para satisfazer a piadoza e justa demanda do gouemador desta prassa o rey- nos e dos moradores delle, mo pareseo comueniente dar-lhe parte a V . Magcslade o qual Deus guarde, para que tenha notisia do dezejo que cu com os mais companheiros temos de seruir a vossa Real Corôa, e a seus fieis vassallos cm as couzas esperiluaes, o para sertificala tão bem que as vozes que atégora hão publicado, que os relegiozos que estão neste reyno pregauão contra a corôa de Vossa Real Magestado, hão sido uans e sem fundamento de uerdade, porque os rolegiosos capuchinhos que nem a estas partes, não são pessoas desterradas de suas prouincia e ter­ras, mas gente escolhida de todo o corpo da relegião, em doutrina, ver- lude, e santidade, e o fim pelo qual uem, não lio motiuo de enteresso temporal, mas emfiamados, e emsendidos do amor, e caridade de chris- to, para aiudar a saluar estes pobres gentios cuias almas custarão ao fi­lho de Deus o sangue, e a vida, e isto hc o que nos dá animo e forssas 1
1 Archivo do minislcrio da marinha.—Cartorio do amigo conselho ultra­marino; Papeis de serviço, maço do 1648—83. Conservámos fieimonte a redac­ção e orlhographia do original.

Francisco ayres pessoaVicento PegadoÁlvaro aguilar osorioManoel CarvalhoRuy PeguadoLuiz Machado homemJuiz ordenario Antonio daraujo
O pucurador Andre dias dolivera Manoel Gonsalves da Cunha Antonio de tovar Lópes João DuqueDiogo gomes da silva (?)Simões Fernandes *.

C X X IX



— 2 i 5 —para sugeilarnos a sofrer tão grandes, e immensos trabalhos, para alu- mialos com a luz da doutrina euangelica, e ainda dezeiamos dar a pró­pria vida, para emcaminhalos ao Ceo, sem emtremeternos, nem em re- zões do Estado, nom om couzas de guerra, nem em outros omteresses temporacs, antes temos disto particular proibição, om nossas regulares ordenações; digo isto a V . Mageslade porque seia claramente emformado do Om, e interesse que temos neste reino, e em qualquer outra parte onde nos achemos; digo mais a V . Mageslade que a nossa relegião, desde seu prensipio ate agora não ha consentido quo algii rolegioso se alcuante a maior grao ou dignidade, daquilo ao qual o podem emxalsar suas uer- tudes, e sua perfeição, dentro da mesma relegião, nem o permitira, pelo tempo adiante, se o sumo PontiQse não o fizer de absoluta po- tençia, como fes Urbano 8 .“ co’sou irmão capuchinho, contra a uontade da religião, e do mesmo relegioso, o quis fazer cardeal; islo digo para tirar a suspeita que ategora hão tido, que entro nos aja bispos, antes por falta de bispos temos hüas faculdades o prcuilegios, como são do comsagrar pedras daras, calix, e patenas, o couzas semelhantes, e isto não são particulares de nos outros que estamos neste royno, mas em sento e seis mições, quo tem a nossa relogião, todos os misionarios go- são dos mesmos prouilogios; não digo islo porquo estime ser neccessa- rio sabello a pessoa de V . Mageslade o qual com sua prudençia auera alcanssado muito bem tudo isto, mais por nosso descargo com outras pessoas que ainda não fossem em te ira mento certificadas desta uerdade: o Rey do ceo asisla a vossa real pessoa, e a seu gouerno, como nos ou­tros estamos rogando a sua deuina Magestáde em nossas orações, e lho consoda saudo e larga vida com beneficio uniuersal desses reynos o vas- sallos como eu lhe dezejo etc. São Paulo d'Assumpção, 26 de dezembro de 1649.Humilde capelão de Vossa Roal Mageslade.
Frey Serafino de Cortona Predicador Capoccino.

1 Archivo do ministério do marinha.—Cartorio do amigo conselho ultra­marino ; papeis de serviço, maço do 1645 — 83.
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Carta do governador de Angola, Salvador Gorrêà Sá Bene-

vides, recommendando a D. João IV , fr. Boaventura 
Sorrento. — 28 de dezembro de 1049.Senho r:— 0  dia que partia esta carauella de Antonio mendez de Oliual cm que mando para Bahia duas vias a V . Mageslado estando já os massos serrados, chegou de Congo, o padre fr. Boaventura capuchi­nho portador desta; auia precedido das minhas diligencias colegir o seu PerfTelto (que ho o nome com que se nomea o seu supperior) o dezejo que eu tinha de mandar a V . Magcslade religiosos seus, o ja  mo auia dado a entender por carta; e dezejando o dito perfeitto também fazer, lho não quizcram consentir os naturaes do reino do Congo, por cujos condados, ducados, c prouincias, que são dilatadas, estão diuididos: diz este capucho que a traça com que obrou o superior, foi com predi­camento, do que conuinha ao dito rey mandalo, a manifestar a V . Ma- gestade o estado reduzido o obediente cm que eslava, para que cons- tasso a V . Magestado por pessoa de seu reyno, sua fidelidade: assi como chega o inuio para que V . Magestade se informo de vista do quem cl- les são, e não somente verá V . Magestade que o que digo nas cartas ho o que parecem, e que he de importância permilirse nestes reynos sua assistência, mas antes digo a V . Magestade que fará hum grande seruiço a Deus, se aequirir mais quinze ou vinte sogeitos destes, para se espa­lharem por todo este sertão que farão muilissimo frutto ás almas desta multidão de gentio: os taes religiozos, mais que outros nenhus seruem para semelhantes missões, porque mouem com seu exemplo virtuozis- simo, e muito com serem desapegados de todo o genero de interesse, com que vem a conhecer a genlilidade, que nenhum negocio os traz qua mais que o zelo da fee; não fazem gasto nem lhe faz pauor ou remissão a aspereza destes clim as: isto he o que me parece e a todos os vassallos de V . Magestade nestes domínios onde só se executará o que p o rV . Ma­gestade me for ordenado, cuja Real pessoa guarde Nosso Senhor. Sam Paulo da assumpção, 28 de dezembro de 1649. —  Salvador Corria de 

Sá Bmavides *.
1 Archivo do ministério da marinha. — Cartorio do antigo conselho ullra-rino. Papeis de serviço, maço de 1648 — 53.
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Duvidas expostas pelo padre Boaventura de Sorrento á Con­
gregação da Propaganda sobre a administração dos Sa- 
oramentos no Congo, com as respostas ou soluções da­
das por monsenhor Fagnani, para isso deputado pela 
mesma Congregação. — Junho de 1650.

DUVIDAS IIESPOSTAS
Circa il Sagramento dei Ballesimo1 *Si ricerca, so gli adulti, che sono molto duri, e rozzi dei ccrvello, si che non possono intendero, nè im- pararo i Misteri, e non hanno cora- modità di Sacerdoli, si possano bat- tezzare in fiie Ecclesiae, come li fanciulli; disendo di credero quanto crede Santa Chiesa?

1.*Ilavondo il libro consonsq, si de- vono baltezzare, bencho siano mol­to rozzi, e non possano imparare quello, che loro sMnsegna; perche si come i fanciulli, o i matti, che hanno impedito 1’uso di ragione, si battezzano in fide Ecclesiae, cosi si possono baltezzare questo, che so­no impediti dalla rozzezza naturale.
A

a.»Esscndo alcuni ostinati ne’ pcc- cati publici di idolatria, ò di concu- bine, contutto ciò menano li fligli- uoli piccioli a baltezzare; si addi- manda, se questi si debbano bat- tozzare per il solo pericolo delia morte, benche si habbia quasi evi­dente probabilità per l’esperienza falta, che habbiano a provertirse quando saranno grandi?

2 .1Si devono baltezzare, perche slã il pericolo delia morte, e la proba- bililá sudetta può fallire.

3.* 3.1 I



— 218—cienza di batlczzarc li loro figliuo- li, ecccllo in pericolo di morte, per vedere se fosse di qualche giova- mento a gcnitori?4.*So sia necessário scrivere li bal- tezzati, non polendo si descernere, per non haver nomi, ne cognomi diiTerenti, e per essere molto difli- cultoso, parlicolarmentc quando si và in Missione?
S i dovo faro quanto si può, e non trascuraro.

Se si possano ammeltero padri- ni, cbc non sanno il Palor noslcr, nè 1’ Are ma ria, ne il scgno delia Santa Croco, propter necessilalemf

Per la necessita, e onde non stam no attri, si può.
0 .sSe si possa difTeriro il Battesi- mo per mnntener l'uso dclle limò- sine, cbe sogliono dare?

6.*Per qualsivoglia cosa temporale non si deve negare, nó diflerire il battesimo in alcuna maniera.
Circa il Sagramento delia penilenza1.*Se quclli, cbe non lianno comino- dità d’interpreli, è non vogliono scr- virsi di cssi, ò non hanno cbe dare loro, possano confessare un pccca- to, due, ò trò, quanto porta la dif- ficoltá delia lingua, e essere assoluti da tutti gli altri peccali, non sola- mente in articulo morlis, ò per soil- disfare al prccetto delia Chiesa, ma altre volte per sua divolione?2.*Non conoscendo quella gente se

1 *Si può fare, se per la povertà, ò per altro impedimento non ponno havere 1’ interpreto; ma potendolo bavero, dovono procurarlo, per fare compitamcnto la confossione.

2.»fn questo deve il confessore re-



—219—non i pcccati piú noti, quali finito di confessarc, non hanno piú che dire; si addimanda, si it confessora fatta la diligenza nella fama, robba d’altri, o concubine, possa attende- re a disporro il penitente alia con- tritione, delia qualc tcngono grande necessita; o pure interrogara quanto può sopra tutli li peccati?3. »Essendo la gente di quei paesi molto rozza, o incita, si addimanda so il confessora in buona coscienza puo servirsi sempre deli' assolutio- ne conditionata, senza esplicare con parole la conditione, ma solamente 
inlenlionalitcrf 4. *Per 1’espericnza fatta, che non ha­vendo impedimento di concubine, facilmente si confessano, e ubbidis- cono a’ consegli dei sacerdote, si addimanda, si stando un’ huomo ò donna senza peccato publico in ar- ticolo di morte, senza parlara, ne dar segno, si può assolvere sub con- 
dilione, e darlo 1’Estrema Untione?5 . *Che cossa debba farc it sacerdote confessora con quelli, che hanno promesso piú volte di lasciarc le occasione dello concubine, nò 1’han- no mai osservato, se di nuovo pro- mettono, ò ebo si trovano di passa- gio, e cho per molto tempo non po- tranno vedora il sacerdote, ò puro il saccrdoto ò egli il penitente, nò

golarsi conforme la qualitày neces­sita, c dispositiono dei penitente, interrogando moraimente quanto basta per illuminaro il penitente, e per poter esso confessora conoscore a sufficicnza lo stato di colui.
3.*Non si deve servir sempre deli' assolutione conditionata, ma solo in tempo ni ragionevole dubbio, e ambiguitá.
4.*Senza alcun segno alluale, ò pas- sato, cho il penitente voglia, ò dc- sideri 1’assolutione, non si deve da­ra quantunque conditionata, però deve il sacerdote usara prudenza in csaminaro i parenti, ò circostanti, se può conoscere alcun segno.
5.*Si deve usar ogni diligenza pos- sibile, acciochc lasciano 1'occasione, e bcnche non habbiano osservata la promessa, promettendo di nuovo, se li deve darc l’assolutione.



può lasciar di cclebraro sonza scan- üalo: c alie volle le concubine sono scbiavo di casa, e il padronc dice che aspctla commoditá per vcnderle, ò accasarle, ò pure sarà figlio ò fame- glio colui che pecca con le scbiave di casa, e non bá facoltã di vcnderle, nè di poter rimediare?
6.aSe Irovandosi uno, che dopo di avero dala la figlia per concubina ad un Príncipe suo signorc, vcnen- do in cognitione dei peccato, vorre- be redraria, ma non lo puo fare sen- za pcrdita delia vila, ò almeno delia gratia, o delia robba; si cerca se si debba obligare a tanto danno un sí­mile penitente? 7.»Uno schiavo ò vassalo, essendo costretto dal suo padrone ò signorc a faro alcun giuramento, con piglia- re alguna cosa in bocca, conforme ai!’ uso dei paese, ò pure di pre- sentarsi avanti ad alcuno signore, per vedere se egli è slregone, possa scnza peccato fare quell’ atto esterno publico, protestandosi inderamente con Dio di non haver intentione di peccare, addimandasi se ciò si possa facere.

O.1Deve fare il penitente ogni dili- genza, ma non è obligato con tanto perícolo delia persona sua: gli basta stare in praeparatione aniw' che non la prima ocoas.one, cho gli vien- ne, ubbidirà al confessore.
7.*L ’atto esterno, ebo si f?i in pr-- testadone deli’ interno, non si può scusare col’ intentione di farlo con­tra voluntà, tanto piít che vi con­corre lo scandalo.

Circa il Sagramento deli’ Eucaristial . 1Si si deve dare la Santa Commu- Si deve dar sempre quando la nion alie persone, le quali, benebe persona fâ quello che può dal canto dicano di credere tulto quello, che suo.



— 221 —se gl’ inscgna dei Santíssimo Sacra­mento, contultociò pare non hab- biano perfeito discorso o cognitionc di tanto Mistero, e fa dubitare, e retinere li Sacerdoti-di amminis- tralo? 2.»So si può negare la Communione aquelli, i quali, quantnnque non hab- biano impedimento d’occasione di peccare, ia Jomanüano ogni otlo ò dieci giorni, senza vudersi una per­feita diuotione, e csemplarità di vi- ta, ma so lar ente una cosa ordiná­ria'' 3. “In una ciità 6 terra alcune perso- ne, pei pnarire buoui christiani, Itannn ingannali i confessori, dicen- do r- noi. havore concubine, e poi i è sroperto, chc lo bavevano; si aiidroanda, se si può negare la com- manit.,ie a gli ailri di quella citlà 6 terra solo per timore che non va- d-oo con verilà?4 . “Se 1’incapacità delia gente, intor- no ai Santíssimo Sagramento, la lor- dura, e miserie dello case materia- li, e il non parere tratlare il San­tíssimo Sagramento con quel deco­ro, che si pratica nc’ nostri paesi scusi, e possa staro sicuro in cos- cicnza un pároco, che non vogtia per tali cause portare il Santíssimo Sagramento per Viatico a gl’ infer- m i?

2. »Si deve stare alia prudenza dei confessora, nê si può in ciò dara una regula generalc.
3.*Non si deve negare, benclie niòlli habbiano ingannato in confessora.

4*La lordurarasterna non deve ri- tenere ramministratione di cosi ne­cessário ajuto spirituale; però che so rinformo ò tale, che se venisse alia Chiesa, se gli daria la commu­nione, se gli devo dara anche nelle case.
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Circa il Sagramento deli Estrema Untione

1.»Nelle parte lontane, donde non stanno Vescovi, nè vi 6 commodità de liávere anno per anno il Santo Oglio, se resta scusato il parodio di amministrare a gl' infermi questo Sagramento per tale causa, 6 deve scrvirsi deli’ Oglio vecchio, sin tanto che possa havere il nuovo?2 .’In alcuni paesi, ove si is introdotta da principio la Christianità, e i sa- cerdoti non lianno introdotto, nó posto in uso questo Sagramento, gl’ infermi non lo dimandano, cer- casi, se il sacerdote debba portarlo, o otlerirgHelo, dichiarando loro la necessita, c  valore, e accettando es- so informo, amministrarglielo?

1 .”Si deve usare diligenza per ba- vere il nuovo, e frà questo mentre si deve servire dei vecchio, il quale sin’all arrivo dol nuovo è sempre buono, nè scusa etc.
2 .’Deve il sacerdote istruire 1'infer- mo di tale Sagramento, o sua ne- cessità, e accettando esso, dargliclo.

Circa il Sagramento dei Matrimonio1.*Se si possano lasciar di fare le publicationi solite, ò per la segre- tezza dei matrimonio, ò per non ha­ver tempo di farle, essendo di pas- sagio, nè sanno 1’impedimento?
2.aSe può il sacerdoti accasare quei schiavi ò vassalli, i quab vengono indotti da loro signori a contraere matrimonio; e so non fosse per essi non lo ferebbono; ben è vero che disponendoli poi, che devono ciò

1.»Non si devono lasciare totalmen­te, ma taro nel miglior modo, che si puè.
2 .“Si devono accasare, per che la disposiliono prossima ratifica la re­mota.



fare per 1’amore di Dio, dicono di si, il che fa ii padrone per levarli dal peccato?
Essendo usanza in quei paesi, que 1’huomo si compri la donna dal pa­dre, ò dalla madre, resla in poteslà deli’ huomo, non é piú padrona di se slessa, lià pensiero delia casa, e viene chiamala con nome di moglie, benche non sia contratto vero ma­trimonio, addimandasi come debba chiamarsi tale .donna. Non è vera moglie, perche non slà col recipro­co palto di non laschiarsi, ma sem­pre quo 1’huomo vuole la manda via, ne ancho & concubina perche non è libera, si cho possa parlire a suo piacere?

Ciascuno la chiami conforme l ’u- sanza dei paese, ò come piú le ag- grada, che m rei verilatc sompre tiene il grado di concubina, o non di accasata.

4.aHavendo il regno dei Congo po- chissimi sacerdoti, in modo che al- cune terre stanno sei e otto anni senza vedere sacordote, e corre opi- niono frà essi, che Vliuorno non puó stare senza donna, e 6 contra; si può insegnare.chevolendo prende­ra una donna, lo faccino con reci­proco patto de non iimittendo, in presenza di testimonii, e poi venen- do il sacerdote conformare con lo debite cerimonie, cho usa la Chiesa Santa: e se si può stare sicuro in coscienza?

Non si deve introdurrc, nò insc- gnare talo usanza conlro il Sacro Concilio di Trento.

Perche molti si accasano con le proprie schiave, si addimanda, se Bcnche non la dichiari col matri­monio, Nintendo falta libera, quan-



— 224—tal’ liuomo deve prima far libera la tunque piú conveniente sarebbe fnr- scliiava, e dopoi prenderia in mo- la prima dei matrimonio, glie, ò pure se nello stesso matri­monio s'intende fatta lib era?1
CXXX1I

Carta de fir. Boaventura de Sorrento a D. João IV , relatando 
o que passára em Roma sobre os missionários 

do Congo.— 26 de agosto de 1050.Lobado seja o Sãtissimo Sagramento.Sacra Maestà.Venho cõ esta carta à reuercnciar V . Magestade: e juntamente darlhe auiso, que antes do meu despacho desta cidade, ha vindo o tempo das calmas, e muy grandes, no qual não se pode sahir de Roma, nem entrar sem periglo da uida, como a esperiença tem ensenhado, e por isto estoi empedido, esperando á chiuua, e com a primeira embarcação, uirú à re- uerenciar de presença V . Magestade. Mi fora folgado ter lingua de tromba por precoar a generosíssima vontade, e christiana piedade d e V . Mages­tade cõ os fauores, e graças feictas a me indinho seruo do Deus. Com- tudo isto tenho referido a todas as pessoas, por quanto è podido, su­periores, e inferiores a benignidade de V . Magestade e potença de sus armas, mostrada no reyno d'Angola por os ministros; e tãbem a ma- nhanima cortesia usada cõ os pobres missionários, que achegam em Lis- hona; se ham folgado todos duir tã boa noua; e hum dos cardinaes ca­beça dotros, fallou em esta maneira: este 6 o direito caminho por Con­go, e si antes si mandaua por otra parte, era por occupar os Olandeses o porto d Angola; mas por o diante se mandará por Portugal; e man­dou ordem a lodos os missionários, que por otras parles erã idos nas cõquislas de Portugal, que tornassem atras; e particularmente a missã de Congo, que dos annos antes hauia tomado o caminho por S iuilha; mas luogo que ricebi as cartas, acontegirno uarios effectos, porque os padres italianos se folgara muyto, e quisera tornar in Italia por uir em Lisbona. Mas os padres castilhanos, quanto antes auiam procurado dar largas a o despacho, tanto despois os apretauam a não partir, offere- cendo passa porto, matalolajo, e tudo o necessário, para que partissem1 Cavaúi, loc. cit., pag. 370 e scg.



— 225—do Congo dizendo, quo não staua qno temer dos portugueses omlrando por o rio de Pinna, na maneira, que dos uozcs Ünhã emtrados morando os olandcscs em Loanda: os italianos não quisem, e segretamente spa- cliarão dos missionários a Roma por negociar o retorno, e novordine qual luogo so Uie mandou; ainda não sabemos, si o tem ricobido, e si achara otra difficuldade: do mais disto eu Uie tenho escritto muitas cartas, que não uaiam; et em hum papel tudos os acõtegimêtos entre o gouerna- dor d’Angola, o rey di Congo, o o danho de que forã causa a o reyno deCõgo, espero, que não querão tentar mas dembarcação : se não tornar atras em todas as maneiras. Temos ja  obodeçido a V . Mageslado que não se uaia por otro caminho; os temos feicto tornar atras; com disgusto dalgunos, por não desgustar V . Magestade, c por isto confiando os su­periores na beninhidade, e christianidade do Y . Mageslado tem dotermi- nado mandar por Lisbona a Congo algunos missionários nouos, quacs não forã em Siuilha; para que seja dada a V . Magestade ha honra, que se lhe deue, e otros procuram empedir; e faça conoscer cõ os etfectos a uerdade das palabras, cõ as.quaes os amigos tem defensado V . Ma­gestade que Deus guarda; eu não tenho dubida em isto, c assi o tenho manifestado, e tanto mais, quanto, quo dará gloria a Deus, saude a as almas, e gosto a muytos cardeales amigos, quaes por caridade defendem, o amparã esta missam. Tenho escripta esta carta por cõplir ofiicio do humil capcllam do V . Magestade, a qual juntamento com os otros palres fico rogando a Deus quo lho cõccda boa saude larga uida cõ augumèto de mereciméto, paz e prosperidade a sua casa e reyno, cõ a securidadc da boauenturança eterna, assi a V . Mageslado como á senhora' Raynha, o o senhor Príncipe, e todos os de mais filhos, que Deus guarda. De Roma 26 d’agosto do 1630.De V . Magestade, humilissimo capcllão. —Fr. Uoavcnlura de Sor- 
renlOi capucho c missionário di Congo *. 1

1 Arcliivo do ministério da marinha.— Cartorio do antigo conselho ultra- tramarino; papeis ic  seroiço, maço de I6i3 — 63.
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C X X X III
Requerimento de fr. Jaointho de Vetralla e fr. Boaventura 

de Sorrento, pedindo licença para elles e os missioná­
rios capuoMnhos passarem ao Congo. — 1050.Senho r:— F r. Jacinto de Vetralla Capuchino Italiano nonamente cleyto, e distinado da Sagrada Congregação de Propaganda Fide para Prefeito da Missão do Congo, e fr. Boauentura de Sorrento Capuchinho da mesma Ordem, que no anno passado sendo mandado a V . Magestade do Hey de Congo, o Salvador Corrêa de Saa, e do todos os Missioná­rios, que morauaõ naquelle Reyno, fallou, o aprezentou a V . Magestade dous memoriacs, e sem esperar reposta se fui a Roma para chegar ao Capilolo Geral: agora fazem asaber á V . Magcstado como ú Sagrada Congregaçaõ sendo dislinlamentc do mesmo fr. Boauentura informada do stado daquella Missão com aprozentar o treslado das Capitulações do pazes feitas entre o Governador dAngolIa, o o Rey de Congo; Por res­peito dos interesses dessa coroa a mesma Sagrada Congregaçaõ naõ so­mente sospendeo, e impedio a consagraçaõ de un nouo bispo, que com titolo in partibus se procuraua metere por entretanto ao gouemo da igreja de Congo pio caminho de Castella, naõ obstante o breue despa­chado ja  muito tempo dantes a petição do Cardeal Albernochi, que en­tão tinha lugar de Embaixador d’Espanha, e também as istançias feitas por o novo embaixador por ordem do seu R ey: Demais logo foraõ des­pachadas cartas assi da Sagrada Congregaçaõ, como dos superiores da Religião para fazer tomar em Italia algüs Religiosos missionários italia­nos, que dous annos antes estando Angolla por los olandezes craõ man­dados a Congo por Seuilha, e ainda slauaõ em Castilla, com uonlade de os fazer despues passar por esse porto do Lisboa; mas porque quando chegaraõ as cartas com as ordens eslaua prestes todo o neces­sário para embarcaçaõ foraõ por la : Comtudo para que ao dianto nunca mais os missionários de Congo ajaõ de passar, nem ter algõa dependen- çia do Castilla, mas sómente da dessa coroa, conformandosc com as ca­pitulações feitas do Gouernador d'Angolla em ordem a passagem dos diltos Missionários, o muito mais na carta, que V . Magestade por sua conhecida piedade cscriuio al P . Nuno de Cunia cm Roma offcrecendo, e concedendo por sua benignidade a passagem aos Missionários com al- guas condições por este porto: por isto em hüa Congregaçaõ particular de Ires Cardinaes, conuem a saber Capon, Este, e Pallolto mui amigos



— 227—de V . Magestade, aos quaes de toda a Congregação era remetlido o des­pacho para a Missão do Congo foi decretado, e elegido por Prefeito o dito fr. Jacinto de Vetralla, e mandado passar por Lisboa, para que be- jando a maõ do V . Magestade rcçeba suas ordens, que for seruido dar- lhe; e também mandaõ o dito fr. Boauentura de SorrentoVpara que to­mando a reposta dos dous mcmoriaes, que aprezenlou a V . Magestade da parte do Itey de Congo, o dos Missionários, que flcavaõ cm Congo, todos junctos com outros dous irmaõs seus companheiros supplicando humildementePedem, que V . Mageslade seja seruido darlhes liure passagem, e mandar passar um decreto, de como he seruido, et ha por hem, que lodos os Missionários Capuchinos mandados da d. Congregaçaü do Pro­paganda Fide naõ sendo castelhanos possaõ liuremente uir a esse porto de Lisboa por ir da li em drcilura dWngolla, para da li passar a Congo prezentandosso nesse Reyno a V . Magestade, c  no d’Angolla a seu G o ­vernador por ser corto de quantos, e quais saõ os Missionários, quo pas- saõ ao lteyno de Congo a tractar do accrescentamonto da Fce  Católica: Assegurando a V . Magestade, quo procuraraõ com a Sagrada Congrega­ção, que assi das condiçoês, o qualidades dos Missionários, que despa- charaõ para o diante, como de outro seu negocio lho soja dada toda assatisfaçaõ possiuel: cooperando também, quo todos os Missionários, que de presente se achaõ no lteyno de Congo alem do seruiço de Dcos seja procurada com todos aquclles pouos, e fidalgos bua imporlubabcl corrcspondcnçia, e amisade com esta coroa, o de toda a numerosa Re­ligião dos Capnchiuos por agardccimento de sua grande piedade o se rogara a Deos pia filicc prosperidade de V . Magestade, e de toda Real Casa. E . R . M . *C X X X IV
Provisão de D . João IV  concedendo licença a fr. Franoisoo 

Maria de Sejo e fr. Marcello de Roma, capuchinhos, 
para passarem ã missão ao Oongo. — 12 de novembro 
de 1650.Eu El Rei Faço saber aos que esla minha provisão virem, que eu Hei por bom conceder licença a F r . Francisco Maria do Sejo c  a F r. 1
1 Archivo do ministorio da marinha.—Cartorio do amigo conselho ultra­marino; Papeis de serviço, maço dc iGüi-33. 13-



2 2 8 —Marcello do Roma, Capuchos italianos, para que possam passar ao Reino de Angola, c  d’ahi a Congo sem embargo das ordens que sobra isso ha. 
cm contrario. Pelo que Mando ao Governador do dito Reino e aos mais Ministros da justiça, Guerra, e Fazenda, a que tocar, cumpram e guar­dem esta Provisão, como n’ella se contem, e a façam inteiramente cum­prir e guardar, a qual valerá como Carta, sem embargo da Ordenação liv. 2 lit. 40 em contrario, e pagará o novo direito se o dever. Paschoal d’Azevedo a fez em Lisboa a 12 do novembro do 1 6 S 0 .— 0  Secretario Marcos Rodrigues Tinoco a fez escrever— R E I 1.

C X X X V
Recommenda Innocenoio X  a D. Garoia n  os novos missio­

nários capuobiniios e o seu prefeito fr. Jacintbo de V e- 
traila. — 10 de Janeiro de 1651.Innoccntius Papa X .  Charissimo in Christo filio noslro Garziae, regi Congi, e tc ., salutem et apostolicam bcnedictionem.Majestatcm tuam, Congique regnum non tam longe sejungit a no- bis tanta terrarum mariumquc distantia, u t non arctius uniat cum ardens Christi cliaritas, tum eximia pietas et religionis verae studium, quo sin- gularitcr exccllens patemam voluntatem noslram jampridem tibi devin- xisti. Porro aulem novum hoc observanliao in lianc sanctam sedem tes- timonium, quod lilterarum serie, et expositione dilecti filii Bonavcntu- rae do Sorrento, capucini, nuper detulisli, perlibenli animo accepimus, teque charissimum in Christo filium noslrum in ejus persona benevo- lenter amplexi sumus.Quia vero pios ac frucluosos labores, quos in vinea ista Domini di­lecti filii ex ordine capucinorum slrenue impendunt, tanti mérito facis, nos tibi et populis islis rem gratarn et salutarem praestare cupientcs, alios ex eodem instituto probatae virtutis ac zeli operários, sub Ilyacin- tho a Yetralla, praefecto, isthuc delegandos in praesens esse duximus, nova subinde spirilualis boni ac profeclus adjumenla hujusmodi pro ro ac tempore sufíccluri: sicut eadem benevolentia impulsi ofDcia cuncla, apud quos opus fuit, interponere curavimus, ut isthuc optata pace ac tranquillitate, tuque subditique tui, auxiliante Deo, perfrui possilis. 11 Archivo cia secretaria do marinha. — Liv. l . “ de Provisões d'Angola (1664-1009).



— 22 9—Praeterca cum fr. Bonavenlura, nomine tuo,'postulaverit, ut agen- lem constilucre vcilcmus, qui luis Congique negotiis in hac curia pro- movendis sedulo incumbal, id muneris magislro Ilieronymo Lanovio, probitate, religiono et amplis ofliciorum adminislrationibus claro viro, demandavimus.Dcmum expctilos sanctissimi jubilaei thesauros bcnigne largiti su- mus, quemadmodum'ex diplomale cernes, quod cum his lilteris idem dilectus filius Bonavenlura libi reddet; ipsi aulem, ex quo cuncla par- licularius cognoscere poleris, plenam lidem habere velit majeslas lua, cui sano ac regiae domui toliquo Congi regno apostolicam benediclio- nem omni patemi cordis affcclti largimur.Datum Romae apud Saneiam Maria Majorem, sub annulo piscalo- ris, die X IV  januarii M D C U  ponliDcalus nostri anno seplimo.F . Pisloriensis C X X X V I
Petição de íV. Boaventura de Sorrento 

pedindo por parte do rei do Congo a confirmação da paz.
— 13 de juUio de 1651.Senhor.0  Padre frei Boaventura de Sorrento Capuchinho, quo foi mandado a V . Mageslade do Roy de Congo por á confirmação das capitulações das pazes quo Bzé cõ o Gouornador de Angola, Saluador Corrêa de Saá, não podendo cõ escriplo decrar cõ brcuidade as cousas de Royno de negros, sem ajuda das palabras, Porem supplica a V . Magestade a fazcrlhe merco do remittir esle negocio a algua Pessoa pratica nas cousas de sta- do, porquo a poda cmformar .ao melhor modo quo se poderá por relatar tudo a V . Magestade o a Conselho sem enfado, o com mas facilidade de V . Magestade que Deus goarde e cõceda largos annos de prosperidade.

(Ifcstc requerimento está lançado o seguinte despacho)Vejasse no conselho ultramarino huma carta que a ellc mandey re­meter auera dous annos de EIRoy de Congo E  com a capitulação que com cllc fez Saluador corroa do Sá se me consulte o que parecer. Em  Alcantara a 13 de Julho de 1681. — R E I3.1 Tugio, loc. cit., p. 192; Cavazzi, loc. cit., p. 450; Lcvy Maria Jordão, loc. cit., lom. II, p. 73.2 Archivo do ministerio da marinha.— Carlorio do antigo conselho ultra­marino; Papeis de serviço, maço dc 1645-53. •
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— 230—

C X X X V II
Consulta do conselho ultramarino sobre as pazes 

oom o rei do Congo. —Julho (?) de 1651.Senhor.Mandou V .  Magostadc quo so visse c  consultasse neslo Conselho a petição do Padre F r . Boavcnlura de Sorrento, capuchinho, e a carta de elltcy do Congo o mais papeis que linha mandado a cllo cm 14 de fe­vereiro de seiscentos e cincoenta.Visto o considerado tudo com atenção que o negocio p ed e:Parecco ao Conselho que os capítulos das pazes se devem confir­mar com a moderação c reforma de alguns artigos, dos quaes vai copia com a consulta.Ao 2 .” que se admillão os Capuchinhos á pregação do Santo Evan- gelha no Reyno de Congo com declaração que sua viagem para ello seja por esto Reyno de Portugal em direitura ao de Angola, o que os mis­sionários não sejão Castelhanos, nem naturaes de Reinos e estados so- geitos a Castella, nem lilhos das províncias dellcs; o esta escolha será fácil pella sua Religião ser tão numerosa como o padre fr. Boavcnlura confessa no fim de um papel junto a esta consulta que oferecco.Ao 3 .” quo sondo possível seja o numero certo do soccorro que os porluguezes pedirem a eIRey de Congo, e que de todo o que poder conformo a nossa necessidade ostado de seu Reyno.Ao 4.” parece que pello respeito devido ao mesmo Rey quando não seja filho seu o quo aja do assistir cm Angola não liade ser um só dos grandes de seu royno, mas dous ou tres. >Ao 6 .° na forma conlractada regulando-se pello estado de Angola o recco que ouuer de enimigos.Ao 7 .° que se observo com declaração que consinta quaesquer na­vios que levarem nosso passaporte.Ao 9 .° que se observe, mas com toda a moderação c  brandura pos­sível porquo não aja cscandalo, nem mostra de cobiça, que nos vay muito mais na boa paz o amizade do futuro quo na satisfação de per­das c danos passados.Os mais capítulos, ainda que a matéria de pazes é toda do Conse­lho do Estado, entende o Conselho que se podem guardar na forma em que estão.E  em particular se deve encomendar ao governador Pedro de Mi­



231 —randa, que agora vai, mando informação do que tia sobre a illia de que a caria dclncy de Congo trata, o da importância delia para o que le­vará copias da dita carta;' e que oulrosi convem muito por bons meios ir tirando daquellas parles os filhos que os olandescs ali deixarão e os mestiços deites, e ter amizade c paz com os negros até por aquclle Reyno em tal defensa que possamos com as armas conseguir o quo agora con­vem por pontos brandos para ter a guerra preta com fidelidade e cer­teza. E quanto á petição do padre fr. Boavcnlura não se duvida que esta matéria da pregação do Santo Evangelho sempre V . Magcstade a imita­ção dos senhores Reys seus predecessores a deve favorecer com o mes­mo calor e zelo com que elles o fizerão; mas porque muitas vezes de­baixo de muy santos pretextos se podem involver cousas que não este- jão bem ao estado deste Reyno parece ao Conselho que V . Magcstade deve remeter este Religioso, como cite pede, a algum ministro de tanta cxperiencia c astúcia que, ouvido elle, pois hc pessoa que já andou na- quellas partes de Angola o Congo e vasallo delRey de Caslella lhe pe­netre sua tenção e intentos, e do que dclle colligir faça relação a V . Magestadc quo será servido conceder-lhe tudo o que for justificado ao fim da pregação do evangelho, e no mais mandalo satisfazer com boas razões, sabendo-se primeiro do doutor Padre José Monteiro se acerca de sua pessoa tem alguma duvida a elle tornar a Congo visto ser cxcei- tuado por seu nascimento na resolução que V . Magcstade foi servido to­mar nesta matéria; e mais lambem parece que convirá assentar com o seu prelado o numero certo do Religiosos quo lá hão de passar*.
CXXXV11I

Provisão concedendo aos capuchinhos, apesar de estrangei­
ros, missionar no Congo sob certas oondições. — 20 de 
setembro de 1651.Eu EIRei. Faço saber aos quo esta Minha Provisão virem, que por ser informado do frueto que no Reino do Congo fazem os Religiosos Capucliinhos da Província do Italia, quo ba alguns annos residem n’elle, 1
1 Archivo do minislorio da marinha. —Cartorio do antigo conselho ultra­marino ; Papeis de JrmVo, maço do 16ÍS-53. É o borrão ou minuta da con­sulta quo subiu a 1). João IV; não tom data mas ó dc lGiii.



e por Mo representarem que desejam de continuar com aquclla missão em serviço de Nosso Senhor e meu, c  parlicularmente para satisfazer á intercessão do EIRei D . Garcia Rei do mesmo Reino, Meu Irmão, que m’o mandou pedir com encarecimento, Hei por hem e Mc praz de con­
ceder licença aos ditos Religiosos Capuchinhos para que possam ser ad- 
miltidos a residir em lodo o dito reino de Congo, e continuarem e fa- zerom n’elle suas missões livremente e sem impedimento algum, sem 
embargo de serem estrangeiros, e das prohibições e leis passadas para os taes estrangeiros não poderem ir ás conquistas destes meus Reinos, nas quaes leis e prohibições sou servido dispensar por esta vez, o isto com tal declaração que todos os Religiosos, que se houverem de enviar ao dito Ministério o occupação, serão obrigados a se vir embarcar no 
porto desta minha cúrle e cidade de Lisboa para d’elle passarem a Ango­la, e d'oulro porto o não poderão fazer, e que pela mesma via será a 
communicação que houverem de ter cm Roma e com seus superiores, e que nenhum dos Religiosos que houverem d'ir será Castelhano, nem na­tural de Reinos ou Estados sujeitos a Castella, nem filhos de Províncias dos mesmos Estados e Reinos, porque com esta condição e declaração 
lhe concedo a dita Licença. Pelo que mando ao meu Governador do Reino de Angola, que ora é , o ao diante fòr, e a todos os Ministros de justiça e guerra que nelle residem, que cada um na parte que lhe tocar cumpram e guardem esta Provisão muito inteiramente, como n’ella se contem, e favoreçam em tudo, e ajudem aos ditos Religiosos, porque assim o quero e mando, e que valha como carta etc. Lisboa 20 de se­tembro de 105). O Secretario Marcos Rodrigues Tinoco a fez escrever. — R E I* . C X X X IX
Provisão auotorisando a ida ao Congo de fr. Boaventura de 

Sorrento, não obstante ser, como napolitano, súbdito do 
rei de Castella, e como tal inourso na probibição da pro­
visão de 20 de setembro de 1651. — 25 de setembro de 
1651.Eu EIRey faço saber aos que esta minha provisão virem que por outra de licença e permissão que em 20 do presente mandei passar aos 11 Arcli. do ministério do marinha. — Liv. 1 .• do Provisões d’Angola (1644- 

1669) .



Religiosos capuchinhos da Província de Ralia, para pelo Reino de Angolla' passarem ao Congo, e n’clle continuarem fazendo officio de missionados apostolicos em beneficio daquella Christandadc sem embargo do serem estrangeiros, so declarou, entre outras cousas, que á dita missão não poderão hir Religiosos Castelhanos nem naturaes de Reinos ou Estados sujeitos a Castclla, nem filhos das províncias dos mesmos Estados e Reinos; o (por) nesta corto se achar frey Boavenlura do Sorrento Reli­gioso da mesma ordem Capuchinho da província de Nápoles, e natural do mesmo Reino, súbdito e vassallo delRey de Caslella, no qual direi­tamente cahia a dita prohibição, comtudo por ser enviado a my por El- Rey de Congo, meu Irmão, sobro o tratado da paz e nova aliança e ami- sade, que entre nós se trata, o mo trouxe da parle do mesmo Rey al­guns papeis o volta a cllc com resposta; Ilcy por bem e mo praz de dispensar com elle para que som embargo do conteúdo na provisão re­ferida nesta, e de ser estrangeiro, possa passar a Angolla cm companhia dos mais Religiosos da Província da Italia, e daquelle reino de Congo, o continuar em suas missões como os mais o hão de fazer, dispensando om tudo que hc necessário para esta provisão surtir seu devido efleito, o se executar pontualmonto sem duvida alguma. Pollo que mando ao ao Governador do Reino do Angolla e a todos os ministros da justiça e guerra delle e ás mais pessaas a quem locar cumprão e guardem esta provisão sem duvida alguma, a qual valerá como carta sem embargo da ordenação do livro 2 .° titulo AO em contrario. E  pagará o novo direito se o dever. Paschoal de Azevedo a fez em Lisboa a 25 do setembro de 651. O secretario M. Rodrigues Tinoco a fez escrever. R E i* .
C X L

Deolara a congregação da Propaganda que oe capuchinhos 
não podem, sem lioença dos paroohos, exercer funeções 
dentro de otnco léguas da área da jurisdicção d’estes. — 6  de maio de 1053.Decretum congregationis.In Cong. gener. de Propaganda Fide, habita die 6 maii 1653. Referente eminentíssimo domino cardinali Palloto lilteras fratris 1
1 Arch. do ministério da marinha. — Liv. I . “ dc provisões d’Angola (1644- 1069), foi. 173 v.“



Antonii de Rervell, capucini missionarii, scribcnlis ejus collcgas non ob- scrvare disposilionem privilegiorum circa licentiam pelendam ab ordi- nariis locorum pro oxorcitio facultatum et administrationis sacramcnlo- rum :Sacra congregado respondit, jam decrevisse in regno Congi non posse munia missionis exorcerc ad quinque leucas intra jurisdictionem parochorum dicti regni, absque corum expressa licenlia, secus vero in Iocis extra districtum dictarum quinque leucarum, in quibus auctorilate cjusdcm sacrae congrcgationls et sanctac sedis apostolicae quiiibet mis- sionarius cum obedientia praefeeli poterit dieta munia libere oxcrcorc, e tc .' C X L I
Recommenda Innooenoio X  ao rei do Congo 

fr. Antonio Romano e outros missionários capuchinhos 
— 82 de novembro de 1653.Innocentius Papa X .  Cbarissimo in Christo filio nostro Garziae, regi Congi, e tc ., salutom et apostolicam benedictioncm.Nescit charitas Chrisli marium fines limitesve terrarum, imo elalus super aquas spiritus Domini, cujus palpebrae interrogant Dlios liominum, posuit nos specuiatores domui suae in lucem gentium, ut sit salus ejus usque ad exlremum terrae, atque ideo urgel acrius sollicitudinem nos- tram, ut ad dissitas quantumvis orbis plagas vigilis curae oculos, ma- nusque tendentes, et sanctac fidei propagationi et fidelium quoque omnium indigentiis consulamus.1 . Cum igilur, quac calholicae religionis semina jecit isthic jam- pridem dextera Omnipotentis, maximum quoque apostolici operis cul- lum exigant, quo verbo virtulis Dei foecunde nutrianlur ad fruclum vi- lae, novis itidem operariis augendum in regno isto duximus agrurn Do­m ini, ne vet teneri adlmc et faciles rami inimici hominis vi ac fraude in obliqua cogantur, vel ad rorem graliae superabundantis vix dum erum- pentes segetum culmi urantur byemo intempestiva, aut iniqui syderis af- flatu corrupti labores et spem villici fallant, ac slerili evenlu fraudent messem Dei sanctam. Haec vero, ne liaclenus provinciae uti meluerimus, opportune fecit summa pietas ac religio tua, quao sacrorum liominum documenta suo exemplo antevertens, regia virtute viam fecit institutioni1 Tugio, loc. cit., pag. 109; Lovy Maria Jordão, loc. cit., pag. 74.



— 23 5 —populorum atquo eximio in rem calliolicam sludio, sic fovit agrícolas, bonum semem seminantes, ut manus luac ope exurgens videamus islic germen Domiiii in magnificentia et frnctum terrae sublimem, ac plano deserta in ubertatem versa advcnae comcdant.2 . Quae cura pontificiam mentem provocent ad studia operae ala- crioris, mitlimus fratrem Antonium Romanum, cum pluribus ordinis ca- pucinorum sociis, probatao iutegritalis ac famae viris, qui islic aposlo- lici muneris nostri conatibus adlaborenl, eos autem a tb et humaníssimo habendos et pro viribus juvandos eliam conOdimus, ut, quod eorum cus­todia seplum, ac sacris rigatum sudoribus fuerit, plena Spiritus Sancli virlute crescat in augmentum Dei. Percepimus siquidem cum ingcnti apostolicae laetiliae jucunditatc to domus Domini decorem regiae majes- tati praeferentem, in eo totum versari, ut sanctae lidei iucremcnlo ac securilati prospicias. Quod magnum cnim vero sedulilatis nostrae sola- lium divinae bonitati referimus, cui, cum (lagrantissimis precibus insli- terimus, ut providentiae noslrao pennas daret sicul columbae, quo islue ad rem ebristianam publicam asserendam luendamque convolaret, pla- cuit zelum nostrum impleri pietate ac solerlia lua.3. Hac sane, charissime flili noster, meritorum luorum accessione tenerrimi erga te sensus cxcitantur bonevolentiae nostrae, ut, quidquid ad regni aut domus tuae raliones speclet, vehemcnti paternao volunlatis amoro compleclamur. Sed majora lo manent supemao muncra largitalis a Domino, qui permanentes in spe ac lide evangelii, ereptos do potes- lale tenebrarum, transfert in regnum filiorum dilectionis suae. Quinimo si pergas eidem obsequi constanter, ac illa, qua regem dccet, probitate, relribuet Altissimus lhesauros absconditos, et quam tuo capiti imposuit galeam salutis, in regno omnium saeculorum multiplici gloriae corona cumulabit. Quod ut fiat, precibus quidem nostris a Domino flagitabimus, imo et futurum libi in verbo ejus, cujus verba aeternum mauent, jam nunc pollicemur.4 . ínterim magcslati tuae et conjugi, regiae pietalis consorti, libe- risque ad parenlum imitationem egregio adolescentibus, ac regno isli universo, quod paterne diligimus, apostolicam benedictionem amanlis- sime impertimur.Dalum Romae apud Saneiam Mariam Majorem, sub annulo pisca- loris, die xxu novembris m d c u i i , pontificalus nostri anno decimo *.
Tugio, loc. cit., pag. 199. Levjr M. Jordão, loc. cit. pag. 101.



C X U I
Provisão do cargo de ouvidor e seus annexos do reino 

do Congo passada a Manuel da Palma.
— 12 de abril de 1665.Luiz Marlins de Sousa Chicliorro do Conselho de S . Mageslado etc. Faço saber aos quo esta minha provisam virem que havendo vago o cargo de Ouvidor geral o Provedor do lteyno de Congo por ausência de Joam da Costa qua o servia 4  convem proverco em peçoa de cuja satisfaçam e zello servise os encargos deste lu ga r: tendo eu considera­ção a que na do Alferes Manoel da Palma concorrem todas as parles 4  mais quallidadcs necesarias para exercitar os ditos cargos e esperando delle que en tudo o que se lhe encarregar do serviço de S . Magestade 4  direito das partes se havera muito como deve as suas obrigação 4  con­fiança que faço do seu procedimento, Hey per bem de o eleger e nomear como en virtude da prczenle o ellejo e nomeo Ouvidor geral e Prove­dor do dito Rcyno 4  assistência de Congo, para que como tal o seja 4  exerça con todas as honras graças franquesas isenção 4  liberdades que lhe tocam 4  de todas as que usava seu antecesor Joam da Costa 4  co­mo elle havera ordenado se o tiver 4  todos os mais proes e prccalços que directamento lhe pertencerem. Pello que o Hey permovido de posso dos ditos cargos dando porem o juramento nas mãos do Ouvidor geral destes Reynos 4  mando a todos os Ministros e Vassallos de S . Mages­tade o conheção hajam honren estiraen e reputem por tal Ministro 4  lhe den todo o lávor e ajuda de que depender a administração da Justiça. Dada nesta Cidade de S . Paulo aos 12 de Abril de 1665 *. 1

1 Arcliivo da secretaria do governo gorai do Angola. — Liv. 1 o 2 de Pa­tentes, ProvisiScs o Bandos (1054-57), foi. 05v.°



CXLIU
Attestado do governador de Angola Luiz Martins de Sousa 

Ohiohorro, sobre os serviços dos capuchinhos nas mis- 
s5es dos reinos de Angola, Congo, etc.— 20 de abril 
de 1055.

Noi Luduvico Martino do Sosa Cicioro, dei Conscglio di Sua Maestá, Comendatore di S . Maria d’Arionc, Govematore e Capilano Gencralo di queslo Regno di Angola, suo provindo, o conquisto.Facciamo fodo, chc ncl tempo, che venimmo a queslo Governo, Irovammo nollo Christianilà, ctie sono a’ conlini di quosli Regni, i Padri Ronavcnlura da Correglia, e Antonio da Tcrvelli, Predicatori Missionarii Capuccini, i quali con aitri suoi Roligiosi da lloma erano stali mandali dalla Congregalione de Propaganda Fide. Questi conformo alia commis- sione e altre instrullioni ricovule, sono stali dieci anni nelle dette Chris- tianità con grando frullo dcIPanime, e sommo accrescimonto delia Calho- lica Fede, tollerando grandissime incommodità, vivendo sempre nó gravi pericoli, ne quali si trovano quei, ctie vanno Irá gente barbara, o perli- nace ne’ suoi errori, come costoro di Eliopia; nc’ con atiro oggello, che di condurli al porto delia salute eterna. Tutli di queslo v n to  habito, si per la dottrina che insegnano, como per gli esempi (Ji auslerilà, po- verlà, liumillà, o ogn’ atira virtu, sono sommamcnte amalf dagli stessi barbari, i Polcntati dé quali, non ostanto siano cradeli, o OSlinate ne’ toro errori, ci addimandarono piú volte Religiosi di queslo Stpsso habito; e ci consta, ctie hanno baltczali mollissimi pagani. e che tongbt» Chiese cdificale da medesimi Signori deite terro; onde sovonte habbiamo havuta cerla noticia delle mollo opero buone da essi falti in servigiti di Dio, in avanzamento delia Fede, e salute dcIPanime. Non possono esser mag- giori li progressi delia Santa Religione noslra in questi regni, attesa la loro vaslità, e perclie a rispelto delle faliche nelPurgente bisogno, spesse fiato succombono, e essendo poclii non possono sussistere, o per saper noi di certo, che quanto attestiamo netla presente tutlo 6 verilà, ci è paruto consegnarc a’ sopradetli Padre Bonaventura, o Antonio questa fede giurata per lo Santo Evangelio, e soltopur la firma dei nostro proprio nomo, e sigitlo dei’ Anui nostra, ad efietto che siano rispet-



tati, e conosciuli per quelli, che realmonle sono, como ricerca il loro mérito.Dafa in S . Paolo deli Assuntione di Loanda li 20 Aprilo 1655.
D. Luís Martin dc Sousa

— 238—

C X U V
Esoreve Alexandre V H  a D . Garcia, rei do Gongo, stigma- 

tlsando os prinoipaes vloios que infestavam o seu reino, 
e inoitando-o a concorrer para a sua extirpação.— 5 de 
outubro de 1060.Etsi longis tcrrarum oceaniquc spatiis a regionibus absomus, ta- men vigilibus caris paternae cbaritatis, qua magcstatcm luam et vos universos in Domino compleclimur, rebus vestris assidoe pracsto su- mus. De bis igitur, quae ad aetcrnam animarum veslrarum salulem per- tinent, persaepc cogitantibus et inquirentibus nobis, uti m alta, quae islic a vobis recte et pie fiunl, magoam oliquo laetitiam aflerunt, ila  non- nulla, quae, principe tenebrarum suadente, secus gerunlur, summopere non displicero non possunt. Verum quo magis inimicus bomo in omni- bus, etiam feracioribus et cultioribus agri Dominici partibus, zizania su- pcrseminare nunquam desinit, eo sane promptius ac accuratius ipsi no- xis bis germinibus evellendis solliciludinem et operam conferre debemus.Tria porro eaquo gravíssima peccata non salis apud vos cmcnda- tione debita corrigi, sed impune polius usurpari, moerentes plano com- perimus. Primum, necromanticarum fallaciarum et incantationum abu­sos; alterum, apud bomines plebeios prava furlorum et rapinarum con- suetudo; terlium, in pauperes et hurailes personas plurium nobilium vi- rorum vexaliones et oppressiones. Quae sane cuncta, quanloque Deus abominotur, dotestelur et ulciscatur, suculentis sacrae scriplurae testimo- niis et sanctorum patrum sentenliis oslendere supersedemus, quod et hae vobis non ignota esse credimus, et missionariis nostris omnibus et singulis ut, ubi oporlet, late et distincte cum interminatione quoque di- vini judicii commcmorent, sedulo mandaverimus. Eorttm bis de rebus admonitionibus et exhortationibus, atque adeo nostris apostolicis, et ip- sius Dei praeceptis vos Adem et obedientiam pro corurn observatione et animarum vestrarum salute praestituros esse speramus, idque a vo-
1 C a v a a i, loc. c it ., pag. 386 ct scg.



bis eliara alquo ctiam petimus; leque in primis, charissimc Dli rex, ut auclorilalis tuac opem omnem correctioni et extirpationi laliura exces- suum accommodcs, quantum possumus, vehementer horlamur et mone- m us; hoc enim profecto civili quoque publici regiminis et quietis bono cônsules; nam bis tam enormibus delictis in quavis instiluta recte repu­blica haud prohibilis et severe vindicatis, communis animorum societas abrumpilur, populorum fides labefactur, et, quod caput est, jusli sum- mique Judieis ira, non sine subversione et translatione regnorum ac- cendi solet, ut omnium temporum exemplis et experientia compro- batur.Quare pro viribus enitere, et elabora, ut adeo perniciosa malefacta, bcnedicente Domino, e regno tuo prorsus eliminentur; quo diu fausta in terris et perpetuo in coelesti gloria regnes. Quod ut ipso ol vos uni- versi feliciler consequamini, majestati tuae populisque cunctis istis apos- tolicam bencdictionem amanlissime impartimur.Datum Caslri Gandulphi, sub annulo piscatoris, die v octobris m d c l x ,  pontiQcatus nostri anno sexto.
C X L V

Offloio do governador de Angola João Fernandes Vieira 
dando conta de negooios do Congo 

e outros assumptos. — 6 de outubro de 1660.Senhor.Depois que entrei a governar este Reino tenho dado conta a V . Ma- gestado por vias do quo aquy se tem offerecido e de alguns particula­res esperey resolução que V . Magestade não foy servido tomar por me não haver chegado té ao presente.Naquelas vias do estado em quo achey este Reino ao tempo do mi­nha chegada a clle, e do que obrey em ordem a seu aumento e ao ser­viço de V . Magestade, o como por estar o commercio impedido, EIRey do Congo com grande quantidade de escravos destes moradores linha lançado guerra fera que não teve efeito respeito de haverem fogido al­guns moradores de Massangano que a cila tinham ido por não se po­der fazer a guerra sem elles em razão de levarem comsigo sua gente,
Tugio, loc. cit,, pag. 200. bevy M. Jnrilãn, loc. cil. t. 11, p. 101.
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A s conquistas (lesto sertão se vadeão oje com mais seguridade do que nunca, o quasy todo o gentio dá lugar ao comercio destes mora­dores e poucos dias lia que na Quiçanm se baptizarão os dous mayorcs sovas daquela Província, e se tem avassalado muitos ao serviço do V . Magcstade, c  a exemplo destes espero se avassalem os mais.Loanda 6 de outubro de 1060. João Fernandes (?) Vieira *.
CXL.V1

Carta do cardeal Amtonio Barberino, prefeito da congrega­
ção da Propaganda, para os missionários capuchinhos 
do Congo. — 6 de outubro de 1060.Cavazzi, fazendo menção d’csta carta de 0 de outubro de 1660, em que o padre Gaeta era nomeado superintendente das missões do Congo, não a transcreve por ser mui extensa, mas faz delia o seguinte oxlra- cto, reduzindo-a dois pontos:«II primo era, cbe per ogni modo si promovesse la fondaliono di un Seminário, nel quale i giovani Conghesi, oltre le lettere, o la gram- matica latina, imparassero ancora 1'altre seienze necessário alio stato cle- ricalc, aflin cho, falli saccrdoti, potessero col sapere, e con la prudenza atlendere al governo deli’ anime, e in questa guisa venisse col tempo a slabilirsi, senza 1’aiulo de' missionari stranicri, 1'ortodossa fede in quello conlrade. L ’altro punlo era, cbe a mercatanli, e a qualsivoglia altra per- sona, sánterdicesse totalmento il comperarc a litolo de sebtavi coloro cbe havranno riccvuto il batlessimo e tc .» 5 1 2

1 Archivo do minisiorio da marinha.— Cariorio do antigo consolho ultra­marino; Papeis de sercieo, maço. do 1663-84.
2 Cavazzi, loc. cit., pog. 669.

í
I
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CXLV II
Inoita Alexandre vn a rainha Ginga a propagação da fé 

catholica, e á protecção dos capuohinhos.
— 7 de fevereiro de 1665.Alexander papa V II. Cbarissimao in Christo Dliae nostrae Annae, reginae Singae, etc., salutem et aposlolicam benedictionem.Magna profecto Iaelilia majestatis tuae lilterae ad nos cfTecerunt; nam praeterquam quod te sospitem et incolumen esse, et chrislianis, regiisquo virtulibus in dies magis inclarescerc prae se ferebant, ex eis novcllam istam christianitatis plantalionem, ingenti sludio zeloque roli- gionis tuo recenlibus assidue foetibus, increscere et augeri perlibenter, sano cognovimus.Age igitur, cliarissima in Christo fdia nostra, non minus generosam, quara piam sanctac dei propagandao gloriam islam, accilis in operam PP. missionariis capucinis, tibi tam diicclis, et a nobis ad opem tibi con­tinuo praeslandam iterum itcrumque stiraulalis urge, indequo decoris incomparabilis coronam, qua perpetuo in coelis dluque in terris potiaris, tibi fortiter assere. Aderit operi a se inspirato benigne Dominus, ut uberi rccollecta messe, sibi ad rationes computandas redeunti, magno cum foe- nore multiplicata pietatis regiaequo fortunae talenta reprcsenlaro queas.Porro nos devolioni filiali, tam illuslribus nolis in litteris tuis ex­pressão, singulari 'patemao volunlatis atfeclu respondemus, adep ut, quos longa dissitarum regionum spatia separant, Christi charitas animarum nexu plane jungat. Hujusmodi benevolentiao (quae rebus tuis usque praesto erit) pignus interim accipe, tum indulgentias, diplomatibus ad- junclis contentas, tum apostolicam benedictionem, quam bisce magestati domuique tuae, necnon istius regni fidelibus universis amanlissime im- pertimur.Datum Romao apud Sanctam Mariam Majorem, sub annulo pisca- toris, die VII februarii M D C LX V , pontificatus nostri anno decimo *. 1

1 Tugio, loe.cil., tom. VII, pag. SOI; Levy Maria Jordão, loe. cit., tom. II, pag. lOEi. 16
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C X L V U I
Carta do oardeal Jaeome Rospigliosi, 

protector dos capuchinhos, para os padres da sua ordem. 
— 14 de março de 1605.

Reverendi Padri.Hà recato contento a questi Eminontissimi miei il ragguaglio che il P . Prefetto di Angola hà dato delle R R . Y V . o dei frutto, che con í ’a- juto di Dio, e mediante le loro fatiche, se ne và rilracndo in cotesta vi- gna dei Signore, dove s'impiegano per gloria di lui, e beneficio di co­testa Christianità: dal che ne prendono 1’Emineuzc loro motivo di spe- rare vantaggiosa disposiliono in tutli gli allri, circa 1’abbracciare la vero Fede, al che giovaranno molto la communanza de’ travagli, aceompa- gnata dalla bontà, o carità, che la Sacra Congregationc si ripromette datle R R . W .  verso di tutli indifforentemento: ondo questi Eminentis- simi Signori m iei, a’ quali è pervenuta quesla consolatione, mi haono incaricato, che io ne attesti il godimento, con che sono [stati ricevuti questi avisi, e di ringratiarle di quanto vanno operando in esaltationc delia Santa Fede, con esortarle a continuara ferverosamento 1’impresa, e far sentire spesso all’ Eminenze loro progressi maggmri, che di giomo in giomo si sperano, dando nuova di loro stossi, e delia Religione, ogni volta che vi sarii occasione di poterlo fare; assicurandole, che per parte delia Santa Sede, ia qual riconosce dalle fatiche di lor altri gli avanza- menli di cotesta Christianità, che non si transcurerano quei mezzi, cho saranno rappresentali opportuni per giovare, e porgerc bracchio alie R R . V Y . Nè volendo la Sacra Congregatione, che una messe cosi abbon- dante rimanga priva di operarii, con perdita di quel frutto, che 1’indus- tria, e zelo degli ottimi Religiosi protrebbe raccogliere nella dispositione scoperta ne’ popoli, hanno decretato, che sia invitato a cotesta volta quel maggior numero, che sia possibile di missionarii, i quali si spera che saranno in pronto quanto prim a: havendo la Sacra Congregatione giu- dicato espedienle rimandare il medessimo P . Prefetto; a cui per conso­latione, o per soddisfaro al bisogno, cho occorresse hanno consignata certa quanlità di cosarelle divote da riparlire alie R R . W .  affincho pos- suno valerseno, conforme slimeranno esser accette a coteste genti: E  le



243gotlano in segno deli' affelto che dalla medema vieno ad cssi cordial- monte portato. Con che alie loro Orationi lullo mi raccomando.Homa l i .  Marzo 166a.II Cardinale Rospigliosi *.
CXL1X

Carta do cardeal Ohlgi ao senado de Loanda, em nome da 
congTegação da Propaganda, com respeito ás missões 
dos capuchinhos. — 3 de junho de 1005.Illustrissimi Signori.L ’aviso ricevutosi dalla letlera delle Signorie Veslre llluslrissime delia benigna disposilione, ch’ ellcno moslrano verso cotesti Religiosi Missionarii, c dei zelo che anno de’ progrcssi delia Religione Christiana, hà apporlato estremo contento aquesti miei Eminentissimi Signori, i quali sentono con moita consolatione, che gli Operarii, inviati daquesla Santa Sede in coteste parti per salvatione deli’ anime, diano sempre di loro stesso ottimo odoro, c che corrispondano alT espettatione cho quò si hà-sempre arata delia suflicienza: onde, si come ciò si riconosce dalla pielà singolare delle Signorie Vestre lllustrissime, cosi io ringratiandole, vivamente le prego a continuara con uguale ardore di protegerli, e aju- larli, ed insieme ritenero costantemente queslo santo proponimento, ac- certandole, che la Sacra Congregalione restara tcnula con obligo parli- colare, e non mancherà di cooperare dal canto suo aH’ avanzamento di coteste missioni: al qual' ofTelto si è dato ordinc par far sciella di altri Religiosi Cappuccini, che per Ia prima occasione s’inviaranno; riman- dandosi intanto il P . Chrisostomo da Gênova con un compagno sacer­dote, con facoltá ancora di condurne altri, se sará possibile, quali tulli si aflaticarono in cotesto campo del Signorc. Sporo sia supérfluo racco- mandarli di nuovo alia loro pietà, si come insinuarle espressamente, cho vogliano assisterli in ogni loro occorrenza in ordine al buon servigio delia missione, e delle loro particolari persone, aflinche com piü animo o spirito atlendano alia dissominatione del Santo Vangelo, e profülino nel minisloro imposto loro di bene in m eglio: con ccrlezza che la Sacra Congregalione gradirà sommamente ogni favorc, che vcrrà loro dalla1 Cavazzi, loc. cit., pag. C3ii.

16.



benignilà delle Sigiíorie W .  lllustrissime compartilo, e le auguro dal Cielo perpetua felicità.Roma à 3. Giugno 1GGS por servirle11 Cardinal Chigi *.CL
Manifesto de guerra de D. Antonio I, rei do Congo, 

contra os portuguezes. — 13 de julho de 1665.Dom Antonio o primeiro do nome, por divina graça, Aumentador da Conversam da F6 de Jesu Christo, Defensor delia nestas partes da Elhiopia, Rey do antiquíssimo Reino de Congo, Angola, Matamba, Vean- gá, Çundi, Lulha o Sonso, Senhor dos Ambüdos, e dos Matambulas, que se interpretam homens mortos, e resuscitados e de outros muitos Reinos, o Senhorios a elles comarcãos daquem e dalem e do mui es- pantosissimo rio Zaire, suas margens e agoas vertentes, e de toda a costa do mar salgado e suas prayas etc.Ouvi o mandado quo manda o Rey assentado no throno do Supre­mo Conselho de guerra; que toda a pessoa de qualquer qualidade que seja, fidalgo ou mechanico, pobre, ou rico, capaz de poder menear ar­mas oflensivas em todas as Viilas, Cidades, e lugares de todos os meus Reynos, Provincias, e Senhorios, se vam logo nos primeiros proximos dez dias depois de lançado este pregam, o bando Real, alistar a seus Capitaens, Governadores, Duques, Condes, Marquezes etc. as mais Jus­tiças e Ofliciaes a ellos prosidentes, para que feita a resenha, e passada a mostra de suas pessoas, armas, adargas, e terçados, estejam cada qual com o poder do sua jurisdiçam prestes para se incorporarem com os Generaes das armas quo da presença da pessoa Real saírem a defender nossas terras, fasendas, filhos, e mulheres, e nossas próprias vidas, e liberdades de que a nação Portugueza se quer empossar e senhorear.
'(Continua, diz Antonio de Sousa do Macedo, com huma larga ora- 

çam demasiada para sc tresladar aqui; e acaba)Nam queirais desemparar o vosso Rey e Senhor, da guerra onde ha de ser comvosco para premiar a quem bem o User, e castigar os co­bardes que forem traidores. Dado e passado nesta Corto do Congo, ci­dade de Sam Salvador do Tribunal do estrondo da guerra, perante os

— 244—

1 Cavaai, loc. cit., pag. 634.



do Supremo Conselho pelo Secretario menor Dom Raphael Alfonso de Altaide Genlilliomem, como Cedro do Monte Líbano, por mandado do Secretario maior da Puridade Dom Calistro Sebastiam Castello Branco lagrimas da Magdalena ao pé da Cruz do Monte Calvario, aos 13 de ju- lbo de 166b.R E Y — Dom Geraldo Zilote, Manoel Arrependimento de S . Pedro no concavo da terra Justiça maior, Dom Ciiristovam de Aragam dos Viei­ras da feliz memória Justiça menor do Presidente, Dom Miguel Tercio pelo do tres altos para borzeguins que cobrem os pés dei Bey meu Se­nhor1.

— 245—

CLI
Carta da eamara de Lo anda a elrei 

dando conta do sucoesso obtido contra o rei do Congo, etc.
— 7 de dezembro de 1606.Senhor.Pella ubriguaçam que nos ocorro devemos dar conta a V . Mages- tade do fclesissimo susessso que as armas de V . Magestado tiveram ua oposição que olRey de Comguo quis faser, em o descubrimento das mi­nas de cobre, e ouro que ba naquelle Reyno de que os Reis dellc avião lfeito doação a V . Mageslade, e sem embarguo de que o poder era in- fflnito foi tam felix o susesso que debaixo da proteção de V .  Mageslade e da promeça do Deus esperamos ver a monarquia de purlugual tam dillatada que não só sirva de Amparo c  defenção á Igreja, mas ainda de terror a toda a mauritania.Este Reino se acha muito falto de infantaria sendo necessária muita porque como este negosseo esteja em estado que se devo de necessidade dillalar para se reduzir á obedioncia de V . Magestado lodo este Reyno que estava confederado com el Rey de Conguo nosso antigo enemiguo, com sua morte he força casligar-se aos dellinquentes que o acompanha­rão, e assim pidimos a V . Mageslade que dando as necessidades pre­sentes lugar para V . Magestado nos meter socorros do estado do Bra­sil será de grande ulillidade por se segurar a tenção que qualquer ou­tra nação tonha em esta praça que hoje em resam das minas pódo ser mais requestada, e será comviniento estar guarnecida de infanteria, e artelharia, e cavallos pella falta que lia, V . Mageslade resolverá o que



—246—reais for servido. A  Católica o Real pesoa de V . Magestade guarde Deus como os vaçallos de V . Magestade avemos mister.Sam Paulo dasumpção 7 de dezembro de 1008 — Bento Baptisla Parada escrivam da Camcra a flez.Baltliasar Figueiredo B o rges— Antonio Alvares Corrêa— Gaspar d ’almada — A . Carneiro (?) de Araújo do Azevedo — André fernan- 
des (?) *.

GUI

Begimento do governador e capitão geral de Angola, 
Tristão da Cunha. — 10 de abril de 1066.Gap. 19.E  porque tenlio entendido que se aparta o Reino de Congo do de 

Angola pelo rio Dande, c  que do dito Reino para a parte do Angola se faz Senhor EIRei de Congo e de todos os Sovas que ahi vivem som lhe pertencer, de que nascem queixas que dos Governadores injustamente for­mão de repartirem as terras pelos moradores d’Angola, vos cncommen- do que saibaes das Provisões que EIRei D . Álvaro seu Pai passou em 
tempo de Paulo Dias de Nooaes, o doação aos Reis meus antecessores, para por ellas se entender a jurisdição de cada Reino, que me dizem que nas feitorias se achão algumas Provisões do dito Rei D. Álvaro, que trata esta matéria e declaração, assim também que na Camara da dita Cidade se achão Provisões ou Provisão em que está dotada a ilha de 
Loanda, e a Pescaria delia,  ou parte disso para pagamento dos meus soldados, dizendo nella o dito Rei que fazia a tal doação pelo muito 
gasto que se fez quando se mandarão lançar os Jagas de seu Reino, e 
se «ietleo de posse deite; do que nisso houver tomareis mui certa infor­mação, e das Provisões que achardes me mandareis o troslado authen- tico, e assignado por vós, e as terras e mais cousas que em que as di­tas Provisões me derem acção, e por ellas, e pelo mais que achardes nellas me pertencer (e com toda a brandura e temperança que puder ser) sem vir a rompimento até me avisardes, trabalhareis pelo conservar.Cap. 21.Fui informado que no anno de O H  pouco mais ou menos se pro-



— 247—veo a Antonio Gonçalues Pila do cargo de Capitão mór da gente portu- gucza que residia no Reino do Congo com independencia do Governa­dor d ’Angola, o por que o tempo e occasiões que se offcrecerão alterHo tudo, vos informareis do estado em que do presente se achão as cou­sas do Congo, e do que por Meu serviço se poderá obrar n’ellas, e me avisareis com vosso parecer não inovando entretanto cousa alguma que encontre a paz, c amisade com aquelte Rei, e fazendo a diligencia que por caria particular vos encommendo *.
CLI1I

Offloio do governador de Pernambuco dando conta do soor 
corro que enviou a André Vidal de Negreiros em ra- 
zSo do risco em que floava Angola com a guerra do 
Congo. — 8 de maio de 1666.Senhor.André Vidal de Negreiros, governador de Angolla, enviou a esto porto a sumaqa em que vay sen sobrinho Antonio Curado Vidal com o aviso do successo que teve contra EIRey de Congo saindo-lhe com hum exercito a impedir o descubrimcnto das Minas que com ordem de V . Magestado mandava fazer: e por quanto em consequência da ruim for­tuna que liverão as armas do Congo, se receava com justo fundamento que em vingança do seu odio proseguissc a guerra contra os vassallos de V . Magestado e suas conquistas, me pedia encarecidamento reque- rendo-me da parto de V . Magestade lhe remetesse o socorro do gente que me fosse possível: e postoquo as impossibilidades para esta execu­ção erão grandes, tanto pelo escrupulo do não haver ordem particular de V . Magestade para esta despesa, como pello apperto em que aquy se acha a Fazenda Real: eonsiderando cu a grandíssima importância da conservação daquellas conquistas, mo empenhei em buscar por emprés­timo a quantia necessária para o apprcsto do socorro que despedy em 16 de abril proximo cujo numero de soldados constará pela lista que vay junto com esta, que não forão menos lusidos quo os do socorro passado, do quem André Vidal me escreve grandes louvores pello bem que procederão na bálalba. A  memória da despesa encarreguei ao Pro-

> Livro do Regimentos do Conselho Ultramarino', Boletim do mesmo Con- sollio, Legislação antiga, tom. 1, pag. 301 o scg.



vedor da Fasenda remetesse a V . Mageslade, e o deve fazer na Frota, visto iiam ser possivel agora pela pressa com que parto esta suraaqa que deixo partir pela importância do avizo etc.Deus guardo a Real pessoa de V . Mageslade como seus vassallos havemos mister. Ollinda 8 de Maio do 1000.
(Logar da assignatura illegivel) '.

CLIV
Communioa Alexandre V U  a D. Afibnso, rei de Loango, ter 

recebido com grande satisfação a nova da sua conver­
são e de sua mulher e filhos. —21 de agosto de 1666.Alexander Papa V II. Charissimo in Christo fdio nostro Alphonso, Loangi in África regi, etc., salutem et apostolioam bencdiclionem.Liltcrac majestatis luae, die 2 septembris anui 1003 datae, ingenti profecto laelilia nos affecerunt, etenim significabant afllatum te Spiri- tus Sancti lumino, vetcribus crroribus abjectis, christianae lidei verita- tem agnovisse, et baptismatc salutari ablutum esse, ac proinde sanctam hanc apostolicam sedem et personam noslram, tanquam Dei vices in ter- ris gerentem, humiliter venerari.Quare nos te, charissime fili, leclissimam etiam conjugem et fdios, praccipuo paternao charitatis affectu complectimur, et ipsi misericordia- rum Patri Deo gratas immensas agimus, quas te pariter agere ac liabere par est, eique preces ex animo porrigere, ut qui tibi recte incipiendi gratiam adeo benigno concessit, etiam perüciendi, perseverandi ac de- nique bene consumandi felicilatem pro sua demcncia largiatur.Quae cuncta in região providentiae bonis operibus incumbcns, et populorum subjcctorum incolumitate, ac potissimum acternae saluli pe- nitus intenlus orationis instantia llagitaveris, te proçul dubio consecu- lurum esse Salvatoris noslri promissionibus, confisi tibi plane pollice- mur. Sed haec omnia caeteraque ad animae tuae luorumquo bonum et profectum perlinentia, late et dislincto magis ex dilectorum filiorum pa- trum capucinorum, tui studiosissimorum, voce cognoscas. Praeterea ve- nerabilium fratrum nostrorum Sanctae Romanae Ecclesiae cardinalium 1
1 Arcliivo do ministério da marinha.—Cartorio do antigo consolho ultra­marino; Papeis de serviço  ̂maço do 1003-84. Não so achou nem o ofíicio nem a lista a quo so refero esto documento.



249—sacrae congregationis de propaganda fido litleris opportuno juvaberis, indeque novum robur et gaudium in Domino comparare sano poterís.Nos apostolicam benedictionem ad omnia, qua spiritualium, qua lemporalium, bonorum incrementa majeslati domuiqne tuae, ac insnper aliis chrislifídelibus tibi subjectis amantissime impertimnr.Datum Romae apud Sanctam Mariam Majorem, sub annulo pisca- toris, sub die X X I augusti M D CLXVI, pontificatus nostri anno decimo *.
CLV

Carta regia para o governador d’Angola, Tristâo da Cunha, 
sobre os capitães que se acharam na guerra do Congo.

— 9 de março de 1667.Tristão da Cunha. Eu EIRei vos envio muito saudar. Havendo man­dado ver o que mo escroveo o Govornador André Vital de Negreiros, vosso antecessor, em Carta de 3 de Janeiro de 1066, dando-me conta do feliz successo que abi tiveram minhas armas contra o poder d'EIRei do Congo, e das pessoas que se assignalaram na victoria que contra clle se alcançou, me pareceo dizervos que da minha parle agradeçais aos Ca­pitães Luiz Lopes de Sequeira, Manuel Ribeiro de Brito, Diogo Rodri­gues de Sà, Simão de Mattos, e aos mais Capitães que se acharam n’esta occazião o bem que procederam nella, e que fleo com particular lem­brança de lhes fazer mercê quando tractarem de seus requerimentos, e da provisão que com esta vos mando remetter entendereis os escudos de vantagem que mando ahi repartir pelas pessoas que mais se assigna- iaram na occazião referida1 * 3. Escripta em Lisboa a 9 de março de 1667. —  R E Y .— O Conde de Arcos.Para o Governador d’Angola hua via3.
1 Tugio, loc. cit-, pag. 203; Levy Maria Jordão, loc. cit., pag. 111.1 Vido o alvará do 10 d’cslo moa o anno inserto no do governador do An­gola de 3 do fcvorciro do 1670, que d o do num. 169.3 Archivo da Camara Municipal do Loanda, ondo está registada no cha­mado índice; J .  C. Eco: Memórias contendo a biographia do Vice-Almirante Luit 

da Motta Feo e Torres, Paris, 1823, pag. 197.



Provisão oonoedendo aos oapuohinhos, apesar de estran­
geiros, missionar no Congo, sob certas oondições.— 20 
de dezembro de 1667..Eu EIRei Faço saber aos quo csla minha Provisão virem que lendo respeilo ao que se me representou por parle de F r. Chrisostomo de Gê­nova, Capuchinho, Prefeito da missão d’Angola, e a elle pedir lhe con­

cedesse licença para poderem passar cada anno dous ou Ires capuchi­nhos á Missão cTaquelle Reino; Hey por bem do lhe conceder a licença que pede, com declaração que não sejão os laes Religiosos vassallos de EIRei de Caslella, que venham de lloma com caria do Cardeal Prote­
ctor em direitura a este Reino, para com Beneplácito meu se poderem 
então embarcar para o dito Reino d'Angola, aonde se apresentarão ao 
Governador delle. Pelo que mando ao mesmo Governador e aos mais Ministros, a quo locar, cumpram e guardem esta Provisão inteiramente como nella so contem, a qual valerá como Carta sem embargo da Or­denação do liv. 2 tit. 4 em contrario. Pasclioat d’Azevedo a fez em Lis­boa a 20 de dezembro do 1667. — 0  Secretario Manoel Barreto de Sam­paio a fez escrever — Infante *.

CL VII
Deolara Clemente IX  o que se deve entender por neophy- 

tos para o efibito de dispensas de impedimentos. — 7 de 
janeiro de 1069.Clemens Papa IX . Ad futuram rei memoriam.Animaram saluti, etc.Quia a nonnullis dubitatum fuit, an omnes indigenae, illaram re- gionum oriundi et nalurales, et chrislianorum indigenarum et baptisa- torum fllii, etiam in eorum infantia baptizati, jure ‘neophyti’ appellari possint; idcirco tenore earundem praesentium decernimus et declaramus omnes oriundos seu nalurales supradictarum omnium, tam orientalium, 1
1 Arcli. do minislorio da marinha o ultramar. — Cil. Livro 1 do Pro- vis5cs do Angola.



quam occidenlalium, partium; imo cliam Aethiopes, Angolani, vel qua- rumvis aliarum transmarinarum regionum, elsi christianorum filii, ot in infanlia baptizali, vel etiam inlra se vel cum Enropaeis mixtim proge- niti sint, ad concessionis hujusmodi cffectum, esse c l  intelligi debere neophytos, dictosque prcsbylcros cum hujusmodi, ut vel matrimonio conjugi, vel in jam contracto remanere possint, sive eorum alter tantum, sive etiam uterque indo oriundus ac proprie indigena sit in locis, et alias, u l supra, in quibuscumque consanguinitatis vel afBnilatis gradibus, jure divino, ut supra, non probibitis, primo excepto, ot alias, ut praofcrtur, gratis lamen dispensare posse concedimus et indulgemus. Quiu etiam, quia de mixtim progcnitis, quos ‘mcstissos’ vocant, majus dubium esso accepimus, cum cisdom ‘mestissis’, quos similiter ad liunc eOeclum neo- phytos censendos esse decemimus, in gradibus et matrimoniis contra- ctis et contraliendis praedictis, gratis tamen, dummodo non ita facile flat, dispensare.Dalum Romae apud Santum Petrum, die VII januarii MDCLX1X. ponlilicatus noslri anno secundo1.
CLVIII

Extracto de uma obra de Ferrer de Valdeoebro, 
sobre a estada em Madrid de um enviado do rei do Congo.— 1669.«En esta Corte (Madrid) avia un Rey de Congo, que cstuvo en una posada bien desacomodado, y fue necessário, para esta corta comodi- dad, que el Rey Felipe Quarto dixesse que lo era; porque en las cartas de creencia que traia, venia esta recomendacion, y estava toda aquella Magestade assistida de dos Negros boçales, y un Mulato ladino, que era el fausto, y pompa Real suya, quando lenia en su Império inumerables vassalos, pero lodos desnudos, y pobres como el. Era Rey coronado con numerosa multitud do vassallos, y estuvo con tan poca estimacion, que apenas huvo quien le visitasse.»2 1

1 Tugio, loc. cit., pag. 114; L . M. Jordão, loc. oiti; pag. 114.1 P. fray Andrcs Forror do Valdeoebro: Goviemo general, moral, y polí­
tico, hallado cn las acts mas generosas, y robles, etc. Barcollona, 1696, pag. 93. — A licença do ordinário para a edição anterior d de 1669.



Alvará, do governador d’A n g o la  dando oumprünento ao a l­vará  pelo qual elrel mandou louvar e galardoar os quese distinguiram  na guerra oom o rei do Congo D . A n ­tónio I. — 3 de fevereiro de 1070.Francisco de Tavora etc. Faço saber aos que este Alvará virem que por quanto Sua Alteza, que Deus guarde, sendo-lhe presente o felis so- cesso o glorioza victoria que Deus foi servido dar as suas armas nas pe­dras à’Ambuila no encontro que o nosso exercito ali teve com Dom Aii- 
lonio Affomo o terceyro1, Rey de Congo, ficando o dito Rey morto no campo com os principaes lilulos e fidalgos desto Reyno, destruído o nu- merozo axercilo com que buscou e acometeo a nossa gente e querendo o dito Senhor honrar com particular mercê aos quo melhor o serviram e obraram nesta occazião foi Servido mandar so desso comprimento a um Alvará, cujo theor é o seguinte. — Eu ElRey faço saber aos que este meu Alvará virem, quo tendo respeito, ao que me representou André Vidal de Negreiros, Tenente general do Reyno de Angola cm rezão dos merecimentos dos vassallos que mo servem n'aquelte Reyno; particular- mento do que obraram n’occazião da victoria que minhas armas alcan- saram contra ElRey de Congo, Hey por bem e me praz que Tristão da Cunha Governador e Capitam general do Reyno de Angola possa repar­tir em meu nome sinquoenta escudos do vantagem peitas pessoas que mais se assignalaram na batalha e victoria reflferida para que os gosem sobre qualquer soldo que tiverem, declarando-lhes nas sedullas que disto lhes passarem (em quo este Alvará irá encorporado) os respectivos ser­viços a que lhes faço esta merce, attendendo sempre que a dilta repar­tição se fará com todas as igualdade, conforme ao que cada um obrou e mereceu na occazião relferida, para evitar com isso queixas e que não aja descontentamentos, avizando-mo das pessoas por quem reparte os ditos sinquoenta oscudos de vantagem para o ter entendido. Este se cumprirá inleyramente como nelle se contem o qual valerá como carta c não passará pella Chancellaria sem embargo da Ordenação do Livro 2.° titulos 39 e 40 en contrario e se passou por duas vias. Francisco da Sylva o fes em Lisboa a 10 de março de 1007. 0  Secretario Manoel1 É  teruiro cm relação ao nome de Alfonso; mas como D. Anlonio é pri-



I

Berd.° de S . payo o fes escrever. Key.—  E lendo ou consideração ao bem que se ouve na occazião da batalha e glorioza victoria o sargento Mayor Antonio de Araújo Cabreyra, conforme a certidão que por elle me foi ap- presentada de Luis Lopes Siquoyra capitão mor d’aquella guerra, sendo o primoiro capitão que chegou a ferir nos inimigos com tanta resolução e valor que foi Ima das principaes cauzas do socesso das nossas arm as: Hey por bem em nome de Sua Alteza, que Deus Guardo, de lhe dar um escudo de vantagem sobre ontro qualquer soldo de que lhe fas merce o dito Senhor de cujo p arte____ c da minha peço por merce aos Senho­res Governadores e Capilans geraes e mais ministros, debaixo de cuja mão servir o dito Sargento mayor Antonio de Araújo Cabreyra, dem e mandem dar cumprimento a esta ventagem pois assim he vontade de Sua Alteza que quer premiar a quem lambem o tenl servido e para que a todo tempo conste o conteúdo neste Alvará lho mandey passar sob meu signal o sello de minhas armas, que se registará nos livros a que tocar. Dado em São Paulo d’Assumpsão aos 3 de Fcvcreyro do 1670. E  eu Sebastiam de Campos de Aguillar e tc .1

—253—

C L XOrdem de pagamento de venolmentos ao deão da sé do Congo Manuel Luiz Ourado.
— 9 de maio de 1670.0  provedor da Fazenda, Francisco de Andrade Collaço, mande pa­gar ao feitor delia dos 380,5700 rs. que recebeu do Provodor que foi da Camara no anno de 1667 Diogo Vas Camollo, 1005000 reis ao Re­verendo Padre Deão da Sé de Congo Manoel Luiz Curado, á conta do que venceu do seus ordenados nos annos de 08 e 69, e com recibo ao pé desta Portaria lhe serão levados em conta nas que der de seu re­cebimento. Assumpção 9 de mayo de 16705.

1 Archivo da secretaria do governo geral do Angola. — Liv. 6.° do Regis­tro do Patentes, Portarias o Provisões, foi. 38 v.°
1 Ibid., foi. 60 v.°



Extraoto de um  folheto pouoo v u lgar do conde da Ericeira,D . Lu iz de Menezes, na porte relativa ao rei do Congo,D . Raphael, e à  proteoção que lhe dispensou o gover­nador de A n g o la  D . Francisco de Tavora. — 1672.Flucluava neste tem po1 o Reyno do Congo com dissençóes do qua­lidade, que qualquor cabeça, que occupava a Coroa servia de sacriflcio, 
i  ira dos vassalos. Era hum dos Potentados mais poderosos, o Conde de Sonho, e o primeiro executor das extorções succedidas. Avia entrado varias vezes na Corte do Congo, o sacrilegamente violado os templos dos Religiosos Portuguezes, que assistem nella, e muitos deites por este respeito deixárao os Conventos, e se retirarão pera Angola. E  seguindo o governo polilico a mesma desordem, faltava totalmente naquelle Roy- no, a direcção, o o commcrcío dos Portuguezes de Congo, inveterada desde os primeiros annos da nossa conquista. E  não só erão estes os danos, que resultavão da Rebellião do Conde de Sonho, senão quo abrin­do comercio no Porto de Pinda, hum dos lugares, que senhoreava, di­vertia por elle todas as mercancias, remunerandolhe os Olandeses este beneficio com armas, artelharia, e muniçoens, querendo vingarse com manha do aggravo que receberão na restauração do Angola, em que per­derão por força tudo o que havião conquistado com industria. Obrigado pelas oppressões do Conde de Sonho fugio para S . Paulo D . Raphael legitimo successor dos Reys de Congo. Examinou Francisco de Tavora as suas razoens; chamou a Conselho, e votando quasi uniformemente todos os que se acharão nclie, que se fizesse a guerra, e aconselhando a os Religiosos Letrados, que assistião naquella Cidade, como acção de justiça, se achou Francisco do Tavora forçozamente obrigado a fazela guardar a D . Raphaol, assi pela antigua fidelidade, e obediência daquello Reyno, como pelo evidente perigo, a que ficava exposto o de Angola, se prevalecesso ajudado das forças de Olanda o poder do Conde de So­nho. Tomada esta resolução mandou marchar o exercito, que se com­punha de 500 Portuguezes, grande numero de Negros, alguns Cavalos, e duas peças da artelharia, a ordem de João Soares de Almeida, o que lovasse consigo D . Raphael acompanhado do Duque do Bamba, e outros grandes da sua Corte. Caminhou João Soares a destruir as terras do1 1069, época da chegada do govornador Francisco dc Tavora.



255—Conde de Sonho, nos confins delias sahio elle a buscalo c<5 grande exer­cito, que abundava do armas, o trazia quatro peças da artelharia de campanha. Não duvidou o Condo do Sonho de atacar a batalha, nem o nosso exercito de investilo: durou muitas horas a contenda; porque os Negros suo 13o valerosos.. .  porem cederão ao valor dos nossos soldados depois de morto o Conde de Sonho, e hü irmão seu que governava o oxercilo, perderão a artelharia, e voltarão as costas com notável estra­go. A  confiança de vencedor, desbaratou de sorte a prudência dos nos­sos officiaes e soldados, que despois de seguirem o alcance dos que fu- g iã o ____ perderão totalmento a força e a disciplina. Animados os Ne­gros desta desordem, tendo passado algfias mangas de mosqueteiros nossos o rio Ambriz voltarão sobre ollcs ajudados de outros, que vi- nhão pera o exorcilo do soccorro. Helirarão-se as Mangas, e introdu- ziose no nosso exercito excessiva confusão, que com pouca resistência forão desbaratados, e mortos João Soares do Almeida, que o governava, o a maior parte dos ofiiciaes, o soldados. Entro hü, e outro succosso partio D . Raphaol com os vassallos, que o acõpanhavão, para o Royno de Congo, c  abatida a parcialidade do Cüdc de Sonho, com a sua morte, ajudado dos Portuguezes, foy restituído á Coroa de seus antepassados
CLXII

Breve de Clemente V II para D. Garoia, rei do Congo, re- 
commendando-llie o capuchinho frei João Antonio de 
Monteououllo, prefeito da missão.—2 de março de 1073.Clemens Papa X . Charissimo in Christo filio nostro Garziae, regi Congi etc., salutem et aposlolicam benedictionem.Magna quamvis locorum dislantia disjungamur a majestato tua, praesenles animo tamen tibi sumus, regiorumquc decorum praostan- liam sedulo conlemplamur; inter baec autem principem sibi cum vin- dicet locum eximius orthodoxae religionis amplificandae zelus, muneris idcirco esse nostri duximus, quibus suprema tanti operis procuratio a 1

1 Rtlaqam do feliee succrsro, que constfjuirão as armas do Sereníssimo Prin- 
cepe D. Pedro N. S . governadas por Francisco de Tarora, Governador, e Capi­
tão General do Regno de Angola contra a Rebellião de Dom João Rcy das Pedras ,y Dongo no meide dezembro deiS7i. Lisboa, sem data, mas impresso em 1672. Folheto pouco vulgar. Bibliotheca Nacional de Lisboa, Papeis vários H H J-.



Spirilu Saneio demandata fuil, de paterna charitato nostra enixe le cer- tiorem reddere, validosque perspectae pietati tuae ad nova usque pro- merita comparanda slimulos admovere.Dilecto quocirca filio Joanni Antonio de Montecucullo, capucino, evangelicis operaríis ob christianorum virlutum excellentiam islis in re- gionibus a nobis praeposito, accurato injunximus, ut propensos erga lo cordis noslri sensus pluribus coram edisserat, atquo in obeundis com- missão sibi provinciac partibus, illuslre libi de catboliea fide beneme- rondi praebeat argumentum.A d humanitalis itaque tuae magniludinem speclaveril, virum, ad divinam gloriam propagandam accedentem noslraque commendalione in- signilum, libenter excipere, religiosisquo ipsius ac sociorum conalibus regio patrocínio praesto esse, perfeeli sic decoris coronam, universa Ec- clesia plaudento, capiti tui super impositurus.Cerlaturum autem to egregiis piao suflragationis documentis. ut hanc solidae gloriae possessionem assequaris, profecto non dubitantes, majestati inlerim tuae prospera cuncta impense precamur.Datum Romae, apud Saneiam Mariam Majorem, sub annulo pisca- toris, die secunda martii M D C LX X U I, pontificalus nostri anno terlio *.
CLX1I1

Consulta do oonselho ultramarino sobre o relatorio do go­
vernador d’Angola àoeroa dos religiosos reooletos bra- 
bantezes, que a pedido do oonde de Sonho foram a Pin- 
da, eto. — 31 de julho de 1674.Francisco de Tavora, governador do reino d’Angola, escreve a V . Alteza em carta de 7 de março deste anno (1074), que Carlos Francisco Airoldo, vice-nuncio dos Paizes Baixos, que se achava em Bruxellas, sendo informado erradamente pelo embaixador de Sonho, de que os Ca­puchos italianos liavião largado aquella missão, se resolveo, a requeri­mento do mesmo embaixador a provel-o de outros religiosos, e para este effeito enviou a Pinda quatro Recoletos da província de Brabante, dos quaes, chegando o navio áquclle porto, ficou um em terra, o pas- sárSo só tres ao Condado: que assistindo estes com os Capuchos, que ahi residião, se levantarão com os primeiros o Conde de Sonho e seus 11 Tugio, loc. cit., pag. 203; L. M. Jordão, loc. oil., pag. 130.



— 2 5 7 —vassalos, com pretexto de que por sco rospeito não chovia naquollas terras; o depois de os porem em estado do quo só por milagre pode­rão viver, proferindo mil lioresias indignas de so relatarem, os exput- sárão dos seus limites, o que vendo os Brabantezes, com capa do acu­direm ã confissão ou ao enterro dos expulsos, com licença do Conde de 
Sonho, seguirão só dois (a quem ello a quiz dar) o caminho que leva­rão os italianos; e encontrando-se com elles, entraram juntos cm A n­gola, aonde de presente ficarão na cidade de S . Paulo da Assumpção, até que por outra via so podesse tirar de Sonho o companheiro, quo ainda lá ficava; c que se isto se conseguisse determinava elte governa­dor de os rcmctter a V . Alteza, por irem áquellas parles sem a sua li­cença, e não porque elle tivesse d’elles algum genero de suspeita, antes a sua modéstia e procedimento os fazia dignos de todo o hom conceito. E  quo isto era a culpa do Conde de Sonho; porem como alli não havia hoje gente com que se podesse intentar o seu castigo, se havia de si­mular com ello por frouxo, até quo, provendo o reino de infanteria, e do mais que em carta particular apontava a V . Alteza, se lhe désso a conhecer com as armas quanto valia a perseverança (sic) á religião que sacrilegamente ofiendeo, o quanto importava a persistência do amparo do V . Alteza, de que erradamento se afastou.Ao Conselho parece quo no primeiro ponto devo V . Alteza mandar fazer todas as diligencias possíveis pelo assistente cm Roma, que repre­sente na Junta da Propaganda a justa queixa que tem de irem missio­nários ás conquistas desta costa som ser com permissão de V . Alteza, c por este reino, como está acordado; o que ao governador de Angola se escreva, remelta estes religiosos a esto reino, quando o não tenha feito, como avisa na carta referida, advorlindo-se-lhe a estes religiosos, quo a causa do os mandar vir é a do não irem com permissão de V . Alteza; e em quanto ao segundo ponto parece ao Conselho que ha mui­tos tempos quo o Conde do Sonho merece um oxemplar castigo; porem quo na impossibilidade om que se acha Angola, como a V . Alteza es­creve o governador Francisco de Tavora, o impossibilita do presente; e que indo o governador com soccorro c gente se poderá traclar do cas­tigo que esto Conde merece, o a fórma em que se deve proceder.Em  Lisboa a 31 de julho de 1674— S á — Malheiros— Dourado — Macedo *.

1 Archivo do ministério da marinha o ultramar. — Liv. l.°  do Consultasdo conselho ultramarino, foi. 3v.°
17
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C L X IY
Consulta do oonsellio ultramarino 

sobre a pretendida mudança da sé do Congo pará Angola.— 22 de agosto de 1674.Francisco de Tavora, governador do reino d'Angola, cscreveo a V . Alteza em carta de 7 de março passado deste anno, que tanto quo fa- leceo o Bispo D . Fr. Antonio do Espirito Santo se moveram logo du­vidas entre os padres Manuel Fernandes Curado, Manoel Pereira Flores, Francisco Pinheiro, c  Manuel de Gouvca Leito, Deão, Chantre, Mestre escola c Arcediago da Sé de Congo, querendo os dois primeiros que a jurisdicção ecclesiastica se achasse nelles, c com este titulo m udara re­sidência da dita Sé para a cidado de Loanda, no que não concordãrão o Mestre-escola, e Arcediago, antes, mostrando que erão de contraria opinião, se resolveo o Chantre a querel-os obrigar por meio de um pa­pel, que fixou nas portas da Igreja outro dia depois da falta do Bispo, e que sahira o Deão com outra ordem por que mandava fossem notifi­cados o Mestre-escola e Arcediago para se acharem em Cabido na tarde seguinte na Igreja matriz, (e) escusando-se disso os dois Capitulares, o fizerão entre si o Deão e Chantre; e porque forão continuando nesta for­ma, lhe pareceo a olle Francisco de Tavora que, como governador da- quelle reino, devia entrevir na matéria pela desobediencia e deserviço que se fazia a V . Alteza por aquelles caminhos, para o que fizera um papel quo mandou intimar pelo Ouvidor geral ao Deão o Chantre, a que responderão com outro, e sem embargo de tudo fizerão cabido, ele­gendo vigário geral, provendo escrivães, distribuindo as igrejas, e pro­cederão contra um clérigo com jurisdicção ordinaria; que, estando as cousas nestes termos, lhe forão pedir licença o Chantre e Arcediago para em sua casa so fazer uma Junta, dizendo que cm outra parte du- vidarião de concorrerem as pessoas que se chamassem para ella; que veio no que lhe pedirão por se achar pessoalmento na conferencia; na qual Junta se achárão também muitos Beligiosos letrados clérigos que não tinhão mais rasão para fatiarem no negocio que se havia de propor que a de se terem declarado por parciaes do Deão o Chantre, cabeças do movimento; na qual Junta se resolveo o que consta dos papeis in­clusos foi. 31 e 32; que neste negocio se tem havido lumultuosamente o Deão Manoel Fernandes Curado, o Chantre Manoel Pereira Flores, os padres Diogo Rodrigues da Silva, Francisco Banha, Antonio Corrêa,



— 259Francisco Rodrigues, e Francisco da Silveira Solto Maior, que alli foi Ouvidor geral, uns ameaçando com armas, oulros incitando a sedições e fazendo pasquins e papeis descompostos contra os Religiosos, que se­guirão o que entenderão, e não o que elles querião; que não duvida clle governador quo a Sé fique alli com mais decóro, mas que este abalo, quando|se fizesse, o devia V . Alteza ordenar, e não os seus vassallos, e que julga pelo que refero nos papeis inclusos que serú necessário dirigir o ne­gocio por meio de negociação com clrei de Congo, para quo fique satis­feito, e não queixoso, com que V . Alteza possa então sem cuidado dis­por esta matéria do sorte que fique Deos nosso Senhor venerado, V . Alteza servido, os amigos antes obrigados que olfendidos, e o reino quieto; quo o principal fundamento de que estes homens se valem para quererem mudar para alli a residência da Sé era o edital de 33, quo o Bispo D. F r . Antonio do Espirito Santo mandara fazer com a informa­ção alheia da verdade, porque estando já quasi sem juizo lhe fizerão crêr quo em Congo se tinhão morto dois Conegos, e que dos dois que lá assistião havia também a mesma noticia; quo o Bispo seu antecessor linha já  introdusido o córo naquella cidade, c  quo não havia caminhos livres para a communicação do Congo; e que mandando V . Alteza ver os papeis referidos resolveria o que fosse servido.E  dando-se de tudo vista ao Procurador da Coroa respondeo quo, visto a carta e os papeis inclusos, com o protesto que fez o governador Francisco de Tavora, com grande magoa vendo com quanta pressa se vai extinguindo o zelo, com que os senhores Reis deste reino tomárão á sua conta as conquistas delle, sendo o primeiro alvo a conversão das almas e a propagação da fé calholica prégada com tanta felicidade no reino do Congo, e continuada com tanta gloria de Deos de cento e tan­tos annos a esta parte, com cuja falta è evidente serem certos os casti­gos do Céo, com o desamparar o jardim mais amado de Deos, faltan­do-lhe com qualquer meio para sua conservação por hostilidades huma­nas; que o governador Francisco de Tavora no protesto que fez na u l­tima Junta que se formou cm sua casa, que vai a foi. 33, disse áquelles ministros da Igreja quanto se podia desejar; que V . Alteza lhe deve mandar agradecer muito particularmente para que continue em tão santo zelo, e que não consinta por nenhuma via que a residência da Sé do Congo so mude cm tão ovidente perigo daquella Christandade, mas an­tes havendo consideração ao estado a que chegárão as cousas, e a des­consolação com que áquelles lieis christãos estavão no desamparo em que já se consideravão, que V . Alteza se sirva de mandar ordens muito apertadas que todos os Conegos e dignidades não venção cousa alguman .



sem pôr a residência na Sé, nem a pastoral que o Bispo passou tem já força alguma com a sua morte, que piamente se pódo crôr se antecipou por esta razão, quanto mais que ella só tinha utilidade até V . Alteza, oS . Santidade mandarem o contrario, como na pastoral se refere, que vai a foi. 3 3 ; que ha poucos tempos que representou a V . Alteza que po­dia jnstamente mandar expulsar das suas conquistas os estranhos que o Santo Padre lhe mandar sem apresentação o nomeação de V . Alteza, porque V . Alteza tinha ministros seus em todas cilas que administras­sem os Sacramentos, pregassem a lei catholica, e dessem o pasto espi­ritual a todos; que se agora vir o Santo Padre, que por uma inquieta­ção que ia em Congo se tira aos vassallos o pasto espiritual, que é o principal daquclla conquista, é certo que ao Ponlifice se ofTercccrão mui­tos ministros ecdesiasticos zelosos do serviço de Deos para irem a cila, e que ello justamente o mandaria vendo o desamparo em que os nos­sos poem aquella christandadc, com que se perderá o intento principal dos senhores Reis de Portugal, e aquella piedade catholica quo nclles florcsceo com tanta gloria do Deos se tornará cm opprobrio de todas as nações; que repete estas coisas nesta forma porque firmemente es­pera que V . Alteza se sirva do lhe pôr o mais efDcaz remedio á vista do temor, não destes ministros ecdesiasticos que por respeitos particu­lares querem desamparar a mais fértil seara do Senhor, o que nem ello nem V . Alteza permitlirão por quanto o mundo pôde dar.Ao Conselho parece que, vistos os papeis que envia o governador de Angola, e vão inclusos nesta consulta e resposta do Procurador da Coroa, se conforma com o que elle aponta, para que o Bispo, dignida­des e conegos assistão em Congo, ondo é sua residência com sua S é, e não cm Angola; por quanto nesta fôrma foi concedida a Bulia daquello Bispado, e indo o Bispo residir Bca habil para fazer as visitas em todo elle, o que não faz dispondo-se a estar em Loanda, c  com assistência que deve por obrigação em Congo com as mais dignidades o conegos se conservará aquella Christandade, e ira cm augmento, que foi o prin­cipal intento dos senhores Reis predecessores de V . Alteza, e lambem se povoará do porluguezes; e no estado em quo de presente se acha o reino de Congo se poderá fazer um presidio para segurança da autho- 
ridade da Coroa de V. Alteza, e não se perdendo a regalia que V . Alte­za tem na nomeação daquelle bispado e sua conservação; e pelo contra­rio se desamparar aquella christandadc, com justa razão o Pontifico e a Junta da Propaganda o proverão em grande prejuízo de V . Alteza e das conveniências do Estado. O quo no protesto feito pelo governador Fran­cisco de Tavora se aponlão (sic) são dignas de toda a circumspecção. Em-



261 —quanto oslc negocio se não resolvo por V . Alteza, o se acudir á dissen­são que pòdo haver entro o governador e clero deve V . Alteza mandar oscrovcr ao governador e dignidades, que se não altere cousa alguma, ropondo-se as cousas no estado antigo, antes da chegada do Bispo, visto com sua morte não ter vigor a pastoral, nem as dignidades depois de faliecido o Bispo não poderem alterar nada sem ordem expressa de V . Alteza.Salvador Corrêa de S i  6 do mesmo parecer do Conselho, e accres- conta que V . Alteza deve mandar ordenar ao governador que a estas dignidades se não pague suas côngruas sem irem residir na Sé do Con­go , como são obrigados, que era o estilo que se observava quando go­vernou aquellc reino, o sómento assistia cm Angola o Vigário geral.Em  Lixboa a 22 de agosto do 1674— Sá — Malheiros — Telles — Dourado — Macedo.A  margem da consulta está a seguinte resolução:Escreva-se ao governador de Angola que se as differenças que houve entre os Conegos tem tomado algum assento o conserve, e quando não, o procure, fazendo compor e conservar as cousas na fôrma cm que o Bispo defuncto as deixou, até que chegue novo Prelado. Lisboa 12 de julho de 1675. — Principe*.
C L X V

Consulta do conselho ultramarino sobre o mesmo assumpto.
— 27 de novembro de 1674.Francisco de Tavora, governador do reino de Angola, em carta do 14 de junho deste anno (1674) escreve a V . Alteza que om outra de 7 de março do mesmo anno deo conta a V .  Alteza do quo inlentárão de­pois da morte do D . fr. Antonio do Espirito Santo, sobre a mudança da Sé do Congo para aquella cidade, o Deão Manoel Fernandes Curado, o Chantre Manoel Pereira Flores, os padres Diogo Rodrigues da Silva, Francisco Banhas, Antonio Correia, Francisco Rodrigues, vigário do Cor­po Santo, e Francisco da Silveira Solto Maior, quo foi Ouvidor geral da- quclle reino, do principio que teve esta machina, os caminhos por que1 Archivo do ministério da marinha e ultramar. —Liv. l . “ do Consultasdo conselho ultramarino, foi. 5v.°



— 262a dirigirão os authores delia, e o estado em que ficava, o qual se co­lhia das respostas com que satisfizerão ás perguntas dolle Governador sobre este ponto o Deão e Chantre, e que então remetteo a V . Alteza as certidões que agora tornava a enviar, porem ainda sabendo estes ho­mens quo havia elle Governador de fazer tudo presente a V . Alteza, es­quecendo-se do mais que não foi a sua conveniência, a sua ambição, e o seu odio, procederão muito ao contrario do que disserão, porque co­meçando o Mestre Escolta Francisco Pinheiro a executar o cargo de V i­gário geral em que veio confirmado pelo Cabido de Congo, tratarão el- les de se lhe oppor de sorte que a V . Alteza será presente pelo auto do conselho que para esta matéria fez, e do assento quo nelle se tomou entenderia V . Alteza a necessidade em que ficavão aquelles reinos de que V . Alteza os proveja de um prelado que com vigor e conselho acuda a tanto desamparo, e entende (fia) tanta desordem que segurava a V . Al­teza quo continuavão em grando prejuízo do serviço de Deos, de V . Alte­za, e de seus vassallos, se o remedio não fosso tão prompto, como era necessário, e que o Chantre vinha neste navio na fórraa do auto.Dando-se vista ao Procurador da Coroa respondeo que em O de agosto deste anno disse o que se lhe ofiereceo sobre esta matéria, e agora acrescentava o gosto com quo leo a carta de Elrei do Congo, a cuja vista pareceu estava V . Alteza obrigado com novos vinculos a lhe deferir com toda a brevidade possível, mandando tal prelado áquolles reinos, de tal virtude, piedade, prudência, letras e valor, quo acabe do compor estas cousas, com que a fé e christandado daquellas terras è certo que reverdecerá com o grande zelo de V . Alteza.Ao Conselho parece representar a V . Alteza o que o governador Francisco de Tavora escreveo a V . Alteza, porque esta matéria se con­sultou já  a V . Alteza em 22 de agosto deste anno para que mandasse ver na Meza da Consciência e Ordens; deve V . Alteza mandar-lhe re- melter estes (papeis) para que, vendo-se naquelle tribunal os consulte; e em quanto ao prelado é o Conselho do mesmo parecer que aponta o Procurador da Coroa no estado em que de presente se acha Angola.Lisboa 27 de novembro de 1074. — O C ond e— M alheiros— Tet- le s — D ourado'.
1 Arch. do ministério da marinha. —Liv. t ' de Consultas do conselhoultramarino, foi. 19.
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C LX V I
Reoommenda Innooenoio X I  ao conde de Sonho o capuohi- 

nho fr. Paulo Francisco de Porto Maurício e seus oom- 
panheiros. — 2 de janeiro de 1677.Innocenlius Papa X I .  Dilecto filio nobili viro principi Sonhi, elo., salutem et apostolicam benediclionem.Ex dilecto filio fratre Paulo Francisco a Portu Maurilii, capucino, qui ad divinam gloriam magis magisquc amplificandam, una cum dno- decim sociis, quibus ob spcctalas virlulos praepositus a nobis est, lon­gínquas islas in regiones proficiscitur, diserle cngnoveris, quae sit erga nobililatem luam paterna cbaritas nostra ob validum palrocinium, quod evangelicis operariis, magno cum orlhodoxao fidei incremento, praeslare consuevisti. Ilujusce autem propensão erga te voluntatis praeclara, ubi facultas aderit, profeclo tibi non deerunt argumenta; qnidquid enim ra- lionibus tuis conducere posse rcpulabimus, cordi ulique erimus habi- turi, curabimusque praesertim per nostrum in Portugalliao nuntium, ut Angolae gubernalor tecum amicabiliter agat, nullamque principatui tuo molesliam inferal, uti ex litteris sacrae coogregalionis de propaganda fide tibi jam innotuisse pro certo babemus.Ad nova vero vicissim te consuetae pietatis documenta eximie pro- vocatum jure mérito nobis pollicenlos, nobilitali tuae praedictum Pau- lum Franciscum sociosque ejusdem iterum iterumque commendamus, atque apostolicam benediclionem peramanter impertimur.Datum Romae apud Sanctum Pctrum, sub annulo piscatoris, die secunda januarii M D C LX XV II, pontificatus noslri anno p rim o'.

CLXV1I
Egual reoommendação do mesmo pontífice a D. Garoia, 

rei do Congo. — 3 de Janeiro de 1677.Innocentius Papa X I . Cbarissimo in Christo nostro Garziae, regi Congi, etc., salutem et apostolicam benediclionem.Celsorum decorum fama, quibus majestas tua insignitur, non iisdem, 11 Tugio, loc. cit., pag. 201; Lovy Maria Jordão, loc. cit., pag. 170.



— 2 6 4 —quibus Congi regnum finibus circumscribitur, sed exteras quoque regio- ncs peragrat, meritosquo ubiquo nomini tuo plausus excilat: nobis vero praeserlim eorundem praeslantia innotescit, qul supremum ad Ecdesiae 
regimcD, nullis nostris praecedentibus merilis, sed sola ordinatione di- vinae Providentiae, nuper evecti sumus.1. Proüciscente quocirea istuc ad animarum salulem procurandam divinumque cultum enixis studiis promovendum, una cum duodecim so- ciis, dilecto filio fratro Paulo Francisco a Porlu Mauritii, capucino, quem ob spectatas virtutes praeclarumque praecipue orthodoxae lidei amplifi- candae zelum, pracdictis suis sociis praeficimus, praetermiItere nullo modo poluimus, quin do paternac erga majeslalem tuam cliaritatis nos- trae magnitude, hisco to ccrtiorem redderemus, easque perspectae pie- tati tuae laudes persolvcremus, quarum ob impensum oximiae bucusquo evangelicis operariis regium patrocinium tibi debitores sumus.2 . Etsi autem supervacaneum ducimus ad idem quoque in poste- rum praestandum, in praesenti te inflammare, ea nihilominus est do commisso nobis grege sollicitudo nostra, ut muneris nostri partibus deesse nos reputaremus, ubi a praefato fralre Paulo Francisco, ejusdom- que sociis ilerum , iterumque majestati tuae, commendandis abslinere- mus. 3 . Validiores vero liinc ad eosdem peculiari humanitato fovendos, stimulos te sumpturum profccto non dubitantes, tibi, charissime in Christo fili noster, a bonorum omnium auclore, Deo, prospera cuncta ex animo precamur, atque apostolicam benediclionem amantissime im- pertimur.Dalum Romae apud Sanctum Petrum, sub annulo piscaloris, dio tertia januarii M D C LX XV II 1

1 Tugio, loc. cil., pag. 204; Lcvy Maria Jordão, loc. cit., pag. 171.
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CLXVIII

Descrlpção do Congo, sua origem, senhorios, eto., 
extrahida da obra de Antonio de Oliveira Cadornega.

- 1680- 81.

Descripçam do Reino do Congo, seus distantes limites, e seu primeiro 
principio, e ao depois de receber as aguas do santo bautismo, 

seu grande senhorio e vassallos.Já  dissemos em nosso segundo tomo da nossa historia das guerras Angolanas, e sua segunda parte, em o governo do general restaurador salvador Corrêa de Saa c Ilcnavidcs, que avia mais de sem legoas de distancia desta Cidade de sam paulo dasumpçam ao oiteiro de Comgo, Cidade de sam salvador, Corte e asento daquelles reis, e como dali avia, e se liiia aquclles gramdiozos Pumbos chamados do hocamga, que lie pelo sertam demlro, até omdo pizaram e andaram cm suas negociações os vassallos portuguezes antigos, cm que haverá de caminho tliO legoas conforme as esmavam os que as já  haviam andado; e por noticias que lemos de fidalgos moxicongos daquelle reino, sabemos em como por diante do senhorio de hocamga está um senhor grando de muitas ter­ras e vassallos, o qual reconhece a elrei de Congo, e lhe manda seus presentes como feudo, o qual apotentado, sem ser livre, tem por nome 
Congo de amulaca, e o fazem estar pela terra dentro distante de ocamga algumas 100 legoas; do mais sertão que vai por diante não dão noti­cia, ou do ignorância ou malicia, que se presa esta nação mixiconga de mui lida e entendida, principalmente os senhores o fidalgos daquelle reino; e ó tanto isto assim que achará o curioso leitor na chronica do sereníssimo Rei D . Manoel cscripta pelo seu chronista Damião do Goes que mandára o nosso felicissimo Rei ao de Congo um embaixador1 para que lhe desse passagem por seu reino para o Preste João, imperador da alta Ethiopia, pelo muito desejo que tinha de ter falia delle, por lhe dizerem era christão, o que jamais foi possível querel-o consentir, mal aconselhado de alguns portuguezes que tinha comsigo em seu reino, di­zendo-lho tal não consentisse, porque não iam mais que a ver o seu reino para lh’o tomarem, isto naquelle tempo que catava aquelle reino 11 Era Grogorio de Quadra.



— 2 6 6  —ISo obrigado e sujeito aos nossos sereníssimos Reis de Portugal por tan­tos beneBcios que lhe haviam feito, que faria so fora no tempo de hoje, que 13o obstinados ostiveram contra a nação porlugueza como havemos apontado na nossa historia apontada.Verdade seja como a experiencia o tempo nos bem mostra, que o caminho pelo reino de Congo para o Preste João era mui diflicultoso, e não se poderia conseguir, nem o sertão que vai para dentro foi an­dado dos nossos pombeiros, quo são os que lã vão mais, e muito me­nos dos comerciantes porluguezes, que nunca passaram de ocamga, nem ainda neste nosso tempo vão a este pumbo, pelas diíliculdades que em os caminhos ha, em rasão d’aquello reino do Congo estar desinquieto, ha tantos annos, com guerras civis entre elles sobro a pretensão daquella coroa, de modo quo daqui se colhe ter este dilatado reino do Congo, em o que de nós he sabido, 330 legoas pelo sertão dentro, e por elle vai fazer seus lemites, da outra banda do Zaire, com o poderoso reino do Macaco, e por outro lado com a província do Sonzo, e ducado ou marquezado de mani Loango, fazendo a divisão o rio Damie com o reino d’Angola; da costa o marinha se disse primeiro o que comprehendia que é desde o dito rio Dande, á boca do Zaire porto de Pinda e con­dado de Sonho, muito fundo o pouca frente (sic).Os princípios deste reino de Congo davam delle noticia os conquis­tadores antigos deste reino d’Angola, dizendo que a nação mexicongafora sempre reputada por extrangeira.............que haviam vindo da terradentro a dominar aquelte reino, assim como o digamos os Romanos, sue- vos, Vandalos, Godos e Semigodos que occuparam a nossa Lusiiania, Iies- panha e outros reinos e senhorios do mundo, c a gente africana segunda vez a Hospanha, sendo da descendencia dos Godos já calholicos, per­dendo-se cm tempo d'elrci D . Rodrigo, sendo disto testemunha a Cava, filha do Conde D . Juliannes, como relatam as chronicas de Hcspanha; assim esta gente mexiconga descende da terra dentro, o se entende vie­ram do senhorio de Congo de amulaca, (e) se assonhearam do pode­roso reino de Congo, sendo os naturaes delle Ambundos de outra casta.Também diziam os antigos de primeiro lume da nossa santa fé que tiveram estas nações fora mandado metter naquelle reino do Congo pe­los nossos sereníssimos reis de Portugal, c senhor rei D . João 11 cha­mado o príncipe perfeito, havendo mandado soccorrer este reino com um numero grosso de infanteria, gente toda porlugueza, a respeito dos Jagas ou mijacas que o tinham posto em grande aperto, livrando-os o valor portuguez da oppressão em que estavam; o por oste tamanho be­neficio pagavam aquelles de parcas, como iribiilarios do reino de Por-



—  267—tugal, e aos nossos sereníssimos reis, que constava de uns tantos escra­vos, o outros tantos gatos do Aigalia, de que dizem ha ainda noticia destas coisas na ilha do S . Thomé, por cuja via iam naquelle tempo as ditas pareas e reconhecimento e por onde lhe haviam também vindo al­guns soccorros assim espiriluaes como temporaes áquelle reino do Congo.De como se metteu a cbrisiandade no condado de Sonho, e naquelle reino o temos já apontado na nossa historia general (sic) das guerras an­golanas no l .°  tomo e sua I . a parte onde o curioso pode ver, e de pena mais douta e aparada do que a do auctor em as vidas dos nossos sere­níssimos reis D . João II , D. Manoel, D . João UI nossos senhores, e da sereníssima rainha a senhora ü . Catharina, governadora regente dos rei­nos de Portugal e suas conquistas pela menoridade de seu neto o se­nhor Rei D . Sebastião, escriplas pelo dr. Pedro de Mariz, e agora no- vamcnlc pelo insigne historiador Manoel de Faria e Sousa, cavalleiro do habito de Chrislo e da casa real.Tínhamos dito em o Om do governo do governador e capitão ge­ral destes reinos de Angola e suas conquistas, Ayres de Saldanha de Me­nezes o Sousa, em o 2 .“ tomo e sua 4 .1 parte na nossa historia general das guerras Angolanas, em como D . Afonso afonso, intitulado rei do Congo, mandára pedir por seus embaixadores ao governador, e ao di­gníssimo bispo do Congo o Angola D . Frei Manoel da Natividade1 lhe mandassem as dignidades e conegos da sé do Congo para o coroarem no oiteiro do Congo, cidade de S . Salvador, cabeça d'aquello reino, e juntamente religiosos da Companhia de Jesus, que lá tinham tido seu collegio, e mesmo os religiosos Capuchinhos italianos, e missionários apostolicos, sem embargo de andarem naquelle reino alguns em missões, por naquella cidade e corte quando estava em ser, averem tido a resi­dência do seu convento, e lhe fôra respondido que, como aquelle reino estivesse pacifico e soccgado de tantas guerras, que nelle havia, lhos enviarião o que pedia; e disemos lambem em como lhe mandára o pre­lado huma pastoral para que o conhecessem por rei e senhor daquello reino os grandes o fidalgos, quo erão do seu partido, o como o seu maior oppositor a que chamam pelo appellido da terra jozam tamba, o avia este novo rei vencido em batalha campal, da qual escapou com vida esto seu contrario, tomando-se outra vez a refazer, não com tanto poder pondo-se em campo a sua (gente) favorecido de huma nação, a que chamam mzacasi, que sam ferozes como os Jagas, e o duque do Bam­
1 Regou a diocese do 1680 a 1688.1 Ou ma jacas f



2 6 8 —ba, que lie capitam geral daquelte reino, c do sangue real dello, estando já  do partido do novo rei, se tornou a mostrar mal contente da cleiçam do rei Afonso Afonso, que tam variavcl lio esta naçam mcxiconga, que o que hoje he, nam lie amanhã; porem o conde de Sonho, firme cm soguir a parto do rei por ser do seu saDgue, e descendencia real, e es­tar em posse de introduzir rei naquclla coroa, a respeito do muito poder que tem de seus vassallos mexilongos, senam he rei o que clle quer, nam he o que elte nam quer, como já  havemos dito em o mesmo governo ci­tado. Agora emprega o seu poder em favorecer o partido daqucllo rei, e parente, contra o duque de Bamba, que o quiz levar por antepreza, mas sendo avisado desemparou sua banza e povoações, recolhendo-so á fortaleza de huns mattos por se não achar prevenido de guerra para oresistir, com quo ficou ao condo o seu ardil cm vam, com q u e ......................a ter sua batalha campal em campo razo, de que estas nações seprezam muito, e  o mesmo será com o oppozitor áquelle reino, jozam 
lamba; e em quanto este rei D . Afonso afonso nam degola a este seu contrario senão dá por seguro naquelle reino; Deos escolha o que fôr melhor para seu santo serviço; nam especifica mais o autor as cousas deste dilatado reino, porque nos nam sam tam noticiozas, o no quo des­creveu nam deixou nisso de ter alguma canseira de velho; só fará pauta das nações diversas, o no fallar do cada huma, que occupa esto pode­roso e dilatado reino, como o digamos o de Castclla, quo tem a Catalu­nha, Navarra, Biscaia, e Galliza cada hum com seu lingoage, o vasconso, assim vem a sor estas nações, ainda quo barbaras, mui dififerentes cm lei e costumes, do que as que avemos dito, o feito comparação, e a fa­remos também dos senhores de titulo, duques marquez.es e condes, quo possuíam muitas terras e vassallos, reconhecendo elrei do Congo por senhor, como a feituras (ita) daquella coroa, os quaes sam as seguintes:

Pauta das nações do gentio do reino de Congo de deferente lingua e custumos.
Mexicongos, que é a fidalguia e gente da corte do Congo.
Mexilongos, que são os vassallos do conde de Sonho.
Anzicos, pela terra do Congo dentro.
Mimjellos, pelo sertão dentro do Congo.
Majacas, são como os Jagas gente feroz c  de valor.
Sumdis, vassallos do duque de Sundi.
Somos, vassallos do marquez de Sonso.
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Mulumbos, oulra nação daquelle reino.
Mulazas, do Congo do amulaca pelo sertão dentro.Outras nações deve de avcr naquelle opulento reino, que nam sam vindo á nossa noticia, rezam porque se não faz monção delias.

Duques, marquezes, e condes do reino do Congo, vassallos daquolla Coroa.O duque de Bamba, capitam general do reino de Congo, e parente chegado daqucllcs reis.O duque de Sttndi, do sangue real dos reis daquelle reino.O duque de Bata, também de sangue real daquelle reino.O conde de Sonho, de mais mando e poder que cada qual dos du­ques, e de sangue real do Congo.Marqucz de Pango.Marquez de Jeusu (?).Marquez de Soando.Marqucz de Liginga.Marquez de ilatari.Marquez de Quica.Estes marquezes faz a cadeira real do Congo, c os que vam daqui por diante dá o mesmo rei potestade aos duques seus parentes para os aprczcnlarem em suas terras e senhorios, e o fazem em fidalgos da­quelle reino lambem de seu sangue.O duque de Bata apresenta por primiçam dclrei de Congo:o Marquez de Zcnbo o Marquez de Emílio o Marquez de Sanga o Marquoz de Benna o Marquez de Cimdi 
o Marquez de Canga 
o Marquez de Lula o Marquez de Congo de amulacae outro marquez que por nome nam perca.



0  duque de Bamba, capitam general do reino de Congo, aprezenla com faculdade dclrei de Congo:o Marquez de Pemba o Marquez de Senbo o Marquez de Lebita 
o Marquez dc Dumbi o Marquez de hlusuloO duque de Sundi com a mesma primiçam apresenta os marque- zes que se seguem :o Marquez o Marquez o Marquez o Marquez o Marquez o Marquez o Marquez o Marquez o Marquez o Marquez o Marquez

de Enzamga de Tiro (?) de Quiculi de Quifuma de Jibade Emensile (?) de Emgombe de Emgombo de Casinga de Engilada (?) de Sunda.Esles sam os nomes dos grandes e senhores titulares daquelle es­paçoso e basto reino do Congo, os quaes são todos senhores de muitas terras e vassallos; o alem destes senhores titulares tem muitas fidalguias do sua casa e corte, senhores de muitos vassallos e povoações, e se es­tendia a potestade delrei de Congo a tanto, que fez a alguns porluguc- zes moradores e assistentes no oileiro de Congo, cidade dc sam salva­dor, fidalgos de sua casa, com tantos empusos de moradia; empusos se entende os panos limpos, a que chamam panos Cimdis, que se fa­zem de palha naquello reino, moeda que servia antes da terra tomada pelo olandez em esta cidade de sam paulo da assumpção, juntamente com o dinheiro de libongos, que vem do reino de Loango, do modo que 
um pano entam valia cincoenta reis e liuma macula, que são dez pa­
nos, quinhentos reis de muito bom dinheiro de peça e letra (?), e tudo se comprava com ellcs, e cada hum destes panos, para correrem por moeda, eram marcados pelo Senado da Camara com marca real de R,



— 271 —com duas marcas cada hum; e cada libongo com uma, que valia entam doze reis e mais; e só o procurador do Senado tinha estas marcas, e só podia marcar. Depois desta terra restaurada deo o tempo baixa nesta moeda, assim por não virem daqucllo reino do Congo tanta abundancia como vinham, como que deram em grande atenuação chegando a valer a macula de Iibongos cincoenla reis e muito menos, que bastava ser moeda de palha, que leva o vento, para se vir a fazer delia tam pouca estimaçam, em dano notável dos vassallos portuguczes deste reino, por hirem estes Iibongos com o uso dar aos nenhures, por não servirem, de rotos e desfeitos. Com o que diziamos que as moradias com que el- rei de Congo pagava a alguns porluguezcs, que por lhe fazer honra e favor tomava ou recebia por fidalgos de sua casa, chamava fidalgos de tantos Icpussos (ila), e quem mais tinha era mais.Cm a estampa do nosso primeiro tomo da nossa historia Angolana mostrámos ao rei do Congo retratado como o pintam, com seu habito de Christo aos peitos: a rasão disto vem a ser porque tem por tradi­ção que os nossos sereníssimos reis de Portugal mandaram a elrei de Congo, quando meteram naquelle poderoso reino a propagação da nossa santa fé, alguns hábitos da ordem o cavallaria do nosso Senhor Jesus Christo para elle, com permissão do poder dar os mais a seu filho pri­mogênito, c  a algum grande de seu reino, e por esta razam usam dclle, e os pintão com tão catholica divisa; e succedeo agora, em nossos tem­pos, dar o rei de Congo hum habito da cavallaria de nosso senhor Je ­sus Christo a Jeronimo Lopes Alialhas, que naquelle reino de Congo, ci­dade de S . Salvador exercia a judicatura de ouvidor geral, apresentado pelo governo d'estes reinos cm nome de Sua Alteza o Príncipe nosso senhor, e dando parte desta permissão ou mercê a este governo de S . Paulo d’Assumpção, lhe foi respondido que quando elrei de Congo ti­vesse essa permissão de poder dar habito dos nossos sereníssimos reis de Portugal, seria mercê feita em quanto ao mesmo rei, o a seu filho herdeiro do seu reino, e para algum grande de sua córte, o que se não podia estender aos vassallos da coroa de Portugal, porque só isso com­petia ao Príncipe, como Gram mestre que era da ordem e cavallaria de nosso Senhor Jesus Christo, e fazer essa honra o mercê a seus vassal­los benemeritos, com o que esta data do habito ficou suspensa o de ne­nhum vigor.
E  porque havemos deixado o caudaloso rio Zaire convertido em 

Coango ou transformado nelle será rasão volvamos a elle, e lhe demos



— 272—fim em dcscrcvel-o. Vem este espaçoso rio atravessando e fertilisando as dilatadas terras de congo de bala, dandolho até esta paragem o se­nhorio o appellido do Zaire; e daqui por diante o gentio do sertão o de CaamgOj vindo correndo sua arrebatada corrente, e abundosas aguas pelas costas de toda a provinda a que cliamão do Sonso, e seu mar- quez de Sonso do partido delrei de Congo, em o qual senhorio ha duas cousas, tuna contraria da outra; muito negocio de peças c marfim, o qual se faz com basiame, pratos de estanho, que' 6 o mais requestado naquelles pumbos, e de toda a fazenda da índia, a outra é ter a refi­nada peçonha a que chamam de Cabenzo, com que orvam as frechas, e qualquer pequena picada delias é incurável e mortal, se lho não aco­dem logo com a contra que é mestrança de mulher, a qual bebida logo é o preservativo que tem e t c .1
CLXIX

Extraoto de Cadornega sobre os bispos fr. Manuel Baptista 
o fr. Simão Masoarenbas. -1 6 8 0 -8 1 .Indo o digníssimo bispo D . fr. Manoel Baptista ao reino de Congo, cidade de S . Salvador, côrte daquelle r e i1 2 3 a visitar aquella sede o mais reino, suecedeo promulgar algumas excommunhões para bem dâquella diocese, como também por algumas cousas sonegadas para que appa- recessem; e como vio que aquella naçam mexiconga não dava muito por cilas, não conhecendo o seu temor e respeito, como da gente ca- tholica lie temida e obedecida, porque sive bona, sive mala timenda esl. . .  e vendo aquelle prolado que não davão muito por cilas, antes quando1 Antonio do Oliveira Cadornega : Historia geral Angolana, tom. III, pag. 167-178, ms. da bildiotheca dc Jesus na Academia Real das Scicncias do Lis­boa, gab. B, esl. 11, num. 8. — Cadornega era natural do Villa Viçosa; es­creveu esta obra curiosa cm 1680 e 1681 cm Loanda, onde a esse tompo já ti- nlia servido mais do quarenta annos. 0 exemplar da Acadomia, quo nos pareço original, está truncado, faltando-lho o segundo volume. Vimos na biblioihcca imporia! de Paris, cm 1867, uma copia magnifica dos tres volumes.

2 A’ margem do original manuscripto 16-se: —íTamlem ao roino do Con­go subio o digníssimo bispo D. fr. Simão Mascarcnhas, depois de liavor sido governador deste roino, quando largou o governo João Corrêa do Sousa, foi a visitar a sedo de Congo ondo morreu dahi a poucos dias de sua chegada, onde está sepultado. E foram os dous bispos que foram áquellc reino.»



se promulgavão nas igrejas daquelle reino todo aquelle gentio abaixa­vam as cabeças, como querendo dizer que passasso por cima sem lhes offcndor o corpo, como por galantaria o modo do dospreso, fez-lhe o bispo sua pratica, sermões o admoestações, mostrando a força que li­nha a cxcommunhão, o os convidou para lh’o mostrar com ovidoncia em hum campo espaçoso, onde podesse acommodar o muito concurso, fiado em sua virtude e no poder divino, estando nelle, i  vista de mui­tos milhares daquelle gentio para os desenganar da cegueira em que es­tavam e viviam, e o poder que tinha a excommunhão e a santa Madre Igreja que a permittia, foi-se para uma arvore, que estava naquclle cam­po, verde e copada de seus ramos e folhas, o a excommungou com as palavras, que se costumam om tacs actos; (im)mediatamente se foi a verdura e formosura daquclla arvore sem haver commctlido culpa, mur­chando á vista etc.Disse-lhe então: jã tendes visto o quanto póde a excoininunhão c censura ccclesiastica, pois esta arvoro, que Deos criou sem haver com- mettido culpa nenhuma, se tem murchado o se vai secando por ser obe­diente, ainda que innocente, d palavra de Deos, e a seus exorcismos; agora vos quero mostrar em seu nome o que póde a absolvição; tor­nou o calholico bispo a absolvel-a, botando-lhe agoa benta, de impro­viso tornou a sua verdura, como estava dantes, e com muito mais van­tagem e tc .1 C L X X
Extraoto de Cadomega sobre as relações oom o Congo 

governando Angola Pedro Cesar de Menezes.
- 1080- 81.Capitulo VI da segunda parle do I ."  tomo da Historia general das guerras Angolanas no governo do Pedro Cezar de Menezes (1639-1G4Ü):Havia tido o governador despois que entrou neste governo algumas diífercnças por cartas com elrci de Congo sobre o bom tratamento dos Conegos que assistião nqquella sede do seu reino, e lambem sobre a ju- ridiçam do ouvidor, que esto governo naquello dito reino provia para administrar justiça a muita gente portugueza, que na cidade de S . Sal­vador, córtc daquelle rei, assistia, com a mais que andava contractando1 Cadorncga, loc. cit., tom. III (1081), pag. 23o. 18



naquelle reino, a quem aquelle rei que entam reinava, por nome D . Gar­cia o Quimpaco1 fazia más passagens em as aduanas o passagens dos rios, fazendo-llies pagar muitos xicacos3 que assim chama aquelles seus direitos, não dando o caminho livre ao negocio, não lhe lembrando a obrigação que devia aquelle rei e seus antepassados aos nossos serenís­simos reis de Portugal, o aos vassallos da sua coroa porluguezes, que tantas vezes !h’a liavião sustentado na cabeça, não querendo delle as 
parcas, que pagava como vassallo tributário, que erão umas tantas pe­ças, e uns tantos gatos de algalia, e que naquelle tempo pagavão por via da ilha de S . Thom6, donde lhe tinhão vindo os primeiros soccor- ros de porluguezes, usando os nossos príncipes esta liberalidade só a Dm de estenderem a fé calholica naquelle dilatado reino, querendo mais isso do quo os proprios interesses, com que houve muita chrislandade, como tudo consta de tradições dos antigos, e o traz o dr. Pedro do Ma- riz na recopilação das chronicas dos senhores reis de Portugal; e agora se mostrava este rei D . Garcia tão soberbo e arrogante como de sua na­tureza sam, quo a uma das cartas, que o governador (escreveu) em or­dem as cousas ditas para que nellas se pozesse emenda, a pozerão na ponta de uma lança começando o alarde (de) guerra fazendo muita mu- tinada como quem desafiava para a guerra, o mesmo alvoroto havião feito no governo passado; e foi cousa para rir que dizendo(-se) na pro­visão do ouvidor o governador Commendador da Commenda de S. Eu­
femia, começou aquelle rei e seus vassallos a levantar grande mutinada dizendo: o governador he femea, e nós somos machos3. 1 2

1 Quimpaco na lingoa musiconga quer dizer feiticeiro (nota marginal do manuscripto).2 Xicacos chamão na mesma lingoa de Congo ao que so paga nas passagons dos rios e mais passagens de terra quo são direitos rcaes como os que se pagão nas alfandegas o aduanas (nota marginal do manuscripto).1 Cadornega, loc. cit., tom. I (1680), pag. 148 e seg.
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C L X X I
Extraoto de Oadomega sobre o oabido de Oongo em 1643,

sobre o governo eoolesiastloo por morte do bispo.
- 1680- 81.Como em o governo secular tinha havido tantos oppositores a elle, como dito é, no ecclesiastico houve a mesma competência; já  se tem dito que por faltecimento daquelle bom prelado, havia nomeado ao pa­dre Bento Ferraz, pessoa auctorisada, por vigário geral, o qual dahi a pouco tempo morrco também por ser velho e de muita idade. Por sua morte elegco o ecclesiastico por seu juiz da vara ao padre Yalcntim Fer­reira, o qual desapparcceo uma noite em aquella villa de Massangano, onde então residia com o mais clero, e por mais diligencias que se 11-zerão nunca mais se ptide saber o que fôra feito deite...............................Por sua falta fizerão vigário geral ao padre Luis Annes Rolam, que ha­via sido vigário da Igreja matriz do Massangano, o qual se havia agoraaprisionado................................. Sobre se eleger novo vigário geral haviaagora entre o clero as differenças, visto não haver communicação com a sede vagante de Congo, cabeça d’este bispado; por esta causa se ti­nha dividido o clero em duas parcialidades; huns estavão da parte da matriz, e querião por seu vigário geral o padre Henrique Moniz Barreto, irmão de um cidadão nobre o afazendado por nome Matinas Telles Bar­reto, que também se havia aprisionado, cuja opinião seguião sacerdotes de muita aucloridade, que havião sido vigários e capellães de Igrejas da conquista, como erão o padre Jeronimo da Fonseca Saraiva, chamado o beiçorra, o padre Diogo Ilodrigues da Silva, pessoa auctorisada, o pa­dre Bento Alvares Cardozo, sujeito de muitas partes, o padre João Pe­dro Leitam, clérigo de naçam castelhano, o outros sacerdotes que se­guião esto partido; da outra parto, que chamavão do S . Bcnedicto, por residirem naquolla Igreja do Santo preto, e ser também parochia ou fre­guesia de gente parda e preta.............. tinhão feito seu vigário geral aovisitador que havia sido da conquista João Estcves Cabeças, clérigo cas­telhano, e o seguia hum conego capitular da sede de Congo, que havia escapado daquelle reino com vida por ventura, andando por aquelle reino a missam fóra da sua diocese, e era o seu nome Estevão da Ga­ma, o mestre escola Francisco Pinheiro, o thesoureiro mór Manoel do Gouvea, e outro conego Adolpho de Lima de Aguiar, com tres sacer­dotes deste partido; e per se descuidarem com o seu vigário geral cas-18-



— 270—telhano forão os da malriz a sua casa de noite e o trouxerão preso para casa do padro Henrique Monis Barreto, isto valendo-se do parte a parte de armas de fogo e suas espadas para se defenderem uns dos outros; estando com estas controvérsias cm aquclla villa, se achava o capitão mór governador cm o arraial da quimbanza, do qual imploravam ajuda do braço secular o rancho da matriz, entendendo tinham elles a juris­dição, ou por ser mais em numero ou pelo que fosse, para irem pren­der aos de S . Bencdicto, que se achavão jã sem cabeça, pelo cabeça seu vigário geral o ler preso o bando contrario; deferio a seu peditó­rio o capitam m ór governador ‘ com mandar ao capitão mór de Mas- sangano André da Fonseca Gomes desse ao padre Henrique Moniz toda ajuda que lhe pedisse de braço secular.Depois disto se vieram a compôr prevalecendo a parte do padre Henrique Moniz Barreto, o que lho durou pouco, por vir provisão de Congo, cidade do S . Salvador, por via do flamengo, da sede vagante ao padre mestre escola Francisco Pinheiro, em que vinha provido por provisor o vigário geral, com o quo cessarão todas as diflerenças dos senhores ccclesiasticos3.
axxn

Extraoto de Cadornega sobre a ligação da rainha Ginga e 
do rei de Congo com os hollandezes em 1647 para des­
truírem os portuguezes de Massangano. -1 6 8 0 -8 1 .Tomada novamente posse do governo destes reinos Bcrtolameu do Vasconccllos da Cunha foi dispondo a direcção delle conforme as oceor-rencias dos negocios o pedia ...............................................................................A  rainha G inga____ mandava ao flamengo muitas embaixadas comgrandes oflertas o dadivas persuadindo-os a que acabassem com o fogo de nunluro do Massangano, que quasi arruinado permanecia, do quo ella linha grandíssima pena de saber que estava cm ser, fazendo parti­dos que viria em pessoa com toda a sua guerra; o mesmo promettia o persuadia EIRci de Congo D . Garcia, oflerecendo lodo o seu poder para quo de uma vez se acabasse com os portuguezes, esquecido das gran­des obrigações quo deviam os reis seus antepassados aos serenissimos Reis de Portugal..........Agora este Rei D . Garcia chamado o quimpaco1 Era Anlonio do Abreu do Miranda, quo começou a governar em 1042.2 Cadorncga, loc. c il., lom. 1. 1080, pag. 205-238.



— 277—pagava aos porluguczes tanlos benefícios quantos havião. recebido seus progenitores da lteal Coroa do Portugal, com se confederar com o fla­mengo nosso inimigo afim de querer ver extinguida a nação portuguesa destes reinos *.
C L X X IIIR e s u m o  d a  h is t o r ia  d a s  n o s s a s  r e la ç õ e s  c o m  o  C o n g o  d e s d e  a  u n iã o  d e  P o r t u g a l  a  H e s p a n h a  a té  16 8 1 , c o n c lu in d o  co m  u m a  r e la ç ã o  d o s  r e ib  d e  C o n g o  e  d e  A n g o la ,  t ir a ­do d a  o b r a  d e  C a d o m e g a . — 1 6 8 0 -8 1 .E com a união de Castclla com Portugal, nam se fez tanta conta desta cbristandade, como o havião feito os nossos sereníssimos reis, o cm pago dos benefícios que deviam os reis do Congo ã real coroa do Portugal, na era dc 1641, roinando cm Portugal felizraento o nosso in­victo rei D. Jonin IV , do saudosa memória, o no reino de Congo D . Garcia, chamado o quimpaco, foi tanto o odio que concebeu contra a nação portugueza, que desejou destruir o desterrar sua memória de toda esta Etbiopia, tanto assim quo por cllo o não poder por si pro- prio fazer, mandou seus embaixadores a Hollanda, pedindo aos senho­res dos Estados das Províncias Unidas, mandassem uma armada pode­rosa a infestar o dominio porluguez destes reinos de Angola conquis­tados com as armas lusitanas, promeltcndo-lhes grandes interesses com a sujeição portuguesa, levando paia principio boa data.Os seus effeilos se virão bem ás claras na vinda da armada, o o detrimento quo tiveram os vassallos porluguczes no discurso do sete annos o hollandez occupou esta praça e cidade, e o mais quo pode (?) ajudando-os sempre aquelle rei D . Garcia, que durou annos seu reinado para nosso flagello, as emprezas o sabidas que fizeram pela terra den­tro só afim de nos destruírem, e extinguirem destes reinos do Angola, como largamenle havemos relatado cm o primeiro tomo da nossa his­toria general das guerras Angolanas, cm o governo de Pedro Cesar de Menezes, governador e capitão general quo foi destes reinos de Angola.E  mandando o nosso sereníssimo rei restaurais este reino pelo ge­neral Salvador Corrêa do Sá o Benevides, como havemos relatado em a nossa historia general das guerras Angolanas, o seu 1.“ tomo, e 2 .“ tomo, 11 Cadorncga, loc. cil., tom. 1, 1680, pag. 419 c scg.



— 278—em o dito governo, botando o general restaurador exercito em campo para castigo do gentio rebellado, estando já  batendo ás portas do reino de Congo, mandou o rei D . Garcia de Congo seus embaixadores (1648) em companhia de frei Boaventura de Sorrento, Capuchinho italiano, e missio­nário apostolico, pedindo paz e amisade, mandando huma carta do nosso invicto rei, que lho havia escripto dizendo-lhe fossem amigos, que o pas­sado passado, sobro que se capitulou como havemos referido lambem, e de como foram para aquello Reino do Congo as dignidades o conegos da sede, e religiosos da Companhia de Jesus * mandado pelo seu reitor o reverendo padre Filippe Franco,, a assistirem naquelle seu collegio, em companhia do nosso embaixador João Baptista Scverim de Faria, do que também havemos feito menção, e do mais que depois disto se pas­sou em tempo de Luiz Martins de Sousa Chichorro, chegando o nosso exercito até ao rio Loze, terras do marquez de Bumbi, do partido det- rei de Congo, por não dar cumprimento aquello rei D . Garcia ao capi­tulado, e pelas razões mais que apontámos (1036).E  succedendo-lhe no Reino, e na m i vontade contra a naçam por­tuguesa D . Antonio manimulaza, veiu com mais de cem mil homens contra o duque de vambo (ila) e dembo ambuilla, que tinha ido a em- parar e favorecer o nosso pequeno exercito, que constava de trezentos homens, o qual rei vinha tão soberbo c  arrogante, que vinha j i  pelos seus repartindo o dominio porluguez destes reinos de Angola, com o qual houve batalha campal, e milagrosamente foi vencido, e nella de­golado, como havemos relatado em o segundo tomo da nossa historia general das guerras Angolanas, em o governo do André Vidal de Ne­greiros, governando em Portugal a sereníssima senhora D . Luiza de Gus­mão, Rainha mãe, regente dos reinos de Portugal e suas conquistas pela minoridado delrei D . Affonso V I nosso senhor (1656).Depois do succcsso dosta batalha, e morte do rei D . Antonio ele­geram por rei naquelle reino a D . Afonso afonso, o qual se mostrou be­névolo e afeiçoado aos portuguezes, a quem o governo e senado da Ca- mara, que governava estes reinos5 mandou embaixador a pedir-lhe o cumprimento do capitulado, e minas de ouro que nellas se havião pro- mettido, o qual reccbeo o nosso embaixador com toda a honra e aga- 1
1 N’eslo logar lô-so á margem do manuscripto o seguinio: — por antigui- dado chama esta gento aos Roligiosos da Companhia de Jesus gangas 4 muigi por haverem morado junio a hum esteiro que assim chamam.! Do janeiro de 1667, depois da expulsão do Tristão do Cunha, até 1669 em que chegou Francisco do Tavora.



— 279—zalho, pois ia cm nome do nosso Príncipe; o mais que resultou desta embaixada, o de como dalii a pouco tempo morreo o dito rei do Congo D . AÍTonso afonso atoniado de veneno o havemos relatado cm o segundo tomo da nossa historia general das guerras Angolanas.E  entrando na cadeira de Congo Dom Rafael, marquez que havia sido de Pemba, no tempo quo começava a governar em Portugal o nosso sereníssimo principe, governador regente dos reinos do Portugal e suas conquistas, D. Pedro nosso senhor, estando aquelle rei D . Rafael de posse do reino do Congo cm a sua corte c cidade de S . Salvador, veio o poderoso conde de Sonho com um poder grande de guerra de seus vassalos mixilongos, gente feroz e arrogante, contra o dito rei seu se­nhor, o qual não se podendo conservar, nem resistir a tão disformida- vel poder, largou sua corte e cidade, e vindo-se retirando, passando o rio Loze para a handa do cá, a terras o senhorio do marquez de Bumbi seu vassallo, e dalii mandou seus embaixadores ao governador e capi­tão geral destes reinos de Angola, Francisco de Tavora, pedindo-lhe o favorecesse com as armas e poderoso braço de S . Alteza, seu irmão, contra aquelle conde seu vassallo, que o havia despossuido de seu reino e senhorio com tanta crueldade, destruindo seus vassallos mexicongos, a sua corte e cidade cabeça de seus reinos o senhorios, não tendo res­peito aos templos do Deos e imagens sagradas, profanando os altares e vestimentas sacerdotaes, esbulhando aos religiosos do quo tinham para seu sustento, e as dignidades e conegos daquella séde com grande vi­tupério do estado sacerdotal; o quo visto e ouvida sua embaixada, to­mado conselho sobro esta matéria, tractou de por exercito em campo para restituir aquello rei D . Rafael em seu reino, sobre que houve duas batalhas cm campo razo, hurna prospera, outra adversa, em que se per- deo todo o nosso poder (1070) tudo por serviço e amparo do rei D. Rafael, e foi tal a perda quo houve da parte daquclle condo, seus vas­sallos e alliados, que se foi aquelle rei D . Rafael a meler-se do posse de seus reinos e seniiorios sem haver mais quem lho contradissesse, e podemos com verdado dizer que morremos por ello ser rei, e se con­servar em seus reinos o senhorios; o mais quo passou havemos rela­tado largamente no dito governo.E  por falecimento do rei D . Rafael suecedeo naquellc reino do Congo D. Daniel de Gusmam, que durou pouco tempo no reinado pelos seus o matarem ou os opozitores áquclla coroa, do que veio o seu secreta­rio que era seu parente e alguns dos fidalgos que o seguiam despois de ser desbaratado de seus contrários, fugidos daquelle reino de Congo, para os portuguezes vassalos de S . Alteza, que o governador e capitão



— 280 —geral Aires de Saldanha de Menezes o S o u s a 1 mandou acomodar o dar terras para sua lavoura em o districto da capitania mór do rio Dande, e de entam a esta parto (1081) tem estado aquello reino de Congo em guerras civis entre os opositores áquella coroa, estando o chamado rei de Congo nos matos do marquez de Emcuso, onde os Capuchinhos ita­lianos tem capella o hospício em que obram quanto podem no serviço de Deos e hem daqucllas almas, tendo mão nas relíquias daquella chris- tandade, que tanto custou, como avemos relatado, aos nossos serenís­simos reis do Portugal a propagala, nam se atrevendo (o) dito rei D. Garcia sair daquelles bosques por se ver rodeado de poderosos inimi­gos opositores áquella coroa, como he Jozam lamba, seu maior contra­rio, o duque de Data, o do Sundi, o de Bamba, capitam general da- quelle reino, o marquez de Pemba, o outros grandes, todos de gera- çam regia e o condo Sonho, que quer prezedir a tudo, como poderoso que he, que quer ter direito a isso por antiguidade o sangue regio, por ser o primeiro que tomou a agua do santo bautismo em esta Ethiopia, como havemos dito, e a primeira igreja que se dedicou a Deos em seu condado e senhorio, com a invocação de S . Antonio, que ainda neste tempo permanece, tendo nella hospício os Capuchinhos italianos o mis­sionários apostolicos, a rainha mãe D. Aiwa manimulaza, mulher que foi do rei D . Garcia, e avó de D . Antonio manimuHaza5 como já muito velha, retirada do Congo, cidade do S . Salvador, junto ao rio Ambríz, acostada ao vigário geral, o conego Miguel de Castro, unico dos que assistem naquelle reino que também teve impulsos de ser rei, pelo po­der que tem de gentio naquelle reino, joga esta velha rainha com os pertensores áquella coroa, ora dando esperanças a este, ora àqueloutro, o que não poderá ter termo salvo se o poder divino lho der, e não sei se assim estará mais aceito aos vassaltos portuguezes destes reinos de de Angola, que o não tenha................... .. ...........................................................E  porque conheça o curioso leitor os reis que houve neste opu­lento reino de Congo, fazemos aqui pauta dos que sam vindos a nossa noticia, como também dos reis de Angola, e seus descendentes etc.
1 Governou do 1076 a 1080.1 N'esle logar ha a seguinto nota rcctificativa á margem do manuscripto: —A rainha mão molher do D. Garcia, o avó dclrci D. Antonio morto pelas ar­mas portuguezas so chamava dona apelonia, quo ainda nesto tempo vive no condado do Sonho. E esta D. Anna lio irmã doirei D. Garcia por cuja causa tem tanta mam cm aquollc reino com os grandes o fidalgos dcllo.



Pauta dos rois do Congo depois que tomaram a agua do santo baulismo! .  dom Joam primeiro rei do Congo.2. dom Afonso seu (ilho.3. dom Álvaro o panzo.4. dom Álvaro segundo.5. dom Álvaro terceiro.G. dom Pedro affonso primeiro.7. dom Pedro Afonso segundo.8. dom Garcia, o quimpaço.9 . dom Antonio, seu (ilho, manimulaza.(0 . dom Afonso afouso.11. dom Rafael, marquez de Pemba.12. dom Daniel de Gusmam.13. dom Garcia chamado rei de Congo.Houve lambem em Congo dom Francisco e Dom Henrique que fo­ram reis.Pauta dos reis de Angola depois da entrada da nossa conquista nestes reinos de Angola. 1 2 3 4 * * 7 8 9 10 11 121. Angola Aquiloangi.2. Angola Ambandi, seu filho.3. Angola Aquiloangi, filho de Angola Ambandi.4. A  rainha Ginga D . Anna de Sousa.3. D . Antonio Carrasco ginga a mina.G. A  rainha D . Barbara da Silva, sua mulher.7. D . Joam Gutcrros Angola Canini.8. D . Luis que mataram os seus.9. D. Francisco Gutcrres Angola Canini.10. D . Verónica Gutcrres, rainha de Malamba, irmam do rei domFrancisco.Os reis que houve no reino de Dongo são os seguintes:11. D. Felippe de Souza e Angola airi, primeiro rei de Dongo.12. D . Joam do Souza, seu filho.



Estes dous reis houve no reino de Dongo no tempo do governador e capitam general que foi destes reinos Fernam de Sousa, e do capitam mór da gente de guerra da conquista destes reinos Bento do Banha Car­doso, os quaes duraram até o governo do governador e capitão geno- ral Francisco do Tavora (em) quo foi degolado por sua rebeldia, elrei dom Joam filho daquelle rei dom Filippe*.
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CLXX1V
Lista dos reis de Congo desde D. JoSo I  até D. Daniel I, 

feita por D. Miguel de Castro, seoretario que foi 
do rei D. Daniel. -1 6 8 0 -8 1 .Memória dos muito Chalholicos e Christianissimos Reis de Congo. Dom Joam Primeiro deste nome.Dom Afonso Primeiro deste nome.Dom Pedro Primeiro deste nome.Dom Diogo Primeiro do nome.Dom'Bernardo primeiro do nome.Dom franeixeo primeiro desto nome.Dom Álvaro Primeiro do nomo.Dom Álvaro 2 . deste nome.Dom Bernardo 2 . do nomo.Dom Álvaro 3. desto nomo.Dom Pedro 2 . do nome Dom graçia primeiro deste nome.Dom Ambrosio primeiro do nomo.Dom Álvaro 4. deste nome.Dom Álvaro S . do nome.Dom Álvaro 0. desto nome.Dom graçia 2. do nome.Dom Anlonio primeiro do nome.Dom Álvaro 7 . deste nome.Dom Álvaro 8 . do nome.Dom Pedro 3. deste nome.Dom Álvaro 9. deste nome.Dom Rafael primeiro do nome.



— 283Dom Afonço 2. deste nome.Dom Afonço 3. do nome.Dom Daniel primeiro desle nome.
N.B. Esta lista intercalada entre as paginas 204 e 2G3 do tomo III da obra de Cadornega tem no fim a seguinte nota deste escriptor:Avcndo feito mençam dos Reis de Congo conforme a noticia que me deram os mais antigos no reino tive nesto tempo fala com dom Mi- gel de Crasto secretario que avia sido delrei dom Daniel e seu parente o qual mo deu esta Arvore dos Reis que avia avido no reino de Con­go---- vai na sua própria letra e conforme ma deo, que os naluraessabem milhor as suas cousas do que os que o nam sam e tc .1

C L X X V
• Notioia sobre o oommeroio portuguez no Congo no seoulo 

X V H , extrahida da mesma obra manusoripta de Oa- 
dornega. -1 6 8 0 -8 1 .Para esto reino do Congo iam a commerciar muitos portugueses, por naquellc tempo se tirarem grossas ganancias principalmente em o que se fazia muito pela terra dentro daqueste reino, chamado o pum- bo de Ocanga,  que vinha este a ser da outra banda do rio Zaire ou 

Coango grando, a quem também dam este nome, por haver alli um se­nhorio a que chamam Coango, o poderoso reino de Afococo vai a con­finar com o senhorio e potentado de Ocanga, e erão tantos os interes­ses que no dito pumbo havia, que dirá o auctor o que ouvio contar a pessoas antigas daquelle tempo, e a alguns dos que o tinham cursado, e haverem vindo delle muito ricos, e aproveitados, de que procederam muitas casas ricas o abastadas desta cidado do S . Paulo d’AssumpçSo, que ainda se conservam com grandeza. Para credito do quo contavam clles que, indo desta cidade um homem de negocio, havendo feito com­panhia com outros quo ficavam, o qual levava de cabedal, seu e da companhia, oito mil crusados do principal cm generos, que naquelles pumbos tinhão conta e gasto; e como o caminho é tão dilatado e dis­tante, e se p3gam nas passagens dos rios, que são diversos, muitos tri-Cadornega, loc. cit., tom. III, 1681.



cacos, o cm otilras passagens por (erra daquelle dilatado reino de Con­go, que são como aduanas, direitos alcavallas, (e) rendas, com quo aquelle rei e senhorios se sustenlão, e com muito gasto de comer para si, e para a muita gente que levava de seu serviço, o o pagar dos car- rotos, (e) gento que alugava, chegara áquella parago e pumbos de Ocanga com duzentos mil reis dos oito mil crusados, que da cidade havia leva­do, o qual, vendo-se tão atlenuado, começou a dizer mal do si e da sua vida quasi desesperado, e quo conta havia de dar aos mais interessados; o achando(-so) naquolle pnmbo com negocio alguns portuguezes, o fo- rão ver como a quem havia chegado de novo, para também saberem novas de suas casas o correspondentes; acharão o circunstante (ita) mui manincunizado (ita) o triste; o perguntando-lhes os da visita que causa tinha para ostar tristo com tão pouco gosto, que se era cm razão do en­fado de tão dilatado caminho, quo já tinha chegado aonde o desejo e cuidado o tinha levado, que se era outra cousa lh’o dissesse, que os males communicados tinham muitas vezes allivio e consolação, e pelo contrario os que se engolfavão no sentimento não tiohão remedio ne­nhum mais que ir multiplicando penas a penas, e sentimento a senti­mentos. Ao que respondeo o bom do portuguez, quo maior pena po­dia elle ter, pois que, sahindo da cidade com oito mil crusados de prin­cipal, se não achava com pouco mais de nada; que por si se lhe não dava, mas que conta havia de dar a seus companheiros? que não teria cara para apparcccr mais diante delles; que aquelle sertão seria sua sepultura; que aquella era a rasão da sua manincunia (ita) e pouco gosto que tinha; ao que lho tomárão a perguntar que com quanto so achava; respondeo que com uma cousa tão limitada que havia vergonha de o dizer por serem sós duzentos mil reis, e esses em géneros mais some­nos; ao que lhe disserão muito alegres: homem estás rico, porque ainda quo sejam em géneros de menos conta, como são bassias, manilhas, 
pandeiros, e cascavéis, facas grandes e pequenas, ninguém chegou a es­tes pumbos com o cabedal que nos dizeis, e nesses generos, que são os melhores, que para estas partes vem; com o que ficou aquelle mer­cador com mais alento, e a cxperioncia lhe mostrou ser assim verdade, porque com aquelle pouco cabedal que lhe parecia limitado, empregado om peças de escravos o panaria, quo parece cousa incrível, mas vendeo como mo venderam (ita) puzera daquelle emprego passante de quarenta mil crusados, com que ficou o commissario e mais interessados da com­panhia com excessiva ganancia.E  assim estes pumbos de Ocanga, e mais negocio das mais partes daquello reino do Congo deram muito cabedal a muitos homens, sem



— 2 8 5 —embargo dos muitos xicacos o aduanas daquellos dilatados caminhos, mas eram nas ganancias do qualidado quo dava para tudo; o depois da tomada desta terra peio liollandoz, de poucos se sabe que chegassem dquelles pumbos, nem depois da restauração. Nos tempos mais antigos tinhão os homens mais Doma (ita), hoje não são tão flematicos, e tem estado, como ainda está, aquelle reino do Congo ba annos om guerra viva sobro sobre a pretensão daquella coroa.E  porque digamos mais alguma cousa desto dilatado sertão do reino de Congo diremos o quo contou hum mercador e cidadão que ainda vive nesta cidade, por nome Francisco Luiz de Murça, capitão mór que foi da capitania e districto do rio Dande; e foi que sahindo ello desta ci­dade, depois deila restaurada a alguns annos, com seu negocio para o reino de Congo, no tempo do governo do governador e capitão geral Francisco de Tavora, fora por aquelle sertão dentro até o Coango ou Zai­
re grande, que um nome o outro lhe dão, porque tem aquelle gentio por Zaire-pequeno ou braço do grande o quo passa polo senhorio do ducado de Gongo de Bala, de que atraz havemos feito menção, e que era um rio muito largo e espaçoso; quo o não passára, mas que man- dára seus negros da outra banda ás terras e senhorio do Ocanga com­prar panaria a quo chamão hiirillas, lavrados e finos, e outras castas de panos, e quo ali soubera como este polente Coango ia dando volta pelo grande reino de Mococo, chegando com grande rodeio até perto do poderoso reino de Loango, e que dali virava até o porto de Pinda do condado de mani Sonho onde se metlia no mar o o Zaire; o que es­tando ello com mais dous portuguezes, quo nomea por seus nomes, tam­bém negociantes, em mani Sundi, que se intitula duque, como de feito o lie, vierão novas a esle senhor, em como um senhor poderoso a quem chamão rei, por nome Congo de amulaza, eslava com sua guerra em campo, o qual ó tão poderoso que passa muito além do rio Coango pela terra dentro sem se saber em quem termina seu dilatado senhorio, ao qual todos temom e respeitam pelo muito gentio quo tem de guerra e peçonha de Cabonzo com quo trazem as frechas e azagaias eivadas, o quo om o ouvindo aquelíes gentios nomear, todos lhe batem as palmas, assim por das suas terras e senhorios proceder a nação muxiconga *, como havemos também dito, como por haver procedido deste senhorio a geração de alguns dos reis de Congo, como é a rainha mãe que ainda vivo, D . Anua mani mulaza, do quem tomou este appellido, que foi muiher do D . Garcia, rei de Congo, chamado o quimpacó, c  avó do D. 11 Comparc-sc com o documento num. CUI, a pag. 177.



— 2 8 6 —Anlonio rei de Congo, o degolado pelo nosso exercito em batalha cam­pal, como se ha relatado no nosso segundo tomo da historia general das guerras Angolanas, em o governo do André Vidal de Negreiros.0  duque de Sunii, que dizíamos, com as novas de inani mulaza estar com guerra em campo começou a tomer, sendo que è senhor de muitos vassallos, e ter muitos marquezes do seu partido, e uma casta de gentio a quo chamam majacas, forozes como Jagas; comtudo isso disse a este portuguez e mais companheiros que aquello poderoso de 
mani mulaza estava com a guerra em campo, e não sabia so viria con­tra elle, que se viessem embora, que não queria lhe succedesscm mal em suas terras, porque em sabendo que vinha de certo mani mulaza contra elle alevantava com sua guerra c  bagaje ou quicumba, quo è o mesmo na sua lingua, e fugia dalli distante para uns mattos onde se faria forte.Os porluguczes o socegaram do receio com que estava, quando d’ahi a poucos dias chegaram uns embaixadores de m ani m ulaza, a quem o portuguez que dizemos animou, porque os mais não se mete­rão nisso, dando-lhes bem de comer, c uma empenda ou cinto a cada hum, que he gentio que se contenta com pouco, e outras cousinhas, e para levarem a seu senhor mani mulaza do mimo um cobertor de papa,' um prato de estanho, um bertangil, e não sei que mais, tudo cousa de pouco custo; com que os embaixadores ficarão muito contentes da hos­pedagem, e muito mais de levarem aquelle presente para seu senhor, o que fez também o nosso portuguez mandar aquella data aquelle du­que para ver com isso se o podia aquietar, em não entender com elle.Chegados os embaixadores ao arraial de seu senhor, foi delle mui festejado o presento que lhe mandavão os brancos, e dalli a huns dias tomou a mandar os mesmos embaixadores com o retorno, quo constou de hum moleque, cem galinhas, quatro emeombos1 motetes de laco (?), que he o melhor mantimento quo ha nestas partes, e muita fuba ou fa­rinha de milho, o outros refrescos, e que lhe pedia muito quizesse ir a sua terra, seguro em que lhe não faria mal. Recebeu o presente agra­decido, dizendo aos embaixadores fôra de boa vontade ver a seu se­nhor, e cumprir-lhe seu desejo, a não estar tão avolumado com algu­mas duzentas cabeças, e de mais que as fazendas, que havia trazido para negocio as havia jã  gastado, que de volta de Loanda viria direito a suas terras com fazendas de negocio, onde satisfaria seu desejo em ver gente portugueza e branca que até então não havia visto; parece que no tempo 11 São chibos capados. —Nota á margom do manuscripto.



que alli estiveram aquelles embaixadores para os festejar disparou o nosso portuguez algumas espingardas, com que ficaram espantados cousa que até então (não) liavião visto.Idos os enviados com a resposta a seu senhor da desculpa que dava o nosso portuguez não poder lá ir pelo empacho das peças com que es­tava, o do não ter já fazenda para negociar, e constou-lho dos truzes das espingardas, e os tornou logo a despachar outra vez, que bem sa­bia que não podia lá ir em rasão das peças que tinha, mas que da volta que fizesse da cidade lhe pedia muito o fizesse, porque tinba muitos desejos do ver gente branca, e que em signal de amisade, e de que ha­via de tornar lhe mandasse um trus dos que lhe havia dito seu embai­xador elle tinha; antes que subisse pelo sertão dentro havia comprado seis pistoletes em aquello reino de Congo por hum moleque, dos mui­tos que as nações do norte semeão por aquelle sertão, com que tomou um delles por deixar aquelle poderoso satisfeito no seu peditorio, e lh'o mandou por ser arma de pouca consideração com alguns cartuxos do mesmo calibre e tc .1 axxvi
Extraoto de Cadornega quanto ao numero de esoravos 

exportados de Angola. — 1680-81.E se póde julgar a maquina de gentio que tem estes reinos pelo que diremos que haverá cem annos que se começou a conquista destes reinos e tem ido um anno por outro despachadas deste porto oito a dez mil cabeças de escravos, que são quasi um milhão de almas1.
CLXXVII

Carta regia ao governador de Angola 
mandando orear n’esse reino uma junta de missões.

— 7 de março de 1082.João da Silva e Souza etc. Mandando ver o considerar com toda a altenção o papel que com esta se vos remette, que se me oflereceo so-1 Cadornoga, loo. cit., tom. ill, 1681, pag. 236 a 243.1 Ibid., pag. 221.
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28 8 —bre o bem espiritual das missões da índia, c  para.que cilas vão om au- gmento com grande fructo da propagação da fé catliolica, fui servido re­solver que nesse reino se ereja uma Junta do missões cm subordinação á que lia neste reino, a qual terá cuidado de promover a missão na fórma que o papel aponta, e que na dita Junta assistaes (e a convoqueis aonde vos parecer), ou quem o dito cargo tiver, o Bispo, e em sua falta o vi­gário geral do bispado, o ouvidor geral, o o provedor-mór da fazenda. Encommcndo-vos muito o mando que n’esta conformidade disponhaes esto negocio, e o façaes presente ás possoas referidas, para que nelle se obre com o zolo que de todos espero, por ser tanto do serviço do Deus e minha obrigação.Escrita em Lisboa a 7 de março de 1082. — Príncipe

C L X X V III
Carta regia ao reitor da companhia de Jesus em Angola 

sobre a edificação de um collegio annexo ao dos jesuí­
tas para a eduoação de negros.— 30 de março de 1684.Reitor da Companhia de Jesus do S . Paulo da Assumpção do reino de Angola. E u  Elltei vos envio muito saudar. Pela provisão que fui ser­vido mandar passar sobre um collegio contiguo ao vosso em que se re- colhão doze moços negros para os ensinares, e chegarem a receber o estado de sacerdotes, cujo collegio estará a vosso cargo, tereis enten­dido as razões que a isso me moverão, e porque se entendeo que esta obra faria de despesa mil ernsados, mandei passar a letra inclusa para que recebacs a dita quantia, e se dispenda na cdiGcação do dito colle­gio na fórma, que na dita provisão se ordena. Escripta cm Lisboa a 30 de Março de 1684 a.

1 Arch. do ministério da marinha. —Liv. 1.“ do Carlas d’Angola fo). 22 v. ! Ibid., foi. 31 v.‘



C L X X IX
Carta regia ao governador de Angola Luiz Lobo da Silva  

sobre a edifloação do collegio de negros junto ao dos 
padres da Companhia. — 24 de março de 1680.Luiz Lobo da Silva. Eu EIRei vos envio muilo saudar. Havendo mandado ver o que mo escrevestes em carta do 12 de Dezembro de 1684 sob reb  que vos mandei ordenar por provisão e cartas de 30 de Março e 11 de Abril do mesmo anno para so fabricar um collegio contiguo ao dos padres da Companhia dessa cidade em que se recolhessem doze mo­ços pretos para haverem de ser ensinados e receberem o estado do sa­cerdotes, e que para este effeito fizestes tirar a planta, que ordenastes ao Provedor da fazenda puzesse em pregão esta obra, e não havendo lançador a cila por os ofliciaes deste ministério não lerem cabedaes para a tomarem do empreitada, e pelo orçamento que se fizera importaria a dita obra mais de dous mil crusados, e ainda fazendo-se o dito collegio de casas terreas não poderia obrar-so com menos de quatro mil crusa­dos, com o que deisastes de pôr por obra o dito collegio, pareceo-nos mandar declarar que se entendia faria de despesa mil crusados, e man­dando tãobem vêr o que sobre este particular me escreverão o prove­dor da fazenda e Reitor da Companhia de Jesus desse Reino, me pare- ceo dizervos que basta que. o cdificio seja terreo por ser o sitio em que se bade fabricar alto o secco, com que se não pôde recear que prejudi­que a saudo aos habitadores, como a exporiencia tem mostrado nos mo­radores que vivem em casas terreas no mesmo sitio.Escripta em Lisboa a 24 de março de 1686. —  R E I '.

CLX X X
Carta regia ao bispo do Congo 

recommendando os oapuohinhos. — 7 de dezembro de 1686.Reverendo Bispo Amigo etc. Pella copia do papel que com esta vos mando romelor, que aquy me representou froy Thomas Sestullo capu­cho Italiano prefeito da Missão desso Reyno, tereis cmtendido o que lie 11 Archivo do ministério da marinha. —Liv. l . “ do Carlas d’Angola, foi. 38.
19



conveniento ao bem das Almas desses gentios c da mesma missão; c parcccumo ordooarvos (como por osla o faço) que deis Ioda a ajuda e favor a estes missionários não sú com ordem a que se llie não impida o exercício da pregação evangolica, mas também em que com aquello modo prudenlo, o possível se evitem os abusos o maos custumes dos negros dessa conquista. Escripta em Lisboa a 7 do Dezembro de 1680. — ItEY.N .B . Idêntica ao Governador de ÀDgola Luiz Lobo da S ilv a *.
CLXXXI

Carta do príncipe de Congo D . JoSo Manuel 
para o oapuoMnbo frei Jeronymo de Sorrento 

— 22 de fevereiro de 1688.Louvado seja o Santíssimo Sacramento.Ao Muito Reverendo Padre Frey Heronimo do Sorrento Capuchinho Missionário Apostolico, Christo o conserve.Accitoi a amoroza carta do V . P . com grande gosto, e allcgria por ter nolla a merze tam grando, que V .  P . me fas, o que não cuidava, de mandarmo avizar as novas do sua chega no porto do Angoy com saudo, a qual queira Deos Nosso Senhor conscrvarlhe sempre para em- paro deslos pobres servos de Deos. Eu de minha parto fico muito pronto ás ordens (e) mandatos do V . P . como seu filho espiritual, e mais sua fi­lha D . Potenciana minha may; nos ambos lhes dozejamos, conforme á m e­dida do nosso desejo. Senhor meu P . espiritual ouvido tudo o que V . P . me cscroveo mutamente sem nenhum rasto de palavra, mas ó meu Padre não sei, o que sinificar as misericórdias de Deos, quando quer dar que eu posso ver o beninho rosto de V . P . para que venha logo a sacar as almas de seus filhos ou juntamente venha tãbem pesoalmente para alcansarmos a sua sagrada bensão, porem sento lie que eu lhe digo o meu coração mo arde como mi deve, que eu, e nós todos podemos fesligiar a sua vinda para cá, quando também tenho ouvido as palavras deste Chitonho, mas lho pesso ou postrado nos seus sagrados pós, co­mo Missionário Apostolico filho do Patriarca S . Francisco ouça estas mi­nhas palavras. V . P . se quizer faser recado para Loanda venha respon- 11 Nu archivo rio ministério da marinha.



dor cá porquo cu tenho de falar a V . P , matéria do muito porse; dc maneira que ahi vaj o meu moso Grazia Miguel posto feito de buscar a V . P . Esto moso por gram amor que eu tenho a V . P . entregará huma pessa d'India. V . P . rcccbao á amororosa benevolencia de quo lhe mando esta poquidade don mo. Não largo mais. Nosso Senhor guardo a V . P . o a seus Santos Sacreficios de corasão me emcomendo. r.emba aos 22 do Fevereiro do anno 1688.De V . P. O seu filho espiritual O Principo do Congo D. João Manoel Grilho que piza o leão no ventre de sua May *.

— 291 —

C L X X X Ii
Alvará mandando abonai o chantre da sé de Congo 

Antonio Teixeira de Mendonça.
— 4 de abril de 1088.Eu ElBcy Faço saber aos que esto meu Alvará virem que tendo respeito ao Padre Antonio Teixeira de Mendonça estar provido pello meu Tribunal da Mcnza da Consciência e ordons na Dignidade de Chan­tre da See de Congo e Angolla Hoy por bem que com a dita Dignidade vença o mantimento a cila ordenado, pello quo mando ao meu Gover­nador e Capitão Geral do Reino de Angola o ao Provedor da minha fa­zenda delia fassão assentar ao ditto Padro Antonio Teixeira de Mendonça o o ditto mantimento, para que lhe seia pago na mesma parte a fórma cm quo o hera seu antecessor e por esto Alvará o com seu conheci­mento do recibo ou de seu Bastanto Procurador será levado em conta ao Provedor, Almoxarido ou Recebedor da mesma fasenda o que assim lho pagar nas que der de seu rccobimento e se cumpra e guarde intei­ramente como nella se contem sê duvida alguma o valerá como carta o não passará pella Chancellaria sem embargo da ordenação do Livro 2.° tilulos 39 e 40 em contrario e se passou por 2 vias. Manoel Pinheiro da Fonseca o foz escrever em Lisboa em quatro de Abril de seis cen- 11 Morolla: B m i  e  su c c in ta  r e l a lio m  d e i  c io g g io  n e l  reg n o  d i  C o n g o  e tc . Napoli, 1692, pag. 443 scg.
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los e oulenta e outo o Secretario Manoel Lopes do Sousa — O R E Y —  Condo de Valdereis, Presidente *.
— 292—

CLXXxni
Carta regia para o governador de Angola 

D . João de Lencastre sobre se levantar fortaleza no Zaire.
— B de abril de 1688.Por esta carta regia foi recommcndado a esse governador e capi­tão general que fizesse uma fortaleza na ponta da barra do sul da terra do Conde de Sonho, que, segundo informára o padre frei José Maria de Douto, ia pedir a paz, a qual convinha acccitar, fazendo-se aquella for­taleza5.Respondeo o governador em 24 de fevereiro de 1689 desculpan­do-se de não ter ainda cumprido o que a tal respeito !hc fora ordena­do, e ponderando a pouca vantagem que da fortaleza lhe parecia dever resultar3. C L X X X IV

Consulta do conselho ultramarino sobre a conta dada pelo 
governador de Angola Luiz Lobo da Silva do estado em 
que estavam as coisas politicas no Congo. — 3 de março 
de 1689.0  Governador do Reino de Angola Luiz Lobo da Silva em carta de 28 de agosto do anno passado dá conta a V . Magesladc em como havia muitos annos que o reino de Congo não tinha rei, em razão do que os 1

1 Arclnvo da secretaria do governo gorai do Angola. — Liv. 14.° do Regis­tro do Patentes, Portarias o Provisücs, foi. 7 v.°1 Arcliivo da secretaria do governo geral do Angola. — Não publicamos o documento na integra porquo não existo registado no ministério da marinlia, o só recebemos de Angola o oxlracto; se a tempo nos chegar a copia irá no ap- pondicc.
1 A mesma observarão da nota antecedente fazemos com respeito a este documento.



—293 —apotentados delle gostavão de libordado, c cada um do ser absolulo se­nhor no seu estado, o ainda que nunca faltarão oppositores não houve- rão efTeito, porquo se não uniram os principaes o que agora fizeram o Duque de Bamba, o Marquez de Pemba com o Conde de Sonho, e D. Anna Mullaza, rainha mais antiga, que pelo ser linha o primeiro voto, o senão que também o Duque de Sundi, e o do Bala, e o de Oatido elcgorião um dos parentes mais chegados a quem tocava o reino pelos estilos e leis. Que duvidada o Conde de Sonho se clle governador ap- 
provaria a eleição em nome de S. Magestade, e acceilaria o embaixa­dor qua o novo rei intentava mandar-lho, ao que lhe respondera que acceilaria, o que neste negocio tudo o que fosse serviço de Deos o era também de S . Magestade; que promettera que por todo o agosto pas­sado estaria o embaixador naquella terra, e cllo governador estaria pre­parado para o receber e mandar fazer sceptro e coroa para o novo r e i; c  se clTecluar este negocio seria um grande bem para a christandade dos moxicengos, que dos negros crão os que melhor reccbião os preceitos da nossa santa fé ; c com isto deixaria aquella conquista por toda a parte pacifica e corrente para o commorcio porque o reino do Congo eslava no estado que dizia, Ginga e Cassange quietos, e toda aquella parle que se achava Angola em paz, e o reino de Benguella novamente dominado o tãobem pacifico com grande pumbo aberto; e despedia esto aviso para que podesse alcançar a frota do Pernambuco.Ao Conselho parece dar conta a V . Magestade do que escreve o go­vernador de Angola Luiz Lobo da Silva do estado cm que se acha o reino do Congo.Lisboa 3 de março de 1089 —  Sande —  Resende —  Sepulveda*.

C L X X X V
Consulta do conselho ultramarino sobre a paz com o con­

de de Sonho, e eleição do rei de Congo. — 6 de março 
de 1600.Vendo-se neste Conselho a carta inclusa de 1 do Abril de 1089 es- cripta a V . Magestado pelo governor d’Angola D . João do Lencastre em resposta a outra de V . Magestade de 5 de Abril de 1088, em que lhe 11 Archivo do ministerio da marinha. —Liv. 1.* do consultas do Angola do conselho ultramarino (1073-1778), foi. flo.



— 294—ordenava V . Mageslade a fôrma em quo liavia de (conceder) a paz ao Condo de Sonho om caso que a pedisse, as quaos carias c papeis, que ha nesle particular se cnvião com esta a V . Mageslade.Parcceo ao Conselho, consideradas as razoes quo aponta o gover­nador d’Angola D . João do Lencaslro na sua informação e notas que to­mou dos homens mais práticos daquella conquista, e ainda as noticias que este Conselho tem sobre a matéria de que se trata, quo V . Magcs- tade se deve servir do conceder a paz ao Conde de Sonho sem a con­dição de se fazer a fortaleza nas suas terras, como V . Mageslade havia recommendado; não só polos inconvenientes quo o mesmo governador considera em a não querer acccitar o dito Condo o os seus macollas, mas também pela nossa impossibilidade, em cuja obra certamente havia de V . Mageslade de gastar o que não tem em Angola, sem efleilo algum para o que se pretendo; e porque (por) este meio conhecerá este negro que o animo do V . Mageslado não é tanto para o dominar, como que­rer só sustentar com cllo toda a boa amisade, sem a violência de pare­cer o tem sujeito, com o prosidio desta força, porquo o melhor modo de o conservar sord a corrospondencia que o governador fizer praticar com ellc, não usando dos oxcessos que so coslumão fazer nos ditos ne­gros, porquo ordinariamente delles procedem as guerras que tão justa­mente V . Mageslade procura evitar; o conseguindo-se a paz por este meio se conseguirá o frueto das missões, que o Bispo e os mesmos mis­sionários lembrão a V . Mageslade com o catholico zelo com quo tanto se empenha na conservação daquelle gentio; e o tempo irá mostrando quo só com a paz poderá reduzir os ânimos do Conde e de seus vas- sallos a tudo o que for gosto do V . Magestade, e que o governador pro­cure interpor sua auctoridade na elleição de rei de Congo, para quo elle reconheça que o patrocínio o amparo de V . Magestade o poem naquelle logar, evitando-se com isto as perturbações quo ha ha muito tempo na­quelle reino, do que tem resultado todas as desgraças que elles pade­cem, e que esta elleição se faça não só com quietação, mas com justiça que é a principal parte para se conseguir ditosamente.E  quanto á galiota so escreva ao governador quo não ó necessária, porque já  em Angola no principio da sua restauração so fabricáram, e qüe a experioncia mostrou que não forão de efleilo algum mais que de despeza á fazenda do V . Magestade.Lisboa 0 de Março do 1CD0— O Conde— Sande— Queirós— Sal­danha — Sepulveda *.' Archivo do minislorio da marinha. — CU: livro do consultas do antigo
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C L X X X V I
Relatorio de fr. Domingos de S. José Angolista 

sobre as missões do Congo. — 1690?Senlior. S c  a expcricncia c ccrla noticia que tcnliõ do reino de Con­go lie o maior fundamento para a informação que V . Magcstadc he ser­vido mandar-me expõr no que toca ao serviço de Deus Nosso Senlior para a salvação das almas e bom governo das missões do reino do Con­go, represento com este papel fiel, c singelamente a verdade aos piedo­sos olhos com que V . Magestade so compadcco d’aquellcs pobres negri- nlios, que tanto custaram a romir a meu Senhor Jezus christo.Consta-me pela exporicncia do que vi, c observei no.clima do Congo ser salulifero e abundante do todo o necessário para a humana vida, tendo só por obstáculo a passagem por terra até Bamba-congo nociva pelas doenças o enfermidades causadas dos maus aros que se experi­mentam ; e com mais diOiculdadc se conseguiria melhor succcsso liindo por mar atlió o Condado de Sonho, e desta sorto se póde evitar todo o perigo do climas ruins, por quanto deste Condado athè todos os reinos do Congo so experimentam ares melhores.Os naturaes de Congo são bem inclinados e de vivos entendimen­tos para qualquer boa educação por ser esta nação, entre as mais das pretas, a mais leal e firmo na nossa Santa Fé , abstrahida de adorações c  ritos gentilicos que se acham cm toda a nação preta, e já hoje se vai introduzindo nos ditos reinos do Congo esta contagiosa peste pela falta do Ministros Ecclesiasticos quo com zelo o espirito lhos encontre.Nem é possível que os Reverendos Bispos d’Angola possam acudir a este desamparo dos ditos reinos do Congo, em razão do que o reino d’Angola é muito espaçoso e de grando trabalho aos Reverendos Bispos, quo assaz fazem muito em assistirem com as suas pessoas cm Angola o conquistas, álem de que não está cm uso sahirem da cidade do Loanda para o sertão, d’onde estão os reinos de Congo pelo perigo evidento da morte, como também o do que os não deixarião voltar os poderes gran­des de Congo para Loanda, onde é costumo fazerem sua residência, maiormente quando lhe não servem os ditos reinos de utilidade alguma para o augraento das suas rendas. Do mesmo modo se lhes difiiculta
conselho ultramarino, foi. 64 v.° —Resolvida a consulta n’csso sentido em 14 do março. — Veja-so a do 26 abril a foi. 72 v.°



—296 —assistir-lhes com Ministros benemeritos por estes repugnarem deixar a patria e famílias assim pela causa do receio da morte, como a de os re­terem.Verdade 6 que os R .R . P .P . Missionários Italianos com o exemplo do suas boas vidas são dc grando utilidade o edificação n’aquelles rei­nos do Congo pelos sacramentos que administram; porém carecendo do conhecimento dos custumos dos habitadores, e ignorando-lhes as linguas são ordinariamente enganados; por esta causa não approveitam a dou­trina por ser sua lingua latina.Pelo que discorrendo assim humilde como rude que fosse, visto o preceito real de V . Magestade, c grande zôlo e piedado com que deseja a salvação da miserável e necessitada nação preta, me parece no em quanto ao quo toca ao de Congo se faça presente ao Reverendo Bispo eleito para Angola e Congo para que veja as difiiculdades referidas dos seus antecessores, se lhe serve sem embargo d'el!as roter o encargo do governo dos reinos do Congo, visitando-os pessoalmente ao menos do trez em trez annos para que com a sua vista reconheça o quanto neces­sário é fazer-se em Congo um Seminário, que se póde fazer sem ne­nhuma despeza da fazenda de V . Magestade, por não custar no dito reino de Congo dinheiro algum os materiaes, de pedra, cal, madeiras e ferros de que é muito abundante, cm o qual dito Seminário possam haver mestres e Seminaristas para educarem os naturaes nas virtudes e nas letras, por não ser possível, segundo as razões do estado entre el- les, passarem das suas terras para a cidade de Loanda, e que não po­dendo ser, como a experiencia o tem mostrado, acudir a tudo como é razão dimita da sua jurisdicção a serventia dos ditos reinos para V . Ma­gestade crcar n’ellcs um administrador geral, a cujo cargo esteja o go­verno assim ecclesiastico como o das missões para se evitar a confu­são e perturbação que os clérigos esquecidos da sua obrigação o caii- zam escandalozamenlo com as suas vidas e tratos de negocios temporaes áquelles negrinhos, pera que o dito Administrador possa fazer estabe­lecer ordenação e constituição para o bom governo da republica, quo não duvidarão admittir; e pela falta e incúria d’ella nasceram as desor- desordens que experimentam, vivendo em guerras civis sem recorrer para a sua conservação ã monarchia de V . Magestade que Deus Guarde; e aos missionários que assistem no dito Seminário lhes não será neces­sário viatico para se sustentarem pela muita abundancia que ha de man­timentos no dito reino do Congo, e liberalidade dos moradores, salvo pela grandeza real de V . Magestade mandando-lhes dar por tempos al­gum vestuário.



— 297—Tenho proposto com summa verdade o sinceridado o meio que me pareço mais efficaz para reparo c reformação d’aquella Chrislandade, segundo a mnila cxperiencia, que alcancei em lempo que vcsilei pes- soalmonte todos os setto reinos do Congo aüié passar a Sundy ás par­tes da terra Macoquo e Munhangi donde não clicgaram nenliuns Portn- guezes.V . Magestade pôde, como Monarcha tão amante do serviço de Deus, e da salvação das almas, que tanto custaram o infinito preço do Sagrada Paixão do Nosso Senhor Jesus Christo, mandar ponderar as sobreditas circunstancias fazendo sempre a melhor eleição, que permitiam os Ceus seja a de mais honra o gloria de Deus, que guarde a muito alta, pode­rosa, e Real Pessoa de V . Magestade por felicíssimos annos, como to­dos seus vassallos havemos mister. — F r. Domingos de S . Joseph An- golista C L X X X V U
Artigos das pazes entre D . Pedro n , rei de Portugal, 

e o conde e príncipe de Sonho, e sua ratificação.
— 18 de outubro de 1090.Aos dezesseis dias do mes de outubro de mil o seis centos o no­venta nesta Cidade de São Paulo de Assumpção cm o palacio em que vivo o sr. Dom João de Lencastre, do Conselho de Sua Magestade quo Deus guarde c  seu Governador e Capitão Geral deste Reino de Angolla, achando-se em sua presença o dignissimo Bispo deste Reino, o Ouvidor, e Provedor da fazenda real delle, o Senado da Camara desta Cidade e algumas pessoas praticas no negocio, como lambem os prellados das Religiões d’olla o sendo assim todos juntos foi ordenado pelo dito Go­vernador a mim secretario de Estado ao diante nomeado, fizesse a todos presente em como tinha concedido ao Conde de Sonho a paz que por primeira o segunda instancia lhe havia pedido, e que para ajustar o tra­tado delia vissem a forma, e condições que lhe parecessem convenientes para haver de o fazer mais firme, alem das quo Sua Magestade foi ser­vido remeter, observando-se sobro esta matéria o que parecesse mais co- modo, e mais suave para haver de se concluir de todo este tratado. 0  que 11 Archivo da camara ccclcsiastica dc Loanda. — Liv. l .°  do registro, foi. 131. — Não tom data, mas o registro immcdiatamento antorior 6 do 29 do nt3rço de 1C90.



dando com ofToito eu a ludo comprimento, por todos foi uniformemente assentado que so devia impor ao dito Conde de Sonho que as pessoas assim brancos, como pretos que so acliasê nas suas torras, sendo vassa­los de S . Magestade, os não obrigaria a hircm ás suas guerras sem lbe ser para este e(leito concedida licença pelos Governadores generaes desto Ueino, e quo os escravos que fogirem dello para Sonho os mandará en­tregar a seus senhores, e procederá contra os seus vassalos quo os ocul­tarem, o que na mesma conformidado não dará licença aos soldados que desto Reino so ausentarem para Sonho para que so embarquem em na­vios estrangeiros, antes os remeterá a esta Cidado debaixo da fé do serem perdoados, c que não consentiria se vendesse escravos a infleis pelos não transferir do gentios a infleis, e que o negocio se faria a avensa das par­tes som serem as pessoas, que o fossem fazer, obrigadas a pagar nenhü tributo; e quo ludo o referido se deduzeria por artigos e do como as­sim o declararão sem descrepação de votos, mandou o dito Governador general fazer este lormo, o que com todos assinou. E  cu Antonio Coe­lho Guerreiro secretario do estado deste Reino o escreví.
r; . ' }• '■ ! 0"J?£ir& ;íI • ilíí)Dom João de Lcncastre.Antonio Pacheco d'Almeida.Payo de Araújo de Azevedo.Antonio Paiva.João Franco d'01iveira.Bispo d'Angolla e Congo.Leonardo Henriques da Fonseca.Thomè de Mattos Leitão.André d’0)ivcira.

Tractado da paz celebrada com o Conde e Príncipe do Sonho em 18 de outubro de 1090.Dom João de Lancastrc do conselho do Sua Magestade que Deus guarde, gouernador e Cappitam geral deste Reyno de Angola, comenda­dor das comendas de são João de Trancozo, são Pedro de Lordoza, são Braz da Figucyra da ordom do nosso senhor Jezus Cristo, e Alcayde mór da mesma villa etc. Faço saber aos que esta minha carta patente de aprouação, tractado, c  ratificação de pazes virem, em como nesta ci­dade do são Paullo da Asumpção aos dezoito dias do mos de outubro desto presente anno de mil e seis centos o noventa, tratoy, conferi, c



— 299—ajustcy pazes com o senhor Conde e Príncipe do Sonho D . Anlonio Bar­reio da Silva em razão de m’as haver pedido com toda a humildado, o animo sincero por caria de qualorzo do Dezembro de mil o seis contos o oitenta e oito, que me remeleo por Dom Antonio Barreto da Silva, seu Embaixador a mim enviado para esto effeito, ás quaes sendo por mim admitido cm virtude do poder que mo fuy concedido pello muito alto, muito poderoso, catholico, o sereníssimo Rey D . Pedro segundo nosso senhor, Rey de Portugal, e dos Algarves, daquem e dalem mar em Aflrica, senhor de Guiné o da conquista, navegação, comercio de Ethiopia, Arabia, Pérsia, e da índia, etc. por cartas de sinco de abril de mil e seis centos e oitenta e oito, e dezassete de março desto pre­sente anno, por bem da qual delegação, faculdade, c  plenipolcncia, e da comissão e poder quo o senhor Conde e Príncipe de Sonho, Dom Anto­nio Barreto da Silva, deu, e outorgou a Dom Bernardo da Costa, Mes­tre da Igreja e Nafuca seu Embaixador, que ao presente se acha n’es!a cidade, a mim enviado para o cHeito de ajustar e concluir do todo o tractado do Ima perpetua e inviolável paz, união, concordia, e amizado com o muito alto, muito poderoso, e sereníssimo Rey Dom Pedro segundo nosso senhor, seus sucessores, e seus Reynos, e o dito senhor Conde e Príncipe de Sonho, seus suçessores, o seu Estado, para cuja effectuação sendo-lhe propostas ao dito Embaixador as condiçoens ao diante expres­sas, e ponderadas por clle todas as circunstancias delias, por serem em tudo conformes, e encaminhadas ao bom üm, c validado deste tractado, as aceytou, o prometeo em nome do dito Conde e Príncipe de Sonho seu senhor, que em todo e por todo seriam por elle e seus succossores inviolavelmento guardadas, sem que pudesse nenhum accidente do tem­po alterar seu dovido e inteiro comprimento, ainda na menor circuns­tancia, com as quaes havia este tractado desde logo por firmo o valioso, em virtude do poder que lhe foi concedido para a eslabillidade do ajuste d'cllc, o qual se reduz a doze artigos que são os que seguem.Tractado de pazes que concedeo em nome do muito alto, muito poderoso, catholico, e sereníssimo Rey Dom Pedro segundo, Rey do Por­tugal, o dos Algarves d’aqucm, o d’alcm mar em Aífrica, Pérsia, e da índia etc. Dom João de Lancastre do conselho do mesmo senhor, seu governador o Capitam gerei neste Reyno do Angola, comendador das comendas de são João do Trancozo, são Pedro de Lordoza, são Braz da Figueira da ordom de nosso senhor Jezus Cristo, o Alcaydo mor da mesma villa; ao senhor Condo e Príncipe de Sonho D . Antonio Barreto da Silva cm virtudo da plenipotencia, o especial faculdade que para este effeito lho foy dada por Sua Magoslade quo Dous guarde para haver de



conceder a dita paz, cm rezão de a ler solicitado por repelidas vezes com humildade, boa fó, e religioso animo o dito senhor Conde e Prín­cipe de Sonho e proximamente so achar n’esta cidade de são Pàullo da Asumpção Dom Bernardo da Cosia, seu Embaixador comisario e Depu­tado com os poderes necessários para de todo o ajustar, estabelecer, o concluhir, como com cffeito ajustou, firmou e concluio na forma seguinte.
Poder que Sua Mageslade deu para se conceder e admitir ao tratado 

desta paz ao senhor Conde e Príncipe de Sonho.Dom João de Lancastre. Eu EIRcy vos envio muito saudar. Havendo mandado ver o que mo escreveo o Padre Vice-prcposito frey Jozeph Ma­ria Bocetto em Carla de noue de março do anno passado sobre haver reduzido ao Conde do Sonho, a que me pedisse pazes, o que tinha feito e fazia com humildado, me pareçeo ordenar-vos (como por esta faço) quo tanto quo chegardes a esse Reyno, pedindovos primeiro o Condo de So­nho a paz o admitaes a cila com as condiçoens que com esta se vos en- vião, e para as ajustardes chamareis aquellas pessoas que se cuslumão chamar em similhantes cazos, e com cilas conferireis o mais que for conveniente para o dito ajuste; e ajustada a dita paz fareis logo a for­taleza, que se vos ordena, de qualquer dinheiro, aduerlindovos quo esta hade ser feita na ponta da barra do su l; e havendo alguns negros po­derosos que queiram paz, lha concedais, porque com ella sempre fica o comercio mais dezembaraçado, e por ser estilo mandarem os Reys, e todos os potentados dessa comquista para semelhantes tractados seus Embaixadores, vos emeomendo muito que assim o façaes observar nesta capitulação, e trazendo presente da parte do Condo de Sonho, lho re­munereis com outro equivalente por conta de minha fazenda, mandando carregar nos livros d’ella o bacullamento que o dito Conde nos mandar na forma de minhas ordens de quo vos aviso para o lerdes assim en­tendido, e fazerdes executar pontualmente tudo o que por esta vos or­deno. Escrita em Lixboa a cinco do Abril de 1088. — Rey. — Conde do Vai de Reys, Presidente.
Segunda Carta de Sua Mageslade ao mesmo fim.Dom João de Lancastre. Eu EIRey vos envio muito saudar. Orde­nando-vos por Carla de sinco de Abril de 1088 a forma em que hauieis



de admitir a paz ao Conde de Sonho em cazo que a pedisso. Havendo mandado ver o quo me escrevestes sobre esto particutlar em Carla do quatro de Abril do anno passado, e votos quo tomastcis dos homens mais práticos dessa conquista, e inconvenientes que considcrastcis com o dito Condo o os seus macotas não quererem aseitar a condição de se fazer a fortaleza nas suas terras, e do não ser de effeito algum para o que se pertondia, antes de grande dispêndio á minha fazenda, Me pareceo di- zcrvos, quo sou servido conceder a paz ao Còndo de Sonho, sem a con­dição de se fazer a fortaleza nas suas terras, e que procureis interpor vossa authoridade na elleição do Rey de Congo para que elle reconheça que o meu patrocínio e amparo o poem naquelle lugar, evitando-se com isto as perturbações que andam ha muito tempo naquelle Reyno de que tem resultado todas as disgraças que elles padecem, e que esta elleyção se faça não somente cóm quietação, c quanto á galcota de que tãobcm me auizasteis me pareceo dizcrvos não è neçessaria, porquo lá nesse Reyno no principio de sua restauração se fabricaram o a cxperiencia mostrou que não forão de effeito algum mais que de despeza de minha fazenda. Escrita cm Lixboa a 7 de Março de 1690. — Rey. — O Conde de Vai do lleys. Prezidenlc.
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Plenipolencia do Senhor Conde e Príncipe de Sonho.In nomine Christi.Dom Antonio Barreto da S ilv a ' ,  Conde o Principo de Sonho, capi­tão general das armas dos Reynos e senhorios de Congo etc. Porquo a estabilidade da paz produz os mayores benefícios que so estabelecem á conseruação das monarebias pellas vlilidades que delias se lhes seguem, alem de se saluar por este meyo a concicnçia dos muitos embaraços com quo a desvnião a descompõem, e ponderando estas sircunstancias com sincero zello e desejando ter toda a boa correspondência, pax, e amizade com a real magestado do sereníssimo senhor Dom Pedro se­gundo, Rey de Portugal, para cujo effeito representando a integridade do meu bom animo, e ardente desejo ao excellentissimo senhor Dom

i V í l

• Esto D. Antonio Barreio da Silva foi casado com D. Anna, a qual mor­reu hydropica cm 1700; passou, dez mezes dopois, a segundas núpcias com D. Maria Nanga, do desaseto annos de edade o flllia do Duque do Bamba.— Zuclicl- l i : IUlazionc dei viaggio c mission di Congo neã’ Elhwpui inferiore occidentale, Veneza, 1712, pag. 302.
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João üo Lancaslre governador e Cappilara general deslo Royno de An­gola para o ajuslo da paz, união, amizade e concordia, que procuro ter com a dila coroa, com a pessoa dolcgada que a póde ajustar e conclu- hir pellos poderes que lhes são concedidos em razão do posto que exer­ce, e porque sendo combinadas as rezões da minha Instancia pella sin­gularidade do seu ingente, e generoso animo, com a razão que nclla se inclue, mo premitio admililas para em verludo delias ajustar a concluen- cia da paz e a aliança que procuro ter com a real Magcstade do sere­níssimo senhor Dom Pedro Rcy do Portugal, e por ser preciso nomear pessoa de autlioridade, zelio o prudência, inteirado de todas as razões de feito, e de direito quo me assiste, e quo tenha plenipotencia minha para haver de hir á Cidade de São Paullo da Asumpção a conferir, tra- clar, concluir e ajustar a estabilidade da dita paz, união, aliança, e ami­zade entre mim e meus successores, o o sereníssimo Senhor Dom Pe­dro seguodo Rey de Portugal, e seus descendentes; por tanto concor­rendo estes requezitos (como concorrem outras boas partes) em vos Dom  Bernardo da Costa, Mestre da Igreja e nafuca, meu Embaixador que para este effeito vos elieijo e nomeyo cm qualidade de tal serca da pessoa do Senhor General Dom João de Lancaslre. Hey por bem dar- vos e conceder-vos, como cm vertudo da presente dou e concedo tão comprido e bastante poder, comissão e faculdade como è necessário o se requer, para que por m im, o em meu nomo possais tractar, ajustar capitullar c concluir com o sobro dito senhor Dom João de Lancaslre o ajustamento da dita pax na conformidade que mais convier, tanto a vti- lidade da dita corôa, como ao senhorio do meu estado; e ao que ajus­tareis, e Armareis obrigo ao comprimento de tudo o que por vos for feito, tractado e consertado a minha pallavra desde agora para então, eu consinto e aprovo, o terei sempre por firmo e valiozo, como couza feita em meu nome, debaixo da authoridade e beneplácito da minha vontade, eu comprirei inteira o ponlualmente, e assim mesmo ractifica- rei e aprovarey em especial e continente forma, com todas as forssas e mais requesilos que necessário forem, dentro do tempo que se ajustar por Ima o outra parte tudo o que em razão deste particular concluireis, assentareis o firmareis para quo tudo seja firme, valido e estable; e para declaração e credito do referido mandey passar a presente escripla por D . Francisco m eu Secretario, e assinada por mim e sellada com o scllo das minhas armas.Dada em Sonho aos 27 de setembro de 1090. — D . Antonio Bar­roto da Silva, Conde e Principe de Sonho.
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Em  Nomo da Sanlissima Trindade Padre, Filho, Espirito Santo, Tres pessoas e um só Deus verdadcyro.Porquanto a justa o recta intenção com que o senhor Conde e Prín­cipe de Sonho Dom Antonio Barreto da Silva tem por repetidas, e du­plicadas acçoens concorrido eflicazmentc na diligencia de sollicitar viver em perpetua paz, união o amizade com a real Mageslade do muito alto o mui poderoso, Catholico, e sereníssimo Roy Dom Pedro segundo nosso senhor, seus succcssoros, e seus Rcynos, procurando por meyo de toda associavet, c boa correspondência a estabilidade c firmeza desta concór­dia, para que não possa caducar com os insólitos precedentes do tempo a integridade do seu sincero, o religioso animo; o qual sendo ponderado pello legitimo fundamento d’clle na augusta e magnifica temperança do sua Mageslade que Deus Guarde sobre o quo cm razão d'este par­ticular lhe representou o Reverendo Padro vice-preposito dos capuchos itallianos missionários apostolicos, frey Joseph Maria de Bocetto resol- veo o dito Senhor com real providencia, prudento piedade, e especial concessão que me cometco por cartas de 5 do abril de 1088, e 17 de março deste presente anno de 1690, que sendo-me pedida a dita paz pello senhor Conde e Principo do Sonho, lha concedesse debaixo das condições que para fazer firme o vinculo d’elle outro si resolveu serem convenientes, om observância de cuja delegação pode haver reduzido ao primitiuo estado d’ella, o Senhor Condo e Principo do Sonho, por moyo da diligencia com quo repetio a instancia de mo pedir as ditas pazes por Carta do 14 de Dezombro de 1088, que me foi aprosenlada por Dom Antonio Barroto da Silva seu Embaixador, que me enviou para efieilo do tractar, conferir, e concluhir o ajustamento das pazes referidas, ás quaes sendo por mim admittido e conferidas as capitullações d elias, o as mais consequências quo sobro esto particular se oITcreceram, o que precisamenlo se devia esporar nova resolução de Sua Mageslade para com olla se dar fim a esto tractado, ficou por esta cauza suspensa a ul­tima conclusão d'ol!as ate o tempo prezento cm quo resolvco o dito Se­nhor se eflectuassem, por altender ás domesticas comodidades que gc- ralmcnle a paz produz; o por ser partecipánte d'esta resolução o S e ­nhor Condo o Príncipe de Sonho insistindo com a mesma efficacia com quo tinha solicitado instantemonto a dita paz, tornou a procurar o seu exacto ajustamento com mandar a esta cidade paia a haver de a con­cluir a D . Bernardo da Costa seu Embaixador plenipotenciário; pollo qual sendomo apresentado o poder que para esto efToilo lhe outhorgou o dito senhor Condo o Príncipe do Sonho, com elle ajustey, conclui, c



estabeleci este prezente e amigavel traclado de paz por convir comigo em todas as condições que lhe forão propostas, que se compoem de . doze artigos, os quaes são os seguintes:Artigo t .°Por ser o principal motivo que Sua Magestade, que Deus Guardo, teve para conceder o tractado desta paz ao Senhor Conde e Príncipe do Sonho, Dom Antonio Barreto da Silva o dilatar-se, para gloria de Deus, o augmento de nossa Santa fé catholica apostólica romana, será obri­gado o dito senhor Conde e Príncipe de Sonho a fazer com que se con­servem na fé todos os seus vassallos que jà a tiverem recebido, o aos que ainda padecerem sombra da gentilidade os procurará transferir ao estado da graça por meyo da luz do bauptismo, como primeyra porta da saluação, estirpando com toda a suauidade e deligencia todos os rittos, ceremonias, agouros e superstiçoens que entre elles houver; e para que mais facilmente se consiga a feliz direcção deste primeiro A r­tigo, fará aos missionários todo o bom agasalho, dandolhe ampla conces­são para que possão entrar por todas as terras do seu estado, sem se­rem impedidos, mas antes os favorecerá em tudo o de que necessita­rem , respeitando ao bom trato das suas pessoas, por consistir nisso o mayor augmento das m issões; e no caso que das suas terras queirão passar a outras circumvezinhas para instruírem as almas, que ncílas vi­verem, na ley de üiristo  Senhor nosso, lho não impidirá, antes os fa­vorecerá, e ajudará para que com efleito ponhão por obra tão catholica empreza. Artigo 2.°G  porque o Heyno de Congo ha tantos annos padece a infelicidade de se não promulgar nelle a doutrina do sagrado Evangelho por cauza das alterações da guerra que tem havido entro os potentados dello so­bre as controvérsias das elleiçoens do dito Reyno, será obrigado o Se­nhor Conde e Príncipe de Sonho a não alterar com guerra as ditas cl- leyçoens, mas antes procurará que entre os vassallos d’aquello Reyno haja a paz e união quo lie conveniente, para que pacificamente se eleja por Rey a quem legitimamente tocar a herança d’aquelle setro; e quando sobre o direito delle se mosa alguma alteração me dará instantemente noticia d’ella (ou aos governadores meus successores) para que solicito por meyo de toda a boa o urbana disposição se accomode tudo com toda a suavidade, e se logre pacificamente a felicidade do se elleger Rey som que se perturbo o socego d'aquelles vassallos, nem padeça o Reyno, as suas vidas e conciencias.



— 3 0 5Artigo 3.°Todos os vassallos do Sua Magestade assim brancos, como pretos, poderão hir comerciar francnmente em todas as terras do estado do So­nho, ou mandar fazer rdellas negocio por seus pumbeiros com os gene- ros do fazendas que lhes parecer; assim sedas, escarlatas, roupas da índia, ou quaesquer outras drogas que mais lhes accomodar sem que se lhes prohiba o liirem comerciar em qualquer parto do dito estado que mais lhes aprouuer; o qual negocio se fará á avença das partes; e será obrigado o Senhor Conde o Principe do Sonho a segurar ás pessoas, tanto brancas como pretas, que forem fazer negocio nas terras do sou estado para que nas fazendas que levarem se lhes não faça damno, nem prejuizo, para que assim so franquee melhor o comercio; e succcdendo fazer-sc-lhe algüa violência, ou rouho, lhe mandará satisfazer a fazenda que se lho houver furtado pela da-pessoa que incorreu nesto latrocínio, e a castigará asperamente porque não haja outra que incorra no crime delle, o quo so observará nesta mesma conformidade em este Kcyno com os vassallos do dito Senhor Conde e Principe do Sonho que a elte vie­rem fazer negocio, por ser para todos reciproca a conveniência deste A r­tigo. Artigo 4.°Do nenhüa manoyra poderá o Senhor Conde e Principo de Sonho obrigar aos vassallos de sua Magestado, quo se acharem nas terras do seu estado (assim brancos, como pretos, livres ou escravos), a que vão ás suas guerras, sem quo lho seja para esto cfTeito concedida licença por mim, ou polos generaes d’csto Reyno que forem succedendo no governo delle. Artigo 3.°No cazo que para as torras do estado do dito Senhor Condo e Prin­cipe de Sonho fujam alguus escrauos dos moradores deste Reino lhos mandará o dito Senhor entregar, c  do nenhüa maneira consentirá se lho soneguem, mas antes procederá contra qualquer vassallo seu que os oc- cullar, o com efleito os obrigará a quo lhos entregue; cuja correspon­dência so praticará igualmente para com os que do seu estado so auzen- tarem para este Reyno. Artigo C.°E  porque ordinariamente succede auzontarom-se desta cidade para o dito estado do Sonho alguns soldados com o fim do se passarem d’elte cm navios estrangeiros para Holanda, Inglaterra o outras terras estra­nhas, não consentirá o Senhor Conde c Principe de Sonho quo os ditos soldados se embarquem para nenhüa parlo, mas antes os segurará, e20



— 30(5—remelterá a csla Cidade, ou fará aviso para que se vão buscar; e com o favor da sua proteção se lhes perdoará o crime em que incorreram por cauza da fuga que cometeram, em se auzcntarem do serviço de sua Magestade. Artigo 7.°A  todas as embarcações que deste Reino ou do Brazil forem ao porto de Pinda se fará todo o bom trato c  agazalho, e se lhe dara por seu dinheiro tudo o quo lho fôr neçessario para se custear.Artigo 8.°No que toca ao negocio dos escravos, por ser do almas, de nenhuma maneira permitirá o Senhor Conde de Sonho que os hereges os resgas- tem pellos não expor á contingência de se tornarem de gentios infiéis, cujo lastimozo o infeliz estado se deve obviar, pois não tão sómente se lhe cativa nesta vida a liberdade, mas na outra se lhes condemna a alma para elcrnamcnlo viverem escravos do demonio, de cujo erro catholica- mente as deve livrar o Senhor Conde e Principe do Sonho, com prohi- bir se não vendam os taes escravos senão a quem professo a lcy do Nosso Senhor Jezus Christo para que n'olla os instruam.Artigo 9."Não dará o Senhor Condo o Principe de Sonho ajuda d’armas, gente e munições a nenhum inimigo da coroa de Sua Magostade, assim aos que ao presente o são, como aos que ao diante o forem, mas em tudo (como permite a boa aliança desta paz) ajudará aos vassallos do dito Senhor a so defenderem de seus inimigos, empenhando para este effeito todas as suas forças o poder. Artigo 10.°O conteúdo neste tractado se observará inteiramcnle tanto pella parlo dos vassallos de Sua Magestade, que Deus Guarde, como do Senhor conde e Principe de Sonho, sem que na menor circunstancia delle seja oxcedido directa, ou indirectamente, e com observância de sua validade se procederá por buma e outra parte, com todo o rigor contra os que o quebrantarem. Artigo H .°E  porque solidamente em lodos os requesitos Dque firme e perma­nente a estabilidade deste tractado, será obrigado o Senhor Conde e Principo de Sonho a ratificar por seu alvará tudo o que n’elle se ex­pressa, mandando-o publicar, tanto em Sonho, como nas mais partes do seu estado, sem dilação, cuja observância se seguirá promptamente nesta



— 307—Cidade o nas mais parles da conquista doslo Reyno logo quo for firmado este tractado, porque em nenhum requosito se prolongue o cumprimonto de seu oíTcilo o perpetuidade, com a qual publicação feita, tanto neste Reyno, como naquellc estado, poderam liuns e outros vassallos lograr as premicias desta firme, perpetua, o inviolável paz, na conformidade expressada nos Artigos deste tractado.Artigo 12.°E  por conclusão do tudo o que neste tractado se tem ajustado e estabolecido, prometo eu Dom João de Lancastre, debaixo da feo e pala­vra real do mui alto e muito poderozo, Catholico, o sereníssimo lley de Portugal D . Pedro segundo nosso Senhor, do não fazer nada (nem meus successores) contra, nem em prejuizo do quo se contém neste dito tra- clado, directa ou indirectamente; e na mesma conformidade eu Dom Bernardo da Costa me obrigo, em nome do Condo o Príncipe de Sonho meu Senhor, a quo todo e por todo o guardará e comprirá, fará guar­dar e comprir, per sy e seus successores inviolauelmento, assim e da maneira que em todos os artigos deste tractado são nelles as ditas pa­zes oxpressadas, estabelecidas e concluhidas por mim o o dito gover­nador e Capitam geral Dom João do Lancastre em vertude das pleni- potencias que nelle vão incertas c declaradas, por bem do cuja fee, fir­meza e testemunho de verdade firmamos este dito tractado por nossas mãos por ser o ultimo acto com que se soleniza a validade delle. Em são Paullo d’Asumpção aos 18 dias do mes de Outubro de mil e seis centos e noventa annos; e eu Anlonio Coelho Guerreiro, secretario d a ­tado deste Reyno o fiz escrever e sobcscrevy.Dom João de Lancastre.Dom Bernardo da Costa, Embaixador.
Ratificação do Conde de Sonho em 2 de dezembro de 1090 In nomine Christi.Dom Anlonio Barreto da Silva, Condo e Príncipe de Sonho, general das Armas do Reyno de Congo etc., porque D. Bernardo da Costa meu embaixador deputado, e plenipotenciário ha ajustado o concluído e fir­mado em desoito de outubro deste anno presente em vertude do poder que lhe outorgei hu tractado de pazes entre mim, o o muito serenissimo Rey de Portugal o Senhor D. Pedro segundo com o senhor D . João de Lancastre governador e Cappitam geral do Reyno de Angolla e por bem20-



do poder que lüe delegou para este efieilo o dito sereníssimo senhor, o qual tractado se reduz a 12 artigos; portanto havendo visto, com cxacta consideração o dito tractado; cu por mim meus herdeiros e successorcs, como também por meus vassallos súbditos c abitantes em todo o meu estado, aprouo e raclilico tudo o que se contem om cada hii dos doze artigos o pelo prezcnlc alvará o dou por bem firme e valiozo o prometo debaixo da fee da minha palavra e por todos os meus herdeiros e su­cessores simseramenlc com boa fee comprir e guardar inviolavelmento tudo o que n’clto se declara, e fazer observar, e comprir como se cu o ouuera tractado por minha própria pessoa, sem fazer nem premitir que se faça couza em cõtrario, directa, ou indircctamcntc; c se fizer me obrigo a fazcl-a reparar sem dilação algua, castigando o mandando cas­tigar aos que encontrarem o sou dcuido comprimento; e para firmeza do sobredito obrigo todo o meu estado e quaesquer outros bens que possuhir sem excopção de nenhüs, renuncio todas as leys e costumes que em contrario possam de algua maneyra fazer a meu fauor, em fee do que mandey passar o prezente que vai por mim assinado e Sellado com o sello de minhas Armas. Dado em Sonho aos 2 de dezembro de mil seis centos e noventa annos. O Secretario Dom Francisco Barreto da Silva o fez. Do Condo o Principo Dom Antonio Barreto da Silva.
Publicação das pazes pelo Governador de Angola 

em 20 dc dezembro de 1690Dom João de Lancaslre do conselho dc Sua Magestade que Deus Guardo governador c  Cappitam geral deste lteyno do Angolla etc. Faço saber em como por especial concessão c pleno poder, que por sua Ma- gestado me foi concedido, ajustei e conclui com todas as solemnidades necessárias, hum tractado de paz entre o dito Senhor, seus successorcs e seus Reynos, e o conde e Príncipe de Sonho, seus successorcs e eslado com razão de a haverem pedido repetidas vezes com toda a sumição, hu­mildade, e sincero animo, o qual tractado foi estabelecido por mim e D . Bernardo da Costa, embaixador plenipotenciário, o deputado pello dito Principc de Sonho para ajustar e estabelecer e concluir comigo pelia sua parte o dito tractado de pazes em virtude dos poderes que para este effeito lhe outorgou, e concedeu e delegou; e para quo o referido seja presente a lodos os moradores deste Reyno mando sejam publica­das as ditas pazes tanto nesta cidade, como na do Bcnguulla, villa de Massangano e nos mais Prezidios e destriclos da Conquista para que



300 —vniformemcnle possam partecipar das reciprocas convonioncias o ulilida- dcs d'el!as, tanto os vassallos do Sua Magcstade, como os do dito Conde de Sonho, assim na correspondência da firme e inviolável concordia que entre lodos deve haver por bem do vinculo desta paz, como no tratado do comercio o qual franca e livremente poderá hir, ou mandar fazer os moradores doste Itcyno ao dito estado de Sonho, e na mesma confor­midade poderão os do dito estado hir fazer negocio a este Reyno go­zando assim hüns como outros das mais regalias, quo se expressão nas condições com quo ajustei o tractado referido sem quo na menor sir- cunstançia se falto ao seu deuido, e inteiro comprimento. Sam Paullo da Asumpção 20 de Dezembro do 1090. O Secretario Antonio Coelho Guerreiro o liz, o sohescrevy. — Dom João de Lancastre1.
Cf,XXXVIII

Extracto de um registro da oamara ecolesiastica de Loanda 
sobre a conveniência da feitoria portugueza 

em Sonho. — 1690?Sobre ser conveniente que haja Feitoria de Portuguozcs nas terras de Sonho.Tenho noticias que o anno passado aconteceu na Missão do Sonho quo por ter dado mão o Conde de Sonho aos seus vassallos, quo ven­dessem os fieis escravos aos inglczes nas feitorias do Angoi, e de Bam- ba-angoi contra as capitulações das pazes, os nossos Missionários que residem na dita Missão excomungaram ao dito Conde; por cuja cauza o Padre Perfeito logo partiu de Loanda para o dito Condado para compor essas difTorenças e pôr tudo om paz, para quo das dilas alterações não viesse algum prejuizo ãquolla christandade: pelo que muito importa que Sua Magcstade ordene que haja Feitoria de Porluguezes na dita terra do Sonho para atalhar tudo o que pôde acontecer nesta matéria por falta do Feitoria Portugueza por maior servivo de Deus o do Sua Magcstade5.1 Archivo da secretaria do governo gorai de Angola. —Livro do Monages, Regimentos o Conselhos quo principia a servir n'esto governo do Senhor D. João do Lancastre, sendo secretario dos Estados (lesto Reino Antonio Coelho Guerreiro (1088), pag. 207-211,5 Archivo da camara ccclesiastica do Loanda. — Liv. l .°  do rogistro, foi. 102. — Não tom data, mas d do fins do 1090 ou 1091, porque d posterior ás pazes feitas com o condo do Sonho om 18 do outubro dc 1090.
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C L X X X IX
Offlolo do governador geral de Angola D. JoSo de Lenoastre 

sobre a  paz com o conde de Sonho 
e sobre o rei de Congo. — 20 de abril de 1691.

Esta emproza ó dc tanta consideração que se não deve largar mão delia, cuja circumstancia mo obrigou a tomar depoimento a algumas pessoas das mais praticas e intelligcntes dos particulares do reino do Congo; e conformo o depoimento que dcrão, cuja copia remotto com esta a Vossa Magestade, n’e!lc propoom vários inconvenientes, porém todas se conformão em que no dito reino ha duas familias com que sem­pre se conservou o eleger-se ou d’uma ou d'outra R ei, mas que a prin­cipal e mais legitima era a dos quinpanzos,  por descender do tronco real dos primeiros reis que o forão do dito reino, e que a dos quimul- 
laços procedia desta por bastardia, e se introduzira por meio do poder e da violência naqucllc reinado, e de muitos annos a esta parte exce­dia no poder a outra com a qual se havia aparentado, mas sempre lhe era opposta, do que tinbão nascido as maiores alterações que ainda hoje naqucllc reino existem.0  meio cm que concordão as mais pessoas que ouvi sobro esta matéria, se reduz em que so mando vigário geral com religiosos de to­dos os conventos desta cidade para a de S . Salvador d’aquelle reino, o juntamente um embaixador com estado conveniente, e cartas minhas, como do bispo deste reino, para os eleitores o mais potentados d’aquelle, persuadindo-os nellas a que pacilicamonte hajão de vir eleger rei na dita cidade, introduzindo para este efleito com elles os tacs religiosos, a quem mais que a nenhuma outra pessoa respeilão, para que por meio das admoestações catholicas se hajão de reduzir o mais facilmente, co­nhecer o infeliz estado a que se tem reduzido aquelle reino e a estreita conta quo a Deos darão os perturbadores da paz e socego dello; o neste meio poem a maior confiança do bom successo desta emproza, por se­rem todos os mais violentos e opposlos ao que Vossa Magestade tanto rccommcnda.Ultimamente se conformão os mais dos ditos depoimentos que re­duzidos os eleitores para haverem de pôr Rei, so procure antes de es­tabelecido, cm que convença se fazer na cidade de S . Salvador uma for-



— 3ii —taleza capaz de ser presidiada com o numero de cem até cento e cin- coenta soldados, com os quaes não tão sómento se conservará tal rei no dominio daquolla coroa, mas todos os mais que lhe forem succeden- do; e que sendo este o pretexto com quo se lia de facilitar esta conces­são, o principal desígnio d'ella se dirige ás utilidades deste reino e do real serviço de Vossa Mageslade, concorrendo para este effeito o dito rei com o que fosse necessário para se obrar a dita fortaleza, como tam­bém com a dcspcza dos soldos com que lia de ser soccorrida a dita in- fanteria cm cada um anno *.
C X C

Carta regia ao bispo de Angola com relação 
ás egreja3 do seu bispado, inoluindo as de Congo.

— 28 de abril de 1691.Reverendo Bispo Amigo. Eu EIRey vos envio muito saudar. Pela vossa carta de 28 do abril do anno passado e relação que com ella me enviastes da Igrejas, Hospícios e missionários que ba nesse reino, flquei entendendo a grande falta quo nellc ba do operários da Lei Evangélica, pois sendo tão dilatados os sertõos quo estão descobertos, consta que são 21 somente as Igrejas que se achão providas do parochos, 3 os Hospícios de Capuchos do Italia com poucos religiosos, c  que cm o de Massangano assiste também com elles hum Religioso Carmelita descal­ço , e que estão sem capcllão alguns Sovas, que fleão distantes da cidade de S . Paulo, e havendo cm Ambriz hum concgo com dois clérigos, fa­lecerão estes, e ficáveis preparando outros para lhe succedcr; que cm Cassango assisto hum Religioso da Terceira Ordem, do qual vos não- consta que tenha feito conversão alguma, mas que como lá tem com- mercio alguns catholicos sempro lhes lie de proveito para administração dos Sacramentos; que em Congo ha muita falta de sacerdotes, porque não tem nesta parto do quo se sustentar, em razão de quo os negros lhe não dão cousa alguma, sendo o clima tão rigoroso que atliú os fi­lhos da terra exporimontão nelle doenças graves etc...................................
Especialmente vos encommendo que façaes nova relação de quan- 1 Arch. da secretaria do governo geral do Angola.



312 —tos são aquclles Sovas quo estão som capolaens, o quantas são as Igre­jas que os não tem. assim em Congo, como em outras mais partes etc.
Escripta em Lisboa a 26 de abril de 1691. — Rey. Para o Bispo de A ngola'.

C X C I
Carta regia ao governador de Angola Gonsalo da Costa e 

Menezes sobre a paz com o conde de Sonho, e eleição 
do rei de Congo. — 29 de abril de 1691.Gonçalo da Costa de Menezes, Amigo. Eu EIRci vos envio muito saudar. Havendo mandado ver o que escreveo o governador D . João de Lencastre, vosso antecessor, em carta de 8 de outubro do anno passado, entre outros particulares, acerca da paz do Conde de Sonho, o eleição do rei de Congo, me pareceo ordenar-vos (como por esta o faço) que neste caso deis inteiro cumprimento á resolução quo fui ser­vido tomar no anno passado, regulando-vos cm tudo pelas ordens que forão a vosso antecessor sobre esta mesma matéria, tomando para esto efTeito dellc as informações necessárias, e das pessoas praticas e de toda a experiencia, que nesle particular vos possão aconselhar com mais acerto, e haver-vos nelle com aquella prudência e política que os desta calidade pedem.Escripta'cm Lisboa a 2G de abril do 1691. R E I* . 1

1 Archivo da secretaria do marinha; copia junta ao oflicio num. 211 do 17 do agosto do 1801 do govornador do Angola D. Miguel Antonio do Mello.3 Archivo do ministério da marinha.—Liv. 1." do Carlas de Angola, foi. 60 v°. —Arch. da secretaria do governo gorai do Angola: liv. 6.° de registro do ordens regias o respostas às mesmas, foi. 45 o scg.
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CXC Il
Resposta do governador Gonaalo da Costa e Menezes.

— 30 de janeiro de 1092.Tanto quo cheguei a este Royno tomei as informações que V . Ma- gestado me manda por carta de 29 do abril do 1091 sobro a paz do Condo de Sonho c eloição do Ucy de Congo, o obsorvarey com todo o cuidado tudo o que V . Magestade manda e tem mandado a D . João do Lencastrc, meu antecessor, de quem tenho tomado todas as informações que elle por noticias o documentos me deu, para seguir as resoluções de V . Magestade, e em observância delias vou tomando das pessoas praticas as noticias que posso alcançar e continuarey em todo este ne­gocio de maneira que se possa seguir o fruito do piedozo zcllo de V . Magestade para que no lteyno de Congo so aumente a fé catholica, co­mo V . Magestade dezeja, cujo exemplo devemos imitar nos corações, com os olhos em Dous e no serviço o gosto de V . Magestade, para pôr- mos o mayor cuidado no que tanto importa. Já  aqui tive carta do Conde de Sonho em perplexidade de adiar ou não mudança neste governo (por uma Balandra), e me segurão que logo me mandará Embaixador e as­sim se entendo da sua carta, e trabalharcy muito por continuar esta cor- respendencia para ver se posso conseguir o quo convem ao serviço de Deus e do V . Magestado; porem conformo o que escreve sobre o Rey que tem elegido, e diz tem no seu coração, ainda está muito verde este negocio, porquo não poderá entrar esto nem subsistir em Congo sem os eleitores o fazerem, que não será facil virem no quo quor o Conde de Sonho que se faz eleitor, e os outros o negão desta dignidade; e be necessário muita industria para conformar estas vontades e pairar as suas diferenças, conformando-os em aquelle que mais convier, e que fi­que devendo a V . Magestade e á sua Real protecção pôr-se no Trono, dependente a sua conservação não só dos eleitores e Conde de Sonho o mais potentados, senão do respeito do V . Magestado, dando-lhe uma guarda de brancos, com quo me segurão que será estabelecido na co­roa depois de a chegar a ter na cabeça por conformidade dos eleitores, convindo também que o Conde de Sonho, intromeltido por poderozo, com quem convem aver-me com huma grande e industrioza sociedade, e espero em Deos que se me deixar conseguir pôr em campanha este oxcrcito tão bom como desejo, trabalhando quanto mo é possível pelo compor, qual convem (entre tantas difliculdades), que sendo nosso Sc-



—  314 —nhor servido dar-nos bom sucesso, o respeito das armas de V . Mages- tade hade fazer milagres no serviço do Doos, so este Senhor quizer am­parar as suas cousas e de V . Magestado como confio na Divina Miseri­córdia, para pôr freyo neste gentio que tão desoluto está feito, sendo cada vez peor a sua obediência á fee catholica, sem viverem nella, aquel- les que hão recebido o Bautismo pelos missionários, que são necessários muitos e são mais que muito poucos para semearem e cultivarem a ley evangélica, para o que he necessário na vastidão desta gentilidade mui­tos mais missionários e muito mais respeito no gentio para os recebe­rem o se não atreverem depois a adulterar a Ley de Deos depois de bautisados, que ho ainda muito peor; e sem V . Mageslade lor neste Reyno armas que sejam muito respeitadas, não so poderá conseguir o frueto do fervoroso zello catholico do V . Magestado. e para se conser­varem as armas o os missionários a mesma obediência e respeito dos gentios dará interesses á fazenda de V . Magostade para o sustento dos que militarem neste Reyno por serviço de Deos e de V . Magestade, po- dendo-se conseguir livrar da morte eterna e temporal tantos quantos se comem, sendo mortos como gado para regalo e sustento desta genlili- dado tão barbara e cruel, e outros tromentos que padecem os escravos e plebeos, de maneyra que o mayor servisso que se póde fazer a Deos he resgatar das mãos destes barbaros para a nossa escravidão, que sem fallar na espiritualidade, temporalmente póde V . Mageslade livrar-se do menor escrupulo, porque o mais triste escravo fóra deste Reyno não he tão miserável no trato como os sovas e ainda com os potentados, que são liuns Barbaros, com hum vilicimo trato, sem fee nem ley nem pie­dade, vendendo o comendo molheres, filhos o parentes com grande des­umanidade, e algumas nações que não uzam comellos nunca deixão de maltratados o vendellos; os de Sonlio, menos barbaros são, e mais abração a fé catholica, mas como falta a cultura necessária nesta semen­teira, está ainda muito cheia de má erva, e fará V . Magestado uma obra como sua so chegar a metter naquelle Royno do Congo a protecção, cujo respeito faça viver na ley de Deos aqueles negros, afastando del- les o que os perturba, com muitos sacerdotes o missionários para que dobaixo do respeito de V . Magestade consigão todo o bom fim. Guarde Deos a muito Alta Poderoza e Real pessoa de V . Magestade como lodos seus Reynos e Vassallos avemos mister. S . Paulo da Assumpção 30 do Janeiro de 10 92 '. 11 Arch. da secretaria geral do governo do Angola. — Liv. t).“ do Registro do ordens regias o respostas ás mesmas, foi. 48.
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CXC1II
Carta regia ao governador de Angola sobre as missões.

— 10 de março de 1892.Governador do Angola. Eu EIRei vos envio muito saudar. D . João do Lencastrc a quem súccedostos nesse governo me fez presente como tinlia procurado que nas senzallas dos moradores da cidade de Loanda íisessem missões os Prelados das Religiões que ha nella, o que seria conveniente ao serviço do Deus e meu, que em lugar dos capellães dos presídios do sertão se occupassem missionários das mesmas religiões em rasão de poderem fazer missões nos seus districtos; o que não fa­zem os ditos Capellães, que como sejão pardos, o naturaes deste Reyno se compocm do muitos vicios, e tem o seu principal exercício de serem mercadores de escravos, sem tratarem do bem das almas, nem ainda obrigarem aos Cbristãos que se confessem ao menos uma vez cada anno: e mandando eu considerar esta matéria com a attenção que pede a im­portância delia; vendo-so juntamento as cartas que me havia escrito o Bispo sobre a grande falta do meyos que linha para prover do necessá­rio aos clérigos que occupava nas ditas capellanias, me pareceu dizer- vos quanto ás missões das senzallas, que forão bem advertidas pelo Go­vernador, e que será rasão se continue com grande cuidado pelos mui­tos pecados, superstições e ignorância que se acha nos negros que as habituo, como me constou por informação dos Religiozos de virtude o letras que assistirão nesse Reyno, o assy o mando encomendar ao Bispo, como também lhe mando encomendar polo quo toca ás capellanias, que em sua auzencia deixe ordenado ao Cabido que nas que estiverem va­gas ou vagarem c cm todas de que houver de fazer provimonto no tempo quo ahi se detiver o faça nos religiosos de que tiver satisfação, nomean­do-os com conselho e approvação do seus Prelados, havendo religiozos para todas e com os requisitos que são necessários para curar as almas, por mo constar tãobem por informações que mandei fazer, que pela me­nos aptidão dos clérigos que assistem nas ditas capellanias se experi- menlão os damnos que mo representou vosso antecessor. E  porquo olle me não deu especial conta da creação destas capellanias; quanto im- portão seus emolumentos e como os capellães tem obrigação de curar as almas, o de quaes são seus destrictos, vos ordeno que informando- vos neste particular com todas as circumstancias que vos for possível descobrir, me deis meuda conta do quo achardes o do que obra o Bispo



—  3i6  —neslo particular, e também dos curados que ha no certão, imporlancia delles o sous districtos: o quanto á falta do meyos que refere o Bispo, vos informareis igualmenlc o procurareis do a remediar pelos que ou- ver de minha fazenda em tudo a que não chegarom os oífeitos das obras pias do testamentos, que o mesmo Bispo mo diz nas suas cartas tom aplicado para soccorrer e ajudar os ditos capelães, e flcarcis entendendo que a minha tenção não ho inhabilitar os clérigos que forem capazes desta occupação, nem que por modo do regra infallivol se haja de cn- commendar aos Religiozos, e que só ho de que Deos Nosso Senhor neste particular seja mollior servido por aquelles religiozos ou clérigos que hajão do satisfazer estas obrigações com o fervor e zelo de espirito que eu desejára tivessem todos. Escrita cm Lisboa a 10 do março do 1 0 9 2 .—  Rey*. CXC1V
Offloio do governador de Angola Gonsalo da Gosta e Mene­

zes sobre a guerra do Dembo Ambuilla. —25 de março 
de 1602.Depois de ter escripto a V . Magestade primeyra e segunda via so­bre a paz do Conde de Sonho e tratar dos negocios do Congo, como V . Magestade me manda, me veyo á noticia o que agora rcferircy a V . Ma­gestade, que mandey examinar, e pelas que achei concordão em que o 

Bembo-Ambuilla, contra quem mando este exercito, mandou vários em­baixadores a outros potentados, o entre os quaes foi ao Rey D. Manoel, quo lie o Rey de Congo que patrocina o Conde de Sonho, e mandou lambem ao dito Conde de Sonho outro embaixador, c outro ao Duque do Bamba, o todos lh’o acceilarão, recebendo-o o Rey de Congo por vas- sallo, mandando-lhe cadeira e bastão, e arco c frecha, que são as insí­gnias que mandão aos que so sujeilão, o por vassallo o mandou unilar, como é costume entre estes gentios; o Duque de Bamba recebeo tam­bém o seu embaixador e presente, e lho recompensou com outro de amizade, e o mesmo Conde de Sonho, promettendo-ibe todos os soccor- ros, munições c armas, accrescentando-se a estas noticias que o Conde de Sonho lhe mandou dizer que não se lhe dèsse dos brancos, quo tam­bém os brancos forão ás suas terras, e elles lho dorão, e dopois vierão 11 Areli. da secretaria do governo geral do Angola. — Liv. 5.° do Registro do ordens rogias, etc., foi. 09.



—  317a rogal-o com pazes, e quo quando os brancos davão nos negros era quando os negros não erão soldados, como agora, que são melhores soldados que os brancos; porem tenho noticias que em Congo haverá neste Casibo tanta guera uns com os outros que nunca poderão dar grandes soccorros a Ambuilla, e ainda que o díem  estou com grande confiança na bondade Divina cm que hade dar ás armas de V . Mages? tade um tal successo que liado começar a enfrear esto gentio, e quo poderá acontecer se possão emprehender outros com que o respeito de V . Magestade consiga o virem aquelles eleitores do Congo em fazerem o Rey que convier, para se conseguir o calholico e fervoroso zello de V . Magestade, cuja Real grandeza neste Reyno é necessário conservar com ter sempre o necessário para se poder castigar os que desobede­cerem ou se atreverem ao respeito das armas de V . Magestade, e Igreja Calholica, e não respeitarem os missionários, obedecendo-os os que re­ceberem a agoa do Raulismo como christãos.Guarde Deos a muito Alta, Piedoza e Real Pessoa do V . Magestade como todos seus reynos o vassallos havemos mister. S . Paulo da As­sumpção (de Loanda) 23 de Março de 1092
CXCV

Offloio do mesmo governador para o governo 
sobre negooios religiosos de Congo.

— 24 de maio de 1092.

Em Sonho tem os ditos capuchos (italianos) hum hospício o outro em Congo, cada um delles com dois missionários e um leigo, onde não convem que vão todos os sugeilos, senão escolhidos e approvados pela dita junta (das missões) e mudados por olla, conforme a noticia quo se tiver de como usa (?) d’esta missão: parece que seria muito acertado o mais seguro não irem a olla ostrangeiros, o quo fossom os missionários d’estas missões portuguezes dos religiosos de Santa Theroza, e pessoas de entendimento, capacidade o virtude..........• ................................................  1
1 Arch. da secretaria do governo geral do Angola. — Liv. í>.° de Registro das cartas de Sua Magcstado dirigidas aos governadores e respostas destes, etc., foi. 83.



Em Congo ouço cismo), mas que hoje se colher frulo e tc .'
C X C V I

Carta regia ao mesmo governador sobre a paz 
oom o conde de Sonho, e eleição do rei de Congo. 

— 24 de janeiro de 1693.Gonçallo da Costa de Menezes. Amigo etc. Vio-se o que me escre-

318são melhores as inclinações (para o catholi- aoje se na perdido muito, com se não cultivarem para

vestes por carta do 30 do Janeiro do anno passado ácerca do que ten­des ohrado, na amisade e paz com o Conde de Sonho que vos mandei recommcndar, e sobre a eleição do Rey do Congo, que pelas informa­ções que tendes tomado achei estar ainda muito indicisa pela diferença das vontades dos elleitores, esperando em Deus que se nos deixar con­seguir e pòr em campanha o exercito que convem e dando-nos bom suc- cesso, se hade ver por esto rneyo a fé Catholica estabelecida no gentio desses certões, o as minhas armas respeitadas, devendo-se ao poder del­ias a conservação do Rey que for ellcilo, e d minha protecção a posse do trono. E  pareceu-mo dizer-vos que neste particular que insinuaes espero do vosso zello obrareis o que se vos tem recommendado. Escripta em Lisboa a 24 do janeiro de 1693. — R ey’ .
CXCV1I

Resposta do governador de Angola à carta regia 
de 10 de março de 1692 sobre missões.

—24 de abril de 1693.0  Governador Dora João do Lancastro me entregou liüa carta de V . Magestado sobre as Missõos de 20 de Abril de 1091, em que V . Ma- gestade me manda lho désse conta de tudo miudamente sobre esta ma­téria, o que fiz com todas as distinções que se me ofiferecerão em hüa
1 Arcli. da secretaria do governo geral do Angola.! Ardi. do ministério da marinha o ultramar. — Liv. i . “ de Cartas de Angola, foi. 09 v."



—  319 —carta quo escrevi a V . Magestado por duas vias, em 24 de Mayo do 092, relatando tudo o que se me offereccu: agora respondo a outra de V . Mageslade do 10 do Março do 092 sobre o mesmo em tudo o que se me offcrcco de novo e V . Mageslade me manda.As Missões das Sanzallas acliey extintas, porque parece quo pouco tempo depois de se intontarem ou crearem, acabarão por algumas con­trovérsias com que cessarão as ditas Missões, porque já parece que não acudião a ellas nem as laes se fasião nas Sanzallas, senão nas Igrejas, porem a importância deste negocio lie tanta como V . Mageslade o con­sidera para que todos ponhamos cm grande cuidado, faser o serviço do Deos, como V. Mageslade nos manda, vestindo nos do mesmo zctlo catholico com o fervor a que nos dá exemplo e piedade V . Mageslade; porque lie certo que aqui è que convem as primeiras missões, não sendo menos necessária nos brancos e brancas principaes, ás quaes não só hera necessária Missão senão Enquisição ou que o Bispo fora nesta parte o em que mais se occupára porque uzão muitas e muitas das supresti- ções dos negros, juramentos do Bolungo e ritos diabólicos e na oegra- ria se sabe que uzão da circumcizão e se lastima quo na parte princi­pal seja este o procedimento dos Chrislãos baptizados, o conviria que V . Mageslade mandasse crear por alguma fórma Tribunal em quo o Bispo e Padres da Companhia e Prelados das Roligiões, que forem letrados e capazes dc julgarem estes cazos, onde se tomara conhecimento destes cazos para se omondarem o castigarem conformo o forem, fasendo nos relapsos as execuções quo mandarem os Sagrados Cânones, sem exce- pção de pessoa; e tomando a parte das Missões desta Cidade, o Ca­bido tem mostrado zcllo e se tem ajustado comigo para executarmos a fórma mais conveniento que com as armas da Igreja o ajudado do braço secularpossa obrigar com o respeito e com o temor a quo os morado­res mandem os seus negros á doutrina* segurando a V . Magostade quo poucos o fazem com boa vontade e quo em se lhe bulindo a qualquer morador deste Reyno com qualquer negro, ainda seu forro vão enca- diando razões com quo logo querem presuadir a hüa sedição, do ma­neira como quo se acabara o mundo, sendo as suas cazas, Sanzalas e arimos valhacouto dos negros dos sobas que fogem da sua jurisdição e dominio, e se agregão aos moradores por não servirem a V . Magestado, e quando os Governadores querem fazer nesta parte justiça tirão daqui os testemunhos para as suas residências o o mesmo ha de ser o que so obrar violentando qualquer negro para o serviço de Deos; que aqui não pode sor bom Governador quem trate de servir a Deos e a V . Mages- tade; sendo que tendo asy ontendido não mo embaraça para deixar de



faser o que devo de chrislão e a vassalo de V . Magestadc, cujos manda­dos devo e liey do guardar como Leys enviolaveis.Muito bem fôra Senhor que os capelães dos Presidios forão Mis­sionários; porem como ha tão poucos religiosos, quanto mais os poder­mos poupar para sahirem ás Libaltas do Sovas he conveniente, porquo para os Presidios qualquer clérigo capaz de faser Doutrina por huma cartilha do Mestre Ignacio basta, para que então fiquem os religiozos para os Sovas, Quilambas e mais p arles: os religiozos hão de ser do exemplo e virtudes, que não levem ambição do faser negocio, como se experimenta nos capelães dos Presidios e será menos escandalozo, su- poem-se emquanto nos ditos Presidios so não liserem Hospicios, como na carta que escrevi sobro esta matéria do 21 de Mayo de 092 mo pa­receu faser presente a V . Magcstade, e agora digo que neste cazo, o quo se dá ao capelão, so podia aplicar ao ilospicio; porque sendo este do numero de religiozos que para aquella parto fossem necessários espa- lharcm-so, sempre no dito Hospicio avia de ficar o Superior ou qual­quer outro que administrasse os Sacramentos, o do mesmo modo nos Districlos onde os Parochos tiverem alguma côngrua, permittindo-se aos religiozos que forem, ainda que sejão Capuchos, as oflertas do batiza­dos e cazamentos e defuntos; e bem reconheço a tenção do V . Mages- tade para emquanto aos clérigos que forem capazes, que não ho ser­vido excluilos destas occupações, porque alguns ha, ainda que não mui­tos, de bom procedimento, e posso faser certo a V . Magestado quo o Cabido deseja acertar, fasendo estudo do faser o gosto a V . Magestado no quo lhe manda; provando com estas acções o sou procedimento, quo na verdade posso ccrtiücar a V . Mageslade que se portão estes Conegos, em tudo o que toca ao serviço de Dcos e de V . Magcstade com muita atenção, tendo muy boa sociedade com o Govorno cm tudo, o em da­rem capelães aos navios com não pequeno trabalho e queixas dos clé­rigos, que se ordenarão por sua quietação e os obrigão a fazer viagens tão enfadonhas e cançadas, como V . Mageslade sendo servido se poderá informar o quo são muy poucos os quo querem voluntariamonte estas conveniências do capelães do navios, do que pode resultar não tomarem dos filhos da torra brancos o estado de clérigos, por viverem quietos nas suas cazas, com os arimos; sendo cauza também desta falta ter o Bispo prohibição para ordenar mulatos o não haver negros que estudem para serem clérigos, com que poderá vir a ser grande a falta do sacer­dotes neste Royno, e será cada vez mayor a falta de capelães para os navios, a qual so poderá remediar com frades da ordom terceira; por­que são menos inclinados ás missões o não tem prohibição de pcsulii-



— 321 —rcm com que ho mais arriscado nelles o exemplo de não terem ambi­ção, ficando reservados aquelles que sem ella quiserem hir fazer o ser­viço de Deos, e os mais podem vir para Capelães dos navios, porque pode haver alguns que folguem de vir lograr essa utilidade, sendo a metade do ordenado para o convento e para olles outra metade, a que se ajuntarão as mais conveniências que daqui tirão, na Ilida e na volta em que se aproveitarão, conforme a capacidade e genio que tiverem para o negocio; e quando desta religião V . Magestade puder faser dez ou doze, applicados ás Capelanyas dos navios, serão muy uteis para cada um que se qnizer utilizar para acudir a algumas obrigações, como alguns por este respeito do algumas religiões teem vindo buscar este grangeo; c só a este flm ficarão servindo nesta conquista os Rcligiozos terceiros, e o que delles quizer, tocado do espirito, faser o serviço de Deos, está posto no caminho para empregar bem a sua vontade.E  sobro o que importão os ordenados dos Parochos e Capelães que V . Magestade paga de sua Real fasenda o do mais quo lia, mando rela­ção a Roque .Monteiro Paym, como por hua carta me pedio por serviço de V . Magestade; e ainda que na dita Carta de 24 de Mayo disse a V . Magestade quo o menos com que se podia remediar essas Missões bera com 80 operários, torno a repelir que não são muitos e quantos mais vierem, melhor, e agora digo mais a V . Magestade quo para estas Mis­sões os Capuchos Italianos dão notável exemplo, edificão e são um pasmo na virtude; o se na dita Carta do 24 de Maio de 092 mostrei em algum modo que tinha menos satisfação do vice-prcfcito Fr. Angelo Francisco de Milão, foi informação que me derão muito encontrada ao da que me tonho certificado e me desdigo, porque tenho achado que hc um servo de Deus, sem invenção, com espirito desenganado, e conhecido está por tal hoje em todo este Reyno e nada o embaraça para faser o serviço de Deos; e agora só por lhe chegarem humas noticias que o Roy de An- goy andava abalado para bautisar-se, se meltcu em hum barco, som reparar estarmos no tempo mais arriscado e perigozo para a saude, e lá se foi com hum espirito notável e hug virtude tão alegro, que me edeficou. E  todos os mais rcligiozos desta ordem, seguro a V . Mages­tade que lhes não falta mais quo saberem a língua Ambunda para con­seguirem grandes operações; porque o habito e a vida que se dão os faz respeitar dos negros, e ainda assim com esta falta para os entende­rem fasem grande fruilo, o por muitos quo venlião todos são bons, e posso segurar a V . Magestade que com os amar muito por suas virtu­des o serem muy agradaveis na conversação, tremo diante delles.Os Padres de Santa Thereza também quantos mais vierem melhor,
2t



porque são religiozos de exemplo, o o Prior que agora veyo, alem de me darem desse Itoyno noticias das suas virtudes, aqui tem já grande opinião as do seu procedimento, pela fúnna das suas acções, que são muy conformes á Religião que professa.Todos os Religiozos Capuchos das Províncias quo V . Mageslade tem nesse Reyno o de todas as mais de S . Francisco que se quiserem unir a estes, como ora vantajozo que voluntariamente por seu espirito qui­sessem vir á aspereza destas conquistas, com fervor de servir a Deos, serão uleis e exemplares, o todos estes que aponto a V . Magestade se­rão fáceis de sustentar neste Reyno e suas conquistas, mandando V . Ma­gestade que de qualquer fasenda lhe dêm o que não podem escuzar, fasendo conta desta melicia espcrilual, como da temporal, porque com tanto quanto gasta hum soldado na pobreza destes taes Relegiozos, se podem ajudar de maneira que se sustentem em elles fasendo conta que hão de viver com o que dão as terras em que forem fascr as Missões o que não hão de comer pão, nem azeite do Reyno nem ter vinho, mais quo para as Missas, assim pela careza destes generos, como pela diffi- culdade de so lhe levarem ás conquistas para o cotodiano, razão por que todos os que estão ncllas com os fruitos da terra virem, e que ainda que os habitadores desta Cidado.pouco comem pão, nem azeito do Reyno, nem bebem vinho fasendo V . Magcstado conta que tem mais tantos soldados, quantos forem os Missionários, porque eu não sinto ou­tros effeilos donde V . Magestade os sustente, e quando V . Mageslade tome esta resolução ha de mandar por sua grandeza que todos os an- nos lho mandem desse Reyno vestiarias, porquo cá não ha estes gene­ros para lhos darem o se alguém os mandasse vir custarião mvy caros, e ordenando que remcltão á ordem do Provedor da fasenda real: os governadores terão cuidado de fazer acudir aos necessitados de hábitos, conforme os que delles necessitarem, ou de bragas, vinho, do pano que serve para os Capuchos, conformo cá os houver o do que serve para os de Santa Thcreza, que os Capuchos Italianos não pedem nada o ainda os que aqui vivem passão com grande estreiteza, com os fruitos da terra, excepto quando os devotos se lemhrão delles com alguns mimos, que suc- ccdom liirem todos juntos hfias vezes o outras falta lhe tudo e allie no pe­dir são tão reportados, que ainda estando lho offcrecendo e rogando que pessão quando lhe faltar, o não fasern sem extrema necessidade o sempre disem que passão hem, com o que he necessário mandar se lhe sem o pe­direm, e conforme alguma informação que tenho, os mais delles quo cá vem são homens de calidade e hem mostrão as suas acções e procedimento, pois ainda entre elles ha dilferença ordinariamente nos de menor esfera.



—  323 —Os Padres da Companhia os seus empregos aquy são singulares como em toda a parte; aquele curso comum cm que estão occupados he com a prefeição e certeza que costumão: as calumnias são tãobem por cá como por l i ,  mas injustas em toda a parte,-nascidas da inveja, pelo aceyo das suas Igrejas e do seu bom governo, com que lhe não falta nada, 3ntcs dão muito aos necessitados c ainda aos moradores, regalo dos frnitos dos seus arimos, produzidos do seu cuidado, fasendo plan­tar nelles o que a terra dá do sy, o occupando os seus escravos neste beneficio o na reedilicação a que tem o seu collegio augmentando, tudo com ofliciaes que tem dos oflicios necessários o tudo cá deixão e não levão nada, dando com grande cuidado o pasto espiritual aos seus es­cravos, o agregados, casando-os, c são só os que neste Reyno vivom em bons costumes, porque quando alguns os não tem o se não emendão, os embareão para o Brazil e deste mesmo modo se hão nos seus ari­mos, tendo nelles as Igrejas que na dita carta de 24 do mayo fiz pre­sente a V . Magestadc, o como na visinhança dos ditos arimos ha grande maquina de negros dos moradores, alli fasem as suas missões e doutri­nas c  são bem necessários aly, mas ainda assim os murmurão do que fasem no seu, sem attondorem ao grando fruilo que tirão daquclle tra­balho o que somos primeiro obrigados a dar a doutrina aos nossos que aos outros, porquo os temos á nossa conta, sem embargo do qúe seja a V . Magestadc presente que estas missões não são pequenas, porque muitos dos gontios, nas parles em quo estes Padres as tem, he tão considerável, como nas terras de quaesquer Dembos, em rasão de que como nas par­tos onde estão os arimos os ha de todos os moradores, são terras de cultura o abundantes de mantimentos, são as mais povoadas de gentios.Tenho concluída a conta quo posso dar a V . Magestade cm resposta da qual V . Magestade foi servido mandarme escrever sobre esta matéria, tornando a repetir quo fora conveniente que para a repartição dos Mis­sionários e mudanças delles, nas partes que convier, será util e neces­sário a Junta das Missões nesta Cidade todas as semanas ou cada quinzo dias na casa do Governador com o Bispo e Prelados para se procurarem os acertos no serviço do Deos, conforme as occaziões quo se oITereccrem, para ver como se pódo satisfazer ao que V . Magestade com tanta pie­dade e zello e fervor procura, a propagação da fé catholica com a pre­gação do sagrado Evangelho e doutrina christãa a todos os que neces- sitão do conhecimento da ley de Deos, que guarde a muito alta e pode- roza e Real pessoa de V . Magestade como todos seus Reynos e vassallos avemos mister. S . Paulo de Assumpção 24 do Abril de 1094.— Gon- çalo de Alcaçova Carneiro Carvalho da Costa de Menezes.
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miLAçío sonnF. as missões de que acima se  toataRelação dos Religíozos dos conventos quo ha nesto Reyno o das Missões que ha nas conquistas e dos Presídios aonde S . Magestade quo Dcos guarde paga Cupelões o dos aondo não os ha confirmados e ncccs- sitão de confirmação, e assim tãohem dos Districtos em que ha Igrejas, com Capelães quo administrão os Sacramentos, servindo do Parochos, sustentando-se do Pb do altar, com declaração das partes aonde convc- ria haver Hospícios, com forma de recolhimento de religíozos para dcl- les sahirem os operários ãs Missões e se tornarem a recolher a elles, quando lhes for necessário para as suas consciências ou faltas de saude e se poderem (tendo lugar) vir curar aos seus conventos de Loanda.
Religiosos de S. Joseph da Ordem terceira c suas occupações; que tem nesta Cidade um Convento muito capaz, acabando-se-lhe os seus dormitorios, os quaes tem de ordinaria 120,5000 rs. e tem mais um arimo no Quisama e outro no Calumbo e outro no Dando e hua sumaca que navega nesta costa com negros marinheiros quo nclla andão de cujos fretes se ajudão c assim mais seu forno de telha, louça e tijollo, o escravos para este sorviço o do convento.O Padre Menistro F r . Miguel da Expectação veyo na mesma mon­ção em quo eu vim ; estando exercitando este lugar, teve um descon­tentamento com o Padre F r. João de Santa Afaria, que he um dos que vierão do Reyno em sua companhia e dezavindo-se, vierão ãs mãos de que sahiu um ferido, o Padre Alinistro, e sendo de noite me entrou pela porta dentro grilando o pedindo ajuda do braço secular para prender o dito frade, a qual lhe dei com conselho dos Padres da companhia, na forma que devia, mandando o acompanhar para esse effeito c avendo-se o dito frade retirado em poucos dias, veyo por composição para o con­vento aonde o prendeu em grilhões; e porque se não davão por bem governados os frades desta Religião, dois que viviam fora do convento aondo logo referirey, com os nomear, entrarão um dia no convento o pegando no dito Ministro o prenderão em grilhões o elegerão Presidente, e dando-me conta, por conselho que tomei, não me intrometty nos seus governos, porquo deste procedimento dará conta ao seu provincial.O Padre F r. Luiz da Encarnação assistia em Cassange ha 17 annos, Apóstata, estando sendo traidor ís  Alagestades Divina e humana, som sequer recolher á sua religião, mandando pedir muitas vezes deste go­



—  325 —verno a Cassange, que o mandasse; esle frade, como não queria vir, prostrado aos pós de Cassange, a cuja vontade vivia, sendo seu conse­lheiro, fasia não deferir ao que se ordenava ao dito Cassango e o acon­selhava a tudo o que o agradasse, contra os Capitães mores o contra toda a boa correspondência e respeito deste governo; e no meu tempo, fasendo todas as diligencias por se recolher este frade, escrevendo lho com rogos e persuasões e promessas de ser seu valedor com o Pre­lado, vindo á sua obediência, foi sempre rebelde, e fasendo as mesmas diligencias com o dito Cassange, que o mandasse, me respondeu sem­pre que o frade so valia delle e que o não havia de mandar das suas terras contra a sua vontade, o depois com o respeito do exercito e der­rota de Ambuila se resolveu o dito Cassange a mandal-o entregar prezo ao Capitam mór que linha ordem minha para isso, pedida, para ajuda do braço secular; c á custa de grande trabalho foi recolhido á sua re­ligião, aonde está prezo o com ferros: a rojação que mo dão d’clle os seus frades diz que está incapaz do todo o serviço da Religião.O Padre Fr. Manuel da Resurrejção, que ha muitos annos assiste neslo Reyno e suas conquistas, he bagianofs/c), tem feito algum serviço o andado nos exércitos estando assistindo cm uin arimo do convento quo chamão o Quisomo, duas legoas para cima do Massangano, aonde tem Ermida de madeira em que celebra o sacriücio da Missa e ali e naquel- les arredores diz que faz este religiozo suas missões naquele gentio e presente (sic) sustenta so de sua industria como ho bagianno (sic) sem­pre faz algum serviço entre o gentio porque disem sabe bastantemente a lingua Ambunda.O Padre F r. Vicente de Santo Antonio, por seus achaquos ho iu- capás de todo o serviço.O Padre F r. Manuel da Pcnitoncia nunca foi ao sertão, e por seus achaques não ho já capaz deste trabalho, o pela prisão do Padre Minis­tro, em atlenção ao bom procedimento deste Religiozo, foi eleito para Presidento o está governando a religião.O Padro F r. Domingos do Santo Antonio he um Religiozo pregador de hom procedimento, e ao presento tem assistido na Ilha de S . João da Cazanga, com occupação de Missionário, fasendo o oflicio de Parodio, donde se recolheu ao Convento para o mesmo enfeito da prizão do Mi­nistro e proveu o Cabido aquela ocupação de Parocho em um clérigo e mo diz o dito Padre F r. Domingos, que determina ir fascr uma Ca- pella junto a um arimo do seu Convento aonde chamão Calumbo, para ahi fazer missão e administrar o S . Sacramento; o quo eu trato de fo­mentar, porque naquelle sitio ha muito gentio que necessita desta mis­



são, e lia naquelle sitio Sovas, Quilambas e arimos de moradores com muitos forros o escravos.O Padre F r . João de Santa Maria, que lie o sobro dito com quem teve as dilferenças o Padre Ministro, veyo na mesma monçaõ com elle o eslava lendo philosolia no seu Convento e bo sugeito bcneinerito, por- quo prega muito bem e tem bom modo, o pelas desavenças referidas está prezo c não se havia querido recolher ao Reyno sem embargo da licença do seu Provincial o carta que sobre esta matéria mo escreveu .S .  Magestado que Deos Guarde por querer ler a cadeira de philosofia.Os outros dois religiozos, que pelo mesmo crime que o dito F r . João foi mandado polo seu provincial para esta conquista, vieram também, um por nome F r . Francisco, organista, cm virtude da licença do seu pro­vincial passou se para o Brazil para se recolher a esso Reyno; e o ou­tro era corista por nomo F r . João de Santa Maria, morreu depois da vinda da dita licença.Na carta que escrevo a S . Magestado digo a aplicação que se pode dar a estes religiozos neste Reyno.
Religiozos Capuchos quo tem nesta Cidade um Convento muito bonito e não tem mais que as esmolas que lho dão, e dizem que al­guma ajuda lhe dã a sagrada congregação, polas Missües.O Reverendo Padre Vice-prefeilo F r. Angelo Francisco de Milão, vassallo de Castella, homem illustre, que disem ser parente muito che­gado db Visconde de Milão, varão penitente de virtude e entendimento de que tenho concebido ser em grande serviço de Deos, com summo zelo das Missões e reputado geralmente por um exemplar religiozo o presentemente tendo noticias que EIRcy de Angoy andava abalado para se baulisar e abraçar a lcy evangélica, com extraordinário fervor e zelo do scryiço de Deos, sendo no tempo mais calorozo o nocivo, grangeou o empréstimo do barco de hum morador para ir faser esto serviço a Deos, c  procurar introduzir Missionários naquele Reyno, donde disso que fasia conta voltar logo a esta Cidade, c me tem communicado, que vindo lho sucessos, irã faser missões is  partes onde entender que po­derá faser mollior fruito. Com grande ancia c fervor deseja estabelecer se Rey cm Congo, que he onde a ley de Deos foi mais aceita, e ainda hoje aquella Christandadc é a mais bem avaliada, que todas d’eslas par­tes, mas fora grandíssimo serviço de Deos acudir-lho porque vivem já muy liconciozos, sem Roy e sem aquellas plantas que estavão na Cidade de S . Salvador, hoje desabitada, d’onde manavão para todo aquelle Royuo
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— 327os quo nollo fasião fruito, quo com aquello rospcüo sc sazonava para se lograr melhor o zelo da sementeira do sagrado evangelho, que hoje por falta de Rey, se acha muy mal cultivada.O Padre F r. Euslachio, homem nobre, vassalo de Gênova, lie um servo de Deos do grandes penitencias o virtudes e muitas circumstan- cias que as ensinúão, o pelas ditas penitencias ho muy debil, pela vida que so dá, que lie de grande exemplo e faz muito fruito nesta Cidade, onde venerão tão insigne umildade, lodo dado ao espirito.F r . Dionizio do Apiovc, natural de Corsia, homem nobro, prega­dor e de gentil presença, vindo de novo e se está aqui costeando para ir para Massangano.F r. Pedro Pavolo de Valcnça, natural do Estado de Milão, vassalo de Castella, Dlho na religião da Província de Koma, lie pregador nova- menlc vindo, e está se costeando para ir para as partes de Caconda: he de boa presença; mostra ter entendimento e muita capacidade e aly ba muito larga missão para se fazer.O Padrè F r. Francisco Maria de Cortona, vassalo do grão Duque de Toscana, vindo de novo, homem do calidado, bom prégador, tem lhe dado uns accidentes terríveis com quo cay sem sentidos e como lhe re­petem, passa agora para o Brasil a ver se tem algüa cura, bem sentido de lhe faltar a saude para se empregar no serviço do Deos, com tenção de voltar, ou naquelle Estado se empregar cm Missões; e quando não tenha remedio lho será forçado ir buscal-o na Europa; he de gentil modo e presença.F r. Julio do Orla, do Estado de Milão, vassalo do Castella, homem nobro, Leigo, do boa feyção o virtude: he já de mayor idade.F r . Jeronimo do Florença, vassalo do grão Duque, leigo, homom illustrc, sobrinho do hum Cardeal defuncto da Casa Gerini e do Marqucz Gerini, Embaixador que foi ao Império. He de gentil presença e bua vir­tude muy alegre e cortezam, que logo parece homem do virtude o cali- dade. Em  Massangano tem dentro da vila estes roligiozos um Hos­pício, donde fazem missão o saem a fasella pelo Districto o assistenesta missão,O Padre F r. Paulo Monte Longo vassalo do Grão Duque, homem nobre, o do virtude, com gentil opinião, e está para ir para a mesma missão o Padre F r. Dionizio Apieve, acima referido.Em  Cabinda, que são terras do nosso Sova, prisioneiro, em



—  328 —ginga, tem um hospício donde fasom a missão o saem a fasel-a pe­las lerras d’aquellc Sovado— assiste nella,O Padre F r. João de Mislrita, natural de Messina, vassalo de Cas­tela, homem nobre, de virtude, dizem quo bom prógndor, e esta qua­resma foi assistir no exercito e nelle fez grande fruito, assim nos gen­tios, como nos christãos, desobrigando-os da quaresma, repreendendo-os de vígíos e deixando todos muy consolados de que me deram conta os Cabos, e está para ir para esto Hospício o Padre F r . Pedro Pavolo Va- lcnça assima referido por companhoiro d’esto religiozo que lá está.No Dango ha um hospício d’cstes Iteligiozos e assisto nesta missão,O Padre F r. Estevão do Florença, vassalo do grão Duque, homem nobre e trabalha nesta missão com espirito, a qual é larga, tom Sovas e muitos arimos dos moradores, com muita gente, forra e escrava.O Padre F r. Vicente Maria do Florença, que prcscntcmenlo se acha doente nesta Cidade de Loanda, reputado por religiozo de grandes vir­tudes, e como tiver saude tomará para o mesmo sitio a continuar a missão. No Districto do Dande tem um Hospício e assisto nesta missão, F r . Francisco de Roma, vassalo do Papa, lie bom religioso e traba­lha nesta missão cbm espirito, a qual he muy larga, com muitos Sovas, Quilambas e Quimbares, muitos arimos de moradores, com muita gente escrava e forra.O Padre Fr. Marcelino de Atri, do Reyno de Nápoles, homem de calidade e de virtude o quo se emprega b em .e  com grande espirito nestas missões.Missionários que estão no Reyno do Congo.O Padre F r . Lucas do Cattanemia, de Messina, vassalo do Castela, homem de calidade e muitas virtudes; disem que bom prégador.F r. Egidio de Alpalau, Leigo, grego de Nação, vassalo de Castela.Missionários que estão cm Sonho.O Padre F r . Bernardo de Masarino, natural de Messina, homem de calidade, e virtude, vassalo do Castela, disem que grande prégador, o que foi lento de Theologia.O Padre F r. Jacinto de Florença, vassalo do grão Duque, homem Cavalleiro, de virtude e bom prégador.
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Retigiozos dc Santa Thereza, que lem nesta Cidado o seu Con­vento muito aceado e perfeito, escravos c bois para o seu serviço o não sei que tenlião outro grangeo.Pela lastimoza morte do Prior F r. Manoel das Chagas ficou o Con­vento sem sacerdote nenhum porque um servo de Deos que assistia no dito Convento, por nome Fr. Domingos, falleceu, o outro Religiozo que chegou do Brazil, dos que tinhão vindo dessa corte com o presente Prior athe o Brazil, Dado em ser baguiano e ter estado já neste Reyno, em Benguclla se desmandou, comendo das fruitas da terra, e pouco tempo depois daqui chegar caliiu doente e em breves dias morreu, o que foi em vespera de Santo Am aro; e foi lastima, porque mostrava o tal reli- giozo ser de importância pelas suas virtudes e essa opinião tinha aqui, o o outro dia que foi de Santo Amaro a morte do dito Prior Fr. Ma­noel das Chagas, ficando só no convento 3 leigos, por cuja razão veyo o unico sacerdote que havia no Reyno e que estava na missão do Bango aquitamba tomar cargo do convento, ficando a dita missão desampa­rada, porque falleceu tãobem um leigo que tinha comsigo e os que boje ha e ficão neste Reyno são os seguintes:O Padre Prior Fr. Ignacio da Conceição que chegou aqui em 3 de Abril de 1093, cujas acções são tão religiozas, que disem com as noti­cias que me tem chegado desse Reino, das virtudes deste Rcligiozo que oslá com geral acccitação ctc. e disem ser bom prògador.O Padre F r . Belchior da Conceição, que he o que acima digo que estava na dita missão do Bango aquitamba, aondo tem um hospicio. Ha 17 para 18 annos que assisto neste Reyno. Religiozo do grande edificação e virtude, homem de espirito com fervor para servir a Deos e veyo para este Reyno movido deste zólo, por sua vontade e gastou todo o mais deste tempo no sertão.Tem na dita missão de Bango aquitamba, diz, que huma formoza Igreja e Hospicio de pedra o capaz para comodamente estarem coatro retigiozos e que he a melhor fabrica que ha neste sertão, feito pelos gentios, movidos pelo dito Padre Fr. Belchior da Conceição e o Irmão Francisco da Natividade, que agora falleceu, e que forão os que empre- henderam esta obra e a conseguiram, redusindo com boa vontade aos gen­tios a faserem-na; e está esta missão em sitio para se faser muito serviço a Deos o aos gentios e é util para os christãos que vão ao comercio de Embaça, Pedra, Ginga e Cassange e para outras partes, porque lhes fica cm caminho e vão buscar aquelle hospicio e está apartado desta Cidado de Loanda 85 léguas, de Massangano 40, de Ambaca 30, e do Go- lungo 45; e saindo deste Hospicio se espalhão para as partes que lhes



parece conveniente, donde depois recolhem e vão para outras, e por se­rem estas terras muito largas que quantos mais operários ouvesse quanto melhor, podendo ser ajudados pelo modo que digo a S . Mageslade que Deos guarde na carta que sobre esta matéria lhe escrevo; o está de ca­minho o dito Padre F r. Belchior da Conceição para se recolher ao dito Hospicio e continuar o seu emprego, levando um só companheiro por­que não ha que possa levar e se forão todos terião bem que íaser e ainda muitos mais por aver aly muitos Sovas e arimos com muita gente forra e escrava.O Padre F r. Leonel de Jesus Maria que voyo do Reyno, o chegou aqui como Padro Prior, está para ir para a dita missão do Bango aqui- tamba por companheiro do dito Padre F r . Belchior e pelo espirito c boa vontade em que vay, mostra ser religiozo de virtudo e que fará em es­pirito a obrigação do bom missionário.O Padro F r . Manoel de S . Joseph, que também veyo com o Padro Prior desse Bcyno, e chegou aqui com cllo e fica por seu companheiro no Convento desta Cidade, disera que lie prégador. E  muitos mais re- ligiozos que aqui ouvera teriam muito em que se empregar, assim nesta Cidade, como nos sertões desto Reyno, aondo então se reparlirião, pro- curando-se sor com o maior acerto que se pudesse conseguir, ajudan­do-os como referido fica na dita carta que a S . Magestado escrovo, e este dito-religiozo o Padre Manoel de S . Joseph mostra ser homem de espirito para se empregar no serviço de Deos Nosso Senhor.Leigos desta Religião.O Irmão Anlonio de S . Joseph que he já  muito velho o se occupa no serviço da sua religião com muito zelo.O Irmão Manoel da Resurreyção que veio desse Reyno e chegou aqui com o Padre Prior.O Irmão Antonio de S . Izabel que veio desse Reyno e chegou aqui com o Padre Prior.O Irmão Antonio do Santíssimo que ú aqui noviço, e serve a sua Religião com zelo.O Irmão Patrício que he bom Religiozo e bom servente da sua Re­ligião, com muito zelo e modéstia eis que o mandão para o Reyno e era Irmão do Prior dcfuncto, F r . Manoel das Chagas.
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Os Padres da Companhia de Jesus tem o seu collegio nesta Cidade com magnificência o perfeição para exaltar a Deos, como em toda a



— 331 —0  Rovercndo Padre Fr. João da Veyga concorrem nelle lanlas parles para ser prelado perfeilo por suas leiras, virtudos o entendimento, quo não são explicáveis as circumslancias deste Religiozo, nem o zelo com que se emprega no serviço do Deos, conservação o augmenlo da sua Reli­gião e serviço de S . Magcstadc, porquo em tudo lie incansável, com um espirito e actividadc inexplicável; c pelo seu zelo e boa tenção a tudo, vendo quanto seria ulil ao serviço do Deos e de S . Magestado soccorrer o exercito, se dispoz com toda a generozidade a formar hum chaulo de guerra preta, da gente agregada ao culto de seus arimos o senzalas, que a está dispondo com hum favorecido zélo para o que concorrem com as vontades todos os Padres do Collegio, não faltando mais ao Pa- dro Reverendo o ainda a todos que púrem-so com as suas canas a lc- valos ao Exercito, capilaneando-os com estas insígnias de S . Magcstade, mostrando esto Reverendo Prelado nas suas acções serem de Varão II- lustrc com amor de Deus, do bem comum e aumento do Estado de S . Mageslade.O Padre Francisco Sallas, dignissimamentq l í  a cadeira de Moral, o sobre ser grande letrado, tem muito entendimento o lie grande Roli- giozo, faz as suas Doutrinas pelas ruas como costumão estes Religiozos em toda a parte, com grande erudição e agrado; lie incansavo! em an­dar por cazados, moribundos e desconsolados e he legitimamonlo Pay espiritual, no amparo dos aflligidos, e suas muitas virtudes o fasem amado c venerado geralmento, sendo lãobem grande pregador, mas a occupação da cadeira o impede a não o poder faser tantas vezes quan­tas lio rogado para ouvirem nos seus sermões tão boa doutrina.O Padre Martinho da Silva ho mostro da primeira e de grande ac- ceitação e recolhimento, d'uma modéstia prestável aos que o buscão para as suas confissões e consolação dos aflligidos, occupa se com muito espirito no serviço de Deos, procurando o bem das almas, sendo muito doligente em fazer também a obrigação de verdadeiro Padre da Compa­nhia o he muito bom prégador, mas a occupação de Mestro não lho dá tempo para faser todos os sermões a quo acodem os Padres deste Collegio.O Padro Eartholomeu Nunes ho Mestre da Segunda, chegou á pouco tempo a este Collegio: com um sermão quo lho encomendei, mostrou ser Rcligiozo do grande suposição; he muy agradavel, modesto e mos­tra ler grandes virtudes; pelas noticias que me dão he grande letrado o em tudo so enxerga nello ter as parles que a pia Religião infunde nos sogeitos que escolho para essa vida e costumes desta Religião.O Padre Antonio Moreira he grande Religiozo, homem mayor e de muitas virtudes, prígador da caza, ha muitos anuos que aqui existe com



geral veneração de todos os moradores, iocansavel nas confissões e em procurar a sociedade dos homens o infundir nelles os bons costumes para bem de suas almas, fasendo-o a sua idade respeitado e amado, por cujas rasões be de muito proveito a sua pessoa nesta Cidade.O Padre Manoel Fernandes be tão bem pregador da caza porque neste collegio não se falta áquelle bom costumo desta religião nos sermões da sua Igreja de Domingas, advento, quaresma, festas de Christo e de Nossa Senhora e das festas desta ordem afóra outras festas de sua devoção, pregando também em outras muitas festas que se fasem pelas Igrejas desta Cidade etc., este Padre è muito aceito pelos seus sermões, pela sua modéstia e recolhimento o por ser muito promplo para as confis­sões e para tudo o porque he reclamado para o o serviço de Deos.O Padro Pedro do Castro é o Provedor do Collegio, vcyo em mi­nha companhia, com cllo me confesso, e sou suspeito nas suas virtudes; he muy zelozo na sua religião, sumamente bem inclinado, caritativo, tra­balha por acertar no serviço do Deos em que muito se emprega e da sua religião.O Padre Pedro Mendes be natural desta Cidade, e no agrado c cor- tezania podera-se cuidar quo o hera da corto; reside no Bangoj clima mais nocivo deste sertão, aonde a companhia fabricou uma Igreja do pedra c cal e pelos que a viram me certifiquei ser a melhor que ha neste sertão e tão perfeitamente ornada, como estes Religiozos coslumão ter as suas Igrejas. Neste sitio tem os moradores desta Cidado os seos me­lhores arimos, donde fornecem as suas cazas do mantimentos e de fres­curas e donde os vem vender a esta cidade, e tem também estes religio­zos um arimo e he o melhor quo tem, o por esta fertilidade deste sitio he habitado do inumerável gentio, assim escravos como forros, e ahy faz este Padre missão, e como he insigne na lingua ambunda faz grando fruito a sua doutrina naquelle Gentio, redusindo-os aos bons costumes, sendo exemplo os do arimo deste Religiozos, porque os fasem viver com modéstia e castigão os que errão, c provera a Deos que assim foram as missões em todo o sertão c pela conta que me deu do gentio deste si­tio bautizou este anno cento o sessenla o tantas pessoas: lio varão vir- tuozo e desenganado e se me tem oDcrecido para ir ao bautismo do sova Cafuchi ã província da Quiçama, a quem escrevi a carta de que vai a copia, em resposta a outra sua, e sò espero para o cETeilo os em­baixadores deste sova, cuja conversão e vassalagem dá esperanças de se introduzir por aly na província da Quiçama algum bem temporal e es­piritual.O Irmão Marcos de Amorim assiste neste mesmo sitio do Bango



— 333 —ao dilo Padro Pedro Mendes, com muito bom exemplo; o porque sabe a lingua ambunda, falia do Deos aos negros, com quo lho dfl a sua dou­trina instruindo-os nas orações, com quo lie muito bom mestre para elles.O Padre João de Araújo, voyo agora proximamente do Brazil, 6 natural desta Cidado, dos principaes delia. Religiozo de toda a estima­ção por suas virtudes e agrado geral tem a occupação de Pay do Pro- ximo que nesta Cidade he muy propriamente necessária o do mesmo modo na pessoa deste Religiozo, porque todos se valem do seu préstimo em suas necessidades, e para as confissões dos negros 6 de grando uti­lidade por lhe saber a lingua para os fascr csplicar e fazer lhe entender o que convem is  suas almas, de que he muy zelozo e applicado com affeclo e fervor para os encaminhar o desterrar de suas orronias.O Irmão Antonio Gonçalves.O Irmão Manooi Lopes.O Irmão Bartholomeu Francisco.O Irmão Manoel Toscano.O Irmão Sebastião da Costa ensina hüa escola de meninos que estã junto a esto Palacio onde aprendo grande numero delles com o tra­balho com que este Religiozo se emprega nesta lição, e em lhe faser sua doutrina com grando zelo e fervor em voz tão alta que mostra bom o espirito com que trabalha nesta occupação.Esto collegio frequentão os moradores o suas famílias, buscando as ' confissões a que estes Religiozos se aplicão com o cuidado e compos­tura quo o fasem em toda a parte, porque em nenhuma parece que são outros pela igualdade com que vivem nos santos costumes da sna Re­ligião conservando aquella modéstia o geral urbanidade como os de S . Roque; porque em nenhiia acção se veem quo não pareça quo são dos velhos daquella santa caza professa.Tem no Districlo do Dande hurna formoza Igreja de pedra e cal, conforme me disem, aonde tem hum arimo e ha muitos de moradores, por cujas rasõos he habitado aquello sitio do muito gentio, avendo tam­bém naquelle Dislricto muitos brancos quo nelle vivem, e algüas vezes no anno vão aly a confessar e desobrigar aquella gente o faser douctri- nas e missão.Prezentementc cm hum sitio quo chamão Cale em terras da Qui- çama onde tem hum arimo, estão fasendo huma Igreja de pedra e cal para acudirem áquellas almas de quando em quando com o pasto es­piritual.Depois que entrei a governar esto Royno lhe morrerão quatro Re-



ligiozos, convem a sab er: O Padre Grogorio Dias, o Padre João Lon- saila, o Irmão Francisco da Sylva e o Irmão Simão da Cruz, que voyo desse Bcyno em minha companhia.Aproveitam estes religiozos o tempo santa e utilmente, como tenho referido, não se poupando ao trabalho para nada, com que são incansá­veis e uteis em toda a parte aonde chcgão, assim no espiritual como no tomporal; nelles se acha sempre o conselho c  a consolação, e ordinaria­mente o remedio se cites podem.
Igrejas que lia neste Itcgno a quem S. Magestade dá côngrua.Na Igreja Matriz, aonde hojo assiste o Bispo e o Cabido servindo de See, avia hum vigário que se chamava Bento Alvares Cardozo, que depois do ou estar ncslo governo falleccu, a quem S . Magestado dava de côngrua cada anno 805000 réis, de cujo fallecimento dou conta a S . Magestade para o prover so for servido. Ha hum cura e hum coadjutor pelo provimento do Cabido, administrão os Sacramentos; ao qual cura so dã pela fascmla real ii0(5000 réis do côngrua.Tem mais esta Igreja hum Sachristão-Mór ou Thesourciro a quemS . Magestade dá de côngrua o seguinte: de seu ordenado 205000 réis; para vinho, cora e ostias 305000 réis e para a fabrica 265000 réis e tem mais por provisão do S . Magestade 305000 réis para vinho cera e os­tias, que ao todo fasem 1065000 réis o está provido por S . Magestado hum clorigo honrado dos principaes desta Cidade por nomo Ignacio de Araújo, muito bem procedido o tem um irmão conego na mesma See, lãobem de boa familia e procedimento.Ha nesta cidade uma Igreja, que 6 da invocação de N . S . dos Bc- medios, em que ô vigário provido por S . Magestado o Padre Manoel Pe­reira Flores, natural desse Iteyno, homem cortczão, velho e de bom procedimento, curiozo da sua Igreja a qual lie muy frequentada dos seus freguezes, porque ellc é cuidadozo a cncaminhal-os a esse elfeito e tem seu cura que o ajuda; c  a este vigário dá S . M . do côngrua 7350930 réis.Em a villa de Massangano ha hiia Igreja que é a freguesia da in­vocação de N . S . da Victoria, com hum vigário Antonio Gonçalves de Almeida, natural desta Cidade, provido por S . M. e a quem so dá 665000 réis. He clérigo hem procedido o tido em muito boa conta. Nesta villa ainda que haja hospício com missão sempre convem haver vigário e mais serventes para a Igreja, porque ha nolla clérigos para ajudarem as solemnidadcs do culto Divino; c tem jurisdicção pelo Cabido, como seu Juiz , com que vem a ser necessário para o governo dos clérigos.



Em  o presidio de Muxima lia uma Igreja com hum capcllão com (IG5000 réis por nome Rodrigo Salema, nalural de Massangano, homem sincero o que cumpre bem a sua obrigação.O Presidio de Cambambe tem oulra Igreja com hum capellão, Fran­cisco Cojana, nalural da torra com 005000 réis do côngrua; he aceadis- simo na sua igroja e faz bem a sua obrigação. Neste púde fascrse hum Hospício do Religiozos donde tem largo Districto para Missão.O Presidio do Embaça tem Ima Igreja com sen capelão Sebastião Barboza da França com 005000 réis de côngrua: n’estc Presidio tam­bém será bem feito hum hospício para muitos clérigos, porque tem muito largo Districto e lie onde hoje ba muitos sobas.O Presidio das Pedras tem hua Igreja, e seu capelão GG5000 réis do côngrua, e está provido por este governo, com nomeação do Bispo em hum clérigo natural desta Cidade por nome Joseph Nunes Broa.Benguolla tem Ima Igreja bastante, que eu vi, com hum vigário por nome Luiz de Gouvea de Almeida, homem de tão boa feição, vida, cos­tumes e respeito, que algüas vezos tem governado o Districto com muito boa satisfação, como proximamente está governando por fallecer Angelo da Cruz provido por S . Mageslade, em quanto não mando quem occupe aquelle lugar, que estou procurando, por querer acertar em sugeito que tenha as circumstancias necessárias, que não é tão fácil, que não haja muito que cuidar em que tenha capacidade conveniente. Este vigário tem de côngrua 005000 cada anno.Neste Presidio sim fora muy bom haver hum hospício com alguns operários, seu clima lhes perdoará e so poderá conseguir faser alguns baquiannos, porque conviría faser aly o serviço de Deos com missão por aquelles gentios vesinhos que são os mais barbaros e duros.No Presidio de Caconda ha huma Igreja com hum capelão que tem de côngrua 005000 réis; he provido por este governo com nomeação do Cabido, e não custou pouco achar um clérigo pardo por nome Pas- coal da Gama Pereira quo para lá fosso. O clima não é tão nocivo como o de Benguella: bom fora que aly se fizesse hum hospício para a mis­são: he um gentio muy duro o harbaro c necessita bem de quem o possa reduzir e trabalhe por faser com espirito por amor a Deos.Igrejas e hospícios desta Cidade e sertão com capelão ou semelles.A Igreja do Nossa Senhora do Rosário com sua Irmandade dos pre­tos-forros, e escravos, o os mais ofiiciaes, é hem sorvida, com seu cape­lão pago por elles o celobrão suas festas, com missa aos sabbados, do­



mingos e dias santos e os clérigos devotos vão aly muitas vezes ouvir missa.A  Igreja de S . João, muy formoza, que fiseram devotos, tem hum capelão com sua Irmandade e celebrão também as suas festas e onde vão lambem diser missa os clérigos devotos.A  Igreja do S . Francisco Pedro Gonsalves, com liila Irmandado dos homens do mar, em que celebrão suas festas no dia do santo e em que se vão diser as missas do devoção.Ha o Oratorio que fez Luiz Lobo para ouvirem missa os presos e atlie agora se não disse missa nelle por se não dar licença, em rasão de não haver quem se obrigasse á fabrica, de que agora ando tratando, alhe que S . Magestade sendo servido mande que sê obrigue a Fazenda Real, por ser couza de muito pouca monta e consideração e de grande piedade para os prezos ouvirem sua missa, para a qual todos os Reli- giozos dos conventos estão promptos para por seu turno a dizerem aos prezos.Ha hua Igreja de N. S . da Nazaretb, desviada da Cidade e de grande devoção com sua Irmandade e hermitão, cm que se celebrão suas festas; tem capelão com missas aos sabbados, domingos o dias santos o aos sabbados á tardo vão sempre em romaria os Governadores.Ha a Igreja de Santo Amaro junto do forte desta invocação com sua Irmandade e hermitão, e porque se está arruinando, procuro reedi- flcala, com esmolas da Irmandado e com a m inha: não tem capelão e só se vão dizer nella as missas de dovoção.Ha dentro do Forte de S . Miguel uma hermida em que se diz missa quando algum devoto a quer lá mandar dizer.Havia hua hermida de Santa Maria Magdalena, que está arruinada e não tem mais que as paredos.Na Ilha defronte, aonde se faz o despacho dos navios que carregão de negros, ha hua Igreja muito aceada do N. S . do Cabo com seu ca­pelão e hermitão e hua Irmandade, aonde se celebrão suas missas nos domingos e dias santos e vivem aly alguns brancos: ha negros em nu­mero, escravos dos moradoras desta cidade que na dita Ilha tem suas orlas, e forros que vivem na dita Ilha.Na mesma Ilha, mais para cima em hüa orla dos Padres da com­panhia tem hua hermida.Na mesma Ilha ha uma hermida de N . S . do Desterro aonde o ca­pelão da freguesia de S . João da Cazanga tem obrigação de vir diser missa aos sabbados e nos dias de festa de N . S . Ha negros quo povoão a Ilha, escravos e forros Muxiluandos, aonde se lhe faz missão.
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No Districlo desta Cidade, no Bengo, muy dilatado e povoado, ha­via bua Igreja, freguesia quo hoje está arruinada da invocação de S . Mi­guel : seria bom a sua reediflcação á custa da fasenda Real.No mesmo Dislricto do Bengo, onde chamão Quifangondo, distante desta cidade 3 legoas, havia hua hermida que está arruinada, em que se disia missa c era util, por haver nos arredores muitos arimos com muita gente, escravos e forros.No mesmo Dislricto, onde chamão a Mubela ha Ima hermida, em hum grande arimo cujo dono deixou que aly houvesse capelão, como diz que houve para dizer missa áquelle gentio, que ha muito naquelles arredores, e parece tem avido algum doscuido nesta matéria que agora trata se de remediar.No mesmo Dislricto do Bengo em hum arimo, que hera d’um clé­rigo, está uma hermida em que ellc disia missa, e como agora morreu, não ha quem a diga.Aonde chamão Icolo, em que ha um soba e sovelos aggredados, da invocação do S . João ha uma Igreja o seu capelão e se sustenta com seu pee de Altar.No Golungo ondo assiste o capitão mor deslo Dislricto ha uma Igreja da invocação do N . S . do Desterro com sen capelão, que se sus­tenta com seu pé de Altar: tem muita freguesia, por viverem neste Dislricto muita gente, brancos e pretos.Ha mais neste Dislricto, no sitio Talamantumbo, outra freguesia da invocação de S . João Bautisla, com seu capelão, posto também pelo Ca­bido, que se sustenta do pé de Altar.No Dande; aonde reside o capitão-mor, ha muitos moradores bran­cos e pretos e ha hüa freguesia da invocação de S . Joseph: sustentase do seu pé de altar.Em  Massangano ha a Santa Caza da Mizericordia, com a sua Ir­mandade e Hospital e seu capelão pago pela mesma Irmandade.Ha uma Igreja da invocação de S . Benedicto, com sua Irmandade de pretos e seu capelão.Ha mais no Dislricto da dita villa cinco capelas providas pelo Ca­bido, com seus capelães e so sustentão do pé de Altar. Hüa das ditas capellas, da invocação de S . Antonio, está no sitio chamado Gangue, ou­tra no Quicequelle da invocação de S .* Anna; ho sitio do Quixoto a da invocação do Desterro, outra no Tamba, de S . Bartholomeu, outra de S . João no Quilongo,E  em todas estas havendo operários se podia põr Hospicios ajuda­dos da fasenda lteal.
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Conforme esla relação se pode ver os muitos missionários (sic) a tantas terras de gentios o tão povoadas que estão no dominio de S . Ma- geslade. •Em  Sonho achão os missionários que fasem fruilo, porque os da- quella terra não seguem a gentilidade com tanta barbaridade como os outros.No gentio do Iteyno do Congo lie aonde a fé calholica foi melhor recebida o ainda hoje so achão nos corações daquellas gentes afeitos mais chrislãos que em outra nenhua desta parlo; tem-se estragado esta christandade e se vay destruindo com a falta do Rey com que tãobem faltou na Cidade do S . Salvador (corte daquclle Reyno, hoje habitada de lobos, onças c  leões), a see, os conventos com o mais trato que aly havia com moradores brancos, por cuja rasão se S . Magestade quo Deus guarde, segundo o Estado do Reyno e suas forças achar que pode emprehender pôr Rey naquclle Reyno com o amparo das suas armas unidas aos que por vottos o elegerão com justiça, afRrmão daqui que não só se hirião restaurar aquellas almas, que por falta de Doutrina se perdem, se não a utilidade deste seu Reyno de Angola, porque daquelle do Congo vieram as riquezas aos moradores desta Cidade que aqui ti- verão cabedaes, e com esta falta de Congo ho que se foi arruinando o comercio por se encaminhar a mayor parto delle. com a falta de Rey c christandade para Sonho e para o Loango, donde o fasem os Inglezcs e Olnndezcs, com o que vão aquellas almas lambem perdidas.Também parece que poderia convir considerar-se se seria bom fa- ser prezente ,i Sagrada Congregação de Roma que os missionários no Reyno do Congo e Sonho trabalhassem por que se não vendessem es­cravos aos Olandezes porque parece que so lhes encomenda que não vendão aos Inglezes, entendendo que os que se vendem aos Olandezes são para terras de Castella com quem clles tem feito, companhia para estes resgates de negros, sendo que tenho noticias que não lie assim, porque ainda que muilos por respeito a dita companhia vão para terras de Castella, muitos mais diz que vão para terras de Olandezes, onde nccessitão dclles para se servirem e que muilos passão aos Inglezes, o que para obviar estes inconvenientes poderia Castella ler negros fasendo commercio com Portugal nestas conquistas, com que seria serviço do Deos e utilidade da christandade c a destes avanços animaria ao corpo a deitar os braços mais fortes e estendidos para a sementeira do Sa­grado Evangelho e propagação catholica.E  suposto que me parece que applicando a cada Missionário uma praça de soldado, dos que S . M . por Sua Real grandeza mandasse acros-



—  339 —contar, não devo ser esta regra certa porque em Imas partes com me­nos podem ser ajudados c em outras com muito mais, o sempre deve dar poder aos provedores para acudirem aos missionários conforme en­tenderem e livrar lhe alguma couza de sua Real fasenda deixando nas suas consciências para se ajudarem na caridade para os Missionários, porque ainda que de sua fazenda as liajão de fazer, sempre he rasão que S . M. os anime com esta liberalidade, honrando-os com esta con­fiança, porque nunca pode ser quantia que a utilidade os faça esquecer da sua obrigação, antes que os empenhe a ser generozos em tão pias obras *. CXCVIII
Consulta do conselho ultramarino a proposito de uma oarta 

do arcebispo de Cranganor sobre negooios ecclesiastioos 
do Congo.— 1 de agosto de 1694.Por decreto de 27 do Junho deste presente anno manda V . Mages- tade que se veja neste Conselho uma carta que escreve de Roma ao Se­cretario d'Estado Mendo do Foyos Pereira o Arcebispo de Cranganor, e pelo. que respeita á carta que insinua se recebera n’aquella Curia do Rey do Congo sobre as Missões d’aquelle Reyno, e a conferencia que sobre este particular tivera com o cardeal Costendi, se consulte a V . Mages- lade o que parecer: e salisfazendo-se ao que V . Magestade ordena: Parece ao Conselho diser a V . Magestade que ao Arcebispo de Cran­ganor se deve agradecer o zello que mostrou nesta conferencia e o modo c boa fórma com que respondeu ao Cardeal, ajustando-se em tudo com a verdade, e que V . Magestade deve ser servido nesta parte mandar es­crever ao enviado o D .r Bento da Fonseca represente a sua Santidade que o Reyno de Congo desde o principio do descobrimento e conquista iTAngola rcccbeo logo a Relligião Calholica, cujo uso se frequentou e conservou de maneira que não forão bastantes as alterações e perluba- ções que houve sempre nelle para que os seus naturaes retrocedessem da fé, e que em Congo he o lugar da Cathedral d'Angolla em que ha menos de seis annos assistião ainda dous Conegos, e que os mais por de menos espirito risidião na Cidade de S . Paulo da Assumpção com
1 Arch. da Secretaria do governo geral do Angola, Liv. S de registro de ordens regias, etc., foi. 69 e seguintes. — Este documonto vae cem os defeitos do original, quo são visíveis, mas que não nos atrevemos a corrigir.

22.



que manifestamenle $e reconhece por supposla a Carta, que por parte do Rey do Congo se escreve aquella corte, que sohre todas estas razões de não haver nnquelle lteyno outra Religião mais do que a Cathnlica consta que ha muitos annos não lia Rey nem o leem nomeado pela dis­córdia quo ha entre os potentados eleitores sobre quem hãode eleger, o que tem sido instrumento das inquietações delle.— Lisboa 1 de Agosto de 1694.— O Conde— A n d ra d e - Sepulveda— Serrão 1.
C X C IX

Carta regia ao governador de Angola 
Luiz Cesar de Menezes sobre a eleição do rei do Congo.

— 6 de março de 1700.Luiz Cezar de Meneses A ."”  &.* Mandando ver no meu conselho ultramarino’  o que se me representou polia Junta das Missões sobre se faser Rei em Congo Me pareceo que este negocio he utilíssimo, mas que será o meyo de que no temporal se sigão para o comercio dos meus vassallos as mayores conveniências, o no espiritual de que se torne a restituir e floreça neste Reyno a Cristandade que sempre houve nelle, e para quo isto lenha efTeilo vos ordeno que façaes toda a dilligencia por unir ao Conde de Sonho com os mais eleitores o Duque de Bamba e o Marquez de Pemba a que venha a se põr Rey em Congo porque sem concorrerem para isso será impossível o conseguir-se e nós nos não de­vemos meter neste empenho, porque será infruluoso, sem que elles con- sintão nesta eleição e nchandosse lodos conformes e sendo conveniente que da nossa parte ajudemos tamhem com a nossa gente a fazer-se esta nomeação do Rei do Congo, Me pareceo deixar ao vosso arbítrio a in- fanteria, c o mais que houverdes de mandar para esta negociação que regulareis neste caso segundo as forças com que se achar este governo e a que vos persuadirdes he conveniente para se conseguir ditosamenle a nomeação deste Rey por se ler por certo que se entender que se deve a sua exaltação ao trono a nossas armas que virá em todos quantos inte­resses e partidos nos convierem, o para q possamos segurados, sem q
1 Arch. da secretaria de marinha.— Livro l .°  do Consultas d'Angola (1573- 1793) foi. 80. Foi resolvida pela resolução de consultado 20 d’outubro de 1604.* A consulta d do íevoreiro do 1700, resolvida cm 4 de março.—Livro l.°  de Consultas d'Angola, p. 102.



—  341 —se temão os accidontes q pode Ir.iser corasigo o tempo e ainda a mesma inconstância dos negros procureis com toda a industria e deligencia que asim em Congo como em Sonho se fação dozo presídios em q assistão os nossos portugueses metendo-so nelles aquello numero de infanteria q julgareis ser necessário, pondo o Rey do Congo na obrigação de pagar ã sua custa o q se User nas suas terras c ao Conde de Sonho da mesma maneira no q se obrar tãobem nas suas terras dando a entender ao mesmo Rey do Congo que este presidio seja para q esteja com mayor respeito e se possa impedir algüa alteração ou sublevacação dos seos mesmos vassallos q pretendão aparlarsse da sua obbediencia e defendello de seos inimigos e por este meyo não só o teremos com esta sujeição, como se­guro para vir no q for em mayor beneficio do nosso comercio, mas será mais firme para so establecer e augmenlar a Religião Catholica no ditto Reyno e será obrigarmos ao Conde de Sonho com o presidio q so fiser nas suas terras a que senão afaste da nossa amisade nem tãobem com- merceie com os estrangeiros como nos tem prometido. Lisboa a 8 de Março de 1700. Rey CC
Carta de D. Antonio Barreto da Silva, Conde de Sonho, para0 padre geral dos Capnohlnhos. dando-lhe oonta dos tra­balhos dos missionários.—4 de outubro de 1701.Reverendissime P . Generalis.— Sors quaj meis antecessoribus per adoptionem in filios spiriluales S . Malris Ecclesia, mediis RR. PP. Mis- sionariis Aposlolicis Capucinis, Filiis P. V . Rmas obtigit, ansam mihi cum Filio dieta Matris, necnon Filio spirituali P . V . Rev. prabuit, abe- res fruetus, quos in hac vinea S . Ecclesia, et in hoc meo Principatu 
Sonhi continuo dicti PP. ãlissionarii colligunl, eidem exponendi.M. R . P . Prafeclus Fr. Franciscus a Pavia venil in hanc missionem, factaque illius visitalione, se conlulit ad illam Congi pariler visitandam. Circuivii per integrum biennium illas parles, tractando et urgendo rc- staurationem illius desolati regni et christianitatis, quod et ex speciali Dei gratia, et juxta vota sancti Ponlificis Innoc. x n , qui eundem ad hunc fi­nem ablegavit, successit. Adjuvi illium consflia dando, iler ojus securum reddendo, et pro suae personae tutela 120 homines, qui illum ad Regiam 
Qiiibcmgo comitari debebant, assignando; et cum de facto redierit Lonn- 11 Arch. da secretaria da marinha. — Liv. de Cartas d’Angola, foi. 122.



—  3 4 2  —

dam ad mo inviscudnm, spirituali consolalione lum me, tum populum meum replet zelando pro animarum salule, el nos ab excommunicatione, in quam ego el populus meus ob venditionem maucipiorum liaerelicio lactam incurrimus, absolvendo.Hinc sequum mihi visum est hoc perscribere Hev. Pal. Vestra, et ab ea suam saneiam benediclionem cíTlagilare.
Sonhi 4 Octobris 1701.Filius spiriloalis et amicus Dom Antonio Barreio da Silva Princeps Sonhi '• CCI

Carta de Senado da Camara da oidade de Loanda ao procu­
rador geral dos Capuchinhos em louvor dos missioná­
rios d’essa ordem.— 4 de dezembro de 1701.Hevcrend. P. Procurator Gencralis.— Gratiludo infinita, quam Se- natus Cam ara civitalis laandw nomine totius populis inclytm Religionis Patrum Capucionorum Italorum debet, Nos ad prasentes exarandas obli- gat, non lanlum ut nos Religioni pro tot charilalis ofliciis, quae tam pio zelo per Missionem oporariorum evangelicorum (veluli sunt nostri dilecti Palres spirituales missionarii apostolici Capucini itali) in nobis cu- mulantur debitores profiteamur, sed cliam, ut P. V . Reverendíssima! fru- clum , qui peculiari spiritu et incenso zelo dictorum Patrum missionario- rum cum tanta Dei gloria et animarum salule colligitur, referamus. Spe- ciatim hoc in missione ultimo a M. R . P. Prafeclo Fr. Francisco a Pa­

ria per duornm annorum spalium non interpolatum in vastissimis regnis et provinciis Congi, Bolà. Pombi Magni, et Sonhi facla conligit, ubi so- litus apostolicus P . Prafecli spiritus eo fervore adlaboravil, ut aliquod millia animarum baptizaret, magnum earum numerum matrimonio jun- geret etc. quin gravissimum negotium restaurationis et assistentiae regno 
Congi, jam per quinquaginla annos desolato, ac cullu idolalrico, et enor- mibus peccatis cum infinita animarum perdilione polluto prabendre omil- teret. Ex quo adjuvante Dei gratia unionem, pacem. et florem Religionis in regno tam misere concusso restitutum, et, quod majus est, oflensam divinam sublatam videre confidimus. Gloria haec el laus post Deum Ro-' A carta em portuguez existe no Arclt. da Procur. geral dos Capuchinhos cm Roma. Damos a traducção latina segundo o Ihillarium Capitcinorum, tom. vii, p. 120.



—  3 4 3  —ligioni Capuciu®, qute hac occasione per ununi suoriim flliorum in tola hac nostra zEthiopia inferioro Africana bonuin tam insigne, et consola- tionein spiritualem nobis procrcat, debetur.De facto nos nonnihil disolalos conspicimus, cum assislentia Pa- tris tam dileeli, et socii privandos nos videamus. Semel dum eum ad alios seplem annos, uli in liiscc parlibus vulgatum crat, in oflicio con- firmandum esse securi credebamus, omnes dosuper gestiebant; jam vero cum ipse P. Prafeclus successorem jam constitulum, et regressum suum ad partes Europa) necessarium esse nobis reluloril, displiccnlia genera- lis nos aflligit. Ilanc autem Dei voiuntatcm, sicnt et ipsius Palris dest- derium esse consideranles, vertimus Iristitiam nostram in consolationem, cum indubilalum sit, quod in liisce seplem annis notabiles angustias ol mortalos infirmitates pcrlulcrit, desiderando et procurando somper ter- mimirn oflicii, qualenus ad Europam, prout jam exequilur, redirol pos- set. Rogamus Deurn, ut sua saneia gratia in nnstra afRiclionis levamen, eum comilari dignetur, Palernilatem Vestram Reverendissimam autem, ut nos in sua conservet gratia.In regno Angolw i  Dccembris 1701.— Senalus Camerte1.
CCII

Oaa'ta regia pedindo oonta da missão 
do padre fr. Franoisco de Pavia ao Congo 

— 27 de março de 1702.Governador e Capitão geral do Reino d'Angola 4*. Vio-se o que mo representastes em Carta de o do Março de 1700 sobre as deflicul- dades que consideraes á creação do Rey do Congo, a respeito da união dos apotentados que por outra ordem minha vos mandei apontar para melhor se conseguir, como tãobem o quererem consentir o Rey de Congo, e o Conde de Sonho o metermolbes presídios nossos cm as suas terras- sem embargo de não leres ainda avizo do que n'este negocio tinha obrado o I V  Francisco de Pavia, Prefeito da missão que tínheis mandado a inlro- dusilo no dito Conde e mais apotentados para que elegessem Rey de1 Apesar dc todos os nossos esforços não conseguimos fazer descobrir no arebivo da camnra municipal de Loanda registo algum d'esu> officio, e por isso o damos em latim fiolmcnle traoscripto da obra do padre Miguel de Tugio: 
fíiillariíim Cnpuchwmm, tom. vn, p. 191.



quem fiaceis a boa direcção pelo seu bom modo, talento e virtude. E parcceu-me dizervos deveis dar conta do que resultou da delligencia q encomendastes a este Religioso, sobre se pôr Re.v em Congo e faser com os apotentados a que viessem na sua nomeação. Emquanto a se mandar gente para os dous Presidios que se tinhão por convenientes, vos ordeno que por ora suspendaes esta expedição, e a enviar a dita infantaria por que no tempo presente não convém apartal-a dessas praças principaes; que lie preciso estejão com toda a defença. E  pcllo que loca a gente que insinuaes vos falta Me pareceo diservos que em companhia do Governa­dor Bernardino de Tavora foi a que senlendeo ser necessária para guar­nição desses Presidios.Escripta cm Lisboa a 27 de Março de 1702.—  Re i 1.

— .344—

CCIII
Carta Regia ao Governador de Angola recommendaado toda 

a proteoção aos missionários— 24 de abril de 1702.Governador e capitão general do Reino de Angola, Eu EIRey vos envio muito saudar.Estou informado que aos Missionários, quo vão deste Reino a se empregarem com grande fervor nas missões do sertão dessa conquista, levados de zello e espirito da conversão das almas de trazerem ao grê­mio da Egreja aos que vivem na cega idolatria, os tratão os capellães e capilães-móres dos Presidios com muito pouco respeito, desconsolan­do-os de maneira com laes despresos e offensas, que incitados destes excessos se querião ausentar muitos para o Congo, ou para fóra dos meus Dom ínios; e porque esta matéria he da mayor importância que se pôde considerar, e justo que a estes operários evangélicos se lenha a mayor veneração, assim pelos fruetos que se segue da sua assistência para Christo Senhor aosso, como também das virtudes de que se revos- tem, dando muitos a vida neste tão sacrosanto exercício, despidos de todo o interesse humano: nesta consideração Me pareceo ordenar-vos (como
1 Arcli. da secretaria da marinha.—Livro i .°  do cartas d'Angola, foi. 129 v.*— Arch. da secretaria do governo geral d’Angola. —Livro S.° do Registo das 

Carlas que Sua ilagestade escrever aos Governadores deste Iteyno e das respostas 
que a ellas se fizerem, V , fot. 133. (Começa no governo do D. João de Lcncas- ire sendo Secretario de Estado Anlonio Coelho Guerreiro — 1688) a foi. 138.



345 —por esla foço) c  encommcndar-vos muy efflcazmente ponhaes todo o cui­dado em que a estes Relligiosos se lhes faça todo bom tratamento pellos Capiliíes-móres dos Presídios, om tal fôrma que cessem as queixas que tem contra os seus procedimentos, e rccebão daqui em diante muy dif- ferente agasalho do que ató agora experimcntárão, porque do contrario lerey o mayor desprazer, e avaliarey por um grande desserviço meo tudo o que se fizer contra esies Relligiosos, merecedores por tantas circum- slancias da mayor altenção; espero do zello com que me servis que as­sim o executeis o castigueis com aquellas penas 'aos quo forem contra o respeito que se deve a estes Missionários conforme o que pede a gravi­dade desta culpa.Escripta cm Lishoa a 24 de Abril do f7 0 2 .— R E Y 1.
CCIV

Carta Regia para o Governador de Angola, 
pedindo informações relativas ao Conde de Sonho 

—1 Maio de 1702 ».Governador e CapitSo general do Reino d'Angola, etc. Havendo visto o quo me escrevestes pela Junta das missões sobre o commorcio das terras do Conde do Sonho, me pareceo ordenar-vos (como por esta o faço) me deis conta da diligencia que insinuasteis mandaveis fazer nesta matéria para que possa tomar a resoluçío que parecer mais conveniente a meo real serviço, e ao commercio dn roino de Angola. Escrita em Lis­boa a 1 de Maio de 1702.— Rei.

1 Areh. da secretaria do governo gorai de Angola.— Liv. ÍS." io  Registe 
das Cartas gue Sua Magestade escrever aos Governadores deste Reyno e das respos­
tas que a dias se fizerem.1 Areh. da secretaria de marinha, —Liv. 1." de consultas de Angola, foi. 131 v -



Carta do Governador de Angola, informando sobre a missão 
do Congo— 29 de Julho de 1703 *.Para ltoqne Montoyro Paym.Por fallecimento de Rernnrdino de Tavora, a quem succedemos no governo deste Reyno adiamos huma carta de S . Mageslade de 2 de Abril do anno passado de i 702, com bum papel feito por frey Domingos de S . Jo- seph, o qual S . Magestade, que Deus guarde, manda se pratique em Junta das Missões deste Reyno, informando do que se entender na dita Junta, e dando cumprimento ao que o dito papel ordena, se achou serem im­praticáveis quasi todas as proposições delle, e que sú se encaminhava a que no Reyno do Congo houvesse um Dispo Missionário, cujo ponto pende de mayor consideração pelas circunstancias que em si encerra, e se deve conferir com o Bispo deste Reyno pelo ser lambem daquellc, e me pareceu responder ao dito papel com o incluso que remettemos a V . .Mageslade a quem Deus guarde etc.Loanda 29 de Julho de 1703.

Resposta que se dá ao papel que fez o Padre Domingos de S. Joseph 
Angolense.Não ha duvida que o Reyno do Congo lie mais saliilifero que esle de Angolla;  porém para seguir viagem para elle ser mais conveniente hir por mar'atè Sonho, como aponta o P.* fr. Domingos de S . Joseph, se assim fõra, todos os que fazem a tal jornada seguirião aquelle cami­nho, pelo qual se vão alguns Capuchos, pela amizade que tem com o Conde daquellas terras.Também he verdade que os naturaes de Congo são de agudo en­tendimento, mas ninguém poderá negar, que são mayores ladrões que outros quaesquer Ethiopcs, sendo nos ritos e superstições todos huns, e só tem por sy o serem mais políticos, e por essa razão sem compa­ração mais maliciosos. 1

1 Arch. da secretaria do governo geral do Angola —lio . D.° do Registo das 
Cartas que S. Magestade escrever aos Governadores deste Regtio, c das respostas 
que a cilas se fizerem, foi. 142.



347Em quanto a n3o poderem assistir os Bispos deste Reyno em Con­
go, assim ho por todas as razões que aponta o sobredito Relligioso; mas o deixar do lhe mandar Ministros ou Sacerdotes benemeritos, por estes repugnarem deixar a palria e fntnilias, ba Iam poucos naturaes neste Reyno a quem se possa dar este nome que para os pôr no numero plu­ral só se conhecem tres ou quatro, e alguns de presento se achão na- quellas partes servem do grande cscandalo com seu máo exemplo e modo do viver, por cuja rasão dizem os negros que, cxcepto os Capuchos, os mais são homens como elles; isto ho o geral; não se falia que não dei­xará de haver alguns que não sejam.He menos mal que os Capuchos Italianos ignorem as lingoas dos negros do quo hirein viver entre elles sacerdotes que lhas entendão o não se abstenhão de serem reunidos com mocamas de portas a dentro, fazendo talvez galla do que devião envergonhar-se; e quando estes taes vão para o Congo, ou para outras partes, não he levados pela salvação das almas, mas sómente da consciência do resgate dos corpos.No que loca a se fazer em Congo seminário, parece ser necessário quo primeiro lá assista algum (th) para a pessoa ou pessoas que nelle hão do ensinar, o estas que sejão de tal sujeição e virtude qual podo o cazo: forçozamente se ha de buscar lambem sitio em terras de algum dos Apolentados daquello Reyno para com seu respeito e amparo se po­der obrar, e serem soccorridos os que assistirem ao tal Seminário da- quillo que lie quotidiano, pnr que ainda que S . Magestade o queira fa­zer deste Reyno, hc tal a distancia que nunca pôde ser tão fácil como se imagina, sem embargo de que em quanto naquelle Reyno não houver Rey se tem por impossível pelas alterações que nelle ha continuamente, o também impossível no tempo presente haver forma ou esperança que haja sem intervir nisso um grosso poder das nossas armas, porque ne­nhuma das negociações que se tem encaminhado a este lim por outros meyos surlio nunca effeilo como mais largamente poderá informar a V . Magestade o Governador Luiz Cesar de Menezes, que neste particular trabalhou com todo o disvello; e dado caso que as mayorcs difüculda- des se venção, c que com effeilo se chegue a pôr por obra o tal Semi­nário (como Deus assim o permitia) duvida-se quo o Bispo queira ou possa demiltir de sy aquella parte de jurisdição que a proposta insinua ha de ter o administrador geral do Congo, e muito mais que os Missio­nários Capuchos se queirão sujeitar a reconhecer superioridade a outra pessoa, que não seja o Prefeito das missões, que tem neste Reyno, ad­vertindo que só este ponto por sy póde envolver circumslancias muy re­levantes, e não condiz bem, que hum sujeito, que se haja de occupar



totalmente no serviço de Deus, sem outro interesse mais que o de ga- nhar-llio almas, haja de inlromelter-se nas jurisdições alheias, e muyto menos no temporal, instituindo ordenações para a republica, como aponta o papel a que até aqui se tem respondido.Este lie o parecer que podemos (sic), segundo o que entendemos sobre este particular. CCVI
Corta do oonde de Sonho para o padre proourador 

e oommissario geral dos Capuchinhos.
— 28 de agosto de 1708.Adm . Rev. p. Procurator, Commissarie Generalis magnae Religionis R R . PP . Capucinorum.— Ego D. Paulo Generoso da Sylva, post mor- tem antecessoris D. Antonio Barreio da Sylva, Princeps hujus princi- palus Sonhi, partes meas esse duxi Pat. S . M. R . certiorum reddere, qualiter nos omnes in qiiocumque slatu et bora, tum P . S . M. R . ac Religioni, tum S . Congregationi Emiso. D D . Cardinalium do Propaganda Fide grates rependere tenemur ob eximium fruetum, quem in hisce ter- ris PP . Capucini Missionarii Aposlolici absque ulla inlerruplione colli- gunt, praeserlim vero P. Joannes Maria a Barlella, qui mediante nos- tro idiomate operatur mille prodigia, ila, ut nulla quasi colonia repe- riator, quae eum de lerris suis dimiltero velil. AtTabilis ille esl cum omni- bus, indefessns in officio aposlolico, excurrens in omnem terram hujus regni, inflnilis laboribus et persecutionibus pressus, quin unquam con- lurbetur.Mala liaec patimur ob praesens bellum, quod noslram civitatem ob necromantiae cultores, aliosque malignantes, qui in lege Dei Domini nos- tri vivere delrectant, invasit. Hospilium illius penilus cl iisque ad sup- 

pellcclilem ac rem sacram fuit deslriictum, et oculis nostris propriis praediclum Palrem vidimus com Genlilibus tonantem verbis, et absque morlis metu rem Ecclesiae defendentem, modo amore illos alliciendo, modo limore excommunicationis eos perterrendo. Et ego, ceu Princeps calholiciis, qui pro honore Dei zelari teneor, volo, ut si obedire renue- rint, injuriis, Ecclesiae Dei ob illis inique illatis, per graves et hórri­das penas satisfaciant.Ne tanien ullerius P . S . M. R . sim moleslus, suam saneiam bene- dictionem ex corde efllagito, me verum S . Ecclesiae, ac P . V . A . R . fi- lium, necnon summi Pontillcis, Vicarii Christi, obedientissimum servum



—  349 —declarando ac profitendo. Rogo quoque Sanctissimum Palrem, ut missio­nários Capttcinos ad hiinc meum Principalum pro cultura vineae tanto dilalatae, et lot animarem liaptizatarum, et sanguine Clirisli Domini re- demplarum solalio ahlegaro dignetur.Haec mea epistola fuit in totius populi praesentia exarala, et idi- psum, quod dico ego, dicet et ille, et ego ac ille sanctam benedictionem precamur.Scriptum in hac mea civitate Sonhi hac die 28 Augusli 1708.Dom Paulo Generoso da Sylva Magnus Princeps Sonhi regnans'.CCVII
Consulta do conselho ultramarino sobre as cartas 

do conde de Sonho e de fir. André de Pavia.
— 30 de agosto de 1709.Vendo-se neste conselho as carias inclusas do Conde de Sonho para V . Mageslado e do P.° Frei André de Pavia, Religioso Capucho italiano, escrita ao Secretario Dingo de Mendonça Corte Real:Pareceu ao Conselho que V . Magestade deve mandar escrever ao Conde do Sonho, agradecendo-lho as demonstrações de sentimento que mostrou na morto do Senhor Rey Dum Pedro, que santa gloria haja e 13o bem o contentamento que insinua teve na exaltação de V . Magestade ã Coroa, cujas acçõens inculcaõ hem o zello, amor e respeito com que sem­

pre tractou e venerou aos Senhores Reys deste Reyno e muy especial­mente -na protestação, que Tez de ter toda a boa correspondência com os Portugueses o conservar entre os seus vassallos a Religião Calho- lica, que espera V . Magestade delle continue nestes mesmos eITeitos daqui em diante e para que seja reciproca esta hoa amisade com os mercado­res vassallos de V . Mageslado residentes em Angola; que ordene V . Ma- gestado ao Governador tenha com elle toda a boa correspondência de maneira que se ajudem para os progressos gloriosos daquellas conquis­tas, que tão bem podem redundar em sou interesse, e que assim se deve avisar ao Governador, etc. etc.Lisboa 30 d'Agosto de 1709.— 0  Conde general da armada.— Ser- rão.— Silva.— Pereira.— Costa*.1 A carta em pnrluguez existo no archivoda procuradoria geral dos Capu­chinhos em Roma. Damos a tradurção segundo o Bullarium Capucinorum, tom. m, p. ICO o seguintes.2 Arcli. da secretaria da marinha.—Livro 1 de consultas tPAngola (1673-
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CCVIII
Carta de Pedro Mendes sobre o estado do Congo 

— 2 de janeiro de 1710.III."0 S r .— Ordenou-me V . S .1 por conhecer quo assisti alguns an- nos em Congo em serviço da Igreja, o bem das almas, lhe fizesse um breve extracto das noticias que occasionaram a ruina total do dito reino, e a inquietação e perturbação em que ainda hoje se ácha; o salisfasendo ao preceito de V . S .1 darei razão d'aquellas, que com alguma veridica averiguação colhi.Depois que El-Hey do Congo D. Anlonio foi morto cm Oulanga, c degolado pelos Porluguezes em exercito campal, 14 são os reis que se enumerão inlrodusidos na cadeira do Congo, dos quaes 4 foram dego­lados pelos Alaxilongos naturaes de Sonho, e 5 pelos mesmos Mdxicon- 
gos, 3 morreram de doença, e 2 ainda existem vivos, a saber. D. Pe­
dro 4 .° na corte e cidade de S . Salvador, e D. João Rei de Buli. Por morte de D . Antonio tiverão principio todas as alterações do reino, porque declarando-se na corto por Rei o D . Affonso que casou com a Rainha velha D. Aiwa Affonso de Leão, no mesmo tempo em Bulá se acclamou por Rei D. Pedro, o qual, não soflrendo que D. Affonso fosse Rei na corte e cidade de S : Salvador, pretendeu expulsal-o da corte por força de armas, de cuja noticia intimidado o dito Rei D. Affonso, desamparou a corte, e fugindo foi habitar nas partes do rio Ambriz, aonde morreu, e por sua morte sua mulher a Rainha D . Anna Affonso de Leão se deixou ficar nas partes de Qitingi.Logo que falleceu o Rei D. Affonso, declarou o povo Rei em Qui- 
bango1 a D. Garcia Negangá Mobembn, que nunqua saiu de Quibango o na corte publicaram os parciaes Rey a D. Daniel Nemialla Aliagim- 
biulla, descendente dos Quimpanzos, havendo neste tempo aclualmente 3 regentes no reino que de nenhuma sorte se podiam conservar, e de-
1778) foi. 127.— Resolvida pela resolução de consulta de 13 de fovorcirodc 1710.1 Cidade real do Congo. A ella se refere D. Antonio Barreto da Silva, conde e príncipe do Sonho na carta ao Geral dos Capuchinhos de 4 do outubro de 1701, dizondo quo fez olé lá acompanhar por 120 homens o padre fr. Francisco de Pavin.—Zuohetli, loc. cit. p. 273.



sejando-se uns aos outros beber o sangue; o Rey D. Daniel abalou da corto do S . Salvador com oxcrcilo poderoso para apresentar batalha ao rei de Quibango D. Garcia, e antes de chegar a Quibnmjo, fazendo alto no rio Maramara, que fica entre a corte e o dito Quibango, encontrou com 3 morte que lho deu o Rei de Bulá E. Padro Nizugiatambo, que andava em seu 3lcance, e saindo-lhe ao encontro no dito reino o dego­lou e lhe destruiu o exercito sem chegar a cITcctuar os desígnios de seu intento.Com esto successo tão funesto do rei D. Daniel fugiram os Infan­tes de Quimpanzo para Sonha, e de então para cã ficou deserta e des­povoada a corte de seus naturaes e moradores, e so fez habitação de feras, tigres o leões. Os infantes sobreditos de Quimpanzo, que nuiiqua so esqueceram da morto do Rey D. Daniel, trataram de machinar al­gum meio que facilitasse a vingança que desejavam conseguir em satis­fação da morte do seu rei, e não achando meio melhor para isto, que o de parentesco por via de casamento òfTereccram ao Rey de Bulá D. Pe­
dro fingidamenle por mulher uma filha do Conde de Sonho com bene­plácito dos Maxilongos, que sempre se nniraõ com os Quimpanzos e hoje estão muito aparentados; ajustado o casamento, e chegado o tempo de so ontregar ao Rey a mulher, prepararam os Infantes um copioso exer­cito que acompanhasse a mulher do Rey de Bulá, que devendo ser na forma do contracto a filha do Conde de Sonho, succedeu pelo contra­rio, porque os Infantes em lugar d'esta, fingiram a um D. Manoel Mu- 
ginga Auguengue, irmão do defunto rei D. Daniel, que ainda hoje é vivo, e vestindo-o em trages de mulher lhe offereceram acompanhal-o do um numeroso exercito, que rovestido de traição, tanto que chegou á presença do rei, na occasião do recebimenio, c primeiras vistas, se disparou entre os Maxilongos uma arma, e empregando ao rei D. Pe­
dro uma bala na lesla o mataram; e conseguida esta morte se travou uma renhida pendencia entro elles ficando mortos muitos fidalgos de 
Bulá.Por morte do rei D. Pedro acclamaram rei os de Bulá a D. João seu irmão o qual ainda hojo se conserva na regencia daquelle povo; este desafiou ao rei do Quibango D. Garcia, e perdendo ò seu exercito, livrou a vida a unha de cavallo retirando-se outra vez para Bulá. 0 . Gar­
cia rei de Quibango pouco depois do alcançar ã victdria do rei de Bulá 
D. João, morreu em Quibango, succedehdo-lhe no reinado D. André descendente de Quimulaza, o qual logrou pouco tempo a cadeira, e morreu de doença no mosmo Quibango. Por sua morte, foi eleito D. Ma­
nuel Muginga dengue descendente de Quimpanzo, e de Quimulaza, o



—  352 —qual intentando destruir os infantes D . Álvaro e D . Pedro, irmãos do de­funto rei de Quibango D. Garcia, ainda que no primeiro accometimento da peleja venceu os Infantes, comtudo na segunda batalha perdeu o dito 
D. Manuel Muginga elenque o exercito e fugio para o condado de So­
nho, levando comsigo as insígnias reaes, que linha dos reis de Quibango. Fugido que foi o rei D. Manuel para Sonho, entrou a governar por rei de Quibango o Infante D. Álvaro Nenimia Mubemba, irmão de D. Pe­
dro, actual rei do Congo, e de D . Garcia acima referido, de cuja eleição sentindo-se muito o Conde de Sonho, que seguia as partes de Manuel 
Muginga elenque, o fez de novo restituir á côrte de S . Salvador, a ahy em sua presença o declarou segunda vez por rei verdadeiro e legitimo, mas nem por isso os Moxicongos lhe deram obediência antes o repudia­ram ; o que vendo o Conde se voltou para o seu condado deixando-o solitário na côrle.Neste tempo residia em Mucondo a rainha velha D . Anna Affonso de Leão, e debaixo da sua protecção e amparo estavam os infantes D . Aleixo, D . Pedro Constantino chamado Quibanga, e D . Manuel Mu­
ginga elenque, os quaes maquinando traição á Rainha para a matar, fu­giu esta para Quibango e Gearam os infantes residindo em Macondo como poderosos e obsolutos; passado pois algum tempo intentou D . Pedro Valle de lagrymas Duque actual de Bamba castigar a pouca leald ad e' destes infantes para com a rainha sua lia , e abalando do seu ducado com exercito os buscou em Mucondo, aonde lhes apresentou balalha, a qual perdeu, ficando vencedores os ditos infantes; e assim victoriosos, D . Aleixo se apossou do ducado de Bamba, e D . Pedro Constantino do Marquezado de Pemba; este prospero successo dos infantes motivou ao rei D. Ma­nuel Muginga elenque sahir-se da côrle, aonde se achava, com receio de perder a vida, e vir para Mucondo a viver amparado de seus des­cendentes de Quimpanzo, que a fortuna parecia favorecer com poder e respeito.E  porque os negocios de Congo por todas as partes do Reino con­tinuarão com novas e repelidas alterações sem haver descanço nas ar­mas, neste mesmo tempo o rei de Bulá D. João procurou fazer guerra a D. Álvaro rei de Quibango, e com efieilo apresentando-lhe batalha, vergonhosamente o rei de Bulá perdeu a guerra e o de Quibango ficou lriumpbando-d'elle, e reconciliou com este feliz successo respeito grande para com todos, eraquanlo em particular com os infantes D . Aleixo, e D . Pedro Constantino Quibango, os quaes lhe mandaram embaixador pe­dindo-lhe que os aceitasse por vassallos e que a elle s6 queriam obe­decer c reconhecer, como a rei, repudiando ao rei Muginga elenque,



—  353 —seu parente e que para se conseguir a paz dos vassallos, e haver so- ccgQ no reino matariam clles ao rei Alugingd dengue seu parente e des­pojado das insígnias reaes, promettiam enlrcgar-ltfas, porem que lam­bem clttey havia de matar a Rainha velha D . Anna. Não duvidou elRey 
D. A ícaro annuir a estas condições dos infantes, porem que primeiro eltes haviam de degolar a Muginga dengue e depois de executada esta morte que então se seguiria a morte que se pretendia na Rainha D. Anna; se bom o prometteram os Infantes, melhor o executaram, porque alei­vosamente dogolaram a D. Manuel Muginga dengue, c despojado das insígnias reaes as mandaram ao rei de Quibango D. Álvaro o qual as aceitou com grande alvoroço e contentamento, e considerando-se nesta parte socegado por ter menos este inimigo, zombou dos infantes con­servando a  vida da Rainha sua mãe D. Anna 'Affonso, que por este mo­tivo sempre teve odio enlranhavel aos ditos infantes, procurando-lhe a morte por todos os caminhos. E  bem se deixa conhecer que por seu res­peito em Bamba matou o Duque D . Pedro Valle de Lagrimas a D . Aleixo c  ao Marquez do Pemba D . Affonso, e depois de mortos lhes desentra­nharam os corações e fígados, e os comerão assados, e tornando a dita rainha de Quibango para Mucondo perseguiu a D. Pedro Conslanfmo Quibango com guerra, na qual o venceu, e escapando com vida milagro­samente fugio para Bula, cujo rei o quiz lambem matar; mas tornando a fugir de lá fez a retirada para Quibango, aonde achou ser fallecido de pouco tempo o rei D. Alearo; e em seu lugar encontrou governando a seu irmão D. Pedro 4.° Nunusamo a Mubemba descendente pela parte paterna de Quimulaza, e pela materna de Quimpanzo, ao qual acclama- ram rei no anno de 1694 os infantes de Quibango seus descendentes; e com esta nova eleição se achava Congo então com dois reis obedeci­dos do todo o reino, e só a rainha velha D. Anna Affonso de Leão se deixou ficar neutral sem dar a obediência a nenhum; e a causa d'esta neutralidade foi, porque o rei de Bulá D. João nunqua quiz ir residir na corto sendo convidado por ella repetidas vezes; e o actual rei do Congo D . Pedro 4 .°  por favorecer a D . Pedro Constantino seu capital inimigo, a quem desejava exterminar do reino, porém o rei sem altenção aos ag- gravos e queixas da rainha, fez sempre grande estimação do dito D . Pe­dro Constantino Quibengo, e o adiantou no posto honroso de Capitão general e titulo de Príncipe de Congo; cujas honras acccnderam no peito da rainha incêndios para maiores odios, que chegou a quebrar com o rei, o fecharem-se os caminhos, de Mucondo1 para Quibango por este respeito sem communicação alguma d’amisade.1 Ou Micondo não longo de Quibango.— Zuchclli, p. 273. 23



Nesla altura se achavão os negocios do Congo sem tomar termo algum de melhora até que chegou o anno de 701 e tocando Deus de sua mão ao R .J° P .” perfeito dos Capuchos F r . Francisco de Pavia, par- lio desta Cidade de Loanda para Congo com o fim de tratar da paz e concórdia do dito reino, e julgando não ser justo que no mesmo tempo dous reis governassem um reino despachou por varias parte d’elle ao H a» p « p r jo 50 qu0 então se achava missionário em Congo a so­licitar dos grandes e poderosos o consentimento para jurar obediência a um só rei que governasse todo o reino; c foi tão bem succcdido nesla diligencia o dito P .° F r . João M .\  que conseguio quazi de todos os gran­des do reino jurar por rei do Congo D. Pedro 4 .°, o de facto foi nova­mente declarado por rei unico, legitimo o verdadeiro do Congo, e só os de Bula com o seu rei D. João o não quiseram aceitar e lhe negam a obediência dizendo não haver exemplo que em Congo haja reformação de reis vivendo elles. Supposto vor-se D . Pedro 4.° jurado rei univer­sal de todo o reino, resolveu-se abalar de Quibango' ,  c  antes de o fa­zer ordenou ao seu capitão general e Princepo do Congo D. Pedro Cons- tantino Quibango que se adiantasse para a córte recommcndando-lho que de Quibango até lá procurasse mandar fazer libatas c  povoações e cul­tivar os campos. E  com elfeito parlip do Lcndi (?) o Principe Quibango o tanto que se apanhou do rio Amhriz para alem deu signaes do se não conservar com o r e i; porque sendo a jornada de Quibango para a Corto de 3 dias, gastou n'ella 3 annos antes de chegar lá, porque pretendeu fascr gente da sua facção, e aggregar a si os seus parentes; e achando-se com poder bastante é que se recolheu para a corte; e sendo de lá cha­mado polo rei repetidas vezes para tomar a benção como fazem os mais que são vasallos, nunqua o fez; mas nem por isso o rei deixou de aba­lar de Quibango, supposto que já  desconfiado, e fazendo seu caminho para a corte, demorou 3 annos em arraiais, sendo o ultimo o divuiulo (?), aonde como de atalaia explorou examinando as acções do seu capitão, c inteirado e bem enformado, conheceu que este tinha assentado cm seu animo usurpar-lhe o seu reino por ter já  mando absoluto nelle, e inquie­tar-lhe os povos que o não reconhecessem por r e i; c por conhecer que o dito se achava na corte com a maior parte dos infantes e multidão numerosa de Moxicongos, que se desejavam na palria para o descanso, temia o rei ir para lá , por não perder a vida ás mãos de alguma trai­ção e aleivosia, e muito mais reconhecendo por muito forte o numeroso o poder do seu capitão rebelde, que soberbo á vista do poder com que se achava, castigava aos seus com rigor c desatino sem respeitar a gran- 1 Omle vivia.— Zucliclli, p. 309 seg.



355 —tles c pequenos; por cuja causa se fez aborrccivcl de lodos, e muitos dos infantes se retiraram de sua presença a viver nas suas fazendas, que tinlião tios arrabaldes da mesma corto; E  avisado o rei D . Pedro do diminuto poder, com que se achava, de repente o buscou apresentando- lho batalha; e pelo achar desapercebido com pouco guerra, ainda que o dito Quibango lhe tomou o encontro o pelejou varonilmente, finalmcnte acabou a vida na contenda morrendo degolado a (."> de Fevereiro do auno çassado (1709) na corte de S . Salvador.Os Infantes que ahi se achavam cúmplices, huns fugiram para Tari 
riauzundu sondo prisioneiros de D . Raphael N&nuginga à Mubcmba, meio irmão do rei, outros se foram para Labola, terras do ducado de Bamba a amparar-se com Muginga Angucngue, uns tomaram o caminho para 
Sonho, outros embrenharão-so no mato de Finda ancongo; a Rainha 
D. Hgpolila, mulher do rei D. Pedro foi para as terras do Governador de Quiúa e muitos se foram para a pedra de Bossa. Socegada a altera­ção desta guerra, alguns infantes de Quimpanzo apparcceram na corte e renderam obdiencia, ainda que apparentemenle ao rei; como também muitos do povo que estavam occultos, embrenhados pelos matos, appa- rcccram a tomar a benção, e assim uns, como outros, foram perdoados c recebidos com afabilidade do rei. Os Infantes que se acastellaram no mato de Finda ancongo de nenhuma sorte se quiserão avassallar, antes sollicitam de Sonho guerra para vingar a morte de seu parente o Qui­
bango; e a não conseguiram por lh'a negar o Conde; este tanto que soube da victoria do rei, por seu embaixador, rcconheceo-lhe vassallagem; mas o rei d’ello se não fia, porque os Aloxilongos de Sonho, foram os quo mataram a seu pae D . Sebastião Ncmtibemba a Lugueni, e foram sempre perturbadores da cadeyra de Congo, os de Rulà dizem — nec 
nominelur.— Os que foram para a pedra, de Bosso atè qui mostram-se fortes, e duros para a obediência, o por esta causa o rei D. Pedro 4.° se considera não seguro na sua corto, e teme experimentar alguma traição.Estas limitadas noticias são as quo me occorreram n memória para offerecor a V . S .“, e com ollas o informar do lastimoso estado do Congo; E  as que deixo de ampliar por não averiguadas dirão outros quo melhor as souberem averiguar. 0  ceo guarde, a Pessoa de V . S .s muitos annos e lhe prospere a vida para meu amparo.Loanda 2 do Janoiro de 1710.— Humilde súbdito de V- S .*—  Pe­dro Jlendez *.' Ms. da Bibliothoca d’Evora Cod. -'—-j,-. a num. 10. Esta importantís­sima carta, quo preencho na historia dos reis do Congo uma lacuna dc quarenta annos, não se sabe a quem era escripta, porque lho falta a direcção.23-



Bulia Aurea pela qual, dividindo Clemente X I  a diooese de 
Lisboa em dois arcebispados oriental e oooidental, e 
elevando este á preeminenoia de patriarohado, assigna 
como suí&aganeo d’aquelle, entre outros, o bispado de 
S. Salvador do Congo.— 1716.

*Clemens Episcopus, servos servorum Dei. Ad perpoluam rei me- moriam.In Supremo Apostolalus solio, merilis licet imparibus, divina dis- positione constitmi &.

7 ................. eidem, pro tempore existenti, Archiepiscopo Ulyssipo-ncnsi Orientali Egitanicnsi, Porlalegrensi, Promontorii Viridis, Sancti Thomae, et Congensi episcopales ecclesias, modemosque et pro tempore existentes illarum respectivo Praesules seu administratorcs pro suis, et pro tempore oxislentis Archiepiscopi Ulyssiponensis Orientalis sujfraga- 
neis, qui tanquam membra capiti pro tempore existenti Archiepiscopo Ulyssiponensis Orientali jure metropolituo subsinl, designamus et depu- lamus; ita quod idens pro tempore existens Archiepiscopus Ulyssiponen­sis Orientalis in eisdem Egitaniensis, Portalegrensis, Promontorii Viridis, Sancti Thomae, et Congensis civitatibus et dioecesibus qui metropoliti- cum sibi vindicet.

Dalum Romae apud Saneiam Mariam Maiorem Anno Incarnationis Dominicae millesimo seplingentesimo sexto decimo, soptimo Idus Novcm- bris, Pontificalus nostri anno sexto decimo.Loco ■$« Bullae Aurcae.— P. de Comitibus *.

' Bullariura Clrtntnlü XI, Roma, 1723, p. 229; Souia : Prmas da Histo­
ria Gtnmlogim, tom. v, p. 170 scg. etc.
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C C X
Parecer do Bispo de Angola D. Luiz Simões Brandão 

sobre uma relação das missões do Congo — 23 de Maio 1722.Senhor— Satisfazendo ao quo Y . Magéslade manda, vi o papel e re­lação das missões do Congo e Angola feila pelo Prefeito F r. Josè de Mo- dena; e mo parece não ter razão o Prefeito de se qoeixar que haja em 
Congo um clérigo, como sempre houcc, a petição do Rei, poslo pelos Bispos com o titulo de Vigário geral e Parodio da Igreja Matriz de S . Salvador parar curar aquellas almas, e para mais viva memória também do Real padroado que V . Magestade tem naquella Igreja e em lodo aguelle 
Reino; e já a Sagrada Congregação de Propaganda tem declarado quo os Missionários em o logar em que houver Parocho, e 5 legoas em cir­cuito não podem admioislrar sem licença ou concurso do tal Parocho.Tãobem me parece se não queixa juslamente de se mandarem Clé­rigos aos logares de suas missões cm Congo, como Bamba, e outros no tempo em que não hanclles missionário residento; por quanto assim o Dzeram sempre os Bispos para se não faltar ao pasto daquellas almas, como cilas lhes requeriam: mas em havendo missionários Capuchinhos logo se mandavam recolher os taes Clérigos ou ir a oulras parles pois 
messes multa, c  assim julgo o observará a bispo aclual; sem embargo de que como tinha havido algumas desconfianças cnlre os Capuchinhos e Duque e povo do Bamba poderá haver neste particular circunstancias por onde não seja convonionto irem para lá os missionários sem pri­meiro se alhanarem Iodas as dif&culdades pelo Bispo e Governador ou informarem a V . Mngeslade o quo tãobem devem fazer sobre a nova mis­são a Ginga, e o Bispo determinar as devidas feslas de Santo Anlonio em Masagano.

O que o Prefeito diz de que n'aquelles domínios de V . M. ha secu­lares brancos que ensinam' bastar a circuncisão para a salvação, e que alguns comem carne hnmana é matéria gravíssima e quo nunca jamais lá ouvi, e nem ainda que os mesmos usem da circumcisão em observân­cia da lei de Moisés.— O do quo me lembro é quo sendo Rei de Congo D . Pedro 4 se descobriram certas heresias cm alguns Congos, e se en­tendeu que haviam entrando por Sonho onde lem commercio Inglezes. Olandezes, e Francezcs; mas com as diligencias dos Capuchinhos, Vigá­rios do Congo, e oul"os Clérigos e Carlas pastoraes que ali mandei pu-



— 358—blicar e outras quo escrevi ao R ei, foi Deus servido que se atalhasse e estinguisso aquella peste. Parece-me que se deve recomendar ao Go­vernador, Bispo, Ministros do Santo OíTicio o a todos os missionários daquelle Reino façam cxaclissimas diligencias para se saber a verdade, o se acudir a tão grande damno, se o houver.Tudo o mais que contem o papel são umas generalidades inconsi­deradamente ditas pelo Perfeito em sua abonação e desabono dos vas- sallos do V . M. brancos e negros do roino do A ngola; varias culpas e escândalos, que argue ao clérigo do Congo o Bamba c  contra as mes­mas possoas ecclesiasticas o seculares. Este religioso sei qne poucos dias anlos da minha occurrencia (?) chegou d este reino a Loanda e como ha já 8 para 9 ânuos, poderiam crescer as maldades c escândalos naquelle tempo a quo se refero no ultimo capitulo de seu papel. Porem para cas­tigos dos delinquentes ha providencias do leis ecclesiasticas e seculares, o o Bispo o Governador e mais ministros procederam proiu de jure, como são obrigados, o assim me parece lhes mandará V . M. escrever, e que appliquem todos os bons meios para que os negros busquem o Sanlo Sacramento do baptismo, e que esse o os mais sacramentos se lhes adm i­nistrem sem abusos, e se lhes dè o mais pasto espiritual de doutrina e bom exemplo para cujo fim procurom eíDcazmente quo entre os Capu­chinhos e Clérigos haja o vinculo de uma perfeita caridade e mutua cor­respondência para tudo o que for melhor para Deus c para os proximos. É  o que de presente se me offerece diser sobro o dito papel. V . M. man­dará o que for servido. Lisboa Oriental 23 de Maio de 1722 *.
C C X I

Carta do Secretario d’Estado a Diogo de Mendonça Corte 
Real para D. Fr. Manuel de Santa Catharina, Bispo de 
Angola e Congo, e papel n’ella incluso sobre as missões 
— 30 de Maio de 1722.Rela Junta das Missões se fez presente a S . Mageslade que Dous Guarde o papel de que remello a V . S .A uma copia; e como a matéria que elle conlem é gravíssima, e sendo certa necessita de um prompto 1
1 IliblioUicca dEvora a num. 12— Esto parecer julgamos serdo bispo de Augoia, ja então resignatario, D. Luiz Simões Brandão.



remedio, me ordenou escrevesse a V . S .1 recommcudando-lhc cfiicaz- menle o veja, e examine os particulares que elle contem; e achando que os clérigos que estão nas missões, não procedem nellas como são obri­gados, os tire logo o ponha em seu logar Capollães Italianos do quem se tem grando conceito pelas noticias que ha do seu bom procedimento, e de tudo o que V . S .*  obrar nesta matéria, dará conta ao mesmo S r. por esta Secretaria na primeira monção o que se lhe ha por muito recomen­dado. Deus Guarde a V . S .a Lisboa Occidental 30 de Mayo do 1722—  R. Bispo d'Angola— Diogo de Mendonça Corte Itea l'.
RELAÇÃO DAS MISSÕES =CONGONa missão de Congo está hum clérigo com nome do Vigário Geral, impediente, e contrario aos Padres missionários no serviço de Deus per- tendendo de fazer tudo, e tendo primeiro os clérigos desemparado a Sé de S . Salvador de Congo, como fizeram os Padres da companhia ao seu Collegio, o nós nunca desemparamos a missão nem em tempo de guer­ras, nem de outras tristes occasiões, como consta dos archivos de Loanda, e na ultima presecução foy do Governador do Bispado prohibido ó tal clérigo impedir aos missionários tal jurisdicção como consta de uma carta onviada ao dito Governador, e a copia está no nosso archivo de Loanda, com tudo isto quitou a mesma pertença até,então ignorante, que quiz cazar o Rei de Congo sendo viva sua mulher, e dispensal-o do paren­tesco com aquclla que queria cazar, e o dito clérigo sendo admoostado do Padre missioaario, ser ainda viva sua própria mulher, e quo não po­dia nem dispcnsalo, nem cazalo, em nenhuma maneira; o quiz cazar e Deus por castigo fez morrer o Rey de morte súbita, dispois do caza- mento. O Padre missionário certificado d isto, cscrovcu á Sagrada Con­gregação, o feito certo o S . P . Clomcnto undécimo do S . lembrança es­creveu a V . Mageslade pro informatiom, c mandava informação a Roma, quo está debaixo do exame da Santa Inquisição. 1 2

1 Archivo da Caniara Ecclesiaslica do Loanda—Liv. 2.“ do registo foi. 43 o seguintes.2 Esta relação ò copia do original, quosc vôscrcscriplo por italiano pouco conhecedor da lingua porlugueza.
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BAMBAA  nossa missão amiga de Bamba nunca desenparada de nós se não ultimamenle por falia dós operários, e chegando o dilo Padre Perfeito a Loanda o Gram Duque lhe pedio missionários, e lhe respondeu quo esperasse athè o mez do Mayo, que elle mesmo vindo em vesita lhe dei­xaria um missionário. Comtudo isso o Snr. Bispo antes de partir do Loanda para Lisboa deu a patente a um clérigo com ordem quo a não mostrasse a ninguém senão i a  dias depois da sua partida do porto do Loanda sem saber d'este engano o Padre Perfeito. Foy depois d'isto o Padre em vesita a Bamba, d'onde achou o clérigo mandado do Bispo, ficando muito admirado d’isto, em quanto o dito S r . Bispo lhe tinha dado palavra do não mandar a ninguem, por ser sempro nossa aquolla missão, e depois feita a meza das missões do zClo do S r . Governador de Loanda D . Joam Manoel de Noronha, não foi possivel que os cléri­gos quizessem ceder aos missionários. S e  pede a S . Magestado humil- demerilo ordene seja lançado fóra o dito Padre daquellas missões. Estes clérigos de Congo e Bamba e outros que se acham nas outras missões, o seu emprego é negociar, este de Bamba não quer bauptisar a ninguem se lho não dam por esmola, sete mil Zingos, que fazem dezessette tos­tões e meio de moeda portugueza e nos logares fóra destes reinos, são as esmolas por preço de uma galinha, e este serve para o sustento dos Sacerdotes, e dos seus escravos; não quer confessar sem esmola, nem cazar se lhe não dam um escravo, nem quer saltir com missão, e assim os pequenos e os grandes perdem as suas almas, os pequenos para o Lim bo, os grandes para o inferno, o por esta exorbitante cobiça de esmolas nem tão pouco se bauptisam os pobres da cidade de Bamba, nem se cazam; e aquclles que moram nos matos fóra da cidade vivem a seu gosto, nunca vendo a casa do clérigo, e sendo hobrigados a correr a sua missão couza em verdade para chorar, choram os pobres desejando os Capuchinhos seus antigos missionários.
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REINO DK GINGADesejoso aquelle Rey sendo ja fallecida a Rainha de ler missioná­rios como desejava lambem a Raynha que hera bauplisada, e se chamava D . Verônica amante como puramenle o Rey presente dos Porluguezes. Mas sempre fomos impedidos dos Capitães Mores, dizendo não terom semelhante ordem para os missionários. Circa o Padre F r . Angello do Carpe missionário; este padre foy mandado do Padre Perfeito, que aca­bou de Loanda, a L x .a a manifestar a V . Magestade estes inconvenien­tes das missões, e recorrer A benignidade e amparo de V . Magestado para acabar de uma vez estas couzas com os clérigos, mas a mim me parece que não foy remediado nada, com tudo isso em obrigação ao meu ofBcio de Prefeito de viver em paz, e quietação com todos, impedir ou­tros inconvenientes mayores que poderão acontecer com os clérigos os coais com alguns brancos não podem ver o modo do nosso proceder, c a carta que V . Magestade mandou a nosso favor não foy estimada, como não foram estimadas as ordens expedidas da Santidade do N . S . P . Cle­mente undécimo, o junlamente com aquellas de V . Magestade: para os clérigos amancebados publicamente e tamhem seculares amancebados es­candalosos, os coais impedem o fruto que se faria no reino d'Angola, não se fazendo nenhum senão poucos bauptismos de crianssas; e todos assim brancos como negros se damnão excepto aquellas crianssas quo morrem despois do bauplismo, antes do uzo de razão que em com­paração dos reinos e províncias do Congo, Ramba e Sonho e outros lu­gares em que não moram os brancos, ou clérigos, he mesmo pouco e não só se salvam as almas das crianssas nestes Reinos, mas lambem ou­tras almas de grandes e velhos e tudo isto por não terem maus exem­plos de nenhum; mas o mau exemplo dos clérigos, e brancos, nos reinos de V . Magestade he a causa do pouco fruto que se fa z; por­que ensinam os seculares brancos bastar a circuncizão c  alguns des­tes entro aquellos barbaros comom carne humana e quando vai o mis­sionário com missão a maior parte dos negros se lhes escondem com os filhos nos matos, nem querem saber de confissão, nem de caza- mento, nem bauplismo, ordinariamente fallando. Se V . Magestade não prover com a sua real potência, obrigando os Capitães Móres dos Pre­sídios o os Príncipes e os donos das terras como fazem os Reys e Prín­cipes de Congo, Ramba e Sonho, a fazer vir bauptisar os filhos, a ca- zar todos os amancebados, e a confessarcm-sc, nunca se fará nada, se
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não com castigar os criminosos assim clérigos como seculares, cauza de tão grande perdição das almas nos reinos do V . Magestado. E  por con­firmação da verdade que se contém n’este papel, não o pódé dar me­lhor, nem com mais verdade que o S r . D . João Manoel de Noronha di- gnissimo Governador que foy d'aquelles lteynos quando aconteceram to­das estas couzas o quoal com todo o poder sempre procurou a dilatação das missões por Gloria de Deus, e sempre leve a protecção dos missio­nários capuchinhos; digno por isto de grande merecimento, para com Deus o para com os homens Christãos. Do P.° Prefeito d’Angola F r. Jo- seph de Modena —  Prégador Capuchinho.
Resposta do Sr. 1). Fr. Manoel de Santa Catliaring

Bispo destes Iiegnos d’Angola, para Sua Magestado. — 17227*V . Magestade me ordena que veja e examine os particulares que se contem em hum papel de quatro relações das Missões de Congo, Bamba, Massangano, e reino da Ginga, q pertencem a esta conquista do reyno d'Angola, que a V . Magestade fez presente pella sua Junta das Missões o P.* F r . José de Modena Prefeito do Hospicio dos Capuchinos Italianos d’esta cidade, e achando que os clérigos que estão nas missões, não procedem n’ellas como são obrigados, os tiro o ponha em seu lu­gar os ditos Capuchinhos Italianos: e o que se me oferece dizer depois de me informar da alegação de suas relaçoens, exponho a V . Magestade pellas respostas seguintes ás mesmas quatro relaçoens.
Emquanto d primeira relação das Missões do Congo0  Vigário Geral do reyno do Congo, e diocese deste bispado, que actualmcnte reside na Côrte de S . Salvador, donde assiste o mesmo Hcy, he junctamente Vigário da Matriz Igreja de S . Salvador, e também co- nego da Sé por provisão e indulto de V . Magestade, o qual cargo de Vi­gário Geral outros muitos clérigos de boa supposição, quo sempre vi­verão e residirão na mesma Côrte, e outros mais clérigos e conegos na- turaes do mesmo reyno emquanto viverão, e nunca dezempararão a a Corte de Congo, o menos o serviço da Igreja como quer attirmar o P.* Perfeito José de Modena nesta sua primeira relação, e tanto assim, que depois que o reyno (socegadas as guerras de suas monarquias) teve Itey n .1, desojou este sempre parrochos c  capellães seus naturaes, por-1 Arch. da Camara Ecclcsiaslica de Loanda— Liv. 2.° de registo, loc. cit.



— 363 —tuguezes, e nacionacs desta cidade, de sorte que por razão do Vigá­rio geral ser conego não consentiu outro em seu Lugar, querendo o Bispo I). Luiz Simoiz Brandam, q foy deste bispado, se recolhesse o dito a esta Cidade, fazondo-o conservar por Carla sua, como conserva com muita veneração, e respeito do Parrocho e seu Vigário geral. Só- menle podia o dito P.° Prefeito n'cs!a matéria cerlilicar que por ocazião das guerras do Congo, se despovoou a Corte e sua cidado dos mora­dores brancos, e maior parlo de clérigos e conegos para esta cidade, donde começarão a residir como atlié aqui o lizcrão, ficando lambem outros muitos vivendo na mesma Corte pella sua comodidade: e suposto que diga o dito P." Prefeito, que o mesmo lizcrão os PP. da Companhia ha muito que a sua retirada foy aprovada pcllos Snnr.“  Beys thio e pais de V . Magüstade’  os coais com mais individuação liade constar do archivo dos mesmos PP. da companhia, os quacs ficarão conservando nesta Cidade a sua fundação com tanta utilidade espiritual e cerviço da real coroa que o seu collogio, ondo onsinam as humanidades c  theolo- gia moral, basta para provisão de sugeylos idoneos para o clero que hoje tem este Bispado; continuam na mesma occupação com conhecido aproveitamento dos naluracs, e filhos dos moradores d'estes Reynos: e pollo contrario se passa que o dito Vigário geral impida as missões dos PP. Capuchinhos, e em Congo, que não somente lie seu bcmfeytor soc- correndo aos dous e a hum que lã se acha huma e mais vezes com o necessário, como confessão os PP. Capuchinhos mais agradecidos; mas, o que mais lio, até consente quo dentro na sua parochia da Corte fação os ditos PP. officio de Parrochos. administrando os Sacramentos Parro- chiaes, como ha noticia o iizamlo livremente tle seus privilégios, dc que, 
sc não podem valer dentro das l ,arochias dos ordinários, e sahindo jun- 
tamcnle para as missões quo costumam fazer no sertão (Paquelle Reyno de donde vindo algum P. capucho do dois que nelle assistem, a esta C i­dade quando succcde, louva o melhor informa da charidade o do proce­dimento do dito Vigário geral e se não queixão estes da tal perturba­ção, e por isso se deve primeiro averiguar esta guerra do P . Prefeito, que não consta por outra via, principalmentc nam tendo este nunca as­sistido cm Congo e sómente por breve tempo cm Sonho, gastando o resto dos annos de sua missão na villa dc Massangano onde rosidio mui­tos annos. Ultimamcnle também se poderá queixar do dito Vigário ge­ral o P. Pr. Simpliciano de Borgia, que ombarenu o anno passado para esse Reyno, o comludo sempre liado ser por conhecida opposição que lhe tom, do que so não sabo a origem e rezão d’ella, a qual opposição d contra essa mayor parte dos PP. Capuchinhos para com os clérigos.



principalmente do Sertão. Pelo que respeita ao Cazamento de Elltei do Congo, cazando-se segunda vez, sendo sua primeira mulher viva, e com impedimento de parentesco da tal segunda, como a matéria desse cazo se acha addiada, e aflecta ao S . Tribunal do S .'° Oflicio, como o mesmo P . Prefeito o declara nesta sua relação, pende sua decisam e averigua- çam dos Ministros do dito Tribunal, que mandaram o que for melhor para mayor honra e gloria de Deus Nosso Senhor.
Emquanto á segundo relação das Missões de BambaBamba sempre foy parochia do Ordinário, e Igreja, em que houve­ram vigários da vara, e o ultimo que o foy lie o padre Luiz de Men­donça que ainda se acha vivo, e não póde com verdade o P .“ Prefeito afQrmar, que a missão de Bamba, que chama sua, e lhe pertence, seja antiga, porque suposto se interpolasse em alguns annos, assim a res­peito das guerras do Rey do Congo entre os seus vasalos, ou confede­rados, como é o Duque de Bamba, como por rasam das sés vacantes, que houveram successivamente por obito ou mudanças dos Bispos deste Reyno, não tivesse aquella parochia Capeiam, nem vigário da vara por falta de clérigos, não cessou de ser parochia, e menos so extinguiu a jurisdicção parochial, e deixou de ser lugar da diocese deste bispado, e ovelhas próprias do Bispo d’estc Reyno, principalmenle tornando-se a prover de parocho e vigário da vara, não só pelo Cabido séde va­cante, mas também pelos Bispos, como foy D. Joam Franco de Oliveira, que passou a Arcebispo da Bahia, e deste para Bispo de Miranda onde faleceu, e ultimamenle o Bispo D . Luiz Simoiz Brandam, que a proveo do parocho actual o P .“ Matinas de Albernas, supposto antes deste ul­timo P .” ser provido, se intrometessem os P .“  Capuchos missionários com o dito Duque a pastorear aquelle povo como parochos missionários, o mesmo Duque de Bamba sem embargo da pertenção dos Padres Ca­puchos, na falta de missionários, que allega o P." Prefeito na sua rela­ção, pediu ao Bispo D. Luiz Simoiz Brandam por carta sua, que hade ver, lhe acudisse com Parodio nacional que bem soubesse a lingna dos seus naturaes, mandando passar provisão ao dito P.° Matinas de Alber­nas, com o qual foi bem acceilo do mesmo Duque, que o trata e venera como seu proprio Parodio; e por isso lie clandestina a relação do P." Perfeito, chamando esse provimento subrepticio, sendo, como lie canô­nico, e legal, fundado nam só na jurisdicção do dito Bispo, mas nos ro­gos e deprecações da referida Carta do Duque, o que se comprova, por­que o mesmo Duque depois de eu tomar posse d’oste Bispado, me es­



creveu pedindo-me a conservação do dito seu Parodio, cuja diligencia repetia segunda vez, no que lhe tenho satisfeito. E  nem a residência e existência d este Parocho no dito Ducado impediu o P.° missionário que lá está a sua missão, e menos o haverem tornado para o mesmo Du­cado depois de o deixarem e desenpararem por falta de missionários, lhe serviu de impedimento, antes o ordinário os deixou fundar no Hos­pício e tractar livremente do seu offlcio de missionários, sem controvér­sia do dito parocho como confessa o dito P.° missionário Fr. Francisco que lá assiste, por carta, que me escreveu sentindo bem do procedi­mento do dito P.° e passando o referido na verdade só o P.° Prefeito se queixa, querendo que os seus religiosos sejam parochos com exercí­cio pleno dentro da Corte do Duque, onde existir o* seu proprio Paro­cho cm prejuízo da jurisdicção ordinária, no que me faz força e violên­cia, que podia repellir na fórma de direito; porém espero que V . Ma- gestade mande estranhar ao dito P.° Prefeito e a seus Religiosos para que me não perturbem as minhas parochias e que se acomodem com os logares que V . Magestade lhe mandou consignar de meu consenti­mento, como Prelado, fóra das parochias que são muitos e inumeráveis que necessitam de missionários actuaes e residentes. O mais que se con­tem n’csta relação ácerca dos clérigos de Bamba e Congo, e outros, que se acham pelo sertam, notados de negociadores pelo P.° Prefeito, sendo essa negociaçam que custumam fazer os seculares moradores nestes rei­nos com os resgates dos escravos que compram pelo sertam dentro, é tão commum a todos e necesssario que sem cila se não póde viver nes­tas terras, porque para as sementeiras das terras necessita qualquer po­bre de dez ou mais escravos para a sua cultura e serviço de sua pes­soa, e esta mesma necessidade tem qualquer clérigo, e por isso lhe não fica sendo prohibida esta negociaçam, assim como aos ecclesiasticos dos Bispados do Brazil, que compram escravos para os seus engenhos (se os tem) dos que se transportam da Costa da Mina e deste reyno d’An- gola: e o mesmo P.° Prefeito nam hade negar, que para o serviço dos missionários nos hospícios, que tem no dito sertam, possue cada hospí­cio mais de 50 escravos que chamam os ditos PP. muleques do Hospí­cio ; e querendo hir desta Cidade algum P.° para um daquelles hospícios do sertão, se espera que venhão os escravos, ou muleques do tal hos­pício para o conduzir. E  só ficará lendo logar a queixa do dito P .° Pre­feito na negociaçam que faz razão ás esmolas, offertas dos Baptismos, confissões, cazamenlos e mais funeções Parochiaes e falta de sacramen­tos, e doutrinas da missão, que são obrigados a fazer os ditos P .cs do sertam, e como sejam crimes que requerem judicial e ordinário conhe-
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Emqmnto ã quarta relação das Missões no Reino de Ginga

O s Padres Capuchos missionários nunca forão impedidos a conti­nuar c  fazer suas missões pelos lugares c  povoações deste reyno, e menos no reyno de Ginga, para onde ha tradição havião liido alguns Padres antigamonle'por vozes, entra ellc o Padre F r . Joam Romano, ha muitos annos alraz, e pouco ou nada aproveitarão com os Reys e Se­nhores d ’a(]uelles rcynos, retirando-se em hreve tempo, o a mesma di­ligencia fez o Ordinário pelos seus Clérigos, e se por alguma vez algum Capuchinho missionário foy impedido pellos Capitães Móres dos Presí­dios circunvisinhos do dito Rey, seria de muitos annos a esta parto, de que não ha memória, e talvez por razão de que os ditos Capitães Móres não devem deixar passar dos presídios para fóra do sertão pessoa al­guma branca, ou seja roynol ou nacional desta terra, afim de se evi­tar as inquietações que cuslumam haver por este respeito nas provindas e reynos, que não são sujeitos á Coroa de V . Magestade e bem podia succeder se impedisse algum dos ditos Padres com mayor razão sendo estrangeiro sem saber a lingua das nações, como são todos os ditos Pa­dres Capuchos e juntamente por não mostrar licença dos governadores para poder passar, de que também não ha noticia, e menos se quei­xasse o tal P .° ao Governador desse tempo, e aos mais, que como tam calholicos, e desejosos da dillalação da fé proveriam de remedio oppor- tuno, dando a dita licença, se fosse necessária, que não é para com os missionários, ou estranharião aos ditos Capitães Móres o seu procedi­mento, e em tanto o estimariam os Governadores e Bispos deste Reyno, que os Padres Capuchos fossem assistir na missão do Reyno de Ginga, e no de Cassange seu visinho, que intentando-o o Padre Fr. Raphael Ca­puchinho Italiano, agora de proximo a jornada e missão para os ditos reynos, achou pronta a vontade do Governador presente Anlonio d'AI- buquerquo, que tudo lhe facilitou e louvou o seu zello e espirito, com que se resolvia, e eu !h'o estimei grandemente; porém o dito Padre se deixou deste santo intento, e se retirou para a villa do Massangano com animo de voltar para embarcar para a Corte do V . Magestade, ou para a curia Romana como Procurador e Defensor de humas propostas que



—  367me inlimou, e sobre que foi ouvido na Junta das Missões desta Cidade ile que tãobem dou conta a V . Mageslade.Pelo que respeita a allegação que faz o dito Padre Perfeito de que o P .'  Frei Angelo de Carpe fôra mandado pelo seu P. Prefeito passado á Corte expôr a V . Mageslade os inconvenientes das Missões dos mes­mos Padres, e aflirma, que mandando prover V . Magestade nesta ma­téria por carta sua, e a Sé Apostólica com ordems da Santidade de Cle­mente undécimo expedidas pela sagrada Congregação, áccrca do escân­dalo com que viviam os clérigos o seculares do sertão, impedindo o fruto que se fazia na dillatação de nossa Santa fé catliolica alErmando, que uns o outros eram públicos amancebados, e os seculares comiam carne liumana, e ensinavam ao Gentio bastava a circuncizão, impedin­do-se por este modo o fruto das Missões das Províncias, e Reynos do Congo, Bamba, c  Sonho, donde não chegavam brancos seculares, lie af- fectada esta atlirmação; porque nesse tempo o Governador do Bispado mandou acudir a este inconveniento pollos meyos ordinários da visitação na forma de direyto polia qual haviam de ser castigados e punidos os culpados n’csta matéria, se os houvesse, como se pódo fiar do zello e cuidado com que o dito Governador regeu este bispado; como também já  satisfez a ordem o carta da Santidade de Clemente M .° , dando conta do que nella se encarregava ao Bispo D . Luiz Simões Brandão, que o era então deste bispado, e de haver residido na Côrte de L x .* , por cuja mão a recebóra o dito Governador do bispado, para do tudo inteirar a .. Sagrada Congregação, por donde se expedira a dita ordem ou Carta.E  se o P . Prefeito F r. Joseph de Modena estando no seu hospicio de Massangano por muitos annos n’aquelle tempo, sabia que se pas­sava o referido nas missões, andou menos escrupoloso, e os mais Pa­dres Capuchos missionários de não dar conta, ou denunciar os ditos clérigos aos ditos Bispos do mesmo tempo, ou ao Ordinário para lhe acudir com prompto remedio-pelos meyos de Direyto, como se fez de­pois da referida Carla do V . Magestade, e ordem da Sagrada Congrega­ção com mais utilidade talvez, sendo em tempo habil e conveniente.A  aseveração com que o dito P . Prefeito falia nesta sua relação de que os ditos clérigos e seculares são causa do pouco aproveitamento que ha na conversão do Gentio, e barbaros, e que só no Reino do Congo Bamba e Sonho e outros mais lugares d’elle se faz fruto pellas noticias que indivídua necessitam estas de averiguaçam, por que a q ha mais constante, he, que nas missões dos P ."  Capuchos assim no sertam deste Reyno d’Angola, como no de Congo geralmente só se verifica algum aproveitamento nos baptismos das crianças morrendo e em tempo con-



veniente, o que os mais, que clicgão ii puberdade, e d'ahi para cima fi­cam reincidindo em suas superstições e leys barbaras em que vivem os outros, inda sendo baptisados já adultos c velhos, por serem instruidos do passagem nos mysterios da Fé pellos ditos Padres nas suas mis­sões, que fazem discorrendo vagamente pelos povos dos sertões dos di­tos reynos de annos em annos, ficando estes sem pastor, nem mestre que os faça conservar e continuar nos mysterios de nossa Santa Fò, preceitos da Igreja, e mais rudimentos Catholicos que talvoz continua­riam e conservariam, se aos ditos Padres Missionários se lhe assignalasso districto, e determinasse provincia em que actualmcntc residissem, pra­ticando cada um aos povos do sua repartição, e deste modo se fica re- medeando o lamentável estado, em que se acham os ditos baptisados, o se não aproveitam os barbaros, o mais gentios por esta falta.Porem como os Padres Capuchinhos missionários se accomodam mais cm assistir nos hospícios que no sertão dentro das parochias do Ordinário, para dellcs sahirem a fazer vagamente as suas missões, e isto por annos interpolados, se não páde segurar o frueto que desejam, a que o seu mesmo zello os conduz e convida a abraçar tão dillaladas pro­víncias, e reynos que necessitam de raayor numero de missionários.E  que o fruto que os ditos Padres Capuchinhos missionários tiram, e fazem nas missões dos povos do Congo, Sonho e Bamba seja sómente nos baptismos das creanças que morrem na infancia, o cerlificão publi­camente os Padres missionários Capuchinhos, que vem d’aquellas partes a esta Cidade, como é o P." Simpliciano de Borgia que assistiu cm Congo alguns annos e se embarcou o anno passado para a Corte de Lisboa, e de proximo o Padre F r . Gregorio, que residio em Sonho e depois na Corte do Congo, e se acha n’esta Cidade, amhos sujeitos de boa suffi- ciencia o oxemplar procedimento, chorando estes a pouco ou nada que aproveitam os referidos povos, perseverando nas suas superstições em que creem e na multiplicidade de mancebos que não querem largar, e outros mais abusos gentílicos e diabólicos em que vivem sem remedio, e o mesmo passa nos grandes o Príncipes d’aquelles povos, c dos mais certões, sem embargo da eflicacia com que os missionários os doutrinão e ensinam, e se o Padre F r. José de Modena assistira nos Certões do Congo e de Sonho d’onde esteve por breve tempo passando ao hospício da Villa de Massangano, d’onde gastou o tempo de sua missão antes de ser Prefeito, confessára o mesmo que os referidos missionários justa- mente comentam.O dito P . Prefeito n'estas suas relações qno foz, e oflereceo a V . Magestade na Corte pello seu Tribunal das Missões, recorre para confir-



mação da sua verdade d informação de D. João Manoel do Noronha, Go­vernador que foy desie Iteyno, principalmente pelo que respeita ao pro­cedimento dos Clérigos das capelas do sertão, e dos mais seculares que residem nos seus presídios e povoações allie donde chegam e terminam as freguesias e parochias do Ordinário; não reparando e monos ponde­rando o dito P.°, que este 6 o foy sempre parcial dos Padres Capuchos, e os PP. do mesmo encontra oppdsição do clero pela conta que o Go­vernador do Uispado, e Cabido da S é, como seu ordinário, deu a V . Mageslade do procedimonlo do dito Governador quando governou esta Cidado, com a Carta de 11 do Junho de 1710 o outras do anno antece­dente, que se liam por otferecidos no Tribunal, ou Conselho d'onde toca e ham de estar, que bastam se é sufGcicnto razão para n’esla matéria ser suspeito o Governador. E nam continham mais a dita Carta, papeis, e resposta, que eu Padro Agostinho Pinto Cardoso Escrivão dos Re­gistos por mandado do S . E s .1 R .ml aqui trasladei, o fiz trasladar. S . Paulo d’Assumpção 22 do Junho de 1724, e assignci.=Agostinho Pinto Cardoso1 Esu questão foi resolvida por Carta Regia do 16 do Novembro do 1725, a qual so acha no Livro 1.” das Jlissües a fi. 26 v. o no l.°  do Registo de Pas- toraes da Catnara Ecelosiastica a 6. 124, onde so póde ver por sor importante.


